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_DECRETOS_

DECRETO Nº 23.339, DE 01 DE OUTUBRO DE 2024

Convoca o CB PM RR NELSON NUNES PEREIRA, policial militar da
reserva remunerada ao serviço ativo da Polícia Militar do Piauí, para
atuar junto ao Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, V,
XIII e XXI do art. 102 da Constituição Estadual,

CONSIDERANDO o disposto no art. 6º da Lei nº 3.808, de 16 de julho de 1981, no art. 13 da Lei nº
5.755, de 08 de maio de 2008, e no art. 3º do Decreto nº 13.556, de 27 de fevereiro de 2009, que
versam sobre a convocação de militar para o serviço ativo da Polícia Miliar do Piauí;

CONSIDERANDO o teor da Lei nº 7.339, de 17 de janeiro de 2020, que dispõe sobre a convocação
de  militar  da  reserva  ao  serviço  ativo  para  atender  às  necessidades  específicas  dos  Poderes
Legislativo e Judiciário e dos órgãos independentes que especifica;

CONSIDERANDO o Ofício nº 05/AMTJ/2023, de 09 de março de 2023, da Assessoria Militar da
Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí;

CONSIDERANDO o Ofício Nº: 1859/2024/PM-PI/CG/GCG/CHEFIA, 27 de setembro de 2024, do
Comandante-Geral da Polícia Militar do Piauí, e demais documentos que constam no Processo SEI
nº 00028.006213/2023-31,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica convocado para o serviço ativo da Polícia Militar do Piauí, o policial militar da reserva
remunerada, abaixo identificado, para atuar junto ao Tribunal de Justiça do Estado do Piauí:

GRADUAÇÃO NOME RGPM
CB PM RR NELSON NUNES PEREIRA 105.***.*13-6

Art. 2º O policial militar convocado, enquanto durar a convocação, faz jus à gratificação de retorno
à atividade, nos valores previstos no art. 13, da Lei Estadual nº 5.755, de 08 de maio de 2008,
conforme sua graduação.

Parágrafo único. Atendidos os requisitos legais, o policial militar convocado também tem direito a
percepção de diárias, sem prejuízo do disposto no art. 6º, do Decreto Estadual nº 13.556, de 27 de
fevereiro de 2009.

Art. 3º A gratificação de retorno à atividade e demais despesas decorrentes do art. 8º da Lei nº
7.339, de 17 de janeiro de 2020, serão implantadas às expensas do Tribunal de Justiça do Estado do
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Piauí, conforme art. 10 da Lei nº 7.339, de 17 de janeiro de 2020.

Art. 4º O policial militar convocado fica adido à Divisão do Núcleo de Voluntários da Reserva
Remunerada - DNVRR, da Polícia Militar do Piauí, na forma do art. 5º do Decreto Estadual nº
13.556, de 27 de fevereiro de 2009.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), 01 de outubro de 2024.

(assinado eletronicamente)

RAFAEL TAJRA FONTELES

Governador do Estado do Piauí

(assinado eletronicamente)

MARCELO NUNES NOLLETO

Secretário de Governo

(assinado eletronicamente)

FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO

Secretário da Segurança Pública

SEI nº 014768580

(Transcrição da nota DECRETOS de Nº 28850, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

DECRETO Nº 23.338, DE 01 DE OUTUBRO DE 2024

Convoca o 3º SGT PM RR IVAN DOS SANTOS OLIVEIRA, policial
militar da reserva remunerada ao serviço ativo da Polícia Militar do
Piauí.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, V,
XIII e XXI do art. 102 da Constituição Estadual,

CONSIDERANDO o disposto no art. 6º da Lei nº 3.808, de 16 de julho de 1981, no art. 13 da Lei nº
5.755, de 08 de maio de 2008, no art. 3º do Decreto nº 13.556, de 27 de fevereiro de 2009 e na Lei
nº  7.339,  de  17  de  janeiro  de  2020,  que  versam sobre  a  convocação  de  militar  da  reserva
remunerada para o serviço ativo da Polícia Militar do Piauí;
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CONSIDERANDO o Ofício Nº: 1558/2024/PM-PI/CG/GCG/CHEFIA, de 20 de agosto de 2024, do
Comandante-Geral da Polícia Militar do Piauí, e demais documentos que constam no Processo SEI
nº 00028.030420/2024-98,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica convocado o policial militar da reserva remunerada, abaixo identificado, ao serviço ativo
da Polícia Militar do Piauí:

GRADUAÇÃO NOME RGPM
3º SGT PM RR IVAN DOS SANTOS OLIVEIRA 10***0-92

Art. 2º O policial militar convocado, enquanto durar a convocação, faz jus à gratificação de retorno à
atividade, nos valores previstos no art.  13, da Lei Estadual nº 5.755, de 08 de maio de 2008,
conforme a sua graduação.

Parágrafo único. Atendidos os requisitos legais, o policial militar convocado também tem direito a
percepção de diárias, sem prejuízo do disposto no art. 6º, do Decreto Estadual nº 13.556, de 27 de
fevereiro de 2009.

Art.  3º O policial  militar convocado fica adido à Divisão do Núcleo de Voluntários da Reserva
Remunerada – DNVRR, da Políicia Militrar do Piauí, na forma do art. 5º do Decreto Estadual nº
13.556, de 27 de fevereiro de 2009.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), 01 de outubro de 2024.

(assinado digitalmente)

RAFAEL TAJRA FONTELES

Governador do Estado do Piauí

(assinado digitalmente)

MARCELO NUNES NOLLETO

Secretário de Governo

(assinado digitalmente)

FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO

Secretário da Segurança Pública

SEI nº 014767692
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(Transcrição da nota DECRETOS de Nº 28859, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

DECRETO Nº 23.337, DE 01 DE OUTUBRO DE 2024

C o n v o c a  o  2 º  S G T  P M  R R  F R A N C I S C O  D A S  C H A G A S
PEREIRA, policial militar da reserva remunerada ao serviço ativo da
Polícia Militar do Piauí.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, V,
XIII e XXI do art. 102 da Constituição Estadual,

CONSIDERANDO o disposto no art. 6º da Lei nº 3.808, de 16 de julho de 1981, no art. 13 da Lei nº
5.755, de 08 de maio de 2008, no art. 3º do Decreto nº 13.556, de 27 de fevereiro de 2009 e na Lei
nº  7.339,  de  17  de  janeiro  de  2020,  que  versam sobre  a  convocação  de  militar  da  reserva
remunerada para o serviço ativo da Polícia Militar do Piauí;

CONSIDERANDO o Ofício Nº: 1573/2024/PM-PI/CG/GCG/CHEFIA, de 21 de agosto de 2024, do
Comandante-Geral da Polícia Militar do Piauí, e demais documentos que constam no Processo SEI nº
00028.022019/2023-01,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica convocado o policial militar da reserva remunerada, abaixo identificado, ao serviço ativo
da Polícia Militar do Piauí:

Nº GRADUAÇÃO NOME RGPM
1. 2º SGT PM RR FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA 10*****53-0

Art. 2º O policial militar convocado, enquanto durar a convocação, faz jus à gratificação de retorno à
atividade, nos valores previstos no art.  13, da Lei Estadual nº 5.755, de 08 de maio de 2008,
conforme a sua graduação.

Parágrafo único. Atendidos os requisitos legais, o policial militar convocado também tem direito a
percepção de diárias, sem prejuízo do disposto no art. 6º, do Decreto Estadual nº 13.556, de 27 de
fevereiro de 2009.

Art.  3º O policial  militar convocado fica adido à Divisão do Núcleo de Voluntários da Reserva
Remunerada – DNVRR, da Polícia Militar do Piauí, na forma do art. 5º do Decreto Estadual nº
13.556, de 27 de fevereiro de 2009.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), 01 de outubro de 2024.

(assinado digitalmente)
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 RAFAEL TAJRA FONTELES

Governador do Estado do Piauí

(assinado digitalmente)

MARCELO NUNES NOLLETO

Secretário de Governo

(assinado digitalmente)

FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO

Secretário da Segurança Pública

 SEI nº 014760653

(Transcrição da nota DECRETOS de Nº 28866, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual, e o
contido no Processo nº 00117.001372/2024-21,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no Art. 100, da Lei Complementar nº 13, de 03 de
janeiro de 1994, na redação dada pela Lei nº 6.290, de 19 de dezembro de 2012, e Lei nº 7.215, de
20 de maio de 2019, combinado com o Decreto nº 15.085, de 18 de fevereiro de 2013, e alterações
posteriores,  autorizar a disposição da servidora MARIA EDITE FERNANDES BEZERRA DOS
SANTOS, Auxiliar Administrativo “B”, Matrícula nº 008741-6, do quadro de pessoal da Empresa de
Gestão de Recursos do Piauí – EMGERPI/PRODEPI, para a Empresa de Tecnologia da Informação
do Estado do Piauí – ETIPI, por prazo indeterminado, com efeitos a partir de 01 de outubro de 2023,
com ônus para o órgão de origem.

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina(PI), 01 de outubro de 2024.

(Assinado eletronicamente)

Rafael Tajra Fonteles

Governador do Estado do Piauí

Marcelo Nunes Nolleto

Secretário de Governo
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SEI nº 014759176

(Transcrição da nota DECRETOS de Nº 28874, datada de 2 de outubro de 2024.)

 DECRETO Nº 23.334, DE 01 DE OUTUBRO DE 2024

Convoca policiais militares da reserva remunerada ao serviço ativo da
Polícia Militar do Piauí, para atuarem junto à Procuradoria Geral de
Justiça do Estado do Piauí/Ministério  Público do Estado do Piauí  -
MPPI.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, V,
XIII e XXI do art. 102 da Constituição Estadual,

CONSIDERANDO o disposto no art. 6º da Lei nº 3.808, de 16 de julho de 1981, no art. 13 da Lei nº
5.755, de 08 de maio de 2008, e no art. 3º do Decreto nº 13.556, de 27 de fevereiro de 2009, que
versam sobre a convocação de militar para o serviço ativo da Polícia Miliar do Piauí;

CONSIDERANDO o teor da Lei nº 7.339, de 17 de janeiro de 2020, que dispõe sobre a convocação
de  militar  da  reserva  ao  serviço  ativo  para  atender  às  necessidades  específicas  dos  Poderes
Legislativo e Judiciário e dos órgãos independentes que especifica;

CONSIDERANDO o OFÍCIO PGJ/PI nº 538/2024, de 25 de julho de 2024, do Procurador-Geral de
Justiça do Ministério Público do Estado do Piauí - MPPI;

CONSIDERANDO o Ofício Nº: 1771/2024/PM-PI/CG/GCG/CHEFIA , de 16 de setembro de 2024, do
Comandante-Geral da Polícia Militar do Piauí, e demais documentos que constam no Processo SEI
nº 00028.029698/2024-12,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam convocados para o serviço ativo da Polícia Militar do Piauí, os policiais militares da
reserva remunerada, abaixo identificados, para atuarem junto à Procuradoria Geral de Justiça do
Estado do Piauí/MPPI:

Nº GRADUAÇÃO NOME RGPM
1. 3º SGT PMRR JARBAS AURÉLIO PIRES MORAIS 10.****-91
2. 2º SGT PMRR JOSÉ SOARES DE SOUSA FILHO 10.****-89
3. 3º SGT PMRR NIVAL FRANCISCO DE SOUSA 10.******37

Art. 2º Os policiais militares convocados, enquanto durar a convocação, fazem jus à gratificação de
retorno à atividade, nos valores previstos no art. 13, da Lei Estadual nº 5.755, de 08 de maio de
2008, conforme sua graduação.

Parágrafo único. Atendidos os requisitos legais, os policiais militares convocados também têm direito
a percepção de diárias, sem prejuízo do disposto no art. 6º, do Decreto Estadual nº 13.556, de 27 de



Disponibilizado: 02/10/2024 17:56:52 Publicado: 03/10/2024 00:00:00

Diário nº 193/2024, 2 de outubro de 2024.
*** Iniciado: 02/10/2024 09:21:50 ***

contPageBreak
Página 7/385

fevereiro de 2009.

Art. 3º A gratificação de retorno à atividade e demais despesas decorrentes do art. 8º da Lei nº
7.339, de 17 de janeiro de 2020, serão implantadas às expensas da Procuradoria Geral do Estado do
Piauí/Ministério Público do Estado do Piauí, conforme art. 10 da Lei nº 7.339, de 17 de janeiro de
2020.

Art. 4º Os policiais militares convocados ficam adidos à Divisão do Núcleo de Voluntários da Reserva
Remunerada - DNVRR, da Polícia Militar do Piauí, na forma do art. 5º do Decreto Estadual nº
13.556, de 27 de fevereiro de 2009.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), 01 de outubro de 2024.

(assinado eletronicamente)

RAFAEL TAJRA FONTELES

Governador do Estado do Piauí

(assinado eletronicamente)

MARCELO NUNES NOLLETO

Secretário de Governo

(assinado eletronicamente)

FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO

Secretário da Segurança Pública

 SEI nº 014747221

(Transcrição da nota DECRETOS de Nº 28876, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual, e o
contido no Processo nº 00117.001341/2024-71,

 R E S O L V E  de conformidade com o disposto no Art. 100, da Lei Complementar nº 13, de 03 de
janeiro de 1994, na redação dada pela Lei nº 6.290, de 19 de dezembro de 2012, e Lei nº 7.215, de
20 de maio de 2019, combinado com o Decreto nº 15.085, de 18 de fevereiro de 2013, e alterações
posteriores, autorizar a disposição do servidor ANTÔNIO FRANCISCO GOMES DE MESQUITA,
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Programador  Sênior,  Matrícula  nº  008711-4,  do  quadro de  pessoal  da  Empresa de  Gestão  de
Recursos do Piauí – EMGERPI/PRODEPI, para a Empresa de Tecnologia da Informação do Estado
do Piauí – ETIPI, por prazo indeterminado, com efeitos a partir de 01 de outubro de 2023, com ônus
para o órgão de origem. 

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina(PI), 01 de outubro de 2024.

(Assinado eletronicamente)

Rafael Tajra Fonteles

Governador do Estado do Piauí

Marcelo Nunes Nolleto

Secretário de Governo

SEI nº 014759277

(Transcrição da nota DECRETOS de Nº 28879, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual, e o
contido no Processo nº 00117.001370/2024-32,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no Art. 100, da Lei Complementar nº 13, de 03 de
janeiro de 1994, na redação dada pela Lei nº 6.290, de 19 de dezembro de 2012, e Lei nº 7.215, de
20 de maio de 2019, combinado com o Decreto nº 15.085, de 18 de fevereiro de 2013, e alterações
posteriores,  autorizar  a  disposição  da  servidora  MARIA DO ROSÁRIO DA SILVA CHAVES,
Auxiliar Administrativo “B”, Matrícula nº 008685-1, do quadro de pessoal da Empresa de Gestão de
Recursos do Piauí – EMGERPI/PRODEPI, para a Empresa de Tecnologia da Informação do Estado
do Piauí – ETIPI, por prazo indeterminado, com efeitos a partir de 01 de outubro de 2023, com ônus
para o órgão de origem. 

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina(PI),  01 de outubro de 2024.

(Assinado eletronicamente)

Rafael Tajra Fonteles

Governador do Estado do Piauí

Marcelo Nunes Nolleto

Secretário de Governo
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SEI nº 014759364

(Transcrição da nota DECRETOS de Nº 28882, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual, e o
contido no Processo nº 00117.001361/2024-41,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no Art. 100, da Lei Complementar nº 13, de 03 de
janeiro de 1994, na redação dada pela Lei nº 6.290, de 19 de dezembro de 2012, e Lei nº 7.215, de
20 de maio de 2019, combinado com o Decreto nº 15.085, de 18 de fevereiro de 2013, e alterações
posteriores, autorizar a disposição do servidor JOSÉ CAMPELO DA SILVA, Motorista, Matrícula nº
008719-0,  do  quadro  de  pessoal  da  Empresa  de  Gestão  de  Recursos  do  Piauí  –
EMGERPI/PRODEPI, para a Empresa de Tecnologia da Informação do Estado do Piauí – ETIPI, por
prazo indeterminado, com efeitos a partir de 01 de outubro de 2023, com ônus para o órgão de
origem.

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina(PI), 01 de outubro de 2024.

(Assinado eletronicamente)

Rafael Tajra Fonteles

Governador do Estado do Piauí

Marcelo Nunes Nolleto

Secretário de Governo

SEI nº 014759678

(Transcrição da nota DECRETOS de Nº 28883, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual, e o
contido no Processo nº 00117.001359/2024-72,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no Art. 100, da Lei Complementar nº 13, de 03 de
janeiro de 1994, na redação dada pela Lei nº 6.290, de 19 de dezembro de 2012, e Lei nº 7.215, de
20 de maio de 2019, combinado com o Decreto nº 15.085, de 18 de fevereiro de 2013, e alterações
posteriores,  autorizar  a  disposição do servidor  FRANCISCO DE JESUS DA SILVA CHAVES,
Auxiliar  Técnico “B”,  Matrícula  nº  008733-5,  do quadro de pessoal  da Empresa de Gestão de
Recursos do Piauí – EMGERPI/PRODEPI, para a Empresa de Tecnologia da Informação do Estado
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do Piauí – ETIPI, por prazo indeterminado, com efeitos a partir de 01 de outubro de 2023, com ônus
para o órgão de origem. 

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina(PI), 01 de outubro de 2024.

(Assinado eletronicamente)

Rafael Tajra Fonteles

Governador do Estado do Piauí

Marcelo Nunes Nolleto

Secretário de Governo

SEI nº 014759879

(Transcrição da nota DECRETOS de Nº 28885, datada de 2 de outubro de 2024.)

_NOMEAÇÕES E/OU EXONERAÇÕES_

O GOVERNADOR DO ESTADIO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere
o  inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R E S O L V E nomear,  de  conformidade com o disposto  no inciso  II,  do  art.  10,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  DANIELLA  DINALI  SILVA
AGUIAR ,  CPF  827.595.***-**,  para  exercer  o  Cargo  em  Comissão  de  Assistente  de
Serviços  II,  DAC-2,  da  Secretaria  de  Segurança  Pública,  com  efeitos  a  partir  de
01/10/2024.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  02/10/2024.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  014790188
(Transcrição da nota NOMEAÇÕES E/OU EXONERAÇÕES de Nº 28947, datada de 2 de outubro de 2024.)
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_PORTARIAS_

 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - SEAD

PORTARIA Nº  519/2024/GAB/SEAD

DISPÕE SOBRE A SUBSTITUIÇÃO DE PREGOEIRO (A) E EQUIPE DE
APOIO  PARA  A  CONDUÇÃO  DE  PROCEDIMENTO  LICITATÓRIO,
MODALIDADE  PREGÃO,  SOB  A  FORMA  ELETRÔNICA,  DEFINE
ATRIBUIÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso de suas atribuições
legais, com base no art. 17, inciso III da Lei 7.884 de 08 de dezembro de 2022, e,

CONSIDERANDO o disposto no caput e inciso XXI,  do art.  37,  da Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988;

CONSIDERANDO a necessidade de substituição do(a ) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio do Pregão nº
05/2024/SEAD,  designado(a)  por  meio  da  Portaria  n.  229/2024/SEAD  publicada  no  DOEE/PI
Publicado em: 10/05/2024, considerando a reorganização da equipe de agentes de contratação.

CONSIDERANDO a Lei Estadual nº 7.482, de 18 de janeiro de 2021, que regulamenta a licitação na
modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços
comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no
âmbito da Administração Pública do Estado do Piauí,

R E S O L V E

Art. 1º DESIGNAR o(a) Servidor(a) LUYNNE DELMONDES CARDOSO, matrícula funcional Nº
376336-6,,  como  Pregoeiro(a)  do  procedimento  licitatório  registrado  no  sistema  SEI  sob
nº 00002.012853/2023-79, cujo objeto versa sobre o Registro de Preços com vistas a subsidiar
as contratações de empresas para fins de AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE TELEVISORES , para
atender as necessidades da Secretaria de Estado da Administração do Piauí - SEAD e demais órgãos
e entes que compõem a Administração Pública Estadual.

Art. 2º  Fica mantida a mesma Equipe de Apoio e demais disposições normativas previstas na
Portaria n. 583/2023/SEAD.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Teresina-PI

(documento datado e assinado eletronicamente)
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SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 28810, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

SECRETARIA DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ - SEJUS 

Portaria Nº 817, de 01 de outubro de 2024

O SECRETÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições legais
que lhe confere com base no Inciso IV do Art. 109 da Constituição Estadual,

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/2002, que confere à
Administração Pública a prerrogativa de fiscalizar a execução dos contratos administrativos, bem
como o  que  prescreve  o  art.  67  da  mesma lei,  no  sentido  de  que  os  contratos  devem ser
acompanhados e fiscalizados por um representante da Administração especialmente designado,

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro de 2013, que
“estabelece  procedimentos  para  o  acompanhamento  dos  contratos  firmados  por  órgãos  e
entidades estaduais”;

CONSIDERANDO,  ainda,  a  celebração  por  este  órgão  do  Contrato  nº
70/2024/CPL/SEJUS/PI,  firmado  com  a  EMPRESA  VERTICE  COMERCIO  DE  ROUPAS  E
ACESSORIOS LTDA, cujo extrato procedeu-se à inclusão no DOEEPI do dia 30 de setembro de
2024, Edição nº 191/2024. (REF. 014736144), cujo objeto é a Aquisição de capas para chuva, por
meio da Adesão (Carona) à Ata de Registro de Preço nº 11B/2023, gerenciada pela Policia Militar
de Minas Gerais, proveniente do Pregão Eletrônico para Registro de Preços do planejamento de nº
152/2023.

RESOLVE:

Art. 1º Fica designada a servidora LARISSA DE MORAIS MELO CHAVES, CPF
Nº: XXX.794.813-**, para exercer a função de Fiscal do Contrato nº 70/2024.

Art. 2º Incumbe ao gestor do contrato desempenhar as atribuições previstas no art.
3º do Decreto nº 15.093/2013, especialmente as seguintes:

 I - registrar o contrato administrativo nos termos do art. 60 da Lei n. 8.666/1993,
ou zelar para que o servidor ou órgão competente o faça em tempo e modo legalmente previstos;

II- ter, devidamente autuado, e sob sua guarda cópia do contrato administrativo nº
70/2024/CPL/SEJUS/PI, bem como dos eventuais termos aditivos;

III - alertar o servidor ou órgão responsável para a aproximação do termo final do
contrato administrativo nº 70/2024/CPL/SEJUS/PI, informando-o eventualmente da possibilidade
de prorrogação contratual;

 IV -  expedir relatório mensal destinado ao superior hierárquico informando da
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movimentação do contrato administrativo, alertando para fatos relevantes como a aproximação do
seu termo final e outros fatos supervenientes que possam implicar em mora ou inadimplemento
destes;

Parágrafo único: O aviso sobre a proximidade do fim do prazo contratual, previsto
no inciso III deste artigo, deverá ser expedido com a antecedência de 90 (noventa) dias do seu
termo final.

 Art. 3º As atribuições de Fiscal do Contrato são aquelas constantes do art. 4º do
Decreto nº 15.093/2013, notadamente as seguintes:

I - fiscalizar a execução do Contrato nº 70/2024/CPL/SEJUS/PI, informando o gestor
do  contrato  sobre  eventuais  vícios,  irregularidades  verificados  na  execução  por  parte  da
contratada;

II - anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato que venha a conhecer durante a fiscalização;

III - verificar o cumprimento por parte da contratada dos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, determinando o que for necessário à regularização das faltas
ou defeitos observados;

 IV -  atestar o cumprimento das prestações de serviço discriminadas nas notas
fiscais ou faturas, após verificar a efetiva prestação dos serviços realizados;

V - propor as soluções e as sanções que entender cabíveis para regularização das
faltas e defeitos observados

Parágrafo único: O fiscal que atestar a prestação de serviço em desacordo com o
especificado no contrato responderá solidariamente perante os órgãos competentes pelo dano ao
erário, independentemente das demais penalidades aplicáveis.

Art. 4°: Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Cientifique-se

Publique-se

Cumpra-se. 

CARLOS AUGUSTO GOMES DE SOUZA

Secretário de Justiça do Estado do Piauí

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 28812, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

SECRETARIA DE FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ - SEFAZ 

PORTARIA SEFAZ-PI/SUPAFT/UNAFIN/NUCON Nº 83/2024

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA, LOGÍSTICA E TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO DA SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
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que lhe conferem o Decreto S/Nº. De 03 de abril de 2023, publicado no DOE-PI nº. 66, na página 16,
tendo em vista o disposto no artigo 10, inciso II, da Lei Complementar nº. 13, de 03 de janeiro de
1994 e conforme o teor da Portaria SEFAZ-PI/GASEC/SUPAFT/UNAFIN nº. 01/2021,

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar como Gestor da Nota de Empenho abaixo especificada a servidora CRISTOVAM
COLOMBO DOS SANTOS CRUZ, Auditor Fiscal da Fazenda Estadual, Matrícula nº 0092586-1,
exercendo a função de Superintendente de Gestão - SUGEST.

Art. 2º.  Designar como Fiscal da Nota de Empenho abaixo especificada a servidora MARIA
JURACI ALVES CÂMARA, Agente de Tributos da Fazenda Estadual, Matricula de nº 002760-0,
exercendo a função de Gerente de Infraestrutura Física e Desenvolvimento de Pessoas - GEIFP, e
como sua substituta a servidora CATARINA MÁRCIA SOARES NONATO, Agente de Tributos
Estadual,  Matrícula  nº  128014-7,  exercendo  a  função  de  Assessora  de  Planejamento  e
Monitoramento UGP.

I - Nota de Empenho nº: 2024NE03139, emitida em: 25/09/2024.

II - Nome da empresa: DATA EVENTOS LTDA CNPJ: 06.324.120/0001-20

III  -  Objeto:  Contratação  de  empresa  especializada  na  organização  de  eventos,  incluindo  os
serviços de locação de estrutura, equipamentos, alimentação e ornamentação para realização da 62ª
Reunião da Comissão de Gestão Fazendária-COGEF, na cidade de Teresina – PI

IV - Processo Administrativo SEI nº: 00009.018212/2024-49.

Art. 3º. Cientificar que responderá solidariamente, perante aos órgãos competentes, o fiscal que
atestar a prestação do serviço em desacordo com o especificado.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus efeitos à data da
emissão da Nota de Empenho acima especificada.

Cientifique-se.

Publique-se.

Cumpra-se.

Teresina (PI), 01 de outubro de 2024.

RICARDO CARDOSO PIRES

Superintendente SUPAFT

Auditor Fiscal da Fazenda Estadual

Matrícula nº. 0315748-2
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(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 28815, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC

PORTARIA SEDUC-PI/GSE Nº 948/2024

Teresina(PI), 01 de outubro de 2024 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais, no uso de suas competências legais e tendo em vista o disposto no artigo 164 e seguintes
da Lei Complementar Estadual nº 13/94 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do
Piauí), com as alterações feitas pelas Leis Complementares nº 025/2001 e nº 84/2007, que trata da
obrigatoriedade  de  proceder-se  à  apuração  de  irregularidades  no  serviço  público,  em
conformidade  com  a  supremacia  do  interesse  público  e  do  devido  processo  legal.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar MIRANDA RITA DE SOUSA LEITE, professora, matrícula nº 214874-9 e MARIA
HELENA VIEIRA LIMA XAVIER, Agente Técnica de Serviços, Matrícula nº 070648-5 para, sob a
presidência  da  primeira,  compor  a  Comissão  de  Sindicância  Investigativa  de  natureza
indenizatória, visando a apuração de eventuais responsabilidades administrativas descritas no(s)
Processo(s) SEI nº 00011.027466/2022-47, alusivo à Empresa A.F. RODRIGUES SERVIÇOS - ME,
CNPJ/MF n.º 05.334.096/0001-48, bem como proceder ao exame dos atos e fatos conexos que
emergirem no curso dos trabalhos.

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE  DO  SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DA  EDUCAÇÃO  DO  PIAUÍ,  em
Teresina(PI), 01 de outubro de 2024.

(assinado eletronicamente)

Francisco Washington Bandeira Santos Filho

Secretário de Estado da Educação

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 28817, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI 

PORTARIA nº 714, de 01 de outubro de 2024

O Reitor, no uso das atribuições legais que lhe confere o Estatuto da Universidade
Estadual do Piauí, e considerando o Processo n° 00089.024319/2024-83,

https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4732127&id_procedimento_atual=4732127&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=3bd7adbaae97a4dac57375e6d68eda781b8620854b41b7996a71c35d33564bd9
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RESOLVE:

Art.  1º  -  Cessar  os  efeitos  da Portaria  nº  0716,  de 25 de novembro de 2022,
referente à designação dos membros para integrar a Comissão Permanente de Avaliação Docente
(CPAD) do Campus Professor Possidônio Queiroz, em Oeiras/PI.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Prof. Dr. Evandro Alberto de Sousa

Reitor

 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI 

PORTARIA nº 715, de 01 de outubro de 2024

O Reitor, no uso das atribuições legais que lhe confere o Estatuto da Universidade
Estadual do Piauí, e considerando o Processo n° 00089.024319/2024-83,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os membros da Comissão Permanente de Avaliação Docente –
CPAD,  do  Campus  “Professor  Possidônio  Queiróz”,  em Oeiras,  para  complementar  o  biênio
2022/2024:

- Christopher Carlisson de Sousa Queiroz, matrícula 408983-9, Presidente;

- Diná Schmidt, matrícula 332068-5, Membro;

- Karla Maria Marques Peixoto, matrícula 332064-2, Membro;

- Marina Gleika Felipe Soares, matrícula 332076-6, Suplente;

- Edimilson Lopes Dias Júnior, matrícula 409039, Suplente.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Prof. Dr. Evandro Alberto de Sousa

Reitor

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 28821, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC

PORTARIA SEDUC-PI/GSE Nº 949/2024

Teresina(PI), 01 de outubro de 2024
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SINDICÂNCIA PUNITIVA Nº 36/2024/SEDUC-PI

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,  no  uso  de  suas  competências  legais  e  tendo  em  vista  o  disposto  no  artigo  164  e
seguintes da Lei Complementar Estadual nº 13/94 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do
Estado do Piauí), com as alterações feitas pelas Leis Complementares nº 025/2001 e nº 84/2007,
que trata da obrigatoriedade de proceder-se à apuração de irregularidades no serviço público, em
conformidade com a supremacia do interesse público e do devido processo legal.

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da
Comissão de Sindicância Punitiva do processo nº 00313.001416/2024-05, alusivo à apuração dos
fatos e eventuais irregularidades funcionais cometidas por servidor(a), publicada no Diário Oficial
do Estado sob o nº Diário nº 173/2024, de 05/09/2024, considerando a solicitação veiculada no
Memorando nº 124 (ID 014748724).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE  DO  SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DA  EDUCAÇÃO  DO  PIAUÍ,  em
Teresina(PI), 01 de outubro de 2024.

(assinado eletronicamente)

Francisco Washington Bandeira Santos Filho

Secretário de Estado da Educação

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 28829, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC

PORTARIA SEDUC-PI /GSE Nº 950/2024

Teresina(PI), 01 de outubro de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, no uso de
suas competências legais e tendo em vista o disposto no artigo 164 e seguintes da Lei Complementar
Estadual nº 13/94 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do Piauí), com as alterações
feitas  pelas  Leis  Complementares  nº  025/2001 e  nº  84/2007,  que trata  da obrigatoriedade de
proceder-se à apuração de irregularidades no serviço público, em conformidade com a supremacia
do interesse público e do devido processo legal.

RESOLVE:

ART.  1º  -  Prorrogar,  por  30  (trinta)  dias,  o  prazo  de  conclusão  dos  trabalhos  da  Comissão
de Sindicância investigativa do processo nº 00011.039385/2024-51, alusivo à apuração dos fatos
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e eventuais irregularidades funcionais cometidas por servidor(a), publicada no Diário Oficial do
Estado  sob  o  nº  Diário  nº  174/2024,  de  06/09/2024,  considerando  a  solicitação  veiculada  no
Memorando nº 125/2024, de 01/10/2024.

ART. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.                     

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ,  em Teresina(PI),  01  de
outubro de 2024.

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)

FRANCISCO WASHINGTON BANDEIRA SANTOS FILHO

SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 28836, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ - CBMEPI

Portaria Nº 296, de 01 de outubro de 2024

Aprova a Instrução Técnica de Ensino (ITE) nº 01/2024 da Diretoria de Ensino
Instrução e Pesquisa do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Piauí – que
estabelece procedimentos administrativos para todos os serviços entregues pelo
CBMEPI, no que tange aos aspectos de ensino, instrução e pesquisa e dá outras
providências.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO
PIAUÍ,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  que  lhe  confere  o  Art.  12  da  Lei  nº  5.949,  de
17.12.2009 (Lei  de Organização Básica do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Piauí),
alterada pela Lei nº 7.772, de 04 de abril de 2022, publicada no DOE nº 70, de 11 de abril de 2022
e  CONSIDERANDO a  competência  normativa  do  Comandante-Geral  do  Corpo  de  Bombeiros
Militar  para  regulamentar,  mediante  Instruções  Técnicas,  os  procedimentos  necessários  ao
cumprimento da função constitucional do Corpo de Bombeiros, conforme estabelecido no § 1º do
Art. 2º e no Art. 55 da Lei nº 5.483, de 10 de janeiro de 2005;

CONSIDERANDO a estrutura e atribuições da Diretoria  de Ensino,  Instrução e
Pesquisa do CBMEPI, conforme estabelecido na Lei nº 5.949, de 3 de julho de 2009, em especial o
Art. 20, que atribui a este órgão o papel de planejamento, coordenação, controle e fiscalização das
atividades de ensino, instrução e pesquisa, e o parágrafo único do Art. 48, que estabelece que os
atos normativos do Comandante-Geral devem ser publicados no Diário Oficial do Estado para que
tenham eficácia.



Disponibilizado: 02/10/2024 17:56:52 Publicado: 03/10/2024 00:00:00

Diário nº 193/2024, 2 de outubro de 2024.
*** Iniciado: 02/10/2024 09:21:50 ***

contPageBreak
Página 19/385

CONSIDERANDO  as  diretrizes  estabelecidas  pela  Lei  Orgânica  Nacional  das
Polícias Militares e dos Corpos de Bombeiros Militares dos Estados, do Distrito Federal e dos
Territórios, Lei nº 14.751, de 21 de setembro de 2023, em seus incisos XI e XX do Art. 4º, que
destacam a necessidade de capacitação profissional continuada e a edição de atos administrativos
normativos no âmbito de suas atribuições constitucionais e legais, reforçando a importância de
normatizar o ensino, a instrução e a pesquisa no âmbito do CBMEPI.

CONSIDERANDO a necessidade de  padronização,  transparência  e  eficiência  na
gestão dos processos de ensino, instrução e pesquisa no âmbito do CBMEPI, visando garantir a
qualidade e a uniformidade dos serviços prestados à sociedade, bem como o cumprimento dos
objetivos  institucionais  de  formação,  aperfeiçoamento  e  especialização  de  seus  militares,  de
acordo com as melhores práticas de ensino e treinamento.

RESOLVE:

Art. 1º - Publicar a Instrução Técnica de Ensino (ITE) do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do
Piauí  nº 01/2024 (014762002) – que estabelece procedimentos administrativos para todos os
serviços entregues pelo CBMEPI no que tange aos aspectos de ensino, instrução e pesquisa.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, e
que os órgãos competentes tomem conhecimento e providências decorrentes deste ato, revogadas
as disposições em contrário.

(Assinado eletronicamente)

JOSÉ Arimatéia RÊGO de Araújo - Coronel QOBM/Comb.

Comandante-Geral do CBMEPI

 

Instrução Técnica de Ensino (ITE) nº 01/2024 da Diretoria de Ensino
Instrução e Pesquisa do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Piauí –
que estabelece procedimentos administrativos para todos os serviços
entregues pelo CBMEPI no que tange aos aspectos de ensino, instrução
e pesquisa e dá outras providências

1. OBJETIVO

1.1. Estabelecer procedimentos administrativos para todos os serviços entregues pelo Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Piauí no que tange aos aspectos de ensino, instrução e pesquisa;

1.2.  Estabelecer  as  normas gerais  de  funcionamento e  padronizando de todas  as  atividades  e
parâmetros aplicados nos cursos e estágios no âmbito do CBMEPI;

1.3. Regular os procedimentos de planejamento e execução das atividades de ensino no âmbito da
Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa.

2. APLICAÇÃO

https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=16466440&id_procedimento_atual=16464841&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=b6834196c72bcc7979b8a8472a5e0f597ae6d34dd907ea718fa8e9fdff8af11d
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2.1. A presente Instrução Técnica de Ensino aplica-se aos:

2.2. Processos que envolvam toda a área de ensino, instrução e pesquisa no âmbito do Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Piauí.

2.2.1 Militares lotados na Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa;

2.2.2. Militares matriculados em quaisquer cursos geridos pela DEIP; e

2.2.3. Militares que estejam à disposição de outras instituições de ensino militar.

2.3. Aplica-se ainda o disposto nesta norma a todas as atividades de planejamento e execução e
controle de ensino.

3. REFERÊNCIAS

BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil, de 05 de outubro de 1988;

BRASIL. Lei Nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. Estabelece as diretrizes e bases da educação
nacional;

BRASIL. Lei nº 14.751, de 21 de setembro de 2023, Lei Orgânica Nacional das Polícias Militares e
dos Corpos de Bombeiros Militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios

PIAUÍ, Constituição do Estado do Piauí, promulgada em 5 de outubro de 1989;

PIAUÍ,  Lei  nº  5.276 de 23 de dezembro de 2002,  Dispõe sobre a  desvinculação do Corpo de
Bombeiros da Polícia Militar do Piauí;

PIAUÍ, Lei nº 8047, de 18 de maio de 2023, Institui o Sistema de Ensino da Polícia Militar do Piauí -
SEPMPI;

PIAUÍ, Lei nº 4254 de 27 de dezembro de 1988, que Disciplina a cobrança de Taxas Estaduais e dá
outras providências;

PIAUÍ, Lei nº 3.808, de 16 de julho de 1981, que Dispõe sobre o Estatuto dos Policiais Militares do
Estado do Piauí, e dá outras providências;

PIAUÍ, Lei nº 5.378, de 10 de fevereiro de 2004, Dispõe sobre o Código de Vencimentos da Polícia
Militar do Piauí e dá outras providências;

PIAUÍ, Lei nº 5.461 de 30 de junho de 2005, dispõe sobre Promoção de Oficiais do Corpo de
Bombeiros Militar;

PIAUÍ, Lei nº 5.462 de 30 de junho de 2005, dispõe sobre Promoção das Praças do Corpo de
Bombeiros Militar;
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PIAUÍ,  Lei  nº 5.459 de 30 de junho de 2005, dispõe sobre Criação dos Quadros do Corpo de
Bombeiros do Estado do Piauí;

PIAUÍ, Lei nº 5.949 de 17 de dezembro de 2009, dispõe sobre Organização Básica do Corpo de
Bombeiros do Estado do Piauí

EXÉRCITO BRASILEIRO. Portaria nº 092-EME, de 26 de setembro de 1997.  Aprova o Manual
Técnico T 21- 250 – Manual do Instrutor, 3ª Edição, 1997.

EXÉRCITO BRASILEIRO. Manual de Campanha – Inspeção, Revistas e Desfiles (C 22-6);

EXÉRCITO BRASILEIRO. Manual de Campanha – Ordem Unida (EB70-MC-10.308 - 4ª Edição 2019);

EXÉRCITO BRASILEIRO. Regulamento de Continências, Honras, Sinais de Respeito e Cerimonial
Militar das Forças Armadas (Portaria GM-MD nº 1.143, de 3 de março de 2022);

EXÉRCITO BRASILEIRO. Vade-Mécum de Cerimonial Militar do Exército – Guarda de Honra (EB10-
VM-12.001) – 2ª edição, 2022);

EXÉRCITO BRASILEIRO. Vade-Mécum – Vade-Mécum de Cerimonial Militar do Exército - Guarda-
Bandeira (EB10-VM-12.004, 2ª Edição 2022);

EXÉRCITO BRASILEIRO. Portaria nº 008-COTER, de 04 de dezembro de 2002. Aprova o Caderno de
Instrução CI 32/1 (prevenção de Acidentes de Instrução).

EXÉRCITO BRASILEIRO. Portaria nº 001-COTER, de 18 de março de 2005. Aprova o Caderno de
Instrução CI 32/2 (Gerenciamento de Risco Aplicado às Atividades Militares).

POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ. Anexo do BCG Nº 029/2015, datado de 12/02/2015. Aprova MANUAL
DE EDUCAÇÃO FÍSICA PMPI. PIAUÍ, 2015.

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ. As Instruções Técnicas Diretoria de
Segurança Contra Incêndio/CBMEPI.

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ. Os Procedimentos Operacionais Padrões.
aprovados da Corporação.

4. CONCEITOS

4.1.  Ensino  Formal:  modalidade  caracterizada  pela  matrícula  ou  participação  em  evento
educacional planejado, estruturado e/ou padronizado.

4.2. Ensino Não Formal: atividades de ensino, instrução e difusão de conhecimento incluídas na
rotina de trabalhos e de livre iniciativa setorial.

4.3. Atividade de Formação: Termo genérico utilizado para todas as atividades de ensino formal
voltadas aos alunos recém ingressos nas fileiras do CBMEPI mediante concurso público, ou voltadas
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à formação de brigadistas ao público externo.

4.4.  Orientação  ao  público:  Atividade  de  ensino  não  formal  caracterizada  pela  difusão  dos
conhecimentos técnico-profissionais ao público interno ou externo, através de palestras, entrevistas,
formaturas ou outras situações de rotina.

4.5. Atividade de Qualificação:  Termo genérico utilizado para todas as atividades de ensino
formal ou informal voltadas ao público interno que envolvam qualificação profissional, como cursos,
estágios, instruções, workshops, seminários, palestras, viagens de estudo, intercâmbio institucional,
benchmarking ou outros.

4.6.  Instrução  de  Tropa  Pronta:  Atividades  de  ensino  não  formal  realizadas  de  forma
descentralizada de competência dos Comandantes Imediatos e das chefias setoriais, de acordo com
as demandas particulares do setor ou unidade.

4.7. Seção de Curso e Estágios: Responsável pela gestão e execução dos cursos e estágios e
manutenção do conhecimento técnico atualizado, proposição cursos, estágios, instruções, atividades,
nivelamentos, organizando as turmas, cronogramas e acompanhamento das atividades formativas no
ano de exercício.

4.8.  Seção Técnica de Ensino:  Responsável  pelo  desenvolvimento  técnico  e  pedagógico  das
atividades de ensino, incluindo a elaboração de projetos pedagógicos e planos de ensino.

4.9. Seção de Pesquisa e Doutrina: Responsável pela pesquisa de novas doutrinas e metodologias
de ensino, desenvolvendo e revisando conteúdos programáticos e técnicas de instrução.

4.10. Plano Geral de Ensino: Aprovado através de Portaria do Comandante-Geral que define quais
as atividades de ensino (calendário de cursos), competições, eventos e congêneres serão realizadas
no âmbito da Corporação no ano de exercício.

4.11. Projeto Pedagógico: Documento do arquivo permanente da DEIP norteador da realização
dos cursos e estágios a serem realizados no âmbito do CBMEPI.

4.12. Plano de Curso/Estágio: Documento que especifica o planejamento de uma edição de curso
ou estágio no âmbito do CBMEPI. Deve seguir o Projeto Pedagógico.

4.13. Período de desmobilização:  Período de até 10 dias após o curso ou estágio em que a
Coordenação  e  supervisão  nomeada  ainda  estará  à  disposição  da  DEIP  para  a  entrega  das
documentações,  devolução  de  materiais  e  demais  procedimentos  necessários.  Os  militares  da
Coordenação retornam às unidades de origem apenas após esse período.

4.14. Teste de Conhecimentos Profissionais (TCP): Instruções de nivelamento e avaliação da
tropa,  convocadas  pela  DEIP  para  a  totalidade  ou  fração  do  efetivo  do  CBMEPI,  visando  o
nivelamento dos conhecimentos mínimos necessários para o desenvolvimento dos trabalhos gerais,
de rotina ou de atividade/operação específica prevista.
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4.15 Treinamento e adestramento – Atividade de prática continuada das técnicas específicas da
unidade em que o Bombeiro Militar está inserido, visando a atualização e manutenção das condições
de aplicação dos conhecimentos teóricos e práticos de rotina a serem executados.

4.16. Plano de Estágio de Nivelamento: Documento que especifica o planejamento de uma edição
de estágio de nivelamento no âmbito do CBMEPI.

4.17. Plano de Disciplina: Documento que especifica o planejamento das ementas das Disciplinas
previstas nos Projeto Pedagógico.

4.18. Plano de Palestra: Documento que especifica o planejamento detalhado de uma palestra a
ser  ministrada  por  militar  estadual  ou  professor  contratado.  O  Plano  de  Palestra  trata  do
planejamento  da  apresentação,  devendo ser  elaborado pelo  palestrante,  conforme modelo  pré-
estabelecido,  e  entregue à  DEIP,  antes  da realização da palestra.  Ele  deve incluir  Finalidade,
Referências,  Objetivos,  Público,  Local  e  data,  Carga  horária,  Tema,  Palestrante  designado,
Formação, Especializações, Custo e recursos necessários.

4.19. Atividades de Treinamento de Campo (ATC):  Serão desenvolvidas através de práticas
profissionais supervisionadas, as quais objetivam uma interação de teoria e prática atendendo ao
princípio da interdisciplinaridade.

4.20.  Atividades  Complementares  de Ensino (ACE):  Compreendem todas  as  atividades  de
complementação curricular, assim como oficinas, instruções gerais dentre outras.

5. GENERALIDADES

5.1 PLANEJAMENTO DE ENSINO

5.1.1 As atividades de capacitação a serem realizados pelo Corpo de Bombeiros Militar do Estado do
Piauí deverão estar previstos no Plano Geral de Ensino, que será confeccionado pela Diretoria de
Ensino, Instrução e Pesquisa (DEIP) até o final do mês de novembro, para que seja encaminhado
para homologação do Comandante-Geral  do CBMEPI e  publicação do cronograma anual  até  a
segunda semana do mês de dezembro do ano vigente para execução no ano seguinte.

5.1.2. O Plano Geral de Ensino será confeccionado de acordo com as demandas institucionais que
forem encaminhadas à DEIP, sendo ainda disponibilizado para a visualização através de e-mail
funcional pela ferramenta “Google Drive”.

5.1.3. Seção de Curso e Estágios deverá encaminhar as propostas até o final do mês de novembro do
ano de exercício para confecção do planejamento do ano seguinte.

5.1.4. Outras atividades poderão ser encaminhadas à DEIP, sendo motivada pelas diretorias ou
Comando Operacional de Bombeiros, de acordo com a oportunidade e conveniência.

5.1.5. O planejamento poderá ser atualizado conforme o interesse do Comando da Corporação.

5.1.6. A confecção do Plano Geral de Ensino será vinculada ao orçamento previsto no Plano de
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Trabalho Anual - PTA e norteará a execução das atividades prioritárias de acordo com os recursos
disponíveis e o Planejamento Estratégico da Instituição.

5.2 RELATÓRIO ANUAL

5.2.1 Anualmente deverá ser confeccionado o Relatório Anual da DEIP com todas as ações realizadas
voltadas ao ensino e instrução, devendo ser finalizado até a segunda semana de janeiro do ano
subsequente e publicado em Boletim do Comando Geral - BCG.

5.2.2 O relatório será composto pelas informações sintéticas com os dados de cada curso ou evento
de qualificação gerenciado pela DEIP, constando ainda:

a) Período de realização;

b) Local;

c) Nome dos militares envolvidos na coordenação, supervisão ou organização do evento;

d) Quantidade de alunos matriculados e formados;

e) Custos;

f) Observações específicas quando for o caso;

g) Quantitativo de brigadistas formados; e

h) Arrecadação total da Taxa de bombeiro.

5.3 SELEÇÃO DOS ALUNOS

5.3.1.  As  atividades  de  qualificação  ofertadas  pela  DEIP,  sejam  elas  próprias  ou  em  outras
Instituições de ensino, serão divulgadas através de edital, ou portaria emitida pelo Comandante-
Geral, que norteará os critérios para a realização das etapas da atividade de ensino.

5.3.2. A Diretoria de Ensino Instrução e Pesquisa nomeará comissão de condução de trabalhos, que
será  responsável  por  assessorar  o  processo  decisório  do  comando,  analisar  as  documentações
encaminhadas, prestar esclarecimentos ao público interessado, entre outras atividades referentes à
seleção dos alunos.

5.3.3. Os militares convocados ou voluntários para a participação nas atividades de capacitação
ofertadas pela DEIP deverão se manifestar através do requerimento de solicitação/confirmação de
inscrição no curso/estágio ofertado.

5.3.4. Caso o militar convocado para os cursos de progressão de carreira opte por não realizar sua
inscrição, o mesmo deverá assinar o termo de desistência, devendo ser publicado nos assentamentos
do referido militar.
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5.3.5. Não será admitido um segundo adiamento, com a exceção de motivação por situação de saúde
própria ou de dependentes do interessado, comprovada por junta de inspeção de saúde.

5.3.6. Os termos de desistência acima citados deverão ser destinados a DEIP, podendo ser por e-mail
ou outro sistema vigente.

5.3.7.  As  decisões  tomadas pela  Comissão,  serão remetidas  ao Diretor  de Ensino,  Instrução e
Pesquisa para homologação.

5.3.8. Da decisão do Diretor,  caberá recurso em primeira instância na forma de solicitação de
Revisão de Ato, devidamente fundamentado, a ser despachado pelo mesmo.

5.3.9. Após a Revisão de Ato, em caso de indeferimento, caberá recurso ao Comandante-Geral do
CBMEPI, sendo este o último grau recursal na esfera administrativa.

5.3.10. Os recursos serão analisados paralelamente ao cronograma do edital ou portaria, e sem
prejuízos ao mesmo. Caso ocorra reforma à decisão anterior, os efeitos irão retroagir apenas ao
militar interessado, ressalvados os casos de reclassificação no processo de seleção.

6. EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES DE ENSINO PROJETO PEDAGÓGICO

6.1. Todo curso ou estágio a ser executado pelo CBMEPI será norteado por Projeto Pedagógico
específico, em que irá constar:

6.1.1. IDENTIFICAÇÃO DO CURSO

6.1.2. APRESENTAÇÃO

6.1.3. JUSTIFICATIVA

6.1.4. OBJETIVOS DO CURSO

6.1.4.1 Objetivo geral

6.1.4.2 Objetivos específicos

6.1.5. PERFIL DO EGRESSO

6.1.5.1 Atitudes

6.1.5.2 Habilidades

6.1.5.3 Conhecimentos

6.1.6. ÁREA DE ATUAÇÃO

6.1.7. ESTRATÉGIAS PEDAGÓGICAS E ADMINISTRATIVAS
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6.1.7.1 Estrutura da gestão do curso

6.1.7.2 Coordenadores geral

6.1.7.3 Coordenador do curso

6.1.7.4 Supervisor do Curso

6.1.8. CONCEPÇÃO E ORGANIZAÇÃO DA MATRIZ CURRICULAR

6.1.8.1 Matriz Curricular por área temática

6.1.8.2 Ementas das Disciplinas

6.1.8.3 Atividade de Treinamento de Campo

6.1.8.3.1 Objetivos das atividades práticas profissionais

6.1.8.3.2 Da organização e coordenação

6.1.8.3.3 Da realização das atividades práticas profissionais

6.1.8.3.4 Da avaliação das atividades Práticas Supervisionadas

6.1.8.3.5 Atividades de Complementação Curricular

6.1.9. DO REGIME ESCOLAR

6.1.9.1 Da Matrícula

6.1.9.2 Da Frequência e Pontualidade

6.1.9.3 Do Cancelamento e Desligamento

6.1.9.4 Do Sistema de Avaliação da Aprendizagem

6.1.9.5 Do Pedido de Revisão de Prova

6.1.9.6 Da Reprovação

6.1.9.7 Da Classificação

6.1.10. RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS E FINANCEIROS

6.1.10.1 Recursos Humanos

6.1.10.1.1 Corpo Docente
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6.1.10.1.2 Corpo de Monitores

6.1.10.1.3 Equipe de Apoio

6.1.10.2 Recursos Materiais

6.1.10.2.1 Da Estrutura Física

6.1.10.3. Cronograma Financeiro de Execução

6.1.11. CALENDÁRIO DO CURSO

6.1.12. AVALIAÇÃO DO CURSO, DO DOCENTE E DO DISCENTE

6.1.12.1. Avaliação do Curso

6.1.12.2. Avaliação do Docente

6.1.12.3. Avaliação do Discente

6.1.13. CERTIFICAÇÃO

6.1.14. PRESCRIÇÕES DIVERSAS

6.1.15. REFERÊNCIAS

6.1.16. ANEXOS

6.2. A confecção de Projeto Pedagógico de curso ou estágio é de responsabilidade da DEIP.

6.3. NOMEAÇÃO DA COORDENAÇÃO, INSTRUTORES E MONITORES

6.3.1. Os Coordenadores dos cursos serão indicados pelo Diretor de Ensino, e nomeados por Portaria
do Comandante-Geral do CBMEPI.

6.3.2. Atribuições dos Coordenadores de Cursos e Estágios do Corpo de Bombeiros:

6.3.2.1. Planejamento Acadêmico: Elaborar o quadro de trabalho semanal do curso/estágio, incluindo
aulas teóricas, práticas e atividades complementares, que deverá ser homologada pelo Diretor da
DEIP.

6.3.2.2.  Supervisão Pedagógica:  Acompanhar o desenvolvimento das aulas,  avaliando a didática
aplicada pelos instrutores e garantindo a qualidade do ensino.

6.3.2.3. Verificar o cumprimento dos objetivos pedagógicos e realizar ajustes quando necessário, em
conformidade com as diretrizes do curso.

6.3.2.4.  Gestão  de  Recursos:  Solicitar  e  gerenciar  materiais  didáticos,  equipamentos  e  outros
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recursos necessários para a realização das aulas práticas e teóricas.

6.3.2.5.  Coordena  a  logística  de  transporte,  alojamento  e  alimentação,  quando  aplicável,
especialmente  em  projetos  que  envolvem  atividades  externas.

6.3.2.6. Apoio aos Instrutores: Facilitar a comunicação entre os instrutores e a administração do
curso/estágio, fornecendo o suporte necessário para a execução das aulas.

6.3.2.7.  Acompanhar o desempenho dos instrutores e oferecer feedback regularmente, além de
fornecer capacitações ou atualizações quando necessário.

6.3.2.8.  Acompanhamento  dos  Alunos:  Monitorar  a  assiduidade  e  o  desempenho  dos  alunos,
identificando eventuais dificuldades e propondo intervenções pedagógicas.

6.3.2.9. Realizar reuniões periódicas com os alunos para verificar o progresso e receber feedback
sobre o curso.

6.3.2.10. Avaliação de Desempenho: Organizar e supervisionar a aplicação de avaliações teóricas e
práticas,  garantindo que os critérios de avaliação sejam justos e consistentes com o conteúdo
ministrado.

6.3.2.11. Coordenador do processo de feedback e revisão das avaliações junto aos alunos.

6.3.2.12.  Cumprimento  de  Normas  e  Regulamentos:  Garantir  que  todas  as  atividades  do
curso/estágio estejam em conformidade com os regulamentos internos do Corpo de Bombeiros e com
as normas de segurança.

6.3.2.13. Garantir a observância das normas de comportamento, disciplina e desempenho durante a
realização dos cursos e estágios.

6.3.2.14.  Relatórios  e  Documentação:  Elaborar  relatórios  periódicos  sobre  o  andamento  do
curso/estágio,  com  informações  sobre  o  desempenho  dos  alunos,  resultados  das  avaliações  e
cumprimento do cronograma.

6.3.2.15.  Organizar  a  documentação  oficial  dos  cursos,  como  lista  de  presença,  registros  de
atividades.

6.3.2.16.  Inovação  e  Desenvolvimento:  Propor  melhorias  para  a  estrutura  e  conteúdo  dos
cursos/estágios, alinhando as atividades às novas demandas e tecnologias relacionadas ao combate a
incêndios, salvamentos e resgates.

6.3.2.17. Promover a atualização contínua dos conteúdos ministrados, com foco em boas práticas e
tendências atuais da área.

6.3.3. A verba indenizatória específica ao exercício de atividades pedagógicas e acadêmicas tem
como objetivo cobrir despesas extraordinárias relacionadas à qualificação profissional específica,
necessidade ao desempenho do magistério e das atividades pedagógicas e acadêmicas no ensino
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militar. Este benefício também se estende às atividades de atualização intelectual dos profissionais
envolvidos. O valor a ser pago segue as conformidades estabelecidas pela Lei nº 8.047, de 18 de
maio de 2023.

6.3.4. A verba indenizatória no exercício de atividades de supervisão e coordenação de cursos será
calculada como base 10% da carga horária total do curso correspondente. Esse percentual servirá
como referência para a liquidação da compensação financeira transferida para essas atividades.

6.3.5. A verba indenizatória no exercício de atividades de supervisão e coordenação de estágios será
determinada com base em 15% da carga horária total do estágio específico. especificamente como
referência para o cálculo da compensação financeira por essas atividades.

6.3.3. O Instrutor de Cursos e Estágios no Corpo de Bombeiros Militar:

6.3.3.1 Exerce um papel fundamental no processo de formação e qualificação dos militares. Sua
atuação  é  orientada  pelo  conhecimento  técnico  e  pela  experiência  prática  nas  diversas  áreas
operacionais e administrativas da corporação. Para ser um instrutor eficaz, o oficial não deve apenas
dominar as disciplinas que irá ministrar, mas também possuir habilidades pedagógicas que facilitam
a transmissão de conhecimento, garantindo que os alunos adquiram as competências para atuar com
excelência nas suas funções.

6.3.3.2. É imprescindível que o Instrutor seja qualificado ou especialista na área específica do curso
ou estágio  que  pretende  ministrar.  Essa  exigência  garante  que  o  conteúdo  programático  seja
abordado com profundidade e precisão, oferecendo aos alunos uma formação sólida e alinhada com
as realidades operacionais da corporação. Além disso, o instrutor deve estar atualizado sobre as
inovações  tecnológicas  e  metodológicas  pertinentes  à  sua  área  de  atuação,  garantindo  uma
educação moderna e eficiente.

6.3.3.3. Para atuar como instrutor, o oficial deverá obter o devido credenciamento junto à Diretoria
de Ensino,  Instrução e Pesquisa (DEIP),  por meio de apresentação de seu currículo,  que será
comprovado e validado de acordo com os critérios estabelecidos pela corporação. Esse processo de
credenciamento  visa  garantir  que  apenas  profissionais  com formação  adequada  e  experiência
comprovada atuem na instrução, elevando o padrão de ensino e a qualidade da formação oferecida
aos militares.

6.3.4. O Monitor de Cursos e Estágios no Corpo de Bombeiros Militar:

6.3.4.1. A atividade de monitor nos cursos e estágios do Corpo de Bombeiros Militar é uma função de
apoio essencial, geralmente exercida por subtenentes e sargentos. O monitor tem a responsabilidade
de  auxiliar  o  instrutor,  facilitando  o  processo  de  ensino  e  aprendizagem,  além de  garantir  a
disciplina e o cumprimento das atividades programadas. Sua função inclui organizar o material
didático,  acompanhar  o  desempenho  dos  alunos  e  contribuir  na  aplicação  das  técnicas  e
conhecimentos práticos. Como elo entre o instrutor e os alunos, o monitor desempenha um papel
importante na manutenção e segurança da instrução, garantindo que os objetivos pedagógicos sejam
alcançados.
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6.3.4.2. Na ausência de subtenentes ou sargentos habilitados na disciplina, a função de monitor
poderá  ser  exercida  por  uma  praça  especializada,  desde  que  esta  possua  experiência  e
conhecimento técnico na área de atuação do curso ou estágio. Essa flexibilidade permite que o
ensino não seja interrompido,  garantindo a continuidade do processo educativo.  Assim como o
instrutor, o monitor deve ter um domínio sólido do conteúdo e das práticas a serem envolvidas,
contribuindo de forma direta para a formação dos alunos.

6.3.4.3.  O  credenciamento  para  a  função  de  monitor  seguirá  um processo  semelhante  ao  do
instrutor, devendo o militar ser habilitado pela Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa (DEIP), por
meio de apresentação de currículo e comprovação de experiência na área. Essa exigência garante
que somente os militares com experiência comprovada atuem na monitoria, garantindo um suporte
adequado ao ensino e o cumprimento dos padrões de qualidade estabelecidos pela corporação.

7. DO REGIME ESCOLAR

7.1. Os cursos e estágios funcionarão preferencialmente em regime de tempo integral ou parcial,
com atividades de segunda a sexta-feira, podendo se estender em períodos noturnos e aos finais de
semana e feriados de acordo com a peculiaridade de cada curso ou estágio.

7.2. O regime escolar dos cursos e estágios será especificado no Plano de Curso ou Estágio.

7.3. A carga horária semanal será distribuída pela Coordenação do curso/estágio, e informada a
DEIP, através da confecção dos Quadros de Trabalhos Semanais - QTS, devendo ser entregues em
até 3 (três) dias úteis do início das atividades.

7.4. Cada tempo de aula (hora-aula) terá duração de 45 (quarenta e cinco) minutos, ou de acordo
com a necessidade de cada curso ou estágio.

7.5. As aulas geminadas, preferencialmente, não poderão exceder a 3 (três) tempos consecutivos,
quando forem de natureza teórica, salvo em situações de extrema relevância ao aprendizado, ou
atividades práticas que tenham a mobilização das oficinas otimizadas em se empenhar períodos
maiores.

7.6. O intervalo entre aulas geminadas e a próxima subsequente será de no mínimo 15 (quinze)
minutos, podendo ser alterada essa previsão por necessidade de andamento das atividades.

8. MATRÍCULA

8.1. Após os trâmites de seleção previstos, será procedida a matrícula dos alunos pela DEIP para a
participação no Curso ou Estágio.

8.2. A matrícula deverá ser procedida em não menos que 10 (dez) dias do início do curso, fins de
haver tempo hábil para a preparação dos alunos e solicitação de diárias, quando for o caso.

8.3.  Os  militares  matriculados  nas  atividades  de  formação,  qualificação,  Adaptação,
Aperfeiçoamento,  Extensão,  Especialização,  Nivelamento  Profissional  e  outros  cursos  afins  e
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estágios, quando na modalidade presencial, ficarão à disposição provisória da DEIP.

8.4. A passagem à disposição da DEIP não irá configurar movimentação ou transferência do aluno.

8.5. Após a conclusão do curso, ou em caso de desligamento, o Diretor da DEIP irá proceder a
apresentação dos militares em suas respectivas unidades de lotação ao término do curso.

8.6. Nos QTS dos diversos cursos e estágios, poderão ser acrescentados, em sua carga horária,
tempos de aula à disposição da Coordenação, os quais serão destinados a:

8.6.1. Reajustamento do ensino;

8.6.2. Atividades extraclasse;

8.6.3. Reposição de aulas;

8.6.4. Realização de estágios

8.6.5. Treinamento para formatura;

8.6.6.  Completar  estudos,  realizar  pesquisas,  enriquecer  conteúdos,  fixar  a  aprendizagem  e
esclarecer assuntos que não foram bem assimilados pela turma durante o período de aula teórico-
prática;

8.6.7.  Ministrar  aulas  teórico/práticas  de  conhecimento  especializado,  ligadas  às  atividades
específicas da Corporação;

8.6.8. Viagens de estudo quando previstos nos referidos planos de curso;

8.6.9.  Manutenção  e  conservação  das  instalações,  viaturas  e  equipamentos  de  interesse
institucional.

8.6.10.  Outras  atividades  não relacionadas  neste  item,  mas  que possuam objetivo  pedagógico,
disciplinar ou doutrinário.

8.7. Quando o Curso tiver duração superior a seis meses, poderá ser concedido, a critério do Diretor
da DEIP, um período de recesso escolar.

8.8. Poderão ser desenvolvidas outras atividades, conforme proposta em Plano pedagógico do Curso,
com o aval do Diretor de Ensino, Instrução e Pesquisa.

9. MODALIDADES DE ENSINO

9.1. São modalidades de ensino a serem planejadas pela Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa -
DEIP e executadas na Corporação, através de coordenações nomeadas, com os respectivos objetivos:

9.1.1. A Educação Profissional é a modalidade de Ensino Bombeiro Militar desenvolvida por meio da
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formação,  habilitação,  aperfeiçoamento,  altos  estudos,  bem  como  a  capacitação  continuada,
mediante cursos destinados à especialização, ou atualização do bombeiro militar no cumprimento de
tarefas  operacionais  ou  administrativas,  que  exijam  o  domínio  de  técnicas  e  conhecimentos
específicos, próprios da atividade do bombeiro militar.

9.1.2. Treinamento e adestramento – Voltado à prática continuada das atividades específicas da
unidade em que o Bombeiro Militar está inserido, mantendo assim os conhecimentos teóricos e
práticos atualizados e em plenas condições de serem executados durante as atividades Bombeiro
Militar.

9.1.3.  A  extensão  é  a  modalidade  compreendida  por  cursos  voltados  para  o  treinamento  à
intervenção operacional, abertos a militares e civis que atendam aos requisitos estabelecidos pelo
Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Piauí.

9.2. O Ensino Bombeiro Militar poderá ser executado na modalidade presencial, semipresencial ou à
distância.

9.3. As atividades da Educação Superior do Ensino Bombeiro Militar deverão estar associadas,
sempre que possível, à execução de pesquisa básica ou aplicada de caráter científico ou tecnológico,
relacionadas à missão institucional da Corporação.

10. DA FREQUÊNCIA E PONTUALIDADE

10.1. É obrigatória a frequência e a pontualidade dos alunos a todas as atividades discentes.

10.2. O afastamento ou ausência do aluno a qualquer atividade discente deverá ser registrada como
falta em formulário próprio.

10.3. O aluno que não puder participar da prática de qualquer disciplina, ainda que dispensado,
deverá assisti-la.

10.4. O instrutor ou professor não poderá dispensar o aluno dos trabalhos escolares e instrução.

10.5. Para efeito desta Instrução Técnica de Ensino, as faltas classificam-se em justificadas e não
justificadas.

10.5.1. São consideradas faltas justificadas aquelas resultantes de:

10.5.1.1. licenciamento para tratamento de saúde própria, com parecer da Junta Médica de Saúde
(JMS);

10.5.1.2. dispensa pelo médico da prática de esforços físicos por acidentes contraídos em serviço ou
instrução;

10.5.1.3. dispensa pelo médico por apresentar moléstia contagiosa;

10.5.1.4. dispensa por luto;
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10.5.1.5.  afastamento  para  visita  médica  e  exames  clínicos,  se  o  atendimento  não  puder  ser
realizado antes ou após o horário de instrução;

10.5.1.6. convocação judicial;

10.5.1.7. os casos excepcionais serão solucionados pelo Coordenação do Curso.

10.6. A cada hora-aula que o aluno não comparecer ou não assistir integralmente corresponderá a
uma falta.

10.7. O número máximo de aulas que o aluno poderá perder durante o Curso será de 20% (vinte por
cento) para as faltas não justificadas ou de 30% (trinta por cento) para as faltas justificadas do total
da carga horária prevista para cada disciplina, não podendo o somatório de ambas ultrapassar 40%
(quarenta por cento) do total da carga horária de cada disciplina.

10.8. O aluno que ultrapassar o limite de faltas previstas, será automaticamente reprovado no curso.

10.9. As faltas às aulas não justificadas implicarão ainda em sanções disciplinares pertinentes.

10.10. O cômputo de faltas não está vinculado às sanções disciplinares e não constitui impedimento
para suas aplicações.

10.11. O número de faltas será publicado quinzenalmente e/ou mensalmente em Boletim Interno da
Unidade.

10.12. O aluno afastado temporariamente das atividades escolares por problemas de saúde própria
ou de seus dependentes, atestado pela Junta Médica de Saúde do Órgão competente da Corporação,
terá suas faltas analisadas pela DEIP, que emitirá parecer sobre sua permanência, trancamento de
matrícula ou reprovação no Curso.

10.13. Diante de parecer favorável à permanência do aluno no Curso, as faltas decorrentes dessa
situação, serão abonadas.

11. DO CANCELAMENTO, DESLIGAMENTO E TRANCAMENTO DE MATRÍCULA

11.1. Terá sua matrícula cancelada e será desligado do curso o aluno que:

11.1.1. for julgado pela Junta Médica de Saúde (JMS), incapaz definitivamente para o serviço ativo;

11.1.2. for reprovado no curso;

11.1.3. tiver deferido, pelo Diretor da DEIP, seu requerimento de desligamento do curso;

11.1.4. for considerado culpado ou inapto para a carreira militar, após ser submetido a Conselho de
Ensino.

11.2. Ocorrendo quaisquer das situações previstas no item 11 e seus subitens, o Diretor da DEIP
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procederá ao desligamento do aluno e encaminhará a publicação para boletim

11.3. O desligamento do Curso implica na perda de condição de aluno, retornando-o à situação
anterior à matrícula,  devendo este ser apresentado ao Órgão Competente do CBMEPI para as
providências legais cabíveis.

11.4. Quando o desligamento do aluno implicar na exclusão da Corporação, se este já pertencia às
suas fileiras, observar-se-á o que prescreve a Constituição Federal, o Estatuto dos Policiais Militares
da Polícia Militar do Piauí e legislação vigente.

12. ATIVIDADES DE ENSINO

12.1. O desenvolvimento das atividades de ensino será processado de forma dinâmica, observando-
se as seguintes orientações:

12.1.1. O ensino deve ser objetivo, contínuo, gradual e sucessivo, no âmbito de cada disciplina;

12.1.2. Sequência lógica na enumeração e exposição dos assuntos de cada disciplina;

12.1.3. A teoria deve anteceder à prática e ambas devem aplicar-se à situação da vida real e a
vivência técnico-operacional;

12.1.4.  A  prática  deve  traduzir-se  em  aplicação  real,  face  aos  objetivos  educacionais  que  se
pretendem alcançar;

12.1.5.  Tanto quanto permitam os assuntos a  ensinarem, deve-se ter  como base o ensino das
questões fundamentais e o treinamento indispensável ao exercício profissional;

12.1.6. Na execução dos programas e consoante à disciplina ou assuntos estudados, o corpo docente
(professores,  instrutores,  tutores,  facilitadores  setoriais  e  monitores)  deverá  adotar,  dentre  os
procedimentos preconizados pela didática, o que convier à consecução dos objetivos educacionais,
utilizando os meios auxiliares de ensino adequados aos assuntos de suas aulas, visando facilitar a
aprendizagem por parte dos discentes;

12.2. Na condução das aulas, o corpo docente deverá ainda:

12.2.1.  Manter  os  discentes  permanentemente  motivados,  lançando  mão de  todos  os  recursos
indicados para o incentivo, dentre os quais se avultarão a compreensão dos objetivos de ordem
prática e o emprego profissional do assunto ministrado;

12.2.2. Incentivar o estabelecimento de cooperação sincera e honesta entre os discentes e destes
com o corpo docente;

12.2.3. Possibilitar aos discentes pedirem esclarecimentos sobre assuntos ministrados, durante a
aula;

12.2.4. Incutir e desenvolver hábitos de trabalho mental de atenção e reflexão, assim como espírito
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de ordem e método de análise e síntese;

12.2.5. Lançar constantes retrospectivas sobre assuntos lecionados, para que os discentes adquiram
visão de conjunto das disciplinas;

12.2.6. Estimular a dedicação ao trabalho e desenvolver a confiança no esforço pessoal;

12.2.7. Orientar o discente, iniciando-o na técnica mais apropriada para o estudo da disciplina;

12.2.8. Incentivar a pesquisa em todas as áreas e fases do ensino.

12.3. Incumbe aos docentes e equipe de coordenação do curso, a direção e o incentivo para que os
discentes participem das atividades de ensino, bem como que se dediquem à prática da pesquisa
técnico-científica.

12.4. As atividades de ensino ministradas no âmbito do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do
Piauí devem ser conduzidas de forma que, na execução dos programas, sejam inseridos, de acordo
com as disciplinas ou assuntos previstos, os seguintes procedimentos didáticos:

12.4.1. Exposição Oral (EO) – é a exposição em sala de aula, pelo docente, de conhecimento teórico
sobre determinado assunto;

12.4.2. Conferência (CN) – é a apresentação de um assunto ou tema em auditório por especialista.
Os temas serão desenvolvidos de acordo com os objetivos e alcance formulados pela Coordenação do
Curso e/ou pelo CEIB. Recomenda-se aos discentes, participantes e convidados, a leitura prévia de
documentação  relacionada  com  o  assunto  da  conferência,  para  maior  aproveitamento  dos
interessados. Durante a conferência, salvo autorização prévia do palestrante, é vedada qualquer
intervenção  dos  participantes,  que  deverão  aguardar  o  período  reservado  para  os  debates  e
questionamentos;

12.4.3.  Debate (DB) – é a atividade complementar da conferência,  palestra,  discussão dirigida,
seminário, simpósio, painel e em geral, dos trabalhos coletivos. Tem por objetivos dirimir dúvidas
decorrentes das atividades antecedentes e obter dados complementares sobre o tema em estudo;

12.4.4.  Demonstração  (DN)  –  consiste  em  mostrar,  de  forma  prática,  uma  operação,  uma
experiência, a utilização de um instrumento, equipamento ou aparelho ou, ainda, como resolver um
problema através da execução real por meio de filmes ou outros processos mecânicos. Tem por
objetivo  fornecer  um modelo  adequado para a  ação,  promover  a  iniciação correta,  evitando o
aparecimento e a fixação de atos inúteis e procedimentos falhos e estabelecer os padrões a serem
atingidos;

12.4.5. Estudo Dirigido (ED) – é a atividade didática desenvolvida em sala de aula sobre determinado
tema ou assunto, dirigida pelo professor ou instrutor, na qual os discentes recebem o material
bibliográfico necessário e a orientação sobre tópicos a que devam responder e/ ou discutir. Ao final
pode seguir-se uma discussão realizada em grupo;
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12.4.6. Discussão Dirigida (DD) – destina-se fundamentalmente à compreensão, esclarecimento e
fixação da doutrina e do método. A técnica utilizada é a interação, exame, crítica e exposição do
ponto de vista dos participantes;

12.4.7. Estudo de Caso (EC) – é a atividade didática que atende a inúmeras situações da realidade
técnico-operacional  na  Corporação,  a  qual  deve  ser  bastante  desenvolvida  com  os  discentes,
aproveitando-se, principalmente, os diversos casos reais da rotina bombeiro militar, vivenciada pelos
componentes das Unidades Operacionais;

12.4.8. Estágio Supervisionado (Esta) – é a atividade escolar realizada externamente a rotina do
curso podendo ser em outras Unidades Militares, Órgãos Públicos, Organizações Paraestatais ou
mesmo Entidades Privadas, com objetivo de proporcionar conhecimentos mais profundos sobre estas
atividades ou sobre outras relacionadas com as finalidades do curso interessado, além de aplicação
prática dos conhecimentos;

12.4.9. Painel (PN) – é a atividade que consiste na apresentação de um determinado tema, perante
um auditório por alguns especialistas (painelistas), que abordam o assunto de diferentes pontos de
vista, relevantes e atuais;

12.4.10.  Palestra  (PL)  –  consiste  na  exposição,  em  auditório,  por  especialistas,  de  dados  e
informações especificas sobre determinado tema. Após a palestra seguir-se-á a discussão dirigida e/
ou  debate.  Durante  a  realização  da  palestra  é  vedada  a  intervenção  dos  participantes,  salvo
autorização em contrário;

12.4.11. Resolução de Problemas (RP) – é o procedimento didático ativo, uma vez que o discente é
colocado diante de uma situação problemática para a qual tem que apresentar sugestões de solução.
Objetiva desenvolver o raciocínio e o espírito de iniciativa, capacitando o discente a planejar e
formular hipóteses com base na reflexão e descoberta de soluções;

12.4.12. Trabalho em Grupo (TG) – consiste numa atividade didática coletiva, empregada para a
execução de uma pesquisa ou exame de um problema e formulação de juízo fundamentado ou
proposta  de  solução  resultante  do  trabalho  conjunto  dos  integrantes  dos  grupos.  Ao  final  da
atividade será elaborado um plano tático, operacional, de contingência ou o relatório do Trabalho em
Grupo, junto ao qual serão anexadas as contribuições individuais (síntese e resultados das pesquisas
e conclusões individuais) de todos os membros do grupo;

12.4.13. Visitas Técnicas (VT) – destinam-se a proporcionar aos discentes contatos diretos com os
aspectos mais importantes de determinadas áreas, objetivando: conhecer problemas regionais ou
aspectos  de  problemas  funcionais;  estabelecer  relações  mais  próximas  com  civis  e  militares;
ampliação  de  seus  horizontes  profissionais  e  desinibição  pelo  contato  direto  com pessoas  em
diversas situações práticas;

12.4.14. Viagem de Estudo (V.Est.) – destina-se a proporcionar aos discentes o aprimoramento e a
complementação  de  estudos  do  curso,  propiciando  o  contato  direto  com  os  aspectos  mais
importantes de determinadas áreas, objetivando: conhecer problemas e/ou experiências através do
intercâmbio internacional, nacional ou regional; e
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12.4.15. Atividade EAD (Atv. EAD) – destina-se a proporcionar aos discentes interações no ambiente
virtual  à  distância,  fazendo  com que  eles  adquiram uma autonomia  no  estudo  dos  conteúdos
aplicados no Ensino à Distância;

12.5. Poderão ser desenvolvidas outros tipos de atividades de ensino, conforme proposta em projeto
pedagógico do curso, condizentes com os princípios de execução das atividades de ensino do Corpo
de Bombeiros Militar do Estado do Piauí, previstas nesta ITE.

13. ESTUDO COMPLEMENTAR

13.1. Estudo complementar é a atividade de reforço à aprendizagem do discente, o qual consiste no
internato compulsório dele, durante a semana ou finais de semana, podendo ser acionado em horário
extra para estudo obrigatório, pernoite na unidade de ensino, aulas de reforço, plantões de dúvidas,
tutorias e outras atividades presenciais a critério da coordenação.

14. ATIVIDADES EXTRA CLASSE

14.1. Atividade extraclasse é toda atividade executada fora do ambiente em que normalmente se
desenvolvem as aulas, reguladas por nota de instrução, tais como:

14.1.1. Ligadas diretamente ao projeto pedagógico e plano de curso, que devem ser executadas
através de estágios, acampamentos, jornadas, visitas ou viagens de estudos, trabalhos e pesquisas
objetivando complementar a transversalidade e a interdisciplinaridade do curso ou ampliar produção
de conhecimento de interesse bombeiro militar;

14.1.2.  Ligadas  à  vida  social  dos  discentes  e  que propiciam atividades  em grupo,  porém não
relacionadas diretamente ao plano de ensino, malha curricular e plano de curso. Busca desenvolver
o espírito de coordenação social, disputas esportivas, dentre outras;

14.1.3.  Cursos complementares,  palestras,  estágios,  dentre outros,  conforme disponibilidade de
tempos e pertinência com os objetivos da Corporação;

14.1.4. Atividades de reforço pedagógico, hierarquia e disciplina, ou doutrina.

14.2. São princípios básicos para o desenvolvimento das atividades extraclasse:

14.2.1. Planejamento elaborado com antecedência de não menos que 3 dias úteis do evento, previsto
em nota de instrução, conforme o evento, para a alocação de recursos e adequada preparação pelos
elementos envolvidos;

14.2.2. Atividades voltadas para o processo ensino-aprendizagem, em complemento aos estudos
realizados em sala de aula;

14.2.3. Participação obrigatória de todos os discentes da turma envolvida;

14.2.4. Acompanhamento da turma, pelo docente e/ou coordenador do curso, em cada atividade;
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14.2.5. Realização de feedback pelo coordenador do curso, juntamente com a turma, após qualquer
atividade  extraclasse,  analisando  a  participação  dos  discentes  e  os  benefícios  trazidos  para  a
aprendizagem, enfocando as  experiências  vividas.  Havendo possibilidade,  esta  atividade deverá
contar com a participação do(s) docente(s) da(s) área(s) de ensino em voga;

14.2.6. Criação do espírito de participação nas competições desportivas.

14.3. Todos os discentes poderão ser levados a participar de atividades extraclasse, através de
visitas  técnicas,  viagens  de  estudo,  congressos,  seminários,  fóruns  de  debates,  simpósios,
conferências, certames, atividades culturais, desportivas entre outras.

14.4.  As visitas técnicas visam a promoção do crescimento cultural  e  profissional  do discente,
propiciando uma visão estratégico-profissional, através do conhecimento sociocultural e geográfico,
bem como possibilitar o intercâmbio entre o discente e as organizações visitadas.

14.5. As visitas técnicas devem ser realizadas em organizações congêneres ou quaisquer instituições
públicas  ou  privadas,  destinando-se  a  proporcionar  aos  discentes  contatos  com aspectos  mais
importantes de determinadas áreas, consoante avaliação das necessidades e convivências para o
processo ensino- aprendizagem, mediante proposta do docente da disciplina.

14.6. Poderão ser realizadas viagens de estudo às Unidades Operacionais do Interior do Estado, para
outras unidades da federação ou para o exterior, de acordo com a previsão na malha curricular
(horários  e  carga  horária  do  respectivo  curso)  e  a  disponibilidade  orçamentária.  Devendo ser
previamente confeccionado um Plano de Viagem, devendo para tanto ser confeccionada a nota de
instrução,  pelo  coordenador  e/ou  docente  da  disciplina,  devendo  nela  ainda  especificar  ser
cumprida, nessa viagem no mínimo, a seguinte programação:

14.6.1. Parte expositiva: exposição do Comando da OBM sobre as atividades desenvolvidas pela
OBM/visitada ou instituição anfitriã;

14.6.2.  Parte  profissional:  de  conhecimento  dos  postos  operações  (Unidades  e  Subunidades)
tomando ciência das atividades operacionais executadas ou participação em cursos ou minicursos;

14.6.3 Parte sociocultural: de acordo com a programação proposta pela OBM visitada ou instituição
anfitriã, tendo em vista o conhecimento dos aspectos e a interação com a realidade local.

14.7. A viagem de estudo, quando realizada ao exterior, deverá ser para os países que mantenham
relações  diplomáticas  com o Brasil,  visando trazer  acréscimos ao conteúdo teórico/prático  dos
respectivos cursos.

14.8. Quando houver discentes oriundos de outras Corporações Coirmãs, a DEIP, cientificará os seus
respectivos Comandantes de que a viagem de estudos é atividade prevista na malha curricular do
curso ou estágio, com os custos a serem subsidiados por cada Corporação representada.

14.9. As viagens de estudo deverão ser aprovadas primeiramente pela Diretoria de Ensino, Instrução
e Pesquisa bem como passadas para apreciação e despacho do Comando Geral do CBMEPI.



Disponibilizado: 02/10/2024 17:56:52 Publicado: 03/10/2024 00:00:00

Diário nº 193/2024, 2 de outubro de 2024.
*** Iniciado: 02/10/2024 09:21:50 ***

contPageBreak
Página 39/385

14.10. Todos os discentes dos diversos cursos poderão agremiar-se durante o período de realização
dos mesmos, a fim de que haja a promoção do senso de coletividade, sempre objetivando o suporte e
desenvolvimento de ações que visem o bem-estar comum do corpo de discentes, com a ciência e aval
da coordenação do curso e em conformidade com as normas da instituição de ensino.

14.11. Poderão ser desenvolvidas outras atividades extraclasse, conforme proposta em plano de
curso, devidamente autorizada pelo Diretor de Ensino, Instrução e Pesquisa do CBMEPI.

15. DO SISTEMA DE AVALIAÇÃO DA APRENDIZAGEM

15.1.  A  avaliação  do  rendimento  da  aprendizagem,  que  expressa  em  termos  quantitativos  e
qualitativos o desempenho do aluno, será através de provas práticas, teóricas e trabalhos técnico-
profissionais.

15.2. A avaliação de aprendizagem é feita por disciplinas e na perspectiva de todo o Curso, incidindo
sobre a frequência e o aproveitamento, ambos eliminatórios.

15.3.  A  avaliação  na  perspectiva  do  Curso  é  feita  através  de  Estágio  Prático  Profissional  ou
Curricular.

15.4.  O Estágio Prático Profissional  ou Curricular será avaliado através da Ficha de Avaliação
Individual (FAI).

15.5. Os processos de avaliação da aprendizagem utilizam os seguintes instrumentos de medida, que
poderão ser aplicados isolados ou combinados:

15.5.1. prova escrita;

15.5.2. prova oral;

15.5.3. prova gráfica;

15.5.4. prova prática;

15.5.5. trabalho técnico-profissional.

15.5.5.1. O Trabalho técnico-profissional será avaliado os seguintes itens:

15.5.5.2. conteúdo - 50% (cinquenta por cento)

15.5.5.3. normatização - 20% (vinte por cento)

15.5.5.4. defesa - 30% (trinta por cento)

15.5.5.5. Quando o trabalho for realizado em equipe, cada membro será avaliado individualmente na
sua defesa.
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15.6.  número  de  avaliações  será  proporcional  a  carga  horária  de  cada  disciplina,  ficando
estabelecido o seguinte:

15.6.1. disciplinas com até 20 (vinte) horas aulas, 01 (uma) avaliação que corresponderá a todo o
conteúdo da disciplina;

15.6.2. disciplinas acima de 20 (vinte) e até 40 (quarenta) horas aulas, 02 (duas) avaliações, sendo
realizada a cada ½ (metade) da disciplina;

15.6.3. disciplina acima de 40 (quarenta) e até 60 (sessenta) horas aulas, 03 (três) avaliações, sendo
uma avaliação a cada 1/3 (um terço) da disciplina;

15.6.4. disciplina acima de 60 (sessenta) horas aulas, 04 (quatro) avaliações, sendo uma avaliação a
cada ½ (um quarto) da disciplina.

15.7. O aproveitamento do aluno será apurado através das notas obtidas nas avaliações, que serão
traduzidas em graus que variam de 0 (zero) a 10 (dez) com aproximação até décimos, exceto a nota
final  do  curso,  que  será  aproximada  até  milésimo,  obedecendo  as  normas  técnicas  de
arredondamento  vigentes.

15.8.  Será  considerado  aprovado o  aluno  que  obtiver  nota  igual  ou  superior  a  6,0  (seis)  por
disciplina, tiver frequência conforme o estabelecido nessa ITE e no mínimo conceito "BOM" no
Estágio Prático Profissional, se houver.

15.9. Para todas as matérias haverá a previsão de provas de recuperação (2ª época) em caso de o
aluno não atingir a nota mínima exigida.

15.10. Os alunos que não obtiverem um conceito no mínimo "BOM", durante a realização do Estágio,
não concluirão  o  Curso  e  formarão uma turma única,  devendo retornar  à  sala  de  aula,  onde
receberão reforços referentes aos conteúdos teóricos e práticos, até estarem aptos para a realização
do 2º Estágio.

15.11. Não obtendo conceito no mínimo "BOM" durante a realização do 2º Estágio Prático, o aluno
será desligado do Curso de acordo com esta ITE.

15.12. O aluno que faltar a qualquer avaliação ou trabalho programados, por motivo justificado,
poderá requerer no prazo de 02 (dois)  dias úteis à Coordenação do Curso,  para realizá-la em
segunda chamada, apresentando as justificações.

15.12.1. Ao aluno que incorrer na situação prevista no caput deste artigo, sem motivo justificado,
será atribuída a nota zero, além das medidas disciplinares cabíveis.

15.12.2. Ao aluno que utilizar meios ilícitos devidamente comprovados nas provas ou trabalhos para
julgamento, será atribuída a nota zero, além das medidas disciplinares cabíveis.

15.13. A avaliação do processo ensino-aprendizagem permitirá ao Coordenador do Curso e ao Chefe
da Seção de Cursos e Estágios acompanharem o rendimento dos Instrutores e Alunos, oferecendo
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sugestões a fim de que sejam formulados os métodos e processos utilizados para os Cursos futuros.

15.14. A avaliação de cada Instrutor ou Professor, far-se-á em termos qualitativos, conforme as
normas para aplicação da Avaliação do Processo Ensino Aprendizagem (AΡΕA).

15.15. A avaliação do rendimento de aprendizagem obedecerá aos processos abaixo especificados.

15.15.1.  Verificação Imediata (VI),  tem como finalidade exclusiva avaliar  o aprendizado de um
conteúdo específico e deve ser aplicada imediatamente após sua apresentação. Sua duração, em
regra, não deve exceder 10 (dez) minutos, englobando questionamentos orais e práticos, sendo de
total responsabilidade do instrutor ou professor. A verificação pode ocorrer durante o decorrer da
aula ou ao seu término, e os professores devem ser orientados a elaborar os quesitos no próprio
plano de aula.

15.15.2. Verificação de Estudo (VE), é um processo utilizado ao final de uma ou mais Unidades
Didáticas (UD), com tempo especificamente destinado à sua aplicação, previsto no Plano de Matéria
e no Quadro de Trabalho Semanal (QTS) do Curso.

15.15.3. Verificação Corrente (VC), tem por fim avaliar o progresso conseguido pelo aluno em certa
faixa do programa, não devendo sua duração exceder a 04 (quatro) horas.

15.15.4. Verificação Especial (VEsp), tem por fim avaliar o estudo e valorizar o trabalho técnico-
profissional do instruendo, podendo ser realizada individual e coletivamente.

15.15.5. As VCs são provas escritas ou práticas realizadas no decorrer do período do Curso de
acordo com o estabelecido no Projeto não podendo ser aplicadas sem marcação prévia de,  no
máximo, 72 (setenta e duas) horas.

15.15.6. As avaliações deverão conter itens de acordo com os assuntos ministrados, observados os
objetivos  específicos  constantes  no  currículo  e  distribuídos  proporcionalmente,  atendendo  aos
princípios da abrangência e da objetividade e observando os seguintes índices de dificuldade:

15.15.6.1. 20% de questões fáceis;

15.15.6.2. 60% questões médias;

15.15.6.3. 20% de questões difíceis.

16. DO PEDIDO DE REVISÃO DE PROVA

16.1.  O aluno que se julgar prejudicado no julgamento ou realização de qualquer processo de
verificação, terá direito de solicitar a revisão de sua prova, devendo fundamentar em formulário
próprio, as razões que o motivaram.

16.2. O pedido de revisão de prova deverá ser encaminhado ao Coordenador do Curso, no prazo de
02 (dois) dias úteis, após tomar conhecimento oficial do grau obtido.
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16.3. Aceitas as razões, o pedido de revisão será encaminhado ao instrutor da disciplina, que após
apreciação e justificação, confirmará ou emitirá nova nota, num prazo de três dias.

16.4. Caso o aluno não acate a decisão do instrutor, caberá novo recurso, sendo este apreciado por
uma Comissão nomeada pelo Diretor de DEIP, composta pelo Chefe da Seção de Curso e Estágios,
Chefe da Seção Técnico de Ensino e por um professor ou instrutor com formação afim da disciplina
em questão, que terá o prazo de 08 (oito) dias úteis para analisar o pedido e emitir parecer, o qual
será encaminhado ao Diretor da DEIP que decidirá em última instância, sendo sua solução publicada
em Boletim Interno.

16.5. O recurso deverá estar devidamente embasado, citando qual o item a ser reavaliado, e qual o
material de referência que embasa o pedido.

16.6. A revisão em todos os níveis será limitada unicamente aos itens solicitados, não sendo admitida
nova correção do restante da prova e nem diminuição da nota do requerente em relação ao pedido
de revisão.

16.7. O pedido de revisão sem causa justificada poderá ocasionar punição disciplinar escolar ao
requerente, a critério do Diretor de DEIP ou Coordenador do Curso.

17. DA REPROVAÇÃO

17.1. Será reprovado o aluno que incidir em qualquer dos casos abaixo:

17.1.1. perder, por falta não justificada, mais de 20% (vinte por cento) do total de horas aulas
programadas por disciplina;

17.1.2.  perder  por  falta  justificada,  mais  de  30%  (trinta  por  cento)  do  total  de  horas  aulas
programadas por disciplina;

17.1.3. ultrapassar o limite de 40% do somatório das faltas justificadas e não justificadas do total da
carga horária prevista para cada disciplina;

17.1.4. obter nota menor que 5,0 (cinco) na verificação de recuperação (2° época), será reprovado
na referida disciplina, resguardados os direitos de revisão de prova e recursos;

17.1.5. não obtiver no mínimo conceito "BOM" no Estágio Prático Profissional, quando houver.

18. DA CLASSIFICAÇÃO

18.1. A classificação final do aluno no curso, será estabelecida mediante o levantamento da Média
Final do Curso (MFC) em ordem decrescente, sendo primeiramente classificados os aprovados sem
recuperação (2ª época), em seguida os aprovados com recuperação.

18.2. Os cálculos utilizados para obtenção das médias de cada aluno serão os seguintes:

18.2.1. MGM (Média Geral de Matéria) será a média aritmética das VCs de cada disciplina.
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MGM
=

18.2.2. MFC (Média Final de Curso) e a média aritmética das MGM das disciplinas constantes do
currículo.

MFC =

18.3. A classificação far-se-á pela média aritmética extraída das médias de todas as matérias do
Curso, exceto o Estágio Prático Profissional ou Curricular.

18.4. Os discentes que incidirem em realização de recuperação (2ª época) concorrem entre si para a
Classificação Final do Curso não podendo ultrapassar a classificação daqueles alunos que foram
aprovados em 1ª época sem recuperação.

18.5.  Quando  houver  igualdade  de  Médias  Finais  de  Curso,  o  desempate  para  classificação
obedecerá à precedência hierárquica, prevista no Estatuto dos Policiais Militares do Estado do Piauí,
se oriundo da vida civil será obedecida a classificação do concurso de admissão.

19. TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO

19.1.  Os  Cursos  poderão  ter  como  exigência  parcial  para  conclusão  do  curso  a  confecção  e
apresentação de um Trabalho de Conclusão de Curso – TCC (artigo científico, monografia ou projeto
aplicativo) conforme dispuser a malha curricular do curso, obedecidas as formatações especificadas
nas normas da ABNT ou outras normas adotadas.

19.2. A nota do trabalho de conclusão de curso poderá ser computada como matéria individual ou
como parte de uma disciplina, conforme planejamento de ensino vigente.

20. DA CAPACITAÇÃO FÍSICA E TESTE DE APTIDÃO FÍSICA

20.1. O Treinamento Físico Militar - TFM no âmbito do CBMEPI terá como bases os planos de
treinamento emitidos pelo Centro de Atividades Físicas e Desportos (CAFD), o Manual de Educação
Física da PMPI.

20.2. O Teste de Aptidão Física será aplicado a todos os militares da Corporação 02 (duas) vezes ao
ano e será regulado por Portaria específica do Comando da Corporação.

20.3. Semestralmente o Centro de Atividades Físicas e Desportos (CAFD) irá tabular os dados em
planilha sintética dos dados para que se tenha o diagnóstico do condicionamento e da saúde física da
tropa de todas as OBM’s.

20.3.1. Cabe as OBM’s preencherem a planilha a ser enviada pelo Centro de Atividades Físicas e
Desportos (CAFD) e remeter de volta com o preenchimento dos dados solicitados.

21. CORPO DOCENTE
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21.1. O corpo docente é constituído de professores, instrutores, tutores e monitores, responsáveis
pelas atividades de magistério (pertinentes ao ensino e à pesquisa).

21.2. O quadro de docentes deverá ser confeccionado pelo chefe da Seção de Curso e estágios, após
aprovação do projeto pedagógico ou plano de curso, e passará pela aprovação do Diretor de Ensino e
homologação do Comandante Geral do CBMEPI para publicação.

21.3. Dentre os deveres e responsabilidades, ao corpo docente compete:

21.3.1. Observar os princípios que regem o ensino no Corpo de Bombeiros Militar do Estado do
Piauí;

21.3.2. Observar os diversos procedimentos didáticos como forma de bem conduzir as aulas;

21.3.3. Cumprir o estabelecido no Projeto Pedagógico;

21.3.4. Cooperar com as seções competentes para a devida atualização dos projetos pedagógicos, na
sua área de atuação;

21.3.5. Manter a disciplina do corpo discente durante a aula;

21.3.6. Usar adequadamente os meios auxiliares de instrução como forma de motivação;

21.3.7. Cumprir o horário estabelecido no Quadro de Trabalho Semanal - QTS;

21.3.8. Manter-se atualizado como forma de melhor transmitir conhecimentos;

21.3.9. Utilizar corretamente o fardamento individual compatível com a atividade escolar;

21.3.10. Preocupar-se com a apresentação pessoal e moral, dentro e fora da sala de aula;

21.3.11.  Seguir  as  normas  preconizadas  para  elaboração,  montagem,  aplicação  e  correção  da
avaliação do rendimento da aprendizagem;

21.3.12. Observar o cronograma referente à avaliação do rendimento da aprendizagem;

21.3.13. Comunicar com a devida antecedência à Coordenação do curso afastamentos legais, bem
como qualquer impedimento capaz de prejudicar o desempenho de suas funções;

21.3.14. Participar das reuniões do corpo docente;

21.3.15. Elaborar os documentos exigidos, atividades, avaliações e outros, quando for necessário em
cada caso específico; e

21.4. Os militares empenhados na equipe de coordenação dos cursos e estágios presenciais do
CBMEPI  deverão  permanecer  à  disposição  integral  das  funções  de  coordenação,  com lotação
provisória na DEIP.
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22. CORPO DISCENTE

22.1. Constituem o corpo discente todos os alunos regularmente matriculados em cursos e estágios
do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Piauí, sujeitando-se, portanto, às normas vigentes na
referida instituição.

22.2. São deveres e responsabilidades do corpo discente, dentre outros:

22.2.1. Observar o que prescreve as Normas de Ensino do CBMEPI, o Código de Ética dos Militares
do  Estado,  Estatuto  dos  Policiais  Militares  do  Estado  do  Piauí,  RCONT,  e  demais  legislações
pertinentes à conduta Bombeiro Militar;

22.2.2.  Atentar rigorosamente pela probidade na execução de qualquer verificação ou trabalho
escolar considerando-se o emprego de recursos fraudulentos como ofensa à honra pessoal e ao
pundonor bombeiro militar;

22.2.3. Procurar obter o máximo aproveitamento no ensino que lhe for ministrado, desenvolvendo
para tanto o espírito de organização e métodos no estudo;

22.2.4. Apresentar-se sempre corretamente fardado e observar atitudes regulamentares;

22.2.5. Zelar pela boa conservação do patrimônio do local em que se sediar o curso ou estágio, bem
como de seu material escolar;

22.2.6.  Representar  bem o  corpo  de  alunos  do  curso  em solenidades,  formaturas  e  situações
diversas;

22.2.7. Organizarem-se através da agremiação de alunos a forma para se adquirir os livros, enxoval,
Equipamentos  de  proteção  individual  (EPIs)  e  outros  materiais  didáticos  e  operacionais,
considerados importantes para a carreira Bombeiro Militar, indicados pelos professores, instrutores,
Coordenação do curso, ou previstos no projeto pedagógico/plano de curso;

22.2.8. Concorrer aos serviços internos e externos para o qual for escalado;

22.2.9. Cumprir as determinações da Coordenação do Curso.

22.3.  Em âmbito  administrativo-pedagógico,  os  discentes  estão  sujeitos  ao  Regime  Disciplinar
Escolar (RDE), conforme Instrução Técnica de Ensino 02, no que se aplica em âmbito pedagógico, ou
outra norma vigente.

22.4. Na esfera administrativa-disciplinar, os alunos estarão sujeitos ao previsto no Código de Ética
dos Militares do Estado.

23. PLANO DE SEGURANÇA

23.1. Compete à coordenação do curso, bem como os instrutores e monitores, o zelo pela segurança
dos alunos, de forma que os riscos decorrentes das atividades práticas devam ser mensurados e
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constar na respectiva nota de instrução, a ser confeccionada pelo instrutor proponente da atividade
e fiscalizado pela coordenação.

23.2. Quanto aos riscos de acidentes comuns, como quedas, casos clínicos, acidentes de trânsito,
acidentes domésticos, cortes, lesões decorrentes de atividades físicas e de desportos, ou outros,
recomenda-se que se tenha um plano de emergências para as atividades de rotina, em paralelo com
os planos de segurança das notas de instrução.

23.3. A equipe de coordenação e/ou o instrutor poderá realizar reconhecimento do local da instrução
e anexar fotos do local, coordenadas geográficas, entre outras informações para realizar um melhor
gerenciamento dos riscos, bem como subsidiar a análise e homologação da DEIP.

23.4. Antes da realização da instrução prática deve ser realizado o briefing abordando, além dos
objetivos da instrução, as ações previstas no plano de segurança com os docentes e discentes.

23.5. Não havendo as condições mínimas de segurança, falta de dispositivos previstos no Plano, ou
riscos iminentes novos, a instrução deverá ser interrompida/cancelada e reagendada, se possível.

24. DISPOSIÇÕES FINAIS

24.1. Para todas as atividades de ensino a serem desenvolvidas no âmbito do Corpo de Bombeiros
Militar do Estado do Piauí, deverão ser utilizados os uniformes em conformidade com o Regulamento
de Uniforme do CBMEPI (RUBM), ou equivalente para as instituições convidadas a frequentarem os
cursos da corporação. Para cada atividade de ensino, a orientação quanto fardamento e enxoval será
definida em respectivo projeto pedagógico e/ou manual do aluno.

24.2. Tendo em vista a natureza da atividade bombeiro-militar, os alunos poderão, durante os curso
e estágios, de forma didática, objetivando a supressão de falhas e reação ao estresse físico e mental,
serem submetidos a esforços específicos,  simulação de panes em ambientes controlados,  entre
outras situações para ambientação a cenários complexos de provável aplicação real da atividade a
qual estão sendo formados, treinados ou especializados.

24.3. Toda e qualquer atividade não prevista nesta Norma de Ensino deverá ser submetida ao
Diretor da DEIP, para apreciação, com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis.

24.4. O contato com professores e instrutores é ato privativo da equipe de Coordenação do curso,
sendo expressamente vedado aos discentes qualquer ação no sentido de cobrar, exigir ou solicitar
dos docentes, fora da sala de aula, notas ou relatórios ou quaisquer outros documentos.

24.5. Outros modelos de documentos que fizerem necessário para o atendimento desta ITE serão
disponibilizados pela Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa.

24.6. Os casos omissos serão resolvidos em primeira instância pelo Diretor de Ensino, Instrução e
Pesquisa e em segunda instância pelo Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado
do Piauí.
(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 28839, datada de 2 de outubro de 2024.)
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FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA - PIAUIPREV 

ATOS DO EXMO. PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA 

PORTARIA GP Nº: 1316/2024 – PIAUIPREV       TERESINA, 27 DE SETEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade com o artigo 2º, inciso II, da Lei nº 6.910, de 12 de dezembro de 2016, e em
cumprimento a decisão judicial do Processo nº 0836809-09.2024.8.18.0140  da 2º Vara dos Feitos
da Fazenda Pública do  Tribunal de Justiça do Estado do Piauí , no bojo do processo SEI nº
000003.006156/2024-50 e o que consta no Processo nº 2024.04.0575R1, RESOLVE:

REVISAR sub judice,  e  condicionado a   permanência  da mesma,  a  Portaria  nº  0771/2024 –
PIAUIPREV ,  datada de 28/05/2024 ,  publicada no Diário Oficial  nº 106 de 04/06/2024, que
concedeu  benefício  de  APOSENTADORIA  POR  TEMPO  DE  CONTRIBUIÇÃO,  com  proventos
integrais,  garantida a paridade, de acordo com o Art.  3º,incisos I,II,III,  §   único da Emenda
Constitucional nº 47/2005,  da segurada IRANDI MARIA CORDEIRO DA SILVA, matrícula nº
0421448, CPF nº 327********, ocupante do cargo de AGENTE TÉCNICO DE SERVIÇOS, Classe III,
PADRÃO: E, do quadro de inativos da SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, para incluir a
parcela VANTAGEM PESSOAL  (Cód. 111013), ficando seus proventos no valor de R$ 2.796,21
(Dois mil e setecentos e noventa e seis reais e vinte e um centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO LC Nº 38/04, LEI Nº 6.560/14 C/C ART. 1º
DA LEI Nº 8.316/2024          R$2.006,90

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
VANTAGEM PESSOAL DECISÃO JUDICIAL          R$789,31
PROVENTOS A ATRIBUIR      R$2.796,21

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 28843, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA - PIAUIPREV

ATOS DO EXMO. PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA
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PORTARIA GP Nº: 1072/2024 – PIAUIPREV        TERESINA, 27 DE SETEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016,  e
considerando o que consta no Processo nº 2023.04.178054P.

Considerando que houve erro formal na Portaria GP nº1072/2024 - PIAUIPREV datada 06/08/2024
publicada no Diário Oficial do Estado nº 170/2024 de 30/08/2024, quanto ao nome do órgão de
origem do servidor que fora elucidada pela Portaria s/n, publicado no Diário Oficial do Estado
nº104/2010 de 04/06/2010, que trata da redistribuição dos servidores, assinada pelo Secretário de
Administração com origem na Secretaria de Desenvolvimento Rural - SDR, para exercer suas
funções  na Agência De Defesa Agropecuária Do Piauí (pág.180), bem como Decreto nº2066
datado 22/02/2022, publicado na data 22/02/2022, que convalida as portarias de redistribuição de
cargos publicados no Diário Oficial do Estado do ano de 2010 (pág.201).

 RESOLVE:

1 - ANULAR a Portaria de Nº 1072/2024, datada de 06/08/2024, publicada no Diário Oficial Nº
170/2024, datado de 30/08/2024, em razão do erro formal.

2 - RESTABELECER,  a portaria GP nº 1017/2024 - PIAUIPREV datada, 26/07/2024 publicado
no Diário Oficial do Estado  Nº 149/2024 datado de 31/07/2024 que concedeu em conformidade
com o Art. 43 II, III, IV, V e § 6º I do ADCT da CE/89, acrescido pela EC nº 54/2019, regra de
pontos,  garantida  a  paridade,  o  benefício  de  APOSENTADORIA  POR  TEMPO  DE
CONTRIBUIÇÃO,  com  proventos  integrais,  ao  segurado(a)  JOAQUIM  GOMES  DA  SILVA
FILHO, ocupante do cargo de AGENTE SUPERIOR DE SERVIÇO, Classe III, Padrão E, matrícula
nº 0262757, portador do CPF nº 145********, do quadro de pessoal do(a) AGENCIA DE DEFESA
AGROPECUÁRIA DO PIAUÍ, com os proventos de R$ 5.261,64 (R$ Cinco mil e duzentos e sessenta
e um reais e sessenta e quatro centavos) mensais.

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS MENSAIS
 TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria por idade e tempo de contribuição - Proventos com
integralidade, revisão pela paridade
VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO LC Nº 38/04, LEI Nº 6.560/14 C/C ART. 1º
DA LEI Nº 8.316/2024          R$5.225,64

Vantagens Remuneratórias (Conforme Lei Complementar nº 33/03)
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 65 DA LC Nº 13/94          R$36,00
PROVENTOS A ATRIBUIR      R$5.261,64

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 28844, datada de 2 de outubro de 2024.)
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AGÊNCIA DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS ESTRATÉGICOS DO PIAUÍ S/A –
INVESTEPIAUI

PORTARIA N° 263/2024/INVESTE

Dispõe sobre Designação de servidor para acompanhar e fiscalizar a
execução de contrato.

O  PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS ESTRATÉGICOS DO
PIAUÍ S/A – INVESTE PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais consignadas na Lei Federal nº
11.508, de 20 de julho de 2007 e Lei Estadual nº 6.021, de 05 de outubro de 2010,

CONSIDERANDO o disposto contido na Lei Federal n.º 13.303/2016 e suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o CONTRATO Nº 096/2024, que celebram a AGÊNCIA DE ATRAÇÃO DE
INVESTIMENTOS ESTRATÉGICOS DO PIAUÍ  S/A,  e  a  empresa  PKF AFFIANCE BRAZIL
AUDITORES  INDEPENDENTES  LTDA,  objetivando  a  contratação  de  pessoa  jurídica  para
prestação  de  serviços  técnicos  especializados  em  auditoria  das  demonstrações  contábeis  da
Contratante com emissão dos relatórios de auditoria e recomendações, de interesse da Agência de
Atração de Investimentos Estratégicos do Piauí S/A – Investe Piauí.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o (a)  assessor  (a) KAMYLLA RAQUEL CUNHA BASTOS, CPF n.º XXX.513.843-
XX , para  acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contrato acima citado .

Art. 2º - Determinar que o (a) fiscal ora designado (a) deverá:

I - Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências à sua
execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados,
e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a
sua competência, nos termos da lei;

II  -   Avaliar,  continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais fornecidos pela
CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do contrato,  e  durante o seu período de
validade,  eventualmente,  propor  à  autoridade superior  a  aplicação das  penalidades legalmente
estabelecidas;

III - Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos serviços prestados
e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para  pagamento.

Art. 3º. Dê-se ciência ao (a) servidor(a) designado(a), revogadas as disposições anteriores, esta
Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à data de 16/09/2024.

 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina (PI), 01 de outubro de 2024.
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VICTOR HUGO SARAIVA DE ALMEIDA

Presidente da INVESTE PIAUÍ

 

AGÊNCIA DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS ESTRATÉGICOS DO PIAUÍ S/A –
INVESTEPIAUI

PORTARIA N° 264/2024/INVESTE

Dispõe sobre Designação de servidor para acompanhar e fiscalizar a
execução de contrato

O  PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS ESTRATÉGICOS DO
PIAUÍ S/A – INVESTE PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais consignadas na Lei Federal nº
11.508, de 20 de julho de 2007 e Lei Estadual nº 6.021, de 05 de outubro de 2010,

CONSIDERANDO o disposto contido na Lei Federal n.º 13.303/2016 e suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o CONTRATO Nº 0102/2024, que celebram a AGÊNCIA DE ATRAÇÃO DE
INVESTIMENTOS ESTRATÉGICOS DO PIAUÍ S/A,  e a empresa CONSTRUTORA CONVITA
LTDA, objetivando a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção
predial corretiva, com fornecimento de equipamentos, peças, materiais e mão de obra, na forma
estabelecida nas planilhas de serviços, para a reforma de estacionamento do hub da Investe Piauí,
com base na Ata de Registro de Preços nº 010/2024, Liberação nº 103/2024, Licitação Eletrônica nº
010/2024.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o (a)  assessor  (a) LUCIANO PESSOA DA CRUZ, CPF n.º XXX.980.103-XX , para 
acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contrato acima citado .

Art. 2º - Determinar que o (a) fiscal ora designado (a) deverá:

I - Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências à sua
execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados,
e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a
sua competência, nos termos da lei;

II  -   Avaliar,  continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais fornecidos pela
CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do contrato,  e  durante o seu período de
validade,  eventualmente,  propor  à  autoridade superior  a  aplicação das  penalidades legalmente
estabelecidas;

III - Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos serviços prestados
e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para  pagamento.
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Art. 3º. Dê-se ciência ao (a) servidor(a) designado(a), revogadas as disposições anteriores, esta
Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à data de 23/09/2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina (PI), 01 de outubro de 2024.

VICTOR HUGO SARAIVA DE ALMEIDA

Presidente da INVESTE PIAUÍ

 

AGÊNCIA DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS ESTRATÉGICOS DO PIAUÍ S/A –
INVESTEPIAUI

PORTARIA N° 265/2024/INVESTE

Dispõe sobre Designação de servidor para acompanhar e fiscalizar a
execução de contrato.

O  PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS ESTRATÉGICOS DO
PIAUÍ S/A – INVESTE PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais consignadas na Lei Federal nº
11.508, de 20 de julho de 2007 e Lei Estadual nº 6.021, de 05 de outubro de 2010,

CONSIDERANDO o disposto contido na Lei Federal n.º 13.303/2016 e suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o CONTRATO Nº 0103/2024, que celebram a AGÊNCIA DE ATRAÇÃO DE
INVESTIMENTOS ESTRATÉGICOS DO PIAUÍ  S/A,  e  a  empresa  NUTRI  BRASIL  EIRELI,
objetivando a contratação de empresa especializada no fornecimento de alimentação preparada tipo
coffee  break,  para  atender  as  necessidades  da  Agência  de  Atração de  Investimentos  do  Piauí
INVESTE PIAUÍ e suas subsidiárias.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o (a)  assessor  (a) NÁDYA WANESSA NUNES DA SILVA TEIXEIRA, CPF n.º
XXX.671.453-XX, para  acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contrato acima citado .

Art. 2º - Determinar que o (a) fiscal ora designado (a) deverá:

I - Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências à sua
execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados,
e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a
sua competência, nos termos da lei;

II  -   Avaliar,  continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais fornecidos pela
CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do contrato,  e  durante o seu período de
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validade,  eventualmente,  propor  à  autoridade superior  a  aplicação das  penalidades legalmente
estabelecidas;

III - Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos serviços prestados
e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para  pagamento.

Art. 3º. Dê-se ciência ao (a) servidor(a) designado(a), revogadas as disposições anteriores, esta
Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à data de 25/09/2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina (PI), 01 de outubro de 2024.

VICTOR HUGO SARAIVA DE ALMEIDA

Presidente da INVESTE PIAUÍ

 

AGÊNCIA DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS ESTRATÉGICOS DO PIAUÍ S/A –
INVESTEPIAUI

PORTARIA N° 266/2024/INVESTE

Dispõe sobre Designação de servidor para acompanhar e fiscalizar a
execução de contrato.

O  PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS ESTRATÉGICOS DO
PIAUÍ S/A – INVESTE PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais consignadas na Lei Federal nº
11.508, de 20 de julho de 2007 e Lei Estadual nº 6.021, de 05 de outubro de 2010,

CONSIDERANDO o disposto contido na Lei Federal n.º 13.303/2016 e suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o CONTRATO Nº 0104/2024, que celebram a AGÊNCIA DE ATRAÇÃO DE
INVESTIMENTOS  ESTRATÉGICOS  DO  PIAUÍ  S/A,  e  a  empresa  CLBESERRA  &  CIA
LTDA, objetivando a aquisição de material de consumo, para atender as necessidades do HUB da
Investe Piauí

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o (a)  assessor  (a) LUIZA MARIA DIS SANTOS E SILVA, CPF n.º XXX.802.303-
XX , para  acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contrato acima citado .

Art. 2º - Determinar que o (a) fiscal ora designado (a) deverá:

I - Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências à sua
execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados,
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e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a
sua competência, nos termos da lei;

II  -   Avaliar,  continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais fornecidos pela
CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do contrato,  e  durante o seu período de
validade,  eventualmente,  propor  à  autoridade superior  a  aplicação das  penalidades legalmente
estabelecidas;

III - Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos serviços prestados
e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para  pagamento.

Art. 3º. Dê-se ciência ao (a) servidor(a) designado(a), revogadas as disposições anteriores, esta
Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à data de 25/09/2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina (PI), 01 de outubro de 2024.

VICTOR HUGO SARAIVA DE ALMEIDA

Presidente da INVESTE PIAUÍ

 

AGÊNCIA DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS ESTRATÉGICOS DO PIAUÍ S/A –
INVESTEPIAUI

PORTARIA Nº 267/2024/INVESTE

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS ESTRATÉGICOS DO
PIAUÍ – INVESTE PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e regimentais, conforme Lei Estadual nº
7.495, de 05 de abril de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Contratar a colaboradora GISELLA RODRIGUES RIBEIRO CUNHA, para o cargo de
Assessor Técnico Nível II, no quadro administrativo desta Companhia.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir data de sua
publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina (PI), 01 de Outubro de 2024.

VICTOR HUGO SARAIVA DE ALMEIDA
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Presidente da INVESTE PIAUÍ

 

AGÊNCIA DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS ESTRATÉGICOS DO PIAUÍ S/A –
INVESTEPIAUI

PORTARIA Nº 268/2024/INVESTE

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS ESTRATÉGICOS DO
PIAUÍ – INVESTE PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e regimentais, conforme Lei Estadual nº
7.495, de 05 de abril de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Contratar o colaborador WALLACE IAGO ALVES DA COSTA, para o cargo de Assessor
Técnico Nível II, no quadro administrativo desta Companhia.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir data de sua
publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina (PI), 01 de Outubro de 2024.

VICTOR HUGO SARAIVA DE ALMEIDA

Presidente da INVESTE PIAUÍ

 

AGÊNCIA DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS ESTRATÉGICOS DO PIAUÍ S/A –
INVESTEPIAUI

  PORTARIA Nº 269/2024/INVESTE

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS ESTRATÉGICOS DO
PIAUÍ – INVESTE PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e regimentais, conforme Lei Estadual nº
7.495, de 05 de abril de 2021,

RESOLVE:

Art.  1º -  Promover  a  colaboradora CARLA OHANA DE CASTRO ARAÚJO,  para o  cargo de
ASSESSORA TÉCNICA NÍVEL III, no quadro administrativo desta Companhia.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria produzirá seus efeitos a partir da data
de 01/10/2024.
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina (PI), 01 de Outubro de 2024.

VICTOR HUGO SARAIVA DE ALMEIDA

Presidente da INVESTE PIAUÍ

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 28845, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ - CBMEPI

PORTARIA Nº 294, 01 DE OUTUBRO DE 2024

Designação  de  Gestor  do  Contrato,  firmado  entre  o  Corpo  de
Bombeiros Militar do Estado do Piauí e a Empresa RESGATÉCNICA
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE RESGTE EIRELI.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 12 da Lei nº 5.949, de 17 de dezembro de 2009,
c/c o art. 67 da Lei nº 8.666/93, RESOLVE:

Art.  1º  -   DESIGNAR  o  Cap.  QOBM/C  AGNALDO  Pinheiro  dos  Santos ,  CPF:
343.***.***-59, Gestor do Contrato firmado entre o Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Piauí
e a EMPRESA RESGATÉCNICA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE RESGTE EIRELI, CNPJ nº 
15.453.449/0001-82, que tem como objeto a aquisição de equipamentos utilizados na atividade de
mergulho, para o Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Piauí, através de adesão à Ata de Registo
de Preços nº 208/2023, do Pregão Eletrônico nº 193/2023 CBBMG.

Art. 2º - O acompanhamento e a gestão do contrato obedecerão ao disposto na Lei Federal nº
8.666/93 e nos Decretos Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

José Arimatéia Rêgo de Araújo - Cel. QOBM/Comb.

Comandante-Geral

(assinado eletronicamente)

 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ - CBMEPI
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PORTARIA Nº 295, 01 DE OUTUBRO DE 2024

Designação de Fiscal do Contrato, firmado entre o Corpo de Bombeiros
Militar do Estado do Piauí e a Empresa RESGATÉCNICA COMÉRCIO
DE EQUIPAMENTOS DE RESGTE EIRELI.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 12 da Lei nº 5.949, de 17 de dezembro de 2009,
c/c o art. 67 da Lei nº 8.666/93, RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o Cap. QOBM/C Raimundo DIAS da Silva Filho, CPF: 327.***.***-20, Fiscal
do Contrato  firmado entre o Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Piauí e a  EMPRESA
RESGATÉCNICA  COMÉRCIO  DE  EQUIPAMENTOS  DE  RESGTE  EIRELI,  CNPJ  nº  
15.453.449/0001-82, que tem como objeto a aquisição de equipamentos utilizados na atividade de
mergulho, para o Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Piauí, através de adesão à Ata de Registo
de Preços nº 208/2023, do Pregão Eletrônico nº 193/2023 CBBMG.

Art.  2º  -  DESIGNAR  o  2º  Ten.  QOBM/C  Francisco  VALTER  Pereira,  CPF:  730.***.***-72
como Suplente do Fiscal do Contrato;

Art. 3º - O acompanhamento e a gestão do contrato obedecerão ao disposto na Lei Federal nº
8.666/93 e nos Decretos Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013;

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

José Arimatéia Rêgo de Araújo - Cel. QOBM/Comb.

Comandante-Geral

(assinado eletronicamente)

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 28852, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA  - SSP

PORTARIA Nº 275/2024/SSP-PI/GAB 

O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelos artigos 109 e 158 da Constituição do Estado do
Piauí e pelo art. 25 da Lei Estadual nº 7,884, de 08 de dezembro de 2022, e

Considerando o disposto no art. 144 da Constituição Federal;

Considerando o reconhecimento pelo Tribunal Regional Eleitoral do exercício do
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Poder de Polícia pela Secretaria de Segurança Pública na garantia da ordem e tranquilidade
pública no período eleitoral;

Considerando  a  necessidade  de  adoção  de  ações  estratégicas  e  de  medidas
preventivas com o objetivo de prevenir e reprimir atos de violência e criminalidade que possam
afetar o pleito eleitoral;

Considerando  as  excepcionalidades  da  capital  do  Estado,  que  conta  com  um
histórico  de  tranquilidade  eleitoral  e  maior  capacidade  de  respostas  rápidas  a  eventuais
problemas que comprometam o bom andamento eleitoral;

Considerando  o  pedido  da  Associação  Brasileira  de  Bares  e  Restaurantes  –
ABRASEL para flexibilização dos horários de proibição de consumo de bebidas alcoólica em
Teresina-PI;

Resolve:

Art.  1º  Fica modificada a Portaria nº 243/2024/SSP-PI/GAB no que se refere à
proibição de  venda e  compra de  bebidas  alcoólicas  em bares,  restaurantes,  supermercados,
mercearias  e  estabelecimentos  similares,  bem  como  em  locais  públicos,  excepcional  e
exclusivamente no município de Teresina – PI, passando a vigorar, na capital, de 00h a 18h do dia
6 de outubro do corrente ano.

Parágrafo único. As demais determinações da referida Portaria continuam em vigor,
inclusive  quanto  ao  horário  de  proibição  da  venda  e  compra  de  bebida  alcoólica  para  os
municípios do interior do Estado do Piauí.

Art.  2º  Esta  Portaria  entra em vigor  na data de sua publicação,  revogadas as
disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Secretário de Segurança Pública

 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA  - SSP

PORTARIA Nº 276/2024/SSP-PI/GAB 

O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelos artigos 109 e 158 da Constituição do Estado do
Piauí e pelo art. 25 da Lei Estadual nº 7,884, de 08 de dezembro de 2022, e

Considerando o disposto no art. 144 da Constituição Federal;

Considerando o reconhecimento pelo Tribunal Regional Eleitoral do exercício do
Poder de Polícia pela Secretaria de Segurança Pública na garantia da ordem e tranquilidade
pública no período eleitoral;

Considerando  a  necessidade  de  adoção  de  ações  estratégicas  e  de  medidas
preventivas com o objetivo de prevenir e reprimir atos de violência e criminalidade que possam
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afetar o pleito eleitoral;

Considerando as singularidades do Município de Parnaíba-PI, que conta com um
histórico  de  tranquilidade  eleitoral  e  maior  capacidade  de  respostas  rápidas  a  eventuais
problemas que comprometam o bom andamento eleitoral;

Resolve:

Art.  1º  Fica modificada a Portaria nº 243/2024/SSP-PI/GAB no que se refere à
proibição de  venda e  compra de  bebidas  alcoólicas  em bares,  restaurantes,  supermercados,
mercearias e estabelecimentos similares,  bem como em locais públicos,  excepcionalmente no
Município de Parnaíba – PI, passando a vigorar neste de 00h a 18h do dia 6 de outubro do
corrente ano.

Parágrafo único. As demais determinações da referida Portaria continuam em vigor,
inclusive quanto ao horário de proibição da venda e compra de bebida alcoólica para os demais
municípios do interior do Estado do Piauí.

Art.  2º  Esta  Portaria  entra em vigor  na data de sua publicação,  revogadas as
disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se. 

FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Secretário de Segurança Pública

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 28854, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEAD

 PORTARIA Nº 512/2024/GAB/SEAD

Designa comissão para realizar processo seletivo de estágio para o
curso de medicina a ser realizado no âmbito da SEAD-PI, atendendo as
necessidades da SESAPI.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ (SEAD/PI), no uso de suas atribuições
legais, de acordo com o disposto no artigo 37, inciso IX da Constituição Federal e dos preceitos
específicos do Decreto Estadual Nº 13.840, de 21 de setembro de 2009, e, Instrução Normativa
SEAD Nº 02, de 27 de outubro de 2020,

CONSIDERANDO  o  teor  do  Ofício  Nº:  15493/2024/SESAPI-PI/GAB/SUGAD/DUGP,  da  lavra  do
Excelentíssimo Senhor Secretário Antônio Luiz Soares Santos;

CONSIDERANDO a necessidade de se ofertar oportunidade de estágio para estudantes de nível
superior do curso de Medicina nas Unidades de Saúde vinculadas a esta Secretaria da Saúde do
Estado do Piauí (SESAPI);
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CONSIDERANDO o que dispõe os incisos I e III, do Art. 17, da Instrução Normativa nº 02, de 27 de
outubro de 2020;

CONSIDERANDO os autos do Processo 00012.049406/2024-37;

RESOLVE:

Art. 1º.Comissão Especial de Seleção, composta pelos membros abaixo relacionados, para, sob a
presidência do primeiro, conduzir os procedimentos de Processo Seletivo visando a contratação de
estagiário de Medicina para atender as necessidades da SESAPI-PI:

Nº NOME MATRÍCULA FUNÇÃO
1 ADEMIAS DO NASCIMENTO SILVA 373539-7 Presidente (a)
2 THADYO MAKSWELL DA SILVA CARVALHO 372130-2 Membro(a)
3 JOSE RICHARDSON DA COSTA SOARES 371972-3 Membro(a)
4 SHEILA MENDES DE SOUSA 001110-0 Membro(a)
5 EURIVAN CASTELO BRANCO COUTINHO 371541-8 Membro(a)
6 ANDRE VIEIRA BERGER 373158-8 Membro(a)
7 ADRIANA BACELAR CHAVES 373604-X Membro(a)
8 MARCOLINA MARIA DE JESUS CASTRO 373174-0 Membro(a)
9 CARLOS ALBERTO SOUSA SILVEIRA 378789-3 Membro(a)
10 RENATO DE CÁSSIA E SILVA FILHO 372748-3 Membro(a)
11 GILDEMAR PAULO DA SILVA 373026-3 Membro(a)
12 GEYSE MARTINS BESERRA 376315-3 Membro(a)
13 LUIS CARLOS DE MOURA 402282-4 Membro(a)
14 JOSÉ ANTÔNIO ALMENDRA DE CARVALHO 000534-7 Membro(a)

 

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se, Publique-se, Cumpra-se.

(assinado eletronicamente)

SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 28856, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

INSTITUTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO PIAUÍ –
INTERPI

PORTARIA Nº 147, de 28 de setembro de 2024
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Dispõe sobre os procedimentos preparatórios e de instauração de Processos
Discriminatórios  Administrativos,  e  delega  competência  para  a  sua
instauração.

O  DIRETOR-GERAL  do  INSTITUTO  DE  REGULARIZAÇÃO  FUNDIÁRIA  E
PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO PIAUÍ  –  INTERPI,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e
regimentais, conferidas pelo art. 109, I e II da Constituição do Estado do Piauí, e

CONSIDERANDO o Decreto nº 19.340, de 25 de novembro de 2020, que regula
o processo discriminatório administrativo de terras devolutas estaduais.

CONSIDERANDO a Lei nº 8.006, de 21 de março de 2023, que cria o Instituto
da Regularização Fundiária e do Patrimônio Imobiliário Piauí – INTERPI

RESOLVE: 

Art. 1º - A Diretoria de Sistemas e Inteligência Geoespacial (DSIG) é a unidade
responsável pela manutenção e gestão da base de dados relativa aos processos e áreas envolvidas
em Processos Discriminatórios Administrativos.

Art. 2º - O setor de Geoanálise, subordinado à DSIG, emitirá parecer técnico sobre o
perímetro da área a ser discriminada,  abrangendo planta,  memorial  descritivo,  localização e
demais  aspectos técnicos necessários  à  instrução do processo discriminatório  administrativo,
conforme disposto no art. 4º do Decreto nº 19.340, de 25 de novembro de 2020.

Parágrafo  único.  O parecer  técnico  de  Geoanálise  poderá  adotar  a  planta  e
memorial  descritivo  elaborados  pela  Diretoria  de  Operações  (DIOPE)  quando  disponíveis  e
aplicáveis.

Art. 3º - O ato de instauração do Processo Discriminatório Administrativo deverá ser
instruído com o parecer do setor de Geoanálise, além das demais informações estabelecidas no
art. 4º do Decreto nº 19.340, de 25 de novembro de 2020.

Art. 4º -  Fica delegada a competência prevista no art. 3º do Decreto nº 19.340, de
25 de novembro de 2020, aos seguintes servidores, para que, por meio de Portaria,  possam
determinar a instauração de Processos Discriminatórios Administrativos:

- ALAN SOARES VIANA, Mat. 0303140-3

- RHUBENS EWALD MOURA RIBEIRO, Mat. 0372947-8

Art. 5º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se. 

(assinado eletronicamente)

RODRIGO RIBEIRO COSTA CAVALCANTE

Diretor-Geral do INTERPI
(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 28862, datada de 2 de outubro de 2024.)
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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI

PORTARIA nº 393, de 01 de outubro de 2024 

A Pró-Reitora Adjunta de Administração da Universidade Estadual do Piauí-UESPI,
fundamentada  na  determinação  constante  da  Portaria  GR/UESPI/N°  0086/2022  de  15  de
fevereiro  de  2022,  Portaria  GR/UESPI  Nº  0011/2016  de  05  de  Janeiro  de  2016  ,  Portaria
GR/UESPI/N° 0380/2016 de 15 de Junho de 2016, Portaria GR/UESPI/Nº 596/18 de 02 de abril de
2018, Portaria GR/UESPI/Nº 609/2018 de 05 de abril de 2018, Regimento Geral da UESPI e,
considerando o Processo Administrativo nº 00089.022019/2024-60.

RESOLVE: 

 Art. 1° – Prorrogar por 30 dias o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão
de Sindicância Investigativa, designada pela Portaria nº 262, de 29 de agosto de 2024, publicada
no  DOE n°  169/2024,  pág.  67  e  68,  em 30  de  agosto  de  2024,  referente  ao  processo  nº
00089.024826/2023-36, anexado ao Processo Administrativo nº 00089.022019/2024-60.

Art. 2° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a partir de 30 de setembro de 2024.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

(Assinado Eletronicamente)

Rosineide Candeia de Araújo

Pró-Reitora Adjunta de Administração – PRAD

Mat.: 149725-1/FUESPI

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 28871, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - SEAD

 PORTARIA Nº 526/2024/GAB/SEAD

Prorrogação  de  prazo  dos  trabalhos  instaurados  pela  Portaria  n°
325/2023/GAB/SEAD,  Portaria  n°  05/2023,  Portaria  n°  077/2023,
Portaria n° 449/2023, Portaria n°65/2024, Portaria n° 289/2024

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
com base no art. 17, inciso II da Lei 7.884 de 08 de Dezembro de 2022, e,
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CONSIDERANDO a Portaria Nº 075/2023, de 23 de junho de 2023, a Portaria nº 077/2023, de 24 de
junho de 2023, Portaria n° 325/2023 de 27 de julho de 2023, a Portaria n° 449/2023 de 18 de
outubro de 2023, a Portaria n° 65/2024 de 02 de fevereiro de 2024 e a Portaria n° 289/2024 de 05
de junho de 2024, que instaura Processo Sancionatório, sob o nº 00117.000919/2023-91, destinado à
apuração  de  supostas  irregularidades  praticadas  pela  empresa  S.P.E.  P.C.S.A.,  constantes  do
Processo Administrativo nº 00002.006212/2023-85;

CONSIDERANDO que o processo administrativo sancionatório instaurado não foi concluído;

CONSIDERANDO que existem deliberações da comissão processante pendentes de cumprimento em
virtude da superveniência de fatos imprevisíveis, que culminaram na decretação de intervenção no
contrato de concessão firmado com a empresa S.P.E. P.C.S.A. e a decretação de caducidade do
Contrato n° 01/2018;

RESOLVE

Art. 1.º Fica prorrogado, por 120 (cento e vinte) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da
Portaria nº 289/2024 de 04 de junho de 2024,  para apuração das irregularidades apontados no
Processo Sancionatório n° 00117.000919/2023-91.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

(assinado eletronicamente)

SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 28872, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO DOS TERRITÓRIOS - CDTER

Portaria Nº 114, de 02 de outubro de 2024

DESIGNAÇÃO  DE  F ISCAL  E  GESTOR  DO  CONTRATO
ADMINISTRATIVO N° 016/2023, CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO
PIAUÍ,  POR MEIO DA COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO
DOS TERRITÓRIOS DO ESTADO DO PIAUÍ E A EMPRESA PANORAMA
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 10.915.057/0001-74.

O COORDENADOR DE DESENVOLVIMENTO DOS TERRITÓRIOS, no uso de suas atribuições legais,
e  considerando que o  contrato  deve ser  executado fielmente  pela  parte,  de  acordo com suas
cláusulas e normas da lei 8.666 de 21 de junho de 1993.
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RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo especificados para desempenhar as funções de gestão e de
fiscalização  do  Contrato  Administrativo  Nº  016/2023,  celebrado  entre  a  CDTER  e  a
empresa PANORAMA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, que trata a obra de CONSTRUÇÃO
DE CENTRO ESPORTIVO NO BAIRRO SANTA TERESINHA, NA ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DE
COCAL – PI, sendo eles:

Gestor: Ana Gabriela Lima Pacífico - CPF nº XXX.815.943-XX;

Fiscal: Francisco Miranda dos Santos - Matrícula nº 376379-X - CPF nº XXX.234.143-XX.

Parágrafo Único. Parágrafo único. Antes de efetivar o atesto nas notas fiscais ou faturas, os fiscais
dos contratos devem proceder à fiscalização contratual,  anotando em registro próprio todas as
ocorrências  realizadas  com a  execução dos  contratos,  conforme dispõe o  Decreto  Estadual  nº
15.093/2013.

Art. 2º - Determinar que os fiscais devam informar ao Gestor dos Contratos sobre eventuais vícios,
irregularidades ou baixa qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor as soluções e as
sanções que entender cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.

Art. 3° - Cientificar que os fiscais do contrato responderam, perante aos órgãos competentes, caso
ateste o recebimento de bens ou serviços em desacordo com o especificado no contrato.

Art 4º - Esta Portaria produz efeitos desde 01 de setembro de 2024, revogadas as disposições em
contrário.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

RAIMUNDO NONATO FONTENELE CARDOSO
COORDENADOR GERAL - CDTER/PI

COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO DOS TERRITÓRIOS DO ESTADO DO PIAUÍ

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 28875, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

SECRETARIA DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ - SEJUS

Portaria Nº 816, de 01 de
outubro de 2024 Ementa:

O SECRETÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
legais que lhe confere, com base no Inciso IV do Art. 109 da Constituição Estadual,

CONSIDERANDO o disposto nas normas do Art. 75, inciso XV da Lei 14.133/21,
que confere  à  Administração Pública  a  prerrogativa  de  fiscalizar  a  execução dos  contratos
administrativos,  bem como o que prescreve o art.  67 da mesma lei,  no sentido de que os
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contratos  devem ser  acompanhados e  fiscalizados por  um representante da Administração
especialmente designado,

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro de 2013,
que “estabelece procedimentos para o acompanhamento dos contratos firmados por órgãos e
entidades estaduais”;

CONSIDERANDO, ainda, a celebração por este órgão do Contrato nº 62/2024-
SEJUS/PI/CPL, firmado com a SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL -
SENAI, cujo extrato

procedeu-se à inclusão no DOEEPI do dia 30 de setembro de 2024, Edição nº 191/2024. (REF.
28655), com objeto na Contratação de instituição de ensino técnico/profissionalizante para oferta de
qualificação profissional nas áreas de panificação e confeitaria e fabricação de blocos de concreto e
meio fio, para o cumprimento do objeto do Convênio Federal 822381/2015, cujo objeto é o Programa
de Capacitação e Implantação de Oficinas Permanentes (PROCAP), nas condições estabelecidas no
Termo de Referência.

RESOLVE:

Art. 1º Fica designado o servidor JOANNA CAROLINE PONTES VILANOVA,
CPF  Nº  ***.270- 093**,  RAFAELLA  CARVALHO  ARAÚJO  GRANJEIRO,  CPF  N  º:
XXX.059.726-**,  REGINALDO TORRES DE

SOUSA, CPF Nº ***.327.913-**para exercer a função de Fiscal do Contrato nº 62/2024.

Art. 2º Incumbe ao gestor do contrato desempenhar as atribuições previstas no
art. 3º do Decreto nº 15.093/2013, especialmente as seguintes:

I - registrar o contrato administrativo nos termos da Lei 14.133/21, ou zelar para
que o servidor ou órgão competente o faça em tempo e modo legalmente previstos;

II- ter, devidamente autuado, e sob sua guarda cópia do contrato administrativo
nº 62/2024/CPL/SEJUS, bem como dos eventuais termos aditivos;

- alertar o servidor ou órgão responsável para a aproximação do termo final do contratoIII.
administrativo  nº  62/2024/CPL/SEJUS,  informando-o  eventualmente  da  possibilidade  de
prorrogação contratual;

- expedir relatório mensal destinado ao superior hierárquico informando da movimentaçãoIV.
do contrato administrativo, alertando para fatos relevantes como a aproximação do seu
termo final e outros fatos supervenientes que possam implicar em mora ou inadimplemento
destes;

Parágrafo único: O aviso sobre a proximidade do fim do prazo contratual, previsto
no inciso III deste artigo, deverá ser expedido com a antecedência de 90 (noventa) dias do seu
termo final.

Art. 3º As atribuições de Fiscal do Contrato são aquelas constantes do art. 4º do
Decreto nº 15.093/2013, notadamente as seguintes:
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- fiscalizar a execução do Contrato nº 62/2024/CPL/SEJUS, informando o gestor do contratoI.
sobre eventuais vícios, irregularidades verificados na execução por parte da contratada;

- anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contratoII.
que venha a conhecer durante a fiscalização;

-  verificar  o  cumprimento  por  parte  da  contratada  dos  encargos  trabalhistas,III.
previdenciários, fiscais e comerciais, determinando o que for necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados;

- atestar o cumprimento das prestações de serviço discriminadas nas notas fiscais ou faturas,IV.
após verificar a efetiva prestação dos serviços realizados;

- propor as soluções e as sanções que entender cabíveis para regularização das faltas eV.
defeitos observados

Parágrafo único: O fiscal que atestar a prestação de serviço em desacordo com o
especificado no contrato responderá solidariamente perante os órgãos competentes pelo dano
ao erário, independentemente das demais penalidades aplicáveis.

Art. 4°: Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 

Cientifique-se, publique-se e cumpra-se.

Teresina, 02 de outubro de 2024.

CARLOS AUGUSTO GOMES DE SOUZA

Secretário de Estado de Justiça do Piauí

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 28889, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ - CBMEPI 

Portaria Nº 297, de 02 de outubro de 2024

Dispensa e designação de oficiais para a função de Ouvidor Setorial
Titular do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Piauí. 

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO
PIAUÍ,  no uso de suas  atribuições  legais  que lhe  confere  o  Art.  12,  alínea “b”,  item 1,  do
Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto n° 4.262,
de 26 de março de 1981, c/c o Art. 12 e Art. 23, inciso IV, e com o Anexo I da Lei nº 5.949, de 17
de dezembro de 2009 (Lei de Organização Básica do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do
Piauí), alterada pela Lei nº 7.772, de 04 de abril de 2022, publicada no DOE nº 70, de 11 de abril
de 2022, RESOLVE:
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Art.  1º  -  DISPENSAR a  1º  TENENTE QOBM/Comb.  (10/499-19)  Marcella
PRADO Albuquerque, matrícula nº 343824-4, da função de Ouvidora Setorial Titular do Corpo
de Bombeiros Militar do Estado do Piauí. 

Art. 2º - DESIGNAR o 1º Tenente QOBM/Comb. (10.492-19) PEDRO BENTO Bezerra
Neto, matrícula nº 333657-3, para a função de Ouvidor Setorial Titular do Corpo de Bombeiros
Militar do Estado do Piauí.

Art. 3º - Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

JOSÉ Arimatéia RÊGO de Araújo – Cel QOBM/Comb.

Comandante-Geral do CBMEPI

(Assinado eletronicamente)

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 28896, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ - PM 

Portaria Nº 747, de 02 de outubro de 2024

Designa Gestor, Fiscal e Suplente para o Contrato Administrativo vigente no
âmbito da Unidade Gestora nº 260114 da Polícia Militar do Piauí e os orienta
sobre o correto acompanhamento do mesmo.

O COMANDANTE DO 24º BATALHÃO POLICIAL MILITAR, no uso das atribuições
que lhe foram delegadas através da Portaria Nº 243, de 28 de julho de 2023 do Comandante Geral
da PMPI (Diário nº 146/2023, 31 de julho de 2023), com o objetivo de dar cumprimento ao
imperativo legal dos artigos 104, inciso III, c/c o 117, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
bem como do Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro de 2013;

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente pelas partes, de
acordo com suas cláusulas e as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada
por um representante da Administração Pública, especialmente designado, por força dos artigos
104, inciso III, c/c o 117, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como da Instrução
Normativa CGE nº 01/2012, de 03 de março de 2012, e art. 2º, inciso VII, da Instrução Normativa
Conjunta SEAD/CGE nº 01/2015, de 20 de maio de 2015;

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº (00028.036480/2024-14),

RESOLVE:

Art. 1º Determinar a instituição de representantes da Administração, denominados
de fiscais de contrato, para exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução contratual,
devendo  informar  ao  Diretor  de  Administração  e  Finanças  (DAF)  sobre  eventuais  vícios,
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irregularidades ou baixa qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor as soluções e
as sanções que entender cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados, nos termos
do Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro de 2013.

Parágrafo único. Antes de efetivar o atesto nas notas fiscais ou faturas, os fiscais de
contrato devem proceder à efetiva fiscalização contratual, anotando em registro próprio todas as
ocorrências realizadas com a execução do contrato, bem como verificar o cumprimento deste por
parte do contratado, conforme o disposto no Decreto Estadual nº 15.093/13, de 21 de fevereiro de
2013.

Art. 2º Designar o Capitão QOPM Vilmar Pereira dos Santos, RGPM 10*****-92,
Matrícula 16***-8, o 2º Sargento QPPM Daniel Batista dos Santos Correia, RGPM 10.*****-11,
Matrícula  24****-4  e  o  Soldado  QPPM Robert  Junio  Torres  de  Carvalho,  RGPM 10*****-23,
Matrícula 39***-3, para atuarem como gestor, fiscal e suplente, respectivamente, do Contrato nº
001/2024 - 24º BPM/PMPI, a ser celebrado com a Unidade Gestora nº 260114 - 24º Batalhão
Policial Militar da cidade de Luis Correia/PI e a empresa M. L. ALBUQUERQUE BARROS, CNPJ Nº
05.396.628/0001-71, o qual tem por objeto SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE PROCESSAMENTO
DE DADOS, para atender as necessidades do 24º BPM.

§1º Incumbe ao Gestor do Contrato desempenhar as atribuições previstas no art. 3º
do Decreto nº 15.093/2013, especialmente as seguintes:

I - registrar o contrato administrativo nos termos da Lei n. 14.133/2021, ou zelar
para que o servidor ou órgão competente o faça em tempo e modo legalmente previstos;

II- ter, devidamente autuado, e sob sua guarda cópia do contrato administrativo,
bem como dos eventuais termos aditivos;

III - alertar o servidor ou órgão responsável para a aproximação do termo final do
contrato  administrativo  firmado  por  tempo  determinado,  informando-o  eventualmente  da
possibilidade  de  prorrogação  contratual:

a) 90 (noventa) dias de antecedência, para os contratos de terceirização de mão de
obra e de locação de veículos;

b) 60 (sessenta) dias, para os demais contratos de serviços ou de obras;

IV  -  expedir  relatório  mensal  destinado ao  superior  hierárquico  informando da
movimentação do contrato administrativo, alertando para fatos relevantes como a aproximação do
seu termo final e outros fatos supervenientes que possam implicar em mora ou inadimplemento
destes.

§ 2º O aviso sobre a proximidade do fim do prazo contratual, previsto no inciso III
deste artigo, deverá ser expedido com a antecedência de 90 (noventa) dias do seu termo final.

§ 3º As atribuições de Fiscal do Contrato são aquelas constantes do art.  4º do
Decreto nº 15.093/2013, notadamente as seguintes:

I - fiscalizar a execução do contrato administrativo, informando o gestor do contrato
sobre eventuais vícios e irregularidades  verificados na execução por parte da contratada;

II - anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
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contrato que venha a conhecer durante a fiscalização;

III - verificar o cumprimento por parte da contratada dos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, determinando o que for necessário à regularização das faltas
ou defeitos observados;

IV - atestar o cumprimento das prestações de serviço discriminadas nas notas fiscais
ou faturas, após verificar a efetiva prestação dos serviços realizados;

V - propor as soluções e as sanções que entender cabíveis para regularização das
faltas e defeitos observados.

Art. 3º Cientificar que responderá solidariamente, perante aos órgãos competentes,
o  fiscal  que  atestar  o  recebimento  de  bens  ou  serviços  em desacordo com especificado no
contrato.

Art. 4º Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

(Documento assinado eletronicamente)

LUIZ GONZAGA DE ALBUQUERUQE LIMA - MAJ QOPM

ORDENADOR DE DESPESA DA UG 260114 - 24º BPM
(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 28897, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ - PM

Portaria Nº 342, de 02 de outubro de 2024

Dispensa Oficial  da função que especifica no âmbito do 13º
Batalhão de Polícia Militar (13º BPM), e dá outras providências.

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 4º da Lei nº 3.529, de 20 de outubro de 1977, c/c o nº 1, da letra “b”, do
artigo 12, do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo
Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981; 

CONSIDERANDO que a Organização Básica da Polícia Militar estabelecida pela Lei
nº 3.529, de 20 de outubro de 1977, com suas alterações posteriores, em especial a Lei nº 8.034,
de 04 de maio de 2023 e a Lei nº 8.069, de 7 de junho de 2023, define os órgãos básicos existentes
no âmbito da Polícia Militar do Piauí,

CONSIDERANDO ainda, o constante no § 1º, do artigo 45-C, e ainda o Anexo X da
Lei  nº  5.378  de  10  de  fevereiro  de  2004,  que  versa  sobre  o  Código  de  Vencimentos
da Polícia Militar do Piauí, com a redação estabelecida pelas alterações posteriores, em especial a
Lei nº 8.034, de 04 de maio de 2023,
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CONSIDERANDO  por  f im ,  o  cons tan te  dos  au tos  do  p rocesso
nº  00028.025218/2024-44,

RESOLVE:

Art. 1º Dispensar da a função de Ajudante e Chefe da 1ª Seção do 13º Batalhão
Policial Militar (13º BPM), o Capitão QOPM MIGUEL LUZ LEAL, RGPM 10.10370-92.

Art. 2º Transferir, sem ônus para o Estado, do 13º Batalhão da Polícia Militar (13º
BPM) para o 1º Batalhão da Polícia Militar (1º BPM), ambos sediados em Teresina, o Capitão
QOPM MIGUEL LUZ LEAL, RGPM 10.10370-92.

Art. 3º Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de sua assinatura,
revogadas as disposições em contrário. 

(assinado eletronicamente)

SCHEIWANN SCHELEIDEN LOPES DA SILVA - Cel PM

Comandante-Geral da PMPI
(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 28902, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ - SESAPI 

Portaria Nº 5280, de 02 de outubro de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:

Art. 1º - Tonar sem efeito as Portarias Nº 5155, 5158, 5173, 5176, 5192, 5170, 5175, 5179, 5194,
5198, 5200, 5202, 5203, 5204, 5206, 5208, 5209, 5210, 5211, 5212 e 5274, de 30 de setembro de
2024;

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado do
Piauí.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ, EM TERESINA – PI, 02 de
outubro de 2024.

(assinado eletronicamente)

Antônio Luiz Soares Santos

Secretário de Estado da Saúde do Piauí

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 28903, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

SECRETARIA DA IRRIGAÇÃO E INFRAESTRUTURA HÍDRICA - SEFIR
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PORTARIA Nº 153/2024/GAB/SEFIR

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO, DEFINE
ATRIBUIÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE IRRIGAÇÃO E INFRAESTRUTURA HÍDRICA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO o Processo SEI n° 00224.000491/2024-40;

CONSIDERANDO, que cabe à Administração Pública, nos termos do disposto no artigo 117 caput, e
parágrafos  da  Lei  n°  14.133/21,  acompanhar,  fiscalizar  e  atestar  a  execução  dos  contratos
celebrados através de um representante da Administração especialmente designado;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro de 2013, que “estabelece
procedimentos para o acompanhamento dos contratos firmados por órgãos e entidades estaduais”;

CONSIDERANDO que as principais atribuições e/ou funções do fiscal dos contratos celebrados são:

I  -  Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos
produtos fornecidos e dos serviços prestados;

II - Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus
preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento
convocatório;

III - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas;

IV - Indicar eventuais glosas das faturas.

CONSIDERANDO ainda, a celebração por este órgão do Contrato nº 135/2024 - CPL, firmado com a
empresa  LOGUS  COPIADORAS,  DIGITALIZAÇÃO E  SISTEMAS  LTDA,  tendo  como  objeto
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPRESSÃO,  CÓPIA  E
DIGITALIZAÇÃO  COM  FORNECIMENTO  DE  SOFTWARE  DE  GERENCIAMENTO,  TONNER,
REVELADOR,  PEÇAS  E  MANUTENÇÃO  para  atender  as  necessidades  desta  Secretaria.

R E S O L V E:
Art. 1º DESIGNAR o (a) Servidor (a) TÁCITO TORRES NETO, matrícula Nº 374509-X, para exercer a
função de Fiscal do Contrato e/ou aditivos;

Art. 2°- Caberá ao Fiscal nomeado exercer suas funções em rigorosa obediência às disposições
formais e legais que regem a matéria.

Art. 3º - A existência de fiscalização por parte dos servidores designados de nenhum modo diminui
ou altera a responsabilidade da empresa prestadora dos serviços, nas obrigações ora assumida;

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor com data retroativa ao dia 02/09/2024.
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Publique-se

Cumpra-se.

FIRMINO SOARES PAULO

Secretário -SEFIR
(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 28907, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL - SEDEC

PORTARIA SEDEC Nº 216/2024     Teresina (PI), 02 de OUTUBRO de 2024.

     O SECRETÁRIO ESTADUAL DA DEFESA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso de suas
atribuições legais;

    CONSIDERANDO  o  disposto  no  art.  58,  III,  da  Lei  federal  nº  8.666/93,  que  confere  à
Administração Pública a prerrogativa de fiscalizar a execução dos contratos administrativos, bem
como  o  que  prescreve  o  art.  67  da  mesma  lei,  no  sentido  de  que  os  contratos  devem  ser
acompanhados e fiscalizados por um representante da Administração especialmente designado,

    CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro de 2013, que “estabelece
procedimentos para o acompanhamento dos contratos firmados por órgão e entidades estaduais,

     RESOLVE:

   Art.  1º  Fica  designado  ao  servidor  FRANCISCO  DAS  CHAGAS  CARVALHO,  Matrícula:
360379-2 como fiscal do Contrato N° 075/2024, celebrado entre a Secretaria  Estadual da Defesa
Civil e a empresa PICOS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - CNPJ N°
07.595.623/0001-01, que tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE BUEIROS TRIPLO CELULAR E PAVIMENTAÇÃO
EM PARALELEPÍPEDO DE 900,00 M² NO MUNICÍPIO DE PICOS-PI e CLEIDIANE FRANCISCA DE
MOURA SANTOS,  Matrícula:  360253-2,  como Gestor do Contrato,  podendo exigir da empresa
PICOS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA quaisquer informações para
o fiel cumprimento do aqui determinado.

     Art. 2º As atribuições de Fiscal do Contrato são aquelas constantes do art. 4º do Decreto nº
15.093/2013, notadamente as seguintes:

     I  -  fiscalizar a execução do Contrato nº 075/2024, informando o gestor do contrato sobre
eventuais vícios, irregularidades verificados na execução por parte da contratada.

     II - anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato que
venha a conhecer durante a fiscalização;
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   III - verificar o cumprimento por parte da contratada dos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais  e  comerciais,  determinando o que for  necessário à  regularização das faltas  ou defeitos
observados;

     IV - atestar o cumprimento das prestações de serviços discriminadas nas notas fiscais ou faturas,
após verificar a efetiva prestação dos serviços realizados;

     V - propor as soluções e as sanções que entender cabíveis para regularização das faltas e defeitos
observados.

   Parágrafo único. O fiscal que atestar a prestação de serviço em desacordo com o especificado no
contrato  responderá  solidariamente  perante  os  órgãos  competentes  pelo  dano  ao  erário,
independentemente  das  demais  penalidades  aplicáveis.

      Art. 3° Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura, revogando as disposições
da Portaria SEDEC N° 083/2024 .

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

JOSÉ ICEMAR LAVÔR NERI

Secretário

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 28924, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ S/A - EMGERPI

PORTARIA Nº184/2024 – GAB

Teresina, 01 de outubro de 2024.

1. O Diretor-Presidente da EMGERPI de acordo com os poderes conferidos pela Lei Complementar
nº. 83, de 12 de abril de 2007, sociedade de economia mista, vêm por meio desta, em obediência ao
que determina o Acórdão, exarado pela Exmo. DESEMBARGADOR-RELATOR TÉSSIO DA SILVA
TÔRRES , nos autos do processo nº 0000232-32.2024.5.22.0002 que assim determina à EMGERPI:

“...proceder  ao  reajuste  do  valor  da  gratificação  incorporada,  observando  os  mesmos
percentuais de reajustes concedidos ao salário contratado, a serem apurados em regular
liquidação de sentença, observando-se a prescrição quinquenal, com diferenças salariais e
os reflexos decorrentes sobre FGTS, férias e 13° salário.”.

2. Assim, com base no acórdão acima relatado, determina-se ao setor de Recursos Humanos desta
empresa o cumprimento da obrigação de fazer, consistente reajustar o

valor da gratificação incorporada, observando os mesmos percentuais de reajustes concedidos ao
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salário contratado, a serem apurados em regular liquidação de sentença, observando-se a prescrição
quinquenal, com diferenças salariais e os reflexos decorrentes sobre FGTS, férias e 13° salário,
conforme o acórdão em favor da Sr. ENILDO BARBOSA DA SILVA, com matrícula 025433-9,
oriunda da extinta COMDEPI, incluindo-se tal alteração em folha, a fim de que seja pago o salário
correspondente em fiel observância à decisão judicial acima referida.

Dar efetivo cumprimento.

ADROALDO ARAÚJO REIS

Diretor-Presidente da EMGERPI

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 28930, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ S/A - EMGERPI

PORTARIA Nº193/2024 – GAB

Teresina, 01 de outubro de 2024.

1. O Diretor-Presidente da EMGERPI de acordo com os poderes conferidos pela Lei Complementar
nº. 83, de 12 de abril de 2007, sociedade de economia mista, vêm por meio desta, em obediência ao
que determina o Acórdão, exarado pela Exmo. DESEMBARGADOR-RELATOR BASILICA ALVES DA
SILVA, nos autos do processo nº 0000192-53.2024.5.22.0001 que assim determina à EMGERPI:

“…proceda, no prazo de 20 dias da sua notificação, à implementação do reajuste salarial
(outubro/2022)...”

2. Assim, com base no acórdão acima relatado, determina-se ao setor de Recursos Humanos desta
empresa o cumprimento da obrigação de fazer, consistente na implantação  no contracheque da
parte  autora  do  reajuste  do  salário  contratado  e  do  auxílio-alimentação  estabelecido  no  DC
0080531-70.2022.5.22.0000, com base na variação do INPC/IBGE do período de outubro de 2021 a
setembro de 2022 (7,19%), com reflexo do reajuste do salário na gratificação quinquenal, na VPNI -
gratificação incorporada e demais parcelas que adotam o salário contratado como base de cálculo
(sendo que as férias e 13o salários também devem receber incidência do primeiro reflexo referido),
em favor da Sra. SIMONE MARIA GONÇALVES DA SILVA TERTO, com matrícula 025331-6,
oriunda da extinta COMDEPI, incluindo-se tal alteração em folha, a fim de que seja pago o salário
correspondente em fiel observância à decisão judicial acima referida.

Dar efetivo cumprimento.

ADROALDO ARAÚJO REIS

Diretor-Presidente da EMGERPI
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(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 28932, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 524/2024/GAB/SEAD

ALTERA A PORTARIA N.420/2024/GAB/SEAD QUE DISPÕE SOBRE A
DESIGNAÇÃO  DE  COMISSÃO  DE  CONTRATAÇÃO  PARA  A
CONDUÇÃO  DE  PROCEDIMENTO  LICITATÓRIO  (FASE  DE
SELEÇÃO),  MODALIDADE  CONCORRÊNCIA,  SOB  A  FORMA
ELETRÔNICA,  DEFINE  ATRIBUIÇÕES  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO(A) DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de
suas atribuições legais, com base no art. 17, inciso III, da Lei estadual n. 7.884 de 08 de dezembro
de 2022, e, 

CONSIDERANDO  o  disposto no caput  e  inciso XXI,  do art.  37,  da Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988;

CONSIDERANDO a necessidade de designar Comissão de Contratação, Agentes de Contratação,
Pregoeiro(a)  e  Equipe  de  Apoio  para  a  condução  de  modalidades   de  licitação  (fase  de
seleção) previstas na Lei Nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que dispõe sobre as normas gerais de
licitações e contratos administrativos;

CONSIDERANDO o art. 8º, parágrafo 2º, da Lei Nº 14.133, de 01 de abril de 2021 que prevê a
figura da Comissão de Contratação quando a licitação envolver bens e serviços especiais;

CONSIDERANDO o Decreto estadual nº 21.872, de 07 de março de 2023, que “Regulamenta a Lei
Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021 no âmbito do Poder Executivo Estadual, para tratar de
governança, fase preparatória e procedimental das licitações e contratações diretas para a aquisição
de bens, contratações de serviços, obras e serviços de engenharia e sobre bens de luxo”.

R E S O L V E :

Art .  1º  A  Equipe  de  Contratação  Públ ica  inst i tu ída  por  meio  da  Portar ia  nº
420/2024/GAB/SEAD para conduzir o processo de licitação, cujo objeto versa sobre a escolha da
proposta  mais  vantajosa  para a  contratação dos  serviços  de consultoria  para a  elaboração da
metodologia do cálculo da estimativa trimestral e anual do Produto Interno Bruto (PIB) do Estado do
Piauí,  em conformidade com as  diretrizes  estabelecidas  pelas  normas das  Contas  Nacionais  e
R e g i o n a i s ,  p a r a  a  S E P L A N - P I ,  a  s e r  r e a l i z a d o  a t r a v é s  d e  L i c i t a ç ã o  n a
modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, passa a ter a seguinte composição:

I -   Luynne Delmondes Cardoso, matrícula funcional Nº 376336-6, como Presidente da Comissão;
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II- Ethianny Corrêa Santos Melo, matrícula funcional nº 409209-X, como membro;

III - Valdirene Oliveira Machado Luz, matrícula funcional Nº 371600-7, como membro.

Art. 3º São atribuições do(a) Comissão de Contratação, nos termos do art. 56 do Decreto estadual nº
21.872, de 07 de março de 2023:

I- conduzir a sessão pública;

II- receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e anexos,
facultada  a  requisição  de  subsídios  formais  aos  setores  responsáveis  pela  elaboração  desses
documentos;

III- dar conhecimento à Procuradoria Geral do Estado sobre qualquer alteração do instrumento
editalício em razão das impugnações ou pedidos de esclarecimentos;

IV - analisar a conformidade das propostas com as especificações do edital;

V- coordenar a fase de lances, quando for o caso;

VI - analisar e julgar as condições de habilitação, facultada a requisição de subsídios formais aos
setores responsáveis pela elaboração desses documentos;

VII  -  realizar as negociações cabíveis,  inclusive das condições mais vantajosas com o primeiro
colocado no certame;

VIII- sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e a validade jurídica dos
documentos de habilitação;

IX - declarar o licitante vencedor;

X- receber, instruir e analisar recursos, facultado o exercício de juízo de retratação;

XI - adjudicar o objeto, quando não houver recurso ou quando houver juízo de retração;

XII  -  quando não houver juízo de retratação,  encaminhar o processo devidamente instruído,  à
autoridade competente para fins de julgamento de recurso e adjudicação;

XIII- elaborar relatório final após a adjudicação e encaminhar o processo à autoridade competente
para fins de homologação;

XIV - coordenar os trabalhos da equipe de apoio

 Art. 4º A autorização para abertura de processo licitatório e homologação da licitação caberá ao
Secretário(a) de Administração do Estado do Piauí – SEAD/PI.

Art. 5º Torna sem efeito a Portaria n. 420/2024/GAB/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado do
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Piauí nº 156/2024, em 12 de agosto de 2024, p.34 a 36.

Art. 6º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

 Teresina-PI

(documento datado e assinado eletronicamente)

SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 28939, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - SEAD

PORTARIA Nº 525/2024/GAB/SEAD

ALTERA  A  PORTARIA  N.412/2024/GAB/SEAD  QUE  DISPÕE
SOBRE A DESIGNAÇÃO DE COMISSÃO ESPECIAL PARA REALIZAR
O PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE CREDENCIAMENTO
DE  EMPRESAS/RESTAURANTES  DE  GASTRONOMIA  ,  DEFINE
ATRIBUIÇÕES  E  DÁ  OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais, com base no art. 17, inciso III da Lei 7.884 de 08 de dezembro de 2022, e,

CONSIDERANDO o disposto no caput e inciso XXI,  do art.  37,  da Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988;

CONSIDERANDO a Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da
Constituição Federal e institui normas para Licitações e Contratos da Administração Pública e dá
outras providências;

CONSIDERANDO a necessidade de  designar  a  Comissão Especial  de  Credenciamento  para  a
condução do procedimento administrativo relativo ao Processo SEI Nº 00015.001269/2023-49;

R E S O L V E :

Art. 1º A Equipe de Contratação Pública instituída por meio da Portaria nº 412/2024/GAB/SEAD
para  a  condução  do  procedimento  administrativo,  cujo  objeto  versa  sobre  a  contratação  de
empresas/restaurantes  de  gastronomia  sofisticada,  especializados  na  prestação  de
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serviços de refeições: Almoço, Jantares, Buffets e/ou Jantares/Buffet’s, na Região Metropolitana de
Teresina-PI, para atender as necessidades do Chefe do Poder Executivo Estadual, dentro e fora do
estabelecimento comercial podendo ser servido nos estilos: à francesa, à brasileira ou à americana,
quando da recepção de autoridades estaduais, nacionais e internacionais, bem como, para outros
eventos  autorizados  pelo  Chefe  do  Gabinete  Militar  da  Governadoria,  a  ser  realizado  através
do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE CREDENCIAMENTO,  passa a ter a seguinte
composição:

 I  –  Ethianny  Corrêa  Santos  Melo,  matrícula  funcional  nº  409209-X,  como  Presidente  da
CEC/SEAD;

II  –  Valdirene  Oliveira  Machado  Luz,  matrícula  funcional  Nº  371600-7,  como  membro  da
CEC/SEAD;

III – Luynne Delmondes Cardoso, matrícula funcional Nº 376336-6, como membro da CEC/SEAD;

Art. 2º Os membros da Comissão Especial de Credenciamento exercerão suas atribuições até a
conclusão  dos  trabalhos  pertinentes  ao  procedimento  administrativo  referido  no  art.  1º  desta
Portaria.

Art. 3º Compete à Comissão Especial de Credenciamento, em conformidade com a Constituição
Federal,  Lei  Federal  nº 14.133/21 e demais leis  e atos normativos que disciplinam o certame,
processar e julgar a habilitação no credenciamento referida no art. 1º desta Portaria.

Parágrafo  Único.  Competirá,  ainda,  observar  todas  as  regulamentações  internas  da  SEAD e
apresentar a autoridade superior relatório dos trabalhos realizados pela Comissão, além de outros
que vierem a ser solicitados a depender da necessidade.

Art. 4º A autorização para abertura de processo administrativo e homologação do credenciamento
caberá ao Secretário Estadual de Administração – SEAD.

Art. 5º Torna sem efeito a Portaria n. 412/2024/GAB/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado do
Piauí nº 156/2024, em 02 de agosto de 2024, p.96 e 97.

Art. 6º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Teresina-PI

(documento datado e assinado eletronicamente)

SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 28940, datada de 2 de outubro de 2024.)
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AGÊNCIA DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS ESTRATÉGICOS DO PIAUÍ S/A – INVESTE
PIAUÍ

PORTARIA Nº 270/2024/INVESTE

Dispõe  sobre  Instituição  de  Comitê  Técnico  para  acompanhar  e
fiscalizar a execução de contrato.

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS ESTRATÉGICOS DO PIAUÍ S/A –
INVESTE PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais consignadas na Lei Federal nº 11.508, de 20 de
julho de 2007 e Lei Estadual nº 6.021, de 05 de outubro de 2010,

CONSIDERANDO o disposto contido na Lei Federal n.º 13.303/2016 e suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO  o  Contrato  01/2022,  que  celebram  a  AGÊNCIA  DE  ATRAÇÃO  DE
INVESTIMENTOS  ESTRATÉGICOS  DO  PIAUÍ  S/A  e  a  empresa  VOX  SOLUÇÕES
TECNOLÓGICAS  LTDA,  para  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  TÉCNICOS  NA  ÁREA  DE
TECNOLOGIA  DA  INFORMAÇÃO.

CONSIDERANDO o Termo de Cooperação Técnica firmado entre a AGÊNCIA DE ATRAÇÃO DE
INVESTIMENTOS ESTRATÉGICOS DO PIAUÍ  S/A  -  INVESTE PIAUÍ  e  a  EMPRESA DE
TECNILOGIA DA INFORMAÇÃO DO PIAUÍ - ETIPI.

RESOLVE:

Art. 1º. Instituir Comitê Técnico para apoio na fiscalização do Contrato n° 001/2022 supracitado,
composta pelos seguintes membros:

a) Mayara Thays da Luz Pereira, CPF: XXX.377.143-XX;

b) Jonatas Soares Cunha, CPF: XXX.830.353-XX;

c) Tarciana Saraiva Sena, CPF; XXX.619.223-XX;

d) João Marcos Costa Ferreira, CPF: XXX.781.533-XX;

e) Luis Eduardo Alencar Melo, CPF: XXX.212.113-XX.

              Art. 2º. Determinar que os membros ora designados deverão seguir as regras definidas em
Termo de Cooperação Técnica, firmado entre INVESTE PIAUÍ e ETIPI.

                Art. 3º. Dê-se ciência aos servidores designados, revogadas as disposições em contrário,
esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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Teresina (PI), 02 de outubro de 2024.

VICTOR HUGO SARAIVA DE ALMEIDA

Presidente da INVESTE PIAUÍ

 

AGÊNCIA DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS ESTRATÉGICOS DO PIAUÍ – INVESTE PIAUÍ

PORTARIA Nº 271/2024/INVESTE

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS ESTRATÉGICOS DO
PIAUÍ – INVESTE PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e regimentais, conforme Lei Estadual nº
7.495, de 05 de abril de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Contratar o colaborador LUCAS RUAN ASSUNÇÃO PEREIRA, para o cargo de Assessor
Técnico Nível II, no quadro administrativo desta Companhia.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação e produzirá seus efeitos retroativos a data de 01/10/2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina (PI), 02 de Outubro de 2024.

VICTOR HUGO SARAIVA DE ALMEIDA
Presidente da INVESTE PIAUÍ

AGÊNCIA DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS ESTRATÉGICOS DO PIAUÍ – INVESTE PIAUÍ

PORTARIA Nº 272/2024/INVESTE

Dispõe sobre Designação de servidor para acompanhar e fiscalizar a
execução de contrato.

O  PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS ESTRATÉGICOS DO
PIAUÍ S/A – INVESTE PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais consignadas na Lei Federal nº
11.508, de 20 de julho de 2007 e Lei Estadual nº 6.021, de 05 de outubro de 2010,

CONSIDERANDO o disposto contido na Lei Federal n.º 13.303/2016 e suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o CONTRATO Nº 106/2024, que celebram a AGÊNCIA DE ATRAÇÃO DE
INVESTIMENTOS ESTRATÉGICOS DO PIAUÍ S/A, e a empresa AMC- EMPREENDIMENTOS
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IMOBILIARIOS LTDA, para contratação de locação de Imóvel localizado na 1 Broadway — 14th
Floor, Sala Fuzhou, CIC Innovation Communities, LLC, Kendall Square, Cambridge – Massachusetts,
ZIP 02142, Estados Unidos, para sediar o Escritório Internacional nos Estados Unidos da América -
EUA da Investe Piauí.

RESOLVE:

Art.  1º  -  Designar  o  assessor  DANIEL VIEIRA MUNHOZ,  CPF  n.º  XXX.968.098-XX  ,  para  
acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contrato acima citado .

Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:

I - Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências à sua
execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados,
e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a
sua competência, nos termos da lei;

II  -   Avaliar,  continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais fornecidos pela
CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do contrato,  e  durante o seu período de
validade,  eventualmente,  propor  à  autoridade superior  a  aplicação das  penalidades legalmente
estabelecidas;

III - Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos serviços prestados
e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para  pagamento.

Art. 3º. Dê-se ciência ao (a) servidor(a) designado(a), revogadas as disposições anteriores, esta
Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina (PI), 02 de Outubro de 2024

VICTOR HUGO SARAIVA DE ALMEIDA

Presidente da INVESTE PIAUÍ

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 28946, datada de 2 de outubro de 2024.)

_CONTRATOS_

 

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO ESTADO DO PIAUÍ - SDE
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 EXTRATO DO CONTRATO Nº 057/2024 CONCORRÊNCIA ELETRONICA 04/2024
Nº do processo SEI 00152.000314/2024-54
Modalidade de licitação Concorrência Eletrônica n. 04/2024

Fundamento legal Lei n. 14.133/2021, bem como com o Decreto Estadual n.
21.872/2023

Contratante SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SDE
Codificação da UG no SIAFE 20101

Contratado  J L DOS S NERES MUNDIAL ENGENHARIA (MUNDIAL
ENGENHARIA)

CNPJ/CPF do Contratado  04.694.095/0001-41

Resumo do objeto do contrato
Construção  de  uma  Pont i lhão  e  Pavimentação  em
Paralelepípedos  (1.300,98m²),  no  Povoado  Canto  do  Sindó,
localizado na zona rural do Município de Barras-PI

Prazo de vigência 12( doze) de meses
Prazo de execução 90 (noventa) dias
Data de assinatura do contrato 25 de setembro de 2024
Valor global 440.000,00 (quatrocentos e quarenta mil reais).

 
Dotação orçamentária

Gestão/Unidade: 20101
Programa de Trabalho: 23. 692.0106. 6096
PI: 20101

Fonte de Recursos 754
Natureza da Despesa 449051

 
 
Signatários do contrato

Pela Contratante: JANAINNA PINTO MARQUES TAVARES -
 SECRETARIA  DE  ESTADO  DO  DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO  DO  PIAUÍ-SDE/PI
Pela Contratada: JONAS LUCAS DOS SANTOS NERES -  L DOS
S  NERES  MUNDIAL  ENGENHARIA  (MUNDIAL
ENGENHARIA)

JANAINNA PINTO MARQUES TAVARES

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO PIAUÍ-SDE/PI

 

 

 

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO ESTADO DO PIAUÍ - SDE

EXTRATO DO CONTRATO Nº 058/2024 CONCORRÊNCIA ELETRONICA 04/2024
Nº do processo SEI 00152.000314/2024-54
Modalidade de licitação Concorrência Eletrônica n. 04/2024
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Fundamento legal Lei n. 14.133/2021, bem como com o Decreto Estadual n.
21.872/2023

Contratante SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SDE
Codificação da UG no SIAFE 20101
Contratado  ANCAL CONSTRUCOES LTDA
CNPJ/CPF do Contratado  26.912.948/0001-07

Resumo do objeto do
contrato

Recuperação e Melhoria da Infraestrutura de 4,60km de Estradas
Vicinais, em Revestimento Primário, no Município de Madeiro-PI,
Compreendendo: Trecho I - Da Estrada do Pov. Chapada do Pinto
(Município de Joca Marques-PI) ao Pov. Canto Grande (Município
de MadeiroPI).

Prazo de vigência 12( doze) de meses
Prazo de execução 60 (sessenta) dias
Data de assinatura do
contrato 24 de setembro de 2024

Valor global R$ 282.534,66 (duzentos e oitenta e dois mil quinhentos e trinta e
quatro reais e sessenta e seis centavos).

Dotação orçamentária
Gestão/Unidade: 20101
Programa de Trabalho: 23. 692.0106. 6096
PI: 20101

Fonte de Recursos 754
Natureza da Despesa 449051

Signatários do contrato

Pela Contratante: JANAINNA PINTO MARQUES TAVARES -
 SECRETARIA  DE  ESTADO  DO  DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO  DO  PIAUÍ-SDE/PI
Pela  Contratada:  ALAIDE  DOS  SANTOS  LOBÃO  -   ANCAL
CONSTRUCOES LTDA

JANAINNA PINTO MARQUES TAVARES

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO PIAUÍ-SDE/PI

 

 

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO ESTADO DO PIAUÍ - SDE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 059/2024 CONCORRÊNCIA ELETRONICA 04/2024
Nº do processo SEI 00152.000314/2024-54
Modalidade de licitação Concorrência Eletrônica n. 04/2024

Fundamento legal Lei n. 14.133/2021, bem como com o Decreto Estadual n.
21.872/2023

Contratante SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SDE
Codificação da UG no SIAFE 20101
Contratado  THECON ENGENHARIA LTDA
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CNPJ/CPF do Contratado  22.214.604/0001-73

Resumo do objeto do contrato
Recuperação  de  15,00  km de  Estradas  Vicinais  em diversas
localidades da zona rural do Município de Nossa Senhora dos
Remédios - PI.

Prazo de vigência 12( doze) de meses
Prazo de execução 90 (noventa) dias
Data de assinatura do contrato 24 de setembro de 2024
Valor global R$ 495.000,00 (quatrocentos e noventa e cinco mil reais).

Dotação orçamentária
Gestão/Unidade: 20101
Programa de Trabalho: 23. 692.0106. 6096
PI: 20101

Fonte de Recursos 754
Natureza da Despesa 449051

Signatários do contrato

Pela Contratante: JANAINNA PINTO MARQUES TAVARES -
 SECRETARIA  DE  ESTADO  DO  DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO  DO  PIAUÍ-SDE/PI
Pela  Contratada:  FABIO  TAJRA  HIDD  PEARCE  BRITO  -
  THECON  ENGENHARIA  LTDA

JANAINNA PINTO MARQUES TAVARES

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO PIAUÍ-SDE/PI
(Transcrição da nota CONTRATOS de Nº 28886, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

SECRETARI DE ESTADO DO TURISMO - SETUR

EXTRATO DO CONTRATO Nº 22A1/2024/SETUR
Nº do Processo Sei 00153.000314/2024-44
Nº Automático de Contrato no
SIAFE-PI 24011277

Modalidade de Licitação
ADESÃO  A  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº  1/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2023/SEAD-PI
 

Fundamento Legal Processo Administrativo SEI nº 00153.000314/2024-44
Contratante SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO – SETUR
CNPJ 08.783.132/0001-49
Codificação da UG no SIAFE 47101
Contratado CS BRASIL FROTAS S.A
CNPJ do Contratado 27.595.780/0001-16

Resumo do Objeto do Contrato O objeto  do  presente  contrato  é  a  contratação de empresa
especializada em locação de veículos.

Prazo de Vigência 12 Meses
Data da Assinatura do Contrato 27 de setembro
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Valor Global R$ 170.448,72 (Cento  e  setenta  mil,  quatrocentos  e
quarenat e oito reais e setenta e dois centavos).

Dotação Orçamentaria 23.122. 0109. 2000
Fonte de Recurso 500 (TESOURO ESTADUAL)
Natureza da Despesa 339039
Nº Nota de Reserva do SIAFE 2024NR00425
Reserva Orçamentaria - RO 2024RO08380

Signatários do Contrato

Pela Contratante: Sr. JOSÉ ANTÔNIO MONTEIRO
NETO
 
Pela Contratada: MARIA ALESSANDRA BAZARIAN DE
SOUZA e
PAULO ROBERTO TEIXEIRA

 

SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - SETUR

PORTARIA Nº 237/2024 - GAB - SETUR

DESIGNAÇÃO  DE  FISCAL  DO  CONTRATO  N°  221/2024  -
CELEBRADO  ENTRE  O  ESTADO  DO  PIAUÍ,  POR  MEIO  DA
SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ  E A  e  CS
BRASIL FROTAS SA

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar os servidores: Brunna Luise de Maria Soares Teixeira, Matrícula:**4287-*
como  fiscal  do  Contrato  oriundo  do  Processo  Administrativo  SEI  Nº  00153.000314/2024-44  e
DUVIVIER DE AMORIM AGUIAR, Matrícula: **1468-*, como Gestor do Contrato, podendo
exigir da contratada quaisquer informações para o fiel cumprimento do aqui determinado.

Art. 2º - Fica Designado como fiscal substituto o servidor (a) AMANDA BEATRIZ PONTES
DINIZ, Matrícula: **3328-* como fiscal do contrato nas ausências e nos impedimentos eventuais e
regulamentares do titular.

Art. 3º - Os servidores designados poderão determinar a adoção de providências a CONTRATADA
com o objetivo de corrigir possíveis inexatidões na execução do objeto deste contrato.

Art. 4º - A existência de fiscalização por parte dos servidores designados de nenhum modo diminui
ou altera a responsabilidade da contratada, em relação ao seu respectivo contrato, na obrigação ora
assumida.

Art. 5° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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José Antônio Monteiro Neto

SECRETÁRIO DE ESTADO DO TURISMO

SETUR-PI
(Transcrição da nota CONTRATOS de Nº 28891, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES - SETRANS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 144/2024
Nº do processo SEI 00319.002812/2023-19
Nº Automático de Contrato no
SIAFE-PI -

Modalidade de licitação (se for o
caso) Tomada de preço nº 43/2024

Fundamento legal Art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93.

Contratante SECRETARIA  DE  ESTADO  DOS  TRANSPORTES  DO
PIAUÍ – SETRANS/PI (CNPJ nº 08.809.355/0001-38).

Codificação da UG no SIAFE 460101
Contratado E.RAMOS BENTO CONSTRUÇÕES
CNPJ/CPF do Contratado 97.552.267/0001-23

Resumo do objeto do contrato
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  EXECUTAR  OS
SERVIÇOS DE 11.263,00 M²  DE PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPIPEDO NO MUNICÍPIO DE TERESINA-PI.

Prazo de vigência 02/10/2025
Prazo de execução 120 dias
Data de assinatura do contrato 02/10/2024

Valor global
R$ 1.692.531,22 (Um milhão, seiscentos e noventa e dois
mil,  quinhentos  e  trinta  e  um  reais  e  vinte  e  dois
centavos).

Dotação orçamentária 46.101.26.782.0105.5086
Fonte de Recursos 500/754
Natureza da Despesa 44.90.51
Nº Nota de Reserva no SIAFE -
Nº Nota Patrimonial no SIAFE -

Signatários do contrato Pela Contratante: Jonas Moura de Araújo
Pela Contratada: Eduardo Ramos Bento

Nome do gestor do órgão/entidade licitante

Cargo/Função do gestor
(Transcrição da nota CONTRATOS de Nº 28895, datada de 2 de outubro de 2024.)
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SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO ESTADO DO PIAUÍ - SDE 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 058-A/2024-SDE/PI
Nº do processo SEI 00152.000659/2022-46
Modalidade de licitação Tomada de Preços nº 159/2022- CPL/SDE (Lote II)
Fundamento legal Lei nº 8.666/93.

Contratante Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico do Piauí -
SDE/PI.

CNPJ do Contratante 06.688.303/0001-25
Codificação da UG no SIAFE 20101

Contratado NADSON GIOVANI DE SOUZA DAMASCENO - ME (M 4 SÁ
CONSTRUÇÃO).

CNPJ do Contratado 30.506.056/0001-83

Resumo do objeto do contrato
Execução  das  obras  e  serviços  de  Pavimentação  de
9.673,00m² de vias públicas, em paralelepípedo, no Município de
Jacobina - PI.

Prazo de vigência Até 31 de dezembro de 2025.
Prazo de execução 150 (cento e cinquenta) dias.
Data de assinatura do contrato 02 de outubro de 2024.

Valor global R$ 1.015.026,79 (um milhão,  quinze mil,  vinte e seis reais e
setenta e nove centavos).

Dotação orçamentária 23.692.0106.6096
Fonte de Recursos 500 e 754
Natureza da Despesa 44.90.51

Signatários do contrato Pela Contratante: Janainna Pinto Marques Tavares.
Pela Contratada: Nadson Giovani de Souza Damasceno.

Janainna Pinto Marques Tavares

Secretária de Estado do Desenvolvimento Econômico do Piauí - SDE/PI

(Transcrição da nota CONTRATOS de Nº 28908, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES - SETRANS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 145/2024
Nº do processo SEI 00319.002819/2023-22
Nº Automático de Contrato no
SIAFE-PI -

Modalidade de licitação (se for o
caso) Tomada de Preço nº 55/2024

Fundamento legal Art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93.
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Contratante SECRETARIA  DE  ESTADO  DOS  TRANSPORTES  DO
PIAUÍ – SETRANS/PI (CNPJ nº 08.809.355/0001-38).

Codificação da UG no SIAFE 460101
Contratado MONTE CLARO CONSTRUÇÕES
CNPJ/CPF do Contratado 14.190.481/0001-50

Resumo do objeto do contrato
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  EXECUTAR  OS
SERVIÇOS  DE  31  KM  DE  RECUPERAÇÃO  ESTRADA
VICINAL MUNICÍPIO DE PALMEIRAIS – PI.

Prazo de vigência 02/10/2025
Prazo de execução 90 dias
Data de assinatura do contrato 02/10/2024

Valor global R$ 1.495.671,06 (Um milhão, quatrocentos e noventa e
cinco mil, seiscentos e setenta um reais e seis centavos).

Dotação orçamentária 46.101.26.782.0105.5086
Fonte de Recursos 500/754
Natureza da Despesa 44.90.51
Nº Nota de Reserva no SIAFE -
Nº Nota Patrimonial no SIAFE -

Signatários do contrato Pela Contratante: Jonas Moura de Araújo
Pela Contratada: José Alfredo Pereira Lima Junior

Nome do gestor do órgão/entidade licitante

Cargo/Função do gestor
(Transcrição da nota CONTRATOS de Nº 28911, datada de 2 de outubro de 2024.)

 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 681/2024
PROCESSO Nº 00012.049896/2024-71

Nome  do  Contratante:  SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO  PIAUÍ  – SESAPI -PI.
CNPJ do Contratante: 06.553.564/0001-38

Nome da Contratada: EMPRESA MEDICAL LIFE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA

CNPJ/CPF da Contratada:  14.361.780/0001-00

Resumo do Objeto do Contrato: O objeto do presente contrato é a contratação de empresa para
o fornecimento de Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPME) de múltiplas especialidades da
área da saúde, necessários para a realização de procedimentos cirúrgicos nos Estabelecimentos
Assistenciais de Saúde - EAS da Rede Pública Estadual

Data da Assinatura do Contrato: 26/09/2024

Dotação Orçamentária:
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Gestão/Unidade: 17101

Fonte: 600

Programa de Trabalho: 10.302. 0100. 6198

Elemento de Despesa: 339030

Valor global: R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais) 

Signatários do Contrato:

Pela Contratante: ANTÔNIO LUIZ SOARES SANTOS - SECRETÁRIO DE SAÚDE DO ESTADO.

Pela Contratada:  VICENTE DE PAULA RODRIGUES DE ARAUJO JUNIOR - REPRESENTANTE
LEGAL.

ANTÔNIO LUIZ SOARES SANTOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
(Transcrição da nota CONTRATOS de Nº 28925, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 671/2024

PROCESSO Nº 00012.048289/2024-94

Nome do Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI -PI.

CNPJ do Contratante: 06.553.564/0001-38.

Nome da Contratada: JARAGUÁ MERCANTIL LTDA.

CNPJ/CPF da Contratada: 13.390.706/0001-59.

Resumo do Objeto do Contrato: Aquisição de Equipamentos Hospitalares.

Data da Assinatura do Contrato: 25/09/2024.

Prazo de vigência:  12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura.

Valor global: R$ 63.521,59 (sessenta e três mil quinhentos e vinte e um reais e cinquenta e nove
centavos).

Fonte de Recursos: 601.

Ação Orçamentária: 10.302. 0100. 6124.
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Natureza da Despesa: 449052.

Nº NOTA DE RESERVA: 2024NR09370.

Nº CONTRATO SIAFE: 24009951.

Signatários do Contrato:

Pela Contratante: ANTÔNIO LUIZ SOARES SANTOS - SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO
PIAUÍ.

Pela Contratada: MÁRCIA CRISTINA PANTOJA – REPRESENTE LEGAL - JARAGUÁ MERCANTIL
LTDA.

(assinado eletronicamente)

ANTÔNIO LUIZ SOARES SANTOS

SECRETÁRIO ESTADUAL DA SAÚDE

(Transcrição da nota CONTRATOS de Nº 28926, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 680/2024
PROCESSO Nº 00012.049893/2024-38

Nome  do  Contratante:  SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO  PIAUÍ  – SESAPI -PI.
CNPJ do Contratante: 06.553.564/0001-38

Nome da Contratada:  EMPRESA MEDICAL LIFE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA

CNPJ/CPF da Contratada:  14.361.780/0001-00

Resumo do Objeto do Contrato: O objeto do presente contrato é a contratação de empresa para
o fornecimento de Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPME) de múltiplas especialidades da
área da saúde, necessários para a realização de procedimentos cirúrgicos nos Estabelecimentos
Assistenciais de Saúde - EAS da Rede Pública Estadual.

Data da Assinatura do Contrato: 26/09/2024

Dotação Orçamentária:

Gestão/Unidade: 17101

Fonte: 600

Programa de Trabalho: 10.302. 0100. 6198

Elemento de Despesa: 339030
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Valor global: 6.243.750,00 (seis milhões, duzentos e quarenta e três mil setecentos e cinquenta
reais).

Signatários do Contrato:

Pela Contratante: ANTÔNIO LUIZ SOARES SANTOS - SECRETÁRIO DE SAÚDE DO ESTADO.

Pela Contratada:  VICENTE DE PAULA RODRIGUES DE ARAUJO JUNIOR - REPRESENTANTE
LEGAL.

ANTÔNIO LUIZ SOARES SANTOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
(Transcrição da nota CONTRATOS de Nº 28928, datada de 2 de outubro de 2024.)

_TERMOS_

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 023/2024

CONCEDENTE: SECRETARIA DO ESTADO DO PIAUÍ – SEDUC/PI   CNPJ Nº 06.554.729/0001-96

CONVENENTE:  APAE DE ESPERANTINA    CNPJ 12.175.584/0001-15

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 00011.083151/2023-61

OBJETO: O presente Acordo de Cooperação tem como objeto estabelecer regime de cooperação
técnico – pedagógica para garantira assistência educacional às pessoas com deficiência através da
liberação de 03 (três) servidores para prestarem serviços junto a CONVENENTE:

Servidor (a) Matrícula Regime
1.
Elciana de Oliveira Costa Lages 103.315-8 40h

      2. Domingas Oliveira Silva 112.989-9 20h
      3. Samara Maria Pinheiro de Castro 111.825-x 40h

 VIGÊNCIA: data da assinatura a 31/12/2024.

DATA DA ASSINATURA: 20/09/2024.

SIGNATÁRIOS: Francisco Washington Bandeira Santos Filho - Secretário Estadual de
Educação - Isaac Ferreira Santos - Presidente da APAE de Esperantina.
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Francisco Washington Bandeira Santos Filho

Secretário Estadual de Educação

(Transcrição da nota TERMOS de Nº 28806, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - SETUR

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO.
TOMADA DE PREÇOS Nº 051/2024-SETUR.

Nº do Processo SEI 00153.001492/2023-10.
Modalidade de
Licitação TOMADA DE PREÇOS.

Tipo de Licitação MENOR PREÇO, sob o regime de empreitada por preço unitário.
Fundamento Legal Lei n° 8.666/93.
Nome do Órgão SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - SETUR.

Resumo da
Homologação e
Adjudicação.

O Secretário de Turismo do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE: Com fundamento no inciso VI, do art. 43, da Lei nº
8.666/93 e posteriores alterações, e conforme o que consta no Processo
Nº 00153.001492/2023-10, HOMOLOGAR o procedimento licitatório na
modalidade  Tomada  de  Preços,  no  regime  de  empreitada  por  preço
unitário,  cujo objeto é contratação de empresa de engenharia para a
execução de obras e serviços de revitalização da praça São Borja no
município  de Floriano-PI,  e  ADJUDICAR o objeto licitado da seguinte
forma:Foi considerada como vencedora do certame, por ter ofertado o
menor preço, a empresa J L DOS S NERES MUNDIAL ENGENHARIA,
inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  04.694.095/0001-41,  pelo  valor  de  R$
415.389,00 (quatrocentos e quinze mil, trezentos e oitenta e nove reais).

Teresina-PI, 02 de outubro de 2024.

José Antônio Monteiro Neto

Secretário de Estado do Turismo

(Transcrição da nota TERMOS de Nº 28807, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ-IDEPI

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO

DO CONTRATO Nº 114/2024
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Nº PROCESSO SEI: 00119.001526/2024-65

PROCESSO LICITATÓRIO: TOMADA DE PREÇOS: Nº 078/2022

CONTRATO: Nº 114/2024

CONTRATANTE:  INSTITUTO  DE  DESENVOLVIMENTO  DO  PIAUÍ-IDEPI,  CNPJ  Nº
09.034.960/0001-47

CONTRATADA: CONSTRUIR CONSTRUÇÃO, LOCAÇÃO, EQUIPAMENTOS E ADMINISTRAÇÃO DE
OBRAS – EIRELI, CNPJ: 10.525.283/0001-49

FUNDAMENTO LEGAL: ART. 65, I, “B” DA LEI 8.666/93

OBJETO:  ALTERAÇÃO  QUANTITATIVA  DO  CONTRATO  Nº  114/2024,  RELATIVO  À
IMPLANTAÇÃO DE 10.311,00M2 DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO EM DIVERSAS RUAS
NOS BAIRROS: SANTA HELENA, SÃO PEDRO E VILA NOVA CONQUISTA, NA ZONA URBANA DO
MUNICÍPIO DE UNIÃO -  PI.  O  CONTRATO TERÁ O ACRÉSCIMO DE 1,78%  (UM VÍRGUILA
SETENTA E OITO POR CENTO) AO VALOR DO CONTRATO, CORRESPONDENTE À QUANTIA DE
R$ 10.356,07 (DEZ MIL, TREZENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS E SETE CENTAVOS), E UMA
SUPRESSÃO  DE  -2,11%  (DOIS  VÍRGULA  ONZE  POR  CENTO)  AO  VALOR  DO  CONTRATO,
CORRESPONDENTE À QUANTIA DE R$ 12.289,80 (DOZE MIL, DUZENTOS E OITENTA E NOVE
REAIS E OITENTA CENTAVOS). O VALOR DO REFLEXO É A MENOR DE R$ 1.933,73 (UM MIL,
NOVECENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS E SETENTA E TRÊS CENTAVOS), CORRESPONDENTE A
-0,16% (ZERO VÍRGULA DEZESSEIS POR CENTO). O VALOR DO CONTRATO PASSARÁ A SER DE
R$ 1.174.253,45 (UM MILHÃO, CENTO E SETENTA E QUATRO MIL, DUZENTOS E CINQUENTA
E TRÊS REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS).

RATIFICAÇÃO:  FICAM RATIFICADAS AS DEMAIS CLÁUSULAS DO CONTRATO Nº 114/2024,
RESPEITADAS AS ALTERAÇÕES POSTERIORES

DATA DA ASSINATURA: 01/10/2024

SIGNATÁRIOS: FELIPE DE MELO EULÁLIO - PELA CONTRATANTE E KENIO LIMA ARAÚJO –
PELA CONTRATADA.

(Transcrição da nota TERMOS de Nº 28813, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

 SECRETARIA DA IRRIGAÇÃO E INFRAESTRUTURA HÍDRICA – SEFIR

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 012/2024

PROCESSO SEI N° 00224.000170/2024 – 45.

O Secretário da Irrigação e Infraestrutura Hídrica do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições
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legais, RESOLVE: Com fundamento na Lei nº 14.133/2021 e posteriores alterações, e conforme o
que  consta  no  Processo  Administrativo  SEI  N°  00224.000170/2024  –  45,  HOMOLOGAR  o
procedimento licitatório na modalidade Concorrência Eletrônica nº 012/2024, tipo menor preço
Global,  cujo  objeto  é  a  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DO
SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO NO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS
MILAGRES - PI, e ADJUDICAR o objeto licitado em favor da empresa LGF CONSTRUTORA LTDA –
CNPJ: 34.219.868/0001-07 , com proposta comercial no valor de R$ 383.048,33 (trezentos e oitenta
e três mil, quarenta e oito reais e trinta e três centavos), pela proposta mais vantajosa para esta
Secretaria.  INFORMAÇÕES: Sala da Comissão Especial  de Licitação da SEFIR,  sito  à  Avenida
Universitária,  nº  750,  15º  andar,  Bairro  de  Fátima,  Teresina  –  PI,  Estado  do  Piauí  e  e-mail:
comissaoespecialsefir@gmail.com.

Teresina (PI), 26 de Setembro de 2024.

Firmino Soares Paulo

SECRETARIO DA IRRIGAÇÃO E INFRAESTRUTURA HÍDRICA

(Transcrição da nota TERMOS de Nº 28849, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO DO PIAUÍ – SETUR

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 386/2023/SETUR

PROCESSO SEI Nº: 00153.000715/2023-13

NOME DO CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO DO PIAUÍ - SETUR

CNPJ DO CONTRATANTE: 08.783.132/0001-49

NOME DO CONTRATADO: SENTRA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA ME

CNPJ DO CONTRATADO: 13.170.806/0001-70

RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO:  O  objeto  do  presente  termo aditivo  é  a  alteração  do
Contrato nº 386/2023, relativo a aquisição de resmas de papel A4, conforme art. 65, §1º, da Lei nº
8.666/93.

O  presente  aditamento  consiste  em  alteração  quantitativa  do  objeto  contratado,  bem  como
prorrogação da vigência contratual, conforme detalhamento abaixo:

Fica prorrogado a vigência do contrato pelo prazo de 12 (doze) meses a contar de 02/10/2024,
findando-se portanto, no dia 02/10/2025.
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ACRÉSCIMO de 25% (vinte e cinco por cento) ao valor do contrato, correspondente à quantia de R$
1.554,00 (Mil quinhentos e cinquenta e quatro reais), conforme as alterações constantes do
relatório juntado aos autos.

O valor do termo aditivo para cobrir as despesas relativas às alterações é de R$ 1.554,00 (Mil
quinhentos e cinquenta e quatro reais) passando o valor do contrato a ser de R$ 7.854,00
(Sete mil, oitocentos e cinquenta e quatro reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses

DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 01 de outubro de 2024.

NOTA DE RESERVA: 2024NR00457

RESERVA ORÇAMENTARIA: 2024RO08892

FONTE DE RECURSO: 500 (TESOURO ESTADUAL)

SIGNATÁRIOS DO CONTRATO JOSÉ ANTÔNIO MONTEIRO NETO  PELA SECRETARIA DE
ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ  –  SETUR E CONTRATANTE NATANAEL RODRIGUES DE
ASSIS, pela empresa SENTRA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA ME.
(Transcrição da nota TERMOS de Nº 28855, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL - SEDEC

EXTRATO DO 4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 047/2022

PROCESSO SEI Nº: 00013.001377/2021-08

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL DO PIAUÍ – SEDEC

CNPJ DO CONTRATANTE: 08.789.777/0001-99

CONTRATADO: FORTI CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.

CNPJ DO CONTRATADO: 11.453.418/0001-70

RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: O OBJETO DO PRESENTE TERMO ADITIVO É A ALTERAÇÃO
DOS  PRAZOS  DE  EXECUÇÃO  E  VIGÊNCIA  DO  CONTRATO  Nº  047/2022,  REFERENTE  À
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE
6.552,00M² EM PARALELEPÍPEDO NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO CARACOL – PI;  O PRAZO
DE EXECUÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS DE QUE TRATA O CONTRATO EM EPÍGRAFE SERÁ
AMPLIADO EM 90 (NOVENTA) DIAS, FICANDO PRORROGADO ATÉ A DATA DE 02/12/2024. A
VIGÊNCIA DO CONTRATO SERÁ AMPLIADA EM 180 (CENTO E OITENTA) DIAS, FICANDO
PRORROGADO ATÉ A DATA DE 28/02/2025. 
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DATA DA ASSINATURA: 13 DE AGOSTO DE 2024.

SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: PELA CONTRATANTE: JOSÉ ICEMAR LAVÔR NERI

                                                       PELA CONTRATADA: PEDRO ALCÂNTARA DIAS BRAGA

 JOSÉ ICEMAR LAVÔR NERI

SECRETÁRIO DE ESTADO DA DEFESA CIVIL DO PIAUÍ
(Transcrição da nota TERMOS de Nº 28858, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

SECRETARIA DA IRRIGAÇÃO E INFRAESTRUTURA HÍDRICA - SEFIR

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 011/2024

PROCESSO SEI N° 00224.000170/2024 – 45.

O Secretário da Irrigação e Infraestrutura Hídrica do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE: Com fundamento na Lei nº 14.133/2021 e posteriores alterações, e conforme o
que  consta  no  Processo  Administrativo  SEI  N°  00224.000160/2024-18,  HOMOLOGAR  o
procedimento licitatório na modalidade Concorrência Eletrônica nº 011/2024, tipo menor preço
Global, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DE
OBRAS  E  SERVIÇOS  DE  PAVIMENTAÇÃO  EM  PARALELEPÍPEDO  EM  LOCALIZADOS  NO
MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES – PI, e ADJUDICAR o objeto licitado em favor da empresa ALIANÇA
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EM OBRAS EIRELI – EPP – CNPJ: 26.599.872/0001-01, com proposta
comercial no valor de R$ 1.056.931,82 (um milhão, cinquenta e seis mil, novecentos e trinta e um
reais e oitenta e dois reais), pela proposta mais vantajosa para esta Secretaria. INFORMAÇÕES:
Sala da Comissão Especial de Licitação da SEFIR, sito à Avenida Universitária, nº 750, 15º andar,
Bairro de Fátima, Teresina – PI, Estado do Piauí e e-mail: comissaoespecialsefir@gmail.com.

Teresina (PI), 01 de outubro de 2024.

Firmino Soares Paulo

SECRETARIO DA IRRIGAÇÃO E INFRAESTRUTURA HÍDRICA

(Transcrição da nota TERMOS de Nº 28867, datada de 2 de outubro de 2024.)

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO ESTADO DO PIAUÍ - SDE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 046-A/2024

Nº do Processo SEI: 00152.000262/2023-35.

Contratante: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico do Piauí - SDE/PI.
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CNPJ da Contratante: 06.688.303/0001-25.

Codificação da UG no SIAFE/PI: 20101.

Contratada: RAGG ENGENHARIA LTDA.

CNPJ da Contratada: 40.294.178/0001-07.

Resumo do objeto do aditivo: Prorrogação do prazo de execução do Contrato nº 046-A/2024, por
mais 90 (noventa) dias, destinado a execução das obras e serviços de Construção de um pontilhão de
(8,00X8,00  -  comprimento  x  largura)  e  Pavimentação  em paralelepípedo  de  805,00m²  na  Rua
Raimundo Elisiário, no Município de Campo Maior-PI, conforme Art. 57, § 1º, III, da Lei nº 8.666/93,
até 31 de dezembro de 2024.

Data de Assinatura do termo aditivo ao contrato: 02 de outubro de 2024.

Signatários do termo aditivo ao contrato: Pela Contratante: Janainna Pinto Marques Tavares. Pela
Contratada: Rodrigo Alves Costa.

Janainna Pinto Marques Tavares

Secretária de Estado do Desenvolvimento Econômico do Piauí - SDE/PI
(Transcrição da nota TERMOS de Nº 28893, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE VIGÊNCIA AO CONTRATO 093/2022

PROCESSO SEI no 00016.001191/2024-33.

PROCESSO ORIGINAL DE CONTRATAÇÃO: 00016.001420/2022-58.

Nº AUTOMÁTICO DE CONTRATO NO SIAFE-PI: 22005008

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: ADITIVO DE VIGÊNCIA.

FUNDAMENTO LEGAL: ART. 57, II DA LEI Nº 8.666/93.

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM/DER/PI. CODIFICAÇÃO DA UG
NO SIAFE: 46201 – DER.

CONTRATADO: MAZUAD LOCADORA E LOGISTICA LTDA.

CNPJ DO CONTRATADO: 09.192.288/0001-18.
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OBJETO DO ADITIVO: O objeto do presente termo aditivo é a prorrogação da vigência do Contrato
093/2022, relativo à prestação de SERVIÇOS DE NATUREZA CONTINUADA DE LOCAÇÃO DE
VEÍCULOS por mais 12 (doze) meses.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 20/09/2024 a 20/09/2025.

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 20 de setembro de 2024.

VALOR GLOBAL: R$ 675.600,00 (seiscentos e setenta e cinco mil e seiscentos reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL: ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 46.
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 201. / PROGRAMA DE TRABALHO: 26.122.0109. 2000. NATUREZA DA
DESPESA: 339039/FONTE DE RECURSOS – 500.

Nº NOTA DE RESERVA NO SIAFE: 2024NR00448.

Nº AUTORIZAÇÃO DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA: 2024RO08936.

SIGNATÁRIOS DO ADITIVO: Leonardo Sobral Santos (Diretor Geral do DER/PI) e Luiz Claúdio
Ribeiro Leite (Representante Legal/ MAZUAD LOCADORA E LOGISTICA LTDA).
(Transcrição da nota TERMOS de Nº 28899, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO ESTADO DO PIAUÍ - SDE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 06/2024 - SDE/PI

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00152.000242/2024-45

A Secretária de Estado da Secretaria do Desenvolvimento Econômico-SDE/PI, no uso de suas
atribuições legais, RESOLVE: Com fundamento no inciso IV, do art. 71, da Lei nº 14.133/21,  e
posteriores  alterações,  e  conforme  o  que  consta  no  Processo  Administrativo  SEI  nº
00152.000242/2024-45  -  SDE/PI,  que  objetivou  a  seleção  de  melhor  proposta  para
a HOMOLOGAR o procedimento licitatório na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº
06/2024 - SDE/PI, tipo menor preço unitário, cujo objeto é a Constitui objeto do presente Edital a
contratação  de  empresa  de  engenharia  para  a  Execução  dos  Serviços  de  5.488,00m²  de
Pavimentação Asfáltica em CBUQ, nas Ruas 01 (Trecho 01 e 02), Rua 04, Rua Chiquinho Martins
(06), Rua 07, Rua 08 e Rua Pitombeira (Trecho 01 ao 03), localizadas no Bairro Uruguai, zona
urbana do Município de Teresina-PI. Desse modo, satisfazendo à lei e ao mérito, e ADJUDICAR nos
termos dos arts. 123 e 176 do Decreto Estadual nº 21.872/2023, o item único o objeto licitado em
favor da empresa TRATORCENTER PECAS E SERVICOS LTDA, CNPJ 63.341.770/0001-18, pela
proposta mais vantajosa para esta Secretaria, no valor de R$ 479.999,97 (quatrocentos e setenta e
nove mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e sete centavos).
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Na  oportunidade,  segundo  os  mesmos  dispositivos  legais  citados,  dada  à  legalidade  do
procedimento e a conveniência da contratação HOMOLOGO o procedimento.

Teresina (PI), 30 de setembro de 2024. 

Janainna Pinto Marques Tavares

Secretária de Estado do Desenvolvimento Econômico – SDE/PI
(Transcrição da nota TERMOS de Nº 28905, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

FUNDAÇÃO DE ESPORTES DO PIAUÍ - FUNDESPI

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 00337.001822/2023-19PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:
TOMADA DE PREÇO 024/2024REF.: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
A EXECUÇÃO DE OBRAS PARA CONSTRUÇÃO DE ACADEMIA POPULAR NO MUNICÍPIO
DE BENEDITINOS, CONFORME EDITAL E SEUS ANEXOS.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

CONFORME  AUTORIZAÇÃO  DE  VOSSA  EXCELÊNCIA  FOI  REALIZADA  A  LICITAÇÃO  NA
MODALIDADE  TOMADA  DE  PREÇO  024/2024,  COM  O  OBJETIVO  DE  CONTRATAÇÃO  DE
EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS PARA CONSTRUÇÃO DE
ACADEMIA POPULAR NO MUNICÍPIO DE BENEDITINOS, CONFORME EDITAL E SEUS
ANEXOS.APÓS ANÁLISE DA PROPOSTA APRESENTADA, O PRESIDENTE DA LICITAÇÃO, SR.
DAYVID DE OLIVEIRA SANTOS, RESOLVEU RECONHECER COMO VENCEDORA DO PRESENTE
CERTAME  A  EMPRESA  PLENNUS  CONSTRUTORA,  CNPJ  19.562.853/0001-45,  QUE
APRESENTOU  O  MENOR  PREÇO  GLOBAL  DE  R$  93.506,77  (NOVENTA  E  TRÊS  MIL,
QUINHENTOS E SEIS REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS).

TERESINA–PI, 02 DE OUTUBRO DE 2024.

DAYVID DE OLIVEIRA SANTOS

PRESIDENTE DA LICITAÇÃO DA SECEPI

PROCESSO  ADMINISTRATIVO:  00337.001822/2023-19PROCEDIMENTO  LICITATÓRIO:
TOMADA DE PREÇO 024/2024REF.: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
A EXECUÇÃO DE OBRAS PARA CONSTRUÇÃO DE ACADEMIA POPULAR NO MUNICÍPIO
DE BENEDITINOS , CONFORME EDITAL E SEUS ANEXOS.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃOTOMADA DE PREÇO 024/2024

A  SECRETARIA  DOS  ESPORTES  DO  PIAUI ,  NO  USO  DE  SUAS  ATRIBUIÇÕES
LEGAIS:CONSIDERANDO QUE A AQUISIÇÃO DOS SERVIÇOS OBJETO DO PRESENTE CERTAME
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SE  FAZ  NECESSÁRIA  PARA  A  REALIZAÇÃO  DAS  ATIVIDADES  INERENTES  DA  SECEPI,
GARANTINDO ASSIM, A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DESTA SECRETARIA;CONSIDERANDO QUE
O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO REALIZADO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇO 024/2024 ,
FORA REGULADO POR EDITAL  PREVIAMENTE ANALISADO E  APROVADO PELO SETOR DE
ENGENHARIA,  ASSESSORIA  JURÍDICA  DA  SECEPI  E  CUMPRIU  OS  REQUISITOS  DA
PGE;CONSIDERANDO  QUE  O  REFERIDO  PROCEDIMENTO  LICITATÓRIO  OBSERVOU  O
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA LEGALIDADE, DA AMPLA DEFESA E JULGAMENTO OBJETIVO
DAS PROPOSTAS,  PROPORCIONANDO A  TODOS OS INTERESSADOS A  CIÊNCIA  DOS ATOS
R E A L I Z A D O S  E  A  E X O R T A Ç Ã O  P A R A  O  E X E R C Í C I O  D A S  F A C U L D A D E S
RECURSAIS;CONSIDERANDO O PARECER JURÍDICO QUE APROVOU TODO O PROCEDIMENTO
REALIZADO  PELO  PREGOEIRO  E  EQUIPE  DE  APOIO;RESOLVE  DETERMINAR  O
PROSSEGUIMENTO DO PRESENTE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, CONCORDANDO COM AS
DECISÕES  DO  PREGOEIRO,  BEM  COMO  O  PARECER  JURÍDICO  QUE  ANALISA  TODO  O
PROCEDIMENTO,  OS  QUAIS  PASSAM  A  INTEGRAR  ESTE  TERMO,  HOMOLOGANDO  O
RESULTADO  DECLARADO  EM  FAVOR  DAS  EMPRESAS:  PLENNUS  CONSTRUTORA,  CNPJ
19.562.853/0001-45,  CONFORME  EXTRATO  DE  ADJUDICAÇÃO  QUE  SE  ENCONTRA  NOS
AUTOS,  COMO  PARTE  INTEGRANTE  DESTE  TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO,  TENDO  COMO
OBJETIVO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CERTAME, NA
FORMA DISPOSTA NO EDITAL E DEMAIS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM NO TODO ESTE
PROCEDIMENTO  LICITATÓRIO,  PRESERVADO  QUE  FICAM  OS  PREÇOS  DECLARADOS  EM
COMPATIBILIDADE  COM  O  MERCADO  NACIONAL  E  GARANTIAS  LEGAIS,  COM  ATO  DE
CONTROLE FINAL, TENDO EM VISTA QUE ATENDEM TODAS AS EXIGÊNCIAS EXARADAS NO
INSTRUMENTO INICIAL.

TERESINA–PI, 02 DE OUTUBRO DE 2024.

JOSIENE MARQUES CAMPELO

SECRETARIA DE ESTADO DOS ESPORTES DO PIAUÍ (SECEPI)

(Transcrição da nota TERMOS de Nº 28922, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEPLAN

Termo de adjudicação e homologação  Nº: 014729750/2024/SEPLAN-PI/GAB/SUTEF/DOEX       
Teresina/PI, 30 de setembro de 2024.                                

PROCESSO Nº: 00017.001630/2024-06TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - 

2024/SEPLAN-PI/GAB/SUTEF/DOEX-SEPLAN-PI

O Secretário do Planejamento do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento
na Constituição Federal, bem como no inciso IV, do art. 71, da Lei nº 14.133/2021 e alterações
posteriores,  Contrato  de  empréstimo nº  5611/OC-BR (BID)  e  Contrato  nº  2000004360 (FIDA),
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Regulamento Operacional do Projeto PSI, e considerando o Termo de Referência (id. 013468794),
análise de Conformidade UCP (id. 013527483), Parecer Jurídico nº 170 (id. 013726254), aprovado
pelo Despacho PGE-PI/GAB/AP3 Nº 2206/2024 (id. 013729366) e DESPACHO - PLC - Revisão PGE-
PI/GAB/PLC Nº 2120/2024  (id. 013727131), Relatório de Avaliação (id. 014473714),  Despacho da
CEL  nº 111/2024 (id. 014705441).

RESOLVE:

1 - ADJUDICAR  o objeto desta consultoria individual ao Sr. FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES
FREITAS,  CPF: 003.***.***-04, com endereço na Rua ESPIRITO SANTO, 1216, ACARAPE, CEP:
64003-750,  TERESINA -  PI,  no valor  bruto anual  de R$ 126.720,00 (cento e vinte e  seis  mil,
setecentos  e  vinte  reais),  bem  como  ao  Sr.  MARCOS  ANTONIO  DE  ARAUJO  BEZERRA
FILHO, CPF: 065.***.***-64, com endereço na Rua Joaquim Inácio, Tirol, CEP: 59022-180, Natal/RN,
no valor bruto anual de R$ 126.720,00 (cento e vinte e seis mil, setecentos e vinte reais); por ser de
direito e para que produza os jurídicos efeitos;

2 - HOMOLOGAR o processo de contratação de 02 (dois)  CONSULTORES INDIVIDUAIS  DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, especializados em análise e desenvolvimento de sistemas para
assessorar  a  Secretar ia  de  Estado  do  Planejamento  do  Estado  do  Piauí  (SEI
Nº  00017.001630/2024-06),  nas  atividades  do  Projeto  Integrado  de  Segurança  Hídrica,
Sustentabilidade Ambiental e Desenvolvimento Socioprodutivo da Bacia dos Rios Piauí e Canindé –
PSI;

3 - DETERMINAR a publicação desse termo ou resumo e, conseguintemente, que sejam adotadas
as medidas cabíveis para a contratação dos consultores.

Teresina, 30 de setembro de 2024.

(assinado digitalmente)

WASHINGTON LUÍS DE SOUSA BONFIM

Secretário de Estado do Planejamento - SEPLAN-PI

(Transcrição da nota TERMOS de Nº 28927, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ - DER

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 031/2024

PROCESSO SEI: no 00016.001733/2024-78.

PROCESSO ORIGINAL SEI Nº 00016.002228/2023-60.

UNIDADE GESTORA: 46201 – DER
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FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666/93.

OBJETO: O objeto do presente termo aditivo é a alteração do prazo de execução do Contrato nº
031/2024,  relativos  à  “CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  EXECUÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DE
RECUPERAÇÃO  DE ESTRADA VICINAL DOS SEGUINTES TRECHOS,  TRECHO 01:  POVOADO
CHAPADA  DO  GENÉSIO  À  ESTRADA  DO  MANDACARU  (2,69KM);TRECHO  02:  POVOADO
JURUBEBA ATÉ O CARRAPATO (2,27KM); TRECHO 03: POVOADO CARRAPATO ATÉ A SEDE DO
MUNICÍPIO (3,45KM); TRECHO 04: POVOADO RETIRO ATÉ O POVOADO CARRAPATO (2,78KM);
TRECHO 05: POVOADO CARRAPATO ATÉ O RETIRO (1,87KM);TRECHO 06: POVOADO MALDATA
ATÉ O POVOADO RETIRO (5,15KM); TRECHO 07: ESTRADA DA CHAPADA DO GENÉSIO (0,62KM).
COM EXTENSÃO TOTAL DE: 18,83 KM, NO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES –
PI”, conforme art. 57, § 1º, inc. II, da Lei nº 8.666/93.

EXECUÇÃO: Por mais 180 (cento e oitenta) dias, a contar do fim do prazo anterior.

DATA DO ADITIVO: 02 de outubro de 2024.

CONTRATANTE:  DEPARTAMENTO  DE  ESTRADAS  DE  RODAGEM  DO  PIAUÍ/DER/PI.  CNPJ:
06.535.751/0001-99.

CONTRATADA: PRO ENGENHARIA LTDA. CNPJ N° 22.851.187/0001-70.

RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as Cláusulas do Contrato N° 031/2024, não alteradas pelo
presente Termo Aditivo.

ASSINATURAS: Leonardo Sobral  Santos (Diretor  Geral  do DER/PI)  e  José Washington Barros
Alvarenga Neto (Representante Legal/ PRO ENGENHARIA LTDA).
(Transcrição da nota TERMOS de Nº 28933, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

SECRETARIA DA IRRIGAÇÃO E INFRAESTRUTURA HÍDRICA - SEFIR

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 001/2024

PROCESSO SEI N° 00224.001034/2023-91

O Secretário da Irrigação e Infraestrutura Hídrica do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE: Com fundamento na Lei nº 14.133/21 e posteriores alterações, e conforme o que
consta no Processo Administrativo SEI N° 00224.001034/2023-91, HOMOLOGAR o procedimento
licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 001/2024, tipo menor preço Unitário, cujo objeto é a
contratação de empresa de engenharia especializada para, sob demanda, prestar os serviços de
manuseio, operação e perfuração de poços, abrangendo o fornecimento de materiais e mão de obra,
a serem realizado em várias cidades em todo o Estado do Piauí, e ADJUDICAR o objeto licitado em
favor da empresa J L R COSTA ENGENHARIA, com proposta comercial no valor de R$ 2.598.000,00
(dois  milhões  e  quinhentos  e  noventa  e  oito  reais),  pela  proposta  mais  vantajosa  para  esta
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Secretaria. INFORMAÇÕES: Sala da Comissão Permanente de Licitação da SEFIR, sito à Avenida
Universitária,  nº  750,  15º  andar,  Bairro  de  Fátima,  Teresina  –  PI,  Estado  do  Piauí  e  e-mail:
sefircpl@gmail.com.

Teresina (PI), 30 de setembro de 2024.

FIRMINO SOARES PAULO

SECRETÁRIO SEFIR-PI

(Transcrição da nota TERMOS de Nº 28935, datada de 2 de outubro de 2024.)

_EXTRATOS_

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI

EXTRATO DEAUTORIZAÇÃO DE COMPRA Nº 0004.20240927.00092.A.A.001
(764/2024/DUAB/GCON/COSEF)

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 00012.051172/2024-98

Nome do Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI

CNPJ do Contratante: 06.553.564/0001-38

Nome da Contratada: MEDFARMA COMÉRCIO DE MED. MAT. E EQUIP. HOSP. LTDA

CNPJ/CPF da Contratada: 11.229.270/0001-95

Resumo do  Objeto  da  Autorização  de  Compra:  O presente  instrumento  tem por  objeto  o
CREDENCIAMENTO de Pessoas Jurídicas Especializadas para o fornecimento de MEDICAMENTO
HOSPITALARES (DEMANDA JUDICIAL), a fim de atender às demandas da Secretaria de Estado da
Saúde do Piauí.

Fundamento Legal: artigo 79, III da Lei n° 14.133/2021 c/c decreto estadual nº 21.872/2023.

Prazo de Vigência: O prazo de vigência até a conclusão final do seu escopo com prazo máximo de
90 (noventa) dias. Artigo 111 da Lei n° 14.133/2021.

Data da Assinatura da Autorização de Compra: 27 de setembro de 2024

Valor: R$ R$ 238.556,64 (duzentos e trinta e oito mil quinhentos e cinquenta e seis reais e sessenta
e quatro centavos)

Fonte de Recurso: 500/600/659
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Unidade Orçamentária: 170101

Natureza de Despesa: 339030

Signatário da Autorização de Compra:

Contratante: Antônio Luiz Soares Santos (Secretário de Estado da Saúde)

Contratada: Luis Sebastiao de Carvalho (Representante)

Antônio Luiz Soares Santos

(Secretário de Estado da Saúde)
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 28808, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRA Nº 0004.20240903.00060.A.A.007
(752/2024/DUAB/GCON/COSEF)

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 00012.050452/2024-89

Nome do Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI

CNPJ do Contratante: 06.553.564/0001-38

Nome da Contratada: ÉRIKA FARIAS VELOSO DE OLIVEIRA LTDA

CNPJ/CPF da Contratada: 17.071.690/0001-72

Resumo do  Objeto  da  Autorização  de  Compra:  O presente  instrumento  tem por  objeto  o
CREDENCIAMENTO de Pessoas Jurídicas Especializadas para o fornecimento de MEDICAMENTO
HOSPITALARES, a fim de atender às demandas da Secretaria de Estado da Saúde do Piauí, de
acordo com a organização e condições estabelecidos no Edital e seus anexos.

Fundamento Legal: artigo 79, III da Lei n° 14.133/2021 c/c decreto estadual nº 21.872/2023.

Prazo de Vigência: O prazo de vigência até a conclusão final do seu escopo com prazo máximo de
90 (noventa) dias. Artigo 111 da Lei n° 14.133/2021.

Data da Assinatura da Autorização de Compra: 26 de setembro de 2024

Valor: R$ 10.470,00 (dez mil quatrocentos e setenta reais)

Fonte de Recurso: 500/600/659
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Unidade Orçamentária: 170101

Natureza de Despesa: 339030

Signatário da Autorização de Compra:

Contratante: Antônio Luiz Soares Santos (Secretário de Estado da Saúde)

Contratada: ÉRIKA FARIAS VELOSO DE OLIVEIRA (Representante)

Antônio Luiz Soares Santos

(Secretário de Estado da Saúde)
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 28811, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO ESTADO DO PIAUÍ - SDE

EXTRATO DE CONTRATO Nº 057-A/2024-SDE/PI
Nº do processo SEI 00152.000817/2023-49
Modalidade de licitação Concorrência nº 001/2024-CPL-SDE/PI.
Fundamento legal Lei nº 8.666/93.

Contratante Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico do Piauí -
SDE/PI.

CNPJ do Contratante 06.688.303/0001-25
Codificação da UG no SIAFE 20101
Contratado SAGA ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES LTDA.
CNPJ do Contratado 18.882.626/0001-34
Resumo do objeto do
contrato

Reforma do Mercado Público na Zona Urbana do Município de
Luzilândia, neste Estado. 

Prazo de vigência Até 31 de dezembro de 2025.
Prazo de execução 300 (trezentos) dias.
Data de assinatura do
contrato 30 de setembro de 2024.

Valor global R$ 8.216.256,15 (oito milhões, duzentos e dezesseis mil, duzentos
e cinquenta e seis reais e quinze centavos).

Dotação Orçamentária 23.692.0106.6096
Fonte de Recursos 754 (Despacho CGFR Nº: 1676/2024/GOV-PI/SCGG/SEG/CGFR). 
Natureza da Despesa 44.90.51

Signatários do contrato Pela Contratante: Janainna Pinto Marques Tavares.
Pela Contratada: Lucas Sampaio Germano da Silveira.

Janainna Pinto Marques Tavares

Secretária de Estado do Desenvolvimento Econômico do Piauí - SDE/PI
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(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 28819, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRA Nº 0005.20240920.00059.C.A.001
(761/2024/DUAB/GCON/COSEF)

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 00012.051128/2024-88

Nome do Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI

CNPJ do Contratante: 06.553.564/0001-38

Nome da Contratada: MEDSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP

CNPJ/CPF da Contratada: 16.646.281/0001-94

Resumo do  Objeto  da  Autorização  de  Compra:  O presente  instrumento  tem por  objeto  o
CREDENCIAMENTO  de  Pessoas  Jurídicas  Especializadas  para  o  fornecimento  de  MATERIAL
MÉDICO-HOSPITALAR, a fim de atender às demandas da Secretaria de Estado da Saúde do Piauí.

Fundamento Legal: artigo 79, III da Lei n° 14.133/2021 c/c decreto estadual nº 21.872/2023.

Prazo de Vigência: O prazo de vigência até a conclusão final do seu escopo com prazo máximo de
90 (noventa) dias. Artigo 111 da Lei n° 14.133/2021.

Data da Assinatura da Autorização de Compra: 27 de setembro de 2024

Valor: R$ 76.730,00 (setenta e seis mil setecentos e trinta reais)

Fonte de Recurso: 500/600/659

Unidade Orçamentária: 170101

Natureza de Despesa: 339030

Signatário da Autorização de Compra:

Contratante: Antônio Luiz Soares Santos (Secretário de Estado da Saúde)

Contratada: Conceição de Maria e Sousa (Representante)

Antônio Luiz Soares Santos

(Secretário de Estado da Saúde)
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 28820, datada de 2 de outubro de 2024.)
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SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA - SEINFRA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 01 AO CONTRATO Nº 023/2023
Nº do Processo SEI 00114.000012/2024-32
Fundamento Legal: Lei nº 8.666, de 21/06/93
Contratante Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí
Codificação da UG no SIAFE/PI 160101
Contratado CONSTRUTORA SOLUÇÃO LTDA
CNPJ do Contratado 24.667.970/0001-03

Resumo do objeto do termo
aditivo

O objeto do presente termo aditivo do Contrato Nº 015/2024,
relativos a contratação da obra/serviço especial de engenharia
de melhoramento da implantação e pavimentação asfáltica em
Concreto  Betuminoso  Usinado  a  Quente  (C.B.U.Q)  na  zona
rural do município de Piripiri-PI.
O  prazo  de  execução  das  obras  e  serviços  de  que  trata  o
contrato em epígrafe será ampliado em 120 (cento e vinte)
dias, sendo prorrogado até a data de 13/01/2025

Data de Assinatura do termo
aditivo do contrato 13 de setembro de 2024

Signatários do contrato Pela Contratante: Flávio Rodrigues Nogueira Júnior.
Pela contratada: Felipe De Santana Machado.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR

Secretário de Estado da Infraestrutura do Piauí – SEINFRA
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 28824, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

GABINETE MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO DO PIAUÍ - GAMIL

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 018/2021-GAMIL

Nº do Processo SEI: 00015.001711/2024-18

Nº Automático do Contrato no SIAFE-PI: 21003453

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2020 – SEADPREV-PI - Adesão à ATA SRP
Nº X/2020.

Fundamento Legal: Art. 57,inciso II, da Lei nº 8.666/1993.

Contratante: Gabinete Militar da Governadoria

Codificação da UG no SIAFE: 110103
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Contratada: L. PINHEIRO MENDES DE SOUSA – ME

CNPJ da Contratada: 07.686.538/0001-40

Resumo do Objeto: Serviços de fornecimento de alimentação preparada, compreendendo quentinhas
e refeições completas.

Data de Assinatura do Termo Aditivo: 19/09/2024

Prazo de Vigência: 12 meses, a contar de 08/10/2024.

Valor Mensal Estimado: R$ 6.623,05 (seis mil, seiscentos e vinte e três reais e cinco centavos)

Dotação Orçamentária: 04.122.0109.2000

Fonte de Recursos: 500

Natureza da Despesa: 339039

Nº Nota de Reserva no SIAFE: 2024NR00200

N° Reserva Orçamentária no SIAFE: 2024RO08527

Signatários do Contrato: João Ricardo Pinto Sousa – Maj. QOPM – contratante e – – Lidiana Pinheiro
Mendes de Sousa – contratada.

João Ricardo Pinto Sousa – Maj. QOPM

Chefe do Gabinete Militar da Governadoria
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 28826, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 59/2023
Nº do processo SEI 00089.016514/2024-30
Nº Automático de Contrato no SIAFE-PI 23004348
Modalidade de licitação (se for o caso) PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2023
Fundamento legal Lei nº 8.666/1993
Contratante FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAU
Codificação da UG no SIAFE 140201
Contratado MIRACEU TURISMO LTDA EPP
CNPJ/CPF do Contratado 11.634.235/0001-51

Resumo do objeto do contrato Prestação  de  serviços  continuados  sem  dedicação
exclusiva de mão de obra de agenciamento de viagens.
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Prazo de vigência 12 (doze) meses
Data de assinatura do termo aditivo 27/09/2024

Valor global R$ 225.177,40 (duzentos e vinte e cinco mil, cento e
setenta e sete reais e quarenta centavos).

Dotação orçamentária 0201
Fonte de Recursos 500
Natureza da Despesa 339033
Nº Nota de Reserva no SIAFE 2023NR00405
Nº Nota Patrimonial no SIAFE 2023RO08229

Signatários do contrato Pela Contratante: EVANDRO ALBERTO DE SOUSA
Pela Contratada: LUIZ MAMEDE DE CASTRO

Fábia de Kássia Mendes Viana Buenos Aires

Pró-Reitora de Administração
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 28828, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRA Nº 0005.20240919.00058.A.A.013
(745/2024/DUAB/GCON/COSEF) )

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 00012.049862/2024-87

Nome do Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI

CNPJ do Contratante: 06.553.564/0001-38

Nome da Contratada: DEUSDEDITH RIBEIRO CARVALHO FILHO

CNPJ/CPF da Contratada: 04.651.057/0001-01

Resumo do  Objeto  da  Autorização  de  Compra:  O presente  instrumento  tem por  objeto  o
CREDENCIAMENTO de  Pessoas  Jurídicas  Especializadas  para  o  fornecimento  de  MATERIAL
MÉDICO-HOSPITALAR, a fim de atender às demandas da Secretaria de Estado da Saúde do Piauí,
de acordo com a organização e condições estabelecidos no Edital e seus anexos.

Fundamento Legal: artigo 79, III da Lei n° 14.133/2021 c/c decreto estadual nº 21.872/2023.

Prazo de Vigência: O prazo de vigência até a conclusão final do seu escopo com prazo máximo de
90 (noventa) dias. Artigo 111 da Lei n° 14.133/2021.

Data da Assinatura da Autorização de Compra: 24 de setembro de 2024
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Valor: R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais)

Fonte de Recurso: 500/600/659

Unidade Orçamentária: 170101

Natureza de Despesa: 339030

Signatário da Autorização de Compra:

Contratante: Antônio Luiz Soares Santos (Secretário de Estado da Saúde)

Contratada: Everaldo sousa de sena rosa (Representante)

Antônio Luiz Soares Santos

(Secretário de Estado da Saúde)
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 28835, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRA Nº 0005.20240919.00058.A.A.005
(737/2024/DUAB/GCON/COSEF)

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 00012.049854/2024-31

Nome do Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI

CNPJ do Contratante: 06.553.564/0001-38

Nome da Contratada: CALL MED

CNPJ/CPF da Contratada: 05.106.015/0001-52

Resumo do  Objeto  da  Autorização  de  Compra:  O presente  instrumento  tem por  objeto  o
CREDENCIAMENTO de  Pessoas  Jurídicas  Especializadas  para  o  fornecimento  de  MATERIAL
MÉDICO-HOSPITALAR, a fim de atender às demandas da Secretaria de Estado da Saúde do Piauí,
de acordo com a organização e condições estabelecidos no Edital e seus anexos.

Fundamento Legal: artigo 79, III da Lei n° 14.133/2021 c/c decreto estadual nº 21.872/2023.

Prazo de Vigência: O prazo de vigência até a conclusão final do seu escopo com prazo máximo de
90 (noventa) dias. Artigo 111 da Lei n° 14.133/2021.

Data da Assinatura da Autorização de Compra: 24 de setembro de 2024
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Valor: R$ 27.340,00 (vinte e sete mil trezentos e quarenta reais)

Fonte de Recurso: 500/600/659

Unidade Orçamentária: 170101

Natureza de Despesa: 339030

Signatário da Autorização de Compra:

Contratante: Antônio Luiz Soares Santos (Secretário de Estado da Saúde)

Contratada: RODRIGO DIAS (Representante)

Antônio Luiz Soares Santos

(Secretário de Estado da Saúde)
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 28838, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI

EXTRATO DEAUTORIZAÇÃO DE COMPRA Nº 0004.20240920.00077.A.A.001
(762/2024/DUAB/GCON/COSEF)

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 00012.051126/2024-99

Nome do Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI

CNPJ do Contratante: 06.553.564/0001-38

Nome da Contratada: MEDFARMA COMÉRCIO DE MED. MAT. E EQUIP. HOSP. LTDA

CNPJ/CPF da Contratada: 11.229.270/0001-95

Resumo do  Objeto  da  Autorização  de  Compra:  O presente  instrumento  tem por  objeto  o
CREDENCIAMENTO de Pessoas Jurídicas Especializadas para o fornecimento de MEDICAMENTO
HOSPITALARES, a fim de atender às demandas da Secretaria de Estado da Saúde do Piauí.

Fundamento Legal: artigo 79, III da Lei n° 14.133/2021 c/c decreto estadual nº 21.872/2023.

Prazo de Vigência: O prazo de vigência até a conclusão final do seu escopo com prazo máximo de
90 (noventa) dias. Artigo 111 da Lei n° 14.133/2021.

Data da Assinatura da Autorização de Compra: 27 de setembro de 2024
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Valor: R$ R$ 82.800,00 (Oitenta e dois mil e oitocentos reais)

Fonte de Recurso: 500/600/659

Unidade Orçamentária: 170101

Natureza de Despesa: 339030

Signatário da Autorização de Compra:

Contratante: Antônio Luiz Soares Santos (Secretário de Estado da Saúde)

Contratada: Luis Sebastiao de Carvalho (Representante)

Antônio Luiz Soares Santos

(Secretário de Estado da Saúde)
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 28840, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO ESTADO DO PIAUÍ - SDE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 045-A/2024

Nº do Processo SEI: 00152.000756/2023-10.

Contratante: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico do Piauí - SDE/PI.

CNPJ da Contratante: 06.688.303/0001-25.

Codificação da UG no SIAFE/PI: 20101.

Contratada: GEOBRÁS EMPREENDIMENTOS LTDA.

CNPJ da Contratada: 00.524.451/0001-28.

Resumo do objeto do aditivo: Prorrogação do prazo de execução do Contrato nº 045-A/2024, por
mais 90 (noventa) dias, destinado a execução das obras e serviços de 5.581,20m² de Pavimentação
em paralelepípedo em Ruas do Residencial “Dandara dos Cocais”, Zona Urbana do Município de
Teresina-PI, conforme Art. 57, § 1º, III, da Lei nº 8.666/93, até 29 de dezembro de 2024.

Data de Assinatura do termo aditivo ao contrato: 30 de setembro de 2024.

Signatários do termo aditivo ao contrato: Pela Contratante: Janainna Pinto Marques Tavares. Pela
Contratada: Hebert Luiz da Luz Barradas.

Janainna Pinto Marques Tavares
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Secretária de Estado do Desenvolvimento Econômico do Piauí - SDE/PI
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 28841, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPI

EXTRATO DO CONTRATO Nº 136/2024

Nº DO PROCESSO SEI: 00119.000401/2022-56

Nº AUTOMÁTICO DE CONTRATO NO SIAFE-PI:

CODIFICAÇÃO DA UG NO SIAFE: 160208

Nº DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: CONCORRÊNCIA N° 303/2022

FUNDAMENTO LEGAL: LEI Nº 8.666/93

CONTRATANTE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ – IDEPI

CNPJ DO CONTRATANTE: 09.034.960/0001-47

CONTRATADO:  LT  XAVIER  CONSTRUÇÕES  E  LOCAÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS  EIRELI  (L
CONSLOC)

CNPJ DO CONTRATADO: 36.286.554/0001-44

OBJETO  DO  CONTRATO:  EXECUÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DE  RECUPERAÇÃO  DE  ESTRADAS
VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO PIAUÍ/PI – EXTENSÃO DE 32 KM.

VALOR  GLOBAL:  R$  1.147.935,73  (UM  MILHÃO,  CENTO  E  QUARENTA  E  SETE  MIL
NOVECENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E SETENTA E TRÊS CENTAVOS).

PRAZO DE VIGÊNCIA: ATÉ 31.12.2025

PRAZO DE EXECUÇÃO: 02 MESES

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 02/10/2024

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL: ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 16.
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 208 / CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: FUNÇÃO: 15. SUBFUNÇÃO: 782
/ ESTRUTURA PROGRAMÁTICA: PROGRAMA: 0105. AÇÃO: (PROJ/ATV/OP.ESP): 5071 / NATUREZA
DA DESPESA: 44.90.51 /  SUBELEMENTO: 33 /  FONTE DE RECURSOS – 754 RECURSOS DE
OPERAÇÕES DE CRÉDITO.

Nº NOTA DE RESERVA NO SIAFE:
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Nº AUTORIZAÇÃO DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA:

SIGNATÁRIOS:  Pela  Contratante:  FELIPE  DE  MELO  EULÁLIO  –  INSTITUTO  DE
DESENVOLVIMENTO  DO  PIAUÍ  –  IDEPI.

Pela  Contratada:  LEANDRO TEIXEIRA XAVIER –  LT  XAVIER  CONSTRUÇÕES E  LOCAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS EIRELI (L CONSLOC).
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 28842, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

SECRETARIA DA IRRIGAÇÃO E INFRAESTRUTURA HÍDRICA - SEFIR

EXTRATO DO CONTRATO Nº 143/2024
Nº do processo SEI 00224.000952/2023-01
Modalidade de licitação TOMADA DE PREÇOS Nº 038/2024 - CPL
Fundamento legal LEI 8.666/93

Contratante SECRETARIA  DA  IRRIGAÇÃO  E  INFRAESTRUTURA
HÍDRICA - SEFIR

Codificação da UG no Siafe 560101
Contratado E RAMOS BENTO CONSTRUÇÕES
CNPJ do Contratado 97.552.267/0001-23

Resumo do objeto do contrato

CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  DE  ENGENHARIA
PARA  A  EXECUÇÃO DAS  OBRAS  E  SERVIÇOS  DE
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DE 10.480,00
M² DE VIAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO
DA VARJOTA – PI.

Prazo de vigência do Contrato 225 (duzentos e vinte e cinco) dias.
Prazo de execução das
obras/serviços 120 (cento e vinte) dias

Data de assinatura do contrato 20 de setembro de 2024.

Valor global
R$ 1.492.393,51 (um milhão, quatrocentos e noventa e
dois mil, trezentos e noventa e três reais e cinquenta e
um centavos)

Programa de Trabalho 20.451.0105.6067
Fonte de Recursos 754
Natureza da Despesa 449051

Signatários do Contrato Pela Contratante: FIRMINO SOARES PAULO
Pela Contratada: EDUARDO RAMOS BENTO

FIRMINO SOARES PAULO

SECRETÁRIO SEFIR-PI
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 28846, datada de 2 de outubro de 2024.)



Disponibilizado: 02/10/2024 17:56:52 Publicado: 03/10/2024 00:00:00

Diário nº 193/2024, 2 de outubro de 2024.
*** Iniciado: 02/10/2024 09:21:50 ***

contPageBreak
Página 114/385

 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRA Nº  0005.20240828.00035.B.A.001
(758/2024/DUAB/GCON/COSEF)

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 00012.050764/2024-92

Nome do Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI

CNPJ do Contratante: 06.553.564/0001-38

Nome da Contratada: E PACHECO LOPES FILHO PACHECÃO LTDA (PACHECÃO ATACAREJO)

CNPJ/CPF da Contratada: 45.167.140/0001-97

Resumo do  Objeto  da  Autorização  de  Compra:  O presente  instrumento  tem por  objeto  o
CREDENCIAMENTO de  Pessoas  Jurídicas  Especializadas  para  o  fornecimento  de  MATERIAL
MÉDICO-HOSPITALAR, a fim de atender às demandas da Secretaria de Estado da Saúde do Piauí,
de acordo com a organização e condições estabelecidos no Edital e seus anexos.

Fundamento Legal: artigo 79, III da Lei n° 14.133/2021 c/c decreto estadual nº 21.872/2023.

Prazo de Vigência: O prazo de vigência até a conclusão final do seu escopo com prazo máximo de
90 (noventa) dias. Artigo 111 da Lei n° 14.133/2021.

Data da Assinatura da Autorização de Compra: 27 de setembro de 2024

Valor: R$ 12.866,00 (doze mil oitocentos e sessenta e seis reais)

Fonte de Recurso: 500/600/659

Unidade Orçamentária: 170101

Natureza de Despesa: 339030

Signatário da Autorização de Compra:

Contratante: Antônio Luiz Soares Santos (Secretário de Estado da Saúde)

Contratada: EMMANUEL PACHECO LOPES FILHO (Representante)

Antônio Luiz Soares Santos

(Secretário de Estado da Saúde)
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 28853, datada de 2 de outubro de 2024.)
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SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - SETUR

EXTRATO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS.

TOMADA DE PREÇOS Nº 046/2024-SETUR.

Nº do Processo SEI: 00153.001095/2023-30.

Modalidade de Licitação: TOMADA DE PREÇOS.

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO, sob o regime de empreitada por preço unitário.

Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93.

Nome do Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - SETUR.

Resumo  do  resultado  do  Julgamento  das  Propostas.:  A  SECRETARIA  DE  ESTADO  DO
TURISMO -  SETUR,  no  uso  de  sua  competência,  COMUNICA,  após  o  relatório  de  análise  e
julgamento das propostas das empresas participantes da Tomada de Preços nº 046/2024-SETUR,
que tem como objeto a contratação de empresa de engenharia para a execução de obras e serviços
de pavimentação em paralelepípedo em vias públicas do município de União-PI, torna público, no
presente meio oficial de divulgação, que DECIDIU:

Pela ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS das empresas AAN ENGENHARIA LTDA, inscrita noa.
CNPJ  sob  o  nº  08.295.245/0001-03;  CONSTRUIR  CONSTRUCAO,  LOCACAO  DE
EQUIPAMENTOS  E  ADMINISTRACAO  DE  OBRAS  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
10.525.283/0001-49;  CONSTRUTORA  CAXÉ  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
06.226.439/0001-13;  F  ARMANDO  RIBEIRO  FILHO,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
10.949.227/0001-31; POTY CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA,
inscrita no CNPJ sob o nº 17.323.084/0001-05; TECNIC ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ
sob o nº 04.717.160/0001-07; V M VELOSO CERQUEIRA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
08.661.713/0001-08,  pelos  motivos  destacados  no  Relatório  de  Análise  das  Propostas
(Documento SEI nº 014745275), tendo atendido a todas as exigências e condições do Edital.
Pela DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS das empresas DOMO CONSTRUÇÕES LTDA,b.
inscrita no CNPJ sob o nº 09.347.462/0001-54; FLAVIO RODRIGO MILHOMEM DE SOUSA
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 19.077.842/0001-70; LIMA BARROS EMPREENDIMENTOS
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 41.788.564/0001-18; VITORIA LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 35.135.052/0001-50, pelos motivos destacados no Relatório de
Análise  das  Propostas  (Documento  SEI  nº  014745275),  não  tendo  atendido  a  todas  as
exigências e condições do Edital.

Nesse sentido, torna público que foi considerada como vencedora do certame, por ter ofertado o
menor  preço,  a  empresa  CONSTRUIR  CONSTRUCAO,  LOCACAO  DE  EQUIPAMENTOS  E
ADMINISTRACAO DE OBRAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 10.525.283/0001-49, pelo valor de R$



Disponibilizado: 02/10/2024 17:56:52 Publicado: 03/10/2024 00:00:00

Diário nº 193/2024, 2 de outubro de 2024.
*** Iniciado: 02/10/2024 09:21:50 ***

contPageBreak
Página 116/385

779.001,49 (setecentos e setenta e nove mil,  um real e quarenta e nove centavos).Os autos se
encontram  com  vista  franqueada  aos  interessados  por  meio  do  Processo  SEI  nº
00153.001095/2023-30 e ainda na CPL/SETUR, situada à Avenida Marechal Castelo Branco nº 1275,
Centro de Convenções, Bairro Cabral, CEP 64.002-830.A partir da data desta publicação abre-se
prazo recursal, conforme item 12 do Edital, observando o disposto no Art. 109, § 4º, da Lei 8.666, de
1993.

Teresina-PI, 01 de outubro de 2024.

João Angeline da Silva Júnior

Diretor de Licitações e Contratos/SETUR

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 28860, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA - SEINFRA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 051/2024/SEINFRA
Nº do Processo Sei: 00114.001084/2023-16
Nº Automático de Contrato no SIAFE-PI: 24009140
Modalidade de Licitação: Tomada de Preços nº º 008/2024 - SEINFRA
Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93.
Contratante: Secretaria de Estado da Infraestrutura – SEINFRA/PI
Codificação da UG no SIAFE: 160101
Contratado: Vello Construtora Ltda.
CNPJ do Contratado: 22.890.889/0001-62
Resumo do Objeto  do Contrato:  Contratação  de  Empresa  Especializada  para  Execução  dos
Serviços de Construção do Polo de Artesanato na zona urbana do Município de Parnaíba – PI.
Prazo de Vigência: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.
Prazo de Execução: 180 (cento e oitenta) dias.
Data da Assinatura do Contrato: 02 de outubro de 2024.
Valor Global:  R$ 997.590,98 (novecentos e noventa e sete mil e quinhentos e noventa reais e
noventa e oito centavos).
Dotação Orçamentaria: 15.451. 0105. 7000
Fonte de Recurso: 754
Natureza da Despesa: 449051
Signatários do Contrato: Pela Contratante: Flávio Rodrigues Nogueira Junior.
Pela Contratada: Igor Portela de Melo Veloso.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JUNIOR

Secretário de Estado da Infraestrutura do Piauí - SEINFRA
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 28861, datada de 2 de outubro de 2024.)
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ - DPE

EXTRATO DO CONTRATO Nº 052/2024/DPE/PI

Nº do processo SEI: 00303.003361/2024-89;

Modalidade de Licitação: Dispensa de Licitação nº 004/2024;

Fundamento legal:  Artigo 75, inciso IX, da Lei nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos
Administrativos);

Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ;

CNPJ do Contratante: 41.263.856/0001- 37;

Contratada: BANCO DO BRASIL S.A.;

CNPJ da Contratada: 00.000.000/0001-91;

Resumo do objeto do contrato: Contratação de empresa para prestação de serviços relativos à
emissão e administração de cartão de pagamento para utilização pela Defensoria Pública do Estado
do Piauí, em saques e como meio de pagamento nas suas aquisições de bens e serviços;

Prazo de vigência: O prazo de vigência contratual será de 24 (vinte e quatro) meses, contados de
sua assinatura podendo ser prorrogado nos termos do artigo 107 da Lei n 14.133, de 01 de abril de
2021 e suas alterações;

Data de assinatura do Contrato: 02 (dois) de outubro de 2024;

Valor global do contrato: R$ 0,00 (zero reais);

Signatários do contrato:

Pela contratante: CARLA YÁSCAR BENTO FEITOSA BELCHIOR e

Pela contratada: FLÁVIO FELIPE MATOS DE ARAÚJO.

Teresina/PI, 02 de outubro de 2024.

CARLA YÁSCAR BENTO FEITOSA BELCHIOR

Defensora Pública-Geral do Estado do Piauí
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 28880, datada de 2 de outubro de 2024.)
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INSTITUTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO PIAUÍ -
 INTERPI

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO Nº 002/2024-INTERPI/PSI
N° DO PROCESSO SEI 00071.000669/2024-43
N° AUTOMÁTICO DE
CONTRATO NO SIAFE-
PI

24007407

VINCULAÇÃO Parecer nº 99/2024/AE/PLC/GAB/PGE-PI/PLC/GAB/PGE-PI/GAB/PGE-PI
Despacho PGE-PI/GAB/AP3 nº 1237/2024

MODALIDADE DE
LICITAÇÃO CONSULTORIA INDIVIDUAL

FUNDAMENTO LEGAL ACORDO DE EMPRESTIMO nº 5611/OC-BR (BID) e nº 2000004360
(FIDA)

CONTRATANTE INSTITUTO  DE  REGULARIZAÇÃO  FUNDIÁRIA  E  PATRIMÔNIO
IMOBILIÁRIO  DO  PIAUPI  –  INTERPI  -  CNPJ  Nº  06.718.282/0001-43

CODIFICAÇÃO DA UG
NO SIAFE 150201

CONTRATADO VICTOR RAFAEL DE OLIVEIRA SILVA
CPF DO CONTRATADO 042.***.***-60
RESUMO DO OBJETO
DO CONTRATO

CONTRATAÇÃO  DE  CONSULTORIA  INDIVIDUAL  NA  ÁREA  DE
SISTEMA  DE  INFORMAÇÃO

PRAZO DE VIGÊNCIA 12 (DOZE) MESES
PRAZO DE EXECUÇÃO 01/10/2024 A 01/10/2025
DATA DE ASSINATURA
DO CONTRATO 01/10/2024

VALOR GLOBAL R$ 133.920,00 (cento e trinta e três mil novecentos e vinte reais)
DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA 21.122. 0107. 7200

FONTE DE RECURSOS 754 
NATUREZA DA
DESPESA

339035
339047

NOTA DE RESERVA 2024NR00107
SIGNATÁRIOS DO
CONTRATO

PELO CONTRATANTE: RODRIGO RIBEIRO COSTA CAVALCANTE
PELO CONTRATADO: VICTOR RAFAEL DE OLIVEIRA SILVA

(assinado eletronicamente)
RODRIGO RIBEIRO COSTA CAVALCANTE

Diretor-Geral do INTERPI
  

(assinado eletronicamente)
RANNYERE MENDES DE OLIVEIRA MARQUES

Diretor Administrativo e Financeiro – INTERPI
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INSTITUTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO PIAUÍ -
 INTERPI

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO Nº 003/2024-INTERPI/PSI
N° DO PROCESSO SEI 00071.000669/2024-43
N° AUTOMÁTICO DE
CONTRATO NO SIAFE-
PI

24007408

VINCULAÇÃO Parecer nº 99/2024/AE/PLC/GAB/PGE-PI/PLC/GAB/PGE-PI/GAB/PGE-PI
Despacho PGE-PI/GAB/AP3 nº 1237/2024

MODALIDADE DE
LICITAÇÃO CONSULTORIA INDIVIDUAL

FUNDAMENTO LEGAL ACORDO DE EMPRESTIMO nº 5611/OC-BR (BID) e nº 2000004360
(FIDA)

CONTRATANTE INSTITUTO  DE  REGULARIZAÇÃO  FUNDIÁRIA  E  PATRIMÔNIO
IMOBILIÁRIO  DO  PIAUPI  –  INTERPI  -  CNPJ  Nº  06.718.282/0001-43

CODIFICAÇÃO DA UG
NO SIAFE 150201

CONTRATADO ISRAEL LIMA DIAS
CPF DO CONTRATADO 046.***.***-32
RESUMO DO OBJETO
DO CONTRATO

CONTRATAÇÃO  DE  CONSULTORIA  INDIVIDUAL  NA  ÁREA  DE
SISTEMA  DE  INFORMAÇÃO

PRAZO DE VIGÊNCIA 12 (DOZE) MESES
PRAZO DE EXECUÇÃO 01/10/2024 A 01/10/2025
DATA DE ASSINATURA
DO CONTRATO 01/10/2024

VALOR GLOBAL R$ 133.920,00 (cento e trinta e três mil novecentos e vinte reais)
DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA 21.122. 0107. 7200

FONTE DE RECURSOS 754 
NATUREZA DA
DESPESA

339035
339047

NOTA DE RESERVA 2024NR00108
SIGNATÁRIOS DO
CONTRATO

PELO CONTRATANTE: RODRIGO RIBEIRO COSTA CAVALCANTE
PELO CONTRATADO: ISRAEL LIMA DIAS

(assinado eletronicamente)
RODRIGO RIBEIRO COSTA CAVALCANTE

Diretor-Geral do INTERPI 
 

(assinado eletronicamente)
RANNYERE MENDES DE OLIVEIRA MARQUES

Diretor Administrativo e Financeiro - INTERPI

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 28884, datada de 2 de outubro de 2024.)
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INSTITUTO DE SANEAMENTO BÁSICO DO PIAUÍ-  ISBPI

EXTRATO DO CONTRATO Nº 51/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO 00226.000303/2024-63

CONTRATANTE INSTITUTO DE SANEAMENTO BÁSICO DO PIAUÍ -
ISBPI

CNPJ CONTRATANTE 22.057.819/0001-28
CONTRATADO COMPACTA ENGENHARIA
CNPJ CONTRATADO 05.564.129/0001-46

RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO
IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO
DE  ÁGUA  NAS  LOCALIDADES  SUCUPIRA  II  E
ANGICO BRANCO, NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO
DE ELISEU MARTINS – PI.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 20/01/2025
PRAZO DE EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS 31/12/2024

NOTA DE CRÉDITO 2024NC105
DATA DE ASSINATURA DO
CONTRATO 02/10/2024

VALOR DO CONTRATO R$ 307.024,75 (trezentos e sete mil, vinte e quatro
reais e setenta e cinco centavos).

FONTE DE RECURSOS 754- Recursos de Operações de Crédito

SIGNATÁRIOS
 

PELO CONTRATANTE: Magno Pires Alves Filho;
PELA CONTRATADA: José do Patrocínio Martins
Neto.

Magno Pires Alves Filho

INSTITUTO DE SANEAMENTO BÁSICO DO PIAUÍ

Diretor Geral
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 28890, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

INSTITUTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO PIAUÍ -
 INTERPI  

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO Nº 004/2024-INTERPI/PSI

N° DO PROCESSO SEI 00071.000654/2024-85
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N° AUTOMÁTICO DE
CONTRATO NO SIAFE-
PI

24007419

VINCULAÇÃO Parecer nº 102/2024/AE/PLC/GAB/PGE-PI/PLC/GAB/PGE-PI/GAB/PGE-PI
Despacho PGE-PI/GAB/AP3 nº 1232/2024

MODALIDADE DE
LICITAÇÃO CONSULTORIA INDIVIDUAL

FUNDAMENTO LEGAL ACORDO DE EMPRESTIMO nº 5611/OC-BR (BID) e nº 2000004360
(FIDA)

CONTRATANTE INSTITUTO  DE  REGULARIZAÇÃO  FUNDIÁRIA  E  PATRIMÔNIO
IMOBILIÁRIO  DO  PIAUPI  –  INTERPI  -  CNPJ  Nº  06.718.282/0001-43

CODIFICAÇÃO DA UG
NO SIAFE 150201

CONTRATADO ANTÔNIA MARIA ALVES LIMA

CPF DO CONTRATADO 326.***.***-10

RESUMO DO OBJETO
DO CONTRATO

CONTRATAÇÃO  DE  CONSULTORIA  INDIVIDUAL  NA  ÁREA  DE
SOCIOLOGIA

PRAZO DE VIGÊNCIA 12 (DOZE) MESES

PRAZO DE EXECUÇÃO 01/10/2024 A 01/10/2025

DATA DE ASSINATURA
DO CONTRATO 01/10/2024

VALOR GLOBAL R$ 133.920,00 (cento e trinta e três mil novecentos e vinte reais)

DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA 21.122. 0107. 7200

FONTE DE RECURSOS 754 

NATUREZA DA
DESPESA

339035
339047
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NOTA DE RESERVA 2024NR00131

SIGNATÁRIOS DO
CONTRATO

PELO CONTRATANTE: RODRIGO RIBEIRO COSTA CAVALCANTE
PELO CONTRATADO: ANTONIA MARIA ALVES LIMA

(assinado eletronicamente)
RODRIGO RIBEIRO COSTA CAVALCANTE

Diretor-Geral do INTERPI 
 

(assinado eletronicamente)
RANNYERE MENDES DE OLIVEIRA MARQUES

Diretor Administrativo e Financeiro - INTERPI

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 28900, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

SECRETARIA DA IRRIGAÇÃO E INFRAESTRUTURA HÍDRICA – SEFIR 

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

NÚMERO SEI: 00224.000933/2023-77

PARTES:  SECRETARIA  DA  IRRIGAÇÃO  E  INFRAESTRUTURA  HÍDRICA,  CNPJ  sob  n°
22.911.207/0001-50  e  a  PREFEITURA  DE  BONFIM  DO  PIAUÍ  -PI  -CNPJ  N°  41.522.210/0001-27.

OBJETO: Mútua cooperação entre os partícipes, com vistas à execução, sob a responsabilidade da
SECRETARIA DA IRRIGAÇÃO E INFRAESTRUTURA HÍDRICA DO ESTADO DO PIAUÍ-SEFIR, DA
OBRA DE REFORMA, LIMPEZA E AMPLIAÇÃO DE AÇUDE PEQUENO PORTE NOS POVOADOS
CONCEIÇÃO E RECANTO NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BONFIM DO PIAUÍ - PI.

DATA DA ASSINATURA: 30 de setembro de 2024.

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

SIGNATÁRIOS: FIRMINO SOARES PAULO - SECRETÁRIO SEFIR E PAULO HENRIQUE VIANA
PINDAIBA PREFEITO MUNICIPAL DE BONFIM DO PIAUÍ – PI.

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 28901, datada de 2 de outubro de 2024.)

POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ - PM 

EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 028/2024 - DAF/PMPI
Nº do processo SEI 00028.002758/2024-50



Disponibilizado: 02/10/2024 17:56:52 Publicado: 03/10/2024 00:00:00

Diário nº 193/2024, 2 de outubro de 2024.
*** Iniciado: 02/10/2024 09:21:50 ***

contPageBreak
Página 123/385

Nº Automático de Contrato no
SIAFE-PI 24010701

Modalidade de licitação (se for o
caso) INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 08/2024 - DAF/PMPI

Fundamento legal ART. 74, INCISO V DA LEI Nº 14.133/2021
Contratante POLíCIA MILITAR DO PIAUÍ.
Codificação da UG no Siafe 260101 – PMPI.
Contratado MARIA DAS DORES RODRIGUES SOUSA
CPF do Contratado 898.***.***-91

Resumo do objeto do contrato Locação de Imóvel para sediar a 2º Cia do 26º BPM, no
município de Miguel Alves/PI

Prazo de vigência 48 (quarenta e oito) meses, contados a partir da data de
assinatura.

Prazo de execução 48 (quarenta e oito) meses.
Data de assinatura do contrato 01 de outubro de 2024.
Valor global R$ 76.800,00 (setenta e seis mil e oitocentos reais)
Fonte de Recursos 500 - Recursos não Vinculados de Impostos
Natureza da Despesa 339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Nº Nota de Reserva no SIAFE 2024NR00209
Nº da Autorização de Reserva
orçamentária no SIAFE 2024RO08839

Signatários do Contrato
LOCATÁRIO:  SCHEIWANN  SCHELEIDEN  LOPES  DA
SILVA  -  COMANDANTE  GERAL  DA  POLÍCIA  MILITAR
LOCADORA: MARIA DAS DORES RODRIGUES SOUSA

SCHEIWANN SCHELEIDEN LOPES DA SILVA - CEL PM

Comandante Geral da PMPI
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 28906, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES - SETRANS

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 15/2023

Através  do  presente  termo,  fica  adjudicado  à  empresa  BS  CONSTRUÇÕES  LTDA,  CNPJ  nº.
17.780.223/0001-11, com o valor cotado equivalente a um total de R$ 58.049.627,84 (Cinquenta e
oito milhões, quarenta e nove mil, seiscentos e vinte e sete reais e oitenta e quatro centavos)..O
objeto constante de processo de licitação CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 15/2023, referente ao
objeto:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FINS  DE  FUTURA  E  EVENTUAL  CONTRATAÇÃO  DE
EMPRESA  PARA  MANUTENÇÃO  PERMANENTE  NAS  VIAS  URBANAS  DOS  MUNICÍPIOS
LOCALIZADOS NO TERRITÓRIO DE DESENVOLVIMENTO TD 7 - SEMIÁRIDO - VALE DO CANINDÉ
OBJETIVANDO A  APLICAÇÃO DE 319.998,00  M²  DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ
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(CONCRETO  BETUMINOSO  USINADO  A  QUENTE)  E  APLICAÇÃO  DE  137.142,00  M²  DE
PAVIMENTAÇÃO  ASFÁLTICA  EM  TSD  (TRATAMENTO  SUPERFICIAL  DUPLO)  TOTALIZANDO
457.140,00 M² DE PAVIMENTAÇÃO.

 Teresina-PI, 13 de Setembro de 2024.

 CAROLINE LACERDA MARQUES

Presidente da Comissão de Licitação - SETRANS/PI

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 15/2023

Tendo em vista decisão proferida pela Comissão Permanente de Licitação, designada através de
Portaria  nº.  05/2024,  HOMOLOGO,  nesta  data,  a  referida  decisão  constante  da  ata  anexa
considerando vencedor da licitação, objeto do processo licitatório CONCORRÊNCIA Nº. 15/2023, a
licitante BS CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ nº. 17.780.223/0001-11, com o valor cotado equivalente a
um total de R$ 58.049.627,84 (Cinquenta e oito milhões, quarenta e nove mil, seiscentos e vinte e
sete reais e oitenta e quatro centavos). O objeto constante de processo de licitação CONCORRÊNCIA
PÚBLICA Nº. 15/2023, referente ao objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FINS DE FUTURA E
EVENTUAL  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  MANUTENÇÃO  PERMANENTE  NAS  VIAS
URBANAS DOS MUNICÍPIOS LOCALIZADOS NO TERRITÓRIO DE DESENVOLVIMENTO TD 7 -
SEMIÁRIDO  -  VALE  DO  CANINDÉ  OBJETIVANDO  A  APLICAÇÃO  DE  319.998,00  M²  DE
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ (CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE)  E
APLICAÇÃO  DE  137.142,00  M²  DE  PAVIMENTAÇÃO  ASFÁLTICA  EM  TSD  (TRATAMENTO
SUPERFICIAL DUPLO) TOTALIZANDO 457.140,00 M² DE PAVIMENTAÇÃO.

Teresina-PI, 13 de Setembro de 2024.

JONAS MOURA DE ARAÚJO

Secretário Estadual de Transportes

 

SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES - SETRANS 

EXTRATO DE CONTRATO

ATO: CONTRATO Nº 146/2024 – SETRANS/PI

N° PROCESSO SEI: 00319.002479/2023-30

LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 15/2023
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FUNDAMENTO LEGAL: Art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93.

CÓDIGO UG: 460101

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES DO PIAUÍ – SETRANS/PI (CNPJ nº
08.809.355/0001-38).

CONTRATADA: BS CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ nº. 17.780.223/0001-11.

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA FINS DE FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA  PARA  MANUTENÇÃO  PERMANENTE  NAS  VIAS  URBANAS  DOS  MUNICÍPIOS
LOCALIZADOS NO TERRITÓRIO DE DESENVOLVIMENTO TD 7 - SEMIÁRIDO - VALE DO CANINDÉ
OBJETIVANDO A  APLICAÇÃO DE 319.998,00  M²  DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ
(CONCRETO  BETUMINOSO  USINADO  A  QUENTE)  E  APLICAÇÃO  DE  137.142,00  M²  DE
PAVIMENTAÇÃO  ASFÁLTICA  EM  TSD  (TRATAMENTO  SUPERFICIAL  DUPLO)  TOTALIZANDO
457.140,00 M² DE PAVIMENTAÇÃO.

DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  Classificação  Orçamentária:  460.101.26.783.0008.1906;  Unidade
Gestora: 46.101; Programa de Trabalho: 0008; Fonte: 500/754, Natureza da Despesa: 44.90.51 e
Projeto Atividade – 1903.3.1.1.

VALOR: R$ 58.049.627,84 (Cinquenta e oito milhões, quarenta e nove mil, seiscentos e vinte e sete
reais e oitenta e quatro centavos).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 02/10/2026

PRAZO DE EXECUÇÃO: 24 (vinte e quatro) meses.

DATA DE ASSINATURA: 02/10/2024

ASSINAM: Jonas Moura de Araújo, pela Contratante,

Emilliana Regina de Sousa Almeida, pela Contratada.

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 28916, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEAD

EXTRATO DE EDITAL Nº 01 do Pregão Nº 15/2024/SEAD

Nº do processo SEI 00015.000472/2024-89

Modalidade de Licitação Pregão Eletrônico - LEI N. 14.133/2021

Critério de Julgamento Menor Preço 
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Identificação do órgão
licitante: nome do
órgão/entidade pública
estadual

Secretaria de Administração do Estado do Piauí – SEAD
 

Resumo do objeto da licitação

Registro  de  Preços  para  contratação  de  empresa  para
prestação do serviço de Acomodação em deslocamento do
Governador  do  Estado  e  seus  agentes,  para  atender
demandas das Unidades Gestoras da Governadoria do Estado:
Gabinete Militar  -  GAMIL,  Vice Governadoria -  VICEGOV e
Secretaria de Governo - SEGOV.

Local em que os interessados
poderão ter acesso ao texto
integral do edital

•
SITE SEAD: http://www.sead.pi.gov.br/
•
SITE TCE/PI: https://www.tce.pi.gov.br/
•
Sistema SEI PIAUÍ < https://portal.pi.gov.br/ > na aba
<consulta SEI> <Pesquisa pública>
•
Sistema de Compras do Governo
Federal (www.gov.br/compras).
•
SITE DO PNCP: Portal Nacional de Contratações Públicas -
PNCP (www.gov.br)

Data da sessão pública
de abertura 

Data da Abertura da Sessão e Rodada de Lances:
21/10/2024
Horário da Abertura: 10 h Horário de Brasília/DF
 

Valor global estimado R$ *** (orçamento sigiloso, conforme item 18.1 do Termo
de Referência)

Dotação orçamentária ***

Fonte de recursos ***

Natureza da despesa ***

Nº Nota de Reserva no SIAFE ***

Teresina - PI 

(Documento datado e assinado eletronicamente). 

SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO

Secretário de Administração do Estado do Piauí – SEAD/PI

 

http://www.seadprev.pi.gov.br/
https://www.tce.pi.gov.br/
http://www.gov.br/compras
https://www.gov.br/pncp/pt-br
https://www.gov.br/pncp/pt-br


Disponibilizado: 02/10/2024 17:56:52 Publicado: 03/10/2024 00:00:00

Diário nº 193/2024, 2 de outubro de 2024.
*** Iniciado: 02/10/2024 09:21:50 ***

contPageBreak
Página 127/385

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 529/GAB/SEAD

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE PREGOEIRO (A) E EQUIPE
DE  APOIO  PARA  A  CONDUÇÃO  DE  PROCEDIMENTO
LICITATÓRIO,  MODALIDADE  PREGÃO,  SOB  A  FORMA
ELETRÔNICA,  DEFINE  ATRIBUIÇÕES  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO(A) DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso
de suas atribuições legais, com base no art. 17, inciso III, da Lei estadual n. 7.884 de 08 de
dezembro de 2022, e, 

CONSIDERANDO o disposto no caput e inciso XXI, do art. 37, da Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988;

CONSIDERANDO a necessidade de designar Agente de Contratação, Pregoeiro(a) e Equipe de
Apoio para a condução de modalidades de licitação (fase de seleção) previstas na Lei Nº 14.133,
de  01  de  abril  de  2021,  que  dispõe  sobre  as  normas  gerais  de  licitações  e  contratos
administrativos;

CONSIDERANDO o Decreto estadual nº 21.872, de 07 de março de 2023, que “Regulamenta a
Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021 no âmbito do Poder Executivo Estadual, para tratar
de governança, fase preparatória e procedimental das licitações e contratações diretas para a
aquisição de bens, contratações de serviços, obras e serviços de engenharia e sobre bens de luxo”,

R E S O L V E :

Art.  1º  DESIGNAR  o(a)  Servidor(a)  LUYNNE  DELMONDES  CARDOSO,  matrícula
funcional N° 376336-6, como Pregoeiro(a) do procedimento licitatório registrado no sistema SEI
sob nº 00015.000472/2024-89 na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, cujo objeto
versa sobre o Registro de Preços para contratação de empresa para prestação do serviço
de Acomodação em deslocamento do Governador do Estado e seus agentes, para atender
demandas das Unidades Gestoras da Governadoria do Estado: Gabinete Militar - GAMIL, Vice
Governadoria - VICEGOV e Secretaria de Governo - SEGOV.

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de Apoio: 

I - Vera Lucia de LIma Silva - matrícula Nº 001311-X ;

II -  Antônia Itami Freire Mendes - matrícula Nº 001101-X; 

Art. 3º São atribuições do(a) Pregoeiro(a), nos termos do art. 56 do Decreto estadual nº 21.872,
de 07 de março de 2023:
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I- conduzir a sessão pública;

II- receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e
anexos, facultada a requisição de subsídios formais aos setores responsáveis pela elaboração
desses documentos;

III-  dar  conhecimento  à  Procuradoria  Geral  do  Estado  sobre  qualquer  alteração  do
instrumento editalício em razão das impugnações ou pedidos de esclarecimentos;

IV - analisar a conformidade das propostas com as especificações do edital;

V- coordenar a fase de lances, quando for o caso;

VI - analisar e julgar as condições de habilitação, facultada a requisição de subsídios formais
aos setores responsáveis pela elaboração desses documentos;

VII - realizar as negociações cabíveis, inclusive das condições mais vantajosas com o primeiro
colocado no certame;

VIII- sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e a validade jurídica
dos documentos de habilitação;

IX - declarar o licitante vencedor;

X- receber, instruir e analisar recursos, facultado o exercício de juízo de retratação;

XI - adjudicar o objeto, quando não houver recurso ou quando houver juízo de retração;

XII - quando não houver juízo de retratação, encaminhar o processo devidamente instruído, à
autoridade competente para fins de julgamento de recurso e adjudicação;

XIII-  elaborar  relatório  final  após  a  adjudicação e  encaminhar  o  processo  à  autoridade
competente para fins de homologação;

XIV - coordenar os trabalhos da equipe de apoio.

Art. 4º A Equipe de Apoio deve auxiliar o(a) pregoeiro(a) nas etapas do processo licitatório,
conforme previsto no art. 62, do Decreto estadual nº 21.872, de 07 de março de 2023.

Art. 5º A autorização para abertura de processo licitatório e homologação da licitação caberá ao
Secretário(a) de Administração do Estado do Piauí.

Art. 6º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Teresina - PI 
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(datado e assinado eletronicamente) 

SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 28934, datada de 2 de outubro de 2024.)

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - SSP

EXTRATO DO CONTRATO Nº 075/2024

Nº do processo SEI 00027.005167/2024-44

Nº Automático de Contrato no
SIAFE-PI 24011551

Modalidade de licitação PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  21/2023/DPRF  (ATA  DE
REGISTRO  DE  PREÇOS  N°  85/2023)

Fundamento legal LEI Nº 14.133/2021

Contratante FUNDO ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA DO PIAUÍ

Codificação da UG no Siafe 120201

Contratado GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

CNPJ do Contratado 59.275.792/0001-50

Resumo do objeto do contrato

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS POLICIAIS CARACTERIZADOS,
D E  U S O  O P E R A C I O N A L  O S T E N S I V O ,  E
DESCARACTERIZADO  DE  APOIO  OPERACIONAL  E  USO
RESERVADO  A  PARA  A  SECRETARIA  DE  SEGURANÇA
PÚBLICA DO PIAUÍ

Prazo de vigência 12 (DOZE) MESES

Data de assinatura do contrato 02/10/2024

Valor global R$ 1.884.400,00 (um milhão oitocentos e oitenta e quatro
mil e quatrocentos reais).

Programa de Trabalho 06.331. 0103. 6126

Fonte de Recursos 713

Natureza da Despesa 449052

Nº Nota de Reserva no SIAFE 2024NR00176

Nº Autorização de Reserva
Orçamentária 2024RO08592

Signatários do Contrato Pela Contratante: FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Pela Contratada: ÉRIKA SUDATTI MAZINI DOS REIS
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(assinado eletronicamente)

Francisco Lucas Costa Veloso

Secretário de Segurança Pública do Estado do Piauí

 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - SSP

Portaria Nº 382/2024

Designa  Comissão  de  F isca l i zação  de  Contratos
Administrativos,  no  âmbito  desta  Secretaria  de  Segurança
Pública do Estado do Piauí e dá outras providências.

O Secretário de Segurança Pública do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e
cumprindo exigência legal prevista no Artigo 117 da Lei nº 14.133/2021 e Decreto Estadual nº
14.483/2011;

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente pelas partes, de acordo com
suas cláusulas e as normas da Lei nº 14.133/2021;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um
representante da Administração Pública, especialmente designado, por força do Artigo 117 da Lei
nº 14.133/2021, Decreto Estadual nº 14.483/2011 e Decreto Estadual nº 15.093/2013;

RESOLVE:

Artigo 1º -  Determinar a instituição de representantes da Administração,  para exercerem o
acompanhamento e a fiscalização da execução de Contratos.

Artigo 2º - Designar a Comissão de Fiscalização para o Contrato nº 075/2024, cujo objeto consiste
na AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS POLICIAIS CARACTERIZADOS, DE USO OPERACIONAL
OSTENSIVO, E DESCARACTERIZADO DE APOIO OPERACIONAL E USO RESERVADO A
PARA  A  SECRETARIA  DE  SEGURANÇA  PÚBLICA  DO  PIAUÍ ,  f irmado  com  a
empresa EMPRESA GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA., os seguintes servidores:

i. Ana Cléia Diniz dos Santos - Matrícula nº 084753-4 (gestora);

ii. Gabriel Mendes Rezende - Matrícula nº 333660-3 (fiscal);

iii. Márcia Caroline de Sousa Damasceno - Matrícula nº 286775-3 (fiscal);

iv.  Rodrigo Ulisses Pereira - Matrícula nº 286200-0 (fiscal).

Artigo 3º - Determinar que os fiscais devem informar ao Gestor do Contrato sobre eventuais
vícios,  irregularidades ou baixa qualidade dos serviços prestados pela contratada,  propor as
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soluções e as sanções que entender cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.
Parágrafo único. Antes de efetivar o atesto nas notas fiscais ou faturas, os fiscais do contrato
deverão proceder à fiscalização contratual, anotando em registro próprio todas as ocorrências
realizadas com a execução do contrato, conforme dispõe o decreto nº 15.093/2013.

Artigo 4º - Cientificar que os fiscais do contrato responderão, perante aos órgãos competentes,
caso ateste o recebimento de bens ou serviços em desacordo com o especificado no contrato.

Artigo 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário de Segurança do Piauí, em Teresina – PI (datado eletronicamente)

(assinado eletronicamente)

Francisco Lucas Costa Veloso

Secretário de Estado da Segurança Pública

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 28936, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 674/2024

PROCESSO Nº 00012.038155/2024-65

Nome do Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI-PI.

CNPJ do Contratante: 06.553.564/0001-38.

Nome da Contratada: HYPERTEXT CONSULTORIA, TREINAMENTO E PESQUISA LIMITADA.

CNPJ/CPF da Contratada: 97.514.947/0001-52.

Resumo do Objeto do Contrato: O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação dos
serviços de empresa especializada na realização de treinamento com o simulador Celemi Cayenne
em 48 (quarenta e oito) servidores da Secretaria de Estado da Saúde do Estado do Piauí.

Data da Assinatura do Contrato: 19/09/2024.

Prazo de vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura.

Valor global: R$ 52.800,00 (cinquenta e dois mil oitocentos reais).

Fonte de Recursos: 659.
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Ação Orçamentária: 10.302. 0100. 6198.

Natureza da Despesa: 339039.

Nº Nota de Reserva SIAFE: 2024NR12402.

Nº do Contrato SIAFE: 24011247.

Signatários do Contrato:

Pela Contratante: ANTONIO LUIZ SOARES SANTOS – SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO
PIAUÍ.

Pela  Contratada:  MARCO  PELLEGATTI  –  REPRESENTANTE  LEGAL  –  HYPERTEXT
CONSULTORIA,  TREINAMENTO  E  PESQUISA  LIMITADA.

Antonio Luiz Soares Santos

Secretário de Estado da Saúde do Piauí
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 28941, datada de 2 de outubro de 2024.)

 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO ADMINISTRATIVO
Nº 434/2024

PROCESSO Nº 00012.047733/2023-73

Nome  do  Contratante:  SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO  PIAUÍ  – SESAPI -PI.
CNPJ do Contratante: 06.553.564/0001-38

Nome da Contratada:  MEDPRIME MATERIAIS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA

CNPJ/CPF da Contratada:  37.390.519/0001-33

Resumo  do  Objeto  do  Termo  de  Rescisão:  Fica  rescindido,  de  forma  unilateral  pela
Administração Pública , o Contrato Administrativo nº 434/2024, relativo à prestação dos serviços de
fornecimento de materiais para laboratório destinados ao suprimento das necessidades do Centro
de Hematologia e Hemoterapia do Piauí (HEMOPI), no Endereço: CAF, Rua 19 de Novembro, 1865,
Bairro  Primavera,  na  cidade  de  Teresina-PI,   CEP  64.002-585,  para  melhor  adequação  às
finalidades previstas  pela  Administração Pública,  a  partir  da dará da assinatura deste  Termo
Rescisório.

Data da Assinatura: 26/09/2024

Signatários:

Pela Contratante: ANTÔNIO LUIZ SOARES SANTOS - SECRETÁRIO DE SAÚDE DO ESTADO.

ANTÔNIO LUIZ SOARES SANTOS
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SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 28942, datada de 2 de outubro de 2024.)

 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO ADMINISTRATIVO
Nº 312/2024

PROCESSO Nº 00012.020131/2022-98

Nome  do  Contratante:  SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO  PIAUÍ  – SESAPI -PI.
CNPJ do Contratante: 06.553.564/0001-38

Nome da Contratada:  MEDPRIME MATERIAIS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA

CNPJ/CPF da Contratada:  37.390.519/0001-33

Resumo  do  Objeto  do  Termo  de  Rescisão:  Fica  rescindido,  de  forma  unilateral  pela
Administração Pública , o Contrato Administrativo nº 312/2024, relativo à prestação dos serviços
de  FORNECIMENTO INSUMOS LABORATORIAIS (DISCOS DE ANTIBIÓTICOS), para atender a
Necessidade  do  Laboratório  Central  de  Saúde  Pública  Dr.  Costa  Alvarenga  –  LACEN-PI,  no
Endereço: Rua 19 de Novembro, 1945, Bairro Primavera, Teresina - PI, CEP 64.002-585, para
melhor  adequação  às  finalidades  previstas  pela  Administração  Pública,  a  partir  da  dará  da
assinatura deste Termo Rescisório.

Data da Assinatura: 26/09/2024

Signatários:

Pela Contratante: ANTÔNIO LUIZ SOARES SANTOS - SECRETÁRIO DE SAÚDE DO ESTADO.

ANTÔNIO LUIZ SOARES SANTOS

SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 28943, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE SUB-ROGAÇÃO

AO CONTRATO Nº 233/2022/FEPISERH.

SEI 00012.050966/2024-34

Nome da Sub-rogada: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI -PI.

CNPJ da Sub-rogada: 06.553.564/0001-38.
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Nome da Contratada: OTOLOGICA BRASIL, PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ da Contratada: 22.122.630/0001-71

Resumo do Objeto do Termo Aditivo de Sub-rogação: O presente instrumento formaliza a sub-
rogação total do CONTRATO Nº 233/2022/FEPISERH, por meio do qual o Estado do Piauí, através
da Secretaria de Estado da Saúde,  absorve os direitos e obrigações ali  contidos,  bem como a
fiscalização do instrumento, com efeitos a partir da vigência do Decreto Estadual nº 21.761, de 02
de janeiro de 2023, única e exclusivamente para fins de adimplemento da dívida contraída pela
extinta FEPISERH, não importando na prorrogação do contrato já expirado em 04/10/2023.

Da Execução Financeira e Orçamentária: Mediante a sub-rogação estabelecida nesta cláusula,
todas as partes envolvidas concordam em conceder plena e irrevogável quitação da dívida no valor
de  R$  31.823,00  (trinta  e  um  mil  e  oitocentos  e  vinte  e  três  reais)  referente  ao  Contrato
nº 233/2022/FEPISERH e Nota Fiscal nº  7229.

Data da Assinatura do Termo Aditivo de Sub-rogação: 27/06/2024.

Fonte de Recursos: 500/600;

Ação Orçamentária: 2394;

Natureza da Despesa: 339039/339030.

Signatários do Termo Aditivo de Sub-rogação:

Pela Sub-rogada: ANTÔNIO LUIZ SOARES SANTOS – SECRETÁRIO DE SAÚDE.

Pela  Contratada:  JOSÉ  ANÍZIO  DOS  SANTOS  –  OTOLOGICA  BRASIL,  PRODUTOS
HOSPITALARES  LTDA.
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 28944, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ - SESAPI

EXTRATO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

PROCESSO SEI Nº: 00012.034981/2024-35

ADMINISTRAÇÃO: ANTONIO LUIZ SOARES SANTOS

CNPJ DA ADMINISTRAÇÃO: 06.553.564/0001-38

CONTRATADO: RICEK INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

CNPJ DO CONTRATADO: 04.331.432/0001-36
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OBJETO:  Versa  sobre  a  decisão  lavrada  pelo  Senhor  Secretário  nos  autos  do  Processo
Administrativo supramencionado, referente ao fornecimento de materiais de limpeza e higiene da
SESAPI, conforme as orientações contidas no Parecer Referencial PGE/PLC n. 009/2024. Reconhece
a  ADMINISTRAÇÃO  seu  dever  de  indenizar  o  CONTRATADO  no  valor  de  R$  510.000,00
(quinhentos e dez mil reais)

AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 6217

NATUREZA DE DESPESA: 339030

FONTE DE RECURSO: 500

DATA ASSINATURA: 02/10/2024

SIGNATÁRIOS:

Pela Administração: Antonio Luiz Soares Santos - Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Pela Contratada: Simplício Santos Filho - RICEK INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 28945, datada de 2 de outubro de 2024.)

_AVISOS_

SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - SETUR

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS ADMINISTRATIVOS.

TOMADA DE PREÇOS Nº 069/2024-SETUR.

PROCESSO SEI Nº 00153.001462/2023-03.

A SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO, por sua COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO,
constituída pela Portaria nº 01/2024-GAB/SETUR-PI, publicada no Diário Oficial do Estado do Piauí
nº 63/2024, de 01 de abril de 2024, COMUNICA, em cumprimento ao disposto no § 3º do art. 109 da
Lei  Nº  8.666/93,  que as  empresas  CONSTRUTORA LONGÁ LTDA,  inscrita  no CNPJ  sob o  nº
07.587.275/0001-12;  CONSTRUTORA  ORIGINAL  EMPREENDIMENTOS  E  SERVIÇOS  LTDA,
inscrita  no CNPJ sob o nº  44.765.248/0001-19;  e  LIMA BARROS EMPREENDIMENTOS LTDA,
inscrita no CNPJ sob o nº 41.788.564/0001-18, na condição de participantes do susodito certame,
interpuseram recursos administrativos contra a Decisão prolatada pela Comissão Permanente de
Licitação,  em  face  do  Relatório  de  Análise  e  Julgamento  de  Documentação  de  Habilitação
(Documento SEI nº 014568403), pertinentes à Fase de Julgamento dos documentos de Habilitação
do certame referenciado. As peças recursais e demais documentos pertinentes, encontram-se à
disposição  dos  interessados  para  exame,  cópias  e  querendo,  apresentação  de  impugnação  ou
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contrarrazões de recurso, contando a partir da data desta publicação o prazo de 5 (cinco) dias úteis.

Teresina-PI, 01 de outubro de 2024.

João Angeline da Silva Júnior

Diretor de Licitações e Contratos/SETUR

(Transcrição da nota AVISOS de Nº 28809, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ - SSP-PI

AVISO DE RELANÇAMENTO DE
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 001/CSLC/DSUSP/2024

Nº do Processo SEI 00027.000302/2024-65
Modalidade de
Licitação PREGÃO ELETRÔNICO 001/CSLC/DSUSP/2024

Tipo de Licitação Menor preço global
Identificação do
Licitante:

SECRETARIA  DE  SEGURANÇA  DO  ESTADO  DO  PIAUÍ  (CNPJ  nº
06.553.549/0001-90)

Resumo do objeto da
licitação

Contratação  de  solução  técnica  para  a  implantação  de  sistemas  de
segurança por videomonitoramento, com fornecimento de equipamentos,
materiais,  serviços,  testes  e  manutenção preventiva  para  atender  às
necessidades de segurança da cidade de Teresina e Parnaíba.

Local em que os
interessados poderão
ter acesso ao texto
integral do edital

www.tce.pi.gov.br
http://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp
cslc@ssp.pi.gov.br
http://www.ssp.pi.gov.br/licitacao.php

Data de abertura
(limite para entrega
das propostas)

22/10/2024 às 09:00h

Valor global estimado R$ 31.815.177,49 (trinta e um milhões oitocentos e quinze mil cento e
setenta e sete reais e quarenta e nove centavos).

Dotação orçamentária

- Unidade Orçamentária: 12101
- Fonte: 700/500
- Programa: 06.181.0103.6119
- Projeto/Atividade: 7000
- Função/subfunção:
- Natureza da Despesa: 4.4.90.52

Fonte de recursos 700/500 Outras Transferências de Convênios/Recursos não Vinculados
de Impostos

Natureza da despesa 4.4.90.52

http://www.tce.pi.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp
mailto:cslc@ssp.pi.gov.br
http://www.ssp.pi.gov.br/licitacao.php
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(Transcrição da nota AVISOS de Nº 28816, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

AGÊNCIA DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS ESTRATÉGICOS DO PIAUÍ
AVISO DE LICITAÇÃO

LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 012/2024 – 1° REPETIÇÃO – INVESTE PIAUÍ.
Nº do Processo SEI SEI Nº 00147.001184/2024-46
Modalidade de
Licitação LICITAÇÃO ELETRÔNICA

Tipo de Licitação Menor Preço
Fundamento Legal Lei n° 13.303/2016 e RILCC da INVESTE PIAUÍ

Nome do Órgão Agência  de  Atração  de  Investimentos  Estratégicos  do  Piauí  S/A  –
INVESTE PIAUÍ.

Resumo do objeto
da licitação

Contratação  futura  por  meio  de  sistema  de  registro  de  preços,  de
empresa especializada no fornecimento de alimentação preparada tipo
coffee break, para atender as necessidades da Agência de Atração de
Investimentos do Piauí INVESTE PIAUÍ e suas subsidiárias.
Trata-se de repetição de licitação,  considerando o fracasso da edição
anterior nº ID 1055066.  

Local em que os
interessados
poderão ter acesso
ao texto integral do
edital

www.licitacoes-e.com.br 
No site do TCE/PI: https://sistemas.tce.pi.gov.br/licitacoesweb/mural/,
No Site da INVESTE PIAUÍ:
https://investepiaui.com/

 
Datas e Horários

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09h00min do dia 23/10/2024.
DATA E A HORA DA DISPUTA: às 10h00min do dia 23/10/2024.
LOCAL: www.licitacoes-e.com.br

Valor Global Conforme art.  34  da  Lei  nº  13.303/20216  c/c  com Art.  23  do
RILCC/INVESTE PI.

Fonte de Recursos Próprio da Companhia

 
 Responsáveis

Victor Hugo Saraiva de Almeida
Diretor Presidente da Investe Piauí.  
Semíramis Antão de Alencar
Diretora da Central de Licitação e Coordenadora da disputa

 Victor Hugo Saraiva de Almeida

 Diretor Presidente da Investe Piauí.

(Transcrição da nota AVISOS de Nº 28825, datada de 2 de outubro de 2024.)

http://www.licitacoes-e.com.br/
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INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPI

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA N° 010/2024 (90010/2024)

O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPI-PI, através da Comissão Permanente de
Licitação, torna público aos interessados que, a sessão da Concorrência nº. 010/2024, com abertura
prevista para as 09h00min do dia 19/11/2024, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA ASSESSORIA E FISCALIZAÇÃO DA BARRAGEM DE NOVA ALGODÕES, NO
MUNICÍPIO DE COCAL-PI, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital
e seus anexos, encontra-se, a partir deste aviso, ADIADA. Motivo: A tentativa de cadastramento da
licitação em epígrafe, não foi realizada com sucesso em tempo hábil na plataforma eletrônica, fato
este que poderia prejudicar potenciais interessados,  por conta do prazo de disponibilização do
instrumento convocatório, restando, portanto, a necessidade de adiar a presente sessão, realizando
novo cadastramento. A nova data de abertura fica adiada para o dia 28 (vinte e oito) de novembro
de 2024 às 09h00, no mesmo endereço eletrônico que dispõe o aviso de licitação anterior, qual
seja: www.gov.br/compras/pt-br. O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados para
d o w n l o a d  n o  s i t e  d o  T C E / P I ,  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://sistemas.tce.pi.gov.br/licitacoesweb/mural, na plataforma do portal ComprasGov, bem como
no PNCP.

Teresina, 01 de outubro de 2024.

Adv. Marcos Carvalho Portela Santos

Presidente da COPEL/IDEPI-PI

Visto :

Engº Felipe de Melo Eulálio

Diretor Geral do IDEPI-PI
(Transcrição da nota AVISOS de Nº 28831, datada de 2 de outubro de 2024.)

 
SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES - SETRANS      

AVISO DE RESULTADO DE HABILITAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº. 60/2024

A  Comissão  Permanente  de  Licitação  da  Secretaria  dos  Transportes  do  Estado  do  Piauí  -
SETRANS/PI,  constituída  pela  Portaria  nº  05/2024,  torna  público  para  conhecimento  dos
interessados, o resultado de habilitação da licitação em tela, na forma exposta no Relatório de
Julgamento de Habilitação, cuja classificação após a análise dos documentos de Habilitação é a
seguinte: As empresas E. RAMOS BENTO CONSTRUÇÕES, PROGRESSO CONSTRUTORA E
EMPREENDIMENTOS,  F.COSTA  CONSTRUTORA  LTDA,  COSTA  E  CARVALHO  LTDA,
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MATRINXÃ SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES LTDA, B L DA SILVA LTDA-CONSTRUTORA
BARBOSA,  TECNIC  CONSTRUTORA  LTDA,  CONSTRUIR  EMPREENDIMENTOS,
CONSTRUTORA POTY, CONSTRUIR EMPREENDIMENTOS AAN ENGENHARIA LTDA, LIMA
BARROS CONSTRUTORA, MP ENGENHARIA LTDA e CONSTRUTORA CASA FORTE LTDA
foram  consideradas  habilitadas,  por  terem  atendido  no  todo  ao  exigido  no  edital.A
empresa PADRÃO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ nº. 00.394.772/0001-55 foi
desqualificada, assim desclassificada, em face do não cumprimento dos requisitos da licitação, não
atendeu ao item 8.3.3.3.2 apresentou atestado de capacidade técnica sem assinatura do gestor do
órgão, bem como, sem identificação de matricula do assinante, bem como, não atendeu ao item
8.3.4.4.  não  apresentou  comprovante  de  pagamento  do   Comprovante  de  recolhimento  de
GARANTIA  DE  PROPOSTA.A  empresa  BL  ENGENHARIA  LTDA  foi  desqualificada,  assim
desclassificada, em face do não cumprimento dos requisitos da licitação, não apresentou declaração
de anuência do responsável técnico, não atendendo ao item 8.3.3.3.3., bem como, não atendeu ao
item 8.3.4.4.  não apresentou comprovante de pagamento do  Comprovante de recolhimento de
GARANTIA DE PROPOSTA.A empresa VASCONCELOS ENGENHARIA não atendeu ao item 8.4., 
apresentou documentos autenticados via DOUTIN, documentos autenticados via Dautin blockchain,
que se trata de banco de dados online, não possui validade jurídica, bem como, não atendeu ao item
8.3.4.4.  não  apresentou  comprovante  de  pagamento  do   Comprovante  de  recolhimento  de
GARANTIA  DE  PROPOSTA.A  empresa  THECON  ENGENHARIA  foi  desqualificada,  assim
desclassificada,  em face do não cumprimento dos requisitos da licitação,  não atendeu ao item
8.3.3.3.2 apresentou atestado de capacidade técnica sem assinatura do gestor do órgão, bem como,
sem identificação de matricula do assinante, bem como, apresentou atestado de capacidade técnica
emitido por pessoa jurídica de direito privado sem informações suficientes para atestar a veracidade
do mesmo, bem como,  não atendeu ao item 8.4.,  apresentou documentos autenticados via DOUTIN,
documentos autenticados via Dautin blockchain, que se trata de banco de dados online, não possui
validade  jurídica.A  empresa  TRÊS IRMÃOS CONSTRUTORA LTDA  foi  desqualificada,  assim
desclassificada,  em face do não cumprimento dos requisitos da licitação,  não atendeu ao item
8.3.4.4.  não  apresentou  comprovante  de  pagamento  do   Comprovante  de  recolhimento  de
GARANTIA DE PROPOSTA.A empresa CONSTRUTORA LONGÁ LTDA  foi desqualificada, assim
desclassificada,  em face do não cumprimento dos requisitos da licitação,  não atendeu ao item
8.3.3.3.2, apresentou atestados de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito privado
sem informações suficientes para atestar a veracidade dos mesmos, bem como, não apresentou
declaração de anuência do responsável técnico, não atendendo ao item 8.3.3.3.3.A empresa CMS-
CONSTRUTORA MORAES SANTOS EIRELI foi desqualificada, assim desclassificada, em face do
não  cumprimento  dos  requisitos  da  licitação,  não  atendeu  ao  item  8.3.4.4.  não  apresentou
comprovante de pagamento do  Comprovante de recolhimento de GARANTIA DE PROPOSTA.A
empresa CONSTRUTORA WEIK LTDA foi desqualificada, assim desclassificada, em face do não
cumprimento dos requisitos da licitação, não atendeu ao item 8.3.3.3.2 apresentou atestado de
capacidade técnica sem assinatura do gestor do órgão, bem como, sem identificação de matricula do
assinante, bem como, apresentou atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de
direito privado sem informações suficientes para atestar a veracidade do mesmo, ainda, não atendeu
ao item bem como, não apresentou comprovante de pagamento do  Comprovante de recolhimento de
GARANTIA DE PROPOSTA, não atendeu ao item 8.3.4.4., apresentou todas as declarações exigidas
em fotocópias, sendo consideradas apócrifas, não atendendo aos itens 8.3.5.1., 8.3.5.1.1. , 8.3.5.3 e
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8.3.5.4. A empresa ZL CONSTRUTORA LTDA foi desqualificada, assim desclassificada, em face do
não cumprimento dos requisitos da licitação, não atendeu ao item 8.3.3.3.2 apresentou atestado de
capacidade emitido por pessoa jurídica de direito privado sem informações suficientes para atestar a
veracidade do mesmo.A empresa FS CONSTRUTORA foi desqualificada, assim desclassificada, em
face do não cumprimento dos requisitos da licitação, não atendeu ao item 8.3.3.3.2 apresentou
atestado de capacidade técnica com assinatura de pessoa alheia ao órgão, pois consta nos cadastros
públicos que o secretário do órgão na data da emissão do atestado é o senhor FABIO HENRIQUE
MENDONÇA XAVIER DE OLIVEIRA,  bem como,   não  atendeu  ao  item  8.4.,   apresentou
documentos em cópias simples.A empresa VM SERVICE- VM VELOSO CERQUEIRA LTDA foi
desqualificada, assim desclassificada, em face do não cumprimento dos requisitos da licitação, não
atendeu  ao  item  8.3.4.4.  não  apresentou  comprovante  de  pagamento  do   Comprovante  de
recolhimento  de  GARANTIA  DE  PROPOSTA.A  empresa  CONSTRUTORA PADRÃO,  CNPJ  nº.
06.224.118/0001-80,  foi desqualificada, assim desclassificada, em face do não cumprimento dos
requisitos da licitação, apresentou Comprovante de recolhimento de GARANTIA DE PROPOSTA
fazendo referência a Tomada de Preços diversa, não atendendo ao item 8.3.4.4. Os documentos de
habilitação apresentados  pelos  licitantes  e  o  Relatório  de  Julgamento  que consubstanciaram a
decisão  acima  prolatada,  encontram-se  à  disposição  dos  interessados,  no  horário  normal  de
expediente deste órgão. 

CAROLINE LACERDA MARQUES
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO-CPL/SETRANS-PI

(Transcrição da nota AVISOS de Nº 28847, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - SETUR

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO.

TOMADA DE PREÇOS Nº 070/2024-SETUR.

PROCESSO SEI Nº 00153.001455/2023-01.

A SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO, por sua COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO,
constituída pela Portaria nº 01/2024-GAB/SETUR-PI, publicada no Diário Oficial do Estado do Piauí
nº 63/2024, de 01 de abril de 2024, COMUNICA, em cumprimento ao disposto no § 3º do art. 109 da
Lei  Nº 8.666/93,  que a  empresa FACILITA CONSTRUTORA LTDA,  inscrita  no CNPJ sob o  nº
43.499.147/0001-80,  na  condição  de  participante  do  susodito  certame,  interpôs  recurso
administrativo contra a Decisão prolatada pela Comissão Permanente de Licitação, em face da sua
inabilitação,  pertinente  à  Fase  de  Julgamento  dos  documentos  de  Habilitação  do  certame
referenciado. A peça recursal e demais documentos pertinentes, encontram-se à disposição dos
interessados para exame, cópias e querendo, apresentação de impugnação ou contrarrazões de
recurso, contando a partir da data desta publicação o prazo de 5 (cinco) dias úteis.

Teresina-PI, 01 de outubro de 2024.
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João Angeline da Silva Júnior

Diretor de Licitações e Contratos/SETUR

(Transcrição da nota AVISOS de Nº 28863, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL - SEDEC

AVISO DE ABERTURA DOS ENVELOPES N° 02 – PROPOSTA DE PREÇOS

CONVITE Nº 010/2024 – CPL/SEDEC

PROCESSO SEI N°: 00013.000548/2023-13

A SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL - SEDEC, por intermédio da Comissão Permanente
de Licitação, vem informar que a sessão de abertura dos ENVELOPES N° 02 – PROPOSTA DE
PREÇOS do CONVITE Nº 010/2024 – CPL/SEDEC, será dia 03 de outubro de 2024, às 08:00h na sala
da CPL na sede da SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL - SEDEC, situada na Rua Jaicós, nº
1435 – Ilhotas – CEP 64.014-060 em Teresina, Capital do Estado do Piauí.

Teresina (PI), 02 de Outubro de 2024. 

Pedro Henrique Viana Pires

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Visto: José Icemar Lavor Néri

Secretário de Estado da Defesa Civil - SEDEC
(Transcrição da nota AVISOS de Nº 28881, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

SECRETARIA DA IRRIGAÇÃO E INFRAESTRUTURA HÍDRICA – SEFIR

A SECRETARIA DA IRRIGAÇÃO E INFRAESTRUTURA HÍDRICA – SEFIR

CNPJ N° 22.911.207/0001-50, sito à Avenida universitária-Fátima n° 750, 15° Andar, torna público
que requereu junto a Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídrico do Estado do Piauí (SEMAR-
PI),  a  Declaração  de  Baixo  Impacto  Ambiental  (DBIA)  para  3  Passagens  Molhadas,  sendo  2
implantadas na Zona Urbana e 1 na Zona Rural do Município de Alegrete do Piauí, Piauí.

CORDENADAS GEOGRÁFICAS (GMS)
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RUA/LOCALIDADE/BAIRRO LATITUDE LONGITUDE
RUA MANOEL JANUÁRIO - SEDE 07°14'21.60"S 40°51'33.90"W
POVOADO BARAÚNAS 07°14'55.00"S 40°52'09.20"W
BAIRRO PONTE 07°14'46.80"S 40°51'29.60"W

 

 
(Transcrição da nota AVISOS de Nº 28888, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

SECRETARIA DA IRRIGAÇÃO E INFRAESTRUTURA HÍDRICA - SEFIR

AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 060/2024 – CPL

A Secretaria da Irrigação e Infraestrutura Hídrica do Estado do Piauí – SEFIR/PI comunica
a Decisão proferida em julgamento à fase de Habilitação da Tomada de Preços nº 060/2024, que
objetiva  a  contratação  de  empresa  de  engenharia  para  a  execução  das  obras  e  serviços  de
pavimentação em paralelepípedo de 4.900,00 m² de vias públicas no município de Teresina – PI,
declarando Habilitada  por atender no todo as exigências do edital  a empresa: LIMA BARROS
CONSTRUTORA;  CONSTRUTORA  MORAES  SANTOS  –  EIRELI;  MTC  –  CONSTRUÇÃO  LTDA;
CONSTRUIR CONSTRUÇÃO, LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS LTDA
(CONSTRUIR  EMPREENDIMENTOS);  FLAVIO  RODRIGO  MILHOMEN  DE  SOUSA  LTDA  (RM
CONSTRUÇÃO); CONSTRUTORA ANDRADE MARINHO LTDA; CONSTRUTORA CAXÉ LTDA; AAN
ENGENHARIA LTDA; e BL ENGENHARIA LTDA; e Inabilitadas a empresa: 1) CONSTRUTORA ZBR
LTDA – a) por não atender ao disposto no item 8.3.5.5 do edital; 2) TECNIC CONSTRUTORA LTDA –
a) por não atender ao disposto nos itens 8.3.5.5 e 11.2 do edital; 3) CONSTRUTORA PADRÃO LTDA -
a) por não atender ao disposto nos itens 8.3.5.5 e 11.2 do edital;. Fica facultada a interposição de
recurso em face do julgamento proferido, pelo prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da presente
publicação. INFORMAÇÕES: Sala da Comissão Permanente de Licitação da SEFIR, sito à Avenida
Universitária,  nº  750,  15º  andar,  Bairro  de  Fátima,  Teresina  –  PI,  Estado  do  Piauí,  e-mail:
sefircpl@gmail.com, de segunda a sexta-feira, das 08h00min(oito horas) às 13h00min(treze horas).

Teresina-PI, 02 de outubro de 2024.

GUSTAVO SOUSA E SOUSA

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
(Transcrição da nota AVISOS de Nº 28894, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

SECRETARIA DA IRRIGAÇÃO E INFRAESTRUTURA HÍDRICA - SEFIR
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AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 059/2024 – CPL

A Secretaria da Irrigação e Infraestrutura Hídrica do Estado do Piauí – SEFIR/PI comunica
a Decisão proferida em julgamento à fase de Habilitação da Tomada de Preços nº 059/2024, que
objetiva  a  contratação  de  empresa  de  engenharia  para  a  execução  das  obras  e  serviços  de
pavimentação em paralelepípedo de 5.004,00 m² de vias públicas no município de Santana do Piauí –
PI, declarando Habilitada por atender no todo as exigências do edital a empresa: LIMA BARROS
CONSTRUTORA;  CONSTRUTORA  MORAES  SANTOS  –  EIRELI;  MTC  –  CONSTRUÇÃO  LTDA;
CONSTRUIR CONSTRUÇÃO, LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS LTDA
(CONSTRUIR  EMPREENDIMENTOS);  VM  VELOSO  CERQUEIRA  LTDA;  FLAVIO  RODRIGO
MILHOMEN DE SOUSA LTDA (RM CONSTRUÇÃO); CONSTRUTORA ANDRADE MARINHO LTDA;
CONSTRUTORA CAXÉ  LTDA;  AAN ENGENHARIA  LTDA;  e  Inabilitadas  a  empresa:  1)  ECC-
SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA – a) por não atender ao disposto nos itens 8.3.4.4 e 8.3.5.5 do
edital; 2) TECNIC CONSTRUTORA LTDA – a) por não atender ao disposto nos itens 8.3.5.5 e 11.2 do
edital; 3) CONSTRUTORA PADRÃO LTDA - a) por não atender ao disposto nos itens 8.3.5.5 e 11.2 do
edital;. Fica facultada a interposição de recurso em face do julgamento proferido, pelo prazo de 05
(cinco) dias úteis, a contar da presente publicação. INFORMAÇÕES: Sala da Comissão Permanente
de Licitação da SEFIR, sito à Avenida Universitária, nº 750, 15º andar, Bairro de Fátima, Teresina –
PI, Estado do Piauí, e-mail: sefircpl@gmail.com, de segunda a sexta-feira, das 08h00min(oito horas)
às 13h00min(treze horas).

Teresina-PI, 01 de outubro de 2024.

GUSTAVO SOUSA E SOUSA

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
(Transcrição da nota AVISOS de Nº 28909, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUI - DER

AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 026/2024 - (COPEL-DER/PI)

PROCESSO SEI: 00016.000751/2024-32.

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Concorrência Eletrônica.

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço.

UNIDADE  GESTORA:  Departamento  de  Estradas  de  Rodagem  do  Piauí  –  DER/PI.  CNPJ:
06.535.751/0001-99
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OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  EXECUÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DE
PAVIMENTAÇÃO  EM  PISO  INTERTRAVADO  NO  POVOADO  BAIXÃO  DO  COCO,  COM
EXTENSÃO DE 1.060,00 M, NO MUNICÍPIO DE LAGOINHA DO PIAUÍ.

LOCAL DE RETIRADA DO EDITAL: As empresas interessadas poderão obter o Edital e demais
elementos  e  informações,  bem  como  consultar  os  documentos  da  licitação  junto  à  Comissão
Permanente de Licitação do Departamento de Estradas de Rodagem do Piaui – DER/PI, no 2º andar
do Edifício Sede, situado na Av. Frei Serafim, nº 2492, Centro, em Teresina, Piaui, durante o horário
d e  e x p e d i e n t e  d o  Ó r g ã o  ( 7 : 3 0  à s  1 3 : 3 0  h o r a s ) ,  e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o
https://sistemas.tce.pi.gov.br/muralic/  e  www.portaldecompraspublicas.com.br.

DATA FINAL PARA RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA: Dia
21/10/2024 às 09:00h (horário de Brasília).

DATA DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 22/10/2024 às 09:00 (horário de Brasília)

SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO NO CERTAME: www.portaldecompraspublicas.com.br

CADASTRO  ELETRÔNICO  DE  FORNECEDORES:  www.portaldecompraspublicas.com.br  e
CADUF.

VALOR GLOBAL ESTIMADO:  R$ 959.317,61 (novecentos e cinquenta e nove mil  trezentos e
dezessete reais e sessenta e um centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 46.201.26.782.0105.5084.

FONTE DE RECURSOS: 1700000000.

NATUREZA DA DESPESA: 44.90.51; SUBELEMENTO: 33.

Teresina (PI), 2 de outubro de 2024.

(documento assinado eletronicamente)

Leonardo Sobral Santos

Diretor Geral do DER/PI

(Transcrição da nota AVISOS de Nº 28910, datada de 2 de outubro de 2024.)
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AVISO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS DA

TOMADA DE PREÇOS Nº 033/2024

PROCESSO SEI N° 00317.001646/2023-45

O  ESTADO  DO  PIAUÍ,  através  da  Secretaria  do  Agronegócio  e  Empreendedorismo  Rural  –
SEAGRO/PI dá ciência a todos que dará prosseguimento ao certame com a sessão de abertura dos
Envelopes nº 02 (Propostas de Preços) designada para as 09:00 (nove) horas do dia 03 de outubro de
2024, que objetiva a contratação de empresa de engenharia civil para a execução de obras e serviços
de pavimentação em paralelepípedo de 3.420m² e Pista de Cooper com extensão de 1.320m², no
município de Santa Rosa do Piauí-PI. INFORMAÇÕES: Sala da Comissão Permanente de Licitação da
SEAGRO/PI, Rodovia BR 343, km 10, Gurupi, CEP: 64.001-190, nesta Capital. Tel: (86) 3221-3787. E-
mail seagro@seagro.pi.gov.br.

Teresina (PI), 02 de outubro de 2024.

José Guimarães Lima Neto

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

(Transcrição da nota AVISOS de Nº 28921, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL - SEAGRO

AVISO DE JULGAMENTO

TOMADA DE PREÇOS Nº 038/2024

PROCESSOS SEI N°s 00317.001807/2023-09

e 00317.001813/2023-58

A Secretaria de Agronegócio e Empreendedorismo Rural – SEAGRO/PI comunica a decisão proferida
em julgamento à fase de Habilitação da Tomada de Preços Nº 038/2024, que objetiva a contratação
de empresa de engenharia para a execução de obras e serviços de pavimentação em paralelepípedo
de 6.410m² na zona rural, no município de Pedro Laurentino-PI para Lote 01 e execução de obras e
serviços de pavimentação em paralelepípedo de 5.940m² na zona urbana e zona rural, no município
de  Porto-PI  para  Lote  02,  que  declarou  Habilitadas  as  Empresas:  J.L.  dos  S.  Neres-  Mundial
Engenharia, Construtora Videira Ltda, Construtora Mourão Leite Ltda, Construtora Moraes Santos,
F. Santos Construtora e Serviços Ltda e RM Construção, e Inabilitadas as Empresas: VM Veloso
Cerqueira Ltda, pelo não atendimento ao item 8.3.4.1.3 do Edital, Construtora Zetta Ltda, pelo não
atendimento ao item 8.2 do Edital, J. A. C. Sá Eireli, pelo não atendimento ao item 8.3.5.1.1 do
Edital, EFEX Engenharia e Construtora, pelo não atendimento ao item 8.3.4 do Edital Construtora
Caxé Ltda, pelo não atendimento ao item 8.3.1.6 do Edital, Construtora Casa Forte Ltda, pelo não
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atendimento ao item 8.3.5.3 do Edital Construtora ZBR Ltda, pelo não atendimento ao item 8.3.1.6
do Edital,  Ar  Construtora  Ltda,  pelo  não  atendimento  ao  item 8.3.5.3  do  Edital,  Lima Barros
Empreendimentos, pelo não atendimento ao item 8.3.4 do Edital, Concip Contrução Civil Potiguar
Ltda, pelo não atendimento ao item 8.3.4.4 do Edital, Barese Construções e Servios Ltda, pelo não
atendimento ao item 8.3.4.1 do Edital e Luan Cunha Figueiredo Ltda, pelo não atendimento ao item
8.3.1.6 do Edital. Fica facultada a interposição de recurso em face do julgamento proferido, pelo
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da presente publicação. INFORMAÇÕES: Sala da Comissão
Permanente de Licitação da SEAGRO/PI, na sede da SEAGRO, situada no Parque de Exposição
“Dirceu  Arcoverde”,  Rodovia  343  Km  10,  CEP:  64.091-210,  Gurupi  -  Teresina  /  PI.  E-mail
seagro@seagro.pi.gov.br.

Teresina (PI), 02 de outubro de 2024.

José Guimarães Lima Neto

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

(Transcrição da nota AVISOS de Nº 28923, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL - SEAGRO

AVISO DE JULGAMENTO

TOMADA DE PREÇOS Nº 032/2024

PROCESSO SEI N° 00317.000952/2023-64

A Secretaria de Agronegócio e Empreendedorismo Rural – SEAGRO/PI, por intermédio da Comissão
Permanente de Licitação torna público  e  para conhecimento dos  interessados,  após  exame de
proposta de preços relativo a Tomada de Preços nº 032/2024, que objetiva a contratação de empresa
de  engenharia  para  a  execução  de  obras  e  serviços  de  pavimentação  em  paralelepípedo  de
4.953,35m²  na  zona  urbana,  no  município  de  Oeiras-PI.  Foram  consideradas  Classificadas  as
Empresas:  Construtora  Mourão  Leite  Ltda,  Tecnic  Construtora  Ltda,  Poty  Construtora  e
Empreendimentos Imobiliários Ltda, RM Construção e E. Ramos Construções. Obedecido o critério
de julgamento prescrito ao Edital, chegou-se ao seguinte resultado de classificação final: 1º lugar: E.
RAMOS CONSTRUÇÕES, com proposta comercial no valor de R$ 749.491,98 (setecentos e quarenta
e nove mil, quatrocentos e noventa e um reais e noventa e oito centavos). Demais classificadas
conforme Ata  de  Julgamento.  Prazo  de  Execução  90  (noventa)  dias.  Assegurado os  prazos  de
Recursos para cumprimento da Lei 8.666/93. INFORMAÇÕES: Sala da Comissão Permanente de
Licitações, na sede da SEAGRO, situada no Parque de Exposição “Dirceu Arcoverde”, Rodovia 343
Km  10,  CEP:  64.091-210,  Gurupi  -  Teresina  /  PI .  Tel :  (86)  994383319.  E-mai l
seagro@seagro.pi.gov.br.

mailto:seagro@seagro.pi.gov.br
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Teresina (PI), 02 de outubro de 2024.

José Guimarães Lima Neto

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

(Transcrição da nota AVISOS de Nº 28937, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL - SEAGRO

AVISO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS DA

TOMADA DE PREÇOS Nº 023/2024

PROCESSO SEI N° 00317.000476/2023-81

O  ESTADO  DO  PIAUÍ,  através  da  Secretaria  do  Agronegócio  e  Empreendedorismo  Rural  –
SEAGRO/PI dá ciência a todos que dará prosseguimento ao certame com a sessão de abertura dos
Envelopes nº 02 (Propostas de Preços) designada para as 11:00 (onze) horas do dia 03 de outubro de
2024, que objetiva a contratação de empresa de engenharia civil para a execução de obras e serviços
de pavimentação em paralelepípedo de 6.930m² contemplando a zona rural e urbana, no município
de  Barreiras  do  Piauí-PI.  INFORMAÇÕES:  Sala  da  Comissão  Permanente  de  Licitação  da
SEAGRO/PI, Rodovia BR 343, km 10, Gurupi, CEP: 64.001-190, nesta Capital. Tel: (86) 3221-3787. E-
mail seagro@seagro.pi.gov.br.

Teresina (PI), 02 de outubro de 2024.

José Guimarães Lima Neto

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

 

 

(Transcrição da nota AVISOS de Nº 28938, datada de 2 de outubro de 2024.)

_DESPACHOS_

SECRETARIA DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ-SEJUS  

Despacho Decisório nº 85/2024/ASTEC/GAB/SEJUS-PI/GAB/SEJUS-PI
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Processo nº 00095.003651/2024-25

Interessado: Diretor da Unidade de Administração Penitenciária - SEJUS

ÓRGÃO/ENTIDADE: SECRETARIA DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

ASSUNTO: APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA.

JULGAMENTO

Trata-se de Sindicância investigativa, instaurada a partir da Portaria Nº 355, de 17 de maio de
2024, publicada no Diário Oficial do Estado do Piauí nº 98/2024, em 22 de maio de 2024, que tem
por fim apurar eventuais responsabilidades administrativas , cuja denúncia originou-se através do
Ofício  nº  3788/2024-SEJUS-PI/GAB/DUAP-DIR  (012375996),em  que  informa  sobre  Notícias
Cidadeverde.com (Link), contendo vazamento de imagens e informações da tentativa de fuga de
internos no âmbito da Penitenciária "Prof. José Ribamar Leite", em Teresina, no dia 05 de maio do
corrente ano, encaminho o presente processo ao vosso conhecimento

O Ofício n°: 3788/2024/SEJUS-PI/GAB/DUAP-DIR , que comunicou a esta Secretaria
de Justiça,  sobre a publicização de matéria jornalística, precisamente exposta em meio eletrônico
pelo portal de notícias cidadeverde.com, contendo vazamento de imagens (fotos) de uma tentativa
de fuga de internos no âmbito da penitenciária “José Ribamar Leite”, de Teresina-PI, fato ocorrido
em 05.05.2024, indo de encontro ao art. 47, XIII (divulgar, através da imprensa escrita, falada ou
televisionada, fatos ocorridos na repartição, propiciar-lhe divulgação), da Lei Estadual nº 5.377/04
– Estatuto da Polícia Penal do Estado do Piauí. (Id 012458935).

Os atos de instrução processual foram executados então da seguinte forma:

Ofício  n.º  3788/2024/SEJUS-PI/GAB/DUAP-DIR  (012375996),   de  06  de  maio  de  2024,  1.
informando  a  noticia  de  vazamento  de  informações  oriundo  de  matéria  jornalística,
precisamente exposta em meio eletrônico pelo portal de notícias cidadeverde.com, contendo
vazamento  de  imagens  (fotos)  de  uma  tentativa  de  fuga  de  internos  no  âmbito  da
penitenciária “José Ribamar Leite”, de Teresina-PI;

Ofício Nº: 3905/2024/SEJUS-PI/GAB/ASTEC  (012420036), de 08 de maio de 2024, foi enviado2.
ao Controlador Geral do Estado para análise e juízo de admissibilidade, nos termos do art. 24,
XIV, da Lei Complementar nº 241/2019;

Despacho n.º 70/2024/CGE-PI/GAB/CRG (012458953), da Controladoria Geral do Estado do3.
Piauí,  determinando  a  instauração  e  condução  de  Sindicância  Investigativa,  através  do
Núcleo de Correição Setorial da Secretaria de Justiça do Estado do Piauí;

Portaria Nº 355, de 17 de maio de 2024 (012572477),  designando os membros da Comissão4.
de  Sindicância,  de  acordo  com  o  que  prelecionam  os  artigos  164,  165  e  169  da  Lei
Complementar  nº  13/1994,  com  publicação  no  Diário  Oficial  do  Estado  do  Piauí  em
22/05/2024, edição nº 98/2024;

Ata de Inicio dos trabalhos da Comissão de Sindicância Investigativa. (012640263);5.

Intimação ao PP José Edilson Ferreira dos Santos Júnior, PP Nayde Rodrigues Coelho, PP6.

https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=13849151&id_procedimento_atual=13849064&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=b631eac6d32647988cebe10540fc66df5846fcb5b788ac587132b42387f00552
https://cidadeverde.com/noticias/412783/detentos-abrem-cadeados-e-fazem-corda-com-lencol-para-fuga-em-massa-em-penitenciaria-no-pi
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=13849151&id_procedimento_atual=13849064&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=b631eac6d32647988cebe10540fc66df5846fcb5b788ac587132b42387f00552
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=13897470&id_procedimento_atual=13849064&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=9583c7ef27903d7c9b39fe655f6fbd40331e686858c0cd356640a318a6d5fd95
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=13939930&id_procedimento_atual=13849064&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=1710495c8f0877979187593760631dd6f4f423024115b26e5941b2827bbc4e33
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=14064090&id_procedimento_atual=13849064&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=c225842c0e9f6f39efa5a68cb7d144fcbd8f3fc69adfbebc16a58ebb4485aa06
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=14138487&id_procedimento_atual=13849064&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=b9d600bf039b601eb5bfb275ea0c8b2f8294a575edda11cf4235187595ca2747
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Maria dos MIlagres Alves Maia de Carvalho (013922705), PP Vanderlene Gomes Bacelar de
Carvalho ,PP Joaquim de Moura Neto , PP Marluce Silva Barros (013922705);

Termos de declaração dos Policiais Penais: José de Arimatea Oliveira Filho (013878551),7.
Joaquim Moura Neto (014200918),  Marluce Silva  Barros  (014217544),  Nayde Rodrigues
Coelho  de  Araujo  Lima  (014245786),  Maria  dos  Milagres  Alves  Maia  de  Carvalho
(014245860), José Edilson Ferreira dos Santos Júnior (014364509);

RELATÓRIO  FINAL  DA  COMISSÃO  DE  SINDICÂNCIAS  (014457683),  concluindo  haver8.
elementos suficientes de materialidade, pois de fato ocorreu a divulgação da tentativa de
fuga naquela unidade penal, porém, pelos meios que esta comissão dispunha, a autoria deste
evento restou prejudicada;

A  Procuradoria  Geral  do  Estado  do  Piauí,  em  Parecer  nº  45/2024  /  PGE-PI/GAB/PGE-9.
PI/GAB/PFCAA/PGE-PI/GAB/PFCAA/RG (014644596), acerca das conclusões do RELATÓRIO
FINAL  DA  COMISSÃO  DE  SINDICÂNCIAS,  concordando  com  o  Relatório  da  Comissão
Sindicante,  comissão  investigativa  entendeu  que:  “Não  obstante,  apesar  da  escritura
legiferante do art. 47, XIII, da Lei Ordinária Estadual nº 5.377/04, a instrução não pôde
prosperar em virtude da impossibilidade de apontar o autor da divulgação do evento objeto
desta  sindicância,  assim como também não  foi  possível  identificar  o  próprio  autor  das
imagens contidas no presente feito”, em razão do exposto, recomendou-se o arquivamento da
presente sindicância;

O  Parecer  (014665199)  f o i  aprovado  pe lo  PROCURADOR  GERAL  DO10.
ESTADO,  sugerindo pelo arquivamento .

É O RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR    

Os pressupostos processuais administrativos foram atendidos, eis que há interesse
público envolvido, além de legitimidade processual da Controladoria Geral do Estado do Piauí, que
determinou  ao  Núcleo  de  Correição  Interna  da  Secretaria  de  Justiça  do  Estado  do  Piauí  a
instauração de Sindicância Investigativa, nos moldes da Lei Complementar nº 28/2003.

A  Sindicância  Investigativa  seguiu  também  todos  os  trâmites  legais,  além  da
condução observar  o  devido processo  legal.  Assim,  atendidos  os  pressupostos  processuais  e
verificada a legalidade procedimental, passo a julgar o objeto que culminou com esta  Sindicância
Administrativa.

A  comissão de sindicâncias cujo fito visa apurar a realidade fática, dando início aos
trabalhos por Ata,  analisando a documentação acostada,  assim como análise do relatório de
plantão daquela unidade penal, deliberando por levantar as provas testemunhais do ocorrido. (Id
012640263)

 Logo, viu-se necessário inquirir os Policiais Penais daquela unidade penal. Desse
modo, sintetizando os depoimentos de todos os Policiais Penais presentes no ocorrido, conclui-se
que:

“que de fato o objeto dessa sindicância ocorreu no plantão , pois houve uma

https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=15543928&id_procedimento_atual=13849064&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=81d101a8c5069e16fc745b961fb1e699e09dea236005a16d461796eae2aac2ca
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=15543928&id_procedimento_atual=13849064&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=81d101a8c5069e16fc745b961fb1e699e09dea236005a16d461796eae2aac2ca
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=15495571&id_procedimento_atual=13849064&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=39882922274a26abe00708718be26771219192dd267229430b9b1bcf668b51b6
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=15850003&id_procedimento_atual=13849064&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=2f42d807a968aa7ce2f4ad8fc97664231e1f5d0d8dd6b601835bb404fefd454a
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=15868084&id_procedimento_atual=13849064&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=49d279c41cb5036b81564ca3287fd47a681e01179569fe84b9169f4d272d434a
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=15899060&id_procedimento_atual=13849064&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=32b243f6d5152820312cd7131343eeb4df14ec1f260369cb3dc4696952cea044
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=15899139&id_procedimento_atual=13849064&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=7556d5aa7e302a9a36bfee4e59bd5f775714807b5dbdea9ddb85291684e3a53a
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=16029768&id_procedimento_atual=13849064&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=e5225769b4b0aa6378c08b2fe1d6528fad2f7d9b9dea05612ade0156e7b6aff6
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=16131996&id_procedimento_atual=13849064&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=5b602c20d277f18ca6de7055b9da442b5f8c5b1676acaa06fa7393763653eff2
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=16336663&id_procedimento_atual=13849064&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=4717fabb218509f203205daaee2a20f7697a650e7ae0c13ba8b5e2f9830b6f5e
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=16359347&id_procedimento_atual=13849064&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=b52a384e1e566a64e7eee0ef1c0e7b41c03554ab5db68b7cd68c00fb93c44d32
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tentativa  de  fuga  conforme  transcrita  no  relatório  do  dia;  que  quando
recebeu o alerta que se encontrava na passarela sobre a tentativa de fuga
dos internos,  de imediato o declarante juntou a equipe de plantão e se
dirigiram até o pav-“E”; que ao chegar nesse local avistou materiais no pátio
como uma “teresa”, um “peso” usado para arremessar a “Teresa” e uma
grade quebrada e os presos já estavam de volta em suas celas; que tudo se
deu por volta do meio-dia quando os presos já estavam dentro das celas, fora
do banho de sol, pois era hora de almoço dos policiais, quando então os
presos conseguiram sair das celas, quebraram uma barra da “contenção” e
tentaram evadir-se; que a equipe fez a conferência dos presos e constatou
que nenhum conseguiu fugir, apenas haviam presos que haviam trocado as
suas celas, mas dentro do pavilhão; que não se recorda quais servidoras
femininas se encontravam naquele instante atendendo àquela ocorrência,
pois  era  um momento  de  preocupações  com o  evento  em sí,  inclusive,
mantendo seus superiores à par da situação; que nesse dia era um final de
semana e por isso não havia outras servidoras femininas na unidade, apenas
as  plantonistas;  que  não  sabe  dizer  quem dos  membros  de  sua  equipe
pertence ao sindicato da categoria; que não tem conhecimento de norma
proibitiva a respeito de Portaria interna sobre o uso de aparelhos celulares
na área de segurança dentro daquela unidade, mas sabe dizer que a equipe
faz uso de celular internamente por conta de ser uma unidade grande e para
cumprir algumas demandas que o grupo precisa tomar conhecimento; que
sabe dizer também há grupos de plantão usando o aplicativo whatssap para
repasse  de  informações  a  respeito  de  triagens  e  várias  missões  que  os
membros precisam cumprir; que não sabe dizer quem fez as fotos constantes
nesse processo, nem quem as publicou, viu apenas a notícia conforme se
encontra no site de notícias; que tem conhecimento da norma contida no
estatuto  penal  existente  no  art.  47,  inclusive,  sempre  quando  tem
conhecimento de fotos dentro da unidade, entende  ser para fins funcionais,
inclusive sempre reitera que as fotos devem ficar restritas à repartição para
fins de resolução das demandas da unidade.”

A partir das declarações colhidas, além dos demais elementos carreados nos autos,
depreende-se que com base nos fatos apurados, a Comissão entendeu haver elementos suficientes
de materialidade, pois de fato ocorreu a divulgação da tentativa de fuga naquela unidade penal,
porém, pelos meios que a comissão dispunha, a autoria deste evento restou prejudicada.

Ante ao exposto, em razão da inviabilidade de se punir servidores desta Secretaria,
pelos fatos acima relatados, decido pelo ARQUIVAMENTO do presente procedimento, com base
nos  art.164,  inciso  I,  da  Lei  Complementar  nº.013,  de  03  de  janeiro  de  1994.  Por  tais
razões, ACOLHO o Relatório Final do Núcleo de Correição Interna da SEJUS, apesar da escritura
legiferante do art. 47, XIII, da Lei Ordinária Estadual nº 5.377/04, a instrução não pôde prosperar
em  virtude  da  impossibilidade  de  apontar  o  autor  da  divulgação  do  evento  objeto  desta
sindicância, assim como também não foi possível identificar o próprio autor das imagens contidas
no presente feito.



Disponibilizado: 02/10/2024 17:56:52 Publicado: 03/10/2024 00:00:00

Diário nº 193/2024, 2 de outubro de 2024.
*** Iniciado: 02/10/2024 09:21:50 ***

contPageBreak
Página 151/385

Desse modo e considerando a documentação acostada aos autos, em conformidade
com o disposto no art. 50, §1º, da Lei nº 9.784/99 c/c art. 164, §4º, II, da Lei Complementar nº 13,
de 03 de janeiro de 1994, DECIDO, pelo arquivamento da presente sindicância.

Este despacho entra em vigor na data de sua publicação. 

CIENTIFIQUE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Teresina (PI), 30 de setembro de 2024. 

CARLOS AUGUSTO GOMES DE SOUZA

Secretário de Justiça do Estado do Piauí

(Transcrição da nota DESPACHOS de Nº 28814, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ - SSP

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

O PREGÃO ELETRÔNICO Nº  90012/SSP-PI/2024  de  que  trata  o  Processo  SEI
Nº 00027.001132/2023-55 , que objetivou a seleção de melhor proposta para a Contratação de
pessoa jurídica para prestação de serviços de Contact Center incluindo teleatendimento ativo,
receptivo,  emergencial,  retorno  às  solicitações  e  atendimento  multimeios,  notificações,  com
planejamento, implantação progressiva, integração, adequação, desenvolvimento, gestão, recursos
humanos,  equipamentos (computadores e headset),  treinamentos,  suporte técnico e logística,
aplicativos automatizados, com plataforma de integração de multicanais e módulo de gestão de
atendimento de abrangência em todo o Estado do Piauí. conforme edital e seus anexos nos autos,
foi em toda a sua tramitação atendida a legislação pertinente. 

 Desse modo, satisfazendo à lei e ao mérito, ADJUDICO, nos termos dos arts. 123 e
176 do Decreto Estadual nº 21.872/2023, a empresa VOPI LTDA, CNPJ 46.994.333/0001-84,  o
objeto da Licitação.

 Na oportunidade, segundo os mesmos dispositivos legais citados, dada à legalidade
do procedimento e a conveniência da contratação HOMOLOGO o procedimento.

Francisco Lucas Costa Veloso

Secretário de Segurança Pública do Piauí

(Transcrição da nota DESPACHOS de Nº 28920, datada de 2 de outubro de 2024.)

_REGULARIDADES_

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
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PARECER REFERENCIAL PGE/PLC N. 12/2024

PROCESSO Nº 00003.007124/2024-71

ASSUNTO: Parecer Referencial relativo a contratação emergencial de carros-pipa para
abastecimento nos municípios afetados pela seca

 

PARECER  REFERENCIAL.  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  PARA
CONTRATAÇÕES  EMERGENCIAIS  DE  CARROS-PIPA  PARA
ABASTECIMENTO NOS MUNICÍPIOS AFETADOS PELA SECA.
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO DISPENSÁVEL. ART. 75,  VIII,
DA LEI Nº 14.133/2021. ASPECTOS MAIS SENSÍVEIS DESTE
TIPO  DE  CONTRATAÇÃO.  RACIONALIZAÇÃO  DA  ATIVIDADE
CONSULTIVA DA PLC. UNIFORMIZAÇÃO DE ENTENDIMENTO
QUE  GERA,  INCLUSIVE,  MAIOR  SEGURANÇA  JURÍDICA  AO
GESTOR  PÚBLICO.  PARECER  QUE,  UMA  VEZ  APROVADO
PELAS  INSTÂNCIAS  SUPERIORES  DA  PGE,  PODERÁ  SER
APLICADO AOS CASOS IDÊNTICOS. JUNTADA DE CÓPIA DO
PARECER  REFERENCIAL  NO  PROCESSO  ADMINISTRATIVO
CONGÊNERE.  DISPENSA  DE  ANÁLISE  DO  CASO  PELA
PROCURADORIA  GERAL  DO  ESTADO,  RESSALVADA  A
HIPÓTESE DE CONSULTA ACERCA DE DÚVIDA DE ORDEM
JURÍDICA DEVIDAMENTE IDENTIFICADA E MOTIVADA.

 

PARECER REFERENCIAL PGE/PLC N. 12/2024

 

Exmo. Senhor Procurador-Geral do Estado,

Ilmo. Senhor Chefe da Procuradoria de Licitações e Contratos.

 

I. RELATÓRIO

Cuida-se  de  processo  instaurado  no  âmbito  da  Procuradoria  de  Licitações  e
Contratos (PLC) da PGE, em que é solicitada a elaboração de Parecer Referencial acerca de
contratação emergencial de carros-pipa para abastecimento nos municípios piauienses afetados
pela seca, a ser processada segundo os ditames da Lei federal nº 14.133/2021.

É o que importa relatar.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO

II.1. DO PARECER REFERENCIAL E DO SEU CABIMENTO AOS PROCESSOS DE
DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  PARA  CONTRATAÇÕES  EMERGENCIAIS  DE  CARRO-PIPA  PARA
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FORNECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL NOS MUNICÍPIOS AFETADOS PELA SECA.

Em relação à utilização do Parecer Referencial com vistas a regular a matéria em
questão, cumpre salientar que o referido instituto encontra previsão no Regimento Interno da
Procuradoria Geral do Estado do Piauí (RIPGE), Resolução CSPGE nº 001, de 31 de outubro de
2014, especificamente nos arts. 78-A a 78-F, na forma aprovada pela Resolução CSPGE nº 001, de
5 de fevereiro de 2020 (DOE publicado em 06.02.2020, p. 26).

Segundo o §1º do art. 78-A do RIPGE, “Considera-se Parecer Referencial a peça
jurídica  voltada a  orientar  a  Administração em processos  e  expedientes  administrativos  que
tratam de situação idêntica ao paradigma, sob o ponto de vista das orientações jurídicas ali
traçadas”,  desde  que  esses  processos  e  expedientes  administrativos  possuam  “os  mesmos
pressupostos  fáticos  e  jurídicos,  para  os  quais  seja  possível  estabelecer  orientação  jurídica
uniforme, cuja observância dependa de mera conferência de dados e/ou documentos constantes
dos autos” (cabeça do art. 78-A). Salvo melhor juízo, é este o caso dos processos que envolvem as
contratações emergenciais ora narradas.

 Nesse sentido, destaco que a análise dos casos em questão mostra-se deveras
simplificada, atendo-se basicamente a questões documentais. Além disso, a urgência e baixo valor
das contratações corroboram o entendimento ora defendido, no sentido de permitir a utilização da
figura do Parecer Referencial.  

A partir de sua aprovação pelas instâncias superiores da Procuradoria e de sua
publicação no Diário Oficial do Estado, o órgão interessado poderá dele se utilizar, instruindo os
seus  processos  e  expedientes  congêneres  com:  a)  cópia  integral  do  Parecer  Referencial;
e b) declaração da autoridade competente para a prática do ato pretendido, atestando que o caso
se enquadra nos parâmetros e pressupostos do Parecer Referencial  e que serão seguidas as
orientações nele contidas.

Nesse passo, é importante anotar que “A juntada de cópia do Parecer Referencial
em processo ou expediente administrativo dispensa a análise individualizada pelas Procuradorias
Especializadas competentes”, no presente caso a PLC, conforme previsão expressa do art. 78-A,
do RIPGE.

Por  fim,  ressalto  que  a  presente  manifestação  referencial  deverá  ser  utilizada
somente nos casos em que houver Decreto do Governador do Estado do Piauí que reconheça
situação de emergência no município em que se pretenda realizar a contratação dos serviços,
devendo ser juntada aos autos cópia do Decreto. A contratação deve ser firmada na vigência do
decreto de reconhecimento da emergência.

 

II.2 – DA CONTRATAÇÃO DIRETA COM FULCRO NO ART. 75, VIII, DA LEI
Nº 14.133/2021

Para as contratações em tela, deve-se observar o disposto no art. 75, VIII, da Lei
federal  nº  14.133/2021,  que assim dispõe acerca da possibilidade de contratação direta por
dispensa de licitação em razão da emergência:
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Art. 75. É dispensável a licitação:

[...]

VIII  -  nos  casos  de  emergência  ou  de  calamidade  pública,  quando
caracterizada  urgência  de  atendimento  de  situação  que  possa  ocasionar
prejuízo  ou  comprometer  a  continuidade  dos  serviços  públicos  ou  a
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos
ou  particulares,  e  somente  para  aquisição  dos  bens  necessários  ao
atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de
obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano,
contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a
prorrogação  dos  respectivos  contratos  e  a  recontratação  de  empresa  já
contratada com base no disposto neste inciso;

 

São requisitos  estabelecidos  na  norma:  a)  casos  de  emergência  ou calamidade
pública;  b)  urgência  que  possa  ocasionar  prejuízo  a  continuidade  do  serviço  público  ou  a
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares; c)
vinculação da contratação com a situação emergencial; d) prazo máximo de contratação de 01
ano contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade; e) observância de valores
praticados pelo mercado; f) vedação de recontratação de empresa já contratada anteriormente
com base no citado dispositivo legal.

Dessa forma, para haver respaldo legal, a contratação direta deve se basear em
justificativas tanto quanto necessárias sobre a situação de emergência,  além de demonstrar,
claramente, que tal contratação constitui o meio único e viável para atender, naquele momento, a
necessidade da Administração.

Nos  casos  abrangidos  pelo  presente  Parecer  Referencial,  a  caracterização  da
emergência prevista no dispositivo legal deve ser demonstrada pela juntada aos autos de Decreto
do Governador do Estado do Piauí em que conste reconhecimento de emergência no município
onde se pretende realizar a contratação dos serviços de carro-pipa.

Nesse sentido, A “urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo
ou comprometer a segurança de pessoas” é revelada pela necessidade de imediato abastecimento
de água potável nas regiões atingidas pela seca.

Deve-se demonstrar também que a contratação pretendida é via adequada e efetiva
para eliminar o risco. No presente caso, os serviços a serem eventualmente contratados são, em
tese, os necessários à eventual superação dos riscos.

Assim,  tal  situação  fática  não  suportaria  o  lapso  temporal  necessário  para  a
realização de procedimento licitatório haja vista a necessidade imediata de fornecimento de água
potável à população atingida. Nesse caso, o direito à saúde e à vida se sobrepõe à necessidade de
realização de procedimento licitatório.

Todavia,  ainda  que  a  dispensa  permita  procedimento  mais  simplificado,  é
imprescindível que o processo observe os requisitos previstos no art. 72 da Lei nº 14.133/2021,
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qual sejam:

 

Art.  72.  O processo de contratação direta,  que compreende os casos de
inexigibilidade  e  de  dispensa  de  licitação,  deverá  ser  instruído  com os
seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto
executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida
no art. 23 desta Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o
atendimento dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários
com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
qualificação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

Parágrafo  único.  O  ato  que  autoriza  a  contratação  direta  ou  o  extrato
decorrente do contrato  deverá ser  divulgado e  mantido à  disposição do
público em sítio eletrônico oficial.

 

No que tange à “razão da escolha do contratado” (inciso VI), procedimento que,
embora simplificado, deve seguir o princípio da isonomia, moralidade e transparência na obtenção
da proposta mais vantajosa para a Administração, devendo ser feita através da obtenção no
mercado do maior número de propostas de preços possíveis para o objeto a ser adquirido com a
utilização de meios adequados e céleres de divulgação do procedimento sem que se deixe de
atender urgentemente à demanda.

A “justificativa do preço” (inciso VII) deverá ter assento nas pesquisas de mercado
realizadas para a escolha do fornecedor, devendo restar caracterizado que os preços obtidos estão
de acordo com o praticado no mercado.  Para  tanto,  deverão ser  observados  os  parâmetros
contidos nos artigos 43 a 50 do Decreto Estadual n. 21.872/2023. Recorda-se, no ponto, que,
atualmente, a CGE dispõe do Parecer Referencial nº 08/2024, "a ser utilizado nas contratações de
bens e serviços comuns com valor de referência global estimado de até R$ 599.060,20 (§2º,art. 28
do Decreto Estadual Nº 21.872/2023), a ser adotado em processos de contratação com base na Lei
nº 14.133/2021 (NLLC)." Além disso, sempre que possível, os preços praticados para contratação

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art23
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do objeto deverão estar em consonância com os preços eventualmente obtidos por órgãos de
outros entes da Federação.

Conforme  previsto  no  inciso  VIII,  do  art.  75,  que  fundamenta  este  opinativo
referencial, a aquisição direta, nele prevista, está restrita ao período máximo de 01 (um) ano, sem
possibilidade de prorrogação, vedada ainda a recontratação de empresa já contratada com base
no disposto no referido inciso.

Por fim, destaca-se que a contratação decorrente da aplicação do presente Parecer
Referencial poderá ser efetivada junto a pessoas físicas ou jurídicas, conforme permissão contida
no art. 6o, VIII, da Lei n. 14.133/2021.

 

II.3 – OBRIGATORIEDADE DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL SEGUIR OS DITAMES
DA  LISTA  DE  VERIFICAÇÃO  PARA  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  PARA  CONTRATAÇÕES
EMERGENCIAIS  DE  CARROS-PIPA  PARA  FORNECIMENTO  DE  ÁGUA  POTÁVEL  NOS
MUNICÍPIOS  ATINGIDOS  PELA  SECA.

Visando racionalizar e otimizar a atuação das análises das contratações em razão da
urgência de decisões judiciais, além de conferir maior segurança jurídica ao gestor, este órgão de
consultoria  elaborou  uma Lista  de  Verificação  para  dispensa  de  licitação  para  contratações
emergenciais  de  carro-pipa  para  fornecimento  de  água  potável   nos  municípios  indicados
atingidos pela seca, a qual a seguir faz parte integrante da presente manifestação.

Assim, para padronizar o procedimento, os autos devem ser instruídos, naquilo que
for cabível a cada processo específico, no mínimo, conforme a lista de verificação abaixo, podendo
constar, ainda, eventuais documentos que se façam necessários ou que o gestor e sua equipe
técnica considerar imperioso ao feito:

Vejamos o inteiro teor da Lista de Verificação:

 

DOCUMENTOS A SEREM VERIFICADOS
I – Documento de Formalização da Demanda, que evidencie e detalhe a necessidade administrativa
do objeto a ser contratado, devendo contemplar (art. 18, I, da Lei n. 14.133/2021; art. 17, I, do
Decreto Estadual n. 21.872/2023):
I.1 - a descrição da necessidade que se pretende atender por meio da aquisição do bem ou
contratação do serviço;
I.2 - a estimativa de quantitativo do objeto a ser contratado;
I.3 - a justificativa simplificada da necessidade da contratação; e
I.4 - a previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços.
II – Declaração de inexistência de Ata de Registro de Preços gerenciada pela SEAD/PI que
contemple o objeto pretendido (art. 40 do Decreto Estadual n. 21.938/2023);
Nota explicativa: Conforme art. 40 do Decreto Estadual n. 21.938/2023: Art. 40. Os órgãos e
entidades de que trata o art. 1º, na fase preparatória do processo licitatório ou da contratação
direta, deverão consultar a Secretaria de Administração acerca da existência de ARP vigente ou de
intenção de registro de preços em andamento. Parágrafo único. Fica dispensada a consulta referida
no caput nas hipóteses indicadas no Decreto Estadual nº 21.909, de 17 de março de 2023.
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III – Cópia do Decreto do Governador do Estado que reconhece a situação de emergência no
município;
IV – Estudo Técnico Preliminar – ETP ou justificativa para sua dispensa (art. 18, II, Lei n.
14.133/2021; art. 17, II, do Decreto Estadual n. 21.872/2023);
Nota explicativa: Conforme art. 28 do Decreto Estadual n. 21.872/2023, “a elaboração do ETP: I -
é facultada nas hipóteses dos incisos I, II, VII e VIII do art. 75 e do § 7º do art. 90 da Lei nº
14.133/2021; e II - é dispensada na hipótese do inciso III do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, e nos
casos de prorrogações dos contratos de serviços e fornecimentos contínuos. [...] §2º Poderá ainda
ser dispensada a elaboração de ETP caso a contratação pretendida possua valor estimado de até 10
(dez) vezes dos limites previstos nos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021”.
V - Mapa de riscos, quando for o caso (art. 18, X, da Lei n. 14.133/2021; art. 17, III, e 31, do
Decreto Estadual n. 21.872/2023);
VI - Pesquisas de preços (art. 72, II, c/c art. 23, Lei n. 14.133/2021; art. 17, VI, arts. 43 a 51, do
Decreto Estadual n. 21.872/2023);
VII – Termo de Referência ou Projeto Básico (art. 72, I, da Lei n. 14.133/2021; art. 17, V, do Decreto
Estadual n. 21.872/2023);
VIII - Aprovação do ETP e do mapa de riscos, se houver, do orçamento estimado e do termo de
referência pela autoridade competente do órgão interessado (art. 18 do Decreto Estadual n.
21.872/2023);
IX – Autorização da contratação pela Comissão de Gestão Financeira e Gestão por Resultados –
CGFR (art. 3º, II, do Decreto Estadual n. 21.908/2023);
Nota explicativa: Conforme art. 3º, II, do Decreto Estadual n. 21.908/2023: Art. 3º Fica
condicionada à prévia anuência da Comissão de Gestão Financeira e Gestão por Resultados: [...] II -
contratos administrativos que impliquem em aumento de despesas custeadas com recursos do
Tesouro Estadual ou de fundos estatuais, observada a exceção do art. 2º, XII, deste Decreto.
Nota explicativa 2: A autorização específica da CGFR poderá ser dispensada em casos de
contratações que não ultrapassem o valor de alçada por ela definido, conforme art. 3º, parágrafo
único, do Decreto Estadual n. 21.908/2023: “A Comissão de Gestão Financeira e Gestão por
Resultados poderá repassar atribuições para as diretorias ou setores responsáveis pela atividade
atribuída conforme a sua necessidade, especificando a competência e os valores de alçada, quando
for o caso.”
X – Proposta comercial do fornecedor;
XI – Habilitação completa do fornecedor (62 e 66 a 69 da Lei n. 14.133/2021):
XI.1 – Habilitação jurídica: cédula de identidade, ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas
respectivas alterações, conforme o caso;
XI.2 – Qualificação técnica e econômico-financeira: conforme exigências do Termo de Referência ou
Projeto Básico;
XI.3 – Regularidade fiscal, social e trabalhista: inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou
municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade
e compatível com o objeto contratual; regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou
municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente; a regularidade relativa à
Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
regularidade perante a Justiça do Trabalho; cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da
Constituição Federal.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii


Disponibilizado: 02/10/2024 17:56:52 Publicado: 03/10/2024 00:00:00

Diário nº 193/2024, 2 de outubro de 2024.
*** Iniciado: 02/10/2024 09:21:50 ***

contPageBreak
Página 158/385

XII – Prova de que a contratada não tenha sido declarada inidônea ou suspensa no âmbito da União
ou da Administração Estadual, mediante apresentação dos seguintes documentos: a) Certidão
Negativa de Inidôneos do Tribunal de Contas da União (TCU); b) certidão negativa de improbidade
administrativa e inelegibilidade do Conselho Nacional de Justiça (CNJ); c) certidão negativa de
restrição a contratações do  Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF); d)
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS); e) Cadastro Único de Fornecedores
de Materiais, Bens e Serviços do Estado do Piauí (CADUF); f) Cadastro de Impedidos de Contratar
com o Serviço Público - TCE-PI;
Nota explicativa: Eventual ausência do contratado em algum dos cadastros acima deverá ser
justificada nos autos.
XIII – Justificativas que abordem os seguintes itens (Art. 72, V e VI, Lei n. 14.133/2021)::
XIII.1 - Justificativa acerca da necessidade de contratação,  indicando que o município a ser
atendido encontra-se entre os elencados em Decreto do Governador do Estado;
XIII.2 - Razões que motivaram a escolha do fornecedor;
XIII.3 - Justificativa fundamentada quanto ao preço proposto, precedida de pesquisa de preços no
mercado.
Nota explicativa: Tais justificativas podem ser feitas também de forma separada, não sendo
obrigatório constar todas no mesmo documento.
XIV - Nota de Reserva (art. 72, IV, Lei n. 14.133/2021; art. 52, Decreto Estadual n. 21.872/2023);
XV - Autorização para a celebração de contrato através de contratação direta pela autoridade
competente do órgão interessado (art. 72, VIII, Lei n. 14.133/2021; art. 17, VIII, e 53, do Decreto
Estadual n. 21.872/2023);
XVI – Declaração de utilização das minutas padronizadas da PGE
XVII – Minuta de contrato ou instrumento equivalente;
Nota explicativa: Deverá ser utilizada a minuta anexa ao presente Parecer Referencial. Ressalte-
se que o instrumento de contrato pode ser substituído por nota de empenho acompanhada de
autorização de compra ou de ordem de serviço, sendo recomendada a sua formalização quando as
contratações gerarem obrigações futuras, inclusive assistência técnica (art. 95, I, da Lei nº
14.133/2021). Mesmo nesses casos, é necessário publicar o extrato.
Nota explicativa 2: A minuta de contrato deverá ser assinada pelo servidor que a elaborou, sendo
que o contrato em si deverá ser assinado pela autoridade competente do órgão.
 
XVIII - Análise prévia pela Controladoria-Geral do Estado (art. 24, Lei Complementar Estadual nº
28/2003);
Nota explicativa: Conforme o Parecer referencial CGE nº 08/2024, a análise individualizada pelo
referido órgão de controle é dispensada caso a contratação seja até R$ 599.060,20 e se trate de
bens ou serviços comuns. Deverão ainda ser observadas as demais orientações contidas no
mencionado parecer. Por fim, deverá o órgão verificar se o parecer encontra-se em vigor ao tempo
da formalização do processo de contratação direta.
XIX – Cópia do Parecer Referencial PGE (art. 53, § 4º, Lei n. 14.133/2021; art. 69 do Decreto
Estadual n. 21.872/2023);
XX - Declaração da autoridade competente para a prática do ato pretendido, atestando que o caso
se enquadra nos parâmetros e pressupostos do Parecer  Referencial e que serão seguidas as
orientações nele contidas;
XXI - Autorização do Secretário da SEAD para a contratação (art. 17, III, XV e XIX, da Lei Estadual
n. 7.884/2022);
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XXII – Parecer SEFAZ, nos casos especificados no Decreto Estadual 17.084/2017, e/ou Autorização
de Reserva Orçamentária;
Nota explicativa: A manifestação específica da SEFAZ poderá ser dispensada em casos que não
ultrapassem o valor de alçada definido pela CGFR, conforme art. 3º, parágrafo único, do Decreto
Estadual n. 21.908/2023: “A Comissão de Gestão Financeira e Gestão por Resultados poderá
repassar atribuições para as diretorias ou setores responsáveis pela atividade atribuída conforme a
sua necessidade, especificando a competência e os valores de alçada, quando for o caso.”
XXIII – Análise final do procedimento pelo controle interno do órgão (Art.13 da Instrução Normativa
nº 05/2017, do Tribunal de Contas do Estado do Piauí);
XXIV – Indicação do fiscal do contrato ou comissão equivalente, preferencialmente, do setor que
receberá o bem ou serviço (art. 117 c/c 7º da Lei n. 14.133/2021; arts. 65 a 67 do Decreto Estadual
n. 21.872/2023);
XXV – Publicação do contrato pela SEGOV (art. 72, parágrafo único, c/c art. 94 da Lei n.
14.133/2021; art. 8º, do Decreto Estadual nº 17.084/2017) – DOE e PNCP;
XXVI – Comunicação de assinatura do contrato ou documento substitutivo ao TCE até 10 (dez) dias
úteis após o ato (art. 11, Instrução Normativa nº 06/2017 – TCE/PI).
Nota Explicativa: Conforme art.10, §5º, da IN TCE nº 06/2017, a obrigatoriedade quanto ao
cadastramento não se aplica às contratações diretas cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00
(dez mil reais).
XXVII – Ordem de Serviço;
Nota explicativa: Conforme art. 11, § 1º, do Decreto Estadual n. 17.084/2017, alterado pelo
Decreto Estadual n. 20.116/2021, “É vedada a expedição de ordem de serviço sem que haja prévia
anuência do titular da Secretaria de Governo ou do titular da Secretaria de Administração e
Previdência”.

 

 III– DA DISPENSA ELETRÔNICA

A  respeito  da  utilização  da  dispensa  eletrônica  no  presente  caso,  destaco
o Despacho Decisório nº  48/2023/PLC/GAB/PGE-PI/GAB/PGE-PI  (ID 7267857 do processo SEI
00027.002461/2023-13):

 

[...]

Quanto  à  realização  de  dispensa  eletrônica,  o  Decreto  estadual  nº
21.872/2023, dispõe o seguinte:

 

Art. 157. Os órgãos e entidades da administração pública estadual,
quando da realização da modalidade dispensa na forma eletrônica,
deverão utilizar  o  sistema de compras indicado pela Secretaria  de
Administração.

 

Assim, até que a Secretaria de Administração discipline a questão do sistema
de compras para uso uniforme pelos órgãos da administração estadual, deve-
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se aplicar o disposto na Lei 14.133/2021, art. 175, § 3º, que determina que a
utilização da dispensa eletrônica deve ser preferencial, cabendo justificativa
para sua não utilização no caso concreto.

Transcreve-se o dispositivo legal:

 

Art. 175. [...]

§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste
artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em
sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a
especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse
da  Administração  em  obter  propostas  adicionais  de  eventuais
interessados,  devendo  ser  selecionada  a  proposta  mais  vantajosa.

 

Com essas considerações, sugiro a APROVAÇÃO do parecer.

 

Fernando do Nascimento Rocha

PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA

DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

 

Dessa forma,  a utilização da dispensa eletrônica deve ser preferencial, cabendo
justificativa para sua não utilização no caso concreto.

 

IV – CONCLUSÃO

Diante dessas considerações, submete-se o presente parecer ao crivo do Procurador
Chefe da Procuradoria de Licitações e Contratos da PGE, bem como do Procurador Geral do
Estado, a fim de que, aprovando-o, possa ser utilizado como Parecer Referencial para os casos de
dispensa de licitação para contratações emergenciais de carros-pipa para fornecimento de água
potável nos municípios atingidos pela seca. Na hipótese de ser aprovado o presente Parecer:

a) sugere-se, consoante disposição contida no art. 78-B do RIPGE, que seja fixado o
prazo de validade a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Estado até até 1º de
Fevereiro de 2025.

b)  solicita-se  seja  determinada  sua  publicação  no  Diário  Oficial  do  Estado  e
divulgação no site da Procuradoria Geral do Estado, ex vi do disposto no art. 78-F do RIPGE.

É o Parecer. À consideração superior.

Teresina, 1o de outubro de 2024.
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(assinado eletronicamente)

SÉRGIO  SOUSA SILVEIRA

Procurador-Chefe Adjunto da Procuradoria de Licitações e Contratos 

 

Aprovo o PARECER REFERENCIAL PGE/PLC Nº 12/2024 e encaminho o Processo
ao Exmo. Sr. Procurador-Geral do Estado.

Teresina, 1o de outubro de 2024.

 

(assinado eletronicamente)

Fernando do Nascimento Rocha

Procurador-Chefe da Procuradoria de Licitações e Contratos

 

APROVO o Parecer Referencial PGE/PLC N. 12/2024.

Fixo o prazo de validade do Parecer partir da data de sua publicação no Diário
Oficial do Estado até 1º de fevereiro de 2025.

Encaminhem-se para publicação no D.O.E. Após, divulgue-se no sítio eletrônico da
PGE.

Teresina, 1o de outubro de 2024.

 

(assinado eletronicamente)

Francisco Gomes Pierot Júnior

Procurador-Geral do Estado do Piauí

(Transcrição da nota REGULARIDADES de Nº 28822, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES DO PIAUÍ - SETRANS

NOTIFICAÇÃO – AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRANSITO

Considerando o disposto no Art. 24 e seus incisos, da Lei Federal n° 9.503 de 23 de setembro de
1997, que institui o Código de Transito Brasileiro – CTB, o Secretário de Estado dos Transportes do
Piauí, no uso de suas atribuições, com fulcro no art. 281 do CTB, torna pública a relação de Autos de
Infração de Trânsito processados com base do art. 231, V do CTB (transitar com o veículo com
excesso de velocidade) e NOTIFICA os proprietários dos veículos que, caso queiram, terão o prazo
estipulado na Notificação de Autuação por Infração enviada via Correios para apresentação da
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Defesa da Autuação.

Nº Dt. Geração Próx. Dt. Geração Nº do Auto de Infração Municipio/UF
1 01/10/2024 31/10/2024 RV00635483 SAO LUIS - MA
2 01/10/2024 31/10/2024 RV00635481 PARNAIBA - PI
3 01/10/2024 30/10/2024 RV00636480 ESPERANTINA - PI
4 01/10/2024 31/10/2024 RV00636479 UBERLANDIA - MG
5 01/10/2024 30/10/2024 RV00636478 TERESINA - PI
6 01/10/2024 31/10/2024 RV00636477 TERESINA - PI
7 01/10/2024 31/10/2024 RV00636476 TERESINA - PI
8 01/10/2024 31/10/2024 RV00636475 COCAL - PI
9 01/10/2024 31/10/2024 RV00636473 JUAZEIRO - BA
10 01/10/2024 31/10/2024 RV00636471 CAMPO MAIOR - PI
11 01/10/2024 30/10/2024 RV00636470 PARNAIBA - PI
12 01/10/2024 31/10/2024 RV00636469 LUZILANDIA - PI
13 01/10/2024 31/10/2024 RV00636468 VARZEA PAULISTA - SP
14 01/10/2024 30/10/2024 RV00636467 AGUA BRANCA - PI
15 01/10/2024 30/10/2024 RV00636466 TERESINA - PI
16 01/10/2024 31/10/2024 RV00636465 JUAZEIRO DO PIAUI - PI
17 01/10/2024 31/10/2024 RV00636464 PARNAIBA - PI
18 01/10/2024 31/10/2024 RV00636461 CAMPO MAIOR - PI
19 01/10/2024 30/10/2024 RV00636460 TERESINA - PI
20 01/10/2024 31/10/2024 RV00636212 JOSE DE FREITAS - PI
21 01/10/2024 31/10/2024 RV00636210 TIANGUA - CE
22 01/10/2024 30/10/2024 RV00636209 TERESINA - PI
23 01/10/2024 30/10/2024 RV00636208 PARNAIBA - PI
24 01/10/2024 31/10/2024 RV00636207 ITAJUBA - MG
25 01/10/2024 31/10/2024 RV00636205 TERESINA - PI
26 01/10/2024 31/10/2024 RV00636204 TERESINA - PI
27 01/10/2024 31/10/2024 RV00636203 COCAL - PI
28 01/10/2024 31/10/2024 RV00636201 TERESINA - PI
29 01/10/2024 31/10/2024 RV00636200 CAMPO MAIOR - PI
30 01/10/2024 31/10/2024 RV00636198 BONFIM DO PIAUI - PI
31 01/10/2024 31/10/2024 RV00636197 TERESINA - PI
32 01/10/2024 31/10/2024 RV00636196 TERESINA - PI
33 01/10/2024 31/10/2024 RV00636195 TERESINA - PI
34 01/10/2024 31/10/2024 RV00636194 LUZILANDIA - PI
35 01/10/2024 30/10/2024 RV00636193 FLORIANO - PI
36 01/10/2024 31/10/2024 RV00636192 CAMPO MAIOR - PI
37 01/10/2024 31/10/2024 RV00636191 CAMPO MAIOR - PI
38 01/10/2024 31/10/2024 RV00636189 BACABAL - MA
39 01/10/2024 31/10/2024 RV00636188 TERESINA - PI
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40 01/10/2024 31/10/2024 RV00636186 COCAL - PI
41 01/10/2024 31/10/2024 RV00636185 JOSE DE FREITAS - PI
42 01/10/2024 30/10/2024 RV00636182 ESPERANTINA - PI
43 01/10/2024 31/10/2024 RV00636181 PARNARAMA - MA
44 01/10/2024 31/10/2024 RV00636179 COCAL - PI
45 01/10/2024 31/10/2024 RV00636176 TERESINA - PI
46 01/10/2024 31/10/2024 RV00636174 FORTALEZA - CE
47 01/10/2024 31/10/2024 RV00636173 MUCAMBO - CE
48 01/10/2024 30/10/2024 RV00636172 ALAGOINHA DO PIAUI - PI
49 01/10/2024 31/10/2024 RV00636171 BATALHA - PI
50 01/10/2024 30/10/2024 RV00636170 TERESINA - PI
51 01/10/2024 31/10/2024 RV00636168 BURITIZEIRO - MG
52 01/10/2024 31/10/2024 RV00636167 TERESINA - PI
53 01/10/2024 31/10/2024 RV00636166 LUZILANDIA - PI
54 01/10/2024 31/10/2024 RV00636165 LUZILANDIA - PI
55 01/10/2024 31/10/2024 RV00636163 TERESINA - PI
56 01/10/2024 31/10/2024 RV00636162 SAO PAULO - SP
57 01/10/2024 31/10/2024 RV00636160 CARIDADE DO PIAUI - PI
58 01/10/2024 31/10/2024 RV00636159 BRASILIA - DF
59 01/10/2024 31/10/2024 RV00636158 AMARANTE - PI
60 01/10/2024 31/10/2024 RV00636156 TERESINA - PI
61 01/10/2024 30/10/2024 RV00636155 TERESINA - PI
62 01/10/2024 31/10/2024 RV00636153 PARNAIBA - PI
63 01/10/2024 30/10/2024 RV00636151 TERESINA - PI
64 01/10/2024 30/10/2024 RV00636150 TERESINA - PI
65 01/10/2024 31/10/2024 RV00636149 TERESINA - PI
66 01/10/2024 30/10/2024 RV00636148 UNIAO - PI
67 01/10/2024 31/10/2024 RV00636147 JOCA MARQUES - PI
68 01/10/2024 31/10/2024 RV00636146 INHUMA - PI
69 01/10/2024 31/10/2024 RV00636145 TERESINA - PI
70 01/10/2024 31/10/2024 RV00636144 TIMON - MA
71 01/10/2024 31/10/2024 RV00636142 BARRAS - PI
72 01/10/2024 31/10/2024 RV00636141 MARANGUAPE - CE
73 01/10/2024 31/10/2024 RV00636140 TIANGUA - CE
74 01/10/2024 31/10/2024 RV00636139 LUZILANDIA - PI
75 01/10/2024 31/10/2024 RV00636138 FRONTEIRAS - PI
76 01/10/2024 30/10/2024 RV00636136 TERESINA - PI
77 01/10/2024 31/10/2024 RV00636135 LUZILANDIA - PI
78 01/10/2024 30/10/2024 RV00636134 PARNAIBA - PI
79 01/10/2024 31/10/2024 RV00636132 JABOATAO DOS GUARARAPES -PE
80 01/10/2024 31/10/2024 RV00636130 CAMPO MAIOR - PI
81 01/10/2024 31/10/2024 RV00636128 JOSE DE FREITAS - PI
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82 01/10/2024 30/10/2024 RV00636125 PIRIPIRI - PI
83 01/10/2024 30/10/2024 RV00636124 CAMPO GRANDE - MS
84 01/10/2024 30/10/2024 RV00636123 TERESINA - PI
85 01/10/2024 31/10/2024 RV00636122 TERESINA - PI
86 01/10/2024 30/10/2024 RV00636121 TERESINA - PI
87 01/10/2024 31/10/2024 RV00636119 PAPANDUVA - SC
88 01/10/2024 31/10/2024 RV00636116 PARNAIBA - PI
89 01/10/2024 30/10/2024 RV00636115 TERESINA - PI
90 01/10/2024 31/10/2024 RV00636114 COCAL - PI
91 01/10/2024 31/10/2024 RV00636113 ESPERANTINA - PI
92 01/10/2024 30/10/2024 RV00636112 TERESINA - PI
93 01/10/2024 31/10/2024 RV00636111 MADEIRO - PI
94 01/10/2024 30/10/2024 RV00636110 ALTOS - PI
95 01/10/2024 30/10/2024 RV00636108 UNIAO - PI
96 01/10/2024 31/10/2024 RV00636107 TERESINA - PI
97 01/10/2024 31/10/2024 RV00636106 BOM DESPACHO - MG
98 01/10/2024 30/10/2024 RV00636105 PIRIPIRI - PI
99 01/10/2024 31/10/2024 RV00636104 TERESINA - PI
100 01/10/2024 30/10/2024 RV00636103 OSASCO - SP
101 01/10/2024 30/10/2024 RV00636102 TERESINA - PI
102 01/10/2024 30/10/2024 RV00636101 TERESINA - PI
103 01/10/2024 30/10/2024 RV00636100 ESPERANTINA - PI
104 01/10/2024 30/10/2024 RV00636099 TERESINA - PI
105 01/10/2024 30/10/2024 RV00636098 TERESINA - PI
106 01/10/2024 30/10/2024 RV00636096 TERESINA - PI
107 01/10/2024 31/10/2024 RV00636095 TERESINA - PI
108 01/10/2024 30/10/2024 RV00636094 VICOSA DO CEARA - CE
109 01/10/2024 31/10/2024 RV00636093 TERESINA - PI
110 01/10/2024 30/10/2024 RV00636092 TERESINA - PI
111 01/10/2024 30/10/2024 RV00636090 ALTOS - PI
112 01/10/2024 31/10/2024 RV00636089 CAMPO MAIOR - PI
113 01/10/2024 31/10/2024 RV00636088 ILHA GRANDE - PI
114 01/10/2024 31/10/2024 RV00636087 CURITIBA - PR
115 01/10/2024 31/10/2024 RV00636086 FLORIANO - PI
116 01/10/2024 30/10/2024 RV00636085 TERESINA - PI
117 01/10/2024 31/10/2024 RV00636084 COCAL - PI
118 01/10/2024 30/10/2024 RV00636083 TERESINA - PI
119 01/10/2024 31/10/2024 RV00636082 TERESINA - PI
120 01/10/2024 31/10/2024 RV00636080 PARNAIBA - PI
121 01/10/2024 30/10/2024 RV00636079 TERESINA - PI
122 01/10/2024 30/10/2024 RV00636076 PARNAIBA - PI
123 01/10/2024 31/10/2024 RV00636075 TERESINA - PI
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124 01/10/2024 30/10/2024 RV00636074 ALAGOINHA DO PIAUI - PI
125 01/10/2024 30/10/2024 RV00636073 TERESINA - PI
126 01/10/2024 30/10/2024 RV00636072 ALTOS - PI
127 01/10/2024 31/10/2024 RV00636071 CARAUBAS DO PIAUI - PI
128 01/10/2024 31/10/2024 RV00636070 MURICI DOS PORTELAS - PI
129 01/10/2024 31/10/2024 RV00636069 CARAUBAS DO PIAUI - PI
130 01/10/2024 30/10/2024 RV00636068 TERESINA - PI
131 01/10/2024 30/10/2024 RV00636067 VICOSA DO CEARA - CE
132 01/10/2024 31/10/2024 RV00636066 TERESINA - PI
133 01/10/2024 31/10/2024 RV00636065 PICOS - PI
134 01/10/2024 31/10/2024 RV00636064 TERESINA - PI
135 01/10/2024 31/10/2024 RV00636061 TERESINA - PI
136 01/10/2024 30/10/2024 RV00636060 PIRIPIRI - PI
137 01/10/2024 30/10/2024 RV00636059 TERESINA - PI
138 01/10/2024 30/10/2024 RV00636057 TERESINA - PI
139 01/10/2024 31/10/2024 RV00636056 PARNAIBA - PI
140 01/10/2024 31/10/2024 RV00636055 JOSE DE FREITAS - PI
141 01/10/2024 30/10/2024 RV00636054 TERESINA - PI
142 01/10/2024 30/10/2024 RV00636053 TERESINA - PI
143 01/10/2024 30/10/2024 RV00636051 TERESINA - PI
144 01/10/2024 30/10/2024 RV00636049 TERESINA - PI
145 01/10/2024 30/10/2024 RV00636047 ESPERANTINA - PI
146 01/10/2024 30/10/2024 RV00636046 TERESINA - PI
147 01/10/2024 31/10/2024 RV00636045 FLORIANO - PI
148 01/10/2024 30/10/2024 RV00636044 ESPERANTINA - PI
149 01/10/2024 30/10/2024 RV00636043 TERESINA - PI
150 01/10/2024 31/10/2024 RV00636041 LUZILANDIA - PI
151 01/10/2024 31/10/2024 RV00636040 CRUZ - CE
152 01/10/2024 31/10/2024 RV00636038 CAMPO MAIOR - PI
153 01/10/2024 30/10/2024 RV00636037 TERESINA - PI
154 01/10/2024 31/10/2024 RV00636035 MARABA - PA
155 01/10/2024 31/10/2024 RV00636034 TERESINA - PI
156 01/10/2024 31/10/2024 RV00636033 TERESINA - PI
157 01/10/2024 31/10/2024 RV00636032 PICOS - PI
158 01/10/2024 30/10/2024 RV00636031 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
159 01/10/2024 31/10/2024 RV00636030 TERESINA - PI
160 01/10/2024 31/10/2024 RV00636029 BELO HORIZONTE - MG
161 01/10/2024 31/10/2024 RV00636028 TERESINA - PI
162 01/10/2024 31/10/2024 RV00636025 TERESINA - PI
163 01/10/2024 31/10/2024 RV00636458 PARNAIBA - PI
164 01/10/2024 31/10/2024 RV00636457 CAMPO MAIOR - PI
165 01/10/2024 31/10/2024 RV00636456 SOBRAL - CE
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166 01/10/2024 31/10/2024 RV00636455 CAMPO MAIOR - PI
167 01/10/2024 31/10/2024 RV00636454 BRASILIA - DF
168 01/10/2024 31/10/2024 RV00636453 LUIS CORREIA - PI
169 01/10/2024 31/10/2024 RV00636452 TERESINA - PI
170 01/10/2024 31/10/2024 RV00636450 CAMPO MAIOR - PI
171 01/10/2024 30/10/2024 RV00636449 PIRIPIRI - PI
172 01/10/2024 31/10/2024 RV00636444 JOSE DE FREITAS - PI
173 01/10/2024 31/10/2024 RV00636443 BELEM DO PIAUI - PI
174 01/10/2024 31/10/2024 RV00636442 ALTOS - PI
175 01/10/2024 30/10/2024 RV00636441 TERESINA - PI
176 01/10/2024 31/10/2024 RV00636438 LUZILANDIA - PI
177 01/10/2024 31/10/2024 RV00636437 TERESINA - PI
178 01/10/2024 31/10/2024 RV00636436 TERESINA - PI
179 01/10/2024 30/10/2024 RV00636435 TERESINA - PI
180 01/10/2024 31/10/2024 RV00636434 DIRCEU ARCOVERDE - PI
181 01/10/2024 31/10/2024 RV00636433 TERESINA - PI
182 01/10/2024 30/10/2024 RV00636432 ESPERANTINA - PI
183 01/10/2024 31/10/2024 RV00636431 JOCA MARQUES - PI
184 01/10/2024 31/10/2024 RV00636430 NAZARIA - PI
185 01/10/2024 31/10/2024 RV00636429 NAZARIA - PI
186 01/10/2024 31/10/2024 RV00636424 CANTO DO BURITI - PI
187 01/10/2024 31/10/2024 RV00636423 CAPITAO DE CAMPOS - PI
188 01/10/2024 31/10/2024 RV00636422 CAMPO MAIOR - PI
189 01/10/2024 31/10/2024 RV00636421 TERESINA - PI
190 01/10/2024 30/10/2024 RV00636419 TERESINA - PI
191 01/10/2024 31/10/2024 RV00636417 TERESINA - PI
192 01/10/2024 31/10/2024 RV00636416 JUAZEIRO DO PIAUI - PI
193 01/10/2024 31/10/2024 RV00636415 DEMERVAL LOBAO - PI
194 01/10/2024 31/10/2024 RV00636414 PALMAS - TO
195 01/10/2024 31/10/2024 RV00636413 PARNAIBA - PI
196 01/10/2024 31/10/2024 RV00636412 GOIANIA - GO
197 01/10/2024 31/10/2024 RV00636411 PARNAMIRIM - RN
198 01/10/2024 30/10/2024 RV00636410 VICOSA DO CEARA - CE
199 01/10/2024 31/10/2024 RV00636409 PALMAS - TO
200 01/10/2024 30/10/2024 RV00636408 TERESINA - PI
201 01/10/2024 31/10/2024 RV00636407 JATOBA DO PIAUI - PI
202 01/10/2024 31/10/2024 RV00636406 ALTOS - PI
203 01/10/2024 31/10/2024 RV00636405 TERESINA - PI
204 01/10/2024 31/10/2024 RV00636404 MARCO - CE
205 01/10/2024 31/10/2024 RV00636402 TIMON - MA
206 01/10/2024 31/10/2024 RV00636400 CAMPO MAIOR - PI
207 01/10/2024 31/10/2024 RV00636399 CAXIAS - MA



Disponibilizado: 02/10/2024 17:56:52 Publicado: 03/10/2024 00:00:00

Diário nº 193/2024, 2 de outubro de 2024.
*** Iniciado: 02/10/2024 09:21:50 ***

contPageBreak
Página 167/385

208 01/10/2024 30/10/2024 RV00636398 TERESINA - PI
209 01/10/2024 31/10/2024 RV00636390 COCAL - PI
210 01/10/2024 31/10/2024 RV00636389 CAMPO MAIOR - PI
211 01/10/2024 31/10/2024 RV00636388 CAMPO MAIOR - PI
212 01/10/2024 31/10/2024 RV00636387 CAUCAIA - CE
213 01/10/2024 31/10/2024 RV00636385 BOM JESUS - PI
214 01/10/2024 31/10/2024 RV00636384 PARNAIBA - PI
215 01/10/2024 31/10/2024 RV00636383 JUAZEIRO - BA
216 01/10/2024 31/10/2024 RV00636382 TERESINA - PI
217 01/10/2024 31/10/2024 RV00636381 CABECEIRAS DO PIAUI - PI
218 01/10/2024 31/10/2024 RV00636380 TERESINA - PI
219 01/10/2024 31/10/2024 RV00636379 BATALHA - PI
220 01/10/2024 31/10/2024 RV00636378 LUZILANDIA - PI
221 01/10/2024 31/10/2024 RV00636376 CAMPO MAIOR - PI
222 01/10/2024 30/10/2024 RV00636375 TERESINA - PI
223 01/10/2024 31/10/2024 RV00636373 FLORIANO - PI
224 01/10/2024 31/10/2024 RV00636372 TERESINA - PI
225 01/10/2024 31/10/2024 RV00636370 ALTOS - PI
226 01/10/2024 31/10/2024 RV00636369 CURRAIS - PI
227 01/10/2024 31/10/2024 RV00636368 CAMPO MAIOR - PI
228 01/10/2024 31/10/2024 RV00636367 LUZILANDIA - PI
229 01/10/2024 30/10/2024 RV00636365 TERESINA - PI
230 01/10/2024 31/10/2024 RV00636364 TERESINA - PI
231 01/10/2024 31/10/2024 RV00636363 TERESINA - PI
232 01/10/2024 30/10/2024 RV00636362 TERESINA - PI
233 01/10/2024 30/10/2024 RV00636361 REMANSO - BA
234 01/10/2024 31/10/2024 RV00636359 CAPITAO DE CAMPOS - PI
235 01/10/2024 30/10/2024 RV00636358 SIMOES - PI
236 01/10/2024 31/10/2024 RV00636357 TERESINA - PI
237 01/10/2024 31/10/2024 RV00636355 BRASILIA - DF
238 01/10/2024 31/10/2024 RV00636354 ALTOS - PI
239 01/10/2024 31/10/2024 RV00636353 LUZILANDIA - PI
240 01/10/2024 30/10/2024 RV00636352 TERESINA - PI
241 01/10/2024 31/10/2024 RV00636351 BRASILIA - DF
242 01/10/2024 31/10/2024 RV00636350 TERESINA - PI
243 01/10/2024 30/10/2024 RV00636349 TERESINA - PI
244 01/10/2024 31/10/2024 RV00636348 CAPITAO GERVASIO OLIVEIRA -PI
245 01/10/2024 31/10/2024 RV00636346 TERESINA - PI
246 01/10/2024 30/10/2024 RV00636345 ESPERANTINA - PI
247 01/10/2024 31/10/2024 RV00636344 ALTOS - PI
248 01/10/2024 31/10/2024 RV00636343 CAMPO MAIOR - PI
249 01/10/2024 30/10/2024 RV00636340 TERESINA - PI
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250 01/10/2024 30/10/2024 RV00636339 TERESINA - PI
251 01/10/2024 31/10/2024 RV00636338 PEDREIRAS - MA
252 01/10/2024 31/10/2024 RV00636337 PICOS - PI
253 01/10/2024 30/10/2024 RV00636336 SENADOR LA ROCQUE - MA
254 01/10/2024 31/10/2024 RV00636334 COCAL - PI
255 01/10/2024 31/10/2024 RV00636333 MARCOLANDIA - PI
256 01/10/2024 31/10/2024 RV00636332 BARRAS - PI
257 01/10/2024 31/10/2024 RV00636331 JATOBA DO PIAUI - PI
258 01/10/2024 30/10/2024 RV00636330 PICOS - PI
259 01/10/2024 30/10/2024 RV00636329 TERESINA - PI
260 01/10/2024 31/10/2024 RV00636328 HORIZONTE - CE
261 01/10/2024 30/10/2024 RV00636327 TERESINA - PI
262 01/10/2024 31/10/2024 RV00636326 BRASILIA - DF
263 01/10/2024 31/10/2024 RV00636325 LUIS CORREIA - PI
264 01/10/2024 31/10/2024 RV00636324 BARROQUINHA - CE
265 01/10/2024 31/10/2024 RV00636323 CHAVAL - CE
266 01/10/2024 30/10/2024 RV00636322 SAO JOSE DO NORTE - RS
267 01/10/2024 31/10/2024 RV00636320 LUIS CORREIA - PI
268 01/10/2024 31/10/2024 RV00636319 CAMPO MAIOR - PI
269 01/10/2024 31/10/2024 RV00636318 COCAL - PI
270 01/10/2024 30/10/2024 RV00636317 TERESINA - PI
271 01/10/2024 31/10/2024 RV00636316 LUZILANDIA - PI
272 01/10/2024 31/10/2024 RV00636314 TERESINA - PI
273 01/10/2024 31/10/2024 RV00636312 CAMPO MAIOR - PI
274 01/10/2024 30/10/2024 RV00636311 PARNAIBA - PI
275 01/10/2024 30/10/2024 RV00636310 TERESINA - PI
276 01/10/2024 31/10/2024 RV00636309 BRASILIA - DF
277 01/10/2024 30/10/2024 RV00636308 TERESINA - PI
278 01/10/2024 31/10/2024 RV00636307 BRASILIA - DF
279 01/10/2024 31/10/2024 RV00636306 NOSSA SENHORA DOSREMEDIOS - PI
280 01/10/2024 31/10/2024 RV00636305 TIMON - MA
281 01/10/2024 31/10/2024 RV00636303 CURIMATA - PI
282 01/10/2024 31/10/2024 RV00636300 BOQUEIRAO DO PIAUI - PI
283 01/10/2024 31/10/2024 RV00636299 IMPERATRIZ - MA
284 01/10/2024 31/10/2024 RV00636298 TERESINA - PI
285 01/10/2024 31/10/2024 RV00636297 PARNARAMA - MA
286 01/10/2024 30/10/2024 RV00636295 TERESINA - PI
287 01/10/2024 31/10/2024 RV00636294 PARNAIBA - PI
288 01/10/2024 31/10/2024 RV00636293 COCAL - PI
289 01/10/2024 31/10/2024 RV00636292 ARACATI - CE
290 01/10/2024 31/10/2024 RV00636291 COCAL - PI
291 01/10/2024 30/10/2024 RV00636290 FORTALEZA - CE
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292 01/10/2024 30/10/2024 RV00636289 UNIAO - PI
293 01/10/2024 30/10/2024 RV00636286 VICOSA DO CEARA - CE
294 01/10/2024 30/10/2024 RV00636285 ESPERANTINA - PI
295 01/10/2024 30/10/2024 RV00636284 PARNAIBA - PI
296 01/10/2024 31/10/2024 RV00636283 ALTOS - PI
297 01/10/2024 30/10/2024 RV00636280 TERESINA - PI
298 01/10/2024 30/10/2024 RV00636279 TERESINA - PI
299 01/10/2024 30/10/2024 RV00636277 TERESINA - PI
300 01/10/2024 30/10/2024 RV00636276 TERESINA - PI
301 01/10/2024 30/10/2024 RV00636275 TERESINA - PI
302 01/10/2024 31/10/2024 RV00636274 TIMON - MA
303 01/10/2024 31/10/2024 RV00636273 BRASILIA - DF
304 01/10/2024 31/10/2024 RV00636272 CAMPO MAIOR - PI
305 01/10/2024 31/10/2024 RV00636271 CURRAIS - PI
306 01/10/2024 30/10/2024 RV00636269 TERESINA - PI
307 01/10/2024 31/10/2024 RV00636268 ALTOS - PI
308 01/10/2024 30/10/2024 RV00636267 TERESINA - PI
309 01/10/2024 30/10/2024 RV00636265 TERESINA - PI
310 01/10/2024 30/10/2024 RV00636264 PELOTAS - RS
311 01/10/2024 31/10/2024 RV00636260 TERESINA - PI
312 01/10/2024 31/10/2024 RV00636259 TIANGUA - CE
313 01/10/2024 30/10/2024 RV00636258 PORTO - PI
314 01/10/2024 30/10/2024 RV00636257 TERESINA - PI
315 01/10/2024 31/10/2024 RV00636256 PICOS - PI
316 01/10/2024 30/10/2024 RV00636255 TERESINA - PI
317 01/10/2024 31/10/2024 RV00636254 CAMPO MAIOR - PI
318 01/10/2024 30/10/2024 RV00636253 PIRIPIRI - PI
319 01/10/2024 30/10/2024 RV00636252 TERESINA - PI
320 01/10/2024 31/10/2024 RV00636251 TERESINA - PI
321 01/10/2024 30/10/2024 RV00636249 TERESINA - PI
322 01/10/2024 31/10/2024 RV00636247 SAO LUIS - MA
323 01/10/2024 31/10/2024 RV00636246 CAMPO MAIOR - PI
324 01/10/2024 31/10/2024 RV00636244 CAMPO MAIOR - PI
325 01/10/2024 31/10/2024 RV00636240 TERESINA - PI
326 01/10/2024 31/10/2024 RV00636237 CAMPO MAIOR - PI
327 01/10/2024 31/10/2024 RV00636236 TERESINA - PI
328 01/10/2024 30/10/2024 RV00636235 TERESINA - PI
329 01/10/2024 31/10/2024 RV00636233 TERESINA - PI
330 01/10/2024 31/10/2024 RV00636231 FORTALEZA - CE
331 01/10/2024 31/10/2024 RV00636230 MONTE ALEGRE DO PIAUI - PI
332 01/10/2024 30/10/2024 RV00636229 LEME - SP
333 01/10/2024 31/10/2024 RV00636224 FLORIANO - PI
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334 01/10/2024 31/10/2024 RV00636222 CAMPO MAIOR - PI
335 01/10/2024 31/10/2024 RV00636221 COCAL - PI
336 01/10/2024 31/10/2024 RV00636219 GOIANIA - GO
337 01/10/2024 30/10/2024 RV00636218 SAO PAULO - SP
338 01/10/2024 31/10/2024 RV00636217 CAMPO MAIOR - PI
339 01/10/2024 31/10/2024 RV00636216 COCAL - PI
340 01/10/2024 31/10/2024 RV00636215 TERESINA - PI
341 01/10/2024 31/10/2024 RV00636214 CAMPO MAIOR - PI
342 01/10/2024 31/10/2024 RV00636213 TERESINA - PI
343 01/10/2024 31/10/2024 RV00636023 TIANGUA - CE
344 01/10/2024 30/10/2024 RV00636022 SAO JOAO DO PIAUI - PI
345 01/10/2024 31/10/2024 RV00636019 TERESINA - PI
346 01/10/2024 30/10/2024 RV00636017 TERESINA - PI
347 01/10/2024 30/10/2024 RV00636016 TERESINA - PI
348 01/10/2024 31/10/2024 RV00636015 TERESINA - PI
349 01/10/2024 31/10/2024 RV00636014 TERESINA - PI
350 01/10/2024 30/10/2024 RV00636013 TERESINA - PI
351 01/10/2024 31/10/2024 RV00636011 JOSE DE FREITAS - PI
352 01/10/2024 30/10/2024 RV00636009 TERESINA - PI
353 01/10/2024 31/10/2024 RV00636008 MIGUEL ALVES - PI
354 01/10/2024 31/10/2024 RV00636007 BARRA DO CORDA - MA
355 01/10/2024 30/10/2024 RV00636006 REGENERACAO - PI
356 01/10/2024 31/10/2024 RV00636005 FORTALEZA - CE
357 01/10/2024 30/10/2024 RV00636003 PIRACURUCA - PI
358 01/10/2024 30/10/2024 RV00636002 TERESINA - PI
359 01/10/2024 31/10/2024 RV00636001 MARACANAU - CE
360 01/10/2024 30/10/2024 RV00636000 TERESINA - PI
361 01/10/2024 30/10/2024 RV00635999 TERESINA - PI
362 01/10/2024 31/10/2024 RV00635997 TERESINA - PI
363 01/10/2024 31/10/2024 RV00635996 CAMPO MAIOR - PI
364 01/10/2024 31/10/2024 RV00635994 BRASILIA - DF
365 01/10/2024 30/10/2024 RV00635993 PIRACURUCA - PI
366 01/10/2024 31/10/2024 RV00635992 GUADALUPE - PI
367 01/10/2024 30/10/2024 RV00635991 BARUERI - SP
368 01/10/2024 31/10/2024 RV00635990 AGUAS LINDAS DE GOIAS - GO
369 01/10/2024 31/10/2024 RV00635988 CAXIAS - MA
370 01/10/2024 30/10/2024 RV00635987 SALITRE - CE
371 01/10/2024 31/10/2024 RV00635986 TERESINA - PI
372 01/10/2024 30/10/2024 RV00635985 TERESINA - PI
373 01/10/2024 31/10/2024 RV00635984 COCAL - PI
374 01/10/2024 31/10/2024 RV00635983 FORTALEZA - CE
375 01/10/2024 31/10/2024 RV00635982 COCAL - PI
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376 01/10/2024 31/10/2024 RV00635981 TERESINA - PI

 FRANCILON FERREIRA NUNES

SUPERINTENDENTE DOS TRANSPORTES – SETRANS/PI

 

SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES DO PIAUÍ - SETRANS

NOTIFICAÇÃO – AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRANSITO

Considerando o disposto no Art. 24 e seus incisos, da Lei Federal n° 9.503 de 23 de setembro de
1997, que institui o Código de Transito Brasileiro – CTB, o Secretário de Estado dos Transportes do
Piauí, no uso de suas atribuições, com fulcro no art. 281 do CTB, torna pública a relação de Autos de
Infração de Trânsito processados com base do art. 231, V do CTB (transitar com o veículo com
excesso de velocidade) e NOTIFICA os proprietários dos veículos que, caso queiram, terão o prazo
estipulado na Notificação de Autuação por Infração enviada via Correios para apresentação da
Defesa da Autuação.

Nº Dt. Geração Próx. Dt.
Geração

Nº do Auto de
Infração Municipio/UF

1 01/10/2024 30/10/2024 RV00635932 TIANGUA - CE
2 01/10/2024 30/10/2024 RV00635930 TERESINA - PI
3 01/10/2024 30/10/2024 RV00635929 TIANGUA - CE
4 01/10/2024 30/10/2024 RV00635928 TERESINA - PI
5 01/10/2024 30/10/2024 RV00635927 GUADALUPE - PI
6 01/10/2024 30/10/2024 RV00635926 TERESINA - PI

7 01/10/2024 30/10/2024 RV00635924 PASSAGEM
FRANCA - MA

8 01/10/2024 30/10/2024 RV00635923 SAO MIGUEL
ARCANJO - SP

9 01/10/2024 30/10/2024 RV00635920 TERESINA - PI
10 01/10/2024 30/10/2024 RV00635919 PARNAIBA - PI
11 01/10/2024 30/10/2024 RV00635918 TERESINA - PI

12 01/10/2024 30/10/2024 RV00635916 AGUA BRANCA -
PI

13 01/10/2024 30/10/2024 RV00635913 TERESINA - PI
14 01/10/2024 30/10/2024 RV00635912 PARNAIBA - PI
15 01/10/2024 30/10/2024 RV00635911 TERESINA - PI
16 01/10/2024 30/10/2024 RV00635909 TERESINA - PI
17 01/10/2024 30/10/2024 RV00635908 PIRIPIRI - PI
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18 01/10/2024 30/10/2024 RV00635907 TIMON - MA
19 01/10/2024 30/10/2024 RV00635905 TERESINA - PI
20 01/10/2024 30/10/2024 RV00635904 BREJO - MA
21 01/10/2024 30/10/2024 RV00635903 BARRAS - PI
22 01/10/2024 30/10/2024 RV00635900 FLORIANO - PI
23 01/10/2024 30/10/2024 RV00635899 TERESINA - PI
24 01/10/2024 30/10/2024 RV00635898 TERESINA - PI

25 01/10/2024 30/10/2024 RV00635897 CAMPO MAIOR -
PI

26 01/10/2024 30/10/2024 RV00635896 PARNAIBA - PI
27 01/10/2024 30/10/2024 RV00635894 TERESINA - PI

28 01/10/2024 30/10/2024 RV00635893 CABECEIRAS DO
PIAUI - PI

29 01/10/2024 30/10/2024 RV00635892 DOM PEDRO - MA

30 01/10/2024 30/10/2024 RV00635891 JOAQUIM PIRES -
PI

31 01/10/2024 30/10/2024 RV00635890 TERESINA - PI
32 01/10/2024 30/10/2024 RV00635889 TIANGUA - CE

33 01/10/2024 30/10/2024 RV00635888 JOSE DE FREITAS
- PI

34 01/10/2024 30/10/2024 RV00635887 MARILANDIA - ES
35 01/10/2024 30/10/2024 RV00635886 PARNAIBA - PI

36 01/10/2024 30/10/2024 RV00635885 SAO RAIMUNDO
NONATO - PI

37 01/10/2024 30/10/2024 RV00635884 BOM JESUS - PI
38 01/10/2024 30/10/2024 RV00635882 FRONTEIRAS - PI
39 01/10/2024 30/10/2024 RV00635881 TERESINA - PI
40 01/10/2024 30/10/2024 RV00635880 TERESINA - PI
41 01/10/2024 30/10/2024 RV00635876 TERESINA - PI

42 01/10/2024 31/10/2024 RV00635875 CAMPO MAIOR -
PI

43 01/10/2024 30/10/2024 RV00635874 TERESINA - PI
44 01/10/2024 30/10/2024 RV00635873 PARNAIBA - PI
45 01/10/2024 30/10/2024 RV00635872 TERESINA - PI
46 01/10/2024 30/10/2024 RV00635871 PIRIPIRI - PI

47 01/10/2024 31/10/2024 RV00635869 CAMPINA
GRANDE - PB

48 01/10/2024 31/10/2024 RV00635868 JOAQUIM PIRES -
PI

49 01/10/2024 31/10/2024 RV00635867 PAPANDUVA - SC
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50 01/10/2024 30/10/2024 RV00635865 TERESINA - PI

51 01/10/2024 31/10/2024 RV00635864 MIGUEL ALVES -
PI

52 01/10/2024 31/10/2024 RV00635862 TERESINA - PI
53 01/10/2024 31/10/2024 RV00635861 COCAL - PI
54 01/10/2024 31/10/2024 RV00635860 CANINDE - CE
55 01/10/2024 30/10/2024 RV00635858 TERESINA - PI
56 01/10/2024 31/10/2024 RV00635857 FLORIANO - PI
57 01/10/2024 31/10/2024 RV00635856 BRASILIA - DF
58 01/10/2024 31/10/2024 RV00635855 TERESINA - PI
59 01/10/2024 31/10/2024 RV00635854 FORTALEZA - CE
60 01/10/2024 31/10/2024 RV00635853 TERESINA - PI
61 01/10/2024 30/10/2024 RV00635852 TERESINA - PI
62 01/10/2024 31/10/2024 RV00635851 IBIPITANGA - BA
63 01/10/2024 31/10/2024 RV00635850 BARRAS - PI
64 01/10/2024 31/10/2024 RV00635849 TERESINA - PI
65 01/10/2024 31/10/2024 RV00635848 AMARANTE - PI

66 01/10/2024 31/10/2024 RV00635846 NOSSA SENHORA
DE NAZARE -PI

67 01/10/2024 30/10/2024 RV00635845 TERESINA - PI
68 01/10/2024 30/10/2024 RV00635843 TERESINA - PI
69 01/10/2024 31/10/2024 RV00635842 COCAL - PI
70 01/10/2024 30/10/2024 RV00635841 FLORIANO - PI
71 01/10/2024 30/10/2024 RV00635840 TERESINA - PI
72 01/10/2024 31/10/2024 RV00635839 SAO LUIS - MA

73 01/10/2024 31/10/2024 RV00635838 CAMPO MAIOR -
PI

74 01/10/2024 31/10/2024 RV00635837 TERESINA - PI
75 01/10/2024 31/10/2024 RV00635834 TERESINA - PI
76 01/10/2024 30/10/2024 RV00635833 TERESINA - PI

77 01/10/2024 30/10/2024 RV00635832 EUCLIDES DA
CUNHA - BA

78 01/10/2024 30/10/2024 RV00635829 TERESINA - PI
79 01/10/2024 30/10/2024 RV00635827 TERESINA - PI
80 01/10/2024 31/10/2024 RV00635825 COCAL - PI
81 01/10/2024 31/10/2024 RV00635824 TERESINA - PI

82 01/10/2024 30/10/2024 RV00635823 EUCLIDES DA
CUNHA - BA

83 01/10/2024 31/10/2024 RV00635822 TERESINA - PI
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84 01/10/2024 30/10/2024 RV00635821 TERESINA - PI
85 01/10/2024 31/10/2024 RV00635820 FRONTEIRAS - PI
86 01/10/2024 30/10/2024 RV00635819 PIRIPIRI - PI

87 01/10/2024 31/10/2024 RV00635818 CAMPO MAIOR -
PI

88 01/10/2024 31/10/2024 RV00635817 BOM PRINCIPIO
DO PIAUI - PI

89 01/10/2024 30/10/2024 RV00635816 PARNAIBA - PI
90 01/10/2024 31/10/2024 RV00635814 COCAL - PI
91 01/10/2024 31/10/2024 RV00635813 TERESINA - PI
92 01/10/2024 30/10/2024 RV00635812 TERESINA - PI

93 01/10/2024 31/10/2024 RV00635811 CORONEL JOSE
DIAS - PI

94 01/10/2024 30/10/2024 RV00635810 TERESINA - PI
95 01/10/2024 31/10/2024 RV00635809 ALTOS - PI
96 01/10/2024 31/10/2024 RV00635807 CORRENTE - PI
97 01/10/2024 31/10/2024 RV00635806 COCAL - PI
98 01/10/2024 31/10/2024 RV00635805 FLORIANO - PI
99 01/10/2024 30/10/2024 RV00635804 TERESINA - PI

100 01/10/2024 31/10/2024 RV00635803 JATOBA DO PIAUI
- PI

101 01/10/2024 31/10/2024 RV00635802 TERESINA - PI
102 01/10/2024 31/10/2024 RV00635801 PARNARAMA - MA

103 01/10/2024 31/10/2024 RV00635800 CAMPO MAIOR -
PI

104 01/10/2024 31/10/2024 RV00635799 COCAL - PI
105 01/10/2024 30/10/2024 RV00635798 TERESINA - PI

106 01/10/2024 30/10/2024 RV00635796 REGENERACAO -
PI

107 01/10/2024 31/10/2024 RV00635795 COCAL - PI

108 01/10/2024 31/10/2024 RV00635794 JATOBA DO PIAUI
- PI

109 01/10/2024 31/10/2024 RV00635793 CAMPO MAIOR -
PI

110 01/10/2024 31/10/2024 RV00635792 CAMPO MAIOR -
PI

111 01/10/2024 31/10/2024 RV00635791 COCAL - PI
112 01/10/2024 30/10/2024 RV00635790 TERESINA - PI
113 01/10/2024 31/10/2024 RV00635787 TERESINA - PI
114 01/10/2024 31/10/2024 RV00635786 PARNAIBA - PI
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115 01/10/2024 30/10/2024 RV00635785 TERESINA - PI

116 01/10/2024 31/10/2024 RV00635784 CAMPO MAIOR -
PI

117 01/10/2024 31/10/2024 RV00635783 LUZILANDIA - PI

118 01/10/2024 30/10/2024 RV00635782 SAO BENEDITO -
CE

119 01/10/2024 31/10/2024 RV00635781 TIANGUA - CE
120 01/10/2024 30/10/2024 RV00635780 UNIAO - PI
121 01/10/2024 30/10/2024 RV00635779 TERESINA - PI

122 01/10/2024 31/10/2024 RV00635778 MIGUEL ALVES -
PI

123 01/10/2024 30/10/2024 RV00635776 TERESINA - PI
124 01/10/2024 31/10/2024 RV00635775 TERESINA - PI
125 01/10/2024 31/10/2024 RV00635774 CAICO - RN
126 01/10/2024 31/10/2024 RV00635773 TERESINA - PI
127 01/10/2024 31/10/2024 RV00635771 COCAL - PI

128 01/10/2024 31/10/2024 RV00635770 MIGUEL ALVES -
PI

129 01/10/2024 31/10/2024 RV00635769 COCAL - PI

130 01/10/2024 30/10/2024 RV00635768 AGUA BRANCA -
PI

131 01/10/2024 31/10/2024 RV00635767 TERESINA - PI
132 01/10/2024 31/10/2024 RV00635765 TERESINA - PI

133 01/10/2024 31/10/2024 RV00635764 CAMPO MAIOR -
PI

134 01/10/2024 31/10/2024 RV00635763 TIANGUA - CE
135 01/10/2024 31/10/2024 RV00635762 TERESINA - PI
136 01/10/2024 31/10/2024 RV00635760 GOIANIA - GO
137 01/10/2024 31/10/2024 RV00635759 PARNAIBA - PI
138 01/10/2024 30/10/2024 RV00635756 TERESINA - PI

139 01/10/2024 30/10/2024 RV00635754 ESPERANTINA -
PI

140 01/10/2024 31/10/2024 RV00635752 PICOS - PI
141 01/10/2024 31/10/2024 RV00635751 TERESINA - PI
142 01/10/2024 30/10/2024 RV00635749 TERESINA - PI
143 01/10/2024 30/10/2024 RV00635746 TERESINA - PI
144 01/10/2024 31/10/2024 RV00635745 BRASILIA - DF
145 01/10/2024 31/10/2024 RV00635744 TERESINA - PI
146 01/10/2024 30/10/2024 RV00635741 TERESINA - PI
147 01/10/2024 30/10/2024 RV00635740 TERESINA - PI
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148 01/10/2024 30/10/2024 RV00635739 REMANSO - BA
149 01/10/2024 31/10/2024 RV00635738 ALTOS - PI
150 01/10/2024 31/10/2024 RV00635648 TERESINA - PI
151 01/10/2024 31/10/2024 RV00635647 TIANGUA - CE

152 01/10/2024 31/10/2024 RV00635645 LAGOA ALEGRE -
PI

153 01/10/2024 30/10/2024 RV00635644 TERESINA - PI
154 01/10/2024 31/10/2024 RV00635643 BRASILIA - DF

155 01/10/2024 31/10/2024 RV00635641 MIGUEL ALVES -
PI

156 01/10/2024 31/10/2024 RV00635640 GUAIRA - SP
157 01/10/2024 31/10/2024 RV00635639 TERESINA - PI
158 01/10/2024 31/10/2024 RV00635638 FLORIANO - PI

159 01/10/2024 31/10/2024 RV00635637 CAMPO MAIOR -
PI

160 01/10/2024 30/10/2024 RV00635636 TERESINA - PI
161 01/10/2024 31/10/2024 RV00635635 PARNAIBA - PI
162 01/10/2024 31/10/2024 RV00635634 ARARIPE - CE

163 01/10/2024 31/10/2024 RV00635633 CAMPO MAIOR -
PI

164 01/10/2024 31/10/2024 RV00635632 LUIS CORREIA -
PI

165 01/10/2024 31/10/2024 RV00635630 CAXIAS - MA

166 01/10/2024 30/10/2024 RV00635629 VICOSA DO
CEARA - CE

167 01/10/2024 31/10/2024 RV00635628
MORRO DO
CHAPEU DO
PIAUI -PI

168 01/10/2024 30/10/2024 RV00635627 PIRACURUCA - PI

169 01/10/2024 31/10/2024 RV00635626 MIGUEL ALVES -
PI

170 01/10/2024 31/10/2024 RV00635625 TIANGUA - CE

171 01/10/2024 31/10/2024 RV00635624 SAO JOAO DO
CARU - MA

172 01/10/2024 30/10/2024 RV00635622 PIO IX - PI

173 01/10/2024 30/10/2024 RV00635620 SOCORRO DO
PIAUI - PI

174 01/10/2024 31/10/2024 RV00635619 TERESINA - PI
175 01/10/2024 31/10/2024 RV00635618 LUZILANDIA - PI
176 01/10/2024 31/10/2024 RV00635617 TERESINA - PI
177 01/10/2024 30/10/2024 RV00635616 SAO PAULO - SP
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178 01/10/2024 31/10/2024 RV00635614 TERESINA - PI
179 01/10/2024 31/10/2024 RV00635611 TERESINA - PI
180 01/10/2024 31/10/2024 RV00635610 TERESINA - PI

181 01/10/2024 31/10/2024 RV00635609 CAMPO MAIOR -
PI

182 01/10/2024 30/10/2024 RV00635608 POSSE - GO
183 01/10/2024 31/10/2024 RV00635607 PARNARAMA - MA

184 01/10/2024 31/10/2024 RV00635606 SANTO ANTONIO
DE JESUS - BA

185 01/10/2024 31/10/2024 RV00635605 LUZILANDIA - PI
186 01/10/2024 30/10/2024 RV00635604 PIRIPIRI - PI
187 01/10/2024 31/10/2024 RV00635602 CRATEUS - CE
188 01/10/2024 31/10/2024 RV00635603 TERESINA - PI
189 01/10/2024 31/10/2024 RV00635601 TERESINA - PI
190 01/10/2024 31/10/2024 RV00635600 PARNARAMA - MA
191 01/10/2024 31/10/2024 RV00635599 BARRAS - PI
192 01/10/2024 31/10/2024 RV00635598 ALTOS - PI
193 01/10/2024 31/10/2024 RV00635595 BOA VISTA - RR
194 01/10/2024 30/10/2024 RV00635594 PIRIPIRI - PI
195 01/10/2024 31/10/2024 RV00635593 BRASILIA - DF
196 01/10/2024 31/10/2024 RV00635592 TERESINA - PI
197 01/10/2024 31/10/2024 RV00635591 TERESINA - PI
198 01/10/2024 31/10/2024 RV00635590 PARNARAMA - MA
199 01/10/2024 31/10/2024 RV00635588 ITABAIANA - SE
200 01/10/2024 31/10/2024 RV00635587 BRASILIA - DF
201 01/10/2024 31/10/2024 RV00635586 TERESINA - PI
202 01/10/2024 31/10/2024 RV00635585 LUZILANDIA - PI
203 01/10/2024 31/10/2024 RV00635584 JUSSARA - GO
204 01/10/2024 30/10/2024 RV00635583 TERESINA - PI
205 01/10/2024 31/10/2024 RV00635581 TERESINA - PI
206 01/10/2024 30/10/2024 RV00635580 FLORIANO - PI
207 01/10/2024 31/10/2024 RV00635578 SAO LUIS - MA

208 01/10/2024 31/10/2024 RV00635577 CAMPO MAIOR -
PI

209 01/10/2024 30/10/2024 RV00635576 TERESINA - PI
210 01/10/2024 31/10/2024 RV00635575 GRANJA - CE

211 01/10/2024 30/10/2024 RV00635573
SANTO AMARO
DO MARANHAO -
MA
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212 01/10/2024 30/10/2024 RV00635572 TERESINA - PI
213 01/10/2024 31/10/2024 RV00635571 TERESINA - PI
214 01/10/2024 31/10/2024 RV00635570 PIRIPIRI - PI
215 01/10/2024 30/10/2024 RV00635569 TERESINA - PI
216 01/10/2024 31/10/2024 RV00635565 TERESINA - PI

217 01/10/2024 31/10/2024 RV00635564 ANISIO DE
ABREU - PI

218 01/10/2024 31/10/2024 RV00635563 IMBUIA - SC
219 01/10/2024 30/10/2024 RV00635562 PEDRO II - PI

220 01/10/2024 31/10/2024 RV00635561 VILA NOVA DOS
MARTIRIOS - MA

221 01/10/2024 30/10/2024 RV00635560 TERESINA - PI
222 01/10/2024 31/10/2024 RV00635559 ALTOS - PI

223 01/10/2024 30/10/2024 RV00635558 SIMPLICIO
MENDES - PI

224 01/10/2024 31/10/2024 RV00635557 MIGUEL ALVES -
PI

225 01/10/2024 31/10/2024 RV00635556 CAMPO MAIOR -
PI

226 01/10/2024 31/10/2024 RV00635555 TERESINA - PI

227 01/10/2024 31/10/2024 RV00635552 CAMPO MAIOR -
PI

228 01/10/2024 31/10/2024 RV00635551 TERESINA - PI
229 01/10/2024 31/10/2024 RV00635550 BALSAS - MA
230 01/10/2024 30/10/2024 RV00635549 ITAPEVI - SP
231 01/10/2024 31/10/2024 RV00635548 TERESINA - PI

232 01/10/2024 31/10/2024 RV00635546 PAULO RAMOS -
MA

233 01/10/2024 31/10/2024 RV00635545 ALTOS - PI
234 01/10/2024 31/10/2024 RV00635544 BARREIRAS - BA
235 01/10/2024 31/10/2024 RV00635543 TERESINA - PI
236 01/10/2024 30/10/2024 RV00635540 ALTOS - PI
237 01/10/2024 30/10/2024 RV00635539 PIRACURUCA - PI
238 01/10/2024 30/10/2024 RV00635536 TERESINA - PI
239 01/10/2024 30/10/2024 RV00635535 COCAL - PI
240 01/10/2024 30/10/2024 RV00635534 TERESINA - PI
241 01/10/2024 30/10/2024 RV00635533 TERESINA - PI

242 01/10/2024 30/10/2024 RV00635532 LAGOA DE SAO
FRANCISCO - PI

243 01/10/2024 30/10/2024 RV00635529 BARREIRAS - BA
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244 01/10/2024 30/10/2024 RV00635528 TERESINA - PI

245 01/10/2024 31/10/2024 RV00634489 CAMPO MAIOR -
PI

246 01/10/2024 30/10/2024 RV00634488 CAMPO MAIOR -
PI

247 01/10/2024 30/10/2024 RV00634487 FLORIANO - PI
248 01/10/2024 30/10/2024 RV00634486 TERESINA - PI
249 01/10/2024 30/10/2024 RV00634485 PIRIPIRI - PI
250 01/10/2024 30/10/2024 RV00634484 UNIAO - PI
251 01/10/2024 30/10/2024 RV00634483 TERESINA - PI
252 01/10/2024 31/10/2024 RV00635980 SIMOES - PI
253 01/10/2024 30/10/2024 RV00635979 PARNAIBA - PI
254 01/10/2024 31/10/2024 RV00635977 TERESINA - PI
255 01/10/2024 30/10/2024 RV00635975 ALTOS - PI
256 01/10/2024 31/10/2024 RV00635973 TERESINA - PI

257 01/10/2024 31/10/2024 RV00635972 DOMINGOS
MOURAO - PI

258 01/10/2024 31/10/2024 RV00635970 ILHA GRANDE - PI
259 01/10/2024 30/10/2024 RV00635969 TIANGUA - CE
260 01/10/2024 30/10/2024 RV00635968 AMARANTE - PI
261 01/10/2024 30/10/2024 RV00635967 TERESINA - PI
262 01/10/2024 30/10/2024 RV00635966 LUZILANDIA - PI
263 01/10/2024 30/10/2024 RV00635965 TERESINA - PI
264 01/10/2024 30/10/2024 RV00635964 TERESINA - PI
265 01/10/2024 31/10/2024 RV00635963 UNIAO - PI

266 01/10/2024 30/10/2024 RV00635962 CAMPO MAIOR -
PI

267 01/10/2024 31/10/2024 RV00635959 CAPITAO DE
CAMPOS - PI

268 01/10/2024 30/10/2024 RV00635958 PARNAIBA - PI
269 01/10/2024 31/10/2024 RV00635957 TERESINA - PI

270 01/10/2024 31/10/2024 RV00635956 AGUA BRANCA -
PI

271 01/10/2024 30/10/2024 RV00635955 PALMEIRAIS - PI
272 01/10/2024 30/10/2024 RV00635953 TERESINA - PI
273 01/10/2024 30/10/2024 RV00635952 TERESINA - PI

274 01/10/2024 30/10/2024 RV00635950 JOAQUIM PIRES -
PI

275 01/10/2024 30/10/2024 RV00635949 SUZANO - SP
276 01/10/2024 31/10/2024 RV00635948 TERESINA - PI
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277 01/10/2024 30/10/2024 RV00635947 FLORIANO - PI
278 01/10/2024 30/10/2024 RV00635946 BRASILIA - DF
279 01/10/2024 30/10/2024 RV00635943 TERESINA - PI
280 01/10/2024 30/10/2024 RV00635942 TERESINA - PI
281 01/10/2024 30/10/2024 RV00635941 TERESINA - PI
282 01/10/2024 30/10/2024 RV00635939 TERESINA - PI
283 01/10/2024 30/10/2024 RV00635937 PIRACURUCA - PI

284 01/10/2024 30/10/2024 RV00635936 CAMPO MAIOR -
PI

285 01/10/2024 30/10/2024 RV00635934 MIGUEL ALVES -
PI

286 01/10/2024 31/10/2024 RV00635737 CAMPO MAIOR -
PI

287 01/10/2024 31/10/2024 RV00635736 CORONEL JOSE
DIAS - PI

288 01/10/2024 31/10/2024 RV00635735 DOM INOCENCIO
- PI

289 01/10/2024 31/10/2024 RV00635734 COCAL - PI
290 01/10/2024 30/10/2024 RV00635733 TERESINA - PI
291 01/10/2024 30/10/2024 RV00635732 PAULISTA - PE
292 01/10/2024 31/10/2024 RV00635730 TERESINA - PI
293 01/10/2024 31/10/2024 RV00635728 COCAL - PI
294 01/10/2024 30/10/2024 RV00635727 REMANSO - BA
295 01/10/2024 31/10/2024 RV00635726 ALTOS - PI
296 01/10/2024 31/10/2024 RV00635725 TERESINA - PI
297 01/10/2024 30/10/2024 RV00635724 TERESINA - PI
298 01/10/2024 31/10/2024 RV00635721 PARNAIBA - PI
299 01/10/2024 30/10/2024 RV00635720 TERESINA - PI

300 01/10/2024 31/10/2024 RV00635719 JOSE DE FREITAS
- PI

301 01/10/2024 30/10/2024 RV00635717 SAO RAIMUNDO
NONATO - PI

302 01/10/2024 31/10/2024 RV00635714 BARRAS - PI
303 01/10/2024 31/10/2024 RV00635712 TERESINA - PI
304 01/10/2024 31/10/2024 RV00635711 FORTALEZA - CE
305 01/10/2024 30/10/2024 RV00635710 PIRIPIRI - PI
306 01/10/2024 30/10/2024 RV00635709 TERESINA - PI

307 01/10/2024 31/10/2024 RV00635707 CAMPO MAIOR -
PI

308 01/10/2024 30/10/2024 RV00635708 UNIAO - PI
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309 01/10/2024 30/10/2024 RV00635706 PIRIPIRI - PI
310 01/10/2024 31/10/2024 RV00635705 TERESINA - PI
311 01/10/2024 31/10/2024 RV00635704 TERESINA - PI

312 01/10/2024 31/10/2024 RV00635702 CAMPO LARGO
DO PIAUI - PI

313 01/10/2024 30/10/2024 RV00635700 SAO RAIMUNDO
NONATO - PI

314 01/10/2024 31/10/2024 RV00635699 TERESINA - PI
315 01/10/2024 30/10/2024 RV00635698 TERESINA - PI
316 01/10/2024 31/10/2024 RV00635696 FLORIANO - PI
317 01/10/2024 31/10/2024 RV00635695 TERESINA - PI
318 01/10/2024 30/10/2024 RV00635694 PIRACURUCA - PI
319 01/10/2024 31/10/2024 RV00635693 TERESINA - PI

320 01/10/2024 31/10/2024 RV00635691 MONSENHOR GIL
- PI

321 01/10/2024 31/10/2024 RV00635689 CAMPO MAIOR -
PI

322 01/10/2024 31/10/2024 RV00635688 TERESINA - PI
323 01/10/2024 31/10/2024 RV00635687 FRONTEIRAS - PI
324 01/10/2024 30/10/2024 RV00635686 PIRIPIRI - PI

325 01/10/2024 31/10/2024 RV00635685
MORRO DO
CHAPEU DO
PIAUI -PI

326 01/10/2024 31/10/2024 RV00635683 FLORIANO - PI
327 01/10/2024 31/10/2024 RV00635682 GRANJA - CE

328 01/10/2024 31/10/2024 RV00635681 PAULO RAMOS -
MA

329 01/10/2024 31/10/2024 RV00635680 FRONTEIRAS - PI
330 01/10/2024 31/10/2024 RV00635679 TERESINA - PI
331 01/10/2024 31/10/2024 RV00635678 TERESINA - PI

332 01/10/2024 31/10/2024 RV00635677 BURITI DOS
LOPES - PI

333 01/10/2024 31/10/2024 RV00635675 FLORIANO - PI
334 01/10/2024 31/10/2024 RV00635674 BARUERI - SP

335 01/10/2024 31/10/2024 RV00635673 AVELINO LOPES -
PI

336 01/10/2024 31/10/2024 RV00635671 CORONEL JOSE
DIAS - PI

337 01/10/2024 31/10/2024 RV00635670 TERESINA - PI
338 01/10/2024 31/10/2024 RV00635669 MAIRIPORA - SP
339 01/10/2024 31/10/2024 RV00635667 FORTALEZA - CE
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340 01/10/2024 31/10/2024 RV00635666 CAMPO MAIOR -
PI

341 01/10/2024 31/10/2024 RV00635665 BARREIRINHAS -
MA

342 01/10/2024 31/10/2024 RV00635664 TERESINA - PI
343 01/10/2024 31/10/2024 RV00635663 TERESINA - PI
344 01/10/2024 31/10/2024 RV00635662 BRASILIA - DF
345 01/10/2024 31/10/2024 RV00635659 BRASILIA - DF
346 01/10/2024 31/10/2024 RV00635656 FLORIANO - PI
347 01/10/2024 31/10/2024 RV00635655 FORTALEZA - CE

348 01/10/2024 31/10/2024 RV00635654 LUIS CORREIA -
PI

349 01/10/2024 30/10/2024 RV00635653 TERESINA - PI
350 01/10/2024 31/10/2024 RV00635652 TERESINA - PI
351 01/10/2024 31/10/2024 RV00635650 TERESINA - PI

352 01/10/2024 30/10/2024 RV00635649 SAO JOAO DO
ARRAIAL - PI

353 01/10/2024 30/10/2024 RV00635527 PIRIPIRI - PI
354 01/10/2024 30/10/2024 RV00635525 BRASILIA - DF
355 01/10/2024 30/10/2024 RV00635524 TERESINA - PI
356 01/10/2024 30/10/2024 RV00635523 PARNARAMA - MA
357 01/10/2024 30/10/2024 RV00635522 BRASILIA - DF

358 01/10/2024 30/10/2024 RV00635521 SAO RAIMUNDO
NONATO - PI

359 01/10/2024 30/10/2024 RV00635520 VICOSA DO
CEARA - CE

360 01/10/2024 30/10/2024 RV00635519 TERESINA - PI

361 01/10/2024 31/10/2024 RV00635518 JULIO BORGES -
PI

362 01/10/2024 31/10/2024 RV00635517 PARNARAMA - MA

363 01/10/2024 31/10/2024 RV00635516 MANDAGUARI -
PR

364 01/10/2024 31/10/2024 RV00635515 BRASILIA - DF
365 01/10/2024 31/10/2024 RV00635513 TIANGUA - CE

366 01/10/2024 31/10/2024 RV00635512 DIRCEU
ARCOVERDE - PI

367 01/10/2024 31/10/2024 RV00635511 SAO LUIS - MA
368 01/10/2024 31/10/2024 RV00635510 CAMOCIM - CE
369 01/10/2024 30/10/2024 RV00635509 PARNAIBA - PI
370 01/10/2024 31/10/2024 RV00635508 LUZILANDIA - PI
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371 01/10/2024 31/10/2024 RV00635507 CAMOCIM - CE
372 01/10/2024 31/10/2024 RV00635506 PARNARAMA - MA
373 01/10/2024 31/10/2024 RV00635505 TERESINA - PI
374 01/10/2024 30/10/2024 RV00635504 TERESINA - PI
375 01/10/2024 30/10/2024 RV00635502 PIRACURUCA - PI

376 01/10/2024 31/10/2024 RV00635501 JOSE DE FREITAS
- PI

377 01/10/2024 31/10/2024 RV00635500 CATOLE DO
ROCHA - PB

378 01/10/2024 31/10/2024 RV00635499 CAXINGO - PI
379 01/10/2024 30/10/2024 RV00635498 PARNAIBA - PI
380 01/10/2024 31/10/2024 RV00635497 TERESINA - PI
381 01/10/2024 31/10/2024 RV00635496 RIO VERDE - GO
382 01/10/2024 31/10/2024 RV00635494 FLORIANO - PI
383 01/10/2024 31/10/2024 RV00635492 NAZARIA - PI
384 01/10/2024 30/10/2024 RV00635491 TERESINA - PI
385 01/10/2024 31/10/2024 RV00635490 TERESINA - PI
386 01/10/2024 31/10/2024 RV00635489 TERESINA - PI
387 01/10/2024 31/10/2024 RV00635488 ALTOS - PI
388 01/10/2024 31/10/2024 RV00635486 TERESINA - PI

 FRANCILON FERREIRA NUNES

SUPERINTENDENTE DOS TRANSPORTES – SETRANS/PI

(Transcrição da nota REGULARIDADES de Nº 28830, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES DO PIAUÍ - SETRANS

NOTIFICAÇÃO – AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRANSITO

Considerando o disposto no Art. 24 e seus incisos, da Lei Federal n° 9.503 de 23 de setembro de
1997, que institui o Código de Transito Brasileiro – CTB, o Secretário de Estado dos Transportes do
Piauí, no uso de suas atribuições, com fulcro no art. 281 do CTB, torna pública a relação de Autos de
Infração de Trânsito processados com base do art. 231, V do CTB (transitar com o veículo com
excesso de velocidade) e NOTIFICA os proprietários dos veículos que, caso queiram, terão o prazo
estipulado na Notificação de Autuação por Infração enviada via Correios para apresentação da
Defesa da Autuação.

Nº Dt. Geração Próx. Dt. Geração Nº do Auto de Infração Municipio/UF
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1 01/10/2024 30/10/2024 RV00634973 CAMPO MAIOR - PI
2 01/10/2024 30/10/2024 RV00634972 SAO JOSE DO DIVINO - PI
3 01/10/2024 30/10/2024 RV00634971 TERESINA - PI
4 01/10/2024 30/10/2024 RV00634969 PARNARAMA - MA
5 01/10/2024 30/10/2024 RV00634967 TERESINA - PI
6 01/10/2024 30/10/2024 RV00634966 NOVA OLINDA - CE
7 01/10/2024 30/10/2024 RV00634965 TERESINA - PI
8 01/10/2024 30/10/2024 RV00634963 TERESINA - PI
9 01/10/2024 30/10/2024 RV00634962 COCAL - PI
10 01/10/2024 30/10/2024 RV00634961 JOSE DE FREITAS - PI
11 01/10/2024 30/10/2024 RV00634960 PARNAMIRIM - PE
12 01/10/2024 30/10/2024 RV00634958 JIJOCA DE JERICOACOARA - CE
13 01/10/2024 30/10/2024 RV00634957 TERESINA - PI
14 01/10/2024 30/10/2024 RV00634953 TERESINA - PI
15 01/10/2024 30/10/2024 RV00634952 CARAUBAS DO PIAUI - PI
16 01/10/2024 30/10/2024 RV00634951 TERESINA - PI
17 01/10/2024 30/10/2024 RV00634950 TERESINA - PI
18 01/10/2024 30/10/2024 RV00634949 TERESINA - PI
19 01/10/2024 30/10/2024 RV00634948 TERESINA - PI
20 01/10/2024 30/10/2024 RV00634947 JOSE DE FREITAS - PI
21 01/10/2024 30/10/2024 RV00634945 TERESINA - PI
22 01/10/2024 30/10/2024 RV00634944 RIACHINHO - MG
23 01/10/2024 30/10/2024 RV00634943 MIGUEL ALVES - PI
24 01/10/2024 30/10/2024 RV00634942 TERESINA - PI
25 01/10/2024 30/10/2024 RV00634941 UNIAO - PI
26 01/10/2024 30/10/2024 RV00634940 TERESINA - PI
27 01/10/2024 30/10/2024 RV00634939 TERESINA - PI
28 01/10/2024 30/10/2024 RV00634936 BARRAS - PI
29 01/10/2024 30/10/2024 RV00634935 TERESINA - PI
30 01/10/2024 30/10/2024 RV00634934 TIANGUA - CE
31 01/10/2024 30/10/2024 RV00634930 LUZILANDIA - PI
32 01/10/2024 30/10/2024 RV00634928 TERESINA - PI
33 01/10/2024 30/10/2024 RV00634927 PELOTAS - RS
34 01/10/2024 30/10/2024 RV00634926 LUZILANDIA - PI
35 01/10/2024 30/10/2024 RV00634925 TERESINA - PI
36 01/10/2024 30/10/2024 RV00634923 TERESINA - PI
37 01/10/2024 30/10/2024 RV00634922 BENEDITINOS - PI
38 01/10/2024 30/10/2024 RV00634921 JUIZ DE FORA - MG
39 01/10/2024 30/10/2024 RV00634920 FLORIANO - PI
40 01/10/2024 30/10/2024 RV00634918 CAMPO MAIOR - PI
41 01/10/2024 30/10/2024 RV00634917 DORMENTES - PE
42 01/10/2024 30/10/2024 RV00634916 PICOS - PI
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43 01/10/2024 30/10/2024 RV00634914 BRASILIA - DF
44 01/10/2024 30/10/2024 RV00634913 LUZILANDIA - PI
45 01/10/2024 30/10/2024 RV00634910 BARRAS - PI
46 01/10/2024 30/10/2024 RV00634908 ESPERANTINA - PI
47 01/10/2024 30/10/2024 RV00634907 ALTO LONGA - PI
48 01/10/2024 30/10/2024 RV00634906 TIANGUA - CE
49 01/10/2024 30/10/2024 RV00634905 COCAL DE TELHA - PI
50 01/10/2024 30/10/2024 RV00634904 UNIAO - PI
51 01/10/2024 30/10/2024 RV00634903 PIRIPIRI - PI
52 01/10/2024 30/10/2024 RV00634899 CALDEIRAO GRANDE DO PIAUI -PI
53 01/10/2024 30/10/2024 RV00634898 CAMPO MAIOR - PI
54 01/10/2024 30/10/2024 RV00634895 VALENCA DO PIAUI - PI
55 01/10/2024 30/10/2024 RV00634894 TERESINA - PI
56 01/10/2024 30/10/2024 RV00634893 PICOS - PI
57 01/10/2024 30/10/2024 RV00634890 TERESINA - PI
58 01/10/2024 30/10/2024 RV00634889 TERESINA - PI
59 01/10/2024 30/10/2024 RV00634886 TERESINA - PI
60 01/10/2024 30/10/2024 RV00634885 TERESINA - PI
61 01/10/2024 30/10/2024 RV00634884 TERESINA - PI
62 01/10/2024 30/10/2024 RV00634883 AMERICANA - SP
63 01/10/2024 30/10/2024 RV00634882 CAMPO LARGO DO PIAUI - PI
64 01/10/2024 30/10/2024 RV00634881 PEDRO II - PI
65 01/10/2024 30/10/2024 RV00634880 PICOS - PI
66 01/10/2024 30/10/2024 RV00634879 COCOS - BA
67 01/10/2024 30/10/2024 RV00634877 CACHOEIRINHA - PE
68 01/10/2024 30/10/2024 RV00634875 ESPERANTINA - PI
69 01/10/2024 30/10/2024 RV00634874 PORTO - PI
70 01/10/2024 30/10/2024 RV00634872 TERESINA - PI
71 01/10/2024 30/10/2024 RV00634869 BATALHA - PI
72 01/10/2024 30/10/2024 RV00634868 MATA ROMA - MA
73 01/10/2024 30/10/2024 RV00634867 TERESINA - PI
74 01/10/2024 30/10/2024 RV00634866 TERESINA - PI
75 01/10/2024 30/10/2024 RV00634865 GUARIBAS - PI
76 01/10/2024 30/10/2024 RV00634864 CAMPO GRANDE - MS
77 01/10/2024 30/10/2024 RV00634862 BARRAS - PI
78 01/10/2024 30/10/2024 RV00634861 MATIAS OLIMPIO - PI
79 01/10/2024 30/10/2024 RV00634859 PARNAIBA - PI
80 01/10/2024 30/10/2024 RV00634857 TERESINA - PI
81 01/10/2024 30/10/2024 RV00634856 PARNAIBA - PI
82 01/10/2024 30/10/2024 RV00634855 SOBRAL - CE
83 01/10/2024 30/10/2024 RV00634853 MORRINHOS - CE
84 01/10/2024 30/10/2024 RV00634852 PARNAIBA - PI
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85 01/10/2024 30/10/2024 RV00634850 ANAPURUS - MA
86 01/10/2024 30/10/2024 RV00634848 FLORIANO - PI
87 01/10/2024 30/10/2024 RV00634847 LUZILANDIA - PI
88 01/10/2024 30/10/2024 RV00634846 PICOS - PI
89 01/10/2024 30/10/2024 RV00634844 CAMPO MAIOR - PI
90 01/10/2024 30/10/2024 RV00634842 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
91 01/10/2024 30/10/2024 RV00634841 ARRAIAL - PI
92 01/10/2024 30/10/2024 RV00634840 CAMOCIM - CE
93 01/10/2024 30/10/2024 RV00634839 CURIMATA - PI
94 01/10/2024 30/10/2024 RV00634837 COCAL - PI
95 01/10/2024 30/10/2024 RV00634836 BARRAS - PI
96 01/10/2024 30/10/2024 RV00634834 PIRIPIRI - PI
97 01/10/2024 30/10/2024 RV00634832 IPIXUNA DO PARA - PA
98 01/10/2024 30/10/2024 RV00634830 ALTOS - PI
99 01/10/2024 30/10/2024 RV00634829 TERESINA - PI
100 01/10/2024 30/10/2024 RV00634828 VARZEA PAULISTA - SP
101 01/10/2024 30/10/2024 RV00634827 PIO IX - PI
102 01/10/2024 30/10/2024 RV00634826 TERESINA - PI
103 01/10/2024 30/10/2024 RV00634825 TERESINA - PI
104 01/10/2024 30/10/2024 RV00634824 TERESINA - PI
105 01/10/2024 30/10/2024 RV00634823 SAO JOAO DO ARRAIAL - PI
106 01/10/2024 30/10/2024 RV00634822 CAMPO MAIOR - PI
107 01/10/2024 30/10/2024 RV00634820 NOSSA SENHORA DE NAZARE -PI
108 01/10/2024 30/10/2024 RV00634819 PIRACURUCA - PI
109 01/10/2024 30/10/2024 RV00634818 CAPITAO GERVASIO OLIVEIRA -PI
110 01/10/2024 30/10/2024 RV00634817 FORTALEZA - CE
111 01/10/2024 30/10/2024 RV00634816 TERESINA - PI
112 01/10/2024 30/10/2024 RV00634815 BARRAS - PI
113 01/10/2024 30/10/2024 RV00634813 RIACHO FRIO - PI
114 01/10/2024 30/10/2024 RV00634812 TERESINA - PI
115 01/10/2024 30/10/2024 RV00634811 ESPERANTINA - PI
116 01/10/2024 30/10/2024 RV00634810 TERESINA - PI
117 01/10/2024 30/10/2024 RV00634808 TIANGUA - CE
118 01/10/2024 30/10/2024 RV00634807 UNIAO - PI
119 01/10/2024 30/10/2024 RV00634806 TERESINA - PI
120 01/10/2024 30/10/2024 RV00634804 TERESINA - PI
121 01/10/2024 30/10/2024 RV00634803 FLORIANO - PI
122 01/10/2024 30/10/2024 RV00634802 BARRO DURO - PI
123 01/10/2024 30/10/2024 RV00634801 TERESINA - PI
124 01/10/2024 30/10/2024 RV00634800 TERESINA - PI
125 01/10/2024 30/10/2024 RV00634799 TERESINA - PI
126 01/10/2024 30/10/2024 RV00634798 COCAL - PI
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127 01/10/2024 30/10/2024 RV00634796 CAMPO MAIOR - PI
128 01/10/2024 30/10/2024 RV00634795 ESPLANADA - BA
129 01/10/2024 30/10/2024 RV00634794 FLORIANO - PI
130 01/10/2024 30/10/2024 RV00634791 CAMPO MAIOR - PI
131 01/10/2024 30/10/2024 RV00634790 TERESINA - PI
132 01/10/2024 30/10/2024 RV00634789 TERESINA - PI
133 01/10/2024 30/10/2024 RV00634786 TERESINA - PI
134 01/10/2024 30/10/2024 RV00634785 TERESINA - PI
135 01/10/2024 30/10/2024 RV00634783 FORTALEZA - CE
136 01/10/2024 30/10/2024 RV00634782 TERESINA - PI
137 01/10/2024 30/10/2024 RV00634781 TERESINA - PI
138 01/10/2024 30/10/2024 RV00634780 PICOS - PI
139 01/10/2024 30/10/2024 RV00634779 COELHO NETO - MA
140 01/10/2024 30/10/2024 RV00634778 DOM INOCENCIO - PI
141 01/10/2024 30/10/2024 RV00634777 TERESINA - PI
142 01/10/2024 30/10/2024 RV00634776 TERESINA - PI
143 01/10/2024 30/10/2024 RV00634775 TERESINA - PI
144 01/10/2024 30/10/2024 RV00634774 FORTALEZA - CE
145 01/10/2024 30/10/2024 RV00634773 SIMOES - PI
146 01/10/2024 30/10/2024 RV00634772 UNIAO - PI
147 01/10/2024 30/10/2024 RV00634771 TERESINA - PI
148 01/10/2024 30/10/2024 RV00634770 TERESINA - PI
149 01/10/2024 30/10/2024 RV00634769 TERESINA - PI
150 01/10/2024 30/10/2024 RV00634768 PIRACURUCA - PI
151 01/10/2024 30/10/2024 RV00634766 TERESINA - PI
152 01/10/2024 30/10/2024 RV00634765 DIRCEU ARCOVERDE - PI
153 01/10/2024 30/10/2024 RV00634764 JOSE DE FREITAS - PI
154 01/10/2024 30/10/2024 RV00634763 SAO MIGUEL DO TAPUIO - PI
155 01/10/2024 30/10/2024 RV00634762 TERESINA - PI
156 01/10/2024 30/10/2024 RV00634760 UNIAO - PI
157 01/10/2024 30/10/2024 RV00634759 TERESINA - PI
158 01/10/2024 30/10/2024 RV00634755 TERESINA - PI
159 01/10/2024 30/10/2024 RV00633496 CAMPINAS - SP
160 01/10/2024 30/10/2024 RV00633495 RONDONOPOLIS - MT
161 01/10/2024 30/10/2024 RV00633494 PARNAIBA - PI
162 01/10/2024 30/10/2024 RV00633493 ESPERANTINA - PI
163 01/10/2024 30/10/2024 RV00633492 BARRAS - PI
164 01/10/2024 30/10/2024 RV00633490 COCAL - PI
165 01/10/2024 30/10/2024 RV00633489 TERESINA - PI
166 01/10/2024 30/10/2024 RV00633488 SAO BERNARDO - MA
167 01/10/2024 30/10/2024 RV00633487 OIAPOQUE - AP
168 01/10/2024 30/10/2024 RV00633486 LUZILANDIA - PI
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169 01/10/2024 30/10/2024 RV00633485 SAO JOSE DE RIBAMAR - MA
170 01/10/2024 30/10/2024 RV00633484 SAO LUIS - MA
171 01/10/2024 30/10/2024 RV00633483 JOCA MARQUES - PI
172 01/10/2024 30/10/2024 RV00634980 LUIS CORREIA - PI
173 01/10/2024 30/10/2024 RV00634979 ARAPONGAS - PR
174 01/10/2024 30/10/2024 RV00634978 TERESINA - PI
175 01/10/2024 30/10/2024 RV00634974 PARNARAMA - MA
176 01/10/2024 30/10/2024 RV00634754 FORTALEZA - CE
177 01/10/2024 30/10/2024 RV00634753 RIO DE JANEIRO - RJ
178 01/10/2024 30/10/2024 RV00634752 TERESINA - PI
179 01/10/2024 30/10/2024 RV00634751 JUAZEIRO DO PIAUI - PI
180 01/10/2024 30/10/2024 RV00634750 TERESINA - PI
181 01/10/2024 30/10/2024 RV00634749 TERESINA - PI
182 01/10/2024 30/10/2024 RV00634747 PARNAIBA - PI
183 01/10/2024 30/10/2024 RV00634746 CANTO DO BURITI - PI
184 01/10/2024 30/10/2024 RV00634745 UNIAO - PI
185 01/10/2024 30/10/2024 RV00634743 TERESINA - PI
186 01/10/2024 30/10/2024 RV00634742 LUZILANDIA - PI
187 01/10/2024 30/10/2024 RV00634741 TERESINA - PI
188 01/10/2024 30/10/2024 RV00634740 TERESINA - PI
189 01/10/2024 30/10/2024 RV00634738 BOA HORA - PI
190 01/10/2024 30/10/2024 RV00634737 CARAUBAS DO PIAUI - PI
191 01/10/2024 30/10/2024 RV00634736 UBERLANDIA - MG
192 01/10/2024 30/10/2024 RV00634735 JABOATAO DOS GUARARAPES -PE
193 01/10/2024 30/10/2024 RV00634734 TERESINA - PI
194 01/10/2024 30/10/2024 RV00634733 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
195 01/10/2024 30/10/2024 RV00634732 FLORIANO - PI
196 01/10/2024 30/10/2024 RV00634731 BURITI DOS LOPES - PI
197 01/10/2024 30/10/2024 RV00634729 ITAITINGA - CE
198 01/10/2024 30/10/2024 RV00634728 CRUZ DAS ALMAS - BA
199 01/10/2024 30/10/2024 RV00634726 ARARIPINA - PE
200 01/10/2024 30/10/2024 RV00634725 TERESINA - PI
201 01/10/2024 30/10/2024 RV00634724 TERESINA - PI
202 01/10/2024 30/10/2024 RV00634722 PARNAIBA - PI
203 01/10/2024 30/10/2024 RV00634721 TERESINA - PI
204 01/10/2024 30/10/2024 RV00634720 COCAL - PI
205 01/10/2024 30/10/2024 RV00634719 ESPERANTINA - PI
206 01/10/2024 30/10/2024 RV00634718 PALMEIRAIS - PI
207 01/10/2024 30/10/2024 RV00634716 TERESINA - PI
208 01/10/2024 30/10/2024 RV00634713 TERESINA - PI
209 01/10/2024 30/10/2024 RV00634712 TIMON - MA
210 01/10/2024 30/10/2024 RV00634711 TERESINA - PI



Disponibilizado: 02/10/2024 17:56:52 Publicado: 03/10/2024 00:00:00

Diário nº 193/2024, 2 de outubro de 2024.
*** Iniciado: 02/10/2024 09:21:50 ***

contPageBreak
Página 189/385

211 01/10/2024 30/10/2024 RV00634710 TERESINA - PI
212 01/10/2024 30/10/2024 RV00634707 PALMAS - TO
213 01/10/2024 30/10/2024 RV00634706 CAMPO MAIOR - PI
214 01/10/2024 30/10/2024 RV00634705 MIGUEL ALVES - PI
215 01/10/2024 30/10/2024 RV00634704 TERESINA - PI
216 01/10/2024 30/10/2024 RV00634701 ANGICAL DO PIAUI - PI
217 01/10/2024 30/10/2024 RV00634700 JATOBA DO PIAUI - PI
218 01/10/2024 30/10/2024 RV00634699 TERESINA - PI
219 01/10/2024 30/10/2024 RV00634696 TIANGUA - CE
220 01/10/2024 30/10/2024 RV00634695 PARNAIBA - PI
221 01/10/2024 30/10/2024 RV00634693 TERESINA - PI
222 01/10/2024 30/10/2024 RV00634691 TERESINA - PI
223 01/10/2024 30/10/2024 RV00634690 JOSE DE FREITAS - PI
224 01/10/2024 30/10/2024 RV00634689 TERESINA - PI
225 01/10/2024 30/10/2024 RV00634688 FLORIANO - PI
226 01/10/2024 30/10/2024 RV00634686 CURITIBA - PR
227 01/10/2024 30/10/2024 RV00634685 CABEDELO - PB
228 01/10/2024 30/10/2024 RV00634684 PARNAIBA - PI
229 01/10/2024 30/10/2024 RV00634683 ITAPECURU MIRIM - MA
230 01/10/2024 30/10/2024 RV00634682 BARRAS - PI
231 01/10/2024 30/10/2024 RV00634681 FORTALEZA - CE
232 01/10/2024 31/10/2024 RV00634680 TERESINA - PI
233 01/10/2024 30/10/2024 RV00634679 PACATUBA - CE
234 01/10/2024 31/10/2024 RV00634677 TIANGUA - CE
235 01/10/2024 30/10/2024 RV00634676 JOSE DE FREITAS - PI
236 01/10/2024 30/10/2024 RV00634674 CAETITE - BA
237 01/10/2024 30/10/2024 RV00634675 GOIANIA - GO
238 01/10/2024 30/10/2024 RV00634672 PARNAIBA - PI
239 01/10/2024 30/10/2024 RV00634671 TERESINA - PI
240 01/10/2024 30/10/2024 RV00634670 JOSE DE FREITAS - PI
241 01/10/2024 30/10/2024 RV00634669 DIRCEU ARCOVERDE - PI
242 01/10/2024 30/10/2024 RV00634668 TERESINA - PI
243 01/10/2024 31/10/2024 RV00634667 JABOATAO DOS GUARARAPES -PE
244 01/10/2024 30/10/2024 RV00634665 TERESINA - PI
245 01/10/2024 30/10/2024 RV00634663 PARNAIBA - PI
246 01/10/2024 30/10/2024 RV00634661 MIGUEL ALVES - PI
247 01/10/2024 30/10/2024 RV00634660 LUIS CORREIA - PI
248 01/10/2024 30/10/2024 RV00634659 CAMPO MAIOR - PI
249 01/10/2024 31/10/2024 RV00634658 TERESINA - PI
250 01/10/2024 31/10/2024 RV00634657 VALPARAISO DE GOIAS - GO
251 01/10/2024 30/10/2024 RV00634654 TERESINA - PI
252 01/10/2024 30/10/2024 RV00634653 PIO IX - PI
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253 01/10/2024 30/10/2024 RV00634652 CABREUVA - SP
254 01/10/2024 30/10/2024 RV00634650 FLORIANO - PI
255 01/10/2024 30/10/2024 RV00634649 MIGUEL ALVES - PI
256 01/10/2024 30/10/2024 RV00634647 SAO FRANCISCO DOMARANHAO - MA
257 01/10/2024 30/10/2024 RV00634646 FLORIANO - PI
258 01/10/2024 30/10/2024 RV00634644 PARNAIBA - PI
259 01/10/2024 30/10/2024 RV00634643 FORTALEZA - CE
260 01/10/2024 30/10/2024 RV00634642 TERESINA - PI
261 01/10/2024 30/10/2024 RV00634641 BRASILIA - DF
262 01/10/2024 30/10/2024 RV00634640 LUZILANDIA - PI
263 01/10/2024 30/10/2024 RV00634639 GOIANIA - GO
264 01/10/2024 31/10/2024 RV00634638 AGUAS LINDAS DE GOIAS - GO
265 01/10/2024 30/10/2024 RV00634637 SOBRAL - CE
266 01/10/2024 30/10/2024 RV00634636 LUZILANDIA - PI
267 01/10/2024 30/10/2024 RV00634633 FLORIANO - PI
268 01/10/2024 30/10/2024 RV00634632 CAMPINAS - SP
269 01/10/2024 30/10/2024 RV00634631 FLORIANO - PI
270 01/10/2024 30/10/2024 RV00634630 UNIAO - PI
271 01/10/2024 30/10/2024 RV00634629 JOAQUIM PIRES - PI
272 01/10/2024 30/10/2024 RV00634628 TERESINA - PI
273 01/10/2024 30/10/2024 RV00634627 PIRIPIRI - PI
274 01/10/2024 30/10/2024 RV00634626 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
275 01/10/2024 30/10/2024 RV00634625 TERESINA - PI
276 01/10/2024 30/10/2024 RV00634623 TERESINA - PI
277 01/10/2024 30/10/2024 RV00634622 CAMPO MAIOR - PI
278 01/10/2024 30/10/2024 RV00634621 GUARULHOS - SP
279 01/10/2024 30/10/2024 RV00634619 BARREIRAS DO PIAUI - PI
280 01/10/2024 30/10/2024 RV00634617 IPIXUNA DO PARA - PA
281 01/10/2024 30/10/2024 RV00634616 TERESINA - PI
282 01/10/2024 30/10/2024 RV00634615 PIRACURUCA - PI
283 01/10/2024 30/10/2024 RV00634614 PORTO VELHO - RO
284 01/10/2024 30/10/2024 RV00634613 CARIDADE DO PIAUI - PI
285 01/10/2024 30/10/2024 RV00634612 TERESINA - PI
286 01/10/2024 30/10/2024 RV00634611 LUZILANDIA - PI
287 01/10/2024 30/10/2024 RV00634610 TERESINA - PI
288 01/10/2024 30/10/2024 RV00634608 TERESINA - PI
289 01/10/2024 30/10/2024 RV00634607 TERESINA - PI
290 01/10/2024 30/10/2024 RV00634606 CORRENTE - PI
291 01/10/2024 30/10/2024 RV00634605 BATALHA - PI
292 01/10/2024 30/10/2024 RV00634604 TAMBORIL DO PIAUI - PI
293 01/10/2024 30/10/2024 RV00634603 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
294 01/10/2024 30/10/2024 RV00634602 JOSE DE FREITAS - PI
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295 01/10/2024 30/10/2024 RV00634601 NAZARIA - PI
296 01/10/2024 30/10/2024 RV00634599 GUARULHOS - SP
297 01/10/2024 30/10/2024 RV00634598 JOSE DE FREITAS - PI
298 01/10/2024 30/10/2024 RV00634597 TERESINA - PI
299 01/10/2024 30/10/2024 RV00634596 BARRAS - PI
300 01/10/2024 30/10/2024 RV00634593 GUADALUPE - PI
301 01/10/2024 30/10/2024 RV00634592 FEIRA DE SANTANA - BA
302 01/10/2024 30/10/2024 RV00634591 SOROCABA - SP
303 01/10/2024 30/10/2024 RV00634590 TERESINA - PI
304 01/10/2024 30/10/2024 RV00634588 PIRIPIRI - PI
305 01/10/2024 30/10/2024 RV00634587 TERESINA - PI
306 01/10/2024 30/10/2024 RV00634584 TERESINA - PI
307 01/10/2024 30/10/2024 RV00634583 CRATEUS - CE
308 01/10/2024 30/10/2024 RV00634582 TIMON - MA
309 01/10/2024 30/10/2024 RV00634581 LAGARTO - SE
310 01/10/2024 30/10/2024 RV00634580 TERESINA - PI
311 01/10/2024 30/10/2024 RV00634579 TERESINA - PI
312 01/10/2024 30/10/2024 RV00634577 TERESINA - PI
313 01/10/2024 30/10/2024 RV00634576 TOCANTINOPOLIS - TO
314 01/10/2024 30/10/2024 RV00634575 TERESINA - PI
315 01/10/2024 30/10/2024 RV00634574 PIRACURUCA - PI
316 01/10/2024 30/10/2024 RV00634573 ALTOS - PI
317 01/10/2024 30/10/2024 RV00634572 JOSE DE FREITAS - PI
318 01/10/2024 30/10/2024 RV00634571 ARARIPINA - PE
319 01/10/2024 30/10/2024 RV00634570 TERESINA - PI
320 01/10/2024 30/10/2024 RV00634569 UNIAO - PI
321 01/10/2024 30/10/2024 RV00634568 TERESINA - PI
322 01/10/2024 30/10/2024 RV00634567 NOVO GAMA - GO
323 01/10/2024 30/10/2024 RV00634566 TERESINA - PI
324 01/10/2024 30/10/2024 RV00634565 TERESINA - PI
325 01/10/2024 30/10/2024 RV00634564 PIRIPIRI - PI
326 01/10/2024 30/10/2024 RV00634563 RODOLFO FERNANDES - RN
327 01/10/2024 30/10/2024 RV00634562 FRONTEIRAS - PI
328 01/10/2024 30/10/2024 RV00634560 PARNAIBA - PI
329 01/10/2024 30/10/2024 RV00634558 PORTO - PI
330 01/10/2024 30/10/2024 RV00634556 TERESINA - PI
331 01/10/2024 30/10/2024 RV00634555 MURIAE - MG
332 01/10/2024 30/10/2024 RV00634552 TERESINA - PI
333 01/10/2024 30/10/2024 RV00634551 ALTOS - PI
334 01/10/2024 30/10/2024 RV00634550 NAZARIA - PI
335 01/10/2024 30/10/2024 RV00634549 TIANGUA - CE
336 01/10/2024 30/10/2024 RV00634546 TERESINA - PI
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337 01/10/2024 30/10/2024 RV00634545 CAMPO MAIOR - PI
338 01/10/2024 30/10/2024 RV00634544 PICOS - PI
339 01/10/2024 30/10/2024 RV00634543 TERESINA - PI
340 01/10/2024 30/10/2024 RV00634542 TERESINA - PI
341 01/10/2024 30/10/2024 RV00634541 CAMPOS SALES - CE
342 01/10/2024 30/10/2024 RV00634540 DIRCEU ARCOVERDE - PI
343 01/10/2024 30/10/2024 RV00634539 TERESINA - PI
344 01/10/2024 30/10/2024 RV00634538 TERESINA - PI
345 01/10/2024 30/10/2024 RV00634537 CURITIBA - PR
346 01/10/2024 30/10/2024 RV00634536 CAMPOS SALES - CE
347 01/10/2024 30/10/2024 RV00634535 LAGOA ALEGRE - PI
348 01/10/2024 30/10/2024 RV00634533 SAO CARLOS - SP
349 01/10/2024 30/10/2024 RV00634757 SAO LUIS - MA
350 01/10/2024 30/10/2024 RV00634532 AGUA BRANCA - PI
351 01/10/2024 30/10/2024 RV00634530 PARNAIBA - PI
352 01/10/2024 30/10/2024 RV00634529 TERESINA - PI
353 01/10/2024 30/10/2024 RV00634528 SAO LUIS - MA
354 01/10/2024 30/10/2024 RV00634526 LIMOEIRO DO NORTE - CE
355 01/10/2024 30/10/2024 RV00634525 PARNAIBA - PI
356 01/10/2024 30/10/2024 RV00634524 PARNAIBA - PI
357 01/10/2024 30/10/2024 RV00634523 COCAL - PI
358 01/10/2024 30/10/2024 RV00634521 TERESINA - PI
359 01/10/2024 30/10/2024 RV00634520 DIRCEU ARCOVERDE - PI
360 01/10/2024 30/10/2024 RV00634518 TERESINA - PI
361 01/10/2024 30/10/2024 RV00634517 PARNAIBA - PI
362 01/10/2024 30/10/2024 RV00634516 TERESINA - PI
363 01/10/2024 30/10/2024 RV00634515 ORLEANS - SC
364 01/10/2024 30/10/2024 RV00634514 LUIS EDUARDO MAGALHAES -BA
365 01/10/2024 30/10/2024 RV00634513 DIRCEU ARCOVERDE - PI
366 01/10/2024 30/10/2024 RV00634512 COCAL - PI
367 01/10/2024 30/10/2024 RV00634510 SAO LUIS - MA
368 01/10/2024 30/10/2024 RV00634508 TERESINA - PI
369 01/10/2024 30/10/2024 RV00634507 TERESINA - PI
370 01/10/2024 30/10/2024 RV00634506 CANTO DO BURITI - PI
371 01/10/2024 30/10/2024 RV00634505 GUARIBAS - PI
372 01/10/2024 30/10/2024 RV00634504 JATOBA DO PIAUI - PI
373 01/10/2024 30/10/2024 RV00634503 LUIS CORREIA - PI
374 01/10/2024 30/10/2024 RV00634502 TERESINA - PI
375 01/10/2024 30/10/2024 RV00634501 CAPANEMA - PA
376 01/10/2024 30/10/2024 RV00634500 PARNAIBA - PI
377 01/10/2024 30/10/2024 RV00634499 CORRENTE - PI
378 01/10/2024 31/10/2024 RV00634496 NOVO SANTO ANTONIO - PI



Disponibilizado: 02/10/2024 17:56:52 Publicado: 03/10/2024 00:00:00

Diário nº 193/2024, 2 de outubro de 2024.
*** Iniciado: 02/10/2024 09:21:50 ***

contPageBreak
Página 193/385

379 01/10/2024 30/10/2024 RV00634495 LUZILANDIA - PI
380 01/10/2024 30/10/2024 RV00634493 PICOS - PI
381 01/10/2024 30/10/2024 RV00634492 SOBRAL - CE
382 01/10/2024 30/10/2024 RV00634491 CAETITE - BA
383 01/10/2024 30/10/2024 RV00634490 MADEIRO - PI

 FRANCILON FERREIRA NUNES

SUPERINTENDENTE DOS TRANSPORTES – SETRANS/PI

 

SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES DO PIAUÍ - SETRANS

NOTIFICAÇÃO – AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRANSITO

Considerando o disposto no Art. 24 e seus incisos, da Lei Federal n° 9.503 de 23 de setembro de
1997, que institui o Código de Transito Brasileiro – CTB, o Secretário de Estado dos Transportes do
Piauí, no uso de suas atribuições, com fulcro no art. 281 do CTB, torna pública a relação de Autos de
Infração de Trânsito processados com base do art. 231, V do CTB (transitar com o veículo com
excesso de velocidade) e NOTIFICA os proprietários dos veículos que, caso queiram, terão o prazo
estipulado na Notificação de Autuação por Infração enviada via Correios para apresentação da
Defesa da Autuação.

Nº Dt. Geração Próx. Dt. Geração Nº do Auto de Infração Municipio/UF
1 01/10/2024 30/10/2024 RV00634014 TERESINA - PI
2 01/10/2024 30/10/2024 RV00634012 JARDINOPOLIS - SP
3 01/10/2024 30/10/2024 RV00634011 TERESINA - PI
4 01/10/2024 30/10/2024 RV00634008 NAZARE DO PIAUI - PI
5 01/10/2024 30/10/2024 RV00634007 LAGOA ALEGRE - PI
6 01/10/2024 30/10/2024 RV00634006 PARNAIBA - PI
7 01/10/2024 30/10/2024 RV00634005 TERESINA - PI
8 01/10/2024 30/10/2024 RV00634004 DIRCEU ARCOVERDE - PI
9 01/10/2024 30/10/2024 RV00634002 TERESINA - PI
10 01/10/2024 30/10/2024 RV00633999 FLORIANO - PI
11 01/10/2024 30/10/2024 RV00633911 SOBRAL - CE
12 01/10/2024 30/10/2024 RV00633910 CAMPO MAIOR - PI
13 01/10/2024 30/10/2024 RV00633909 TERESINA - PI
14 01/10/2024 30/10/2024 RV00633908 BATALHA - PI
15 01/10/2024 30/10/2024 RV00633907 TERESINA - PI
16 01/10/2024 30/10/2024 RV00633906 TERESINA - PI
17 01/10/2024 30/10/2024 RV00633905 ITUPORANGA - SC
18 01/10/2024 30/10/2024 RV00633904 COCAL - PI
19 01/10/2024 30/10/2024 RV00633903 TERESINA - PI
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20 01/10/2024 30/10/2024 RV00633902 TERESINA - PI
21 01/10/2024 30/10/2024 RV00633900 LUZILANDIA - PI
22 01/10/2024 30/10/2024 RV00633899 TERESINA - PI
23 01/10/2024 30/10/2024 RV00633898 TERESINA - PI
24 01/10/2024 30/10/2024 RV00633896 PICOS - PI
25 01/10/2024 30/10/2024 RV00633895 TERESINA - PI
26 01/10/2024 30/10/2024 RV00633894 TERESINA - PI
27 01/10/2024 30/10/2024 RV00633891 TERESINA - PI
28 01/10/2024 30/10/2024 RV00633889 TERESINA - PI
29 01/10/2024 30/10/2024 RV00633887 ALTOS - PI
30 01/10/2024 30/10/2024 RV00633885 TERESINA - PI
31 01/10/2024 30/10/2024 RV00633884 TERESINA - PI
32 01/10/2024 30/10/2024 RV00633883 GOIANIA - GO
33 01/10/2024 30/10/2024 RV00633882 TERESINA - PI
34 01/10/2024 30/10/2024 RV00633881 TERESINA - PI
35 01/10/2024 30/10/2024 RV00633880 CASTELO DO PIAUI - PI
36 01/10/2024 30/10/2024 RV00633879 MADEIRO - PI
37 01/10/2024 30/10/2024 RV00633878 ESPERANTINA - PI
38 01/10/2024 30/10/2024 RV00633877 TERESINA - PI
39 01/10/2024 30/10/2024 RV00633876 TERESINA - PI
40 01/10/2024 30/10/2024 RV00633875 LUZILANDIA - PI
41 01/10/2024 30/10/2024 RV00633874 ARAGUAINA - TO
42 01/10/2024 30/10/2024 RV00633873 TERESINA - PI
43 01/10/2024 30/10/2024 RV00633872 ESPERANTINA - PI
44 01/10/2024 30/10/2024 RV00633871 ESPERANTINA - PI
45 01/10/2024 30/10/2024 RV00633870 PAU D'ARCO DO PIAUI - PI
46 01/10/2024 30/10/2024 RV00633868 MARCOLANDIA - PI
47 01/10/2024 30/10/2024 RV00633867 NOSSA SENHORA DOSREMEDIOS - PI
48 01/10/2024 30/10/2024 RV00633866 TERESINA - PI
49 01/10/2024 30/10/2024 RV00633865 TERESINA - PI
50 01/10/2024 30/10/2024 RV00633864 BARRAS - PI
51 01/10/2024 30/10/2024 RV00633863 FORTALEZA - CE
52 01/10/2024 30/10/2024 RV00633862 FORTALEZA - CE
53 01/10/2024 30/10/2024 RV00633860 PIRACURUCA - PI
54 01/10/2024 30/10/2024 RV00633858 TERESINA - PI
55 01/10/2024 30/10/2024 RV00633857 TERESINA - PI
56 01/10/2024 30/10/2024 RV00633856 ESPERANTINA - PI
57 01/10/2024 30/10/2024 RV00633855 SAO JOAO DO PIAUI - PI
58 01/10/2024 30/10/2024 RV00633853 BATALHA - PI
59 01/10/2024 30/10/2024 RV00633851 TERESINA - PI
60 01/10/2024 30/10/2024 RV00633850 BENTO GONCALVES - RS
61 01/10/2024 30/10/2024 RV00633849 PARNAIBA - PI
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62 01/10/2024 30/10/2024 RV00633848 SAO LEOPOLDO - RS
63 01/10/2024 30/10/2024 RV00633847 TERESINA - PI
64 01/10/2024 30/10/2024 RV00633846 INHUMA - PI
65 01/10/2024 30/10/2024 RV00633845 PIO IX - PI
66 01/10/2024 30/10/2024 RV00633844 TERESINA - PI
67 01/10/2024 30/10/2024 RV00633843 PIRIPIRI - PI
68 01/10/2024 30/10/2024 RV00633842 TERESINA - PI
69 01/10/2024 30/10/2024 RV00633841 TERESINA - PI
70 01/10/2024 30/10/2024 RV00633840 ALTOS - PI
71 01/10/2024 30/10/2024 RV00633839 COELHO NETO - MA
72 01/10/2024 30/10/2024 RV00633838 ALTOS - PI
73 01/10/2024 30/10/2024 RV00633836 TERESINA - PI
74 01/10/2024 30/10/2024 RV00633835 SAO LUIS - MA
75 01/10/2024 30/10/2024 RV00633834 TERESINA - PI
76 01/10/2024 30/10/2024 RV00633832 TERESINA - PI
77 01/10/2024 30/10/2024 RV00633831 CAMPO MAIOR - PI
78 01/10/2024 30/10/2024 RV00633828 TERESINA - PI
79 01/10/2024 30/10/2024 RV00633827 MARCOLANDIA - PI
80 01/10/2024 30/10/2024 RV00633826 PARNAIBA - PI
81 01/10/2024 30/10/2024 RV00633825 PIRACURUCA - PI
82 01/10/2024 30/10/2024 RV00633822 TIMON - MA
83 01/10/2024 30/10/2024 RV00633821 TERESINA - PI
84 01/10/2024 30/10/2024 RV00633820 TERESINA - PI
85 01/10/2024 30/10/2024 RV00633819 PATOS DE MINAS - MG
86 01/10/2024 30/10/2024 RV00633817 COELHO NETO - MA
87 01/10/2024 30/10/2024 RV00633816 TERESINA - PI
88 01/10/2024 30/10/2024 RV00633815 TERESINA - PI
89 01/10/2024 30/10/2024 RV00633814 MARCOLANDIA - PI
90 01/10/2024 30/10/2024 RV00633813 TERESINA - PI
91 01/10/2024 30/10/2024 RV00633812 TERESINA - PI
92 01/10/2024 31/10/2024 RV00633810 CAMPO MAIOR - PI
93 01/10/2024 30/10/2024 RV00633809 IPIRANGA DO PIAUI - PI
94 01/10/2024 30/10/2024 RV00633807 OSASCO - SP
95 01/10/2024 30/10/2024 RV00633806 TERESINA - PI
96 01/10/2024 30/10/2024 RV00633804 UNIAO - PI
97 01/10/2024 31/10/2024 RV00633803 PINHAIS - PR
98 01/10/2024 30/10/2024 RV00633802 JATOBA DO PIAUI - PI
99 01/10/2024 30/10/2024 RV00633801 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
100 01/10/2024 31/10/2024 RV00633800 PINHAIS - PR
101 01/10/2024 30/10/2024 RV00633798 NOSSA SENHORA DOSREMEDIOS - PI
102 01/10/2024 30/10/2024 RV00633797 TERESINA - PI
103 01/10/2024 30/10/2024 RV00633796 PACO DO LUMIAR - MA
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104 01/10/2024 30/10/2024 RV00633795 MARCOLANDIA - PI
105 01/10/2024 30/10/2024 RV00633793 CAJAZEIRAS - PB
106 01/10/2024 30/10/2024 RV00633792 LUZILANDIA - PI
107 01/10/2024 30/10/2024 RV00633789 OEIRAS - PI
108 01/10/2024 30/10/2024 RV00633786 TERESINA - PI
109 01/10/2024 30/10/2024 RV00633784 ALTOS - PI
110 01/10/2024 30/10/2024 RV00633782 GUARACIABA DO NORTE - CE
111 01/10/2024 30/10/2024 RV00633780 TERESINA - PI
112 01/10/2024 30/10/2024 RV00633778 ALTOS - PI
113 01/10/2024 30/10/2024 RV00633776 PAU D'ARCO DO PIAUI - PI
114 01/10/2024 30/10/2024 RV00633774 PASSAGEM FRANCA - MA
115 01/10/2024 30/10/2024 RV00633773 PARNARAMA - MA
116 01/10/2024 30/10/2024 RV00633772 JOSE DE FREITAS - PI
117 01/10/2024 30/10/2024 RV00633771 CAMPO MAIOR - PI
118 01/10/2024 30/10/2024 RV00633769 TERESINA - PI
119 01/10/2024 30/10/2024 RV00633770 BOM JESUS - PI
120 01/10/2024 30/10/2024 RV00633768 PACO DO LUMIAR - MA
121 01/10/2024 30/10/2024 RV00633767 TERESINA - PI
122 01/10/2024 30/10/2024 RV00633765 IGUATU - CE
123 01/10/2024 30/10/2024 RV00633764 TERESINA - PI
124 01/10/2024 30/10/2024 RV00633761 PARNARAMA - MA
125 01/10/2024 30/10/2024 RV00633760 TERESINA - PI
126 01/10/2024 30/10/2024 RV00633759 TERESINA - PI
127 01/10/2024 30/10/2024 RV00633758 LUZILANDIA - PI
128 01/10/2024 30/10/2024 RV00633756 TERESINA - PI
129 01/10/2024 30/10/2024 RV00633755 JOAQUIM PIRES - PI
130 01/10/2024 30/10/2024 RV00633754 OLHO D'AGUA DO PIAUI - PI
131 01/10/2024 30/10/2024 RV00633753 TERESINA - PI
132 01/10/2024 30/10/2024 RV00633751 UNIAO - PI
133 01/10/2024 30/10/2024 RV00633748 TERESINA - PI
134 01/10/2024 30/10/2024 RV00633747 TERESINA - PI
135 01/10/2024 30/10/2024 RV00633746 PIRIPIRI - PI
136 01/10/2024 30/10/2024 RV00633744 TERESINA - PI
137 01/10/2024 30/10/2024 RV00633743 CAJUEIRO DA PRAIA - PI
138 01/10/2024 30/10/2024 RV00633742 CAMPESTRE DO MARANHAO -MA
139 01/10/2024 30/10/2024 RV00633741 CAMPO MAIOR - PI
140 01/10/2024 30/10/2024 RV00633740 CAMPO MAIOR - PI
141 01/10/2024 30/10/2024 RV00633739 TERESINA - PI
142 01/10/2024 30/10/2024 RV00633738 ALTOS - PI
143 01/10/2024 30/10/2024 RV00633737 FRONTEIRAS - PI
144 01/10/2024 30/10/2024 RV00633736 PARNAIBA - PI
145 01/10/2024 30/10/2024 RV00633735 TERESINA - PI



Disponibilizado: 02/10/2024 17:56:52 Publicado: 03/10/2024 00:00:00

Diário nº 193/2024, 2 de outubro de 2024.
*** Iniciado: 02/10/2024 09:21:50 ***

contPageBreak
Página 197/385

146 01/10/2024 30/10/2024 RV00633734 TERESINA - PI
147 01/10/2024 30/10/2024 RV00633733 FORTALEZA - CE
148 01/10/2024 30/10/2024 RV00633732 BARRAS - PI
149 01/10/2024 31/10/2024 RV00633729 FORTALEZA - CE
150 01/10/2024 30/10/2024 RV00633727 LUZILANDIA - PI
151 01/10/2024 30/10/2024 RV00633726 FORTALEZA - CE
152 01/10/2024 30/10/2024 RV00633725 TERESINA - PI
153 01/10/2024 30/10/2024 RV00633724 ARAIOSES - MA
154 01/10/2024 30/10/2024 RV00633723 ESPERANTINA - PI
155 01/10/2024 30/10/2024 RV00633719 CAMPO MAIOR - PI
156 01/10/2024 30/10/2024 RV00633718 TERESINA - PI
157 01/10/2024 30/10/2024 RV00633717 ARARIPINA - PE
158 01/10/2024 30/10/2024 RV00633716 OLHO D'AGUA DO PIAUI - PI
159 01/10/2024 30/10/2024 RV00633715 TERESINA - PI
160 01/10/2024 30/10/2024 RV00633714 VARZEA PAULISTA - SP
161 01/10/2024 30/10/2024 RV00633713 TERESINA - PI
162 01/10/2024 30/10/2024 RV00633712 BRASILIA - DF
163 01/10/2024 30/10/2024 RV00633711 JATOBA DO PIAUI - PI
164 01/10/2024 30/10/2024 RV00633709 FRONTEIRAS - PI
165 01/10/2024 30/10/2024 RV00633708 TERESINA - PI
166 01/10/2024 30/10/2024 RV00633707 PIRIPIRI - PI
167 01/10/2024 30/10/2024 RV00633706 TERESINA - PI
168 01/10/2024 30/10/2024 RV00633705 UNIAO - PI
169 01/10/2024 30/10/2024 RV00633704 PIRIPIRI - PI
170 01/10/2024 30/10/2024 RV00633703 FRONTEIRAS - PI
171 01/10/2024 30/10/2024 RV00633702 TERESINA - PI
172 01/10/2024 30/10/2024 RV00633701 TERESINA - PI
173 01/10/2024 30/10/2024 RV00633700 COELHO NETO - MA
174 01/10/2024 30/10/2024 RV00633698 AMARANTE - PI
175 01/10/2024 30/10/2024 RV00633696 NOSSA SENHORA DOSREMEDIOS - PI
176 01/10/2024 30/10/2024 RV00633695 LUIS CORREIA - PI
177 01/10/2024 30/10/2024 RV00633694 MATOES - MA
178 01/10/2024 30/10/2024 RV00633693 PARNAIBA - PI
179 01/10/2024 30/10/2024 RV00633692 TIMON - MA
180 01/10/2024 30/10/2024 RV00633690 BATALHA - PI
181 01/10/2024 30/10/2024 RV00633688 UNIAO - PI
182 01/10/2024 30/10/2024 RV00633687 ESPERANTINA - PI
183 01/10/2024 30/10/2024 RV00633686 TERESINA - PI
184 01/10/2024 30/10/2024 RV00633685 PARNAIBA - PI
185 01/10/2024 30/10/2024 RV00633683 TERESINA - PI
186 01/10/2024 30/10/2024 RV00633681 JOCA MARQUES - PI
187 01/10/2024 30/10/2024 RV00633676 CAMPO MAIOR - PI
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188 01/10/2024 30/10/2024 RV00633675 TERESINA - PI
189 01/10/2024 30/10/2024 RV00633674 JOAQUIM PIRES - PI
190 01/10/2024 30/10/2024 RV00633672 TERESINA - PI
191 01/10/2024 30/10/2024 RV00633671 TERESINA - PI
192 01/10/2024 30/10/2024 RV00633668 PARNAIBA - PI
193 01/10/2024 30/10/2024 RV00633666 OSASCO - SP
194 01/10/2024 30/10/2024 RV00633665 TERESINA - PI
195 01/10/2024 30/10/2024 RV00633664 SAO PAULO - SP
196 01/10/2024 30/10/2024 RV00633663 DOM INOCENCIO - PI
197 01/10/2024 30/10/2024 RV00633662 TERESINA - PI
198 01/10/2024 30/10/2024 RV00633661 TERESINA - PI
199 01/10/2024 30/10/2024 RV00633660 FLORIANO - PI
200 01/10/2024 30/10/2024 RV00633659 TERESINA - PI
201 01/10/2024 30/10/2024 RV00633658 TERESINA - PI
202 01/10/2024 30/10/2024 RV00633657 PARNAIBA - PI
203 01/10/2024 30/10/2024 RV00633655 UNIAO - PI
204 01/10/2024 30/10/2024 RV00633654 TERESINA - PI
205 01/10/2024 30/10/2024 RV00633653 TERESINA - PI
206 01/10/2024 30/10/2024 RV00633650 TERESINA - PI
207 01/10/2024 31/10/2024 RV00633647 VITORIA DA CONQUISTA - BA
208 01/10/2024 30/10/2024 RV00633644 BATALHA - PI
209 01/10/2024 30/10/2024 RV00633643 LUZILANDIA - PI
210 01/10/2024 30/10/2024 RV00633642 LUZILANDIA - PI
211 01/10/2024 30/10/2024 RV00633641 LUZILANDIA - PI
212 01/10/2024 30/10/2024 RV00633639 TERESINA - PI
213 01/10/2024 30/10/2024 RV00633638 FORTALEZA - CE
214 01/10/2024 30/10/2024 RV00633637 TERESINA - PI
215 01/10/2024 30/10/2024 RV00633636 COCAL - PI
216 01/10/2024 30/10/2024 RV00633635 LAGOA ALEGRE - PI
217 01/10/2024 30/10/2024 RV00633634 BELO HORIZONTE - MG
218 01/10/2024 30/10/2024 RV00633631 TERESINA - PI
219 01/10/2024 30/10/2024 RV00633629 TERESINA - PI
220 01/10/2024 30/10/2024 RV00633628 CAMPO MAIOR - PI
221 01/10/2024 30/10/2024 RV00633627 BARAO DE GRAJAU - MA
222 01/10/2024 30/10/2024 RV00633625 TERESINA - PI
223 01/10/2024 30/10/2024 RV00633623 CAMPO MAIOR - PI
224 01/10/2024 30/10/2024 RV00633622 LAGO DA PEDRA - MA
225 01/10/2024 30/10/2024 RV00633621 COCAL - PI
226 01/10/2024 31/10/2024 RV00633619 TIANGUA - CE
227 01/10/2024 30/10/2024 RV00633616 TERESINA - PI
228 01/10/2024 30/10/2024 RV00633615 TERESINA - PI
229 01/10/2024 30/10/2024 RV00633614 BATALHA - PI
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230 01/10/2024 30/10/2024 RV00633613 IPIRANGA DO PIAUI - PI
231 01/10/2024 30/10/2024 RV00633612 TERESINA - PI
232 01/10/2024 30/10/2024 RV00633609 TERESINA - PI
233 01/10/2024 30/10/2024 RV00633607 JUAZEIRO DO NORTE - CE
234 01/10/2024 30/10/2024 RV00633605 TERESINA - PI
235 01/10/2024 30/10/2024 RV00633604 TERESINA - PI
236 01/10/2024 30/10/2024 RV00633603 ALTOS - PI
237 01/10/2024 30/10/2024 RV00633602 CAMPOS SALES - CE
238 01/10/2024 30/10/2024 RV00633601 TERESINA - PI
239 01/10/2024 30/10/2024 RV00633599 SAO BERNARDO DO CAMPO -SP
240 01/10/2024 30/10/2024 RV00633597 AGUA BRANCA - PI
241 01/10/2024 30/10/2024 RV00633594 CAPITAO DE CAMPOS - PI
242 01/10/2024 30/10/2024 RV00633592 IRAUCUBA - CE
243 01/10/2024 30/10/2024 RV00633591 TERESINA - PI
244 01/10/2024 30/10/2024 RV00633590 MIRAIMA - CE
245 01/10/2024 30/10/2024 RV00633588 COLONIA DO PIAUI - PI
246 01/10/2024 30/10/2024 RV00633587 RIBEIRAO PRETO - SP
247 01/10/2024 30/10/2024 RV00633586 NOVO SANTO ANTONIO - PI
248 01/10/2024 30/10/2024 RV00633585 FLORIANO - PI
249 01/10/2024 30/10/2024 RV00633584 PIRACURUCA - PI
250 01/10/2024 30/10/2024 RV00633583 URUCUI - PI
251 01/10/2024 30/10/2024 RV00633582 TIANGUA - CE
252 01/10/2024 30/10/2024 RV00633581 CAMPO FORMOSO - BA
253 01/10/2024 30/10/2024 RV00633580 GOIANIA - GO
254 01/10/2024 30/10/2024 RV00633579 COCAL - PI
255 01/10/2024 30/10/2024 RV00633578 TIMON - MA
256 01/10/2024 30/10/2024 RV00633577 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
257 01/10/2024 30/10/2024 RV00633576 SAO LUIS - MA
258 01/10/2024 30/10/2024 RV00633575 TERESINA - PI
259 01/10/2024 30/10/2024 RV00633574 BATALHA - PI
260 01/10/2024 30/10/2024 RV00633573 TERESINA - PI
261 01/10/2024 30/10/2024 RV00633572 PIRIPIRI - PI
262 01/10/2024 30/10/2024 RV00633571 TERESINA - PI
263 01/10/2024 30/10/2024 RV00633570 JULIO BORGES - PI
264 01/10/2024 30/10/2024 RV00633568 ALTOS - PI
265 01/10/2024 30/10/2024 RV00633567 SEBASTIAO LEAL - PI
266 01/10/2024 30/10/2024 RV00633566 BRASILIA - DF
267 01/10/2024 30/10/2024 RV00633564 TERESINA - PI
268 01/10/2024 30/10/2024 RV00633563 TERESINA - PI
269 01/10/2024 30/10/2024 RV00633561 TERESINA - PI
270 01/10/2024 30/10/2024 RV00633560 TERESINA - PI
271 01/10/2024 30/10/2024 RV00633559 CAMPO MAIOR - PI
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272 01/10/2024 30/10/2024 RV00633558 MOGI DAS CRUZES - SP
273 01/10/2024 30/10/2024 RV00633557 TERESINA - PI
274 01/10/2024 30/10/2024 RV00633556 JULIO BORGES - PI
275 01/10/2024 30/10/2024 RV00633554 TERESINA - PI
276 01/10/2024 30/10/2024 RV00633553 LUZILANDIA - PI
277 01/10/2024 30/10/2024 RV00633552 ALTOS - PI
278 01/10/2024 30/10/2024 RV00633551 SAO PAULO - SP
279 01/10/2024 30/10/2024 RV00633550 TERESINA - PI
280 01/10/2024 30/10/2024 RV00633549 CAMPO MAIOR - PI
281 01/10/2024 30/10/2024 RV00633545 JOSE DE FREITAS - PI
282 01/10/2024 30/10/2024 RV00633543 CARAUBAS DO PIAUI - PI
283 01/10/2024 30/10/2024 RV00633542 TERESINA - PI
284 01/10/2024 30/10/2024 RV00633541 TERESINA - PI
285 01/10/2024 30/10/2024 RV00633540 PALMARES - PE
286 01/10/2024 30/10/2024 RV00633997 QUERENCIA DO NORTE - PR
287 01/10/2024 30/10/2024 RV00633996 TERESINA - PI
288 01/10/2024 30/10/2024 RV00633995 TOCANTINOPOLIS - TO
289 01/10/2024 30/10/2024 RV00633992 PIMENTEIRAS - PI
290 01/10/2024 30/10/2024 RV00633991 SAPEZAL - MT
291 01/10/2024 30/10/2024 RV00633990 CAJUEIRO DA PRAIA - PI
292 01/10/2024 30/10/2024 RV00633989 TERESINA - PI
293 01/10/2024 30/10/2024 RV00633988 CAPANEMA - PA
294 01/10/2024 30/10/2024 RV00633987 PARNAIBA - PI
295 01/10/2024 30/10/2024 RV00633986 MATIAS OLIMPIO - PI
296 01/10/2024 30/10/2024 RV00633984 TERESINA - PI
297 01/10/2024 30/10/2024 RV00633983 HUGO NAPOLEAO - PI
298 01/10/2024 30/10/2024 RV00633982 JATOBA DO PIAUI - PI
299 01/10/2024 30/10/2024 RV00633981 SAO PAULO - SP
300 01/10/2024 30/10/2024 RV00633980 IGUATU - CE
301 01/10/2024 30/10/2024 RV00633979 CARUARU - PE
302 01/10/2024 30/10/2024 RV00633978 SAO PAULO - SP
303 01/10/2024 30/10/2024 RV00633977 DUQUE BACELAR - MA
304 01/10/2024 30/10/2024 RV00633976 NAZARE DO PIAUI - PI
305 01/10/2024 30/10/2024 RV00633975 CAMPINAS - SP
306 01/10/2024 30/10/2024 RV00633974 TERESINA - PI
307 01/10/2024 30/10/2024 RV00633973 PELOTAS - RS
308 01/10/2024 30/10/2024 RV00633971 TERESINA - PI
309 01/10/2024 30/10/2024 RV00633969 PARNAIBA - PI
310 01/10/2024 30/10/2024 RV00633968 TERESINA - PI
311 01/10/2024 30/10/2024 RV00633967 PARNAIBA - PI
312 01/10/2024 30/10/2024 RV00633966 JATOBA DO PIAUI - PI
313 01/10/2024 30/10/2024 RV00633965 RIBEIRA DO POMBAL - BA
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314 01/10/2024 30/10/2024 RV00633963 FLORIANO - PI
315 01/10/2024 30/10/2024 RV00633962 FLORIANO - PI
316 01/10/2024 30/10/2024 RV00633960 TERESINA - PI
317 01/10/2024 30/10/2024 RV00633959 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
318 01/10/2024 30/10/2024 RV00633958 LONDRINA - PR
319 01/10/2024 30/10/2024 RV00633957 TERESINA - PI
320 01/10/2024 30/10/2024 RV00633956 CAMPINAS - SP
321 01/10/2024 30/10/2024 RV00633955 TERESINA - PI
322 01/10/2024 30/10/2024 RV00633954 PIRIPIRI - PI
323 01/10/2024 30/10/2024 RV00633953 TERESINA - PI
324 01/10/2024 30/10/2024 RV00633952 NOVA LIMA - MG
325 01/10/2024 30/10/2024 RV00633951 TERESINA - PI
326 01/10/2024 30/10/2024 RV00633949 BRASILIA - DF
327 01/10/2024 30/10/2024 RV00633948 APARECIDA DE GOIANIA - GO
328 01/10/2024 30/10/2024 RV00633946 BRASILIA - DF
329 01/10/2024 30/10/2024 RV00633945 MORRO CABECA NO TEMPO - PI
330 01/10/2024 30/10/2024 RV00633943 TERESINA - PI
331 01/10/2024 30/10/2024 RV00633942 PICOS - PI
332 01/10/2024 30/10/2024 RV00633941 ARARIPINA - PE
333 01/10/2024 30/10/2024 RV00633940 ELESBAO VELOSO - PI
334 01/10/2024 30/10/2024 RV00633939 PARNAMIRIM - RN
335 01/10/2024 30/10/2024 RV00633938 TERESINA - PI
336 01/10/2024 30/10/2024 RV00633937 TERESINA - PI
337 01/10/2024 30/10/2024 RV00633936 GUARUJA - SP
338 01/10/2024 30/10/2024 RV00633935 CAMPO LARGO DO PIAUI - PI
339 01/10/2024 30/10/2024 RV00633932 MORRO CABECA NO TEMPO - PI
340 01/10/2024 30/10/2024 RV00633931 TERESINA - PI
341 01/10/2024 30/10/2024 RV00633930 LUZILANDIA - PI
342 01/10/2024 30/10/2024 RV00633929 TERESINA - PI
343 01/10/2024 30/10/2024 RV00633928 TERESINA - PI
344 01/10/2024 30/10/2024 RV00633926 TERESINA - PI
345 01/10/2024 30/10/2024 RV00633924 TERESINA - PI
346 01/10/2024 30/10/2024 RV00633923 TERESINA - PI
347 01/10/2024 30/10/2024 RV00633922 TERESINA - PI
348 01/10/2024 30/10/2024 RV00633921 BARAO DE GRAJAU - MA
349 01/10/2024 30/10/2024 RV00633920 TERESINA - PI
350 01/10/2024 30/10/2024 RV00633539 TERESINA - PI
351 01/10/2024 30/10/2024 RV00633538 LUZILANDIA - PI
352 01/10/2024 30/10/2024 RV00633534 TERESINA - PI
353 01/10/2024 30/10/2024 RV00633533 BELEM DO PIAUI - PI
354 01/10/2024 30/10/2024 RV00633532 PIRACICABA - SP
355 01/10/2024 30/10/2024 RV00633531 BARRAS - PI
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356 01/10/2024 30/10/2024 RV00633530 TERESINA - PI
357 01/10/2024 30/10/2024 RV00633529 BARRAS - PI
358 01/10/2024 30/10/2024 RV00633528 TERESINA - PI
359 01/10/2024 30/10/2024 RV00633527 CAMPINAS - SP
360 01/10/2024 30/10/2024 RV00633526 MARACANAU - CE
361 01/10/2024 30/10/2024 RV00633525 BARRAS - PI
362 01/10/2024 30/10/2024 RV00633524 AVELINO LOPES - PI
363 01/10/2024 30/10/2024 RV00633523 CARUARU - PE
364 01/10/2024 30/10/2024 RV00633522 TERESINA - PI
365 01/10/2024 30/10/2024 RV00633521 BARRAS - PI
366 01/10/2024 30/10/2024 RV00633520 ALTOS - PI
367 01/10/2024 30/10/2024 RV00633519 CANTO DO BURITI - PI
368 01/10/2024 30/10/2024 RV00633517 BARRAS - PI
369 01/10/2024 30/10/2024 RV00633516 PEDERNEIRAS - SP
370 01/10/2024 30/10/2024 RV00633515 ARACAJU - SE
371 01/10/2024 30/10/2024 RV00633514 CARIDADE DO PIAUI - PI
372 01/10/2024 30/10/2024 RV00633513 FORTALEZA - CE
373 01/10/2024 30/10/2024 RV00633512 BRASILIA - DF
374 01/10/2024 30/10/2024 RV00633511 LUZILANDIA - PI
375 01/10/2024 30/10/2024 RV00633509 PETROLINA - PE
376 01/10/2024 30/10/2024 RV00633508 TERESINA - PI
377 01/10/2024 30/10/2024 RV00633507 ARARIPINA - PE
378 01/10/2024 30/10/2024 RV00633505 MIGUEL ALVES - PI
379 01/10/2024 30/10/2024 RV00633504 COCAL - PI
380 01/10/2024 30/10/2024 RV00633503 TERESINA - PI
381 01/10/2024 30/10/2024 RV00633502 OEIRAS - PI
382 01/10/2024 30/10/2024 RV00633497 CAPIM GROSSO - BA

 FRANCILON FERREIRA NUNES– SETRANS/PI

SUPERINTENDENTE DOS TRANSPORTES – SETRANS/PI

(Transcrição da nota REGULARIDADES de Nº 28832, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES DO PIAUÍ - SETRANS

NOTIFICAÇÃO – AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRANSITO

Considerando o disposto no Art. 24 e seus incisos, da Lei Federal n° 9.503 de 23 de setembro de
1997, que institui o Código de Transito Brasileiro – CTB, o Secretário de Estado dos Transportes do
Piauí, no uso de suas atribuições, com fulcro no art. 281 do CTB, torna pública a relação de Autos de
Infração de Trânsito processados com base do art. 231, V do CTB (transitar com o veículo com
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excesso de velocidade) e NOTIFICA os proprietários dos veículos que, caso queiram, terão o prazo
estipulado na Notificação de Autuação por Infração enviada via Correios para apresentação da
Defesa da Autuação.

Nº Dt. GeraçãoPróx. Dt. GeraçãoNº do Auto de InfraçãoMunicipio/UF
1 01/10/2024 01/11/2024 RV00636718 PINHAIS - PR
2 01/10/2024 01/11/2024 RV00636717 NOSSA SENHORA DE NAZARE - PI
3 01/10/2024 01/11/2024 RV00636716 PIRIPIRI - PI
4 01/10/2024 01/11/2024 RV00636715 BARRAS - PI
5 01/10/2024 01/11/2024 RV00636714 SAO LUIS - MA
6 01/10/2024 01/11/2024 RV00636713 BREJO - MA
7 01/10/2024 01/11/2024 RV00636712 TERESINA - PI
8 01/10/2024 01/11/2024 RV00636711 NAZARIA - PI
9 01/10/2024 01/11/2024 RV00636710 CARNAUBAL - CE
10 01/10/2024 01/11/2024 RV00636709 TERESINA - PI
11 01/10/2024 01/11/2024 RV00636708 SAO LUIS - MA
12 01/10/2024 01/11/2024 RV00636706 SAO LUIS - MA
13 01/10/2024 01/11/2024 RV00636705 PEDREIRAS - MA
14 01/10/2024 01/11/2024 RV00636703 FLORIANO - PI
15 01/10/2024 01/11/2024 RV00636702 SAO LUIS - MA
16 01/10/2024 01/11/2024 RV00636701 BARRAS - PI
17 01/10/2024 01/11/2024 RV00636700 CAMPO MAIOR - PI
18 01/10/2024 01/11/2024 RV00636699 OEIRAS - PI
19 01/10/2024 01/11/2024 RV00636698 TERESINA - PI
20 01/10/2024 01/11/2024 RV00636697 TERESINA - PI
21 01/10/2024 01/11/2024 RV00636695 TERESINA - PI
22 01/10/2024 01/11/2024 RV00636694 TERESINA - PI
23 01/10/2024 01/11/2024 RV00636693 TIANGUA - CE
24 01/10/2024 01/11/2024 RV00636692 SAO LUIS - MA
25 01/10/2024 01/11/2024 RV00636691 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
26 01/10/2024 01/11/2024 RV00636690 UNIAO - PI
27 01/10/2024 01/11/2024 RV00636689 SIGEFREDO PACHECO - PI
28 01/10/2024 01/11/2024 RV00636688 AGUA BRANCA - PI
29 01/10/2024 01/11/2024 RV00636687 NOVA IGUACU - RJ
30 01/10/2024 01/11/2024 RV00636686 BATALHA - PI
31 01/10/2024 01/11/2024 RV00636685 LUZILANDIA - PI
32 01/10/2024 01/11/2024 RV00636682 TERESINA - PI
33 01/10/2024 01/11/2024 RV00636680 BALSAS - MA
34 01/10/2024 01/11/2024 RV00636679 TERESINA - PI
35 01/10/2024 01/11/2024 RV00636678 CALDEIRAO GRANDE DO PIAUI - PI
36 01/10/2024 01/11/2024 RV00636677 BARRAS - PI
37 01/10/2024 01/11/2024 RV00636676 BARRA D'ALCANTARA - PI
38 01/10/2024 01/11/2024 RV00636675 BRASILIA - DF
39 01/10/2024 01/11/2024 RV00636674 CAMPO MAIOR - PI
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40 01/10/2024 01/11/2024 RV00636673 LUZILANDIA - PI
41 01/10/2024 01/11/2024 RV00636672 TERESINA - PI
42 01/10/2024 01/11/2024 RV00636670 COCAL - PI
43 01/10/2024 01/11/2024 RV00636669 DOM AQUINO - MT
44 01/10/2024 01/11/2024 RV00636667 TERESINA - PI
45 01/10/2024 01/11/2024 RV00636665 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
46 01/10/2024 01/11/2024 RV00636664 TERESINA - PI
47 01/10/2024 01/11/2024 RV00636663 RIO GRANDE DO PIAUI - PI
48 01/10/2024 01/11/2024 RV00636661 SURUBIM - PE
49 01/10/2024 01/11/2024 RV00636659 BRASILIA - DF
50 01/10/2024 01/11/2024 RV00636658 TERESINA - PI
51 01/10/2024 01/11/2024 RV00636657 SAO JOAO DO SOTER - MA
52 01/10/2024 01/11/2024 RV00636656 COCAL DE TELHA - PI
53 01/10/2024 01/11/2024 RV00636655 TERESINA - PI
54 01/10/2024 01/11/2024 RV00636652 TERESINA - PI
55 01/10/2024 01/11/2024 RV00636651 TERESINA - PI
56 01/10/2024 01/11/2024 RV00636650 BRASILIA - DF
57 01/10/2024 01/11/2024 RV00636649 TERESINA - PI
58 01/10/2024 01/11/2024 RV00636647 TERESINA - PI
59 01/10/2024 01/11/2024 RV00636642 TERESINA - PI
60 01/10/2024 01/11/2024 RV00636640 TERESINA - PI
61 01/10/2024 01/11/2024 RV00636639 MONTIVIDIU - GO
62 01/10/2024 01/11/2024 RV00636638 IGUATU - CE
63 01/10/2024 01/11/2024 RV00636636 VICOSA DO CEARA - CE
64 01/10/2024 01/11/2024 RV00636635 SERTAOZINHO - SP
65 01/10/2024 01/11/2024 RV00636622 JOSE DE FREITAS - PI
66 01/10/2024 01/11/2024 RV00636606 TERESINA - PI
67 01/10/2024 01/11/2024 RV00636605 TERESINA - PI
68 01/10/2024 01/11/2024 RV00636604 PETROLINA - PE
69 01/10/2024 01/11/2024 RV00636603 MATIAS OLIMPIO - PI
70 01/10/2024 01/11/2024 RV00636602 MARIA HELENA - PR
71 01/10/2024 01/11/2024 RV00636601 TERESINA - PI
72 01/10/2024 01/11/2024 RV00636600 TIMON - MA
73 01/10/2024 01/11/2024 RV00636599 ISAIAS COELHO - PI
74 01/10/2024 01/11/2024 RV00636598 TERESINA - PI
75 01/10/2024 01/11/2024 RV00636597 RECIFE - PE
76 01/10/2024 01/11/2024 RV00636596 TERESINA - PI
77 01/10/2024 01/11/2024 RV00636592 CAMOCIM - CE
78 01/10/2024 01/11/2024 RV00636591 TERESINA - PI
79 01/10/2024 01/11/2024 RV00636590 BELO HORIZONTE - MG
80 01/10/2024 01/11/2024 RV00636588 TERESINA - PI
81 01/10/2024 01/11/2024 RV00636587 FOZ DO IGUACU - PR
82 01/10/2024 01/11/2024 RV00636586 PAJEU DO PIAUI - PI
83 01/10/2024 01/11/2024 RV00636585 TERESINA - PI
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84 01/10/2024 01/11/2024 RV00636584 TERESINA - PI
85 01/10/2024 01/11/2024 RV00636582 JOSE DE FREITAS - PI
86 01/10/2024 01/11/2024 RV00636579 TUBARAO - SC
87 01/10/2024 01/11/2024 RV00636578 TERESINA - PI
88 01/10/2024 01/11/2024 RV00636577 ALTO LONGA - PI
89 01/10/2024 01/11/2024 RV00636576 COCAL - PI
90 01/10/2024 01/11/2024 RV00636574 TERESINA - PI
91 01/10/2024 01/11/2024 RV00636573 TERESINA - PI
92 01/10/2024 01/11/2024 RV00636572 SALITRE - CE
93 01/10/2024 01/11/2024 RV00636571 TERESINA - PI
94 01/10/2024 01/11/2024 RV00636570 TERESINA - PI
95 01/10/2024 01/11/2024 RV00636568 SAO PAULO - SP
96 01/10/2024 01/11/2024 RV00636567 UNIAO - PI
97 01/10/2024 01/11/2024 RV00636566 PIRACURUCA - PI
98 01/10/2024 01/11/2024 RV00636565 PORTO - PI
99 01/10/2024 01/11/2024 RV00636564 TERESINA - PI
10001/10/2024 01/11/2024 RV00636563 TERESINA - PI
10101/10/2024 01/11/2024 RV00636561 COCAL - PI
10201/10/2024 01/11/2024 RV00636560 PARNAIBA - PI
10301/10/2024 01/11/2024 RV00636559 ALTOS - PI
10401/10/2024 01/11/2024 RV00636558 LUZILANDIA - PI
10501/10/2024 01/11/2024 RV00636557 TERESINA - PI
10601/10/2024 01/11/2024 RV00636556 LUZILANDIA - PI
10701/10/2024 01/11/2024 RV00636555 MIGUEL ALVES - PI
10801/10/2024 01/11/2024 RV00636554 TERESINA - PI
10901/10/2024 01/11/2024 RV00636553 TERESINA - PI
11001/10/2024 01/11/2024 RV00636552 TERESINA - PI
11101/10/2024 01/11/2024 RV00636551 TERESINA - PI
11201/10/2024 01/11/2024 RV00636550 SAO LUIS - MA
11301/10/2024 01/11/2024 RV00636549 ARARIPINA - PE
11401/10/2024 01/11/2024 RV00636491 CANTO DO BURITI - PI
11501/10/2024 01/11/2024 RV00636490 TERESINA - PI
11601/10/2024 01/11/2024 RV00636489 JABOATAO DOS GUARARAPES - PE
11701/10/2024 01/11/2024 RV00636488 LUZILANDIA - PI
11801/10/2024 01/11/2024 RV00636486 TERESINA - PI
11901/10/2024 01/11/2024 RV00636485 MALLET - PR
12001/10/2024 01/11/2024 RV00636483 COCAL - PI
12101/10/2024 01/11/2024 RV00636482 LUZILANDIA - PI
12201/10/2024 01/11/2024 RV00635478 MONSENHOR HIPOLITO - PI
12301/10/2024 01/11/2024 RV00635459 PARNAIBA - PI
12401/10/2024 01/11/2024 RV00635457 MANAUS - AM
12501/10/2024 01/11/2024 RV00635456 JOSE DE FREITAS - PI
12601/10/2024 01/11/2024 RV00635447 PARNARAMA - MA
12701/10/2024 01/11/2024 RV00635446 LUZILANDIA - PI
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12801/10/2024 01/11/2024 RV00635445 BELEM DO PIAUI - PI
12901/10/2024 01/11/2024 RV00635444 TERESINA - PI
13001/10/2024 01/11/2024 RV00635443 MORRO DO CHAPEU DO PIAUI - PI
13101/10/2024 01/11/2024 RV00635442 PARNARAMA - MA
13201/10/2024 01/11/2024 RV00635441 SAO JOAO DO CARU - MA
13301/10/2024 01/11/2024 RV00635440 PARNAIBA - PI
13401/10/2024 01/11/2024 RV00635439 TERESINA - PI
13501/10/2024 01/11/2024 RV00635438 FLORIANO - PI
13601/10/2024 01/11/2024 RV00635437 TERESINA - PI
13701/10/2024 01/11/2024 RV00635435 UNIAO - PI
13801/10/2024 01/11/2024 RV00635434 SAO JOAO DO CARU - MA
13901/10/2024 01/11/2024 RV00635433 ESPERANTINA - PI
14001/10/2024 01/11/2024 RV00635430 REGENERACAO - PI
14101/10/2024 01/11/2024 RV00635429 PARNARAMA - MA
14201/10/2024 01/11/2024 RV00635428 OSASCO - SP
14301/10/2024 01/11/2024 RV00635426 TERESINA - PI
14401/10/2024 01/11/2024 RV00635425 SAO LUIS - MA
14501/10/2024 01/11/2024 RV00635424 TERESINA - PI
14601/10/2024 01/11/2024 RV00635422 SAO LUIS - MA
14701/10/2024 01/11/2024 RV00635421 MANAUS - AM
14801/10/2024 01/11/2024 RV00635419 CAMPO MAIOR - PI
14901/10/2024 01/11/2024 RV00635418 TERESINA - PI
15001/10/2024 01/11/2024 RV00635417 BARREIRAS - BA
15101/10/2024 01/11/2024 RV00635416 TERESINA - PI
15201/10/2024 01/11/2024 RV00635415 PIRACURUCA - PI
15301/10/2024 01/11/2024 RV00635414 TERESINA - PI
15401/10/2024 01/11/2024 RV00635413 TELEMACO BORBA - PR
15501/10/2024 01/11/2024 RV00635412 TERESINA - PI
15601/10/2024 01/11/2024 RV00635410 TERESINA - PI
15701/10/2024 01/11/2024 RV00635409 TERESINA - PI
15801/10/2024 01/11/2024 RV00635408 JUAZEIRO - BA
15901/10/2024 01/11/2024 RV00635407 TERESINA - PI
16001/10/2024 01/11/2024 RV00635406 TERESINA - PI
16101/10/2024 01/11/2024 RV00635405 VARJOTA - CE
16201/10/2024 01/11/2024 RV00635404 CARIRIACU - CE
16301/10/2024 01/11/2024 RV00635403 TERESINA - PI
16401/10/2024 01/11/2024 RV00635400 BARRAS - PI
16501/10/2024 01/11/2024 RV00635399 SAO PAULO - SP
16601/10/2024 01/11/2024 RV00635398 ESPERANTINA - PI
16701/10/2024 01/11/2024 RV00635397 PIRIPIRI - PI
16801/10/2024 01/11/2024 RV00635395 TERESINA - PI
16901/10/2024 01/11/2024 RV00635394 TERESINA - PI
17001/10/2024 01/11/2024 RV00635393 SANTA QUITERIA DO MARANHAO - MA
17101/10/2024 01/11/2024 RV00635392 CAMPO MAIOR - PI
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17201/10/2024 01/11/2024 RV00635391 LUIS CORREIA - PI
17301/10/2024 01/11/2024 RV00635390 FORTALEZA - CE
17401/10/2024 01/11/2024 RV00635388 LUZILANDIA - PI
17501/10/2024 01/11/2024 RV00635387 PIRIPIRI - PI
17601/10/2024 01/11/2024 RV00635386 ALTAMIRA - PA
17701/10/2024 01/11/2024 RV00635384 SAO BERNARDO - MA
17801/10/2024 01/11/2024 RV00635383 TERESINA - PI
17901/10/2024 01/11/2024 RV00635382 PORTO NACIONAL - TO
18001/10/2024 01/11/2024 RV00635381 ALTOS - PI
18101/10/2024 01/11/2024 RV00635380 TERESINA - PI
18201/10/2024 01/11/2024 RV00635379 TERESINA - PI
18301/10/2024 01/11/2024 RV00635377 CANTO DO BURITI - PI
18401/10/2024 01/11/2024 RV00635363 SOBRAL - CE
18501/10/2024 30/10/2024 RV00635360 PICOS - PI
18601/10/2024 30/10/2024 RV00635359 RIACHO FRIO - PI
18701/10/2024 30/10/2024 RV00635357 FLORIANO - PI
18801/10/2024 30/10/2024 RV00635355 MANAUS - AM
18901/10/2024 30/10/2024 RV00635352 GUADALUPE - PI
19001/10/2024 30/10/2024 RV00635350 TERESINA - PI
19101/10/2024 30/10/2024 RV00635349 SAO PAULO - SP
19201/10/2024 30/10/2024 RV00635348 PICOS - PI
19301/10/2024 30/10/2024 RV00635347 TERESINA - PI
19401/10/2024 30/10/2024 RV00635346 BALSAS - MA
19501/10/2024 30/10/2024 RV00635345 PIRACURUCA - PI
19601/10/2024 30/10/2024 RV00635344 TIMON - MA
19701/10/2024 30/10/2024 RV00635343 LUIS CORREIA - PI
19801/10/2024 30/10/2024 RV00635342 PARNAIBA - PI
19901/10/2024 30/10/2024 RV00635341 CAMPO MAIOR - PI
20001/10/2024 30/10/2024 RV00635339 TERESINA - PI
20101/10/2024 30/10/2024 RV00635338 ACAILANDIA - MA
20201/10/2024 30/10/2024 RV00635336 CAMPO MAIOR - PI
20301/10/2024 30/10/2024 RV00635335 ESPERANTINA - PI
20401/10/2024 30/10/2024 RV00635334 CAMPO MAIOR - PI
20501/10/2024 30/10/2024 RV00635333 TERESINA - PI
20601/10/2024 30/10/2024 RV00635332 SAO PAULO - SP
20701/10/2024 30/10/2024 RV00635331 TERESINA - PI
20801/10/2024 30/10/2024 RV00635330 TERESINA - PI
20901/10/2024 30/10/2024 RV00635329 DEMERVAL LOBAO - PI
21001/10/2024 30/10/2024 RV00635327 LAGOA DO BARRO DO PIAUI - PI
21101/10/2024 30/10/2024 RV00635326 TERESINA - PI
21201/10/2024 30/10/2024 RV00635324 TERESINA - PI
21301/10/2024 30/10/2024 RV00635323 TERESINA - PI
21401/10/2024 30/10/2024 RV00635322 TERESINA - PI
21501/10/2024 30/10/2024 RV00635321 TERESINA - PI
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21601/10/2024 30/10/2024 RV00635320 COIVARAS - PI
21701/10/2024 30/10/2024 RV00635319 BATALHA - PI
21801/10/2024 30/10/2024 RV00635317 BARRAS - PI
21901/10/2024 30/10/2024 RV00635315 PARNAIBA - PI
22001/10/2024 30/10/2024 RV00635314 MASSAPE - CE
22101/10/2024 30/10/2024 RV00635311 TERESINA - PI
22201/10/2024 30/10/2024 RV00635310 TERESINA - PI
22301/10/2024 30/10/2024 RV00635309 TERESINA - PI
22401/10/2024 30/10/2024 RV00635308 TERESINA - PI
22501/10/2024 30/10/2024 RV00635306 PEDRO II - PI
22601/10/2024 30/10/2024 RV00635304 TERESINA - PI
22701/10/2024 30/10/2024 RV00635303 TERESINA - PI
22801/10/2024 30/10/2024 RV00635302 BARRAS - PI
22901/10/2024 30/10/2024 RV00635301 HUGO NAPOLEAO - PI
23001/10/2024 30/10/2024 RV00635300 TERESINA - PI
23101/10/2024 30/10/2024 RV00635299 TERESINA - PI
23201/10/2024 30/10/2024 RV00635298 TERESINA - PI
23301/10/2024 30/10/2024 RV00635297 PARNAIBA - PI
23401/10/2024 30/10/2024 RV00635296 TERESINA - PI
23501/10/2024 30/10/2024 RV00635295 TERESINA - PI
23601/10/2024 30/10/2024 RV00635294 LUIS EDUARDO MAGALHAES - BA
23701/10/2024 30/10/2024 RV00635293 TERESINA - PI
23801/10/2024 30/10/2024 RV00635292 TERESINA - PI
23901/10/2024 30/10/2024 RV00635291 TERESINA - PI
24001/10/2024 30/10/2024 RV00635290 TERESINA - PI
24101/10/2024 30/10/2024 RV00635289 RIACHO FRIO - PI
24201/10/2024 30/10/2024 RV00635288 TERESINA - PI
24301/10/2024 30/10/2024 RV00635287 UNIAO - PI
24401/10/2024 30/10/2024 RV00635286 TERESINA - PI
24501/10/2024 30/10/2024 RV00635285 TIANGUA - CE
24601/10/2024 30/10/2024 RV00635284 CHORO - CE
24701/10/2024 30/10/2024 RV00635283 TERESINA - PI
24801/10/2024 30/10/2024 RV00635282 TERESINA - PI
24901/10/2024 30/10/2024 RV00635281 TERESINA - PI
25001/10/2024 30/10/2024 RV00635280 CASTELO DO PIAUI - PI
25101/10/2024 30/10/2024 RV00635279 BARRAS - PI
25201/10/2024 30/10/2024 RV00635278 TERESINA - PI
25301/10/2024 30/10/2024 RV00635277 RIBEIRAO PRETO - SP
25401/10/2024 30/10/2024 RV00635276 IBIMIRIM - PE
25501/10/2024 30/10/2024 RV00635275 TERESINA - PI
25601/10/2024 30/10/2024 RV00635272 PIRIPIRI - PI
25701/10/2024 30/10/2024 RV00635271 PARNARAMA - MA
25801/10/2024 30/10/2024 RV00635270 TERESINA - PI
25901/10/2024 30/10/2024 RV00635269 TIANGUA - CE
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26001/10/2024 30/10/2024 RV00635268 TERESINA - PI
26101/10/2024 30/10/2024 RV00635266 TERESINA - PI
26201/10/2024 30/10/2024 RV00635265 PICOS - PI
26301/10/2024 30/10/2024 RV00635264 TERESINA - PI
26401/10/2024 30/10/2024 RV00635263 CAMPINAS - SP
26501/10/2024 30/10/2024 RV00635261 TERESINA - PI
26601/10/2024 30/10/2024 RV00635260 TERESINA - PI
26701/10/2024 30/10/2024 RV00635259 FLORIANO - PI
26801/10/2024 30/10/2024 RV00635258 TERESINA - PI
26901/10/2024 30/10/2024 RV00635256 CAMPO MAIOR - PI
27001/10/2024 30/10/2024 RV00635255 TERESINA - PI
27101/10/2024 30/10/2024 RV00635254 CAMPO MAIOR - PI
27201/10/2024 30/10/2024 RV00635253 TERESINA - PI
27301/10/2024 30/10/2024 RV00635252 ALTOS - PI
27401/10/2024 30/10/2024 RV00635251 TERESINA - PI
27501/10/2024 30/10/2024 RV00635250 CAMPINAS - SP
27601/10/2024 30/10/2024 RV00635248 PIRACURUCA - PI
27701/10/2024 30/10/2024 RV00635247 BACABAL - MA
27801/10/2024 30/10/2024 RV00635245 PIO IX - PI
27901/10/2024 01/11/2024 RV00636839 CAMPO MAIOR - PI
28001/10/2024 01/11/2024 RV00636838 TERESINA - PI
28101/10/2024 01/11/2024 RV00636837 TERESINA - PI
28201/10/2024 01/11/2024 RV00636835 PEDREIRAS - MA
28301/10/2024 01/11/2024 RV00636833 CAMPO MAIOR - PI
28401/10/2024 01/11/2024 RV00636832 CAMPO MAIOR - PI
28501/10/2024 01/11/2024 RV00636831 TIMON - MA
28601/10/2024 01/11/2024 RV00636830 ILHA GRANDE - PI
28701/10/2024 01/11/2024 RV00636829 SAO LUIS - MA
28801/10/2024 01/11/2024 RV00636828 TERESINA - PI
28901/10/2024 01/11/2024 RV00636827 TERESINA - PI
29001/10/2024 01/11/2024 RV00636826 PARNAIBA - PI
29101/10/2024 01/11/2024 RV00636825 ILHA GRANDE - PI
29201/10/2024 01/11/2024 RV00636824 SAO LUIS - MA
29301/10/2024 01/11/2024 RV00636823 PORTO - PI
29401/10/2024 01/11/2024 RV00636821 TERESINA - PI
29501/10/2024 01/11/2024 RV00636820 PIRACURUCA - PI
29601/10/2024 01/11/2024 RV00636819 TERESINA - PI
29701/10/2024 01/11/2024 RV00636818 SAO LUIS - MA
29801/10/2024 01/11/2024 RV00636817 TERESINA - PI
29901/10/2024 01/11/2024 RV00636816 IPIRANGA DO PIAUI - PI
30001/10/2024 01/11/2024 RV00636815 BRASILIA - DF
30101/10/2024 01/11/2024 RV00636814 TERESINA - PI
30201/10/2024 01/11/2024 RV00636812 ALTOS - PI
30301/10/2024 01/11/2024 RV00636811 TERESINA - PI
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30401/10/2024 01/11/2024 RV00636810 TERESINA - PI
30501/10/2024 01/11/2024 RV00636807 DIRCEU ARCOVERDE - PI
30601/10/2024 01/11/2024 RV00636806 TERESINA - PI
30701/10/2024 01/11/2024 RV00636805 FRANCISCO AYRES - PI
30801/10/2024 01/11/2024 RV00636804 TERESINA - PI
30901/10/2024 01/11/2024 RV00636803 PARNAIBA - PI
31001/10/2024 01/11/2024 RV00636802 TERESINA - PI
31101/10/2024 01/11/2024 RV00636800 UNIAO - PI
31201/10/2024 01/11/2024 RV00636796 VALENCA DO PIAUI - PI
31301/10/2024 01/11/2024 RV00636795 DIRCEU ARCOVERDE - PI
31401/10/2024 01/11/2024 RV00636794 MARCOLANDIA - PI
31501/10/2024 01/11/2024 RV00636793 TERESINA - PI
31601/10/2024 01/11/2024 RV00636792 TERESINA - PI
31701/10/2024 01/11/2024 RV00636791 TERESINA - PI
31801/10/2024 01/11/2024 RV00636790 PALMEIRAIS - PI
31901/10/2024 01/11/2024 RV00636787 TAMBORIL DO PIAUI - PI
32001/10/2024 01/11/2024 RV00636785 LUZILANDIA - PI
32101/10/2024 01/11/2024 RV00636783 TERESINA - PI
32201/10/2024 01/11/2024 RV00636782 TERESINA - PI
32301/10/2024 01/11/2024 RV00636778 FRANCISCO AYRES - PI
32401/10/2024 01/11/2024 RV00636777 FORTALEZA - CE
32501/10/2024 01/11/2024 RV00636776 TERESINA - PI
32601/10/2024 01/11/2024 RV00636775 BRASILIA - DF
32701/10/2024 01/11/2024 RV00636774 TERESINA - PI
32801/10/2024 01/11/2024 RV00636769 MARABA - PA
32901/10/2024 01/11/2024 RV00636768 BELO HORIZONTE - MG
33001/10/2024 01/11/2024 RV00636767 MIGUEL ALVES - PI
33101/10/2024 01/11/2024 RV00636766 TERESINA - PI
33201/10/2024 01/11/2024 RV00636765 BATALHA - PI
33301/10/2024 01/11/2024 RV00636764 TERESINA - PI
33401/10/2024 01/11/2024 RV00636762 TERESINA - PI
33501/10/2024 01/11/2024 RV00636759 JOSE DE FREITAS - PI
33601/10/2024 01/11/2024 RV00636758 TERESINA - PI
33701/10/2024 01/11/2024 RV00636757 MARCOLANDIA - PI
33801/10/2024 01/11/2024 RV00636755 JOAQUIM PIRES - PI
33901/10/2024 01/11/2024 RV00636754 TERESINA - PI
34001/10/2024 01/11/2024 RV00636753 TERESINA - PI
34101/10/2024 01/11/2024 RV00636751 TERESINA - PI
34201/10/2024 01/11/2024 RV00636750 FLORIANO - PI
34301/10/2024 01/11/2024 RV00636749 TERESINA - PI
34401/10/2024 01/11/2024 RV00636746 CAMPO MAIOR - PI
34501/10/2024 01/11/2024 RV00636745 IPIRANGA DO PIAUI - PI
34601/10/2024 01/11/2024 RV00636744 UNIAO - PI
34701/10/2024 01/11/2024 RV00636742 TERESINA - PI
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34801/10/2024 01/11/2024 RV00636741 BOA HORA - PI
34901/10/2024 01/11/2024 RV00636740 TERESINA - PI
35001/10/2024 01/11/2024 RV00636738 BARRAS - PI
35101/10/2024 01/11/2024 RV00636737 TIANGUA - CE
35201/10/2024 01/11/2024 RV00636735 TERESINA - PI
35301/10/2024 01/11/2024 RV00636734 TERESINA - PI
35401/10/2024 01/11/2024 RV00636733 TERESINA - PI
35501/10/2024 01/11/2024 RV00636732 PARNAIBA - PI
35601/10/2024 01/11/2024 RV00636730 NAZARIA - PI
35701/10/2024 01/11/2024 RV00636729 TERESINA - PI
35801/10/2024 01/11/2024 RV00636728 NATAL - RN
35901/10/2024 01/11/2024 RV00636726 CHAPADINHA - MA
36001/10/2024 01/11/2024 RV00636725 PIRIPIRI - PI
36101/10/2024 01/11/2024 RV00636724 CANTO DO BURITI - PI
36201/10/2024 01/11/2024 RV00636723 TERESINA - PI
36301/10/2024 30/10/2024 RV00635243 NOVA PRATA - RS
36401/10/2024 30/10/2024 RV00635242 JATOBA DO PIAUI - PI
36501/10/2024 30/10/2024 RV00635241 TERESINA - PI
36601/10/2024 30/10/2024 RV00635239 PIRACURUCA - PI
36701/10/2024 30/10/2024 RV00635238 TERESINA - PI
36801/10/2024 30/10/2024 RV00635235 FLORIANO - PI
36901/10/2024 30/10/2024 RV00635234 JOAQUIM PIRES - PI
37001/10/2024 30/10/2024 RV00635233 TERESINA - PI
37101/10/2024 30/10/2024 RV00635232 TERESINA - PI
37201/10/2024 30/10/2024 RV00635231 TERESINA - PI
37301/10/2024 30/10/2024 RV00635230 UNIAO - PI
37401/10/2024 30/10/2024 RV00635229 TERESINA - PI
37501/10/2024 30/10/2024 RV00635228 MARTINOPOLE - CE
37601/10/2024 30/10/2024 RV00635227 TERESINA - PI
37701/10/2024 30/10/2024 RV00635225 TERESINA - PI
37801/10/2024 30/10/2024 RV00635224 TERESINA - PI
37901/10/2024 30/10/2024 RV00635222 LUIS EDUARDO MAGALHAES - BA
38001/10/2024 30/10/2024 RV00635221 AGUA BRANCA - PI
38101/10/2024 30/10/2024 RV00635220 TERESINA - PI
38201/10/2024 30/10/2024 RV00635219 PIRIPIRI - PI
38301/10/2024 30/10/2024 RV00635218 TERESINA - PI
38401/10/2024 30/10/2024 RV00635217 TERESINA - PI
38501/10/2024 30/10/2024 RV00635216 MORRO DO CHAPEU DO PIAUI - PI
38601/10/2024 30/10/2024 RV00635215 LAGOA DO BARRO DO PIAUI - PI
38701/10/2024 30/10/2024 RV00635214 CARAUBAS DO PIAUI - PI
38801/10/2024 30/10/2024 RV00635212 FRONTEIRAS - PI
38901/10/2024 30/10/2024 RV00635211 NOSSA SENHORA DE NAZARE - PI
39001/10/2024 30/10/2024 RV00635210 CAMPO MAIOR - PI
39101/10/2024 30/10/2024 RV00635209 TERESINA - PI
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39201/10/2024 30/10/2024 RV00635207 CRATEUS - CE
39301/10/2024 30/10/2024 RV00635204 OEIRAS - PI
39401/10/2024 30/10/2024 RV00635203 CAMPO MAIOR - PI

FRANCILON FERREIRA NUNES

SUPERINTENDENTE DOS TRANSPORTES – SETRANS/PI

(Transcrição da nota REGULARIDADES de Nº 28833, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES DO PIAUÍ - SETRANS

NOTIFICAÇÃO – AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRANSITO

Considerando o disposto no Art. 24 e seus incisos, da Lei Federal n° 9.503 de 23 de setembro de
1997, que institui o Código de Transito Brasileiro – CTB, o Secretário de Estado dos Transportes do
Piauí, no uso de suas atribuições, com fulcro no art. 281 do CTB, torna pública a relação de Autos de
Infração de Trânsito processados com base do art. 231, V do CTB (transitar com o veículo com
excesso de velocidade) e NOTIFICA os proprietários dos veículos que, caso queiram, terão o prazo
estipulado na Notificação de Autuação por Infração enviada via Correios para apresentação da
Defesa da Autuação.

Nº Dt. Geração Próx. Dt. Geração Nº do Auto de Infração Municipio/UF
1 01/10/2024 01/11/2024 RV00637341 PIRIPIRI - PI
2 01/10/2024 01/11/2024 RV00637340 FRONTEIRAS - PI
3 01/10/2024 01/11/2024 RV00637339 CHAVAL - CE
4 01/10/2024 01/11/2024 RV00637338 TERESINA - PI
5 01/10/2024 01/11/2024 RV00637337 BARRAS - PI
6 01/10/2024 01/11/2024 RV00637336 TERESINA - PI
7 01/10/2024 01/11/2024 RV00637335 LUZILANDIA - PI
8 01/10/2024 01/11/2024 RV00637334 TERESINA - PI
9 01/10/2024 01/11/2024 RV00637333 NOVA SANTA RITA - PI
10 01/10/2024 01/11/2024 RV00637332 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
11 01/10/2024 01/11/2024 RV00637331 CAMPO MAIOR - PI
12 01/10/2024 01/11/2024 RV00637330 FLORIANO - PI
13 01/10/2024 01/11/2024 RV00637329 LUIS CORREIA - PI
14 01/10/2024 01/11/2024 RV00637327 TERESINA - PI
15 01/10/2024 01/11/2024 RV00637326 SAO LUIS - MA
16 01/10/2024 01/11/2024 RV00637325 LUZILANDIA - PI
17 01/10/2024 01/11/2024 RV00637324 TERESINA - PI
18 01/10/2024 01/11/2024 RV00637323 TERESINA - PI
19 01/10/2024 01/11/2024 RV00637321 TERESINA - PI
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20 01/10/2024 01/11/2024 RV00637320 SAO LUIS - MA
21 01/10/2024 01/11/2024 RV00637319 TERESINA - PI
22 01/10/2024 01/11/2024 RV00637318 PARNAIBA - PI
23 01/10/2024 01/11/2024 RV00637317 BARRAS - PI
24 01/10/2024 01/11/2024 RV00637316 COCAL - PI
25 01/10/2024 01/11/2024 RV00637315 PIRACURUCA - PI
26 01/10/2024 01/11/2024 RV00637314 MIGUEL ALVES - PI
27 01/10/2024 01/11/2024 RV00637313 TIANGUA - CE
28 01/10/2024 01/11/2024 RV00637312 NOSSA SENHORA DOSREMEDIOS - PI
29 01/10/2024 01/11/2024 RV00637310 TERESINA - PI
30 01/10/2024 01/11/2024 RV00637309 JUAZEIRO DO NORTE - CE
31 01/10/2024 01/11/2024 RV00637307 CAXIAS - MA
32 01/10/2024 01/11/2024 RV00637306 TERESINA - PI
33 01/10/2024 01/11/2024 RV00637305 JOSE DE FREITAS - PI
34 01/10/2024 01/11/2024 RV00637303 JOSE DE FREITAS - PI
35 01/10/2024 01/11/2024 RV00637302 AQUIRAZ - CE
36 01/10/2024 01/11/2024 RV00637300 TERESINA - PI
37 01/10/2024 01/11/2024 RV00637299 ESPERANTINA - PI
38 01/10/2024 01/11/2024 RV00637298 TERESINA - PI
39 01/10/2024 01/11/2024 RV00637297 TERESINA - PI
40 01/10/2024 01/11/2024 RV00637296 CAMPO MAIOR - PI
41 01/10/2024 01/11/2024 RV00637295 PARNAIBA - PI
42 01/10/2024 01/11/2024 RV00637293 CAMPO MAIOR - PI
43 01/10/2024 01/11/2024 RV00637292 PIRACURUCA - PI
44 01/10/2024 01/11/2024 RV00637291 NOSSA SENHORA DOSREMEDIOS - PI
45 01/10/2024 01/11/2024 RV00637290 RIO GRANDE DO PIAUI - PI
46 01/10/2024 01/11/2024 RV00637288 NOVO ORIENTE - CE
47 01/10/2024 01/11/2024 RV00637287 SAO LUIS - MA
48 01/10/2024 01/11/2024 RV00637286 TERESINA - PI
49 01/10/2024 01/11/2024 RV00637285 BOA VIAGEM - CE
50 01/10/2024 01/11/2024 RV00637283 BARRAS - PI
51 01/10/2024 01/11/2024 RV00637282 TERESINA - PI
52 01/10/2024 01/11/2024 RV00637281 TERESINA - PI
53 01/10/2024 01/11/2024 RV00637279 CAMPO MAIOR - PI
54 01/10/2024 01/11/2024 RV00637278 PACATUBA - CE
55 01/10/2024 01/11/2024 RV00637277 TIMON - MA
56 01/10/2024 01/11/2024 RV00637276 NAZARIA - PI
57 01/10/2024 01/11/2024 RV00637274 TERESINA - PI
58 01/10/2024 01/11/2024 RV00637273 TERESINA - PI
59 01/10/2024 01/11/2024 RV00637271 MADEIRO - PI
60 01/10/2024 01/11/2024 RV00637270 TERESINA - PI
61 01/10/2024 01/11/2024 RV00637269 TERESINA - PI



Disponibilizado: 02/10/2024 17:56:52 Publicado: 03/10/2024 00:00:00

Diário nº 193/2024, 2 de outubro de 2024.
*** Iniciado: 02/10/2024 09:21:50 ***

contPageBreak
Página 214/385

62 01/10/2024 01/11/2024 RV00637268 TERESINA - PI
63 01/10/2024 01/11/2024 RV00637267 ITAITINGA - CE
64 01/10/2024 01/11/2024 RV00637266 TERESINA - PI
65 01/10/2024 01/11/2024 RV00637265 TERESINA - PI
66 01/10/2024 01/11/2024 RV00637263 PARNARAMA - MA
67 01/10/2024 01/11/2024 RV00637262 TERESINA - PI
68 01/10/2024 01/11/2024 RV00637261 TERESINA - PI
69 01/10/2024 01/11/2024 RV00637260 ITAITINGA - CE
70 01/10/2024 01/11/2024 RV00637259 PIRIPIRI - PI
71 01/10/2024 01/11/2024 RV00637258 CAMPO MAIOR - PI
72 01/10/2024 01/11/2024 RV00637257 CAMPO MAIOR - PI
73 01/10/2024 01/11/2024 RV00637256 JOSE DE FREITAS - PI
74 01/10/2024 01/11/2024 RV00637255 TERESINA - PI
75 01/10/2024 01/11/2024 RV00637254 PARNAIBA - PI
76 01/10/2024 01/11/2024 RV00637252 TERESINA - PI
77 01/10/2024 01/11/2024 RV00637249 CAMPO MAIOR - PI
78 01/10/2024 01/11/2024 RV00637248 TERESINA - PI
79 01/10/2024 01/11/2024 RV00637247 AGUA BRANCA - PI
80 01/10/2024 01/11/2024 RV00637246 BELO HORIZONTE - MG
81 01/10/2024 01/11/2024 RV00637245 SAO JOAO DO ARRAIAL - PI
82 01/10/2024 01/11/2024 RV00637244 PARNAIBA - PI
83 01/10/2024 01/11/2024 RV00637243 COCAL - PI
84 01/10/2024 01/11/2024 RV00637242 TERESINA - PI
85 01/10/2024 01/11/2024 RV00637240 LUZILANDIA - PI
86 01/10/2024 01/11/2024 RV00637239 TERESINA - PI
87 01/10/2024 01/11/2024 RV00637238 CAMPO MAIOR - PI
88 01/10/2024 01/11/2024 RV00637237 FORTALEZA - CE
89 01/10/2024 01/11/2024 RV00637236 PIRACURUCA - PI
90 01/10/2024 01/11/2024 RV00637234 BARREIRINHAS - MA
91 01/10/2024 01/11/2024 RV00637233 TERESINA - PI
92 01/10/2024 01/11/2024 RV00637232 TERESINA - PI
93 01/10/2024 01/11/2024 RV00637231 TERESINA - PI
94 01/10/2024 01/11/2024 RV00637230 TERESINA - PI
95 01/10/2024 01/11/2024 RV00637229 TERESINA - PI
96 01/10/2024 01/11/2024 RV00637228 FLORIANO - PI
97 01/10/2024 01/11/2024 RV00637227 TERESINA - PI
98 01/10/2024 01/11/2024 RV00637225 TERESINA - PI
99 01/10/2024 01/11/2024 RV00637224 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
100 01/10/2024 01/11/2024 RV00637223 MIGUEL ALVES - PI
101 01/10/2024 01/11/2024 RV00637221 COCAL - PI
102 01/10/2024 01/11/2024 RV00637220 BARREIRINHAS - MA
103 01/10/2024 01/11/2024 RV00637218 JOSE DE FREITAS - PI
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104 01/10/2024 01/11/2024 RV00637217 TERESINA - PI
105 01/10/2024 01/11/2024 RV00637216 BARREIRINHAS - MA
106 01/10/2024 01/11/2024 RV00637214 TERESINA - PI
107 01/10/2024 01/11/2024 RV00637213 DIRCEU ARCOVERDE - PI
108 01/10/2024 01/11/2024 RV00637212 FLORIANO - PI
109 01/10/2024 01/11/2024 RV00637209 TIMON - MA
110 01/10/2024 01/11/2024 RV00637208 CAMPO MAIOR - PI
111 01/10/2024 01/11/2024 RV00637207 TERESINA - PI
112 01/10/2024 01/11/2024 RV00637206 BARREIRINHAS - MA
113 01/10/2024 01/11/2024 RV00637204 TERESINA - PI
114 01/10/2024 01/11/2024 RV00637202 ANANINDEUA - PA
115 01/10/2024 01/11/2024 RV00637201 TERESINA - PI
116 01/10/2024 01/11/2024 RV00637199 TERESINA - PI
117 01/10/2024 01/11/2024 RV00637198 DUQUE DE CAXIAS - RJ
118 01/10/2024 01/11/2024 RV00637197 JABOATAO DOS GUARARAPES -PE
119 01/10/2024 01/11/2024 RV00637194 JUAZEIRO DO NORTE - CE
120 01/10/2024 01/11/2024 RV00637193 FLORIANO - PI
121 01/10/2024 01/11/2024 RV00637192 SAO LUIS - MA
122 01/10/2024 01/11/2024 RV00637191 FLORIANO - PI
123 01/10/2024 01/11/2024 RV00637190 CAMOCIM - CE
124 01/10/2024 01/11/2024 RV00637189 CAMPO MAIOR - PI
125 01/10/2024 01/11/2024 RV00637188 ITABERAI - GO
126 01/10/2024 01/11/2024 RV00637187 BATALHA - PI
127 01/10/2024 01/11/2024 RV00637185 TERESINA - PI
128 01/10/2024 01/11/2024 RV00637183 TERESINA - PI
129 01/10/2024 01/11/2024 RV00637181 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
130 01/10/2024 01/11/2024 RV00637180 TERESINA - PI
131 01/10/2024 01/11/2024 RV00637178 TERESINA - PI
132 01/10/2024 01/11/2024 RV00637177 TERESINA - PI
133 01/10/2024 01/11/2024 RV00637175 TERESINA - PI
134 01/10/2024 01/11/2024 RV00637174 CAMPO MAIOR - PI
135 01/10/2024 01/11/2024 RV00637173 TERESINA - PI
136 01/10/2024 01/11/2024 RV00637172 TERESINA - PI
137 01/10/2024 01/11/2024 RV00637171 CALDEIRAO GRANDE DO PIAUI -PI
138 01/10/2024 01/11/2024 RV00637168 ITAPECURU MIRIM - MA
139 01/10/2024 01/11/2024 RV00637166 MORRO DO CHAPEU DO PIAUI -PI
140 01/10/2024 01/11/2024 RV00637165 TERESINA - PI
141 01/10/2024 01/11/2024 RV00637163 PIRACURUCA - PI
142 01/10/2024 01/11/2024 RV00637160 JOSE DE FREITAS - PI
143 01/10/2024 01/11/2024 RV00637159 CAMPO MAIOR - PI
144 01/10/2024 01/11/2024 RV00637158 PARNAIBA - PI
145 01/10/2024 01/11/2024 RV00637157 TERESINA - PI
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146 01/10/2024 01/11/2024 RV00637155 TERESINA - PI
147 01/10/2024 01/11/2024 RV00637153 FEIRA DE SANTANA - BA
148 01/10/2024 01/11/2024 RV00637152 FRONTEIRAS - PI
149 01/10/2024 01/11/2024 RV00637151 TERESINA - PI
150 01/10/2024 01/11/2024 RV00637150 BATALHA - PI
151 01/10/2024 01/11/2024 RV00637149 VIANA - MA
152 01/10/2024 01/11/2024 RV00637148 APUCARANA - PR
153 01/10/2024 01/11/2024 RV00637147 JUAZEIRO DO NORTE - CE
154 01/10/2024 01/11/2024 RV00637145 TERESINA - PI
155 01/10/2024 01/11/2024 RV00637144 TIMON - MA
156 01/10/2024 01/11/2024 RV00637143 PIRACURUCA - PI
157 01/10/2024 01/11/2024 RV00637142 TERESINA - PI
158 01/10/2024 01/11/2024 RV00637135 TERESINA - PI
159 01/10/2024 01/11/2024 RV00637133 VICOSA DO CEARA - CE
160 01/10/2024 01/11/2024 RV00637132 CAMPO MAIOR - PI
161 01/10/2024 01/11/2024 RV00637130 TIANGUA - CE
162 01/10/2024 01/11/2024 RV00637129 LUZILANDIA - PI
163 01/10/2024 01/11/2024 RV00637126 MIGUEL ALVES - PI
164 01/10/2024 01/11/2024 RV00637124 CORRENTE - PI
165 01/10/2024 01/11/2024 RV00637123 SAO PAULO - SP
166 01/10/2024 01/11/2024 RV00637122 JABOATAO DOS GUARARAPES -PE
167 01/10/2024 01/11/2024 RV00637120 CAMPO MAIOR - PI
168 01/10/2024 01/11/2024 RV00637119 SAO BENEDITO - CE
169 01/10/2024 01/11/2024 RV00637118 PARNAIBA - PI
170 01/10/2024 01/11/2024 RV00637117 VARZEA PAULISTA - SP
171 01/10/2024 01/11/2024 RV00637116 RIBEIRAO PRETO - SP
172 01/10/2024 01/11/2024 RV00637115 FORTALEZA - CE
173 01/10/2024 01/11/2024 RV00637114 PARNAIBA - PI
174 01/10/2024 01/11/2024 RV00637113 COCAL - PI
175 01/10/2024 01/11/2024 RV00637112 ESPERANTINA - PI
176 01/10/2024 01/11/2024 RV00637111 FORTALEZA - CE
177 01/10/2024 01/11/2024 RV00637110 TERESINA - PI
178 01/10/2024 01/11/2024 RV00637109 CAMPOS SALES - CE
179 01/10/2024 01/11/2024 RV00637108 TERESINA - PI
180 01/10/2024 01/11/2024 RV00637107 BARREIRAS DO PIAUI - PI
181 01/10/2024 01/11/2024 RV00637105 CAMPOS SALES - CE
182 01/10/2024 01/11/2024 RV00637103 TERESINA - PI
183 01/10/2024 01/11/2024 RV00637102 PARNAIBA - PI
184 01/10/2024 01/11/2024 RV00637101 CHAPADINHA - MA
185 01/10/2024 01/11/2024 RV00637100 PIRACURUCA - PI
186 01/10/2024 01/11/2024 RV00637099 BARRAS - PI
187 01/10/2024 01/11/2024 RV00637098 PARNAIBA - PI
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188 01/10/2024 01/11/2024 RV00637097 JOSE DE FREITAS - PI
189 01/10/2024 01/11/2024 RV00637096 REMANSO - BA
190 01/10/2024 01/11/2024 RV00637095 LUIS CORREIA - PI
191 01/10/2024 01/11/2024 RV00637093 TERESINA - PI
192 01/10/2024 01/11/2024 RV00637092 TERESINA - PI
193 01/10/2024 01/11/2024 RV00637091 TERESINA - PI
194 01/10/2024 01/11/2024 RV00637090 COCAL - PI
195 01/10/2024 01/11/2024 RV00637089 BATALHA - PI
196 01/10/2024 01/11/2024 RV00637088 TERESINA - PI
197 01/10/2024 01/11/2024 RV00637087 ALTOS - PI
198 01/10/2024 01/11/2024 RV00637086 TERESINA - PI
199 01/10/2024 01/11/2024 RV00637085 CURIMATA - PI
200 01/10/2024 01/11/2024 RV00637084 TERESINA - PI
201 01/10/2024 01/11/2024 RV00637083 PARNAIBA - PI
202 01/10/2024 01/11/2024 RV00637082 SAO JOSE DO HORTENCIO - RS
203 01/10/2024 01/11/2024 RV00637081 BRASILIA - DF
204 01/10/2024 01/11/2024 RV00637080 CAMPO MAIOR - PI
205 01/10/2024 01/11/2024 RV00637079 BRASILIA - DF
206 01/10/2024 01/11/2024 RV00637078 SAO LUIS - MA
207 01/10/2024 01/11/2024 RV00637076 CAMPO MAIOR - PI
208 01/10/2024 01/11/2024 RV00637074 TERESINA - PI
209 01/10/2024 01/11/2024 RV00637072 IGARAPE GRANDE - MA
210 01/10/2024 01/11/2024 RV00637070 PEDRO II - PI
211 01/10/2024 01/11/2024 RV00637068 PARNARAMA - MA
212 01/10/2024 01/11/2024 RV00637067 PARAUAPEBAS - PA
213 01/10/2024 01/11/2024 RV00637066 TERESINA - PI
214 01/10/2024 01/11/2024 RV00637064 TERESINA - PI
215 01/10/2024 01/11/2024 RV00637063 SAO PAULO - SP
216 01/10/2024 01/11/2024 RV00637062 TERESINA - PI
217 01/10/2024 01/11/2024 RV00637060 TERESINA - PI
218 01/10/2024 01/11/2024 RV00637059 COCAL - PI
219 01/10/2024 01/11/2024 RV00637058 SAO LOURENCO DO PIAUI - PI
220 01/10/2024 01/11/2024 RV00637057 PORTO VELHO - RO
221 01/10/2024 01/11/2024 RV00637056 SAO CARLOS - SP
222 01/10/2024 01/11/2024 RV00637055 COCAL - PI
223 01/10/2024 01/11/2024 RV00637054 RIO CLARO - SP
224 01/10/2024 01/11/2024 RV00637052 TERESINA - PI
225 01/10/2024 01/11/2024 RV00637051 COCAL - PI
226 01/10/2024 01/11/2024 RV00637050 MAMANGUAPE - PB
227 01/10/2024 01/11/2024 RV00637049 PEDRO II - PI
228 01/10/2024 01/11/2024 RV00637046 TERESINA - PI
229 01/10/2024 01/11/2024 RV00637042 TERESINA - PI
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230 01/10/2024 01/11/2024 RV00637041 ANISIO DE ABREU - PI
231 01/10/2024 01/11/2024 RV00637040 CAMPO MAIOR - PI
232 01/10/2024 01/11/2024 RV00637037 TERESINA - PI
233 01/10/2024 01/11/2024 RV00637036 BOTUCATU - SP
234 01/10/2024 01/11/2024 RV00637035 CAMPO MAIOR - PI
235 01/10/2024 01/11/2024 RV00637034 TERESINA - PI
236 01/10/2024 01/11/2024 RV00637033 TERESINA - PI
237 01/10/2024 01/11/2024 RV00637032 CAMPO MAIOR - PI
238 01/10/2024 01/11/2024 RV00637031 TERESINA - PI
239 01/10/2024 01/11/2024 RV00637030 COCAL - PI
240 01/10/2024 01/11/2024 RV00637029 TERESINA - PI
241 01/10/2024 01/11/2024 RV00637026 MIGUEL ALVES - PI
242 01/10/2024 01/11/2024 RV00637025 MANAUS - AM
243 01/10/2024 01/11/2024 RV00637024 TERESINA - PI
244 01/10/2024 01/11/2024 RV00637023 FORTALEZA - CE
245 01/10/2024 01/11/2024 RV00637021 COCAL - PI
246 01/10/2024 01/11/2024 RV00637020 CAMPO MAIOR - PI
247 01/10/2024 01/11/2024 RV00637019 TERESINA - PI
248 01/10/2024 01/11/2024 RV00637018 TERESINA - PI
249 01/10/2024 01/11/2024 RV00637017 TERESINA - PI
250 01/10/2024 01/11/2024 RV00637016 NOSSA SENHORA DE NAZARE -PI
251 01/10/2024 01/11/2024 RV00637015 NOSSA SENHORA DE NAZARE -PI
252 01/10/2024 01/11/2024 RV00637014 CAMPO MAIOR - PI
253 01/10/2024 01/11/2024 RV00637013 NAZARIA - PI
254 01/10/2024 01/11/2024 RV00637012 TERESINA - PI
255 01/10/2024 01/11/2024 RV00637011 CAMPO MAIOR - PI
256 01/10/2024 01/11/2024 RV00637009 PIRIPIRI - PI
257 01/10/2024 01/11/2024 RV00637008 TERESINA - PI
258 01/10/2024 01/11/2024 RV00637007 RODOLFO FERNANDES - RN
259 01/10/2024 01/11/2024 RV00637006 BARRAS - PI
260 01/10/2024 01/11/2024 RV00637005 PARAGOMINAS - PA
261 01/10/2024 01/11/2024 RV00637004 SAO CARLOS - SP
262 01/10/2024 01/11/2024 RV00637003 MIGUEL ALVES - PI
263 01/10/2024 01/11/2024 RV00637002 TERESINA - PI
264 01/10/2024 01/11/2024 RV00637001 ESPERANTINA - PI
265 01/10/2024 01/11/2024 RV00636999 CAMPO MAIOR - PI
266 01/10/2024 01/11/2024 RV00636998 BRASILIA - DF
267 01/10/2024 01/11/2024 RV00636997 TERESINA - PI
268 01/10/2024 01/11/2024 RV00636996 TERESINA - PI
269 01/10/2024 01/11/2024 RV00636994 SAO PAULO - SP
270 01/10/2024 01/11/2024 RV00636993 CAMPO MAIOR - PI
271 01/10/2024 01/11/2024 RV00636992 TERESINA - PI
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272 01/10/2024 01/11/2024 RV00636991 PARNAIBA - PI
273 01/10/2024 01/11/2024 RV00636990 ESPERANTINA - PI
274 01/10/2024 01/11/2024 RV00636989 COCAL - PI
275 01/10/2024 01/11/2024 RV00636988 CAMPO MAIOR - PI
276 01/10/2024 01/11/2024 RV00636987 ESPERANTINA - PI
277 01/10/2024 01/11/2024 RV00636985 ANANINDEUA - PA
278 01/10/2024 01/11/2024 RV00636984 TERESINA - PI
279 01/10/2024 01/11/2024 RV00636983 MADEIRO - PI
280 01/10/2024 01/11/2024 RV00636982 TERESINA - PI
281 01/10/2024 30/10/2024 RV00636981 TERESINA - PI
282 01/10/2024 01/11/2024 RV00636980 CAMPO MAIOR - PI
283 01/10/2024 01/11/2024 RV00636979 TERESINA - PI
284 01/10/2024 01/11/2024 RV00636977 PARNAIBA - PI
285 01/10/2024 01/11/2024 RV00636976 BELO HORIZONTE - MG
286 01/10/2024 01/11/2024 RV00636975 PORTO - PI
287 01/10/2024 01/11/2024 RV00636974 PIRIPIRI - PI
288 01/10/2024 01/11/2024 RV00636973 TERESINA - PI
289 01/10/2024 01/11/2024 RV00636972 TERESINA - PI
290 01/10/2024 01/11/2024 RV00636971 PIRACURUCA - PI
291 01/10/2024 01/11/2024 RV00636970 CAMPO MAIOR - PI
292 01/10/2024 01/11/2024 RV00636969 FORTALEZA - CE
293 01/10/2024 01/11/2024 RV00636967 PARNARAMA - MA
294 01/10/2024 01/11/2024 RV00636966 BATALHA - PI
295 01/10/2024 01/11/2024 RV00636965 TERESINA - PI
296 01/10/2024 01/11/2024 RV00636963 MATIAS OLIMPIO - PI
297 01/10/2024 01/11/2024 RV00636962 TERESINA - PI
298 01/10/2024 01/11/2024 RV00636961 TERESINA - PI
299 01/10/2024 01/11/2024 RV00636959 PARNARAMA - MA
300 01/10/2024 01/11/2024 RV00636958 TERESINA - PI
301 01/10/2024 01/11/2024 RV00636957 TERESINA - PI
302 01/10/2024 01/11/2024 RV00636956 PIRACICABA - SP
303 01/10/2024 01/11/2024 RV00636955 PARNARAMA - MA
304 01/10/2024 01/11/2024 RV00636954 CAMPO MAIOR - PI
305 01/10/2024 01/11/2024 RV00636953 SAO JOAO DA VARJOTA - PI
306 01/10/2024 01/11/2024 RV00636950 VARZEA PAULISTA - SP
307 01/10/2024 01/11/2024 RV00636948 SANTO ANDRE - SP
308 01/10/2024 01/11/2024 RV00636947 PIRIPIRI - PI
309 01/10/2024 01/11/2024 RV00636946 LUZILANDIA - PI
310 01/10/2024 01/11/2024 RV00636945 TERESINA - PI
311 01/10/2024 01/11/2024 RV00636939 TERESINA - PI
312 01/10/2024 01/11/2024 RV00636938 TERESINA - PI
313 01/10/2024 01/11/2024 RV00636937 TERESINA - PI
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314 01/10/2024 01/11/2024 RV00636935 CAMPO MAIOR - PI
315 01/10/2024 01/11/2024 RV00636934 TERESINA - PI
316 01/10/2024 01/11/2024 RV00636933 RIO GRANDE DO PIAUI - PI
317 01/10/2024 01/11/2024 RV00636932 LAGOA ALEGRE - PI
318 01/10/2024 01/11/2024 RV00636931 VICOSA DO CEARA - CE
319 01/10/2024 01/11/2024 RV00636930 TERESINA - PI
320 01/10/2024 01/11/2024 RV00636929 TERESINA - PI
321 01/10/2024 01/11/2024 RV00636928 BRASILIA - DF
322 01/10/2024 01/11/2024 RV00636927 SAO PAULO - SP
323 01/10/2024 01/11/2024 RV00636926 TERESINA - PI
324 01/10/2024 01/11/2024 RV00636925 TERESINA - PI
325 01/10/2024 01/11/2024 RV00636923 SAO PAULO - SP
326 01/10/2024 01/11/2024 RV00636924 PAU D'ARCO DO PIAUI - PI
327 01/10/2024 01/11/2024 RV00636922 TERESINA - PI
328 01/10/2024 01/11/2024 RV00636921 PALMEIRAIS - PI
329 01/10/2024 01/11/2024 RV00636920 MARACANAU - CE
330 01/10/2024 01/11/2024 RV00636919 PORTO - PI
331 01/10/2024 01/11/2024 RV00636918 ALTOS - PI
332 01/10/2024 01/11/2024 RV00636917 LUZILANDIA - PI
333 01/10/2024 01/11/2024 RV00636916 CAMPO MAIOR - PI
334 01/10/2024 01/11/2024 RV00636915 CAMPOS SALES - CE
335 01/10/2024 01/11/2024 RV00636914 TERESINA - PI
336 01/10/2024 01/11/2024 RV00636913 CORONEL JOSE DIAS - PI
337 01/10/2024 01/11/2024 RV00636912 CAMPO MAIOR - PI
338 01/10/2024 01/11/2024 RV00636911 PORTO - PI
339 01/10/2024 01/11/2024 RV00636910 CAMPINAS - SP
340 01/10/2024 01/11/2024 RV00636909 CABECEIRAS DO PIAUI - PI
341 01/10/2024 01/11/2024 RV00636908 TERESINA - PI
342 01/10/2024 01/11/2024 RV00636907 PORTO - PI
343 01/10/2024 01/11/2024 RV00636906 TERESINA - PI
344 01/10/2024 01/11/2024 RV00636903 CABECEIRAS DO PIAUI - PI
345 01/10/2024 01/11/2024 RV00636902 TERESINA - PI
346 01/10/2024 01/11/2024 RV00636901 CAJUEIRO DA PRAIA - PI
347 01/10/2024 01/11/2024 RV00636900 TAILANDIA - PA
348 01/10/2024 01/11/2024 RV00636899 IGUATU - CE
349 01/10/2024 01/11/2024 RV00636897 TIMON - MA
350 01/10/2024 01/11/2024 RV00636896 TERESINA - PI
351 01/10/2024 01/11/2024 RV00636894 BRASILIA - DF
352 01/10/2024 01/11/2024 RV00636893 TERESINA - PI
353 01/10/2024 01/11/2024 RV00636891 OSASCO - SP
354 01/10/2024 01/11/2024 RV00636889 TERESINA - PI
355 01/10/2024 01/11/2024 RV00636886 PINHAIS - PR
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356 01/10/2024 01/11/2024 RV00636885 OSASCO - SP
357 01/10/2024 01/11/2024 RV00636884 TERESINA - PI
358 01/10/2024 01/11/2024 RV00636883 PARNAIBA - PI
359 01/10/2024 01/11/2024 RV00636882 LUZILANDIA - PI
360 01/10/2024 01/11/2024 RV00637141 MIRANDA DO NORTE - MA
361 01/10/2024 01/11/2024 RV00637140 MARCO - CE
362 01/10/2024 01/11/2024 RV00637137 BATALHA - PI
363 01/10/2024 01/11/2024 RV00637136 TERESINA - PI
364 01/10/2024 01/11/2024 RV00636881 TERESINA - PI
365 01/10/2024 01/11/2024 RV00636879 FORTALEZA - CE
366 01/10/2024 01/11/2024 RV00636878 TERESINA - PI
367 01/10/2024 01/11/2024 RV00636875 PARNAIBA - PI
368 01/10/2024 01/11/2024 RV00636873 TERESINA - PI
369 01/10/2024 01/11/2024 RV00636871 LUZILANDIA - PI
370 01/10/2024 01/11/2024 RV00636870 BOTUCATU - SP
371 01/10/2024 01/11/2024 RV00636869 TERESINA - PI
372 01/10/2024 01/11/2024 RV00636868 TERESINA - PI
373 01/10/2024 01/11/2024 RV00636867 LUIS CORREIA - PI
374 01/10/2024 01/11/2024 RV00636866 TERESINA - PI
375 01/10/2024 01/11/2024 RV00636865 TERESINA - PI
376 01/10/2024 01/11/2024 RV00636864 PIRACURUCA - PI
377 01/10/2024 01/11/2024 RV00636863 TERESINA - PI
378 01/10/2024 01/11/2024 RV00636862 BARRAS - PI
379 01/10/2024 01/11/2024 RV00636861 ESPERANTINA - PI
380 01/10/2024 01/11/2024 RV00636860 PARNAIBA - PI
381 01/10/2024 01/11/2024 RV00636858 BRASILIA - DF
382 01/10/2024 01/11/2024 RV00636856 PARNAIBA - PI
383 01/10/2024 01/11/2024 RV00636855 TERESINA - PI
384 01/10/2024 01/11/2024 RV00636854 JANDIRA - SP
385 01/10/2024 01/11/2024 RV00636853 MARCOLANDIA - PI
386 01/10/2024 01/11/2024 RV00636852 TERESINA - PI
387 01/10/2024 01/11/2024 RV00636851 PARNAIBA - PI
388 01/10/2024 01/11/2024 RV00636850 SANTO ANDRE - SP
389 01/10/2024 01/11/2024 RV00636849 JOSE DE FREITAS - PI
390 01/10/2024 01/11/2024 RV00636848 SANTO ANDRE - SP
391 01/10/2024 01/11/2024 RV00636847 TERESINA - PI
392 01/10/2024 01/11/2024 RV00636846 SAO JOAO DA VARJOTA - PI
393 01/10/2024 01/11/2024 RV00636845 TIMON - MA
394 01/10/2024 01/11/2024 RV00636844 SAO LUIS - MA
395 01/10/2024 01/11/2024 RV00636843 PARNAIBA - PI
396 01/10/2024 01/11/2024 RV00636842 SAO LUIS - MA
397 01/10/2024 01/11/2024 RV00636841 PIRIPIRI - PI
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398 01/10/2024 01/11/2024 RV00636840 JOSE DE FREITAS - PI

 FRANCILON FERREIRA NUNES

SUPERINTENDENTE DOS TRANSPORTES – SETRANS/PI

(Transcrição da nota REGULARIDADES de Nº 28834, datada de 2 de outubro de 2024.)

 
SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES - SETRANS    

NOTIFICAÇÃO – AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRANSITO

Considerando o disposto no Art. 24 e seus incisos, da Lei Federal n° 9.503 de 23 de setembro de
1997, que institui o Código de Transito Brasileiro – CTB, o Secretário de Estado dos Transportes do
Piauí, no uso de suas atribuições, com fulcro no art. 281 do CTB, torna pública a relação de Autos de
Infração de Trânsito processados com base do art. 231, V do CTB (transitar com o veículo com
excesso de velocidade) e NOTIFICA os proprietários dos veículos que, caso queiram, terão o prazo
estipulado na Notificação de Autuação por Infração enviada via Correios para apresentação da
Defesa da Autuação.

NºDt. GeraçãoPróx. Dt. GeraçãoNº do Auto de InfraçãoMunicipio/UF
1 25/09/2024 29/10/2024 SL60000713 BRASILIA - DF

FRANCILON FERREIRA NUNES

Superintendente de Políticas de Monitoramento e Fiscalização de Transporte - SETRANS/PI

(Transcrição da nota REGULARIDADES de Nº 28864, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES DO PIAUÍ - SETRANS

NOTIFICAÇÃO – AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRANSITO

Considerando o disposto no Art. 24 e seus incisos, da Lei Federal n° 9.503 de 23 de setembro de
1997, que institui o Código de Transito Brasileiro – CTB, o Secretário de Estado dos Transportes do
Piauí, no uso de suas atribuições, com fulcro no art. 281 do CTB, torna pública a relação de Autos de
Infração de Trânsito processados com base do art. 231, V do CTB (transitar com o veículo com
excesso de velocidade) e NOTIFICA os proprietários dos veículos que, caso queiram, terão o prazo
estipulado na Notificação de Autuação por Infração enviada via Correios para apresentação da
Defesa da Autuação.

Nº Dt. GeraçãoPróx. Dt. GeraçãoNº do Auto de Infração Municipio/UF
1 25/09/2024 29/10/2024 RV00633468 TERESINA - PI
2 25/09/2024 29/10/2024 RV00633467 BATALHA - PI
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3 25/09/2024 29/10/2024 RV00633465 NOSSA SENHORA DE NAZARE - PI
4 25/09/2024 29/10/2024 RV00633464 TERESINA - PI
5 25/09/2024 29/10/2024 RV00633463 TERESINA - PI
6 25/09/2024 29/10/2024 RV00633460 PIRACURUCA - PI
7 25/09/2024 29/10/2024 RV00633459 ALTOS - PI
8 25/09/2024 29/10/2024 RV00633457 UNIAO - PI
9 25/09/2024 29/10/2024 RV00633455 UNIAO - PI
10 25/09/2024 29/10/2024 RV00633454 PELOTAS - RS
11 25/09/2024 29/10/2024 RV00633452 UNIAO - PI
12 25/09/2024 29/10/2024 RV00633451 DIRCEU ARCOVERDE - PI
13 25/09/2024 29/10/2024 RV00633450 PIRACURUCA - PI
14 25/09/2024 29/10/2024 RV00633448 DOMINGOS MOURAO - PI
15 25/09/2024 29/10/2024 RV00633447 PLANALTINA - GO
16 25/09/2024 29/10/2024 RV00633446 JOSE DE FREITAS - PI
17 25/09/2024 29/10/2024 RV00633445 TERESINA - PI
18 25/09/2024 29/10/2024 RV00633444 PARNAIBA - PI
19 25/09/2024 29/10/2024 RV00633443 TERESINA - PI
20 25/09/2024 29/10/2024 RV00633442 MIGUEL ALVES - PI
21 25/09/2024 29/10/2024 RV00633439 SANTA FILOMENA - PI
22 25/09/2024 29/10/2024 RV00633438 PEDRO II - PI
23 25/09/2024 29/10/2024 RV00633437 UNIAO - PI
24 25/09/2024 29/10/2024 RV00633436 NOVA IGUACU - RJ
25 25/09/2024 29/10/2024 RV00633435 LUZILANDIA - PI
26 25/09/2024 29/10/2024 RV00633434 CAMPO MAIOR - PI
27 25/09/2024 29/10/2024 RV00633433 MARINGA - PR
28 25/09/2024 29/10/2024 RV00633432 TERESINA - PI
29 25/09/2024 29/10/2024 RV00633431 PLANALTINA - GO
30 25/09/2024 29/10/2024 RV00633413 SAO JOAO DOS PATOS - MA
31 25/09/2024 29/10/2024 RV00633405 TERESINA - PI
32 25/09/2024 29/10/2024 RV00633404 SOCORRO DO PIAUI - PI
33 25/09/2024 29/10/2024 RV00633403 BELO HORIZONTE - MG
34 25/09/2024 29/10/2024 RV00633401 ILHA GRANDE - PI
35 25/09/2024 29/10/2024 RV00633400 BELO HORIZONTE - MG
36 25/09/2024 29/10/2024 RV00633398 TERESINA - PI
37 25/09/2024 29/10/2024 RV00633396 FRONTEIRAS - PI
38 25/09/2024 29/10/2024 RV00633395 NATAL - RN
39 25/09/2024 29/10/2024 RV00633394 COCAL - PI
40 25/09/2024 29/10/2024 RV00633392 ELISEU MARTINS - PI
41 25/09/2024 29/10/2024 RV00633390 BACABAL - MA
42 25/09/2024 29/10/2024 RV00633389 TERESINA - PI
43 25/09/2024 29/10/2024 RV00633388 BARRAS - PI
44 25/09/2024 29/10/2024 RV00633387 PARNAIBA - PI
45 25/09/2024 29/10/2024 RV00633386 BARRAS - PI
46 25/09/2024 29/10/2024 RV00633385 IBIAPINA - CE
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47 25/09/2024 29/10/2024 RV00633384 MARCOS PARENTE - PI
48 25/09/2024 29/10/2024 RV00633383 PARNAIBA - PI
49 25/09/2024 29/10/2024 RV00633380 PINHAIS - PR
50 25/09/2024 29/10/2024 RV00633379 PIRIPIRI - PI
51 25/09/2024 29/10/2024 RV00633378 TERESINA - PI
52 25/09/2024 29/10/2024 RV00633377 BRASILIA - DF
53 25/09/2024 29/10/2024 RV00633376 SIGEFREDO PACHECO - PI
54 25/09/2024 29/10/2024 RV00633372 BARREIRAS DO PIAUI - PI
55 25/09/2024 29/10/2024 RV00633371 LINHARES - ES
56 25/09/2024 29/10/2024 RV00633369 TERESINA - PI
57 25/09/2024 29/10/2024 RV00633367 TUBARAO - SC
58 25/09/2024 29/10/2024 RV00633366 CAMPO ALEGRE DO FIDALGO - PI
59 25/09/2024 29/10/2024 RV00633365 TERESINA - PI
60 25/09/2024 29/10/2024 RV00633364 PARNAIBA - PI
61 25/09/2024 29/10/2024 RV00633363 JOAQUIM PIRES - PI
62 25/09/2024 29/10/2024 RV00633362 PASSAGEM FRANCA - MA
63 25/09/2024 29/10/2024 RV00633361 CRATEUS - CE
64 25/09/2024 29/10/2024 RV00633360 SAO LUIS - MA
65 25/09/2024 29/10/2024 RV00633359 PIRACURUCA - PI
66 25/09/2024 29/10/2024 RV00633358 TERESINA - PI
67 25/09/2024 29/10/2024 RV00633357 TERESINA - PI
68 25/09/2024 29/10/2024 RV00633356 FLORIANO - PI
69 25/09/2024 29/10/2024 RV00633355 CAMPO MAIOR - PI
70 25/09/2024 29/10/2024 RV00633354 DUQUE BACELAR - MA
71 25/09/2024 29/10/2024 RV00633352 TERESINA - PI
72 25/09/2024 29/10/2024 RV00633351 UNIAO - PI
73 25/09/2024 29/10/2024 RV00633350 PIRACURUCA - PI
74 25/09/2024 29/10/2024 RV00632849 MIGUEL ALVES - PI
75 25/09/2024 29/10/2024 RV00632847 SIMOES - PI
76 25/09/2024 29/10/2024 RV00632845 SAO JOAO DA BALIZA - RR
77 25/09/2024 29/10/2024 RV00632844 MONTE ALEGRE DE GOIAS - GO
78 25/09/2024 29/10/2024 RV00632842 AGUA BRANCA - PI
79 25/09/2024 29/10/2024 RV00632841 PICOS - PI
80 25/09/2024 29/10/2024 RV00632840 PINHAIS - PR
81 25/09/2024 29/10/2024 RV00632838 UNIAO DOS PALMARES - AL
82 25/09/2024 29/10/2024 RV00632839 TEIXEIRA DE FREITAS - BA
83 25/09/2024 29/10/2024 RV00632837 AGUA BRANCA - PI
84 25/09/2024 29/10/2024 RV00632836 SIMOES - PI
85 25/09/2024 29/10/2024 RV00632835 PARNAIBA - PI
86 25/09/2024 29/10/2024 RV00632832 LUZILANDIA - PI
87 25/09/2024 29/10/2024 RV00632830 FORTALEZA - CE
88 25/09/2024 29/10/2024 RV00632829 COIVARAS - PI
89 25/09/2024 29/10/2024 RV00632827 SIMOES - PI
90 25/09/2024 29/10/2024 RV00632826 MONTE ALEGRE DO PIAUI - PI
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91 25/09/2024 29/10/2024 RV00632825 CAMPO MAIOR - PI
92 25/09/2024 29/10/2024 RV00632824 FLORIANO - PI
93 25/09/2024 29/10/2024 RV00632823 MARTINHO CAMPOS - MG
94 25/09/2024 29/10/2024 RV00632821 ESPERANTINA - PI
95 25/09/2024 29/10/2024 RV00632819 TERESINA - PI
96 25/09/2024 29/10/2024 RV00632818 SANTA ISABEL DO PARA - PA
97 25/09/2024 29/10/2024 RV00632816 PARNAIBA - PI
98 25/09/2024 29/10/2024 RV00632815 MAUA - SP
99 25/09/2024 29/10/2024 RV00632814 BARRAS - PI
10025/09/2024 29/10/2024 RV00632637 CANTO DO BURITI - PI
10125/09/2024 29/10/2024 RV00632636 PARNAIBA - PI
10225/09/2024 29/10/2024 RV00632635 SAO PAULO - SP
10325/09/2024 29/10/2024 RV00632634 BELO HORIZONTE - MG
10425/09/2024 29/10/2024 RV00632633 ANAPOLIS - GO
10525/09/2024 29/10/2024 RV00632632 INDAIATUBA - SP
10625/09/2024 29/10/2024 RV00632631 BOA HORA - PI
10725/09/2024 29/10/2024 RV00632630 LUZILANDIA - PI
10825/09/2024 29/10/2024 RV00632627 DIRCEU ARCOVERDE - PI
10925/09/2024 29/10/2024 RV00632626 TERESINA - PI
11025/09/2024 29/10/2024 RV00632625 TERESINA - PI
11125/09/2024 29/10/2024 RV00632623 TERESINA - PI
11225/09/2024 29/10/2024 RV00632619 FRONTEIRAS - PI
11325/09/2024 29/10/2024 RV00632616 TERESINA - PI
11425/09/2024 29/10/2024 RV00632615 UNIAO - PI
11525/09/2024 29/10/2024 RV00632614 TERESINA - PI
11625/09/2024 29/10/2024 RV00632613 JARAGUA DO SUL - SC
11725/09/2024 29/10/2024 RV00632612 ALTOS - PI
11825/09/2024 29/10/2024 RV00632609 CAMPO MAIOR - PI
11925/09/2024 29/10/2024 RV00632607 FRONTEIRAS - PI
12025/09/2024 29/10/2024 RV00632604 BARRAS - PI
12125/09/2024 29/10/2024 RV00632603 SAO LUIS - MA
12225/09/2024 29/10/2024 RV00632602 JARAGUA DO SUL - SC
12325/09/2024 29/10/2024 RV00632601 TERESINA - PI
12425/09/2024 29/10/2024 RV00632600 TERESINA - PI
12525/09/2024 29/10/2024 RV00632598 JARDIM DO MULATO - PI
12625/09/2024 29/10/2024 RV00632597 AGRICOLANDIA - PI
12725/09/2024 29/10/2024 RV00632596 JOSE DE FREITAS - PI
12825/09/2024 29/10/2024 RV00632594 INDAIATUBA - SP
12925/09/2024 29/10/2024 RV00632593 FORTALEZA - CE
13025/09/2024 29/10/2024 RV00632591 CAMPO MAIOR - PI
13125/09/2024 29/10/2024 RV00632590 PALMAS DE MONTE ALTO - BA
13225/09/2024 29/10/2024 RV00632589 TERESINA - PI
13325/09/2024 29/10/2024 RV00632587 TERESINA - PI
13425/09/2024 29/10/2024 RV00632584 PORTO - PI
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13525/09/2024 29/10/2024 RV00632583 FRONTEIRAS - PI
13625/09/2024 29/10/2024 RV00632581 PARNAIBA - PI
13725/09/2024 29/10/2024 RV00632580 FLORIANO - PI
13825/09/2024 29/10/2024 RV00632579 PARNAIBA - PI
13925/09/2024 29/10/2024 RV00632578 PARNAIBA - PI
14025/09/2024 29/10/2024 RV00632576 TERESINA - PI
14125/09/2024 29/10/2024 RV00632575 UNIAO - PI
14225/09/2024 29/10/2024 RV00632573 TERESINA - PI
14325/09/2024 29/10/2024 RV00632571 CAMPO MAIOR - PI
14425/09/2024 29/10/2024 RV00632570 TERESINA - PI
14525/09/2024 29/10/2024 RV00632569 PARNAIBA - PI
14625/09/2024 29/10/2024 RV00632568 TERESINA - PI
14725/09/2024 29/10/2024 RV00632567 FLORIANO - PI
14825/09/2024 29/10/2024 RV00632566 TERESINA - PI
14925/09/2024 29/10/2024 RV00632565 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
15025/09/2024 29/10/2024 RV00632563 TERESINA - PI
15125/09/2024 29/10/2024 RV00632562 TERESINA - PI
15225/09/2024 29/10/2024 RV00632561 BRASILIA - DF
15325/09/2024 29/10/2024 RV00632560 TERESINA - PI
15425/09/2024 29/10/2024 RV00632559 TERESINA - PI
15525/09/2024 29/10/2024 RV00632558 CAXIAS - MA
15625/09/2024 29/10/2024 RV00632557 PALMAS DE MONTE ALTO - BA
15725/09/2024 29/10/2024 RV00632556 BRASILIA - DF
15825/09/2024 29/10/2024 RV00632555 BRASILIA - DF
15925/09/2024 29/10/2024 RV00632554 NOSSA SENHORA DE NAZARE - PI
16025/09/2024 29/10/2024 RV00632553 OSASCO - SP
16125/09/2024 29/10/2024 RV00632550 TERESINA - PI
16225/09/2024 29/10/2024 RV00632548 BRASILIA - DF
16325/09/2024 29/10/2024 RV00632547 TERESINA - PI
16425/09/2024 29/10/2024 RV00632546 ESPERANTINA - PI
16525/09/2024 29/10/2024 RV00632544 FRONTEIRAS - PI
16625/09/2024 29/10/2024 RV00632543 SAO PAULO - SP
16725/09/2024 29/10/2024 RV00632542 TERESINA - PI
16825/09/2024 29/10/2024 RV00632541 SAO LUIS - MA
16925/09/2024 29/10/2024 RV00632540 TERESINA - PI
17025/09/2024 29/10/2024 RV00632538 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
17125/09/2024 29/10/2024 RV00632536 ITAITUBA - PA
17225/09/2024 29/10/2024 RV00632534 CAMPO MAIOR - PI
17325/09/2024 29/10/2024 RV00632533 PORTO - PI
17425/09/2024 29/10/2024 RV00632531 TERESINA - PI
17525/09/2024 29/10/2024 RV00632529 CAXIAS - MA
17625/09/2024 29/10/2024 RV00632528 PETROLINA - PE
17725/09/2024 29/10/2024 RV00632527 LUZILANDIA - PI
17825/09/2024 29/10/2024 RV00632526 FRONTEIRAS - PI
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17925/09/2024 29/10/2024 RV00632525 UNIAO - PI
18025/09/2024 29/10/2024 RV00632524 PORTO - PI
18125/09/2024 29/10/2024 RV00632522 PIRIPIRI - PI
18225/09/2024 29/10/2024 RV00632521 CANINDE - CE
18325/09/2024 29/10/2024 RV00632517 TERESINA - PI
18425/09/2024 29/10/2024 RV00632516 LUZILANDIA - PI
18525/09/2024 29/10/2024 RV00632515 FLORIANO - PI
18625/09/2024 29/10/2024 RV00632514 OSASCO - SP
18725/09/2024 29/10/2024 RV00632513 ESPERANTINA - PI
18825/09/2024 29/10/2024 RV00632512 FORTALEZA - CE
18925/09/2024 29/10/2024 RV00632510 JULIO BORGES - PI
19025/09/2024 29/10/2024 RV00632509 SAO PAULO - SP
19125/09/2024 29/10/2024 RV00632507 BARRAS - PI
19225/09/2024 29/10/2024 RV00632506 TERESINA - PI
19325/09/2024 29/10/2024 RV00632505 FRONTEIRAS - PI
19425/09/2024 29/10/2024 RV00632504 ESMERALDAS - MG
19525/09/2024 29/10/2024 RV00632503 FORTALEZA - CE
19625/09/2024 29/10/2024 RV00632502 OLHO D'AGUA DO PIAUI - PI
19725/09/2024 29/10/2024 RV00632501 TERESINA - PI
19825/09/2024 29/10/2024 RV00632500 TERESINA - PI
19925/09/2024 29/10/2024 RV00632497 SAO MIGUEL DO TAPUIO - PI
20025/09/2024 29/10/2024 RV00632496 PEDRO II - PI
20125/09/2024 29/10/2024 RV00632488 FLORIANO - PI
20225/09/2024 29/10/2024 RV00632487 FRANCA - SP
20325/09/2024 29/10/2024 RV00632486 BOM JESUS - PI
20425/09/2024 29/10/2024 RV00632485 NAZARIA - PI
20525/09/2024 29/10/2024 RV00632484 CORRENTE - PI
20625/09/2024 29/10/2024 RV00632482 LUZILANDIA - PI
20725/09/2024 29/10/2024 RV00632481 ARARIPINA - PE
20825/09/2024 29/10/2024 RV00632479 TERESINA - PI
20925/09/2024 29/10/2024 RV00632478 LUIS CORREIA - PI
21025/09/2024 29/10/2024 RV00632477 TERESINA - PI
21125/09/2024 29/10/2024 RV00632476 TERESINA - PI
21225/09/2024 29/10/2024 RV00632475 TERESINA - PI

21325/09/2024 29/10/2024 RV00632473 SAO SEBASTIAO DE LAGOA DE
ROCA - PB

21425/09/2024 29/10/2024 RV00632472 PIRACURUCA - PI
21525/09/2024 29/10/2024 RV00632470 AGUA BRANCA - PI
21625/09/2024 29/10/2024 RV00632469 FLORIANO - PI
21725/09/2024 29/10/2024 RV00632467 LUZILANDIA - PI
21825/09/2024 29/10/2024 RV00632466 PIRACURUCA - PI
21925/09/2024 29/10/2024 RV00632465 JOSE DE FREITAS - PI
22025/09/2024 29/10/2024 RV00632463 BARRAS - PI
22125/09/2024 29/10/2024 RV00632462 LOUVEIRA - SP
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22225/09/2024 29/10/2024 RV00632461 DAVINOPOLIS - MA
22325/09/2024 29/10/2024 RV00632460 BURITI DOS LOPES - PI
22425/09/2024 29/10/2024 RV00632459 PIRACURUCA - PI
22525/09/2024 29/10/2024 RV00632457 TERESINA - PI
22625/09/2024 29/10/2024 RV00632456 CABECEIRAS DO PIAUI - PI
22725/09/2024 29/10/2024 RV00632455 TERESINA - PI
22825/09/2024 29/10/2024 RV00632453 MAGALHAES DE ALMEIDA - MA
22925/09/2024 29/10/2024 RV00632452 JIJOCA DE JERICOACOARA - CE
23025/09/2024 29/10/2024 RV00632451 COCAL - PI
23125/09/2024 29/10/2024 RV00632450 TERESINA - PI
23225/09/2024 29/10/2024 RV00632449 TERESINA - PI
23325/09/2024 29/10/2024 RV00632448 CAMPO MAIOR - PI
23425/09/2024 29/10/2024 RV00632447 TERESINA - PI
23525/09/2024 29/10/2024 RV00632446 UNIAO - PI
23625/09/2024 29/10/2024 RV00632445 ALTO LONGA - PI
23725/09/2024 29/10/2024 RV00632443 BARRAS - PI
23825/09/2024 29/10/2024 RV00632442 FRONTEIRAS - PI

23925/09/2024 29/10/2024 RV00632439 SANTO ANTONIO DOS MILAGRES -
PI

24025/09/2024 29/10/2024 RV00632438 CAMPO MAIOR - PI
24125/09/2024 29/10/2024 RV00632436 NAZARIA - PI
24225/09/2024 29/10/2024 RV00632435 PEDRO II - PI
24325/09/2024 29/10/2024 RV00632434 TERESINA - PI
24425/09/2024 29/10/2024 RV00632433 TERESINA - PI
24525/09/2024 29/10/2024 RV00632432 TERESINA - PI
24625/09/2024 29/10/2024 RV00632431 MADEIRO - PI
24725/09/2024 29/10/2024 RV00632428 TERESINA - PI
24825/09/2024 29/10/2024 RV00632427 FLORIANO - PI
24925/09/2024 29/10/2024 RV00632426 PIRACURUCA - PI
25025/09/2024 29/10/2024 RV00632424 PARNAIBA - PI
25125/09/2024 29/10/2024 RV00632423 TERESINA - PI
25225/09/2024 29/10/2024 RV00632422 MURICI DOS PORTELAS - PI
25325/09/2024 29/10/2024 RV00632421 FLORIANO - PI
25425/09/2024 29/10/2024 RV00632420 PARNAIBA - PI
25525/09/2024 29/10/2024 RV00632419 TERESINA - PI
25625/09/2024 29/10/2024 RV00632417 SAO PAULO - SP
25725/09/2024 29/10/2024 RV00632416 TERESINA - PI
25825/09/2024 29/10/2024 RV00632415 CAMPO MAIOR - PI
25925/09/2024 29/10/2024 RV00632412 TERESINA - PI
26025/09/2024 29/10/2024 RV00632411 TERESINA - PI
26125/09/2024 29/10/2024 RV00632410 BRASILIA - DF
26225/09/2024 29/10/2024 RV00632408 PARNAIBA - PI
26325/09/2024 29/10/2024 RV00632407 SAO LUIS - MA
26425/09/2024 29/10/2024 RV00632406 PARNAIBA - PI
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26525/09/2024 29/10/2024 RV00632405 NOVO SANTO ANTONIO - PI
26625/09/2024 29/10/2024 RV00632404 SAO PAULO - SP
26725/09/2024 29/10/2024 RV00632403 TERESINA - PI
26825/09/2024 29/10/2024 RV00632401 FORTALEZA - CE
26925/09/2024 29/10/2024 RV00632400 TERESINA - PI
27025/09/2024 29/10/2024 RV00632399 CAMPO MAIOR - PI
27125/09/2024 29/10/2024 RV00632398 BRASILIA - DF
27225/09/2024 29/10/2024 RV00632397 PARNAIBA - PI
27325/09/2024 29/10/2024 RV00632396 LUZILANDIA - PI
27425/09/2024 29/10/2024 RV00632395 TERESINA - PI
27525/09/2024 29/10/2024 RV00632813 MAUA - SP
27625/09/2024 29/10/2024 RV00632812 UNIAO - PI
27725/09/2024 29/10/2024 RV00632811 REMANSO - BA
27825/09/2024 29/10/2024 RV00632810 CAMPO MAIOR - PI
27925/09/2024 29/10/2024 RV00632809 TERESINA - PI
28025/09/2024 29/10/2024 RV00632805 PICOS - PI
28125/09/2024 29/10/2024 RV00632804 TERESINA - PI
28225/09/2024 29/10/2024 RV00632803 ANANINDEUA - PA
28325/09/2024 29/10/2024 RV00632802 FORTALEZA - CE
28425/09/2024 29/10/2024 RV00632801 SAO LUIS - MA
28525/09/2024 29/10/2024 RV00632800 TIMON - MA
28625/09/2024 29/10/2024 RV00632799 TERESINA - PI
28725/09/2024 29/10/2024 RV00632797 TERESINA - PI
28825/09/2024 29/10/2024 RV00632796 PASSAGEM FRANCA - MA
28925/09/2024 29/10/2024 RV00632795 MARILIA - SP
29025/09/2024 29/10/2024 RV00632794 TERESINA - PI
29125/09/2024 29/10/2024 RV00632793 FRONTEIRAS - PI
29225/09/2024 29/10/2024 RV00632791 TERESINA - PI
29325/09/2024 29/10/2024 RV00632792 CAMPO MAIOR - PI
29425/09/2024 29/10/2024 RV00632790 RIBEIRAO PRETO - SP
29525/09/2024 29/10/2024 RV00632789 FORTALEZA - CE
29625/09/2024 29/10/2024 RV00632788 TERESINA - PI
29725/09/2024 29/10/2024 RV00632787 JUAZEIRO - BA
29825/09/2024 29/10/2024 RV00632786 IMPERATRIZ - MA
29925/09/2024 29/10/2024 RV00632785 FORTALEZA - CE
30025/09/2024 29/10/2024 RV00632784 PELOTAS - RS
30125/09/2024 29/10/2024 RV00632782 TERESINA - PI
30225/09/2024 29/10/2024 RV00632781 PIRIPIRI - PI
30325/09/2024 29/10/2024 RV00632780 TERESINA - PI
30425/09/2024 29/10/2024 RV00632778 SAO PAULO - SP
30525/09/2024 29/10/2024 RV00632777 MARCOLANDIA - PI
30625/09/2024 29/10/2024 RV00632775 TERESINA - PI
30725/09/2024 29/10/2024 RV00632774 ARACOIABA - CE
30825/09/2024 29/10/2024 RV00632772 ITUPEVA - SP
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30925/09/2024 29/10/2024 RV00632771 PARNAIBA - PI
31025/09/2024 29/10/2024 RV00632770 FORTALEZA - CE
31125/09/2024 29/10/2024 RV00632768 TERESINA - PI
31225/09/2024 29/10/2024 RV00632767 TERESINA - PI
31325/09/2024 29/10/2024 RV00632766 PELOTAS - RS
31425/09/2024 29/10/2024 RV00632765 MADEIRO - PI
31525/09/2024 29/10/2024 RV00632764 UNIAO - PI
31625/09/2024 29/10/2024 RV00632760 FORTALEZA - CE
31725/09/2024 29/10/2024 RV00632759 ALTOS - PI
31825/09/2024 29/10/2024 RV00632757 TERESINA - PI
31925/09/2024 29/10/2024 RV00632754 TERESINA - PI
32025/09/2024 29/10/2024 RV00632752 TERESINA - PI
32125/09/2024 29/10/2024 RV00632725 PARNAIBA - PI
32225/09/2024 29/10/2024 RV00632720 ARACOIABA - CE
32325/09/2024 29/10/2024 RV00632719 PARNAIBA - PI
32425/09/2024 29/10/2024 RV00632717 TERESINA - PI
32525/09/2024 29/10/2024 RV00632715 TERESINA - PI
32625/09/2024 29/10/2024 RV00632710 SAO RAIMUNDO NONATO - PI

32725/09/2024 29/10/2024 RV00632707 NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS -
PI

32825/09/2024 29/10/2024 RV00632702 AGUA BRANCA - PI

32925/09/2024 29/10/2024 RV00632701 SANTO ANTONIO DO SUDOESTE -
PR

33025/09/2024 29/10/2024 RV00632700 TERESINA - PI
33125/09/2024 29/10/2024 RV00632695 APIAI - SP
33225/09/2024 29/10/2024 RV00632694 PARNAIBA - PI
33325/09/2024 29/10/2024 RV00632690 SAO JOAO BATISTA - MA
33425/09/2024 29/10/2024 RV00632684 TIANGUA - CE
33525/09/2024 29/10/2024 RV00632682 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
33625/09/2024 29/10/2024 RV00632665 NOSSA SENHORA DE NAZARE - PI
33725/09/2024 29/10/2024 RV00632652 TERESINA - PI
33825/09/2024 29/10/2024 RV00632651 FLORIANO - PI
33925/09/2024 29/10/2024 RV00632650 IGUATU - CE
34025/09/2024 29/10/2024 RV00632649 FLORIANO - PI
34125/09/2024 29/10/2024 RV00632648 BRASILIA - DF
34225/09/2024 29/10/2024 RV00632647 VARZEA PAULISTA - SP
34325/09/2024 29/10/2024 RV00632646 SAO PAULO - SP
34425/09/2024 29/10/2024 RV00632645 BRASILIA - DF
34525/09/2024 29/10/2024 RV00632644 JULIO BORGES - PI
34625/09/2024 29/10/2024 RV00632643 TERESINA - PI
34725/09/2024 29/10/2024 RV00632641 BURITI DOS LOPES - PI
34825/09/2024 29/10/2024 RV00632640 PARNAIBA - PI
34925/09/2024 29/10/2024 RV00632639 TERESINA - PI
35025/09/2024 29/10/2024 RV00632638 ANISIO DE ABREU - PI
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35125/09/2024 29/10/2024 RV00632394 CANTO DO BURITI - PI
35225/09/2024 29/10/2024 RV00632392 JUAZEIRO DO NORTE - CE
35325/09/2024 29/10/2024 RV00632391 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
35425/09/2024 29/10/2024 RV00632390 TERESINA - PI
35525/09/2024 29/10/2024 RV00632388 LUZILANDIA - PI
35625/09/2024 29/10/2024 RV00632387 NATAL - RN
35725/09/2024 29/10/2024 RV00632386 PALMAS - TO
35825/09/2024 29/10/2024 RV00632385 TERESINA - PI
35925/09/2024 29/10/2024 RV00632383 DIRCEU ARCOVERDE - PI
36025/09/2024 29/10/2024 RV00632382 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
36125/09/2024 29/10/2024 RV00632381 TERESINA - PI
36225/09/2024 29/10/2024 RV00632380 TERESINA - PI
36325/09/2024 29/10/2024 RV00632379 ANAPURUS - MA
36425/09/2024 29/10/2024 RV00632377 PARNAIBA - PI
36525/09/2024 29/10/2024 RV00632376 TERESINA - PI
36625/09/2024 29/10/2024 RV00632375 BOM PRINCIPIO DO PIAUI - PI
36725/09/2024 29/10/2024 RV00632373 CAMPO MAIOR - PI
36825/09/2024 29/10/2024 RV00632370 TERESINA - PI
36925/09/2024 29/10/2024 RV00632367 TERESINA - PI
37025/09/2024 29/10/2024 RV00632366 CAXIAS - MA
37125/09/2024 29/10/2024 RV00632365 TERESINA - PI
37225/09/2024 29/10/2024 RV00632364 FLORIANO - PI
37325/09/2024 29/10/2024 RV00632363 TERESINA - PI

37425/09/2024 29/10/2024 RV00632362 NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS -
PI

37525/09/2024 29/10/2024 RV00632361 TERESINA - PI
37625/09/2024 29/10/2024 RV00632358 CAXIAS - MA
37725/09/2024 29/10/2024 RV00632357 TERESINA - PI
37825/09/2024 29/10/2024 RV00632356 PAULISTA - PE
37925/09/2024 29/10/2024 RV00632355 JOAQUIM PIRES - PI
38025/09/2024 29/10/2024 RV00632354 TERESINA - PI
38125/09/2024 29/10/2024 RV00632353 LUZILANDIA - PI
38225/09/2024 29/10/2024 RV00632352 MADEIRO - PI
38325/09/2024 29/10/2024 RV00632351 TERESINA - PI
38425/09/2024 29/10/2024 RV00632350 DIRCEU ARCOVERDE - PI

FRANCILON FERREIRA NUNES

Superintendente de Políticas de Monitoramento e Fiscalização de Transporte - SETRANS/PI

(Transcrição da nota REGULARIDADES de Nº 28865, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES DO PIAUÍ - SETRANS
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NOTIFICAÇÃO – AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRANSITO

Considerando o disposto no Art. 24 e seus incisos, da Lei Federal n° 9.503 de 23 de setembro de
1997, que institui o Código de Transito Brasileiro – CTB, o Secretário de Estado dos Transportes do
Piauí, no uso de suas atribuições, com fulcro no art. 281 do CTB, torna pública a relação de Autos de
Infração de Trânsito processados com base do art. 231, V do CTB (transitar com o veículo com
excesso de velocidade) e NOTIFICA os proprietários dos veículos que, caso queiram, terão o prazo
estipulado na Notificação de  Autuação por Infração enviada via Correios para apresentação da
Defesa da Autuação.

Nº Dt. GeraçãoPróx. Dt. GeraçãoNº do Auto de InfraçãoMunicipio/UF
1 25/09/2024 29/10/2024 RV00631486 TERESINA - PI
2 25/09/2024 29/10/2024 RV00631484 ZE DOCA - MA
3 25/09/2024 29/10/2024 RV00631483 TERESINA - PI
4 25/09/2024 29/10/2024 RV00631482 TERESINA - PI
5 25/09/2024 29/10/2024 RV00631481 BARREIRINHAS - MA
6 25/09/2024 29/10/2024 RV00631480 IPUEIRAS - CE
7 25/09/2024 29/10/2024 RV00631478 REMANSO - BA
8 25/09/2024 29/10/2024 RV00631477 GOIANIA - GO
9 25/09/2024 29/10/2024 RV00631476 TERESINA - PI
10 25/09/2024 29/10/2024 RV00631475 TERESINA - PI
11 25/09/2024 29/10/2024 RV00631474 PARNAIBA - PI
12 25/09/2024 29/10/2024 RV00631473 ESPERANTINA - PI
13 25/09/2024 29/10/2024 RV00631472 CANTO DO BURITI - PI
14 25/09/2024 29/10/2024 RV00631471 TERESINA - PI
15 25/09/2024 29/10/2024 RV00631469 MADEIRO - PI
16 25/09/2024 29/10/2024 RV00631468 TERESINA - PI
17 25/09/2024 29/10/2024 RV00631467 PARNAIBA - PI
18 25/09/2024 29/10/2024 RV00631465 LUZILANDIA - PI
19 25/09/2024 29/10/2024 RV00631464 FRONTEIRAS - PI
20 25/09/2024 29/10/2024 RV00631462 BATALHA - PI
21 25/09/2024 29/10/2024 RV00631460 CAMPO MAIOR - PI
22 25/09/2024 29/10/2024 RV00631458 TERESINA - PI
23 25/09/2024 29/10/2024 RV00631457 IGUATU - CE
24 25/09/2024 29/10/2024 RV00631455 AGUA BRANCA - PI
25 25/09/2024 29/10/2024 RV00631454 FEIRA DE SANTANA - BA
26 25/09/2024 29/10/2024 RV00631370 JOSE DE FREITAS - PI
27 25/09/2024 29/10/2024 RV00631369 JUAZEIRO DO NORTE - CE
28 25/09/2024 29/10/2024 RV00631368 FARIAS BRITO - CE
29 25/09/2024 29/10/2024 RV00631367 PIRACURUCA - PI
30 25/09/2024 29/10/2024 RV00631366 TERESINA - PI
31 25/09/2024 29/10/2024 RV00631364 FORTALEZA - CE
32 25/09/2024 29/10/2024 RV00631363 PAULINIA - SP
33 25/09/2024 29/10/2024 RV00631362 ANAPOLIS - GO
34 25/09/2024 29/10/2024 RV00631361 JOSE DE FREITAS - PI
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35 25/09/2024 29/10/2024 RV00631360 GONCALVES DIAS - MA
36 25/09/2024 29/10/2024 RV00631358 TERESINA - PI
37 25/09/2024 29/10/2024 RV00631355 FRONTEIRAS - PI
38 25/09/2024 29/10/2024 RV00631354 CAMPO MAIOR - PI
39 25/09/2024 29/10/2024 RV00631353 LAGOA DO BARRO DO PIAUI - PI
40 25/09/2024 29/10/2024 RV00631352 PICOS - PI
41 25/09/2024 29/10/2024 RV00631351 TERESINA - PI
42 25/09/2024 29/10/2024 RV00631350 SANTA RITA DE CASSIA - BA
43 25/09/2024 29/10/2024 RV00632349 JUAZEIRO DO PIAUI - PI
44 25/09/2024 29/10/2024 RV00632348 BALSAS - MA
45 25/09/2024 29/10/2024 RV00632347 DIRCEU ARCOVERDE - PI
46 25/09/2024 29/10/2024 RV00632346 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
47 25/09/2024 29/10/2024 RV00632344 SAO LUIS - MA
48 25/09/2024 29/10/2024 RV00632343 VALPARAISO DE GOIAS - GO
49 25/09/2024 29/10/2024 RV00632340 SAO LUIS - MA
50 25/09/2024 29/10/2024 RV00632339 BELO HORIZONTE - MG
51 25/09/2024 29/10/2024 RV00632336 TERESINA - PI
52 25/09/2024 29/10/2024 RV00632335 SAO LUIS - MA
53 25/09/2024 29/10/2024 RV00632334 TERESINA - PI
54 25/09/2024 29/10/2024 RV00632333 TERESINA - PI
55 25/09/2024 29/10/2024 RV00632332 SAO MIGUEL DA BAIXA GRANDE - PI
56 25/09/2024 29/10/2024 RV00632329 TERESINA - PI
57 25/09/2024 29/10/2024 RV00632328 TERESINA - PI
58 25/09/2024 29/10/2024 RV00632327 MIGUEL ALVES - PI
59 25/09/2024 29/10/2024 RV00632322 TERESINA - PI
60 25/09/2024 29/10/2024 RV00632321 CAMPO MAIOR - PI
61 25/09/2024 29/10/2024 RV00632319 MARCO - CE
62 25/09/2024 29/10/2024 RV00632318 NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS - PI
63 25/09/2024 29/10/2024 RV00632317 FRONTEIRAS - PI
64 25/09/2024 29/10/2024 RV00632316 TERESINA - PI
65 25/09/2024 29/10/2024 RV00632314 TERESINA - PI
66 25/09/2024 29/10/2024 RV00632313 SIGEFREDO PACHECO - PI
67 25/09/2024 29/10/2024 RV00632312 MIGUEL ALVES - PI
68 25/09/2024 29/10/2024 RV00632311 PARNAIBA - PI
69 25/09/2024 29/10/2024 RV00632310 SAO LUIS - MA
70 25/09/2024 29/10/2024 RV00632308 TERESINA - PI
71 25/09/2024 29/10/2024 RV00632307 PINHAIS - PR
72 25/09/2024 29/10/2024 RV00632306 BRASILIA - DF
73 25/09/2024 29/10/2024 RV00632305 TERESINA - PI
74 25/09/2024 29/10/2024 RV00632304 TERESINA - PI
75 25/09/2024 29/10/2024 RV00632302 ANANINDEUA - PA
76 25/09/2024 29/10/2024 RV00632246 TERESINA - PI
77 25/09/2024 29/10/2024 RV00632245 PALMEIRAIS - PI
78 25/09/2024 29/10/2024 RV00632244 DUQUE BACELAR - MA
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79 25/09/2024 29/10/2024 RV00632243 TERESINA - PI
80 25/09/2024 29/10/2024 RV00632242 CAMPO MAIOR - PI
81 25/09/2024 29/10/2024 RV00632241 ALTO LONGA - PI
82 25/09/2024 29/10/2024 RV00632239 TERESINA - PI
83 25/09/2024 29/10/2024 RV00632238 FLORIANO - PI
84 25/09/2024 29/10/2024 RV00632237 TERESINA - PI
85 25/09/2024 29/10/2024 RV00632236 TERESINA - PI
86 25/09/2024 29/10/2024 RV00632235 FLORIANO - PI
87 25/09/2024 29/10/2024 RV00632234 TERESINA - PI
88 25/09/2024 29/10/2024 RV00632232 TERESINA - PI
89 25/09/2024 29/10/2024 RV00632231 TERESINA - PI
90 25/09/2024 29/10/2024 RV00632228 TIMON - MA
91 25/09/2024 29/10/2024 RV00632227 PARNAIBA - PI
92 25/09/2024 29/10/2024 RV00632226 JOSE DE FREITAS - PI
93 25/09/2024 29/10/2024 RV00632224 ITAUEIRA - PI
94 25/09/2024 29/10/2024 RV00632223 TERESINA - PI
95 25/09/2024 29/10/2024 RV00632221 LAGOA ALEGRE - PI
96 25/09/2024 29/10/2024 RV00632219 TERESINA - PI
97 25/09/2024 29/10/2024 RV00632218 NAZARIA - PI
98 25/09/2024 29/10/2024 RV00632217 TERESINA - PI
99 25/09/2024 29/10/2024 RV00632215 LUZILANDIA - PI
10025/09/2024 29/10/2024 RV00632214 BELO HORIZONTE - MG
10125/09/2024 29/10/2024 RV00632212 ARARIPINA - PE
10225/09/2024 29/10/2024 RV00632210 PARNAIBA - PI
10325/09/2024 29/10/2024 RV00632209 TERESINA - PI
10425/09/2024 29/10/2024 RV00632208 TERESINA - PI
10525/09/2024 29/10/2024 RV00632207 PARNAIBA - PI
10625/09/2024 29/10/2024 RV00632206 TERESINA - PI
10725/09/2024 29/10/2024 RV00632204 BREJO - MA
10825/09/2024 29/10/2024 RV00632203 TERESINA - PI
10925/09/2024 29/10/2024 RV00632202 MIGUEL ALVES - PI
11025/09/2024 29/10/2024 RV00632201 TIMON - MA
11125/09/2024 29/10/2024 RV00632200 TERESINA - PI
11225/09/2024 29/10/2024 RV00632197 MORRO DO CHAPEU DO PIAUI - PI
11325/09/2024 29/10/2024 RV00632195 PIRIPIRI - PI
11425/09/2024 29/10/2024 RV00632194 TERESINA - PI
11525/09/2024 29/10/2024 RV00632193 CAMPO MAIOR - PI
11625/09/2024 29/10/2024 RV00632192 LUIS CORREIA - PI
11725/09/2024 29/10/2024 RV00632189 JIJOCA DE JERICOACOARA - CE
11825/09/2024 29/10/2024 RV00632188 TERESINA - PI
11925/09/2024 29/10/2024 RV00632187 COSMOPOLIS - SP
12025/09/2024 29/10/2024 RV00632186 LUZILANDIA - PI
12125/09/2024 29/10/2024 RV00632185 PIRIPIRI - PI
12225/09/2024 29/10/2024 RV00632181 PARNAIBA - PI
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12325/09/2024 29/10/2024 RV00632179 JOSE DE FREITAS - PI
12425/09/2024 29/10/2024 RV00632178 MIGUEL LEAO - PI
12525/09/2024 29/10/2024 RV00632177 FORTALEZA - CE
12625/09/2024 29/10/2024 RV00632176 BARRAS - PI
12725/09/2024 29/10/2024 RV00632154 TERESINA - PI
12825/09/2024 29/10/2024 RV00632153 TIANGUA - CE
12925/09/2024 29/10/2024 RV00632152 CORONEL JOSE DIAS - PI
13025/09/2024 29/10/2024 RV00632151 SAO LUIS - MA
13125/09/2024 29/10/2024 RV00632150 FRANCISCO MACEDO - PI
32 25/09/2024 29/10/2024 RV00632149 TERESINA - PI
13325/09/2024 29/10/2024 RV00632146 UNIAO - PI
13425/09/2024 29/10/2024 RV00632145 AMERICANA - SP
13525/09/2024 29/10/2024 RV00632144 PIRIPIRI - PI
13625/09/2024 29/10/2024 RV00632142 FRONTEIRAS - PI
13725/09/2024 29/10/2024 RV00632141 ALTOS - PI
13825/09/2024 29/10/2024 RV00632140 FLORIANO - PI
13925/09/2024 29/10/2024 RV00632138 ILHA GRANDE - PI
14025/09/2024 29/10/2024 RV00632137 IBIAPINA - CE
14125/09/2024 29/10/2024 RV00632136 TERESINA - PI
14225/09/2024 29/10/2024 RV00632135 TERESINA - PI
14325/09/2024 29/10/2024 RV00632133 TERESINA - PI
14425/09/2024 29/10/2024 RV00632130 ANAPURUS - MA
14525/09/2024 29/10/2024 RV00632129 TERESINA - PI
14625/09/2024 29/10/2024 RV00632128 MARCOLANDIA - PI
14725/09/2024 29/10/2024 RV00632127 FORTALEZA - CE
14825/09/2024 29/10/2024 RV00632125 NOSSA SENHORA DE NAZARE - PI
14925/09/2024 29/10/2024 RV00632124 TERESINA - PI
15025/09/2024 29/10/2024 RV00632123 CONCEICAO DO CANINDE - PI
15125/09/2024 29/10/2024 RV00632122 JOSE DE FREITAS - PI
15225/09/2024 29/10/2024 RV00632121 TERESINA - PI
15325/09/2024 29/10/2024 RV00632120 SAO PAULO - SP
15425/09/2024 29/10/2024 RV00632118 LUIS CORREIA - PI
15525/09/2024 29/10/2024 RV00632117 BRASILIA - DF
15625/09/2024 29/10/2024 RV00632113 LUZILANDIA - PI
15725/09/2024 29/10/2024 RV00632112 PIRIPIRI - PI
15825/09/2024 29/10/2024 RV00632111 TERESINA - PI
15925/09/2024 29/10/2024 RV00632110 TERESINA - PI
16025/09/2024 29/10/2024 RV00632109 GOIANESIA - GO
16125/09/2024 29/10/2024 RV00632108 ACAILANDIA - MA
16225/09/2024 29/10/2024 RV00632107 TERESINA - PI
16325/09/2024 29/10/2024 RV00632106 PIO IX - PI
16425/09/2024 29/10/2024 RV00632105 TERESINA - PI
16525/09/2024 29/10/2024 RV00632104 ARARIPINA - PE
16625/09/2024 29/10/2024 RV00632103 JOSE DE FREITAS - PI
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16725/09/2024 29/10/2024 RV00632102 TERESINA - PI
16825/09/2024 29/10/2024 RV00632100 TERESINA - PI
16925/09/2024 29/10/2024 RV00632098 PALMEIRAIS - PI
17025/09/2024 29/10/2024 RV00632096 TERESINA - PI
17125/09/2024 29/10/2024 RV00632095 TERESINA - PI
17225/09/2024 29/10/2024 RV00632094 FLORIANO - PI
17325/09/2024 29/10/2024 RV00632093 PARNAIBA - PI
17425/09/2024 29/10/2024 RV00632092 TERESINA - PI
17525/09/2024 29/10/2024 RV00632091 JOCA MARQUES - PI
17625/09/2024 29/10/2024 RV00632090 ANAPURUS - MA
17725/09/2024 29/10/2024 RV00632089 MIGUEL ALVES - PI
17825/09/2024 29/10/2024 RV00632086 PIRACURUCA - PI
17925/09/2024 29/10/2024 RV00632085 TERESINA - PI
18025/09/2024 29/10/2024 RV00632082 IPUBI - PE
18125/09/2024 29/10/2024 RV00632079 PIRIPIRI - PI
82 25/09/2024 29/10/2024 RV00632078 TERESINA - PI
18325/09/2024 29/10/2024 RV00632077 CAMPO MAIOR - PI
18425/09/2024 29/10/2024 RV00632075 MARCOLANDIA - PI
18525/09/2024 29/10/2024 RV00632074 GILBUES - PI
18625/09/2024 29/10/2024 RV00632073 SAO PAULO - SP
18725/09/2024 29/10/2024 RV00632071 TERESINA - PI
18825/09/2024 29/10/2024 RV00632069 GILBUES - PI
18925/09/2024 29/10/2024 RV00632068 TERESINA - PI
19025/09/2024 29/10/2024 RV00632066 PIRACURUCA - PI
19125/09/2024 29/10/2024 RV00632065 RIBEIRO GONCALVES - PI
19225/09/2024 29/10/2024 RV00632064 TERESINA - PI
19325/09/2024 29/10/2024 RV00632063 TERESINA - PI
19425/09/2024 29/10/2024 RV00632062 PARNAIBA - PI
19525/09/2024 29/10/2024 RV00632061 TUTOIA - MA
19625/09/2024 29/10/2024 RV00632060 BELO HORIZONTE - MG
19725/09/2024 29/10/2024 RV00632059 ESPERANTINA - PI
19825/09/2024 29/10/2024 RV00632058 CAUCAIA - CE
19925/09/2024 29/10/2024 RV00632057 TREMEMBE - SP
20025/09/2024 29/10/2024 RV00632054 FLORIANO - PI
20125/09/2024 29/10/2024 RV00632053 LUZILANDIA - PI
20225/09/2024 29/10/2024 RV00632052 TERESINA - PI
20325/09/2024 29/10/2024 RV00632051 TERESINA - PI
20425/09/2024 29/10/2024 RV00632050 ARARIPINA - PE
20525/09/2024 29/10/2024 RV00632049 JIJOCA DE JERICOACOARA - CE
20625/09/2024 29/10/2024 RV00632048 CURIMATA - PI
20725/09/2024 29/10/2024 RV00632047 TERESINA - PI
20825/09/2024 29/10/2024 RV00632046 PIRIPIRI - PI
20925/09/2024 29/10/2024 RV00632045 TERESINA - PI
21025/09/2024 29/10/2024 RV00632044 TERESINA - PI



Disponibilizado: 02/10/2024 17:56:52 Publicado: 03/10/2024 00:00:00

Diário nº 193/2024, 2 de outubro de 2024.
*** Iniciado: 02/10/2024 09:21:50 ***

contPageBreak
Página 237/385

21125/09/2024 29/10/2024 RV00632043 CAMPO MAIOR - PI
21225/09/2024 29/10/2024 RV00632042 TERESINA - PI
21325/09/2024 29/10/2024 RV00632041 GUARACIABA DO NORTE - CE
21425/09/2024 29/10/2024 RV00632039 CAMPO MAIOR - PI
21525/09/2024 29/10/2024 RV00632038 PALMAS - TO
21625/09/2024 29/10/2024 RV00632037 TERESINA - PI
21725/09/2024 29/10/2024 RV00632036 TERESINA - PI
21825/09/2024 29/10/2024 RV00632034 TERESINA - PI
21925/09/2024 29/10/2024 RV00632033 TRINDADE - PE
22025/09/2024 29/10/2024 RV00632032 PARNAIBA - PI
22125/09/2024 29/10/2024 RV00632030 DEMERVAL LOBAO - PI
22225/09/2024 29/10/2024 RV00632029 CAMPO MAIOR - PI
22325/09/2024 29/10/2024 RV00632028 TERESINA - PI
22425/09/2024 29/10/2024 RV00632027 ELESBAO VELOSO - PI
22525/09/2024 29/10/2024 RV00632026 SAO PEDRO DO PIAUI - PI
22625/09/2024 29/10/2024 RV00632025 TERESINA - PI
22725/09/2024 29/10/2024 RV00632024 SUSSUAPARA - PI
22825/09/2024 29/10/2024 RV00632023 ESPERANTINA - PI
22925/09/2024 29/10/2024 RV00632022 MOGI DAS CRUZES - SP
23025/09/2024 29/10/2024 RV00632021 ESPERANTINA - PI
23125/09/2024 29/10/2024 RV00632020 TERESINA - PI
23225/09/2024 29/10/2024 RV00632019 LUIS CORREIA - PI
23325/09/2024 29/10/2024 RV00632018 SALITRE - CE
23425/09/2024 29/10/2024 RV00632017 ESPERANTINA - PI
23525/09/2024 29/10/2024 RV00632016 TERESINA - PI
23625/09/2024 29/10/2024 RV00632015 TRINDADE - PE
23725/09/2024 29/10/2024 RV00632014 TERESINA - PI
23825/09/2024 29/10/2024 RV00632013 TERESINA - PI
23925/09/2024 29/10/2024 RV00632012 PIRIPIRI - PI
24025/09/2024 29/10/2024 RV00632011 PARNAIBA - PI
24125/09/2024 29/10/2024 RV00632009 FLORIANO - PI
24225/09/2024 29/10/2024 RV00632008 ESPERANTINA - PI
24325/09/2024 29/10/2024 RV00632006 JOCA MARQUES - PI
24425/09/2024 29/10/2024 RV00632005 JOSE DE FREITAS - PI
24525/09/2024 29/10/2024 RV00632004 CAMPO MAIOR - PI
24625/09/2024 29/10/2024 RV00632003 PARNAIBA - PI
24725/09/2024 29/10/2024 RV00632001 BARREIRINHAS - MA
24825/09/2024 29/10/2024 RV00632000 TERESINA - PI
24925/09/2024 29/10/2024 RV00631999 CANTO DO BURITI - PI
25025/09/2024 29/10/2024 RV00631998 UNIAO - PI
25125/09/2024 29/10/2024 RV00631994 SALITRE - CE
25225/09/2024 29/10/2024 RV00631992 TERESINA - PI
25325/09/2024 29/10/2024 RV00631990 FORTALEZA - CE
25425/09/2024 29/10/2024 RV00631988 SALITRE - CE
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25525/09/2024 29/10/2024 RV00631987 CAMPO MAIOR - PI
25625/09/2024 29/10/2024 RV00631986 GOIANESIA - GO
25725/09/2024 29/10/2024 RV00631985 PIO IX - PI
25825/09/2024 29/10/2024 RV00631984 TERESINA - PI
25925/09/2024 29/10/2024 RV00631981 TERESINA - PI
26025/09/2024 29/10/2024 RV00631980 CAXIAS - MA
26125/09/2024 29/10/2024 RV00631979 TERESINA - PI
26225/09/2024 29/10/2024 RV00631978 TERESINA - PI
26325/09/2024 29/10/2024 RV00631976 FLORIANO - PI
26425/09/2024 29/10/2024 RV00631972 TERESINA - PI
26525/09/2024 29/10/2024 RV00631970 JOCA MARQUES - PI
26625/09/2024 29/10/2024 RV00631969 DEMERVAL LOBAO - PI
26725/09/2024 29/10/2024 RV00631967 FRANCISCO MACEDO - PI
26825/09/2024 29/10/2024 RV00631965 DOMINGOS MOURAO - PI
26925/09/2024 29/10/2024 RV00631963 TERESINA - PI
27025/09/2024 29/10/2024 RV00631962 TERESINA - PI
27125/09/2024 29/10/2024 RV00631961 TERESINA - PI
27225/09/2024 29/10/2024 RV00631960 TERESINA - PI
27325/09/2024 29/10/2024 RV00631958 SAO JOAO DOS PATOS - MA
27425/09/2024 29/10/2024 RV00631957 BREJO - MA
27525/09/2024 29/10/2024 RV00631956 CURITIBA - PR
27625/09/2024 29/10/2024 RV00631954 TERESINA - PI
27725/09/2024 29/10/2024 RV00631955 DIADEMA - SP
27825/09/2024 29/10/2024 RV00631953 PARNAIBA - PI
27925/09/2024 29/10/2024 RV00631951 TERESINA - PI
28025/09/2024 29/10/2024 RV00631950 PARNAIBA - PI
28125/09/2024 29/10/2024 RV00631949 TERESINA - PI
28225/09/2024 29/10/2024 RV00631948 SALITRE - CE
28325/09/2024 29/10/2024 RV00631947 TERESINA - PI
28425/09/2024 29/10/2024 RV00631945 TERESINA - PI
28525/09/2024 29/10/2024 RV00631942 PIO IX - PI
28625/09/2024 29/10/2024 RV00631940 MARACANAU - CE
28725/09/2024 29/10/2024 RV00631939 HUGO NAPOLEAO - PI
28825/09/2024 29/10/2024 RV00631938 CAMPO MAIOR - PI
28925/09/2024 29/10/2024 RV00631937 TERESINA - PI
29025/09/2024 29/10/2024 RV00631935 PICOS - PI
29125/09/2024 29/10/2024 RV00631934 BRUSQUE - SC
29225/09/2024 29/10/2024 RV00631933 GOIANIA - GO
29325/09/2024 29/10/2024 RV00631932 SERRINHA - BA
29425/09/2024 29/10/2024 RV00631931 PARNAIBA - PI
29525/09/2024 29/10/2024 RV00631930 GILBUES - PI
29625/09/2024 29/10/2024 RV00631929 TERESINA - PI
29725/09/2024 29/10/2024 RV00631928 TERESINA - PI
29825/09/2024 29/10/2024 RV00631927 SIGEFREDO PACHECO - PI
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29925/09/2024 29/10/2024 RV00631926 CAMPO MAIOR - PI
30025/09/2024 29/10/2024 RV00631925 SAO LUIS - MA
30125/09/2024 29/10/2024 RV00631924 CAMPO MAIOR - PI
30225/09/2024 29/10/2024 RV00631923 MONSENHOR HIPOLITO - PI
30325/09/2024 29/10/2024 RV00631922 BRASILIA - DF
30425/09/2024 29/10/2024 RV00631921 TERESINA - PI
30525/09/2024 29/10/2024 RV00631920 COCAL - PI
30625/09/2024 29/10/2024 RV00631919 TERESINA - PI
30725/09/2024 29/10/2024 RV00631918 SAO LUIS - MA
30825/09/2024 29/10/2024 RV00631916 PIRIPIRI - PI
30925/09/2024 29/10/2024 RV00631915 PIRACURUCA - PI
31025/09/2024 29/10/2024 RV00631914 SALITRE - CE
31125/09/2024 29/10/2024 RV00631913 CAMPO MAIOR - PI
31225/09/2024 29/10/2024 RV00631912 PARNAIBA - PI
31325/09/2024 29/10/2024 RV00631910 TERESINA - PI
31425/09/2024 29/10/2024 RV00631909 CAMPO MAIOR - PI
31525/09/2024 29/10/2024 RV00631908 BRASILIA - DF
31625/09/2024 29/10/2024 RV00631907 CAMPO MAIOR - PI
31725/09/2024 29/10/2024 RV00631906 LUZILANDIA - PI
31825/09/2024 29/10/2024 RV00631905 FORTALEZA - CE
31925/09/2024 29/10/2024 RV00631901 BRASILIA - DF
32025/09/2024 29/10/2024 RV00631900 TERESINA - PI
32125/09/2024 29/10/2024 RV00631899 TERESINA - PI
32225/09/2024 29/10/2024 RV00631898 FLORIANO - PI
32325/09/2024 29/10/2024 RV00631897 SAO PAULO - SP
32425/09/2024 29/10/2024 RV00631895 TERESINA - PI
32525/09/2024 29/10/2024 RV00631894 TERESINA - PI
32625/09/2024 29/10/2024 RV00631892 BATALHA - PI
32725/09/2024 29/10/2024 RV00631891 FLORIANO - PI
32825/09/2024 29/10/2024 RV00631890 MIGUEL ALVES - PI
32925/09/2024 29/10/2024 RV00631888 FORTALEZA - CE
33025/09/2024 29/10/2024 RV00631887 CAMPO MAIOR - PI
33125/09/2024 29/10/2024 RV00631886 TERESINA - PI
33225/09/2024 29/10/2024 RV00631885 TERESINA - PI
33325/09/2024 29/10/2024 RV00631883 CAXIAS - MA
33425/09/2024 29/10/2024 RV00631882 TIANGUA - CE
33525/09/2024 29/10/2024 RV00632175 CAMPO MAIOR - PI
33625/09/2024 29/10/2024 RV00632174 MIGUEL LEAO - PI
33725/09/2024 29/10/2024 RV00632171 CENTRAL - BA
33825/09/2024 29/10/2024 RV00632170 TERESINA - PI
33925/09/2024 29/10/2024 RV00632169 TERESINA - PI
34025/09/2024 29/10/2024 RV00632168 TERESINA - PI
34125/09/2024 29/10/2024 RV00632167 TERESINA - PI
34225/09/2024 29/10/2024 RV00632163 TERESINA - PI
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34325/09/2024 29/10/2024 RV00632162 TERESINA - PI
34425/09/2024 29/10/2024 RV00632161 MIGUEL ALVES - PI
34525/09/2024 29/10/2024 RV00632159 TERESINA - PI
34625/09/2024 29/10/2024 RV00632157 TERESINA - PI
34725/09/2024 29/10/2024 RV00631881 QUEIMADA NOVA - PI
34825/09/2024 29/10/2024 RV00631880 CANTO DO BURITI - PI
34925/09/2024 29/10/2024 RV00631879 TERESINA - PI
35025/09/2024 29/10/2024 RV00631878 TERESINA - PI
35125/09/2024 29/10/2024 RV00631876 CAMPO MAIOR - PI
35225/09/2024 29/10/2024 RV00631875 FLORIANO - PI
35325/09/2024 29/10/2024 RV00631874 TERESINA - PI
35425/09/2024 29/10/2024 RV00631873 SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
35525/09/2024 29/10/2024 RV00631872 BARRO DURO - PI
35625/09/2024 29/10/2024 RV00631870 TERESINA - PI
35725/09/2024 29/10/2024 RV00631869 NAZARE DO PIAUI - PI
35825/09/2024 29/10/2024 RV00631868 BELO HORIZONTE - MG
35925/09/2024 29/10/2024 RV00631866 TIMON - MA
36025/09/2024 29/10/2024 RV00631865 TERESINA - PI
36125/09/2024 29/10/2024 RV00631864 PIRIPIRI - PI
36225/09/2024 29/10/2024 RV00631863 BATALHA - PI
36325/09/2024 29/10/2024 RV00631862 NAZARIA - PI
36425/09/2024 29/10/2024 RV00631860 PIO IX - PI
36525/09/2024 29/10/2024 RV00631859 CAMPO MAIOR - PI
36625/09/2024 29/10/2024 RV00631858 SIGEFREDO PACHECO - PI
36725/09/2024 29/10/2024 RV00631857 CAMPO MAIOR - PI
36825/09/2024 29/10/2024 RV00631856 TERESINA - PI
36925/09/2024 29/10/2024 RV00631855 TERESINA - PI
37025/09/2024 29/10/2024 RV00631854 BARRAS - PI
37125/09/2024 29/10/2024 RV00631853 SAO JOAO DO PIAUI - PI
37225/09/2024 29/10/2024 RV00631852 TERESINA - PI
37325/09/2024 29/10/2024 RV00631850 MOREILANDIA - PE
37425/09/2024 29/10/2024 RV00633480 LUZILANDIA - PI
37525/09/2024 29/10/2024 RV00633479 TERESINA - PI
37625/09/2024 29/10/2024 RV00633477 MIGUEL ALVES - PI
37725/09/2024 29/10/2024 RV00633476 JABOATAO DOS GUARARAPES - PE
37825/09/2024 29/10/2024 RV00633475 VARZEA PAULISTA - SP
37925/09/2024 29/10/2024 RV00633474 BARRAS - PI
38025/09/2024 29/10/2024 RV00633473 LUZILANDIA - PI
38125/09/2024 29/10/2024 RV00633471 TERESINA - PI
38225/09/2024 29/10/2024 RV00633470 CAMPO MAIOR - PI

FRANCILON FERREIRA NUNES

Superintendente de Políticas de Monitoramento e Fiscalização de Transporte - SETRANS/PI
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(Transcrição da nota REGULARIDADES de Nº 28868, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES DO PIAUÍ - SETRANS

NOTIFICAÇÃO – PENALIDADE POR INFRAÇÃO DE TRANSITO

Considerando o disposto no Art. 24 e seus incisos, da Lei Federal n° 9.503 de 23 de setembro de
1997, que institui o Código de Transito Brasileiro – CTB, o Secretário de Estado dos Transportes do
Piauí, no uso de suas atribuições, com fulcro no art. 281 do CTB, torna pública a relação de Autos de
Infração de Trânsito processados com base do art. 231, V do CTB (transitar com o veículo com
excesso de velocidade) e NOTIFICA os proprietários dos veículos que, caso queiram, terão o prazo
estipulado na Notificação de Autuação por Infração enviada via Correios para apresentação da
Defesa da Autuação.

Nº Dt. GeraçãoPróx. Dt. GeraçãoNº do Auto de InfraçãoMunicipio/UF
1 25/09/2024 24/09/2024 RV00609079 FRONTEIRAS - PI
2 25/09/2024 24/09/2024 RV00609080 TERESINA - PI
3 25/09/2024 24/09/2024 RV00609083 TERESINA - PI
4 25/09/2024 24/09/2024 RV00609082 CASTANHAL - PA
5 25/09/2024 24/09/2024 RV00609084 TERESINA - PI
6 25/09/2024 24/09/2024 RV00609086 TERESINA - PI
7 25/09/2024 24/09/2024 RV00609087 TERESINA - PI
8 25/09/2024 24/09/2024 RV00609088 FRONTEIRAS - PI
9 25/09/2024 24/09/2024 RV00609089 CAXIAS - MA
10 25/09/2024 24/09/2024 RV00609090 CAMPO MAIOR - PI
11 25/09/2024 24/09/2024 RV00609091 CAMPO MAIOR - PI
12 25/09/2024 24/09/2024 RV00609093 TERESINA - PI
13 25/09/2024 24/09/2024 RV00609094 SAO CARLOS - SP
14 25/09/2024 24/09/2024 RV00609095 JOSE DE FREITAS - PI
15 25/09/2024 24/09/2024 RV00609097 TERESINA - PI
16 25/09/2024 24/09/2024 RV00609098 TERESINA - PI
17 25/09/2024 24/09/2024 RV00609100 JULIO BORGES - PI
18 25/09/2024 24/09/2024 RV00609101 ANISIO DE ABREU - PI
19 25/09/2024 24/09/2024 RV00609102 JOSE DE FREITAS - PI
20 25/09/2024 24/09/2024 RV00609103 ALTOS - PI
21 25/09/2024 24/09/2024 RV00609104 FLORIANO - PI
22 25/09/2024 24/09/2024 RV00609105 CAMOCIM - CE
23 25/09/2024 24/09/2024 RV00609107 CAMPO MAIOR - PI
24 25/09/2024 24/09/2024 RV00609108 TERESINA - PI
25 25/09/2024 24/09/2024 RV00609109 PIRACURUCA - PI
26 25/09/2024 24/09/2024 RV00609110 MIGUEL ALVES - PI
27 25/09/2024 24/09/2024 RV00609111 CAMPO MAIOR - PI
28 25/09/2024 24/09/2024 RV00609113 TERESINA - PI



Disponibilizado: 02/10/2024 17:56:52 Publicado: 03/10/2024 00:00:00

Diário nº 193/2024, 2 de outubro de 2024.
*** Iniciado: 02/10/2024 09:21:50 ***

contPageBreak
Página 242/385

29 25/09/2024 24/09/2024 RV00609114 TERESINA - PI
30 25/09/2024 24/09/2024 RV00609239 SAO GONCALO DO PIAUI - PI
31 25/09/2024 24/09/2024 RV00609241 FLORIANO - PI
32 25/09/2024 24/09/2024 RV00609242 JOSE DE FREITAS - PI
33 25/09/2024 24/09/2024 RV00609243 UNIAO - PI
34 25/09/2024 24/09/2024 RV00609245 HUGO NAPOLEAO - PI
35 25/09/2024 24/09/2024 RV00609246 PIO IX - PI
36 25/09/2024 24/09/2024 RV00609250 CAMPO MAIOR - PI
37 25/09/2024 24/09/2024 RV00609255 PARNAIBA - PI
38 25/09/2024 24/09/2024 RV00609266 SAO BERNARDO DO CAMPO - SP
39 25/09/2024 24/09/2024 RV00609271 TERESINA - PI
40 25/09/2024 24/09/2024 RV00609274 TIMON - MA
41 25/09/2024 24/09/2024 RV00609276 FORTALEZA - CE
42 25/09/2024 24/09/2024 RV00609278 BARRAS - PI
43 25/09/2024 24/09/2024 RV00609279 PETROLINA - PE
44 25/09/2024 24/09/2024 RV00609282 PIO IX - PI
45 25/09/2024 24/09/2024 RV00609283 ICAPUI - CE
46 25/09/2024 24/09/2024 RV00609285 PICOS - PI
47 25/09/2024 24/09/2024 RV00609286 TERESINA - PI
48 25/09/2024 24/09/2024 RV00609288 GRANJA - CE
49 25/09/2024 24/09/2024 RV00609289 SAO LUIS - MA
50 25/09/2024 24/09/2024 RV00609290 PIO IX - PI
51 25/09/2024 24/09/2024 RV00609292 TERESINA - PI
52 25/09/2024 24/09/2024 RV00609293 CAXIAS - MA
53 25/09/2024 24/09/2024 RV00609294 FLORIANO - PI
54 25/09/2024 24/09/2024 RV00609296 TERESINA - PI
55 25/09/2024 24/09/2024 RV00609297 MARCOLANDIA - PI
56 25/09/2024 24/09/2024 RV00609298 TERESINA - PI
57 25/09/2024 24/09/2024 RV00609299 CRATO - CE
58 25/09/2024 24/09/2024 RV00609302 JOSE DE FREITAS - PI
59 25/09/2024 24/09/2024 RV00609304 DEMERVAL LOBAO - PI
60 25/09/2024 24/09/2024 RV00609305 TERESINA - PI
61 25/09/2024 24/09/2024 RV00609306 TERESINA - PI
62 25/09/2024 24/09/2024 RV00609310 CASTELO DO PIAUI - PI
63 25/09/2024 24/09/2024 RV00609311 PARNAIBA - PI
64 25/09/2024 24/09/2024 RV00609312 FLORIANO - PI
65 25/09/2024 24/09/2024 RV00609313 ARARIPINA - PE
66 25/09/2024 24/09/2024 RV00609314 PIO IX - PI
67 25/09/2024 24/09/2024 RV00609315 CAMPO MAIOR - PI
68 25/09/2024 24/09/2024 RV00609317 TERESINA - PI
69 25/09/2024 24/09/2024 RV00609318 PARNARAMA - MA
70 25/09/2024 24/09/2024 RV00609319 TIANGUA - CE
71 25/09/2024 24/09/2024 RV00609320 MARACANAU - CE
72 25/09/2024 24/09/2024 RV00609321 FLORIANO - PI
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73 25/09/2024 24/09/2024 RV00609322 CRATO - CE
74 25/09/2024 24/09/2024 RV00609323 FRONTEIRAS - PI
75 25/09/2024 24/09/2024 RV00609326 FLORIANO - PI
76 25/09/2024 24/09/2024 RV00609327 FLORIANO - PI
77 25/09/2024 24/09/2024 RV00609329 TERESINA - PI
78 25/09/2024 24/09/2024 RV00609330 SALGUEIRO - PE
79 25/09/2024 24/09/2024 RV00609331 FLORIANO - PI
80 25/09/2024 24/09/2024 RV00609332 TERESINA - PI
81 25/09/2024 24/09/2024 RV00609333 BELO HORIZONTE - MG
82 25/09/2024 24/09/2024 RV00609334 TERESINA - PI
83 25/09/2024 24/09/2024 RV00609335 TERESINA - PI
84 25/09/2024 24/09/2024 RV00609337 ALTOS - PI
85 25/09/2024 24/09/2024 RV00609338 BOA HORA - PI
86 25/09/2024 24/09/2024 RV00609340 TERESINA - PI
87 25/09/2024 24/09/2024 RV00609341 CAMPO MAIOR - PI
88 25/09/2024 24/09/2024 RV00609343 AGUA BRANCA - PI
89 25/09/2024 24/09/2024 RV00609344 NATAL - RN
90 25/09/2024 24/09/2024 RV00609346 BARRAS - PI
91 25/09/2024 24/09/2024 RV00609347 TERESINA - PI
92 25/09/2024 24/09/2024 RV00609348 SAO LUIS - MA
93 25/09/2024 24/09/2024 RV00609350 FLORIANO - PI
94 25/09/2024 24/09/2024 RV00609352 TERESINA - PI
95 25/09/2024 24/09/2024 RV00609354 CAJUEIRO DA PRAIA - PI
96 25/09/2024 24/09/2024 RV00609356 FRANCISCO AYRES - PI
97 25/09/2024 24/09/2024 RV00609357 TERESINA - PI
98 25/09/2024 24/09/2024 RV00609364 BARRAS - PI
99 25/09/2024 24/09/2024 RV00609365 JERUMENHA - PI
10025/09/2024 24/09/2024 RV00609366 ESPERANTINA - PI
10125/09/2024 24/09/2024 RV00609367 PIO IX - PI
10225/09/2024 24/09/2024 RV00609368 MARCOLANDIA - PI
10325/09/2024 24/09/2024 RV00609369 CAMPO MAIOR - PI
10425/09/2024 24/09/2024 RV00609370 FLORIANO - PI
10525/09/2024 24/09/2024 RV00609371 MARACANAU - CE
10625/09/2024 24/09/2024 RV00609373 TERESINA - PI
10725/09/2024 24/09/2024 RV00609374 TERESINA - PI
10825/09/2024 24/09/2024 RV00609376 FLORIANO - PI
10925/09/2024 24/09/2024 RV00609377 BRASILIA - DF
11025/09/2024 24/09/2024 RV00609378 BATALHA - PI
11125/09/2024 24/09/2024 RV00609379 MACEIO - AL
11225/09/2024 24/09/2024 RV00609380 IBATE - SP
11325/09/2024 24/09/2024 RV00609381 JABOATAO DOS GUARARAPES - PE
11425/09/2024 24/09/2024 RV00609382 TERESINA - PI
11525/09/2024 24/09/2024 RV00609383 ARAPIRACA - AL
11625/09/2024 24/09/2024 RV00609384 SAO PAULO - SP
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11725/09/2024 24/09/2024 RV00609385 TERESINA - PI
11825/09/2024 24/09/2024 RV00609386 TERESINA - PI
11925/09/2024 24/09/2024 RV00609387 CAMPO LARGO DO PIAUI - PI
12025/09/2024 24/09/2024 RV00609388 TERESINA - PI
12125/09/2024 24/09/2024 RV00609391 MARACANAU - CE
12225/09/2024 24/09/2024 RV00609394 BATALHA - PI
12325/09/2024 24/09/2024 RV00609395 FLORIANO - PI
12425/09/2024 24/09/2024 RV00609398 MANAUS - AM
12525/09/2024 24/09/2024 RV00609399 JUPI - PE
12625/09/2024 24/09/2024 RV00609401 FRONTEIRAS - PI
12725/09/2024 24/09/2024 RV00609402 ESPERANTINA - PI
12825/09/2024 24/09/2024 RV00609404 TERESINA - PI
12925/09/2024 24/09/2024 RV00609405 TERESINA - PI
13025/09/2024 24/09/2024 RV00609406 BARRAS - PI
13125/09/2024 24/09/2024 RV00609410 SALITRE - CE
13225/09/2024 24/09/2024 RV00609411 JOSE DE FREITAS - PI
13325/09/2024 24/09/2024 RV00609412 OEIRAS - PI
13425/09/2024 24/09/2024 RV00609413 TRAIRI - CE
13525/09/2024 24/09/2024 RV00609414 BARRAS - PI
13625/09/2024 24/09/2024 RV00609415 FORTALEZA - CE
13725/09/2024 24/09/2024 RV00609416 FRONTEIRAS - PI
13825/09/2024 24/09/2024 RV00609417 FORTALEZA - CE
13925/09/2024 24/09/2024 RV00609418 PARNAIBA - PI
14025/09/2024 24/09/2024 RV00609421 TERESINA - PI
14125/09/2024 24/09/2024 RV00609423 ESPERANTINA - PI
14225/09/2024 24/09/2024 RV00609425 BARUERI - SP
14325/09/2024 24/09/2024 RV00609426 BARRAS - PI
14425/09/2024 24/09/2024 RV00609427 TERESINA - PI
14525/09/2024 24/09/2024 RV00609428 LUZILANDIA - PI
14625/09/2024 24/09/2024 RV00609429 TERESINA - PI
14725/09/2024 24/09/2024 RV00609430 FRONTEIRAS - PI
14825/09/2024 24/09/2024 RV00609431 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
14925/09/2024 24/09/2024 RV00609432 TERESINA - PI
15025/09/2024 24/09/2024 RV00609433 CANDEIAS - BA
15125/09/2024 24/09/2024 RV00609435 SAO JOAO DO PIAUI - PI
15225/09/2024 24/09/2024 RV00609436 SAO PAULO - SP
15325/09/2024 24/09/2024 RV00609937 JOCA MARQUES - PI
15425/09/2024 24/09/2024 RV00609939 PEDRO II - PI
15525/09/2024 24/09/2024 RV00609940 ARAPIRACA - AL
15625/09/2024 24/09/2024 RV00609941 ARARIPINA - PE
15725/09/2024 24/09/2024 RV00609942 TRINDADE - PE
15825/09/2024 24/09/2024 RV00609943 GOIANIA - GO
15925/09/2024 24/09/2024 RV00609944 GASPAR - SC
16025/09/2024 24/09/2024 RV00609945 CAMPO MAIOR - PI
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16125/09/2024 24/09/2024 RV00609946 FORTALEZA - CE
16225/09/2024 24/09/2024 RV00609947 LAGOA DO BARRO DO PIAUI - PI
16325/09/2024 24/09/2024 RV00609949 SAO LUIS - MA
16425/09/2024 24/09/2024 RV00609951 JOCA MARQUES - PI
16525/09/2024 24/09/2024 RV00609954 TERESINA - PI
16625/09/2024 24/09/2024 RV00609955 PARNAIBA - PI
16725/09/2024 24/09/2024 RV00609957 PORTO NACIONAL - TO
16825/09/2024 24/09/2024 RV00609959 PIRIPIRI - PI
16925/09/2024 24/09/2024 RV00609960 FORTALEZA - CE
17025/09/2024 24/09/2024 RV00609961 TERESINA - PI
17125/09/2024 24/09/2024 RV00609963 TERESINA - PI
17225/09/2024 24/09/2024 RV00609989 TERESINA - PI
17325/09/2024 24/09/2024 RV00609991 TERESINA - PI
17425/09/2024 24/09/2024 RV00609995 TERESINA - PI
17525/09/2024 24/09/2024 RV00610001 PIRIPIRI - PI
17625/09/2024 24/09/2024 RV00610002 TERESINA - PI
17725/09/2024 24/09/2024 RV00610004 TIANGUA - CE
17825/09/2024 24/09/2024 RV00610007 TERESINA - PI
17925/09/2024 24/09/2024 RV00610008 ILHA GRANDE - PI
18025/09/2024 24/09/2024 RV00610017 TERESINA - PI
18125/09/2024 24/09/2024 RV00610023 PIRIPIRI - PI
18225/09/2024 24/09/2024 RV00610024 FLORIANO - PI
18325/09/2024 24/09/2024 RV00610036 TERESINA - PI
18425/09/2024 24/09/2024 RV00610044 TERESINA - PI
18525/09/2024 24/09/2024 RV00610048 ITAUEIRA - PI
18625/09/2024 24/09/2024 RV00610050 FLORIANO - PI
18725/09/2024 24/09/2024 RV00610062 TERESINA - PI
18825/09/2024 24/09/2024 RV00610063 OEIRAS - PI
18925/09/2024 24/09/2024 RV00610067 BATALHA - PI
19025/09/2024 24/09/2024 RV00610073 IMPERATRIZ - MA
19125/09/2024 24/09/2024 RV00610074 BRUMADO - BA
19225/09/2024 24/09/2024 RV00610077 JATOBA DO PIAUI - PI
19325/09/2024 24/09/2024 RV00610078 IMPERATRIZ - MA
19425/09/2024 24/09/2024 RV00610083 ITAUEIRA - PI
19525/09/2024 24/09/2024 RV00610090 FLORIANO - PI
19625/09/2024 24/09/2024 RV00610096 FLORIANO - PI
19725/09/2024 24/09/2024 RV00610109 PARNAIBA - PI
19825/09/2024 24/09/2024 RV00610110 PARNAIBA - PI
19925/09/2024 24/09/2024 RV00610112 FLORIANO - PI
20025/09/2024 24/09/2024 RV00610118 FLORIANO - PI
20125/09/2024 24/09/2024 RV00610124 NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS - PI
20225/09/2024 24/09/2024 RV00610139 ITAUEIRA - PI
20325/09/2024 24/09/2024 RV00610140 FLORIANO - PI
20425/09/2024 24/09/2024 RV00610148 PARNAIBA - PI
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20525/09/2024 24/09/2024 RV00610149 TERESINA - PI
20625/09/2024 24/09/2024 RV00610156 TEFE - AM
20725/09/2024 24/09/2024 RV00610159 IRARA - BA
20825/09/2024 24/09/2024 RV00610166 PICOS - PI
20925/09/2024 24/09/2024 RV00610171 TERESINA - PI
21025/09/2024 24/09/2024 RV00610185 TERESINA - PI
21125/09/2024 24/09/2024 RV00610193 ALTOS - PI
21225/09/2024 24/09/2024 RV00610204 NOSSA SENHORA DE NAZARE - PI
21325/09/2024 24/09/2024 RV00610210 ILHA GRANDE - PI
21425/09/2024 24/09/2024 RV00610211 TERESINA - PI
21525/09/2024 24/09/2024 RV00610212 TERESINA - PI
21625/09/2024 24/09/2024 RV00610233 IBIAPINA - CE
21725/09/2024 24/09/2024 RV00610311 ITAUEIRA - PI
21825/09/2024 24/09/2024 RV00610389 IVAIPORA - PR
21925/09/2024 24/09/2024 RV00610404 NOSSA SENHORA DE NAZARE - PI
22025/09/2024 24/09/2024 RV00610409 FLORIANO - PI
22125/09/2024 24/09/2024 RV00610658 INDAIATUBA - SP
22225/09/2024 24/09/2024 RV00610661 TERESINA - PI
22325/09/2024 24/09/2024 RV00610662 FLORIANO - PI
22425/09/2024 24/09/2024 RV00610663 TERESINA - PI
22525/09/2024 24/09/2024 RV00610665 JOSE DE FREITAS - PI
22625/09/2024 24/09/2024 RV00610667 BARRAS - PI
22725/09/2024 24/09/2024 RV00610668 UNIAO - PI
22825/09/2024 24/09/2024 RV00610669 TERESINA - PI
22925/09/2024 24/09/2024 RV00610670 TERESINA - PI
23025/09/2024 24/09/2024 RV00610674 TERESINA - PI
23125/09/2024 24/09/2024 RV00610675 FLORIANO - PI
23225/09/2024 24/09/2024 RV00610676 LUZILANDIA - PI
23325/09/2024 24/09/2024 RV00610678 BRASILIA - DF
23425/09/2024 24/09/2024 RV00610679 LUZILANDIA - PI
23525/09/2024 24/09/2024 RV00610680 TERESINA - PI
23625/09/2024 24/09/2024 RV00610682 VITORIA DE SANTO ANTAO - PE
23725/09/2024 24/09/2024 RV00610684 TERESINA - PI
23825/09/2024 24/09/2024 RV00610685 SALITRE - CE
23925/09/2024 24/09/2024 RV00610686 PARNAIBA - PI
24025/09/2024 24/09/2024 RV00610688 BARRAS - PI
24125/09/2024 24/09/2024 RV00610689 ANAPOLIS - GO
24225/09/2024 24/09/2024 RV00610690 SALVADOR - BA
24325/09/2024 24/09/2024 RV00610691 TERESINA - PI
24425/09/2024 24/09/2024 RV00610692 FLORIANO - PI
24525/09/2024 24/09/2024 RV00610694 ITATUBA - PB
24625/09/2024 24/09/2024 RV00610696 TERESINA - PI
24725/09/2024 24/09/2024 RV00610697 DOMINGOS MOURAO - PI
24825/09/2024 24/09/2024 RV00610698 CAMACARI - BA
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24925/09/2024 24/09/2024 RV00610700 ARARIPINA - PE
25025/09/2024 24/09/2024 RV00610701 TERESINA - PI
25125/09/2024 24/09/2024 RV00610703 TERESINA - PI
25225/09/2024 24/09/2024 RV00610704 BALSAS - MA
25325/09/2024 24/09/2024 RV00610706 JIJOCA DE JERICOACOARA - CE
25425/09/2024 24/09/2024 RV00610708 TERESINA - PI
25525/09/2024 24/09/2024 RV00610709 BARRAS - PI
25625/09/2024 24/09/2024 RV00610710 AGUA BRANCA - PI
25725/09/2024 24/09/2024 RV00610711 ITATUBA - PB
25825/09/2024 24/09/2024 RV00610713 LUZILANDIA - PI
25925/09/2024 24/09/2024 RV00610716 TERESINA - PI
26025/09/2024 24/09/2024 RV00610717 CABECEIRAS DO PIAUI - PI
26125/09/2024 24/09/2024 RV00610718 CALDEIRAO GRANDE DO PIAUI - PI
26225/09/2024 24/09/2024 RV00610720 TERESINA - PI
26325/09/2024 24/09/2024 RV00610719 ALTOS - PI
26425/09/2024 24/09/2024 RV00610721 MADEIRO - PI
26525/09/2024 24/09/2024 RV00610722 TERESINA - PI
26625/09/2024 24/09/2024 RV00610724 FRONTEIRAS - PI
26725/09/2024 24/09/2024 RV00610725 ITAUEIRA - PI
26825/09/2024 24/09/2024 RV00610726 ALTOS - PI
26925/09/2024 24/09/2024 RV00610727 OEIRAS - PI
27025/09/2024 24/09/2024 RV00610730 CAMPO GRANDE DO PIAUI - PI
27125/09/2024 24/09/2024 RV00610732 FRONTEIRAS - PI
27225/09/2024 24/09/2024 RV00610734 JOCA MARQUES - PI
27325/09/2024 24/09/2024 RV00610735 ITAUEIRA - PI
27425/09/2024 24/09/2024 RV00610736 CAMPO MAIOR - PI
27525/09/2024 24/09/2024 RV00610737 TERESINA - PI
27625/09/2024 24/09/2024 RV00610738 TERESINA - PI
27725/09/2024 24/09/2024 RV00610739 MIGUEL ALVES - PI
27825/09/2024 24/09/2024 RV00610740 BRASILIA - DF
27925/09/2024 24/09/2024 RV00610742 CAMPOS SALES - CE
28025/09/2024 24/09/2024 RV00610744 BRITANIA - GO
28125/09/2024 24/09/2024 RV00610745 LAGOA DO BARRO DO PIAUI - PI
28225/09/2024 24/09/2024 RV00610746 MARCOLANDIA - PI
28325/09/2024 24/09/2024 RV00610747 TERESINA - PI
28425/09/2024 24/09/2024 RV00610748 CAMPO MAIOR - PI
28525/09/2024 24/09/2024 RV00610750 TERESINA - PI
28625/09/2024 24/09/2024 RV00610751 TERESINA - PI
28725/09/2024 24/09/2024 RV00610754 SAO LUIS - MA
28825/09/2024 24/09/2024 RV00610756 BARRAS - PI
28925/09/2024 24/09/2024 RV00610759 TERESINA - PI
29025/09/2024 24/09/2024 RV00610760 ALTOS - PI
29125/09/2024 24/09/2024 RV00610761 ANAPOLIS - GO
29225/09/2024 24/09/2024 RV00610763 FORTALEZA - CE
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29325/09/2024 24/09/2024 RV00610766 TERESINA - PI
29425/09/2024 24/09/2024 RV00610767 TERESINA - PI
29525/09/2024 24/09/2024 RV00610768 LUZILANDIA - PI
29625/09/2024 24/09/2024 RV00610770 TERESINA - PI
29725/09/2024 24/09/2024 RV00610771 JOSE DE FREITAS - PI
29825/09/2024 24/09/2024 RV00610773 TERESINA - PI
29925/09/2024 24/09/2024 RV00610774 TERESINA - PI
30025/09/2024 24/09/2024 RV00610777 URUCUI - PI
30125/09/2024 24/09/2024 RV00610778 LUZILANDIA - PI
30225/09/2024 24/09/2024 RV00610779 TERESINA - PI
30325/09/2024 24/09/2024 RV00610780 FRONTEIRAS - PI
30425/09/2024 24/09/2024 RV00610781 FLORIANO - PI
30525/09/2024 24/09/2024 RV00610783 TERESINA - PI
30625/09/2024 24/09/2024 RV00610786 LUIS CORREIA - PI
30725/09/2024 24/09/2024 RV00610787 CAMPO MAIOR - PI
30825/09/2024 24/09/2024 RV00610788 LUZILANDIA - PI
30925/09/2024 24/09/2024 RV00610789 TERESINA - PI
31025/09/2024 24/09/2024 RV00610793 SAO LUIS - MA
31125/09/2024 24/09/2024 RV00610794 TERESINA - PI
31225/09/2024 24/09/2024 RV00610795 TERESINA - PI
31325/09/2024 24/09/2024 RV00610798 TERESINA - PI
31425/09/2024 24/09/2024 RV00610799 ALTOS - PI
31525/09/2024 24/09/2024 RV00610800 TERESINA - PI
31625/09/2024 24/09/2024 RV00610801 TERESINA - PI
31725/09/2024 24/09/2024 RV00610802 CAMPO MAIOR - PI
31825/09/2024 24/09/2024 RV00610803 ELESBAO VELOSO - PI
31925/09/2024 24/09/2024 RV00610804 FLORIANO - PI
32025/09/2024 24/09/2024 RV00610805 SAO JOSE DE RIBAMAR - MA
32125/09/2024 24/09/2024 RV00610808 FLORIANO - PI
32225/09/2024 24/09/2024 RV00610809 ESPERANTINA - PI
32325/09/2024 24/09/2024 RV00610810 CAMPO MAIOR - PI
32425/09/2024 24/09/2024 RV00610811 LUZILANDIA - PI
32525/09/2024 24/09/2024 RV00610812 JOAO RAMALHO - SP
32625/09/2024 24/09/2024 RV00610813 NATAL - RN
32725/09/2024 24/09/2024 RV00610814 TERESINA - PI
32825/09/2024 24/09/2024 RV00610818 CAMPO MAIOR - PI
32925/09/2024 24/09/2024 RV00610819 OEIRAS - PI
33025/09/2024 24/09/2024 RV00610821 AGUAS LINDAS DE GOIAS - GO
33125/09/2024 24/09/2024 RV00610823 JOSE DE FREITAS - PI
33225/09/2024 24/09/2024 RV00610824 TERESINA - PI
33325/09/2024 24/09/2024 RV00610826 JOCA MARQUES - PI
33425/09/2024 24/09/2024 RV00610827 PIRIPIRI - PI
33525/09/2024 24/09/2024 RV00610828 BARREIRAS - BA
33625/09/2024 24/09/2024 RV00610829 TERESINA - PI
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33725/09/2024 24/09/2024 RV00610830 ESPERANTINA - PI
33825/09/2024 24/09/2024 RV00610831 CAMPO MAIOR - PI
33925/09/2024 24/09/2024 RV00610832 FLORIANO - PI
34025/09/2024 24/09/2024 RV00610833 JOSE DE FREITAS - PI
34125/09/2024 24/09/2024 RV00610834 FLORIANO - PI
34225/09/2024 24/09/2024 RV00610836 FORTALEZA - CE
34325/09/2024 24/09/2024 RV00610837 LUZILANDIA - PI
34425/09/2024 24/09/2024 RV00610838 TERESINA - PI
34525/09/2024 24/09/2024 RV00610839 REGENERACAO - PI
34625/09/2024 24/09/2024 RV00610841 TERESINA - PI
34725/09/2024 24/09/2024 RV00610842 CAMPO MAIOR - PI
34825/09/2024 24/09/2024 RV00610843 AGUA BRANCA - PI
34925/09/2024 24/09/2024 RV00610844 BRASILIA - DF
35025/09/2024 24/09/2024 RV00610845 ANGICAL DO PIAUI - PI
35125/09/2024 24/09/2024 RV00610846 MARCOLANDIA - PI
35225/09/2024 24/09/2024 RV00610848 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP
35325/09/2024 24/09/2024 RV00610849 LUZILANDIA - PI
35425/09/2024 24/09/2024 RV00610851 FLORIANO - PI
35525/09/2024 24/09/2024 RV00610853 FLORIANO - PI
35625/09/2024 24/09/2024 RV00610856 TERESINA - PI
35725/09/2024 24/09/2024 RV00610859 FLORIANO - PI
35825/09/2024 24/09/2024 RV00610860 TERESINA - PI
35925/09/2024 24/09/2024 RV00610863 GOIATINS - TO
36025/09/2024 24/09/2024 RV00610865 CANTO DO BURITI - PI
36125/09/2024 24/09/2024 RV00610866 TERESINA - PI
36225/09/2024 24/09/2024 RV00610867 OSASCO - SP
36325/09/2024 24/09/2024 RV00610869 TAMBORIL DO PIAUI - PI
36425/09/2024 24/09/2024 RV00610871 TERESINA - PI
36525/09/2024 24/09/2024 RV00610872 BOM JESUS - PI
36625/09/2024 24/09/2024 RV00610874 TERESINA - PI
36725/09/2024 24/09/2024 RV00610875 TERESINA - PI
36825/09/2024 24/09/2024 RV00610876 BARRAS - PI
36925/09/2024 24/09/2024 RV00610877 CURRALINHOS - PI
37025/09/2024 24/09/2024 RV00610878 TERESINA - PI
37125/09/2024 24/09/2024 RV00610879 CAMPINAS - SP
37225/09/2024 24/09/2024 RV00610881 SOROCABA - SP
37325/09/2024 24/09/2024 RV00610882 TERESINA - PI
37425/09/2024 24/09/2024 RV00609115 OEIRAS - PI
37525/09/2024 24/09/2024 RV00609116 TERESINA - PI
37625/09/2024 24/09/2024 RV00609117 TERESINA - PI
37725/09/2024 24/09/2024 RV00609118 PARNAIBA - PI
37825/09/2024 24/09/2024 RV00609121 JUAZEIRO DO PIAUI - PI
37925/09/2024 24/09/2024 RV00609124 TERESINA - PI
38025/09/2024 24/09/2024 RV00609127 TERESINA - PI
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38125/09/2024 24/09/2024 RV00609128 AMARANTE - PI
38225/09/2024 24/09/2024 RV00609129 TERESINA - PI
38325/09/2024 24/09/2024 RV00609130 TERESINA - PI
38425/09/2024 24/09/2024 RV00609131 ICAPUI - CE
38525/09/2024 24/09/2024 RV00609132 TERESINA - PI
38625/09/2024 24/09/2024 RV00609133 CARAUBAS DO PIAUI - PI
38725/09/2024 24/09/2024 RV00609135 CAMPOS SALES - CE
38825/09/2024 24/09/2024 RV00609137 FLORIANO - PI
38925/09/2024 24/09/2024 RV00609140 TOLEDO - PR
39025/09/2024 24/09/2024 RV00609141 FRANCO DA ROCHA - SP
39125/09/2024 24/09/2024 RV00609143 TERESINA - PI
39225/09/2024 24/09/2024 RV00609144 MIGUEL ALVES - PI
39325/09/2024 24/09/2024 RV00609146 TERESINA - PI
39425/09/2024 24/09/2024 RV00609147 FRANCISCO AYRES - PI
39525/09/2024 24/09/2024 RV00609150 ALTOS - PI
39625/09/2024 24/09/2024 RV00609151 TERESINA - PI
39725/09/2024 24/09/2024 RV00609152 LUZILANDIA - PI
39825/09/2024 24/09/2024 RV00609153 DOIS VIZINHOS - PR
39925/09/2024 24/09/2024 RV00609154 SAO LUIS - MA
40025/09/2024 24/09/2024 RV00609155 TERESINA - PI
40125/09/2024 24/09/2024 RV00609156 TIMON - MA
40225/09/2024 24/09/2024 RV00609157 CASTELO DO PIAUI - PI
40325/09/2024 24/09/2024 RV00609158 FRANCA - SP
40425/09/2024 24/09/2024 RV00609159 CAMPO MAIOR - PI
40525/09/2024 24/09/2024 RV00609160 CODO - MA
40625/09/2024 24/09/2024 RV00609161 UBERLANDIA - MG
40725/09/2024 24/09/2024 RV00609162 LUZILANDIA - PI
40825/09/2024 24/09/2024 RV00609164 TERESINA - PI
40925/09/2024 24/09/2024 RV00609165 SAO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUI - PI
41025/09/2024 24/09/2024 RV00609166 FLORIANO - PI
41125/09/2024 24/09/2024 RV00609167 MANAUS - AM
41225/09/2024 24/09/2024 RV00609168 PAVUSSU - PI
41325/09/2024 24/09/2024 RV00609169 ANTONIO ALMEIDA - PI
41425/09/2024 24/09/2024 RV00609170 TERESINA - PI
41525/09/2024 24/09/2024 RV00609172 ANTONIO ALMEIDA - PI
41625/09/2024 24/09/2024 RV00609173 FORTALEZA - CE
41725/09/2024 24/09/2024 RV00609175 LUZILANDIA - PI
41825/09/2024 24/09/2024 RV00609176 SAO GONCALO DO PIAUI - PI
41925/09/2024 24/09/2024 RV00609177 PICOS - PI
42025/09/2024 24/09/2024 RV00609178 TERESINA - PI
42125/09/2024 24/09/2024 RV00609179 SAO MIGUEL DO TAPUIO - PI
42225/09/2024 24/09/2024 RV00609180 ALTOS - PI
42325/09/2024 24/09/2024 RV00609182 MIGUEL ALVES - PI
42425/09/2024 24/09/2024 RV00609185 PIRIPIRI - PI
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42525/09/2024 24/09/2024 RV00609186 FLORIANO - PI
42625/09/2024 24/09/2024 RV00609187 ESPERANTINA - PI
42725/09/2024 24/09/2024 RV00609188 FLORIANO - PI
42825/09/2024 24/09/2024 RV00609191 ELESBAO VELOSO - PI
42925/09/2024 24/09/2024 RV00609192 MARCOLANDIA - PI
43025/09/2024 24/09/2024 RV00609194 BARUERI - SP
43125/09/2024 24/09/2024 RV00609195 TERESINA - PI
43225/09/2024 24/09/2024 RV00609196 PAULISTA - PE
43325/09/2024 24/09/2024 RV00609197 FLORES DA CUNHA - RS
43425/09/2024 24/09/2024 RV00609198 SANTO ANTONIO DOS MILAGRES - PI
43525/09/2024 24/09/2024 RV00609199 NATAL - RN
43625/09/2024 24/09/2024 RV00609200 TUBARAO - SC
43725/09/2024 24/09/2024 RV00609201 AURORA - SC
43825/09/2024 24/09/2024 RV00609202 FRANCISCO BELTRAO - PR
43925/09/2024 24/09/2024 RV00609206 PRATA DO PIAUI - PI
44025/09/2024 24/09/2024 RV00609209 TERESINA - PI
44125/09/2024 24/09/2024 RV00609210 BARRAS - PI
44225/09/2024 24/09/2024 RV00609211 HUGO NAPOLEAO - PI
44325/09/2024 24/09/2024 RV00609214 BRASILIA - DF
44425/09/2024 24/09/2024 RV00609215 TERESINA - PI
44525/09/2024 24/09/2024 RV00609218 MARCOLANDIA - PI
44625/09/2024 24/09/2024 RV00609220 TERESINA - PI
44725/09/2024 24/09/2024 RV00609221 SANTO ANTONIO DO MONTE - MG
44825/09/2024 24/09/2024 RV00609223 BRASILIA - DF
44925/09/2024 24/09/2024 RV00609225 CAMPO MAIOR - PI
45025/09/2024 24/09/2024 RV00609226 JUAZEIRO DO PIAUI - PI
45125/09/2024 24/09/2024 RV00609228 FRONTEIRAS - PI
45225/09/2024 24/09/2024 RV00609230 TERESINA - PI
45325/09/2024 24/09/2024 RV00609231 CASTANHAL - PA
45425/09/2024 24/09/2024 RV00609232 PIRIPIRI - PI
45525/09/2024 24/09/2024 RV00609234 BARRAS - PI
45625/09/2024 24/09/2024 RV00609236 BALNEARIO DE PICARRAS - SC
45725/09/2024 24/09/2024 RV00609237 MARCOLANDIA - PI
45825/09/2024 24/09/2024 RV00609238 TERESINA - PI
45925/09/2024 24/09/2024 RV00610884 FLORIANO - PI
46025/09/2024 24/09/2024 RV00610885 FLORIANO - PI
46125/09/2024 24/09/2024 RV00610886 CASTELO DO PIAUI - PI
46225/09/2024 24/09/2024 RV00610887 TERESINA - PI
46325/09/2024 24/09/2024 RV00610888 SAO JOAO DO PIAUI - PI
46425/09/2024 24/09/2024 RV00610890 TERESINA - PI
46525/09/2024 24/09/2024 RV00610891 PIRACURUCA - PI
46625/09/2024 24/09/2024 RV00610892 TERESINA - PI
46725/09/2024 24/09/2024 RV00610895 TERESINA - PI
46825/09/2024 24/09/2024 RV00610896 TERESINA - PI
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46925/09/2024 24/09/2024 RV00610897 CAMPO MAIOR - PI
47025/09/2024 24/09/2024 RV00610898 TERESINA - PI
47125/09/2024 24/09/2024 RV00610899 LUZILANDIA - PI
47225/09/2024 24/09/2024 RV00610901 ESPERANTINA - PI
47325/09/2024 24/09/2024 RV00610902 EUSEBIO - CE
47425/09/2024 24/09/2024 RV00610903 TERESINA - PI
47525/09/2024 24/09/2024 RV00610904 TERESINA - PI
47625/09/2024 24/09/2024 RV00610905 TERESINA - PI
47725/09/2024 24/09/2024 RV00610907 PARNAIBA - PI
47825/09/2024 24/09/2024 RV00610908 JOSE DE FREITAS - PI
47925/09/2024 24/09/2024 RV00610909 TERESINA - PI
48025/09/2024 24/09/2024 RV00610910 ACOPIARA - CE
48125/09/2024 24/09/2024 RV00610912 CAMPO MAIOR - PI
48225/09/2024 24/09/2024 RV00610913 FLORIANO - PI
48325/09/2024 24/09/2024 RV00610914 TERESINA - PI
48425/09/2024 24/09/2024 RV00610916 TERESINA - PI
48525/09/2024 24/09/2024 RV00610918 BARRAS - PI
48625/09/2024 24/09/2024 RV00610919 PORTO - PI
48725/09/2024 24/09/2024 RV00610920 FRONTEIRAS - PI
48825/09/2024 24/09/2024 RV00610921 TERESINA - PI
48925/09/2024 24/09/2024 RV00610922 TERESINA - PI
49025/09/2024 24/09/2024 RV00610923 EMBU - SP
49125/09/2024 24/09/2024 RV00610924 MADEIRO - PI
49225/09/2024 24/09/2024 RV00610926 ALTOS - PI
49325/09/2024 24/09/2024 RV00610927 BALSAS - MA
49425/09/2024 24/09/2024 RV00610930 PAJEU DO PIAUI - PI
49525/09/2024 24/09/2024 RV00610931 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
49625/09/2024 24/09/2024 RV00610933 PIRIPIRI - PI
49725/09/2024 24/09/2024 RV00610934 CAMPO MAIOR - PI
49825/09/2024 24/09/2024 RV00610935 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
49925/09/2024 24/09/2024 RV00610936 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP
50025/09/2024 24/09/2024 RV00611400 TERESINA - PI

FRANCILON FERREIRA NUNES

Superintendente de Políticas de Monitoramento e Fiscalização de Transporte - SETRANS/PI

(Transcrição da nota REGULARIDADES de Nº 28869, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES DO PIAUÍ - SETRANS

NOTIFICAÇÃO – PENALIDADE POR INFRAÇÃO DE TRANSITO
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Considerando o disposto no Art. 24 e seus incisos, da Lei Federal n° 9.503 de 23 de setembro de
1997, que institui o Código de Transito Brasileiro – CTB, o Secretário de Estado dos Transportes do
Piauí, no uso de suas atribuições, com fulcro no art. 281 do CTB, torna pública a relação de Autos de
Infração de Trânsito processados com base do art. 231, V do CTB (transitar com o veículo com
excesso de velocidade) e NOTIFICA os proprietários dos veículos que, caso queiram, terão o prazo
estipulado na Notificação de Autuação por Infração enviada via Correios para apresentação da
Defesa da Autuação.

Nº Dt. GeraçãoPróx. Dt. GeraçãoNº do Auto de InfraçãoMunicipio/UF
1 25/09/2024 24/09/2024 RV00609441 ASSU - RN
2 25/09/2024 24/09/2024 RV00609446 CALDEIRAO GRANDE DO PIAUI - PI
3 25/09/2024 24/09/2024 RV00609456 GOIANIA - GO
4 25/09/2024 24/09/2024 RV00609457 CASTELO DO PIAUI - PI
5 25/09/2024 24/09/2024 RV00609460 BELO HORIZONTE - MG
6 25/09/2024 24/09/2024 RV00609462 SIGEFREDO PACHECO - PI
7 25/09/2024 24/09/2024 RV00609463 TERESINA - PI
8 25/09/2024 24/09/2024 RV00609466 BELO HORIZONTE - MG
9 25/09/2024 24/09/2024 RV00609467 SAO JOAQUIM DA BARRA - SP
10 25/09/2024 24/09/2024 RV00609468 TERESINA - PI
11 25/09/2024 24/09/2024 RV00609469 TERESINA - PI
12 25/09/2024 24/09/2024 RV00609470 PARNARAMA - MA
13 25/09/2024 24/09/2024 RV00609474 JUNDIAI - SP
14 25/09/2024 24/09/2024 RV00609475 CAMPO MAIOR - PI
15 25/09/2024 24/09/2024 RV00609476 FLORIANO - PI
16 25/09/2024 24/09/2024 RV00609477 CAMPO MAIOR - PI
17 25/09/2024 24/09/2024 RV00609478 MIGUEL ALVES - PI
18 25/09/2024 24/09/2024 RV00609482 SEABRA - BA
19 25/09/2024 24/09/2024 RV00609484 SAO LUIS - MA
20 25/09/2024 24/09/2024 RV00609485 TERESINA - PI
21 25/09/2024 24/09/2024 RV00609487 PARNAIBA - PI
22 25/09/2024 24/09/2024 RV00609488 BRASILIA - DF
23 25/09/2024 24/09/2024 RV00609491 NAZARIA - PI
24 25/09/2024 24/09/2024 RV00609492 SAO MATEUS DO MARANHAO - MA
25 25/09/2024 24/09/2024 RV00609493 ALTO LONGA - PI
26 25/09/2024 24/09/2024 RV00609494 TERESINA - PI
27 25/09/2024 24/09/2024 RV00609496 FLORIANO - PI
28 25/09/2024 24/09/2024 RV00609497 PARNAIBA - PI
29 25/09/2024 24/09/2024 RV00609498 TERESINA - PI
30 25/09/2024 24/09/2024 RV00609501 JATAI - GO
31 25/09/2024 24/09/2024 RV00609503 SAO GONCALO DO PIAUI - PI
32 25/09/2024 24/09/2024 RV00609504 FLORIANO - PI
33 25/09/2024 24/09/2024 RV00609505 CAMPO MAIOR - PI
34 25/09/2024 24/09/2024 RV00609506 TERESINA - PI
35 25/09/2024 24/09/2024 RV00609507 JOSE DE FREITAS - PI
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36 25/09/2024 24/09/2024 RV00609508 MATIAS OLIMPIO - PI
37 25/09/2024 24/09/2024 RV00609509 TERESINA - PI
38 25/09/2024 24/09/2024 RV00609511 CURITIBA - PR
39 25/09/2024 24/09/2024 RV00609516 TERESINA - PI
40 25/09/2024 24/09/2024 RV00609517 CAMOCIM - CE
41 25/09/2024 24/09/2024 RV00609532 TERESINA - PI
42 25/09/2024 24/09/2024 RV00609540 MATIAS OLIMPIO - PI
43 25/09/2024 24/09/2024 RV00609541 SAO PAULO - SP
44 25/09/2024 24/09/2024 RV00609562 CAMPO MAIOR - PI
45 25/09/2024 24/09/2024 RV00609566 FLORIANO - PI
46 25/09/2024 24/09/2024 RV00609577 ALAGOINHA DO PIAUI - PI
47 25/09/2024 24/09/2024 RV00609592 MADEIRO - PI
48 25/09/2024 24/09/2024 RV00609607 CAMPO MAIOR - PI
49 25/09/2024 24/09/2024 RV00609611 TERESINA - PI
50 25/09/2024 24/09/2024 RV00609638 CALDEIRAO GRANDE DO PIAUI - PI
51 25/09/2024 24/09/2024 RV00609639 AGUA BRANCA - PI
52 25/09/2024 24/09/2024 RV00609645 CAMPO MAIOR - PI
53 25/09/2024 24/09/2024 RV00609651 TERESINA - PI
54 25/09/2024 24/09/2024 RV00609652 FLORIANO - PI
55 25/09/2024 24/09/2024 RV00609656 CONSELHEIRO LAFAIETE - MG
56 25/09/2024 24/09/2024 RV00609674 CAMPO MAIOR - PI
57 25/09/2024 24/09/2024 RV00609675 TERESINA - PI
58 25/09/2024 24/09/2024 RV00609677 TERESINA - PI
59 25/09/2024 24/09/2024 RV00609688 CAMPO MAIOR - PI
60 25/09/2024 24/09/2024 RV00609693 CAMPO MAIOR - PI
61 25/09/2024 24/09/2024 RV00609699 PELOTAS - RS
62 25/09/2024 24/09/2024 RV00609709 CAMPO MAIOR - PI
63 25/09/2024 24/09/2024 RV00609712 TERESINA - PI
64 25/09/2024 24/09/2024 RV00609713 IMPERATRIZ - MA
65 25/09/2024 24/09/2024 RV00609714 PEROLA - PR
66 25/09/2024 24/09/2024 RV00609744 FLORIANO - PI
67 25/09/2024 24/09/2024 RV00609745 FLORIANO - PI
68 25/09/2024 24/09/2024 RV00609746 CAMPO MAIOR - PI
69 25/09/2024 24/09/2024 RV00609749 TERESINA - PI
70 25/09/2024 24/09/2024 RV00609753 MARCO - CE
71 25/09/2024 24/09/2024 RV00609759 FLORIANO - PI
72 25/09/2024 24/09/2024 RV00609764 JATOBA DO PIAUI - PI
73 25/09/2024 24/09/2024 RV00609766 UNIAO - PI
74 25/09/2024 24/09/2024 RV00609768 FORTALEZA - CE
75 25/09/2024 24/09/2024 RV00609769 AGUA BRANCA - PI
76 25/09/2024 24/09/2024 RV00609771 PAULINO NEVES - MA
77 25/09/2024 24/09/2024 RV00609772 FORTALEZA - CE
78 25/09/2024 24/09/2024 RV00609773 ANAPOLIS - GO
79 25/09/2024 24/09/2024 RV00609774 ALTO LONGA - PI
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80 25/09/2024 24/09/2024 RV00609776 TERESINA - PI
81 25/09/2024 24/09/2024 RV00609777 JOAQUIM PIRES - PI
82 25/09/2024 24/09/2024 RV00609780 BOM JESUS - PI
83 25/09/2024 24/09/2024 RV00609781 TERESINA - PI
84 25/09/2024 24/09/2024 RV00609782 EUSEBIO - CE
85 25/09/2024 24/09/2024 RV00609783 MADEIRO - PI
86 25/09/2024 24/09/2024 RV00609784 SAO LUIS - MA
87 25/09/2024 24/09/2024 RV00609785 PAU D'ARCO DO PIAUI - PI
88 25/09/2024 24/09/2024 RV00609786 PARNAIBA - PI
89 25/09/2024 24/09/2024 RV00609787 PIRIPIRI - PI
90 25/09/2024 24/09/2024 RV00609788 CAMPO MAIOR - PI
91 25/09/2024 24/09/2024 RV00609789 CAMPINAS - SP
92 25/09/2024 24/09/2024 RV00609790 MOSSORO - RN
93 25/09/2024 24/09/2024 RV00609791 UNIAO - PI
94 25/09/2024 24/09/2024 RV00609792 CAMPO MAIOR - PI
95 25/09/2024 24/09/2024 RV00609793 AGUA BRANCA - PI
96 25/09/2024 24/09/2024 RV00609796 BELO HORIZONTE - MG
97 25/09/2024 24/09/2024 RV00609797 MOSSORO - RN
98 25/09/2024 24/09/2024 RV00609798 ANISIO DE ABREU - PI
99 25/09/2024 24/09/2024 RV00609799 UNIAO - PI
10025/09/2024 24/09/2024 RV00609800 FRONTEIRAS - PI
10125/09/2024 24/09/2024 RV00609801 TERESINA - PI
10225/09/2024 24/09/2024 RV00609802 SIMOES - PI
10325/09/2024 24/09/2024 RV00609803 ALTOS - PI
10425/09/2024 24/09/2024 RV00609806 PIRIPIRI - PI
10525/09/2024 24/09/2024 RV00609807 ALTOS - PI
10625/09/2024 24/09/2024 RV00609809 JOSE DE FREITAS - PI
10725/09/2024 24/09/2024 RV00609810 LUZILANDIA - PI
10825/09/2024 24/09/2024 RV00609811 CALDEIRAO GRANDE DO PIAUI - PI
10925/09/2024 24/09/2024 RV00609814 FRONTEIRAS - PI
11025/09/2024 24/09/2024 RV00609815 TERESINA - PI
11125/09/2024 24/09/2024 RV00609816 TERESINA - PI
11225/09/2024 24/09/2024 RV00609817 BARRAS - PI
11325/09/2024 24/09/2024 RV00609818 FRONTEIRAS - PI
11425/09/2024 24/09/2024 RV00609819 BREJO DO PIAUI - PI
11525/09/2024 24/09/2024 RV00609820 FORTALEZA - CE
11625/09/2024 24/09/2024 RV00609821 FLORIANO - PI
11725/09/2024 24/09/2024 RV00609823 TRINDADE - PE
11825/09/2024 24/09/2024 RV00609825 TIMON - MA
11925/09/2024 24/09/2024 RV00609826 FLORIANO - PI
12025/09/2024 24/09/2024 RV00609827 PIO IX - PI
12125/09/2024 24/09/2024 RV00609828 NOVO ORIENTE - CE
12225/09/2024 24/09/2024 RV00609830 SINOP - MT
12325/09/2024 24/09/2024 RV00609831 DOM PEDRO - MA
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12425/09/2024 24/09/2024 RV00609832 VALENCA DO PIAUI - PI
12525/09/2024 24/09/2024 RV00609833 LUZILANDIA - PI
12625/09/2024 24/09/2024 RV00609847 TERESINA - PI
12725/09/2024 24/09/2024 RV00609857 TERESINA - PI
12825/09/2024 24/09/2024 RV00609860 TERESINA - PI
12925/09/2024 24/09/2024 RV00609862 MARCO - CE
13025/09/2024 24/09/2024 RV00609861 NOSSA SENHORA DE NAZARE - PI
13125/09/2024 24/09/2024 RV00609865 TERESINA - PI
13225/09/2024 24/09/2024 RV00609870 CAMPO MAIOR - PI
13325/09/2024 24/09/2024 RV00609894 TERESINA - PI
13425/09/2024 24/09/2024 RV00609898 CAMPO MAIOR - PI
13525/09/2024 24/09/2024 RV00609905 TERESINA - PI
13625/09/2024 24/09/2024 RV00609906 PICOS - PI
13725/09/2024 24/09/2024 RV00609910 RECIFE - PE
13825/09/2024 24/09/2024 RV00609914 AGUA BRANCA - PI
13925/09/2024 24/09/2024 RV00609915 TERESINA - PI
14025/09/2024 24/09/2024 RV00609916 MEDIANEIRA - PR
14125/09/2024 24/09/2024 RV00609917 TERESINA - PI
14225/09/2024 24/09/2024 RV00609918 AMARANTE - PI
14325/09/2024 24/09/2024 RV00609920 CALDEIRAO GRANDE DO PIAUI - PI
14425/09/2024 24/09/2024 RV00609921 TERESINA - PI
14525/09/2024 24/09/2024 RV00609924 SIMOES - PI
14625/09/2024 24/09/2024 RV00609925 UNIAO - PI
14725/09/2024 24/09/2024 RV00609927 MOGI DAS CRUZES - SP
14825/09/2024 24/09/2024 RV00609928 FLORIANO - PI
14925/09/2024 24/09/2024 RV00609930 SAO JOSE DE RIBAMAR - MA
15025/09/2024 24/09/2024 RV00609931 TERESINA - PI
15125/09/2024 24/09/2024 RV00609932 PARNAIBA - PI
15225/09/2024 24/09/2024 RV00609933 TERESINA - PI
15325/09/2024 24/09/2024 RV00609934 SAO PAULO - SP
15425/09/2024 24/09/2024 RV00609935 CAMPO MAIOR - PI
15525/09/2024 24/09/2024 RV00608945 DOMINGOS MOURAO - PI
15625/09/2024 24/09/2024 RV00608946 FORTALEZA - CE
15725/09/2024 24/09/2024 RV00608949 TERESINA - PI
15825/09/2024 24/09/2024 RV00608950 DOMINGOS MOURAO - PI
15925/09/2024 24/09/2024 RV00608954 TERESINA - PI
16025/09/2024 24/09/2024 RV00608955 ACAILANDIA - MA
16125/09/2024 24/09/2024 RV00608956 TERESINA - PI
16225/09/2024 24/09/2024 RV00608958 PICOS - PI
16325/09/2024 24/09/2024 RV00608959 AGRICOLANDIA - PI
16425/09/2024 24/09/2024 RV00608960 JUAZEIRO DO NORTE - CE
16525/09/2024 24/09/2024 RV00608962 SANTA QUITERIA DO MARANHAO - MA
16625/09/2024 24/09/2024 RV00608963 MIGUEL ALVES - PI
16725/09/2024 24/09/2024 RV00608965 SANTO ANTONIO DE JESUS - BA
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16825/09/2024 24/09/2024 RV00608966 TERESINA - PI
16925/09/2024 24/09/2024 RV00608968 TERESINA - PI
17025/09/2024 24/09/2024 RV00608969 JEQUIE - BA
17125/09/2024 24/09/2024 RV00608971 SALVADOR - BA
17225/09/2024 24/09/2024 RV00608973 APARECIDA DE GOIANIA - GO
17325/09/2024 24/09/2024 RV00608974 BOM JESUS - PI
17425/09/2024 24/09/2024 RV00608975 MIGUEL ALVES - PI
17525/09/2024 24/09/2024 RV00608981 TERESINA - PI
17625/09/2024 24/09/2024 RV00608982 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
17725/09/2024 24/09/2024 RV00608983 BRASILIA - DF
17825/09/2024 24/09/2024 RV00608984 TERESINA - PI
17925/09/2024 24/09/2024 RV00608991 TERESINA - PI
18025/09/2024 24/09/2024 RV00608992 SAO PAULO - SP
18125/09/2024 24/09/2024 RV00608993 TERESINA - PI
18225/09/2024 24/09/2024 RV00608994 AGUA BRANCA - PI
18325/09/2024 24/09/2024 RV00608995 TERESINA - PI
18425/09/2024 24/09/2024 RV00608996 TERESINA - PI
18525/09/2024 24/09/2024 RV00608997 CAMPO MAIOR - PI
18625/09/2024 24/09/2024 RV00608998 PARNARAMA - MA
18725/09/2024 24/09/2024 RV00608999 LUZILANDIA - PI
18825/09/2024 24/09/2024 RV00609001 SAO PAULO - SP
18925/09/2024 24/09/2024 RV00609002 TERESINA - PI
19025/09/2024 24/09/2024 RV00609003 TERESINA - PI
19125/09/2024 24/09/2024 RV00609004 CARUARU - PE
19225/09/2024 24/09/2024 RV00609006 TERESINA - PI
19325/09/2024 24/09/2024 RV00609007 UNIAO - PI
19425/09/2024 24/09/2024 RV00609009 AGUA BRANCA - PI
19525/09/2024 24/09/2024 RV00609010 PARNARAMA - MA
19625/09/2024 24/09/2024 RV00609011 SAO JOAO DOS PATOS - MA
19725/09/2024 24/09/2024 RV00609012 TERESINA - PI
19825/09/2024 24/09/2024 RV00609013 FLORIANO - PI
19925/09/2024 24/09/2024 RV00609019 SAO JOSE DOS CAMPOS - SP
20025/09/2024 24/09/2024 RV00609020 BARREIRAS - BA
20125/09/2024 24/09/2024 RV00609022 MARCOLANDIA - PI
20225/09/2024 24/09/2024 RV00609024 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
20325/09/2024 24/09/2024 RV00609026 AGUA BRANCA - PI
20425/09/2024 24/09/2024 RV00609027 FRONTEIRAS - PI
20525/09/2024 24/09/2024 RV00609028 FLORIANO - PI
20625/09/2024 24/09/2024 RV00609029 ESPERANTINA - PI
20725/09/2024 24/09/2024 RV00609031 SALITRE - CE
20825/09/2024 24/09/2024 RV00609035 CAMPO MAIOR - PI
20925/09/2024 24/09/2024 RV00609036 DOMINGOS MOURAO - PI
21025/09/2024 24/09/2024 RV00609039 TERESINA - PI
21125/09/2024 24/09/2024 RV00609042 BRASILIA - DF
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21225/09/2024 24/09/2024 RV00609044 SETE LAGOAS - MG
21325/09/2024 24/09/2024 RV00609045 TERESINA - PI
21425/09/2024 24/09/2024 RV00609046 TERESINA - PI
21525/09/2024 24/09/2024 RV00609047 CAPINZAL DO NORTE - MA
21625/09/2024 24/09/2024 RV00609048 CAMPO MAIOR - PI
21725/09/2024 24/09/2024 RV00609049 PIRACURUCA - PI
21825/09/2024 24/09/2024 RV00609052 TERESINA - PI
21925/09/2024 24/09/2024 RV00609053 TERESINA - PI
22025/09/2024 24/09/2024 RV00609055 BARAO DE GRAJAU - MA
22125/09/2024 24/09/2024 RV00609056 TERESINA - PI
22225/09/2024 24/09/2024 RV00609058 FLORIANO - PI
22325/09/2024 24/09/2024 RV00609060 CABECEIRAS DO PIAUI - PI
22425/09/2024 24/09/2024 RV00609061 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
22525/09/2024 24/09/2024 RV00609062 TERESINA - PI
22625/09/2024 24/09/2024 RV00609063 FRONTEIRAS - PI
22725/09/2024 24/09/2024 RV00609064 TERESINA - PI
22825/09/2024 24/09/2024 RV00609066 TERESINA - PI
22925/09/2024 24/09/2024 RV00609067 GUADALUPE - PI
23025/09/2024 24/09/2024 RV00609068 TERESINA - PI
23125/09/2024 24/09/2024 RV00609069 LUZILANDIA - PI
23225/09/2024 24/09/2024 RV00609070 TERESINA - PI
23325/09/2024 24/09/2024 RV00609071 IBIPITANGA - BA
23425/09/2024 24/09/2024 RV00609073 TERESINA - PI
23525/09/2024 24/09/2024 RV00609074 SAO LUIS - MA
23625/09/2024 24/09/2024 RV00609077 CAMPO MAIOR - PI

FRANCILON FERREIRA NUNES

Superintendente de Políticas de Monitoramento e Fiscalização de Transporte - SETRANS/PI

(Transcrição da nota REGULARIDADES de Nº 28870, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES DO PIAUÍ - SETRANS

NOTIFICAÇÃO – AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRANSITO

Considerando o disposto no Art. 24 e seus incisos, da Lei Federal n° 9.503 de 23 de setembro de
1997, que institui o Código de Transito Brasileiro – CTB, o Secretário de Estado dos Transportes do
Piauí, no uso de suas atribuições, com fulcro no art. 281 do CTB, torna pública a relação de Autos de
Infração de Trânsito processados com base do art. 231, V do CTB (transitar com o veículo com
excesso de velocidade) e NOTIFICA os proprietários dos veículos que, caso queiram, terão o prazo
estipulado na Notificação de Autuação por Infração enviada via Correios para apresentação da
Defesa da Autuação.
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Nº Dt. Geração Próx. Dt. Geração Nº do Auto de Infração Municipio/UF
1 01/10/2024 01/11/2024 RV00637452 BATALHA - PI
2 01/10/2024 01/11/2024 RV00637449 NAZAREZINHO - PB
3 01/10/2024 01/11/2024 RV00637448 FLORIANO - PI
4 01/10/2024 01/11/2024 RV00637447 CAMPO MAIOR - PI
5 01/10/2024 01/11/2024 RV00637446 TERESINA - PI
6 01/10/2024 01/11/2024 RV00637445 SAO LUIS - MA
7 01/10/2024 01/11/2024 RV00637444 LUZILANDIA - PI
8 01/10/2024 01/11/2024 RV00637439 PARNAIBA - PI
9 01/10/2024 01/11/2024 RV00637438 TERESINA - PI
10 01/10/2024 01/11/2024 RV00637436 MIGUEL ALVES - PI
11 01/10/2024 01/11/2024 RV00637435 TERESINA - PI
12 01/10/2024 01/11/2024 RV00637433 BARRAS - PI
13 01/10/2024 01/11/2024 RV00637430 MARACANAU - CE
14 01/10/2024 01/11/2024 RV00637429 CAMPO MAIOR - PI
15 01/10/2024 01/11/2024 RV00637428 BATALHA - PI
16 01/10/2024 01/11/2024 RV00637426 TERESINA - PI
17 01/10/2024 01/11/2024 RV00637425 ARARIPINA - PE
18 01/10/2024 01/11/2024 RV00637424 TERESINA - PI
19 01/10/2024 01/11/2024 RV00637423 BATALHA - PI
20 01/10/2024 01/11/2024 RV00637422 PEDRO II - PI
21 01/10/2024 01/11/2024 RV00637421 BARRAS - PI
22 01/10/2024 01/11/2024 RV00637420 TERESINA - PI
23 01/10/2024 01/11/2024 RV00637419 LUZILANDIA - PI
24 01/10/2024 01/11/2024 RV00637418 COCAL - PI
25 01/10/2024 01/11/2024 RV00637417 AGUA BRANCA - PI
26 01/10/2024 01/11/2024 RV00637416 PEDRO II - PI
27 01/10/2024 01/11/2024 RV00637415 TERESINA - PI
28 01/10/2024 01/11/2024 RV00637414 VARZEA PAULISTA - SP
29 01/10/2024 01/11/2024 RV00637412 ESPERANTINA - PI
30 01/10/2024 01/11/2024 RV00637411 TERESINA - PI
31 01/10/2024 01/11/2024 RV00637410 ARUJA - SP
32 01/10/2024 01/11/2024 RV00637408 SAO LUIS - MA
33 01/10/2024 01/11/2024 RV00637407 BRASILIA - DF
34 01/10/2024 01/11/2024 RV00637406 ALTO LONGA - PI
35 01/10/2024 01/11/2024 RV00637405 CAMPO MAIOR - PI
36 01/10/2024 01/11/2024 RV00637404 HUGO NAPOLEAO - PI
37 01/10/2024 01/11/2024 RV00637403 ULIANOPOLIS - PA
38 01/10/2024 01/11/2024 RV00637402 RIACHINHO - TO
39 01/10/2024 01/11/2024 RV00637400 TERESINA - PI
40 01/10/2024 01/11/2024 RV00637399 LUZILANDIA - PI
41 01/10/2024 01/11/2024 RV00637398 FORTALEZA - CE
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42 01/10/2024 01/11/2024 RV00637397 FORTALEZA - CE
43 01/10/2024 01/11/2024 RV00637395 SALITRE - CE
44 01/10/2024 01/11/2024 RV00637394 BARRA DA ESTIVA - BA
45 01/10/2024 01/11/2024 RV00637391 TERESINA - PI
46 01/10/2024 01/11/2024 RV00637390 TERESINA - PI
47 01/10/2024 01/11/2024 RV00637387 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
48 01/10/2024 01/11/2024 RV00637385 CAMPO MAIOR - PI
49 01/10/2024 01/11/2024 RV00637384 BRASILIA - DF
50 01/10/2024 01/11/2024 RV00637383 TERESINA - PI
51 01/10/2024 01/11/2024 RV00637382 TERESINA - PI
52 01/10/2024 01/11/2024 RV00637381 PARNAIBA - PI
53 01/10/2024 01/11/2024 RV00637380 CARAUBAS DO PIAUI - PI
54 01/10/2024 01/11/2024 RV00637379 BURITI DOS LOPES - PI
55 01/10/2024 01/11/2024 RV00637378 IPIRANGA DO PIAUI - PI
56 01/10/2024 01/11/2024 RV00637377 TERESINA - PI
57 01/10/2024 01/11/2024 RV00637376 SOBRAL - CE
58 01/10/2024 01/11/2024 RV00637374 TERESINA - PI
59 01/10/2024 01/11/2024 RV00637373 TERESINA - PI
60 01/10/2024 01/11/2024 RV00637372 BOM JESUS - PI
61 01/10/2024 01/11/2024 RV00637371 SAO LUIS - MA
62 01/10/2024 01/11/2024 RV00637370 TERESINA - PI
63 01/10/2024 01/11/2024 RV00637368 ITAITINGA - CE
64 01/10/2024 01/11/2024 RV00637367 TERESINA - PI
65 01/10/2024 01/11/2024 RV00637366 NAZARIA - PI
66 01/10/2024 01/11/2024 RV00637364 NAZARIA - PI
67 01/10/2024 01/11/2024 RV00637363 TERESINA - PI
68 01/10/2024 01/11/2024 RV00637362 MADEIRO - PI
69 01/10/2024 01/11/2024 RV00637361 PIO IX - PI
70 01/10/2024 01/11/2024 RV00637360 TERESINA - PI
71 01/10/2024 01/11/2024 RV00637358 PALMEIRAIS - PI
72 01/10/2024 01/11/2024 RV00637356 BATALHA - PI
73 01/10/2024 01/11/2024 RV00637355 LUZILANDIA - PI
74 01/10/2024 01/11/2024 RV00637352 TERESINA - PI
75 01/10/2024 01/11/2024 RV00637351 CAMPO MAIOR - PI
76 01/10/2024 01/11/2024 RV00637350 PIRACURUCA - PI
77 01/10/2024 01/11/2024 RV00637349 NOSSA SENHORA DOSREMEDIOS - PI
78 01/10/2024 01/11/2024 RV00637348 TERESINA - PI
79 01/10/2024 01/11/2024 RV00637347 TERESINA - PI
80 01/10/2024 01/11/2024 RV00637346 PIRIPIRI - PI
81 01/10/2024 01/11/2024 RV00637344 SAO MIGUEL DO TAPUIO - PI
82 01/10/2024 01/11/2024 RV00637343 TERESINA - PI

 FRANCILON FERREIRA NUNES
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SUPERINTENDENTE DOS TRANSPORTES  - SETRANS/PI

 

SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES DO PIAUÍ - SETRANS

NOTIFICAÇÃO – PENALIDADE POR INFRAÇÃO DE TRANSITO

Considerando o disposto no Art. 24 e seus incisos, da Lei Federal n° 9.503 de 23 de setembro de
1997, que institui o Código de Transito Brasileiro – CTB, o Secretário de Estado dos Transportes do
Piauí, no uso de suas atribuições, com fulcro no art. 281 do CTB, torna pública a relação de Autos de
Infração de Trânsito processados com base do art. 231, V do CTB (transitar com o veículo com
excesso de velocidade) e NOTIFICA os proprietários dos veículos que, caso queiram, terão o prazo
estipulado na Notificação de Autuação por Infração enviada via Correios para apresentação da
Defesa da Autuação.

 

Nº Dt. Geração Próx. Dt. Geração Nº do Auto de Infração Municipio/UF
1 01/10/2024 30/09/2024 RV00614752 TERESINA - PI
2 01/10/2024 30/09/2024 RV00614754 OROS - CE
3 01/10/2024 30/09/2024 RV00614756 LAGOA DE SAO FRANCISCO - PI
4 01/10/2024 30/09/2024 RV00614757 TERESINA - PI
5 01/10/2024 30/09/2024 RV00614759 CAMPO MAIOR - PI
6 01/10/2024 30/09/2024 RV00614760 SANTA HELENA DE GOIAS - GO
7 01/10/2024 30/09/2024 RV00614762 PIRACURUCA - PI
8 01/10/2024 30/09/2024 RV00614764 BARRAS - PI
9 01/10/2024 30/09/2024 RV00614765 BURITI DOS LOPES - PI
10 01/10/2024 30/09/2024 RV00614766 TOLEDO - PR
11 01/10/2024 30/09/2024 RV00614767 ARAPONGAS - PR
12 01/10/2024 30/09/2024 RV00614768 SOBRAL - CE
13 01/10/2024 30/09/2024 RV00614769 TERESINA - PI
14 01/10/2024 30/09/2024 RV00614772 TERESINA - PI
15 01/10/2024 30/09/2024 RV00614773 FLORIANO - PI
16 01/10/2024 30/09/2024 RV00614774 GRANJA - CE
17 01/10/2024 30/09/2024 RV00614775 FORTALEZA - CE
18 01/10/2024 30/09/2024 RV00614777 TERESINA - PI
19 01/10/2024 30/09/2024 RV00614780 FLORIANO - PI
20 01/10/2024 30/09/2024 RV00614781 COCAL - PI
21 01/10/2024 30/09/2024 RV00614782 LUZILANDIA - PI
22 01/10/2024 30/09/2024 RV00614783 TERESINA - PI
23 01/10/2024 30/09/2024 RV00614785 MATIAS OLIMPIO - PI
24 01/10/2024 30/09/2024 RV00614786 SANTA INES - MA
25 01/10/2024 30/09/2024 RV00614787 BATALHA - PI
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26 01/10/2024 30/09/2024 RV00614790 CAMPO MAIOR - PI
27 01/10/2024 30/09/2024 RV00614791 PIRIPIRI - PI
28 01/10/2024 30/09/2024 RV00614792 ILHA GRANDE - PI
29 01/10/2024 30/09/2024 RV00614793 OSASCO - SP
30 01/10/2024 30/09/2024 RV00614794 TERESINA - PI
31 01/10/2024 30/09/2024 RV00614796 TERESINA - PI
32 01/10/2024 30/09/2024 RV00614797 CAJUEIRO DA PRAIA - PI
33 01/10/2024 30/09/2024 RV00614801 ALTOS - PI
34 01/10/2024 01/10/2024 RV00614803 FLORIANO - PI
35 01/10/2024 01/10/2024 RV00614805 TERESINA - PI
36 01/10/2024 01/10/2024 RV00614807 CURITIBA - PR
37 01/10/2024 01/10/2024 RV00614808 BRASILIA - DF
38 01/10/2024 01/10/2024 RV00614809 SIGEFREDO PACHECO - PI
39 01/10/2024 01/10/2024 RV00614810 CAMPO MAIOR - PI
40 01/10/2024 01/10/2024 RV00614811 TERESINA - PI
41 01/10/2024 01/10/2024 RV00614812 ALTOS - PI
42 01/10/2024 01/10/2024 RV00614815 OSASCO - SP
43 01/10/2024 01/10/2024 RV00614814 FLORIANO - PI
44 01/10/2024 01/10/2024 RV00614819 COCAL - PI
45 01/10/2024 01/10/2024 RV00614820 INHUMA - PI
46 01/10/2024 01/10/2024 RV00614822 IMPERATRIZ - MA
47 01/10/2024 01/10/2024 RV00614824 TERESINA - PI
48 01/10/2024 01/10/2024 RV00614825 TERESINA - PI
49 01/10/2024 01/10/2024 RV00614829 FLORIANO - PI
50 01/10/2024 01/10/2024 RV00614830 FLORIANO - PI
51 01/10/2024 01/10/2024 RV00614831 UNIAO - PI
52 01/10/2024 01/10/2024 RV00614833 MOSSORO - RN
53 01/10/2024 01/10/2024 RV00614835 AGUA BRANCA - PI
54 01/10/2024 01/10/2024 RV00614836 MOSSORO - RN
55 01/10/2024 01/10/2024 RV00614837 COCAL - PI
56 01/10/2024 01/10/2024 RV00614838 LUIS CORREIA - PI
57 01/10/2024 01/10/2024 RV00614839 CALDEIRAO GRANDE DO PIAUI -PI
58 01/10/2024 01/10/2024 RV00614840 PARNAIBA - PI
59 01/10/2024 01/10/2024 RV00614841 ALTOS - PI
60 01/10/2024 01/10/2024 RV00614842 FLORIANO - PI
61 01/10/2024 01/10/2024 RV00614843 CAMPO MAIOR - PI
62 01/10/2024 01/10/2024 RV00614845 SAO PAULO - SP
63 01/10/2024 01/10/2024 RV00614846 ESPERANTINA - PI
64 01/10/2024 01/10/2024 RV00614849 COCAL - PI
65 01/10/2024 01/10/2024 RV00614850 FLORIANO - PI
66 01/10/2024 01/10/2024 RV00614851 TERESINA - PI
67 01/10/2024 01/10/2024 RV00614854 JOSE DE FREITAS - PI
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68 01/10/2024 01/10/2024 RV00614855 TERESINA - PI
69 01/10/2024 01/10/2024 RV00614856 CRATO - CE
70 01/10/2024 01/10/2024 RV00614857 ESPERANTINA - PI
71 01/10/2024 01/10/2024 RV00614860 PELOTAS - RS
72 01/10/2024 01/10/2024 RV00614861 TERESINA - PI
73 01/10/2024 01/10/2024 RV00614862 ANAPOLIS - GO
74 01/10/2024 01/10/2024 RV00614865 TERESINA - PI
75 01/10/2024 01/10/2024 RV00614867 JABOATAO DOS GUARARAPES -PE
76 01/10/2024 01/10/2024 RV00614868 SAO BENEDITO - CE
77 01/10/2024 01/10/2024 RV00614869 PARNAIBA - PI
78 01/10/2024 01/10/2024 RV00614871 BARROQUINHA - CE
79 01/10/2024 01/10/2024 RV00614874 SAO PAULO - SP
80 01/10/2024 01/10/2024 RV00614875 BATALHA - PI
81 01/10/2024 01/10/2024 RV00614876 CAMPO MAIOR - PI
82 01/10/2024 01/10/2024 RV00614877 TERESINA - PI
83 01/10/2024 01/10/2024 RV00614879 FORTALEZA - CE
84 01/10/2024 01/10/2024 RV00614880 FLORIANO - PI
85 01/10/2024 01/10/2024 RV00614882 TERESINA - PI
86 01/10/2024 01/10/2024 RV00614883 TERESINA - PI
87 01/10/2024 01/10/2024 RV00614885 FRONTEIRAS - PI
88 01/10/2024 01/10/2024 RV00614887 PAULISTA - PE
89 01/10/2024 01/10/2024 RV00614888 TERESINA - PI
90 01/10/2024 01/10/2024 RV00614889 FLORIANO - PI
91 01/10/2024 01/10/2024 RV00614890 SANTA QUITERIA DOMARANHAO - MA
92 01/10/2024 01/10/2024 RV00614892 CAMPO MAIOR - PI
93 01/10/2024 01/10/2024 RV00614893 SOCORRO DO PIAUI - PI
94 01/10/2024 01/10/2024 RV00614894 ACOPIARA - CE
95 01/10/2024 01/10/2024 RV00614895 TERESINA - PI
96 01/10/2024 01/10/2024 RV00614896 TERESINA - PI
97 01/10/2024 01/10/2024 RV00614900 FLORIANO - PI
98 01/10/2024 01/10/2024 RV00614903 IBIAPINA - CE
99 01/10/2024 01/10/2024 RV00614904 TERESINA - PI
100 01/10/2024 01/10/2024 RV00614905 CRATEUS - CE
101 01/10/2024 01/10/2024 RV00614906 CALDEIRAO GRANDE DO PIAUI -PI
102 01/10/2024 01/10/2024 RV00614908 JOCA MARQUES - PI
103 01/10/2024 01/10/2024 RV00614909 TERESINA - PI
104 01/10/2024 01/10/2024 RV00614911 TERESINA - PI
105 01/10/2024 01/10/2024 RV00614912 SAO JULIAO - PI
106 01/10/2024 01/10/2024 RV00614915 TERESINA - PI
107 01/10/2024 01/10/2024 RV00614916 GOIANIA - GO
108 01/10/2024 01/10/2024 RV00614919 BRASILIA - DF
109 01/10/2024 01/10/2024 RV00614922 TERESINA - PI
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110 01/10/2024 01/10/2024 RV00614923 SAO JOAO DO PIAUI - PI
111 01/10/2024 01/10/2024 RV00614925 TERESINA - PI
112 01/10/2024 01/10/2024 RV00614926 SOBRAL - CE
113 01/10/2024 01/10/2024 RV00614927 PAULISTA - PB
114 01/10/2024 01/10/2024 RV00614928 COCAL - PI
115 01/10/2024 01/10/2024 RV00614929 VARZEA GRANDE - PI
116 01/10/2024 01/10/2024 RV00614931 TERESINA - PI
117 01/10/2024 01/10/2024 RV00614932 TERESINA - PI
118 01/10/2024 01/10/2024 RV00614933 CAMPO MAIOR - PI
119 01/10/2024 01/10/2024 RV00614936 BRASILIA - DF
120 01/10/2024 01/10/2024 RV00614937 TERESINA - PI
121 01/10/2024 01/10/2024 RV00614938 JATOBA DO PIAUI - PI
122 01/10/2024 01/10/2024 RV00614939 URUCUI - PI
123 01/10/2024 01/10/2024 RV00614940 BRASILIA - DF
124 01/10/2024 01/10/2024 RV00614942 BRASILIA - DF
125 01/10/2024 01/10/2024 RV00614943 BURITI DOS LOPES - PI
126 01/10/2024 01/10/2024 RV00614944 TERESINA - PI
127 01/10/2024 01/10/2024 RV00614945 SAO LOURENCO DO PIAUI - PI
128 01/10/2024 01/10/2024 RV00614946 TERESINA - PI
129 01/10/2024 01/10/2024 RV00614947 TERESINA - PI
130 01/10/2024 01/10/2024 RV00614948 TERESINA - PI
131 01/10/2024 01/10/2024 RV00614949 TERESINA - PI
132 01/10/2024 01/10/2024 RV00614950 GUANAMBI - BA
133 01/10/2024 01/10/2024 RV00614951 FLORIANO - PI
134 01/10/2024 01/10/2024 RV00614955 TERESINA - PI
135 01/10/2024 01/10/2024 RV00614956 TERESINA - PI
136 01/10/2024 01/10/2024 RV00614957 TERESINA - PI
137 01/10/2024 01/10/2024 RV00614958 TERESINA - PI
138 01/10/2024 01/10/2024 RV00614961 PIRIPIRI - PI
139 01/10/2024 01/10/2024 RV00614963 TERESINA - PI
140 01/10/2024 01/10/2024 RV00614964 TERESINA - PI
141 01/10/2024 01/10/2024 RV00614965 PARNAIBA - PI
142 01/10/2024 01/10/2024 RV00614966 ILHA GRANDE - PI
143 01/10/2024 01/10/2024 RV00614968 TERESINA - PI
144 01/10/2024 01/10/2024 RV00614969 CAMPO MAIOR - PI
145 01/10/2024 01/10/2024 RV00614970 CAMPO MAIOR - PI
146 01/10/2024 01/10/2024 RV00614971 COCAL - PI
147 01/10/2024 01/10/2024 RV00614972 ILHA GRANDE - PI
148 01/10/2024 01/10/2024 RV00614974 TERESINA - PI
149 01/10/2024 01/10/2024 RV00614976 TERESINA - PI
150 01/10/2024 01/10/2024 RV00614977 FLORIANO - PI
151 01/10/2024 01/10/2024 RV00614978 CAMPO MAIOR - PI
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152 01/10/2024 01/10/2024 RV00614979 TERESINA - PI
153 01/10/2024 01/10/2024 RV00614980 COCAL - PI
154 01/10/2024 01/10/2024 RV00614984 SENADOR CANEDO - GO
155 01/10/2024 01/10/2024 RV00614985 BOQUEIRAO DO PIAUI - PI
156 01/10/2024 01/10/2024 RV00614986 MIGUEL ALVES - PI
157 01/10/2024 01/10/2024 RV00614988 MIGUEL ALVES - PI
158 01/10/2024 01/10/2024 RV00614991 TERESINA - PI
159 01/10/2024 01/10/2024 RV00614994 GRAJAU - MA
160 01/10/2024 01/10/2024 RV00614995 TERESINA - PI
161 01/10/2024 01/10/2024 RV00614998 TANQUE DO PIAUI - PI
162 01/10/2024 01/10/2024 RV00614999 TERESINA - PI
163 01/10/2024 01/10/2024 RV00615001 FLORIANO - PI
164 01/10/2024 01/10/2024 RV00615002 SAO LUIS - MA
165 01/10/2024 01/10/2024 RV00615003 SIGEFREDO PACHECO - PI
166 01/10/2024 01/10/2024 RV00615006 PARNARAMA - MA
167 01/10/2024 01/10/2024 RV00615007 VALENCA DO PIAUI - PI
168 01/10/2024 01/10/2024 RV00615008 PARNARAMA - MA
169 01/10/2024 01/10/2024 RV00615010 CAPITAO DE CAMPOS - PI
170 01/10/2024 01/10/2024 RV00615011 SALITRE - CE
171 01/10/2024 01/10/2024 RV00615012 FRONTEIRAS - PI
172 01/10/2024 01/10/2024 RV00615014 JOCA MARQUES - PI
173 01/10/2024 01/10/2024 RV00615016 BURITI DO TOCANTINS - TO
174 01/10/2024 01/10/2024 RV00615017 TERESINA - PI
175 01/10/2024 01/10/2024 RV00615018 PARNARAMA - MA
176 01/10/2024 01/10/2024 RV00615019 CAMPOS SALES - CE
177 01/10/2024 01/10/2024 RV00615020 NAZARIA - PI
178 01/10/2024 01/10/2024 RV00615021 BOM JESUS - PI
179 01/10/2024 01/10/2024 RV00615027 SAO JOAQUIM DA BARRA - SP
180 01/10/2024 01/10/2024 RV00615028 TERESINA - PI
181 01/10/2024 01/10/2024 RV00615029 BURITI DOS LOPES - PI
182 01/10/2024 01/10/2024 RV00615030 BRASILIA - DF
183 01/10/2024 01/10/2024 RV00615031 NOSSA SENHORA DOSREMEDIOS - PI
184 01/10/2024 01/10/2024 RV00615032 TERESINA - PI
185 01/10/2024 01/10/2024 RV00615033 AGUA BRANCA - PI
186 01/10/2024 01/10/2024 RV00615035 BRASILIA - DF
187 01/10/2024 01/10/2024 RV00615036 CAMPO MAIOR - PI
188 01/10/2024 01/10/2024 RV00615037 OEIRAS - PI
189 01/10/2024 01/10/2024 RV00615038 CAMPO MAIOR - PI
190 01/10/2024 01/10/2024 RV00615039 ALTOS - PI
191 01/10/2024 01/10/2024 RV00615042 ARARIPINA - PE
192 01/10/2024 01/10/2024 RV00615043 SAO JOAO DA VARJOTA - PI
193 01/10/2024 01/10/2024 RV00615044 PARNAIBA - PI
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194 01/10/2024 01/10/2024 RV00615045 TERESINA - PI
195 01/10/2024 01/10/2024 RV00615066 FRONTEIRAS - PI
196 01/10/2024 01/10/2024 RV00615067 FRONTEIRAS - PI
197 01/10/2024 01/10/2024 RV00615068 ACAILANDIA - MA
198 01/10/2024 01/10/2024 RV00615069 CAMPO MAIOR - PI
199 01/10/2024 01/10/2024 RV00615070 BOM JESUS DA LAPA - BA
200 01/10/2024 01/10/2024 RV00615071 TERESINA - PI
201 01/10/2024 01/10/2024 RV00615073 FLORIANO - PI
202 01/10/2024 01/10/2024 RV00615074 COELHO NETO - MA
203 01/10/2024 01/10/2024 RV00615075 ESPERANTINA - PI
204 01/10/2024 01/10/2024 RV00615078 TERESINA - PI
205 01/10/2024 01/10/2024 RV00615079 TERESINA - PI
206 01/10/2024 01/10/2024 RV00615081 PARNARAMA - MA
207 01/10/2024 01/10/2024 RV00615082 FLORIANO - PI
208 01/10/2024 01/10/2024 RV00615084 TERESINA - PI
209 01/10/2024 01/10/2024 RV00615085 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
210 01/10/2024 01/10/2024 RV00615087 TERESINA - PI
211 01/10/2024 01/10/2024 RV00615088 TERESINA - PI
212 01/10/2024 01/10/2024 RV00615090 TERESINA - PI
213 01/10/2024 01/10/2024 RV00615091 MIGUEL ALVES - PI
214 01/10/2024 01/10/2024 RV00615092 CAMPO MAIOR - PI
215 01/10/2024 01/10/2024 RV00615093 CAMPO MAIOR - PI
216 01/10/2024 01/10/2024 RV00615094 ALTOS - PI
217 01/10/2024 01/10/2024 RV00615095 SAO LUIS - MA
218 01/10/2024 01/10/2024 RV00615096 COIVARAS - PI
219 01/10/2024 01/10/2024 RV00615097 GROSSOS - RN
220 01/10/2024 01/10/2024 RV00615098 MARABA - PA
221 01/10/2024 01/10/2024 RV00615099 TERESINA - PI
222 01/10/2024 01/10/2024 RV00615100 SALITRE - CE
223 01/10/2024 01/10/2024 RV00615101 COCAL - PI
224 01/10/2024 01/10/2024 RV00615102 TERESINA - PI
225 01/10/2024 01/10/2024 RV00615103 BARRAS - PI
226 01/10/2024 01/10/2024 RV00615104 NOSSA SENHORA DOSREMEDIOS - PI
227 01/10/2024 01/10/2024 RV00615109 TERESINA - PI
228 01/10/2024 01/10/2024 RV00615110 TERESINA - PI
229 01/10/2024 01/10/2024 RV00615113 PARNAMIRIM - RN
230 01/10/2024 01/10/2024 RV00615114 TERESINA - PI
231 01/10/2024 01/10/2024 RV00615115 TERESINA - PI
232 01/10/2024 01/10/2024 RV00615116 PARNARAMA - MA
233 01/10/2024 01/10/2024 RV00615117 ARARIPINA - PE
234 01/10/2024 01/10/2024 RV00615118 TERESINA - PI
235 01/10/2024 01/10/2024 RV00615119 TERESINA - PI
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236 01/10/2024 01/10/2024 RV00615120 TERESINA - PI
237 01/10/2024 01/10/2024 RV00615121 TERESINA - PI
238 01/10/2024 01/10/2024 RV00615122 COCAL - PI
239 01/10/2024 01/10/2024 RV00615123 FLORIANO - PI
240 01/10/2024 01/10/2024 RV00615125 TERESINA - PI
241 01/10/2024 01/10/2024 RV00615126 CAMPO MAIOR - PI
242 01/10/2024 01/10/2024 RV00615127 TERESINA - PI
243 01/10/2024 01/10/2024 RV00615129 COCAL - PI
244 01/10/2024 01/10/2024 RV00615130 ESPERANTINA - PI
245 01/10/2024 01/10/2024 RV00615131 TERESINA - PI
246 01/10/2024 01/10/2024 RV00615132 TERESINA - PI
247 01/10/2024 01/10/2024 RV00615133 FLORIANO - PI
248 01/10/2024 01/10/2024 RV00615136 TERESINA - PI
249 01/10/2024 01/10/2024 RV00615137 PARNAIBA - PI
250 01/10/2024 01/10/2024 RV00615138 MONTE ALEGRE DO PIAUI - PI
251 01/10/2024 01/10/2024 RV00615139 TERESINA - PI
252 01/10/2024 01/10/2024 RV00615140 BARRAS - PI
253 01/10/2024 01/10/2024 RV00615142 TERESINA - PI
254 01/10/2024 01/10/2024 RV00615143 ESPERANTINA - PI
255 01/10/2024 01/10/2024 RV00615144 TERESINA - PI
256 01/10/2024 01/10/2024 RV00615145 FRONTEIRAS - PI
257 01/10/2024 01/10/2024 RV00615146 SAO MATEUS DO MARANHAO -MA
258 01/10/2024 01/10/2024 RV00615147 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
259 01/10/2024 01/10/2024 RV00615148 BACABAL - MA
260 01/10/2024 01/10/2024 RV00615150 TERESINA - PI
261 01/10/2024 01/10/2024 RV00615151 SALITRE - CE
262 01/10/2024 01/10/2024 RV00615152 FLORIANO - PI
263 01/10/2024 01/10/2024 RV00615153 BRASILIA - DF
264 01/10/2024 01/10/2024 RV00615154 SALITRE - CE
265 01/10/2024 01/10/2024 RV00615155 ITANHAEM - SP
266 01/10/2024 01/10/2024 RV00615156 NOSSA SENHORA DE NAZARE -PI
267 01/10/2024 01/10/2024 RV00615157 TERESINA - PI
268 01/10/2024 01/10/2024 RV00615162 TERESINA - PI
269 01/10/2024 01/10/2024 RV00615163 TERESINA - PI
270 01/10/2024 01/10/2024 RV00615165 TERESINA - PI
271 01/10/2024 01/10/2024 RV00615166 BOQUEIRAO DO PIAUI - PI
272 01/10/2024 01/10/2024 RV00615167 TERESINA - PI
273 01/10/2024 01/10/2024 RV00615169 FLORIANO - PI
274 01/10/2024 01/10/2024 RV00615171 PIRACURUCA - PI
275 01/10/2024 01/10/2024 RV00615172 DOUTOR SEVERIANO - RN
276 01/10/2024 01/10/2024 RV00615173 ORLEANS - SC
277 01/10/2024 01/10/2024 RV00615174 UNIAO - PI
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278 01/10/2024 01/10/2024 RV00615175 FLORIANO - PI
279 01/10/2024 01/10/2024 RV00615177 TERESINA - PI
280 01/10/2024 01/10/2024 RV00615179 SAO PAULO - SP
281 01/10/2024 01/10/2024 RV00615180 TERESINA - PI
282 01/10/2024 01/10/2024 RV00615181 CAMPO MAIOR - PI
283 01/10/2024 01/10/2024 RV00615182 CAMPO MAIOR - PI
284 01/10/2024 01/10/2024 RV00615183 LUZILANDIA - PI
285 01/10/2024 01/10/2024 RV00615186 FORTALEZA - CE
286 01/10/2024 01/10/2024 RV00615187 TERESINA - PI
287 01/10/2024 01/10/2024 RV00615189 CAIBI - SC
288 01/10/2024 01/10/2024 RV00615190 TERESINA - PI
289 01/10/2024 01/10/2024 RV00615191 TERESINA - PI
290 01/10/2024 01/10/2024 RV00615192 TERESINA - PI
291 01/10/2024 01/10/2024 RV00615194 TERESINA - PI
292 01/10/2024 01/10/2024 RV00615195 MATIAS OLIMPIO - PI
293 01/10/2024 01/10/2024 RV00615196 TERESINA - PI
294 01/10/2024 01/10/2024 RV00615198 FLORIANO - PI
295 01/10/2024 01/10/2024 RV00615201 TERESINA - PI
296 01/10/2024 01/10/2024 RV00615203 PEDRO II - PI
297 01/10/2024 01/10/2024 RV00615204 TERESINA - PI
298 01/10/2024 01/10/2024 RV00615205 FRANCINOPOLIS - PI
299 01/10/2024 01/10/2024 RV00615206 TERESINA - PI
300 01/10/2024 01/10/2024 RV00615207 BETIM - MG
301 01/10/2024 01/10/2024 RV00615208 SERTAOZINHO - SP
302 01/10/2024 01/10/2024 RV00615209 TERESINA - PI
303 01/10/2024 01/10/2024 RV00615210 BARRAS - PI
304 01/10/2024 01/10/2024 RV00615211 CAMPOS SALES - CE
305 01/10/2024 01/10/2024 RV00615213 TERESINA - PI
306 01/10/2024 01/10/2024 RV00615214 TERESINA - PI
307 01/10/2024 01/10/2024 RV00615216 SALITRE - CE
308 01/10/2024 01/10/2024 RV00615217 TERESINA - PI
309 01/10/2024 01/10/2024 RV00615218 TERESINA - PI
310 01/10/2024 01/10/2024 RV00615219 CAMPO MAIOR - PI
311 01/10/2024 01/10/2024 RV00615220 TERESINA - PI
312 01/10/2024 01/10/2024 RV00615221 MIGUEL ALVES - PI
313 01/10/2024 01/10/2024 RV00615222 TERESINA - PI
314 01/10/2024 01/10/2024 RV00615223 TERESINA - PI
315 01/10/2024 01/10/2024 RV00615224 TERESINA - PI
316 01/10/2024 01/10/2024 RV00615225 JOSE DE FREITAS - PI
317 01/10/2024 01/10/2024 RV00615226 FORTALEZA - CE
318 01/10/2024 01/10/2024 RV00615227 PORTO NACIONAL - TO
319 01/10/2024 01/10/2024 RV00615228 TERESINA - PI
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320 01/10/2024 01/10/2024 RV00615231 PARNAIBA - PI
321 01/10/2024 01/10/2024 RV00615233 TERESINA - PI
322 01/10/2024 01/10/2024 RV00615234 TERESINA - PI
323 01/10/2024 01/10/2024 RV00615235 FLORIANO - PI
324 01/10/2024 01/10/2024 RV00615236 VALENCA DO PIAUI - PI
325 01/10/2024 01/10/2024 RV00615237 PARNAIBA - PI
326 01/10/2024 01/10/2024 RV00615239 PARNAIBA - PI
327 01/10/2024 01/10/2024 RV00615243 TERESINA - PI
328 01/10/2024 01/10/2024 RV00615244 TERESINA - PI
329 01/10/2024 01/10/2024 RV00615245 TERESINA - PI
330 01/10/2024 01/10/2024 RV00615246 FLORIANO - PI
331 01/10/2024 01/10/2024 RV00615247 TERESINA - PI
332 01/10/2024 01/10/2024 RV00615249 TERESINA - PI
333 01/10/2024 01/10/2024 RV00615251 TERESINA - PI
334 01/10/2024 01/10/2024 RV00615254 LUZILANDIA - PI
335 01/10/2024 01/10/2024 RV00615255 TERESINA - PI
336 01/10/2024 01/10/2024 RV00615256 TERESINA - PI
337 01/10/2024 01/10/2024 RV00615259 JATOBA DO PIAUI - PI
338 01/10/2024 01/10/2024 RV00615260 NOSSA SENHORA APARECIDA -SE
339 01/10/2024 01/10/2024 RV00615262 TERESINA - PI
340 01/10/2024 01/10/2024 RV00615263 JOAO PESSOA - PB
341 01/10/2024 01/10/2024 RV00615264 BRASILIA - DF
342 01/10/2024 01/10/2024 RV00615267 FRONTEIRAS - PI
343 01/10/2024 01/10/2024 RV00615268 DIVINOPOLIS - MG
344 01/10/2024 01/10/2024 RV00615269 TERESINA - PI
345 01/10/2024 01/10/2024 RV00615270 BRASILIA - DF
346 01/10/2024 01/10/2024 RV00615271 JOCA MARQUES - PI
347 01/10/2024 01/10/2024 RV00615272 TERESINA - PI
348 01/10/2024 01/10/2024 RV00615273 CAMPO MAIOR - PI
349 01/10/2024 01/10/2024 RV00615274 CAMPO MAIOR - PI
350 01/10/2024 01/10/2024 RV00615275 PARANAVAI - PR
351 01/10/2024 01/10/2024 RV00615276 JOSE DE FREITAS - PI
352 01/10/2024 01/10/2024 RV00615277 TERESINA - PI
353 01/10/2024 01/10/2024 RV00615279 TERESINA - PI
354 01/10/2024 01/10/2024 RV00615280 CARAUBAS DO PIAUI - PI
355 01/10/2024 01/10/2024 RV00615281 COCAL - PI
356 01/10/2024 01/10/2024 RV00615283 GOIANIA - GO
357 01/10/2024 01/10/2024 RV00615284 PICOS - PI
358 01/10/2024 01/10/2024 RV00615287 PIRACURUCA - PI
359 01/10/2024 01/10/2024 RV00615290 TIMON - MA
360 01/10/2024 01/10/2024 RV00615291 FLORIANO - PI
361 01/10/2024 01/10/2024 RV00615293 TERESINA - PI
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362 01/10/2024 01/10/2024 RV00615294 TERESINA - PI
363 01/10/2024 01/10/2024 RV00615295 FLORIANO - PI
364 01/10/2024 01/10/2024 RV00615296 TERESINA - PI
365 01/10/2024 01/10/2024 RV00615297 FLORIANO - PI
366 01/10/2024 01/10/2024 RV00615298 JOSE DE FREITAS - PI
367 01/10/2024 01/10/2024 RV00615300 CAMPO MAIOR - PI
368 01/10/2024 01/10/2024 RV00615301 FLORIANO - PI
369 01/10/2024 01/10/2024 RV00615302 BRASILIA - DF
370 01/10/2024 01/10/2024 RV00615303 TERESINA - PI
371 01/10/2024 01/10/2024 RV00615304 TERESINA - PI
372 01/10/2024 01/10/2024 RV00615305 BOQUEIRAO DO PIAUI - PI
373 01/10/2024 01/10/2024 RV00615307 TERESINA - PI
374 01/10/2024 01/10/2024 RV00615308 FLORIANO - PI
375 01/10/2024 01/10/2024 RV00615309 LUZILANDIA - PI
376 01/10/2024 01/10/2024 RV00615310 TERESINA - PI
377 01/10/2024 01/10/2024 RV00615311 TERESINA - PI
378 01/10/2024 01/10/2024 RV00615312 TERESINA - PI
379 01/10/2024 01/10/2024 RV00615313 PARNAIBA - PI
380 01/10/2024 01/10/2024 RV00615314 CAMPO MAIOR - PI
381 01/10/2024 01/10/2024 RV00615315 MATIAS OLIMPIO - PI
382 01/10/2024 01/10/2024 RV00615316 BRASILIA - DF
383 01/10/2024 01/10/2024 RV00615318 UNIAO - PI
384 01/10/2024 01/10/2024 RV00615320 ESPERANTINA - PI
385 01/10/2024 01/10/2024 RV00615322 GOIANIA - GO
386 01/10/2024 01/10/2024 RV00615323 TERESINA - PI
387 01/10/2024 01/10/2024 RV00615324 NAZARIA - PI
388 01/10/2024 01/10/2024 RV00615325 AGUA BRANCA - PI
389 01/10/2024 01/10/2024 RV00615328 TERESINA - PI
390 01/10/2024 01/10/2024 RV00615329 TERESINA - PI
391 01/10/2024 01/10/2024 RV00615331 TERESINA - PI
392 01/10/2024 01/10/2024 RV00615333 VARGEM GRANDE - MA
393 01/10/2024 01/10/2024 RV00615336 MIGUEL ALVES - PI
394 01/10/2024 01/10/2024 RV00615340 TERESINA - PI
395 01/10/2024 01/10/2024 RV00615341 AGUA BRANCA - PI
396 01/10/2024 01/10/2024 RV00615342 TERESINA - PI
397 01/10/2024 01/10/2024 RV00615343 SAO MATEUS DO MARANHAO -MA
398 01/10/2024 01/10/2024 RV00615345 TERESINA - PI
399 01/10/2024 01/10/2024 RV00615346 TERESINA - PI
400 01/10/2024 01/10/2024 RV00615347 TRINDADE - PE
401 01/10/2024 01/10/2024 RV00615349 TERESINA - PI
402 01/10/2024 01/10/2024 RV00615350 ALTOS - PI
403 01/10/2024 01/10/2024 RV00615351 AGUAS LINDAS DE GOIAS - GO
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404 01/10/2024 01/10/2024 RV00615352 TERESINA - PI
405 01/10/2024 01/10/2024 RV00615353 FORTALEZA - CE
406 01/10/2024 01/10/2024 RV00615354 SAO LOURENCO DO PIAUI - PI
407 01/10/2024 01/10/2024 RV00615355 TERESINA - PI
408 01/10/2024 01/10/2024 RV00615356 RECIFE - PE
409 01/10/2024 01/10/2024 RV00615357 ARARUNA - PB
410 01/10/2024 01/10/2024 RV00615358 ITAUEIRA - PI
411 01/10/2024 01/10/2024 RV00615359 TERESINA - PI
412 01/10/2024 01/10/2024 RV00615360 JOCA MARQUES - PI
413 01/10/2024 01/10/2024 RV00615361 LUZILANDIA - PI
414 01/10/2024 01/10/2024 RV00615362 BENEDITINOS - PI
415 01/10/2024 01/10/2024 RV00615363 CAMPO MAIOR - PI
416 01/10/2024 01/10/2024 RV00615364 PARNAIBA - PI
417 01/10/2024 01/10/2024 RV00615365 PIRACURUCA - PI
418 01/10/2024 01/10/2024 RV00615366 CAMPO MAIOR - PI
419 01/10/2024 01/10/2024 RV00615367 JIJOCA DE JERICOACOARA - CE
420 01/10/2024 01/10/2024 RV00615368 TERESINA - PI
421 01/10/2024 01/10/2024 RV00615369 TERESINA - PI
422 01/10/2024 01/10/2024 RV00615370 PARNAIBA - PI
423 01/10/2024 01/10/2024 RV00615372 TRINDADE - PE
424 01/10/2024 01/10/2024 RV00615373 PARAMBU - CE
425 01/10/2024 01/10/2024 RV00615375 DIRCEU ARCOVERDE - PI
426 01/10/2024 01/10/2024 RV00615378 TERESINA - PI
427 01/10/2024 01/10/2024 RV00615380 TIMON - MA
428 01/10/2024 01/10/2024 RV00615382 FLORIANO - PI
429 01/10/2024 01/10/2024 RV00615383 TERESINA - PI
430 01/10/2024 01/10/2024 RV00615384 MATOES - MA
431 01/10/2024 01/10/2024 RV00615385 DIRCEU ARCOVERDE - PI
432 01/10/2024 01/10/2024 RV00615389 TERESINA - PI
433 01/10/2024 01/10/2024 RV00615390 TERESINA - PI
434 01/10/2024 01/10/2024 RV00615391 TERESINA - PI
435 01/10/2024 01/10/2024 RV00615392 BATALHA - PI
436 01/10/2024 01/10/2024 RV00615393 CAMPO MAIOR - PI
437 01/10/2024 01/10/2024 RV00615395 ESPERANTINA - PI
438 01/10/2024 01/10/2024 RV00615397 ALTO LONGA - PI
439 01/10/2024 01/10/2024 RV00615400 ALTOS - PI
440 01/10/2024 01/10/2024 RV00615401 DIRCEU ARCOVERDE - PI
441 01/10/2024 01/10/2024 RV00615403 TERESINA - PI
442 01/10/2024 01/10/2024 RV00615404 GUADALUPE - PI
443 01/10/2024 01/10/2024 RV00615405 AGUA BRANCA - PI
444 01/10/2024 01/10/2024 RV00615046 SANTO ANTONIO DE JESUS - BA
445 01/10/2024 01/10/2024 RV00615047 JOSE DE FREITAS - PI
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446 01/10/2024 01/10/2024 RV00615048 FLORIANO - PI
447 01/10/2024 01/10/2024 RV00615049 FORTALEZA - CE
448 01/10/2024 01/10/2024 RV00615051 SERTAOZINHO - SP
449 01/10/2024 01/10/2024 RV00615052 COCAL DE TELHA - PI
450 01/10/2024 01/10/2024 RV00615054 CAMPO MAIOR - PI
451 01/10/2024 01/10/2024 RV00615055 CAMPO MAIOR - PI
452 01/10/2024 01/10/2024 RV00615056 COCAL - PI
453 01/10/2024 01/10/2024 RV00615057 JUAZEIRO DO NORTE - CE
454 01/10/2024 01/10/2024 RV00615058 TERESINA - PI
455 01/10/2024 01/10/2024 RV00615059 TERESINA - PI
456 01/10/2024 01/10/2024 RV00615062 JATOBA DO PIAUI - PI
457 01/10/2024 01/10/2024 RV00615063 UBERLANDIA - MG
458 01/10/2024 01/10/2024 RV00615065 CAMPO MAIOR - PI
459 01/10/2024 01/10/2024 RV00615406 UNIAO - PI
460 01/10/2024 01/10/2024 RV00615407 BRASILIA - DF
461 01/10/2024 01/10/2024 RV00615414 SAO LUIS - MA
462 01/10/2024 01/10/2024 RV00615417 FLORIANO - PI
463 01/10/2024 01/10/2024 RV00615418 JOSE DE FREITAS - PI
464 01/10/2024 01/10/2024 RV00615419 ALTOS - PI
465 01/10/2024 01/10/2024 RV00615420 TERESINA - PI
466 01/10/2024 01/10/2024 RV00615422 TERESINA - PI
467 01/10/2024 01/10/2024 RV00615424 PALMITOS - SC
468 01/10/2024 01/10/2024 RV00615427 TERESINA - PI
469 01/10/2024 01/10/2024 RV00615428 FLORES DO PIAUI - PI
470 01/10/2024 01/10/2024 RV00615429 TERESINA - PI
471 01/10/2024 01/10/2024 RV00615431 CORONEL JOSE DIAS - PI
472 01/10/2024 01/10/2024 RV00615432 TERESINA - PI
473 01/10/2024 01/10/2024 RV00615434 BELO HORIZONTE - MG
474 01/10/2024 01/10/2024 RV00615435 MIGUEL ALVES - PI
475 01/10/2024 01/10/2024 RV00615437 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
476 01/10/2024 01/10/2024 RV00615438 TERESINA - PI
477 01/10/2024 01/10/2024 RV00615439 TERESINA - PI
478 01/10/2024 01/10/2024 RV00615441 ESPERANTINA - PI
479 01/10/2024 01/10/2024 RV00615442 FORTALEZA - CE
480 01/10/2024 01/10/2024 RV00615444 LUZILANDIA - PI
481 01/10/2024 01/10/2024 RV00615446 JATOBA DO PIAUI - PI
482 01/10/2024 01/10/2024 RV00615448 CAXIAS - MA
483 01/10/2024 01/10/2024 RV00615449 TERESINA - PI
484 01/10/2024 01/10/2024 RV00615450 JOCA MARQUES - PI
485 01/10/2024 01/10/2024 RV00615451 TERESINA - PI
486 01/10/2024 01/10/2024 RV00615455 TERESINA - PI
487 01/10/2024 01/10/2024 RV00615459 FLORIANO - PI
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488 01/10/2024 01/10/2024 RV00615460 BRASILIA - DF
489 01/10/2024 01/10/2024 RV00615461 FLORIANO - PI
490 01/10/2024 01/10/2024 RV00615463 TERESINA - PI
491 01/10/2024 01/10/2024 RV00615464 TERESINA - PI
492 01/10/2024 01/10/2024 RV00615465 TERESINA - PI
493 01/10/2024 01/10/2024 RV00615466 SAO PAULO - SP
494 01/10/2024 01/10/2024 RV00615467 SAO PAULO - SP
495 01/10/2024 01/10/2024 RV00615468 TERESINA - PI
496 01/10/2024 01/10/2024 RV00615470 BURITI DOS LOPES - PI
497 01/10/2024 01/10/2024 RV00615472 URUCUI - PI
498 01/10/2024 01/10/2024 RV00615473 LUIS CORREIA - PI
499 01/10/2024 01/10/2024 RV00615474 PARNAIBA - PI
500 01/10/2024 01/10/2024 RV00615475 COCAL - PI

FRANCILON FERREIRA NUNES

SUPERINTENDENTE DOS TRANSPORTES  - SETRANS/PI

 

SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES DO PIAUÍ - SETRANS-PI

NOTIFICAÇÃO – PENALIDADE POR INFRAÇÃO DE TRANSITO

Considerando o disposto no Art. 24 e seus incisos, da Lei Federal n° 9.503 de 23 de setembro de
1997, que institui o Código de Transito Brasileiro – CTB, o Secretário de Estado dos Transportes do
Piauí, no uso de suas atribuições, com fulcro no art. 281 do CTB, torna pública a relação de Autos de
Infração de Trânsito processados com base do art. 231, V do CTB (transitar com o veículo com
excesso de velocidade) e NOTIFICA os proprietários dos veículos que, caso queiram, terão o prazo
estipulado na Notificação de Autuação por Infração enviada via Correios para apresentação da
Defesa da Autuação.

Nº Dt. Geração Próx. Dt. Geração Nº do Auto de Infração Municipio/UF
1 01/10/2024 30/09/2024 RV00613579 MIGUEL ALVES - PI
2 01/10/2024 30/09/2024 RV00613580 PIRACURUCA - PI
3 01/10/2024 30/09/2024 RV00613581 ANISIO DE ABREU - PI
4 01/10/2024 30/09/2024 RV00613582 HUGO NAPOLEAO - PI
5 01/10/2024 01/10/2024 RV00613584 FLORIANO - PI
6 01/10/2024 30/09/2024 RV00613587 ITAUEIRA - PI
7 01/10/2024 30/09/2024 RV00613592 TERESINA - PI
8 01/10/2024 30/09/2024 RV00613593 TERESINA - PI
9 01/10/2024 30/09/2024 RV00613597 LUIS CORREIA - PI
10 01/10/2024 01/10/2024 RV00613598 FLORIANO - PI
11 01/10/2024 30/09/2024 RV00613599 TERESINA - PI
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12 01/10/2024 30/09/2024 RV00613600 JOSE DE FREITAS - PI
13 01/10/2024 30/09/2024 RV00613601 TERESINA - PI
14 01/10/2024 30/09/2024 RV00613602 TERESINA - PI
15 01/10/2024 01/10/2024 RV00613603 TERESINA - PI
16 01/10/2024 30/09/2024 RV00613604 BETIM - MG
17 01/10/2024 30/09/2024 RV00613605 FLORIANO - PI
18 01/10/2024 30/09/2024 RV00613606 CAMPO MAIOR - PI
19 01/10/2024 30/09/2024 RV00613607 CARAUBAS DO PIAUI - PI
20 01/10/2024 01/10/2024 RV00613608 FLORIANO - PI
21 01/10/2024 30/09/2024 RV00613609 ASSARE - CE
22 01/10/2024 30/09/2024 RV00613610 TERESINA - PI
23 01/10/2024 30/09/2024 RV00613612 TERESINA - PI
24 01/10/2024 30/09/2024 RV00613615 FLORIANO - PI
25 01/10/2024 30/09/2024 RV00613616 UNIAO - PI
26 01/10/2024 30/09/2024 RV00613617 TERESINA - PI
27 01/10/2024 30/09/2024 RV00613618 FLORIANO - PI
28 01/10/2024 30/09/2024 RV00613619 TERESINA - PI
29 01/10/2024 30/09/2024 RV00613620 FLORIANO - PI
30 01/10/2024 30/09/2024 RV00613621 TERESINA - PI
31 01/10/2024 01/10/2024 RV00613622 TERESINA - PI
32 01/10/2024 30/09/2024 RV00613623 TERESINA - PI
33 01/10/2024 30/09/2024 RV00613625 GUARANIACU - PR
34 01/10/2024 30/09/2024 RV00613626 CAMPO LARGO - PR
35 01/10/2024 30/09/2024 RV00613627 JATOBA DO PIAUI - PI
36 01/10/2024 30/09/2024 RV00613629 MARACANAU - CE
37 01/10/2024 30/09/2024 RV00613630 TIMON - MA
38 01/10/2024 30/09/2024 RV00613631 BARRAS - PI
39 01/10/2024 30/09/2024 RV00613632 PIO IX - PI
40 01/10/2024 30/09/2024 RV00613637 BOA HORA - PI
41 01/10/2024 01/10/2024 RV00613638 JUAZEIRO DO NORTE - CE
42 01/10/2024 30/09/2024 RV00613639 TERESINA - PI
43 01/10/2024 30/09/2024 RV00613640 BRAGANCA PAULISTA - SP
44 01/10/2024 30/09/2024 RV00613641 TERESINA - PI
45 01/10/2024 30/09/2024 RV00613642 PARNAIBA - PI
46 01/10/2024 30/09/2024 RV00613643 PARNAIBA - PI
47 01/10/2024 30/09/2024 RV00613645 GOIANIA - GO
48 01/10/2024 30/09/2024 RV00613646 TERESINA - PI
49 01/10/2024 30/09/2024 RV00613647 APARECIDA DE GOIANIA - GO
50 01/10/2024 30/09/2024 RV00613648 ALTOS - PI
51 01/10/2024 30/09/2024 RV00613649 TERESINA - PI
52 01/10/2024 30/09/2024 RV00613650 SAO PEDRO DO PIAUI - PI
53 01/10/2024 30/09/2024 RV00613652 CRATEUS - CE
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54 01/10/2024 30/09/2024 RV00613654 TERESINA - PI
55 01/10/2024 30/09/2024 RV00613655 SUMARE - SP
56 01/10/2024 30/09/2024 RV00613658 TERESINA - PI
57 01/10/2024 30/09/2024 RV00613659 TERESINA - PI
58 01/10/2024 30/09/2024 RV00613661 RAPOSA - MA
59 01/10/2024 30/09/2024 RV00613662 TERESINA - PI
60 01/10/2024 30/09/2024 RV00613663 PAVUSSU - PI
61 01/10/2024 30/09/2024 RV00613664 TERESINA - PI
62 01/10/2024 30/09/2024 RV00613665 MIGUEL ALVES - PI
63 01/10/2024 30/09/2024 RV00613666 FRANCISCO AYRES - PI
64 01/10/2024 30/09/2024 RV00613668 TERESINA - PI
65 01/10/2024 01/10/2024 RV00613670 URUCUI - PI
66 01/10/2024 30/09/2024 RV00613671 TERESINA - PI
67 01/10/2024 30/09/2024 RV00613673 JOSE DE FREITAS - PI
68 01/10/2024 01/10/2024 RV00613674 UNIAO - PI
69 01/10/2024 01/10/2024 RV00613676 TERESINA - PI
70 01/10/2024 30/09/2024 RV00613678 TERESINA - PI
71 01/10/2024 30/09/2024 RV00613680 FLORIANO - PI
72 01/10/2024 30/09/2024 RV00613681 SAO LUIS - MA
73 01/10/2024 30/09/2024 RV00613682 CARACOL - PI
74 01/10/2024 30/09/2024 RV00613683 TERESINA - PI
75 01/10/2024 30/09/2024 RV00613684 PARNAIBA - PI
76 01/10/2024 30/09/2024 RV00613685 JOSE DE FREITAS - PI
77 01/10/2024 30/09/2024 RV00613687 UNIAO - PI
78 01/10/2024 30/09/2024 RV00613688 ITAUEIRA - PI
79 01/10/2024 30/09/2024 RV00613689 CAMPO MAIOR - PI
80 01/10/2024 30/09/2024 RV00613691 CAMPO MAIOR - PI
81 01/10/2024 30/09/2024 RV00613692 TERESINA - PI
82 01/10/2024 30/09/2024 RV00613693 OROS - CE
83 01/10/2024 01/10/2024 RV00613694 MOSSORO - RN
84 01/10/2024 30/09/2024 RV00613695 CAMPO MAIOR - PI
85 01/10/2024 30/09/2024 RV00613696 FLORIANO - PI
86 01/10/2024 30/09/2024 RV00613698 TERESINA - PI
87 01/10/2024 30/09/2024 RV00613699 TERESINA - PI
88 01/10/2024 30/09/2024 RV00613701 SALITRE - CE
89 01/10/2024 30/09/2024 RV00613702 TERESINA - PI
90 01/10/2024 30/09/2024 RV00613703 SAO LUIS - MA
91 01/10/2024 30/09/2024 RV00613704 TERESINA - PI
92 01/10/2024 30/09/2024 RV00613705 CAUCAIA - CE
93 01/10/2024 30/09/2024 RV00613706 LIMOEIRO DO NORTE - CE
94 01/10/2024 30/09/2024 RV00613707 FRONTEIRAS - PI
95 01/10/2024 30/09/2024 RV00613708 TERESINA - PI
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96 01/10/2024 30/09/2024 RV00613709 ARAPONGA - MG
97 01/10/2024 30/09/2024 RV00613711 JOCA MARQUES - PI
98 01/10/2024 30/09/2024 RV00613712 ARAPONGA - MG
99 01/10/2024 01/10/2024 RV00613713 FLORIANO - PI
100 01/10/2024 30/09/2024 RV00613714 COELHO NETO - MA
101 01/10/2024 30/09/2024 RV00613715 PAU D'ARCO DO PIAUI - PI
102 01/10/2024 30/09/2024 RV00613716 TERESINA - PI
103 01/10/2024 30/09/2024 RV00613718 TERESINA - PI
104 01/10/2024 01/10/2024 RV00613732 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
105 01/10/2024 30/09/2024 RV00613733 TERESINA - PI
106 01/10/2024 30/09/2024 RV00613734 BELO HORIZONTE - MG
107 01/10/2024 30/09/2024 RV00613736 ITAUEIRA - PI
108 01/10/2024 30/09/2024 RV00613737 FRONTEIRAS - PI
109 01/10/2024 30/09/2024 RV00613739 PIRIPIRI - PI
110 01/10/2024 30/09/2024 RV00613740 FLORIANO - PI
111 01/10/2024 30/09/2024 RV00613741 QUILOMBO - SC
112 01/10/2024 30/09/2024 RV00613743 JOAQUIM PIRES - PI
113 01/10/2024 30/09/2024 RV00613744 JABOATAO DOS GUARARAPES -PE
114 01/10/2024 30/09/2024 RV00613746 TERESINA - PI
115 01/10/2024 30/09/2024 RV00613747 TERESINA - PI
116 01/10/2024 30/09/2024 RV00613751 TERESINA - PI
117 01/10/2024 30/09/2024 RV00613752 TERESINA - PI
118 01/10/2024 30/09/2024 RV00613755 ORLANDIA - SP
119 01/10/2024 30/09/2024 RV00613757 TERESINA - PI
120 01/10/2024 30/09/2024 RV00613758 TERESINA - PI
121 01/10/2024 30/09/2024 RV00613760 ORLANDIA - SP
122 01/10/2024 30/09/2024 RV00613761 ESPERANTINA - PI
123 01/10/2024 30/09/2024 RV00613762 BRASILIA - DF
124 01/10/2024 30/09/2024 RV00613763 TERESINA - PI
125 01/10/2024 30/09/2024 RV00613764 SAO BERNARDO - MA
126 01/10/2024 30/09/2024 RV00613765 TERESINA - PI
127 01/10/2024 30/09/2024 RV00613767 SALVADOR - BA
128 01/10/2024 30/09/2024 RV00613768 FLORIANO - PI
129 01/10/2024 30/09/2024 RV00613769 HOLAMBRA - SP
130 01/10/2024 30/09/2024 RV00613770 BRASILIA - DF
131 01/10/2024 30/09/2024 RV00613771 TERESINA - PI
132 01/10/2024 30/09/2024 RV00613772 RIBEIROPOLIS - SE
133 01/10/2024 30/09/2024 RV00613774 GOIANESIA - GO
134 01/10/2024 30/09/2024 RV00613775 FLORIANO - PI
135 01/10/2024 30/09/2024 RV00613776 TERESINA - PI
136 01/10/2024 30/09/2024 RV00613778 TIMON - MA
137 01/10/2024 30/09/2024 RV00613779 COCAL - PI
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138 01/10/2024 30/09/2024 RV00613780 TERESINA - PI
139 01/10/2024 30/09/2024 RV00613782 TERESINA - PI
140 01/10/2024 30/09/2024 RV00613784 DOM INOCENCIO - PI
141 01/10/2024 30/09/2024 RV00613785 TERESINA - PI
142 01/10/2024 30/09/2024 RV00613786 TERESINA - PI
143 01/10/2024 30/09/2024 RV00613787 FLORIANO - PI
144 01/10/2024 30/09/2024 RV00613789 FRONTEIRAS - PI
145 01/10/2024 30/09/2024 RV00613790 PALMEIRAIS - PI
146 01/10/2024 30/09/2024 RV00613791 PIO IX - PI
147 01/10/2024 30/09/2024 RV00613794 CAMPO MAIOR - PI
148 01/10/2024 30/09/2024 RV00613795 QUERENCIA - MT
149 01/10/2024 30/09/2024 RV00613796 TERESINA - PI
150 01/10/2024 30/09/2024 RV00613797 VICOSA DO CEARA - CE
151 01/10/2024 30/09/2024 RV00613798 CAXINGO - PI
152 01/10/2024 30/09/2024 RV00613799 JOCA MARQUES - PI
153 01/10/2024 30/09/2024 RV00613800 TERESINA - PI
154 01/10/2024 30/09/2024 RV00613801 TERESINA - PI
155 01/10/2024 30/09/2024 RV00613802 TERESINA - PI
156 01/10/2024 30/09/2024 RV00613803 COCAL - PI
157 01/10/2024 30/09/2024 RV00613804 TERESINA - PI
158 01/10/2024 30/09/2024 RV00613805 COSTA RICA - MS
159 01/10/2024 30/09/2024 RV00613808 FRONTEIRAS - PI
160 01/10/2024 30/09/2024 RV00613813 TERESINA - PI
161 01/10/2024 30/09/2024 RV00613814 TERESINA - PI
162 01/10/2024 30/09/2024 RV00613816 PARNAIBA - PI
163 01/10/2024 30/09/2024 RV00613817 CAMPO MAIOR - PI
164 01/10/2024 01/10/2024 RV00613818 TERESINA - PI
165 01/10/2024 30/09/2024 RV00613819 CAMPO MAIOR - PI
166 01/10/2024 30/09/2024 RV00613822 TERESINA - PI
167 01/10/2024 30/09/2024 RV00613823 BOM JESUS - PI
168 01/10/2024 30/09/2024 RV00613825 SAO JOSE DOS CAMPOS - SP
169 01/10/2024 30/09/2024 RV00613826 TERESINA - PI
170 01/10/2024 30/09/2024 RV00613827 OEIRAS - PI
171 01/10/2024 30/09/2024 RV00613828 TERESINA - PI
172 01/10/2024 30/09/2024 RV00613829 TERESINA - PI
173 01/10/2024 30/09/2024 RV00613830 TERESINA - PI
174 01/10/2024 30/09/2024 RV00613831 MARIALVA - PR
175 01/10/2024 30/09/2024 RV00613832 PARNAIBA - PI
176 01/10/2024 30/09/2024 RV00613833 CALDEIRAO GRANDE DO PIAUI -PI
177 01/10/2024 30/09/2024 RV00613834 TERESINA - PI
178 01/10/2024 30/09/2024 RV00613835 TAUA - CE
179 01/10/2024 30/09/2024 RV00613836 FORMOSA - GO
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180 01/10/2024 30/09/2024 RV00613838 CAMPO MAIOR - PI
181 01/10/2024 30/09/2024 RV00613840 CAXIAS - MA
182 01/10/2024 30/09/2024 RV00613841 CAMPO MAIOR - PI
183 01/10/2024 30/09/2024 RV00613842 TERESINA - PI
184 01/10/2024 30/09/2024 RV00613843 PIRIPIRI - PI
185 01/10/2024 30/09/2024 RV00613844 TERESINA - PI
186 01/10/2024 30/09/2024 RV00613845 TERESINA - PI
187 01/10/2024 30/09/2024 RV00613846 TERESINA - PI
188 01/10/2024 30/09/2024 RV00613847 IMPERATRIZ - MA
189 01/10/2024 30/09/2024 RV00613848 TERESINA - PI
190 01/10/2024 30/09/2024 RV00613849 LAGOA DO MATO - MA
191 01/10/2024 30/09/2024 RV00613850 BARRAS - PI
192 01/10/2024 30/09/2024 RV00613851 SAO PAULO - SP
193 01/10/2024 30/09/2024 RV00613852 TERESINA - PI
194 01/10/2024 30/09/2024 RV00613853 TERESINA - PI
195 01/10/2024 30/09/2024 RV00613854 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
196 01/10/2024 30/09/2024 RV00613855 TERESINA - PI
197 01/10/2024 30/09/2024 RV00613858 CAMPO MAIOR - PI
198 01/10/2024 30/09/2024 RV00613859 ALTOS - PI
199 01/10/2024 01/10/2024 RV00613860 TERESINA - PI
200 01/10/2024 30/09/2024 RV00613861 ALVORADA DO NORTE - GO
201 01/10/2024 30/09/2024 RV00613862 TERESINA - PI
202 01/10/2024 30/09/2024 RV00613863 MARACANAU - CE
203 01/10/2024 30/09/2024 RV00613864 TERESINA - PI
204 01/10/2024 30/09/2024 RV00613866 TERESINA - PI
205 01/10/2024 30/09/2024 RV00613867 TERESINA - PI
206 01/10/2024 30/09/2024 RV00613868 PORTO NACIONAL - TO
207 01/10/2024 30/09/2024 RV00613870 JOCA MARQUES - PI
208 01/10/2024 30/09/2024 RV00613871 CAMPO MAIOR - PI
209 01/10/2024 30/09/2024 RV00613872 UNIAO - PI
210 01/10/2024 30/09/2024 RV00613873 TERESINA - PI
211 01/10/2024 30/09/2024 RV00613874 TERESINA - PI
212 01/10/2024 30/09/2024 RV00613875 BARRAS - PI
213 01/10/2024 30/09/2024 RV00613876 TERESINA - PI
214 01/10/2024 30/09/2024 RV00613877 SIGEFREDO PACHECO - PI
215 01/10/2024 30/09/2024 RV00613878 BARRAS - PI
216 01/10/2024 30/09/2024 RV00613879 PIRIPIRI - PI
217 01/10/2024 30/09/2024 RV00613880 TERESINA - PI
218 01/10/2024 30/09/2024 RV00613881 CRATEUS - CE
219 01/10/2024 30/09/2024 RV00613882 TERESINA - PI
220 01/10/2024 30/09/2024 RV00613884 ALTOS - PI
221 01/10/2024 30/09/2024 RV00613885 TERESINA - PI
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222 01/10/2024 30/09/2024 RV00613886 BARRAS - PI
223 01/10/2024 01/10/2024 RV00613887 PIO IX - PI
224 01/10/2024 30/09/2024 RV00613888 TERESINA - PI
225 01/10/2024 30/09/2024 RV00613891 CAMPO MAIOR - PI
226 01/10/2024 30/09/2024 RV00613892 TERESINA - PI
227 01/10/2024 30/09/2024 RV00613893 TERESINA - PI
228 01/10/2024 30/09/2024 RV00613894 TERESINA - PI
229 01/10/2024 30/09/2024 RV00613896 ALTO LONGA - PI
230 01/10/2024 30/09/2024 RV00613898 COCAL - PI
231 01/10/2024 30/09/2024 RV00613899 PAU D'ARCO DO PIAUI - PI
232 01/10/2024 30/09/2024 RV00613901 TERESINA - PI
233 01/10/2024 30/09/2024 RV00613903 FLORIANO - PI
234 01/10/2024 30/09/2024 RV00613905 FORTALEZA - CE
235 01/10/2024 30/09/2024 RV00613906 ITAPECURU MIRIM - MA
236 01/10/2024 30/09/2024 RV00613907 TERESINA - PI
237 01/10/2024 30/09/2024 RV00613908 ALEGRETE DO PIAUI - PI
238 01/10/2024 30/09/2024 RV00613909 PARNAIBA - PI
239 01/10/2024 30/09/2024 RV00613910 PIO IX - PI
240 01/10/2024 30/09/2024 RV00613911 TERESINA - PI
241 01/10/2024 30/09/2024 RV00613912 JUAZEIRO DO NORTE - CE
242 01/10/2024 30/09/2024 RV00613913 BELO HORIZONTE - MG
243 01/10/2024 30/09/2024 RV00613914 SAO MIGUEL D'OESTE - SC
244 01/10/2024 30/09/2024 RV00613916 ALTOS - PI
245 01/10/2024 30/09/2024 RV00613917 FLORIANO - PI
246 01/10/2024 30/09/2024 RV00613919 URUCUI - PI
247 01/10/2024 30/09/2024 RV00613920 TERESINA - PI
248 01/10/2024 30/09/2024 RV00613921 FLORIANO - PI
249 01/10/2024 30/09/2024 RV00613922 MONSENHOR GIL - PI
250 01/10/2024 30/09/2024 RV00613923 TIMON - MA
251 01/10/2024 30/09/2024 RV00613924 FRONTEIRAS - PI
252 01/10/2024 30/09/2024 RV00613925 ESPERANTINA - PI
253 01/10/2024 30/09/2024 RV00613927 TERESINA - PI
254 01/10/2024 30/09/2024 RV00613928 TERESINA - PI
255 01/10/2024 30/09/2024 RV00613929 TERESINA - PI
256 01/10/2024 30/09/2024 RV00613930 NOSSA SENHORA DOSREMEDIOS - PI
257 01/10/2024 30/09/2024 RV00613931 PIRIPIRI - PI
258 01/10/2024 30/09/2024 RV00613934 MIGUEL ALVES - PI
259 01/10/2024 30/09/2024 RV00613936 TERESINA - PI
260 01/10/2024 30/09/2024 RV00613938 REMANSO - BA
261 01/10/2024 30/09/2024 RV00613939 PALMEIRAIS - PI
262 01/10/2024 30/09/2024 RV00613940 GUARANIACU - PR
263 01/10/2024 30/09/2024 RV00613941 FLORIANO - PI
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264 01/10/2024 30/09/2024 RV00613943 FRONTEIRAS - PI
265 01/10/2024 30/09/2024 RV00613944 TERESINA - PI
266 01/10/2024 30/09/2024 RV00613946 TERESINA - PI
267 01/10/2024 30/09/2024 RV00613947 ITAUEIRA - PI
268 01/10/2024 30/09/2024 RV00613948 TERESINA - PI
269 01/10/2024 30/09/2024 RV00613950 CAMPO MAIOR - PI
270 01/10/2024 30/09/2024 RV00613952 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
271 01/10/2024 30/09/2024 RV00613953 FLORIANO - PI
272 01/10/2024 30/09/2024 RV00613954 PETROLINA - PE
273 01/10/2024 30/09/2024 RV00613958 BELEM - PA
274 01/10/2024 30/09/2024 RV00613959 TERESINA - PI
275 01/10/2024 30/09/2024 RV00613960 GUADALUPE - PI
276 01/10/2024 30/09/2024 RV00613961 TERESINA - PI
277 01/10/2024 30/09/2024 RV00613962 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
278 01/10/2024 30/09/2024 RV00613963 SAO LUIS - MA
279 01/10/2024 30/09/2024 RV00613964 BARUERI - SP
280 01/10/2024 30/09/2024 RV00613966 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
281 01/10/2024 30/09/2024 RV00613968 ALTOS - PI
282 01/10/2024 30/09/2024 RV00613971 ESPERANTINA - PI
283 01/10/2024 30/09/2024 RV00613973 CAMPO MAIOR - PI
284 01/10/2024 30/09/2024 RV00614476 DOMINGOS MOURAO - PI
285 01/10/2024 30/09/2024 RV00614477 TERESINA - PI
286 01/10/2024 30/09/2024 RV00614478 TERESINA - PI
287 01/10/2024 30/09/2024 RV00614480 MANAUS - AM
288 01/10/2024 30/09/2024 RV00614483 URUCUI - PI
289 01/10/2024 30/09/2024 RV00614484 FRANCO DA ROCHA - SP
290 01/10/2024 30/09/2024 RV00614485 CAMPOS SALES - CE
291 01/10/2024 30/09/2024 RV00614486 ALTO LONGA - PI
292 01/10/2024 30/09/2024 RV00614487 TERESINA - PI
293 01/10/2024 30/09/2024 RV00614488 TERESINA - PI
294 01/10/2024 30/09/2024 RV00614490 LUZILANDIA - PI
295 01/10/2024 30/09/2024 RV00614492 TERESINA - PI
296 01/10/2024 30/09/2024 RV00614493 FRONTEIRAS - PI
297 01/10/2024 30/09/2024 RV00614494 CAMPO MAIOR - PI
298 01/10/2024 30/09/2024 RV00614495 PARNAIBA - PI
299 01/10/2024 30/09/2024 RV00614496 CAMPO MAIOR - PI
300 01/10/2024 30/09/2024 RV00614497 TERESINA - PI
301 01/10/2024 30/09/2024 RV00614498 URUCUI - PI
302 01/10/2024 30/09/2024 RV00614500 CALDEIRAO GRANDE DO PIAUI -PI
303 01/10/2024 30/09/2024 RV00614501 PARNAIBA - PI
304 01/10/2024 30/09/2024 RV00614503 FRONTEIRAS - PI
305 01/10/2024 30/09/2024 RV00614504 TIMON - MA
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306 01/10/2024 30/09/2024 RV00614505 PIRACURUCA - PI
307 01/10/2024 30/09/2024 RV00614506 MANAUS - AM
308 01/10/2024 30/09/2024 RV00614507 TERESINA - PI
309 01/10/2024 30/09/2024 RV00614508 CURITIBA - PR
310 01/10/2024 30/09/2024 RV00614509 CAMPO MAIOR - PI
311 01/10/2024 30/09/2024 RV00614510 TERESINA - PI
312 01/10/2024 30/09/2024 RV00614511 TERESINA - PI
313 01/10/2024 30/09/2024 RV00614512 TERESINA - PI
314 01/10/2024 30/09/2024 RV00614516 ESPERANTINA - PI
315 01/10/2024 30/09/2024 RV00614517 TERESINA - PI
316 01/10/2024 30/09/2024 RV00614518 TERESINA - PI
317 01/10/2024 30/09/2024 RV00614519 BRUSQUE - SC
318 01/10/2024 30/09/2024 RV00614520 PARNAIBA - PI
319 01/10/2024 30/09/2024 RV00614521 TERESINA - PI
320 01/10/2024 30/09/2024 RV00614522 TERESINA - PI
321 01/10/2024 30/09/2024 RV00614523 FLORIANO - PI
322 01/10/2024 30/09/2024 RV00614524 BATALHA - PI
323 01/10/2024 30/09/2024 RV00614525 PARNAIBA - PI
324 01/10/2024 30/09/2024 RV00614527 ALTOS - PI
325 01/10/2024 30/09/2024 RV00614528 TERESINA - PI
326 01/10/2024 30/09/2024 RV00614529 TERESINA - PI
327 01/10/2024 30/09/2024 RV00614531 FLORIANO - PI
328 01/10/2024 30/09/2024 RV00614533 SAO PAULO - SP
329 01/10/2024 30/09/2024 RV00614534 FLORIANO - PI
330 01/10/2024 30/09/2024 RV00614535 PIRACURUCA - PI
331 01/10/2024 30/09/2024 RV00614537 LUZILANDIA - PI
332 01/10/2024 30/09/2024 RV00614538 ITAPERUNA - RJ
333 01/10/2024 30/09/2024 RV00614539 TERESINA - PI
334 01/10/2024 30/09/2024 RV00614540 UBATUBA - SP
335 01/10/2024 30/09/2024 RV00614542 JOSE DE FREITAS - PI
336 01/10/2024 30/09/2024 RV00614543 TERESINA - PI
337 01/10/2024 30/09/2024 RV00614544 TERESINA - PI
338 01/10/2024 30/09/2024 RV00614545 MIGUEL ALVES - PI
339 01/10/2024 30/09/2024 RV00614546 REGENERACAO - PI
340 01/10/2024 30/09/2024 RV00614547 TERESINA - PI
341 01/10/2024 30/09/2024 RV00614548 QUITERIANOPOLIS - CE
342 01/10/2024 30/09/2024 RV00614549 BARRA DO CORDA - MA
343 01/10/2024 30/09/2024 RV00614550 TERESINA - PI
344 01/10/2024 30/09/2024 RV00614551 TERESINA - PI
345 01/10/2024 30/09/2024 RV00614552 TERESINA - PI
346 01/10/2024 30/09/2024 RV00614555 COCAL - PI
347 01/10/2024 30/09/2024 RV00614556 SAO LUIS - MA
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348 01/10/2024 30/09/2024 RV00614557 TERESINA - PI
349 01/10/2024 30/09/2024 RV00614558 MADEIRO - PI
350 01/10/2024 30/09/2024 RV00614561 TERESINA - PI
351 01/10/2024 30/09/2024 RV00614562 CAMPO MAIOR - PI
352 01/10/2024 30/09/2024 RV00614563 CAMPO MAIOR - PI
353 01/10/2024 30/09/2024 RV00614564 CAMPO MAIOR - PI
354 01/10/2024 30/09/2024 RV00614565 JATOBA DO PIAUI - PI
355 01/10/2024 30/09/2024 RV00614566 TERESINA - PI
356 01/10/2024 30/09/2024 RV00614569 SANTANA DO IPANEMA - AL
357 01/10/2024 30/09/2024 RV00614570 CAMPO MAIOR - PI
358 01/10/2024 30/09/2024 RV00614572 BELO HORIZONTE - MG
359 01/10/2024 30/09/2024 RV00614574 SAO LUIS - MA
360 01/10/2024 30/09/2024 RV00614575 SAO PAULO - SP
361 01/10/2024 30/09/2024 RV00614576 TERESINA - PI
362 01/10/2024 30/09/2024 RV00614578 FLORIANO - PI
363 01/10/2024 30/09/2024 RV00614580 TERESINA - PI
364 01/10/2024 30/09/2024 RV00614582 TERESINA - PI
365 01/10/2024 30/09/2024 RV00614583 FLORES DO PIAUI - PI
366 01/10/2024 30/09/2024 RV00614584 TERESINA - PI
367 01/10/2024 30/09/2024 RV00614585 PICOS - PI
368 01/10/2024 30/09/2024 RV00614586 UNIAO - PI
369 01/10/2024 30/09/2024 RV00614587 TERESINA - PI
370 01/10/2024 30/09/2024 RV00614590 TERESINA - PI
371 01/10/2024 30/09/2024 RV00614591 JOSE DE FREITAS - PI
372 01/10/2024 30/09/2024 RV00614593 TERESINA - PI
373 01/10/2024 30/09/2024 RV00614594 CAMPO MAIOR - PI
374 01/10/2024 30/09/2024 RV00614595 PIRIPIRI - PI
375 01/10/2024 30/09/2024 RV00614596 PICOS - PI
376 01/10/2024 30/09/2024 RV00614598 TERESINA - PI
377 01/10/2024 30/09/2024 RV00614599 BRUSQUE - SC
378 01/10/2024 30/09/2024 RV00614600 JOAQUIM PIRES - PI
379 01/10/2024 30/09/2024 RV00614601 FLORIANO - PI
380 01/10/2024 30/09/2024 RV00614602 SOBRAL - CE
381 01/10/2024 30/09/2024 RV00614603 TERESINA - PI
382 01/10/2024 30/09/2024 RV00614604 CAMPO MAIOR - PI
383 01/10/2024 30/09/2024 RV00614606 BENEDITINOS - PI
384 01/10/2024 30/09/2024 RV00614608 CAMPO MAIOR - PI
385 01/10/2024 30/09/2024 RV00614609 VIEIROPOLIS - PB
386 01/10/2024 30/09/2024 RV00614611 TERESINA - PI
387 01/10/2024 30/09/2024 RV00614614 SAO BORJA - RS
388 01/10/2024 30/09/2024 RV00614615 UNIAO - PI
389 01/10/2024 30/09/2024 RV00614616 JOSE DE FREITAS - PI
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390 01/10/2024 30/09/2024 RV00614617 PARAUAPEBAS - PA
391 01/10/2024 30/09/2024 RV00614620 PIRACAIA - SP
392 01/10/2024 30/09/2024 RV00614622 CAMPO MAIOR - PI
393 01/10/2024 30/09/2024 RV00614623 BARRAS - PI
394 01/10/2024 30/09/2024 RV00614625 PICOS - PI
395 01/10/2024 30/09/2024 RV00614626 TERESINA - PI
396 01/10/2024 30/09/2024 RV00614627 TERESINA - PI
397 01/10/2024 30/09/2024 RV00614628 PARNAIBA - PI
398 01/10/2024 30/09/2024 RV00614629 TERESINA - PI
399 01/10/2024 30/09/2024 RV00614630 UNIAO - PI
400 01/10/2024 30/09/2024 RV00614631 TIMON - MA
401 01/10/2024 30/09/2024 RV00614632 ESPERANTINA - PI
402 01/10/2024 30/09/2024 RV00614633 JERUMENHA - PI
403 01/10/2024 30/09/2024 RV00614634 FLORIANO - PI
404 01/10/2024 30/09/2024 RV00614635 FLORIANO - PI
405 01/10/2024 30/09/2024 RV00614636 TERESINA - PI
406 01/10/2024 30/09/2024 RV00614637 SOBRAL - CE
407 01/10/2024 30/09/2024 RV00614638 MARCOLANDIA - PI
408 01/10/2024 30/09/2024 RV00614640 TERESINA - PI
409 01/10/2024 30/09/2024 RV00614641 SAO JOSE DOS CAMPOS - SP
410 01/10/2024 30/09/2024 RV00614642 BACABAL - MA
411 01/10/2024 30/09/2024 RV00614643 TERESINA - PI
412 01/10/2024 30/09/2024 RV00614646 TERESINA - PI
413 01/10/2024 30/09/2024 RV00614647 TERESINA - PI
414 01/10/2024 30/09/2024 RV00614648 JOAQUIM PIRES - PI
415 01/10/2024 30/09/2024 RV00614649 TERESINA - PI
416 01/10/2024 30/09/2024 RV00614650 SANTO ANDRE - SP
417 01/10/2024 30/09/2024 RV00614651 FLORIANO - PI
418 01/10/2024 30/09/2024 RV00614654 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
419 01/10/2024 30/09/2024 RV00614656 BOA VISTA - RR
420 01/10/2024 30/09/2024 RV00614657 CAMPO MAIOR - PI
421 01/10/2024 30/09/2024 RV00614658 PASSOS - MG
422 01/10/2024 30/09/2024 RV00614659 JOSE DE FREITAS - PI
423 01/10/2024 30/09/2024 RV00614661 MARCOLANDIA - PI
424 01/10/2024 30/09/2024 RV00614662 PIRACURUCA - PI
425 01/10/2024 30/09/2024 RV00614663 COCAL - PI
426 01/10/2024 30/09/2024 RV00614664 BUIQUE - PE
427 01/10/2024 30/09/2024 RV00614665 MARCOLANDIA - PI
428 01/10/2024 30/09/2024 RV00614667 CAMPO MAIOR - PI
429 01/10/2024 30/09/2024 RV00614668 PETROLANDIA - PE
430 01/10/2024 30/09/2024 RV00614669 FRONTEIRAS - PI
431 01/10/2024 30/09/2024 RV00614671 TERESINA - PI
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432 01/10/2024 30/09/2024 RV00614672 MANAUS - AM
433 01/10/2024 30/09/2024 RV00614674 SAO LUIS - MA
434 01/10/2024 30/09/2024 RV00614675 CAXIAS DO SUL - RS
435 01/10/2024 30/09/2024 RV00614676 OEIRAS - PI
436 01/10/2024 30/09/2024 RV00614679 CAMPO ALEGRE DO FIDALGO - PI
437 01/10/2024 30/09/2024 RV00614681 TERESINA - PI
438 01/10/2024 30/09/2024 RV00614682 PARNARAMA - MA
439 01/10/2024 30/09/2024 RV00614683 CAXIAS - MA
440 01/10/2024 30/09/2024 RV00614685 TERESINA - PI
441 01/10/2024 30/09/2024 RV00614686 CAXIAS - MA
442 01/10/2024 30/09/2024 RV00614687 CAMPO MAIOR - PI
443 01/10/2024 30/09/2024 RV00614690 TERESINA - PI
444 01/10/2024 30/09/2024 RV00614693 TERESINA - PI
445 01/10/2024 30/09/2024 RV00614694 TERESINA - PI
446 01/10/2024 30/09/2024 RV00614695 TERESINA - PI
447 01/10/2024 30/09/2024 RV00614696 COCAL - PI
448 01/10/2024 30/09/2024 RV00614697 LAGO DA PEDRA - MA
449 01/10/2024 30/09/2024 RV00614698 UNIAO - PI
450 01/10/2024 30/09/2024 RV00614699 UBERABA - MG
451 01/10/2024 30/09/2024 RV00614700 FLORIANO - PI
452 01/10/2024 30/09/2024 RV00614701 TERESINA - PI
453 01/10/2024 30/09/2024 RV00613719 FORTALEZA - CE
454 01/10/2024 01/10/2024 RV00613721 FLORIANO - PI
455 01/10/2024 30/09/2024 RV00613722 CAMPO LIMPO PAULISTA - SP
456 01/10/2024 30/09/2024 RV00613726 AGUA BRANCA - PI
457 01/10/2024 30/09/2024 RV00613727 GOIANIA - GO
458 01/10/2024 30/09/2024 RV00613730 FRANCISCO AYRES - PI
459 01/10/2024 30/09/2024 RV00614702 BREJO - MA
460 01/10/2024 30/09/2024 RV00614704 PIRIPIRI - PI
461 01/10/2024 30/09/2024 RV00614705 TERESINA - PI
462 01/10/2024 30/09/2024 RV00614706 TERESINA - PI
463 01/10/2024 30/09/2024 RV00614707 TERESINA - PI
464 01/10/2024 30/09/2024 RV00614708 COCAL - PI
465 01/10/2024 30/09/2024 RV00614709 TERESINA - PI
466 01/10/2024 30/09/2024 RV00614710 PORTO NACIONAL - TO
467 01/10/2024 30/09/2024 RV00614711 TERESINA - PI
468 01/10/2024 30/09/2024 RV00614713 SOBRAL - CE
469 01/10/2024 30/09/2024 RV00614714 UNIAO - PI
470 01/10/2024 30/09/2024 RV00614715 TERESINA - PI
471 01/10/2024 30/09/2024 RV00614716 CANTO DO BURITI - PI
472 01/10/2024 30/09/2024 RV00614717 CAMPO MAIOR - PI
473 01/10/2024 30/09/2024 RV00614718 TERESINA - PI
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474 01/10/2024 30/09/2024 RV00614719 ITAUEIRA - PI
475 01/10/2024 30/09/2024 RV00614720 MURICI DOS PORTELAS - PI
476 01/10/2024 30/09/2024 RV00614722 ICO - CE
477 01/10/2024 30/09/2024 RV00614723 DIRCEU ARCOVERDE - PI
478 01/10/2024 30/09/2024 RV00614724 BARRAS - PI
479 01/10/2024 30/09/2024 RV00614725 JOSE DE FREITAS - PI
480 01/10/2024 30/09/2024 RV00614727 AGRICOLANDIA - PI
481 01/10/2024 30/09/2024 RV00614728 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
482 01/10/2024 30/09/2024 RV00614729 CASTELO DO PIAUI - PI
483 01/10/2024 30/09/2024 RV00614730 UNIAO - PI
484 01/10/2024 30/09/2024 RV00614731 TERESINA - PI
485 01/10/2024 30/09/2024 RV00614732 TERESINA - PI
486 01/10/2024 30/09/2024 RV00614733 COIVARAS - PI
487 01/10/2024 30/09/2024 RV00614734 FLORIANO - PI
488 01/10/2024 30/09/2024 RV00614736 CAMPO MAIOR - PI
489 01/10/2024 30/09/2024 RV00614738 PIO IX - PI
490 01/10/2024 30/09/2024 RV00614739 TERESINA - PI
491 01/10/2024 30/09/2024 RV00614740 TERESINA - PI
492 01/10/2024 30/09/2024 RV00614741 TERESINA - PI
493 01/10/2024 30/09/2024 RV00614743 PARNAIBA - PI
494 01/10/2024 30/09/2024 RV00614744 CAMPO MAIOR - PI
495 01/10/2024 30/09/2024 RV00614745 BURITI DOS LOPES - PI
496 01/10/2024 30/09/2024 RV00614746 TERESINA - PI
497 01/10/2024 30/09/2024 RV00614747 BRASILIA - DF
498 01/10/2024 30/09/2024 RV00614748 URUCUI - PI
499 01/10/2024 30/09/2024 RV00614749 FLORIANO - PI
500 01/10/2024 30/09/2024 RV00614750 COCAL - PI

 FRANCILON FERREIRA NUNES

SUPERINTENDENTE DOS TRANSPORTES  - SETRANS/PI

(Transcrição da nota REGULARIDADES de Nº 28877, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES DO PIAUÍ - SETRANS

NOTIFICAÇÃO – PENALIDADE POR INFRAÇÃO DE TRANSITO

Considerando o disposto no Art. 24 e seus incisos, da Lei Federal n° 9.503 de 23 de setembro de
1997, que institui o Código de Transito Brasileiro – CTB, o Secretário de Estado dos Transportes do
Piauí, no uso de suas atribuições, com fulcro no art. 281 do CTB, torna pública a relação de Autos de
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Infração de Trânsito processados com base do art. 231, V do CTB (transitar com o veículo com
excesso de velocidade) e NOTIFICA os proprietários dos veículos que, caso queiram, terão o prazo
estipulado na Notificação de Autuação por Infração enviada via Correios para apresentação da
Defesa da Autuação.

Nº Dt. Geração Próx. Dt. Geração Nº do Auto de Infração Municipio/UF
1 01/10/2024 01/10/2024 RV00616016 PIRACURUCA - PI
2 01/10/2024 01/10/2024 RV00616020 PARAMBU - CE
3 01/10/2024 01/10/2024 RV00616027 IMPERATRIZ - MA
4 01/10/2024 01/10/2024 RV00616053 FORTALEZA - CE
5 01/10/2024 01/10/2024 RV00616058 FORTALEZA - CE
6 01/10/2024 01/10/2024 RV00616075 GOIANIA - GO
7 01/10/2024 01/10/2024 RV00616078 CAXIAS - MA
8 01/10/2024 01/10/2024 RV00616090 PAVUSSU - PI
9 01/10/2024 01/10/2024 RV00616091 GOIANIA - GO
10 01/10/2024 01/10/2024 RV00616097 GOIANIA - GO
11 01/10/2024 01/10/2024 RV00616104 PIRIPIRI - PI
12 01/10/2024 01/10/2024 RV00616126 CAMPO MAIOR - PI
13 01/10/2024 01/10/2024 RV00616129 CAMPO MAIOR - PI
14 01/10/2024 01/10/2024 RV00616140 PIRACURUCA - PI
15 01/10/2024 01/10/2024 RV00616142 CAMPO MAIOR - PI
16 01/10/2024 01/10/2024 RV00616151 CAMPO MAIOR - PI
17 01/10/2024 01/10/2024 RV00616166 TERESINA - PI
18 01/10/2024 01/10/2024 RV00616174 CAMPO MAIOR - PI
19 01/10/2024 01/10/2024 RV00616182 CAMPO MAIOR - PI
20 01/10/2024 01/10/2024 RV00616184 PIO IX - PI
21 01/10/2024 01/10/2024 RV00616186 TERESINA - PI
22 01/10/2024 01/10/2024 RV00616202 CAMPO MAIOR - PI
23 01/10/2024 01/10/2024 RV00613984 BRASILIA - DF
24 01/10/2024 01/10/2024 RV00613987 CAMPO MAIOR - PI
25 01/10/2024 01/10/2024 RV00613988 TERESINA - PI
26 01/10/2024 01/10/2024 RV00613991 TERESINA - PI
27 01/10/2024 01/10/2024 RV00614035 CAMPO MAIOR - PI
28 01/10/2024 01/10/2024 RV00614044 CAMPO MAIOR - PI
29 01/10/2024 01/10/2024 RV00614046 PICOS - PI
30 01/10/2024 01/10/2024 RV00614052 PEDRO II - PI
31 01/10/2024 01/10/2024 RV00614081 CAMPO MAIOR - PI
32 01/10/2024 01/10/2024 RV00614084 PAU D'ARCO DO PIAUI - PI
33 01/10/2024 01/10/2024 RV00614091 CAMPO MOURAO - PR
34 01/10/2024 01/10/2024 RV00614107 JUAZEIRO DO NORTE - CE
35 01/10/2024 01/10/2024 RV00614127 APUCARANA - PR
36 01/10/2024 01/10/2024 RV00614130 PIRIPIRI - PI
37 01/10/2024 01/10/2024 RV00614133 TERESINA - PI
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38 01/10/2024 01/10/2024 RV00614140 BRASILIA - DF
39 01/10/2024 01/10/2024 RV00614154 BRASILIA - DF
40 01/10/2024 01/10/2024 RV00614161 PIRIPIRI - PI
41 01/10/2024 01/10/2024 RV00614164 PARNARAMA - MA
42 01/10/2024 01/10/2024 RV00614165 CAMPO MAIOR - PI
43 01/10/2024 01/10/2024 RV00614174 PARNARAMA - MA
44 01/10/2024 01/10/2024 RV00614200 CAMPO MAIOR - PI
45 01/10/2024 01/10/2024 RV00614209 TERESINA - PI
46 01/10/2024 01/10/2024 RV00614213 PIRACANJUBA - GO
47 01/10/2024 01/10/2024 RV00614219 CAMPO MAIOR - PI
48 01/10/2024 01/10/2024 RV00614224 CAMPO MAIOR - PI
49 01/10/2024 01/10/2024 RV00614236 CAMPO MAIOR - PI
50 01/10/2024 01/10/2024 RV00614237 CAMPO MAIOR - PI
51 01/10/2024 01/10/2024 RV00614241 FLORIANO - PI
52 01/10/2024 01/10/2024 RV00614244 PIO XII - MA
53 01/10/2024 01/10/2024 RV00614263 MOSSORO - RN
54 01/10/2024 01/10/2024 RV00614274 SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
55 01/10/2024 01/10/2024 RV00614287 PAJEU DO PIAUI - PI
56 01/10/2024 01/10/2024 RV00614289 JUAZEIRO DO NORTE - CE
57 01/10/2024 01/10/2024 RV00614293 FORTALEZA - CE
58 01/10/2024 01/10/2024 RV00614302 PARNAIBA - PI
59 01/10/2024 01/10/2024 RV00614350 FLORIANO - PI
60 01/10/2024 01/10/2024 RV00614366 TERESINA - PI
61 01/10/2024 01/10/2024 RV00614371 TERESINA - PI
62 01/10/2024 01/10/2024 RV00615480 ESPERANTINA - PI
63 01/10/2024 30/09/2024 RV00615481 RIO DE JANEIRO - RJ
64 01/10/2024 30/09/2024 RV00615482 TERESINA - PI
65 01/10/2024 01/10/2024 RV00615483 TERESINA - PI
66 01/10/2024 30/09/2024 RV00615484 TERESINA - PI
67 01/10/2024 01/10/2024 RV00615485 FLORIANO - PI
68 01/10/2024 01/10/2024 RV00615489 CARAPICUIBA - SP
69 01/10/2024 01/10/2024 RV00615490 TERESINA - PI
70 01/10/2024 01/10/2024 RV00615504 VICOSA DO CEARA - CE
71 01/10/2024 01/10/2024 RV00615506 ALTOS - PI
72 01/10/2024 30/09/2024 RV00615507 MADEIRO - PI
73 01/10/2024 01/10/2024 RV00615509 ALTOS - PI
74 01/10/2024 01/10/2024 RV00615511 PARNAIBA - PI
75 01/10/2024 01/10/2024 RV00615513 TERESINA - PI
76 01/10/2024 01/10/2024 RV00615515 TERESINA - PI
77 01/10/2024 01/10/2024 RV00615516 TERESINA - PI
78 01/10/2024 01/10/2024 RV00615517 TERESINA - PI
79 01/10/2024 30/09/2024 RV00615518 TERESINA - PI
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80 01/10/2024 30/09/2024 RV00615519 TERESINA - PI
81 01/10/2024 01/10/2024 RV00615521 JUAZEIRO DO NORTE - CE
82 01/10/2024 01/10/2024 RV00615522 JOSE DE FREITAS - PI
83 01/10/2024 30/09/2024 RV00615523 LUZILANDIA - PI
84 01/10/2024 01/10/2024 RV00615525 FLORIANO - PI
85 01/10/2024 01/10/2024 RV00615526 ITAUEIRA - PI
86 01/10/2024 01/10/2024 RV00615527 FLORIANO - PI
87 01/10/2024 30/09/2024 RV00615528 TERESINA - PI
88 01/10/2024 01/10/2024 RV00615529 FLORIANO - PI
89 01/10/2024 01/10/2024 RV00615530 SAO PAULO - SP
90 01/10/2024 30/09/2024 RV00615531 TERESINA - PI
91 01/10/2024 30/09/2024 RV00615532 MIGUEL ALVES - PI
92 01/10/2024 01/10/2024 RV00615533 TIMON - MA
93 01/10/2024 01/10/2024 RV00615534 BARRAS - PI
94 01/10/2024 30/09/2024 RV00615535 CAMPO MAIOR - PI
95 01/10/2024 01/10/2024 RV00615536 FLORIANO - PI
96 01/10/2024 01/10/2024 RV00615537 TERESINA - PI
97 01/10/2024 01/10/2024 RV00615538 FLORIANO - PI
98 01/10/2024 01/10/2024 RV00615539 FLORIANO - PI
99 01/10/2024 01/10/2024 RV00615540 TERESINA - PI
100 01/10/2024 01/10/2024 RV00615541 TERESINA - PI
101 01/10/2024 01/10/2024 RV00615542 BELA VISTA DO PIAUI - PI
102 01/10/2024 01/10/2024 RV00615543 PIRACURUCA - PI
103 01/10/2024 01/10/2024 RV00615544 SAO BERNARDO DO CAMPO -SP
104 01/10/2024 01/10/2024 RV00615545 FLORIANO - PI
105 01/10/2024 01/10/2024 RV00615546 FLORIANO - PI
106 01/10/2024 01/10/2024 RV00615547 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
107 01/10/2024 01/10/2024 RV00615548 UBERLANDIA - MG
108 01/10/2024 01/10/2024 RV00615549 TERESINA - PI
109 01/10/2024 01/10/2024 RV00615551 VICOSA DO CEARA - CE
110 01/10/2024 01/10/2024 RV00615552 TERESINA - PI
111 01/10/2024 01/10/2024 RV00615553 TERESINA - PI
112 01/10/2024 01/10/2024 RV00615554 FORTALEZA - CE
113 01/10/2024 01/10/2024 RV00615555 FORTALEZA - CE
114 01/10/2024 01/10/2024 RV00615556 BATALHA - PI
115 01/10/2024 01/10/2024 RV00615557 BOTUCATU - SP
116 01/10/2024 30/09/2024 RV00615558 TERESINA - PI
117 01/10/2024 01/10/2024 RV00615559 PARNAIBA - PI
118 01/10/2024 01/10/2024 RV00615561 FRONTEIRAS - PI
119 01/10/2024 01/10/2024 RV00615562 TERESINA - PI
120 01/10/2024 01/10/2024 RV00615563 TERESINA - PI
121 01/10/2024 01/10/2024 RV00615564 FLORIANO - PI
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122 01/10/2024 01/10/2024 RV00615565 BARRAS - PI
123 01/10/2024 01/10/2024 RV00615566 PIRIPIRI - PI
124 01/10/2024 01/10/2024 RV00615569 PICOS - PI
125 01/10/2024 01/10/2024 RV00615570 FORTALEZA - CE
126 01/10/2024 30/09/2024 RV00615571 TERESINA - PI
127 01/10/2024 01/10/2024 RV00615572 TUTOIA - MA
128 01/10/2024 01/10/2024 RV00615573 FLORIANO - PI
129 01/10/2024 30/09/2024 RV00615576 TERESINA - PI
130 01/10/2024 01/10/2024 RV00615577 TERESINA - PI
131 01/10/2024 01/10/2024 RV00615585 BRASILIA - DF
132 01/10/2024 01/10/2024 RV00615594 PRESIDENTE DUTRA - MA
133 01/10/2024 01/10/2024 RV00615595 PARNAIBA - PI
134 01/10/2024 01/10/2024 RV00615597 TERESINA - PI
135 01/10/2024 01/10/2024 RV00615598 TERESINA - PI
136 01/10/2024 01/10/2024 RV00615599 FLORIANO - PI
137 01/10/2024 01/10/2024 RV00615603 TERESINA - PI
138 01/10/2024 01/10/2024 RV00615604 PIRACURUCA - PI
139 01/10/2024 30/09/2024 RV00615607 CAMPO MAIOR - PI
140 01/10/2024 01/10/2024 RV00615608 FLORIANO - PI
141 01/10/2024 30/09/2024 RV00615610 FLORIANO - PI
142 01/10/2024 01/10/2024 RV00615613 TERESINA - PI
143 01/10/2024 30/09/2024 RV00615614 FLORIANO - PI
144 01/10/2024 01/10/2024 RV00615615 VICOSA DO CEARA - CE
145 01/10/2024 01/10/2024 RV00615617 FRANCISCO MORATO - SP
146 01/10/2024 01/10/2024 RV00615619 FRONTEIRAS - PI
147 01/10/2024 01/10/2024 RV00615623 COLINAS - MA
148 01/10/2024 30/09/2024 RV00615624 TERESINA - PI
149 01/10/2024 30/09/2024 RV00615626 TERESINA - PI
150 01/10/2024 01/10/2024 RV00615627 PIRACURUCA - PI
151 01/10/2024 01/10/2024 RV00615628 PETROLINA - PE
152 01/10/2024 30/09/2024 RV00615629 MATIAS OLIMPIO - PI
153 01/10/2024 30/09/2024 RV00615630 TERESINA - PI
154 01/10/2024 30/09/2024 RV00615633 NOSSA SENHORA DOSREMEDIOS - PI
155 01/10/2024 01/10/2024 RV00615635 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
156 01/10/2024 01/10/2024 RV00615636 BELO HORIZONTE - MG
157 01/10/2024 30/09/2024 RV00615637 TERESINA - PI
158 01/10/2024 01/10/2024 RV00615640 PARNAIBA - PI
159 01/10/2024 01/10/2024 RV00615641 MARACANAU - CE
160 01/10/2024 01/10/2024 RV00615642 PARNAIBA - PI
161 01/10/2024 01/10/2024 RV00615645 BOM PRINCIPIO DO PIAUI - PI
162 01/10/2024 01/10/2024 RV00615646 FLORIANO - PI
163 01/10/2024 30/09/2024 RV00615647 FLORIANO - PI
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164 01/10/2024 30/09/2024 RV00615648 TERESINA - PI
165 01/10/2024 01/10/2024 RV00615650 ARARUNA - PB
166 01/10/2024 01/10/2024 RV00615651 MARABA - PA
167 01/10/2024 01/10/2024 RV00615654 JUREMA - PI
168 01/10/2024 01/10/2024 RV00615656 SOBRAL - CE
169 01/10/2024 30/09/2024 RV00615658 NOSSA SENHORA DE NAZARE -PI
170 01/10/2024 01/10/2024 RV00615660 PARNAIBA - PI
171 01/10/2024 01/10/2024 RV00615662 DIRCEU ARCOVERDE - PI
172 01/10/2024 30/09/2024 RV00615663 MADEIRO - PI
173 01/10/2024 01/10/2024 RV00615665 IBOTIRAMA - BA
174 01/10/2024 01/10/2024 RV00615667 BRASILIA - DF
175 01/10/2024 01/10/2024 RV00615668 JERUMENHA - PI
176 01/10/2024 01/10/2024 RV00615671 ELESBAO VELOSO - PI
177 01/10/2024 01/10/2024 RV00615672 TERESINA - PI
178 01/10/2024 01/10/2024 RV00615673 SIMOES - PI
179 01/10/2024 01/10/2024 RV00615675 BRASILIA - DF
180 01/10/2024 01/10/2024 RV00615677 LUZILANDIA - PI
181 01/10/2024 30/09/2024 RV00615679 TERESINA - PI
182 01/10/2024 30/09/2024 RV00615680 TERESINA - PI
183 01/10/2024 01/10/2024 RV00615681 ALTOS - PI
184 01/10/2024 30/09/2024 RV00615682 CAMPO MAIOR - PI
185 01/10/2024 01/10/2024 RV00615684 TERESINA - PI
186 01/10/2024 01/10/2024 RV00615685 TERESINA - PI
187 01/10/2024 01/10/2024 RV00615686 LUIS CORREIA - PI
188 01/10/2024 01/10/2024 RV00615688 FLORIANO - PI
189 01/10/2024 01/10/2024 RV00615690 TERESINA - PI
190 01/10/2024 30/09/2024 RV00615692 CAMPO MAIOR - PI
191 01/10/2024 01/10/2024 RV00615694 TERESINA - PI
192 01/10/2024 30/09/2024 RV00615695 TERESINA - PI
193 01/10/2024 01/10/2024 RV00615696 TERESINA - PI
194 01/10/2024 01/10/2024 RV00615697 TERESINA - PI
195 01/10/2024 01/10/2024 RV00615698 PIRIPIRI - PI
196 01/10/2024 01/10/2024 RV00615699 TERESINA - PI
197 01/10/2024 01/10/2024 RV00615700 TERESINA - PI
198 01/10/2024 01/10/2024 RV00615701 TRINDADE - PE
199 01/10/2024 01/10/2024 RV00615702 JUAZEIRO DO NORTE - CE
200 01/10/2024 01/10/2024 RV00615705 BARRAS - PI
201 01/10/2024 30/09/2024 RV00615706 MATIAS OLIMPIO - PI
202 01/10/2024 30/09/2024 RV00615708 MAGALHAES DE ALMEIDA - MA
203 01/10/2024 01/10/2024 RV00615709 SAO BONIFACIO - SC
204 01/10/2024 01/10/2024 RV00615710 SANTA BARBARA DO PARA - PA
205 01/10/2024 01/10/2024 RV00615714 UNIAO - PI
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206 01/10/2024 30/09/2024 RV00615715 PONTA GROSSA - PR
207 01/10/2024 30/09/2024 RV00615716 TERESINA - PI
208 01/10/2024 01/10/2024 RV00615718 SOROCABA - SP
209 01/10/2024 01/10/2024 RV00615719 ANAPURUS - MA
210 01/10/2024 01/10/2024 RV00615720 IBICARE - SC
211 01/10/2024 01/10/2024 RV00615722 TERESINA - PI
212 01/10/2024 01/10/2024 RV00615723 TERESINA - PI
213 01/10/2024 01/10/2024 RV00615725 SAO GONCALO DO PIAUI - PI
214 01/10/2024 01/10/2024 RV00615735 SIMOES - PI
215 01/10/2024 01/10/2024 RV00615737 TERESINA - PI
216 01/10/2024 30/09/2024 RV00615738 CAMPO MAIOR - PI
217 01/10/2024 01/10/2024 RV00615740 TERESINA - PI
218 01/10/2024 01/10/2024 RV00615741 TERESINA - PI
219 01/10/2024 01/10/2024 RV00615743 BARUERI - SP
220 01/10/2024 01/10/2024 RV00615744 PICOS - PI
221 01/10/2024 01/10/2024 RV00615745 TERESINA - PI
222 01/10/2024 01/10/2024 RV00615747 NOVO ORIENTE - CE
223 01/10/2024 30/09/2024 RV00615748 CAMPO MAIOR - PI
224 01/10/2024 30/09/2024 RV00615749 NOSSA SENHORA DE NAZARE -PI
225 01/10/2024 01/10/2024 RV00615750 BRASILIA - DF
226 01/10/2024 01/10/2024 RV00615751 TUCUMA - PA
227 01/10/2024 01/10/2024 RV00615753 CACAPAVA - SP
228 01/10/2024 30/09/2024 RV00615757 CAMPO MAIOR - PI
229 01/10/2024 01/10/2024 RV00615759 FLORIANO - PI
230 01/10/2024 01/10/2024 RV00615760 FLORIANO - PI
231 01/10/2024 01/10/2024 RV00615762 TUCUMA - PA
232 01/10/2024 30/09/2024 RV00615763 TERESINA - PI
233 01/10/2024 01/10/2024 RV00615764 PIRACURUCA - PI
234 01/10/2024 01/10/2024 RV00615765 RECIFE - PE
235 01/10/2024 01/10/2024 RV00615767 PARNAIBA - PI
236 01/10/2024 01/10/2024 RV00615768 BRASILIA - DF
237 01/10/2024 01/10/2024 RV00615769 BARRAS - PI
238 01/10/2024 01/10/2024 RV00615770 ALTO LONGA - PI
239 01/10/2024 01/10/2024 RV00615771 BRASILIA - DF
240 01/10/2024 30/09/2024 RV00615772 TERESINA - PI
241 01/10/2024 01/10/2024 RV00615773 BRASILIA - DF
242 01/10/2024 01/10/2024 RV00615774 LUZILANDIA - PI
243 01/10/2024 01/10/2024 RV00615776 BRASILIA - DF
244 01/10/2024 30/09/2024 RV00615777 CAMPO MAIOR - PI
245 01/10/2024 30/09/2024 RV00615778 TERESINA - PI
246 01/10/2024 30/09/2024 RV00615779 TERESINA - PI
247 01/10/2024 01/10/2024 RV00615780 MARACANAU - CE
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248 01/10/2024 01/10/2024 RV00615781 LUZIANIA - GO
249 01/10/2024 30/09/2024 RV00615783 TERESINA - PI
250 01/10/2024 01/10/2024 RV00615785 LAGES - SC
251 01/10/2024 01/10/2024 RV00615786 BARRAS - PI
252 01/10/2024 30/09/2024 RV00615787 TERESINA - PI
253 01/10/2024 30/09/2024 RV00615788 TERESINA - PI
254 01/10/2024 30/09/2024 RV00615790 VALENCA DO PIAUI - PI
255 01/10/2024 30/09/2024 RV00615792 ILHA DE ITAMARACA - PE
256 01/10/2024 30/09/2024 RV00615793 SAO PAULO - SP
257 01/10/2024 30/09/2024 RV00615794 PAULISTA - PE
258 01/10/2024 30/09/2024 RV00615795 TERESINA - PI
259 01/10/2024 30/09/2024 RV00615796 FLORIANO - PI
260 01/10/2024 30/09/2024 RV00615797 CAMPO MAIOR - PI
261 01/10/2024 30/09/2024 RV00615798 ITAQUAQUECETUBA - SP
262 01/10/2024 30/09/2024 RV00615800 TERESINA - PI
263 01/10/2024 30/09/2024 RV00615801 PIRIPIRI - PI
264 01/10/2024 30/09/2024 RV00615802 TERESINA - PI
265 01/10/2024 30/09/2024 RV00615803 PARNAIBA - PI
266 01/10/2024 30/09/2024 RV00615804 TERESINA - PI
267 01/10/2024 30/09/2024 RV00615807 BARRAS - PI
268 01/10/2024 30/09/2024 RV00615808 BRUMADO - BA
269 01/10/2024 30/09/2024 RV00615810 MATIAS OLIMPIO - PI
270 01/10/2024 30/09/2024 RV00615811 GOIANIA - GO
271 01/10/2024 30/09/2024 RV00615812 PORTO NACIONAL - TO
272 01/10/2024 30/09/2024 RV00615813 TERESINA - PI
273 01/10/2024 30/09/2024 RV00615814 TERESINA - PI
274 01/10/2024 30/09/2024 RV00615815 FRONTEIRAS - PI
275 01/10/2024 30/09/2024 RV00615818 SAO LUIS - MA
276 01/10/2024 30/09/2024 RV00615821 COCAL - PI
277 01/10/2024 30/09/2024 RV00615822 CAMOCIM - CE
278 01/10/2024 30/09/2024 RV00615824 PALMAS - TO
279 01/10/2024 30/09/2024 RV00615826 PIRACURUCA - PI
280 01/10/2024 30/09/2024 RV00615827 BALSAS - MA
281 01/10/2024 30/09/2024 RV00615828 CAMPOS SALES - CE
282 01/10/2024 30/09/2024 RV00615829 TERESINA - PI
283 01/10/2024 30/09/2024 RV00615830 TERESINA - PI
284 01/10/2024 30/09/2024 RV00615831 JUAZEIRO DO NORTE - CE
285 01/10/2024 30/09/2024 RV00615832 JOSE DE FREITAS - PI
286 01/10/2024 30/09/2024 RV00615833 IGARAPE GRANDE - MA
287 01/10/2024 30/09/2024 RV00615834 PAU D'ARCO DO PIAUI - PI
288 01/10/2024 30/09/2024 RV00615835 TERESINA - PI
289 01/10/2024 30/09/2024 RV00615836 MATOES - MA
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290 01/10/2024 30/09/2024 RV00615837 CANARANA - MT
291 01/10/2024 30/09/2024 RV00615839 COELHO NETO - MA
292 01/10/2024 30/09/2024 RV00615843 PARNAIBA - PI
293 01/10/2024 30/09/2024 RV00615845 UNIAO - PI
294 01/10/2024 30/09/2024 RV00615846 GOIANIA - GO
295 01/10/2024 30/09/2024 RV00615847 CASTELO DO PIAUI - PI
296 01/10/2024 30/09/2024 RV00615849 ESPERANTINOPOLIS - MA
297 01/10/2024 30/09/2024 RV00615850 LUZILANDIA - PI
298 01/10/2024 30/09/2024 RV00615851 SAO BERNARDO DO CAMPO -SP
299 01/10/2024 01/10/2024 RV00615852 TERESINA - PI
300 01/10/2024 30/09/2024 RV00615853 LUZILANDIA - PI
301 01/10/2024 30/09/2024 RV00615855 FLORIANO - PI
302 01/10/2024 01/10/2024 RV00615856 TERESINA - PI
303 01/10/2024 30/09/2024 RV00615857 TERESINA - PI
304 01/10/2024 30/09/2024 RV00615858 TERESINA - PI
305 01/10/2024 30/09/2024 RV00615859 SAO LUIS - MA
306 01/10/2024 30/09/2024 RV00615860 PACATUBA - CE
307 01/10/2024 30/09/2024 RV00615861 BATALHA - PI
308 01/10/2024 30/09/2024 RV00615862 TERESINA - PI
309 01/10/2024 30/09/2024 RV00615863 ALTOS - PI
310 01/10/2024 30/09/2024 RV00615864 BATALHA - PI
311 01/10/2024 30/09/2024 RV00615865 COCAL - PI
312 01/10/2024 30/09/2024 RV00615866 CAMPO MAIOR - PI
313 01/10/2024 30/09/2024 RV00615867 SAO BERNARDO DO CAMPO -SP
314 01/10/2024 30/09/2024 RV00615868 TERESINA - PI
315 01/10/2024 30/09/2024 RV00615871 TERESINA - PI
316 01/10/2024 30/09/2024 RV00615872 TERESINA - PI
317 01/10/2024 30/09/2024 RV00615873 TERESINA - PI
318 01/10/2024 30/09/2024 RV00615874 TERESINA - PI
319 01/10/2024 30/09/2024 RV00615875 CAMPO MAIOR - PI
320 01/10/2024 30/09/2024 RV00615876 PARNAIBA - PI
321 01/10/2024 30/09/2024 RV00615877 TERESINA - PI
322 01/10/2024 30/09/2024 RV00615878 SAO PAULO - SP
323 01/10/2024 30/09/2024 RV00615879 ARAIOSES - MA
324 01/10/2024 30/09/2024 RV00615880 TERESINA - PI
325 01/10/2024 30/09/2024 RV00615881 FRONTEIRAS - PI
326 01/10/2024 30/09/2024 RV00615883 TERESINA - PI
327 01/10/2024 30/09/2024 RV00615884 CAMPO MAIOR - PI
328 01/10/2024 30/09/2024 RV00615885 TERESINA - PI
329 01/10/2024 30/09/2024 RV00615886 LUZILANDIA - PI
330 01/10/2024 30/09/2024 RV00615888 FLORIANO - PI
331 01/10/2024 30/09/2024 RV00615890 TERESINA - PI
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332 01/10/2024 30/09/2024 RV00615891 CANAVIEIRA - PI
333 01/10/2024 30/09/2024 RV00615894 LUZILANDIA - PI
334 01/10/2024 30/09/2024 RV00615895 PARNAIBA - PI
335 01/10/2024 01/10/2024 RV00615896 SOBRAL - CE
336 01/10/2024 30/09/2024 RV00615898 TERESINA - PI
337 01/10/2024 30/09/2024 RV00615899 TERESINA - PI
338 01/10/2024 30/09/2024 RV00615901 SAO VICENTE FERRER - MA
339 01/10/2024 30/09/2024 RV00615903 ESPERANTINA - PI
340 01/10/2024 30/09/2024 RV00615905 CAICO - RN
341 01/10/2024 01/10/2024 RV00615906 FLORIANO - PI
342 01/10/2024 30/09/2024 RV00615907 PEDRO II - PI
343 01/10/2024 30/09/2024 RV00615908 PEDRO II - PI
344 01/10/2024 30/09/2024 RV00615909 CAMPO MAIOR - PI
345 01/10/2024 30/09/2024 RV00615910 TERESINA - PI
346 01/10/2024 30/09/2024 RV00615911 LINHARES - ES
347 01/10/2024 30/09/2024 RV00615912 TERESINA - PI
348 01/10/2024 30/09/2024 RV00615914 BACABAL - MA
349 01/10/2024 30/09/2024 RV00615915 TERESINA - PI
350 01/10/2024 30/09/2024 RV00615916 PIRACURUCA - PI
351 01/10/2024 01/10/2024 RV00615917 FLORIANO - PI
352 01/10/2024 30/09/2024 RV00615918 CONTAGEM - MG
353 01/10/2024 30/09/2024 RV00615920 MURICI DOS PORTELAS - PI
354 01/10/2024 30/09/2024 RV00615919 XINGUARA - PA
355 01/10/2024 30/09/2024 RV00615922 TERESINA - PI
356 01/10/2024 30/09/2024 RV00615923 CAMPO MAIOR - PI
357 01/10/2024 30/09/2024 RV00615924 MIGUEL ALVES - PI
358 01/10/2024 30/09/2024 RV00615927 TERESINA - PI
359 01/10/2024 30/09/2024 RV00615928 CAPITAO GERVASIO OLIVEIRA -PI
360 01/10/2024 30/09/2024 RV00615929 PIRACURUCA - PI
361 01/10/2024 30/09/2024 RV00615930 CAMPO MAIOR - PI
362 01/10/2024 30/09/2024 RV00615931 PRESIDENTE DUTRA - MA
363 01/10/2024 30/09/2024 RV00615932 TERESINA - PI
364 01/10/2024 30/09/2024 RV00615934 PINHAIS - PR
365 01/10/2024 30/09/2024 RV00615936 TERESINA - PI
366 01/10/2024 30/09/2024 RV00615938 TERESINA - PI
367 01/10/2024 30/09/2024 RV00615940 GOIANIA - GO
368 01/10/2024 30/09/2024 RV00615942 LUZILANDIA - PI
369 01/10/2024 30/09/2024 RV00615944 SAO PAULO - SP
370 01/10/2024 30/09/2024 RV00615945 RIO REAL - BA
371 01/10/2024 30/09/2024 RV00615946 CAMPO MAIOR - PI
372 01/10/2024 30/09/2024 RV00615950 GOIANIA - GO
373 01/10/2024 30/09/2024 RV00615951 ESPERANTINA - PI
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374 01/10/2024 30/09/2024 RV00615952 TERESINA - PI
375 01/10/2024 30/09/2024 RV00615953 GOIANIA - GO
376 01/10/2024 30/09/2024 RV00615955 TERESINA - PI
377 01/10/2024 30/09/2024 RV00615956 PARNAIBA - PI
378 01/10/2024 30/09/2024 RV00615957 FLORIANO - PI
379 01/10/2024 30/09/2024 RV00615959 CAXIAS - MA
380 01/10/2024 30/09/2024 RV00615960 BELO HORIZONTE - MG
381 01/10/2024 30/09/2024 RV00615961 CAMPO MAIOR - PI
382 01/10/2024 30/09/2024 RV00615964 TERESINA - PI
383 01/10/2024 30/09/2024 RV00615965 PARAMBU - CE
384 01/10/2024 30/09/2024 RV00615966 TERESINA - PI
385 01/10/2024 30/09/2024 RV00615969 FRONTEIRAS - PI
386 01/10/2024 30/09/2024 RV00615970 FRONTEIRAS - PI
387 01/10/2024 30/09/2024 RV00615972 BRASILIA - DF
388 01/10/2024 30/09/2024 RV00615973 JOINVILLE - SC
389 01/10/2024 01/10/2024 RV00613476 TERESINA - PI
390 01/10/2024 30/09/2024 RV00613478 TERESINA - PI
391 01/10/2024 30/09/2024 RV00613479 TERESINA - PI
392 01/10/2024 30/09/2024 RV00613481 SAO LUIS - MA
393 01/10/2024 30/09/2024 RV00613482 BRASILIA - DF
394 01/10/2024 30/09/2024 RV00613483 CONCEICAO DO CANINDE - PI
395 01/10/2024 30/09/2024 RV00613484 BOM PRINCIPIO DO PIAUI - PI
396 01/10/2024 30/09/2024 RV00613487 TERESINA - PI
397 01/10/2024 30/09/2024 RV00613488 ALTOS - PI
398 01/10/2024 30/09/2024 RV00613489 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
399 01/10/2024 30/09/2024 RV00613490 SAO BERNARDO DO CAMPO -SP
400 01/10/2024 30/09/2024 RV00613492 BARRAS - PI
401 01/10/2024 01/10/2024 RV00613493 FLORIANO - PI
402 01/10/2024 30/09/2024 RV00613494 BRASILEIRA - PI
403 01/10/2024 30/09/2024 RV00613495 CAMPO MAIOR - PI
404 01/10/2024 30/09/2024 RV00613497 BOA VIAGEM - CE
405 01/10/2024 30/09/2024 RV00613498 NOVO ORIENTE DO PIAUI - PI
406 01/10/2024 30/09/2024 RV00613499 BARAO DE GRAJAU - MA
407 01/10/2024 01/10/2024 RV00613501 PARNAMIRIM - RN
408 01/10/2024 30/09/2024 RV00613504 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
409 01/10/2024 30/09/2024 RV00613505 TERESINA - PI
410 01/10/2024 30/09/2024 RV00613506 TERESINA - PI
411 01/10/2024 30/09/2024 RV00613507 BRASILIA - DF
412 01/10/2024 30/09/2024 RV00613508 BARUERI - SP
413 01/10/2024 30/09/2024 RV00613509 FLORIANO - PI
414 01/10/2024 30/09/2024 RV00613511 PINHAIS - PR
415 01/10/2024 30/09/2024 RV00613512 GOIANIA - GO
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416 01/10/2024 30/09/2024 RV00613513 BARUERI - SP
417 01/10/2024 30/09/2024 RV00613514 TIMON - MA
418 01/10/2024 30/09/2024 RV00613515 TERESINA - PI
419 01/10/2024 30/09/2024 RV00613520 CAMPO MAIOR - PI
420 01/10/2024 01/10/2024 RV00614372 CAMPO MAIOR - PI
421 01/10/2024 01/10/2024 RV00614388 TERESINA - PI
422 01/10/2024 01/10/2024 RV00614400 PIRACURUCA - PI
423 01/10/2024 01/10/2024 RV00614408 PIRACURUCA - PI
424 01/10/2024 01/10/2024 RV00614414 CAMPO MAIOR - PI
425 01/10/2024 01/10/2024 RV00614427 CAMPO MAIOR - PI
426 01/10/2024 01/10/2024 RV00614433 SAO BENEDITO - CE
427 01/10/2024 01/10/2024 RV00614435 TERESINA - PI
428 01/10/2024 01/10/2024 RV00614437 TERESINA - PI
429 01/10/2024 01/10/2024 RV00614444 PRATA DO PIAUI - PI
430 01/10/2024 01/10/2024 RV00614448 TERESINA - PI
431 01/10/2024 01/10/2024 RV00614449 BRASILIA - DF
432 01/10/2024 01/10/2024 RV00614450 JOSE DE FREITAS - PI
433 01/10/2024 01/10/2024 RV00614452 CAMPO MAIOR - PI
434 01/10/2024 01/10/2024 RV00614453 TERESINA - PI
435 01/10/2024 01/10/2024 RV00614454 GOIANIA - GO
436 01/10/2024 01/10/2024 RV00614455 ITAIOPOLIS - SC
437 01/10/2024 01/10/2024 RV00614456 TIANGUA - CE
438 01/10/2024 01/10/2024 RV00614457 SIGEFREDO PACHECO - PI
439 01/10/2024 01/10/2024 RV00614458 SAO LUIS - MA
440 01/10/2024 01/10/2024 RV00614459 MARACANAU - CE
441 01/10/2024 01/10/2024 RV00614460 ALTO LONGA - PI
442 01/10/2024 01/10/2024 RV00614461 GOIANIA - GO
443 01/10/2024 01/10/2024 RV00614462 TERESINA - PI
444 01/10/2024 01/10/2024 RV00614463 TERESINA - PI
445 01/10/2024 01/10/2024 RV00614464 TERESINA - PI
446 01/10/2024 01/10/2024 RV00614465 FLORIANO - PI
447 01/10/2024 01/10/2024 RV00614466 GOIANIA - GO
448 01/10/2024 01/10/2024 RV00614467 ALTOS - PI
449 01/10/2024 01/10/2024 RV00614468 TERESINA - PI
450 01/10/2024 01/10/2024 RV00614469 PARNAIBA - PI
451 01/10/2024 01/10/2024 RV00614470 TERESINA - PI
452 01/10/2024 01/10/2024 RV00614471 SAO LUIS - MA
453 01/10/2024 01/10/2024 RV00614472 PARNAIBA - PI
454 01/10/2024 01/10/2024 RV00614473 BURITI DOS LOPES - PI
455 01/10/2024 01/10/2024 RV00615476 CARAPICUIBA - SP
456 01/10/2024 01/10/2024 RV00615477 PAU D'ARCO DO PIAUI - PI
457 01/10/2024 01/10/2024 RV00615478 GUARACIABA DO NORTE - CE
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458 01/10/2024 01/10/2024 RV00615479 COCAL - PI
459 01/10/2024 30/09/2024 RV00613522 TERESINA - PI
460 01/10/2024 30/09/2024 RV00613524 CAMPO MAIOR - PI
461 01/10/2024 30/09/2024 RV00613527 TERESINA - PI
462 01/10/2024 30/09/2024 RV00613528 TERESINA - PI
463 01/10/2024 30/09/2024 RV00613529 BELEM - PA
464 01/10/2024 30/09/2024 RV00613530 TERESINA - PI
465 01/10/2024 30/09/2024 RV00613531 TERESINA - PI
466 01/10/2024 30/09/2024 RV00613532 TERESINA - PI
467 01/10/2024 30/09/2024 RV00613533 FLORIANO - PI
468 01/10/2024 30/09/2024 RV00613535 ANGATUBA - SP
469 01/10/2024 30/09/2024 RV00613536 TERESINA - PI
470 01/10/2024 30/09/2024 RV00613537 TERESINA - PI
471 01/10/2024 30/09/2024 RV00613538 CAMPO MAIOR - PI
472 01/10/2024 30/09/2024 RV00613539 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
473 01/10/2024 30/09/2024 RV00613540 SAO PAULO - SP
474 01/10/2024 30/09/2024 RV00613544 CASTELO DO PIAUI - PI
475 01/10/2024 30/09/2024 RV00613545 TERESINA - PI
476 01/10/2024 30/09/2024 RV00613546 TERESINA - PI
477 01/10/2024 30/09/2024 RV00613547 TERESINA - PI
478 01/10/2024 30/09/2024 RV00613550 CAMPO MAIOR - PI
479 01/10/2024 30/09/2024 RV00613552 LAGOA DO SITIO - PI
480 01/10/2024 01/10/2024 RV00613553 TERESINA - PI
481 01/10/2024 30/09/2024 RV00613554 SAO LUIS - MA
482 01/10/2024 01/10/2024 RV00613555 CAMPO MAIOR - PI
483 01/10/2024 30/09/2024 RV00613556 TERESINA - PI
484 01/10/2024 30/09/2024 RV00613558 PEDRO II - PI
485 01/10/2024 30/09/2024 RV00613559 PARNARAMA - MA
486 01/10/2024 30/09/2024 RV00613560 TERESINA - PI
487 01/10/2024 30/09/2024 RV00613561 ANISIO DE ABREU - PI
488 01/10/2024 30/09/2024 RV00613562 SAO PAULO - SP
489 01/10/2024 30/09/2024 RV00613563 CABECEIRAS DO PIAUI - PI
490 01/10/2024 30/09/2024 RV00613564 ITAUEIRA - PI
491 01/10/2024 30/09/2024 RV00613565 ITUMBIARA - GO
492 01/10/2024 01/10/2024 RV00613566 FLORIANO - PI
493 01/10/2024 30/09/2024 RV00613567 PATOS - PB
494 01/10/2024 30/09/2024 RV00613571 IPIXUNA DO PARA - PA
495 01/10/2024 30/09/2024 RV00613572 CRATEUS - CE
496 01/10/2024 30/09/2024 RV00613574 JATOBA DO PIAUI - PI
497 01/10/2024 30/09/2024 RV00613575 CAMPO MAIOR - PI
498 01/10/2024 30/09/2024 RV00613576 CAXIAS - MA
499 01/10/2024 30/09/2024 RV00613577 TERESINA - PI
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500 01/10/2024 30/09/2024 RV00613578 PIRIPIRI - PI

 FRANCILON FERREIRA NUNES

SUPERINTENDENTE DOS TRANSPORTES  - SETRANS/PI

 

SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES DO PIAUÍ - SETRANS

NOTIFICAÇÃO – PENALIDADE POR INFRAÇÃO DE TRANSITO

Considerando o disposto no Art. 24 e seus incisos, da Lei Federal n° 9.503 de 23 de setembro de
1997, que institui o Código de Transito Brasileiro – CTB, o Secretário de Estado dos Transportes do
Piauí, no uso de suas atribuições, com fulcro no art. 281 do CTB, torna pública a relação de Autos de
Infração de Trânsito processados com base do art. 231, V do CTB (transitar com o veículo com
excesso de velocidade) e NOTIFICA os proprietários dos veículos que, caso queiram, terão o prazo
estipulado na Notificação de Autuação por Infração enviada via Correios para apresentação da
Defesa da Autuação.

Nº Dt. Geração Próx. Dt. Geração Nº do Auto de Infração Municipio/UF
1 01/10/2024 23/09/2024 RV00604263 FORTALEZA - CE
2 01/10/2024 23/09/2024 RV00605372 TERESINA - PI
3 01/10/2024 23/09/2024 RV00605945 CAUCAIA - CE
4 01/10/2024 26/09/2024 RV00609483 TERESINA - PI
5 01/10/2024 24/09/2024 RV00609750 IPAUMIRIM - CE
6 01/10/2024 24/09/2024 RV00609016 FORTALEZA - CE
7 01/10/2024 26/09/2024 RV00609025 CAMPINAS - SP
8 01/10/2024 24/09/2024 RV00609265 TERESINA - PI
9 01/10/2024 24/09/2024 RV00610058 MARCOLANDIA - PI
10 01/10/2024 24/09/2024 RV00610157 PORTO - PI
11 01/10/2024 24/09/2024 RV00610852 JOSE DE FREITAS - PI
12 01/10/2024 26/09/2024 RV00612261 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
13 01/10/2024 26/09/2024 RV00612262 TERESINA - PI
14 01/10/2024 26/09/2024 RV00612264 TERESINA - PI
15 01/10/2024 26/09/2024 RV00612266 CHAVAL - CE
16 01/10/2024 26/09/2024 RV00612267 FORMOSA DO RIO PRETO - BA
17 01/10/2024 26/09/2024 RV00612268 SANTA FILOMENA - PI
18 01/10/2024 26/09/2024 RV00612270 PAU D'ARCO DO PIAUI - PI
19 01/10/2024 26/09/2024 RV00612272 PICOS - PI
20 01/10/2024 26/09/2024 RV00612274 DIRCEU ARCOVERDE - PI
21 01/10/2024 26/09/2024 RV00612276 CALDEIRAO GRANDE DO PIAUI -PI
22 01/10/2024 26/09/2024 RV00612277 FRONTEIRAS - PI
23 01/10/2024 26/09/2024 RV00612278 SAO JOAO DO ARRAIAL - PI
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24 01/10/2024 26/09/2024 RV00612279 REMANSO - BA
25 01/10/2024 26/09/2024 RV00612280 MARANGUAPE - CE
26 01/10/2024 26/09/2024 RV00612283 ALTOS - PI
27 01/10/2024 26/09/2024 RV00612284 BARRAS - PI
28 01/10/2024 26/09/2024 RV00612286 MARANGUAPE - CE
29 01/10/2024 26/09/2024 RV00612287 DIADEMA - SP
30 01/10/2024 26/09/2024 RV00612288 CRATEUS - CE
31 01/10/2024 26/09/2024 RV00612289 CAMPO MAIOR - PI
32 01/10/2024 26/09/2024 RV00612290 PARNAIBA - PI
33 01/10/2024 26/09/2024 RV00612291 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
34 01/10/2024 26/09/2024 RV00612292 TERESINA - PI
35 01/10/2024 26/09/2024 RV00612293 GOIANIA - GO
36 01/10/2024 26/09/2024 RV00612294 CAMPO FORMOSO - BA
37 01/10/2024 26/09/2024 RV00612295 LAGOA DO SITIO - PI
38 01/10/2024 26/09/2024 RV00612297 FLORIANO - PI
39 01/10/2024 26/09/2024 RV00612298 TERESINA - PI
40 01/10/2024 26/09/2024 RV00612299 PARNAIBA - PI
41 01/10/2024 26/09/2024 RV00612300 ESPERANTINA - PI
42 01/10/2024 26/09/2024 RV00612301 PIRACURUCA - PI
43 01/10/2024 26/09/2024 RV00612302 PARNAIBA - PI
44 01/10/2024 26/09/2024 RV00612303 MARACANAU - CE
45 01/10/2024 26/09/2024 RV00612305 PICOS - PI
46 01/10/2024 26/09/2024 RV00612306 FLORIANO - PI
47 01/10/2024 26/09/2024 RV00612308 TERESINA - PI
48 01/10/2024 26/09/2024 RV00612309 TERESINA - PI
49 01/10/2024 26/09/2024 RV00612312 TERESINA - PI
50 01/10/2024 26/09/2024 RV00612313 TERESINA - PI
51 01/10/2024 26/09/2024 RV00612315 TERESINA - PI
52 01/10/2024 26/09/2024 RV00612318 TERESINA - PI
53 01/10/2024 26/09/2024 RV00612320 TERESINA - PI
54 01/10/2024 26/09/2024 RV00612321 TERESINA - PI
55 01/10/2024 26/09/2024 RV00612322 TERESINA - PI
56 01/10/2024 26/09/2024 RV00612323 LUZILANDIA - PI
57 01/10/2024 26/09/2024 RV00612324 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
58 01/10/2024 26/09/2024 RV00612325 QUEDAS DO IGUACU - PR
59 01/10/2024 26/09/2024 RV00612326 TERESINA - PI
60 01/10/2024 26/09/2024 RV00612329 CANTO DO BURITI - PI
61 01/10/2024 26/09/2024 RV00612330 COCAL - PI
62 01/10/2024 26/09/2024 RV00612331 PALMAS - TO
63 01/10/2024 26/09/2024 RV00612332 CAMPO MAIOR - PI
64 01/10/2024 26/09/2024 RV00612334 UNIAO - PI
65 01/10/2024 26/09/2024 RV00612335 TERESINA - PI
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66 01/10/2024 26/09/2024 RV00612336 HUGO NAPOLEAO - PI
67 01/10/2024 26/09/2024 RV00612337 PIRACURUCA - PI
68 01/10/2024 26/09/2024 RV00612338 LUZILANDIA - PI
69 01/10/2024 26/09/2024 RV00612339 BAIXA GRANDE DO RIBEIRO - PI
70 01/10/2024 26/09/2024 RV00612343 PATOS DE MINAS - MG
71 01/10/2024 26/09/2024 RV00612345 AGUA BRANCA - PI
72 01/10/2024 26/09/2024 RV00612348 BAIXA GRANDE DO RIBEIRO - PI
73 01/10/2024 26/09/2024 RV00612349 MIGUEL ALVES - PI
74 01/10/2024 26/09/2024 RV00612350 CAMPO MAIOR - PI
75 01/10/2024 26/09/2024 RV00612351 TERESINA - PI
76 01/10/2024 25/09/2024 RV00612352 MURIAE - MG
77 01/10/2024 26/09/2024 RV00612353 JOAQUIM PIRES - PI
78 01/10/2024 26/09/2024 RV00612354 BOM PRINCIPIO DO PIAUI - PI
79 01/10/2024 26/09/2024 RV00612355 PARNAIBA - PI
80 01/10/2024 26/09/2024 RV00612356 TERESINA - PI
81 01/10/2024 26/09/2024 RV00612357 PEDRO II - PI
82 01/10/2024 26/09/2024 RV00612358 SAO PAULO - SP
83 01/10/2024 26/09/2024 RV00612359 COELHO NETO - MA
84 01/10/2024 26/09/2024 RV00612361 AGUAS LINDAS DE GOIAS - GO
85 01/10/2024 26/09/2024 RV00612362 BARRAS - PI
86 01/10/2024 26/09/2024 RV00612363 TERESINA - PI
87 01/10/2024 26/09/2024 RV00612364 FLORIANO - PI
88 01/10/2024 26/09/2024 RV00612365 CAMPO MAIOR - PI
89 01/10/2024 26/09/2024 RV00612367 CAMPO LARGO DO PIAUI - PI
90 01/10/2024 26/09/2024 RV00612369 LUZILANDIA - PI
91 01/10/2024 26/09/2024 RV00612370 TERESINA - PI
92 01/10/2024 26/09/2024 RV00612372 TERESINA - PI
93 01/10/2024 26/09/2024 RV00612374 TERESINA - PI
94 01/10/2024 26/09/2024 RV00612375 BARRAS - PI
95 01/10/2024 26/09/2024 RV00612378 TERESINA - PI
96 01/10/2024 26/09/2024 RV00612379 PIRACURUCA - PI
97 01/10/2024 26/09/2024 RV00612380 BRASILIA - DF
98 01/10/2024 26/09/2024 RV00612381 CAMPO MAIOR - PI
99 01/10/2024 26/09/2024 RV00612382 AGUA BRANCA - PI
100 01/10/2024 26/09/2024 RV00612384 BELO HORIZONTE - MG
101 01/10/2024 26/09/2024 RV00612385 TERESINA - PI
102 01/10/2024 26/09/2024 RV00612386 TERESINA - PI
103 01/10/2024 26/09/2024 RV00612387 BRASILIA - DF
104 01/10/2024 26/09/2024 RV00612388 TERESINA - PI
105 01/10/2024 26/09/2024 RV00612389 MATOES - MA
106 01/10/2024 26/09/2024 RV00612390 TERESINA - PI
107 01/10/2024 26/09/2024 RV00612396 UNIAO - PI
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108 01/10/2024 26/09/2024 RV00612398 LUIS CORREIA - PI
109 01/10/2024 26/09/2024 RV00612397 IBATE - SP
110 01/10/2024 26/09/2024 RV00612399 CAMPO MAIOR - PI
111 01/10/2024 26/09/2024 RV00612400 PARNAIBA - PI
112 01/10/2024 26/09/2024 RV00612401 SAO LUIS - MA
113 01/10/2024 26/09/2024 RV00612402 ALTOS - PI
114 01/10/2024 26/09/2024 RV00612403 ALTO LONGA - PI
115 01/10/2024 26/09/2024 RV00612404 FLORIANO - PI
116 01/10/2024 26/09/2024 RV00612405 PIRACURUCA - PI
117 01/10/2024 26/09/2024 RV00612407 BRASILIA - DF
118 01/10/2024 26/09/2024 RV00612408 SAO PAULO - SP
119 01/10/2024 26/09/2024 RV00612409 BOA HORA - PI
120 01/10/2024 26/09/2024 RV00612411 SALVADOR - BA
121 01/10/2024 26/09/2024 RV00612413 LUIS CORREIA - PI
122 01/10/2024 26/09/2024 RV00612414 JOSE DE FREITAS - PI
123 01/10/2024 26/09/2024 RV00612415 TERESINA - PI
124 01/10/2024 26/09/2024 RV00612417 SAO LUIS - MA
125 01/10/2024 26/09/2024 RV00612418 ORLANDIA - SP
126 01/10/2024 26/09/2024 RV00612419 FLORIANO - PI
127 01/10/2024 26/09/2024 RV00612420 TERESINA - PI
128 01/10/2024 26/09/2024 RV00612421 TERESINA - PI
129 01/10/2024 26/09/2024 RV00612422 TERESINA - PI
130 01/10/2024 26/09/2024 RV00612423 FLORIANO - PI
131 01/10/2024 26/09/2024 RV00612424 TERESINA - PI
132 01/10/2024 26/09/2024 RV00612425 FLORIANO - PI
133 01/10/2024 26/09/2024 RV00612427 TERESINA - PI
134 01/10/2024 26/09/2024 RV00612428 TERESINA - PI
135 01/10/2024 26/09/2024 RV00612429 FRONTEIRAS - PI
136 01/10/2024 26/09/2024 RV00612430 TERESINA - PI
137 01/10/2024 26/09/2024 RV00612431 CUIABA - MT
138 01/10/2024 26/09/2024 RV00612432 CAMPO MAIOR - PI
139 01/10/2024 26/09/2024 RV00612433 DELMIRO GOUVEIA - AL
140 01/10/2024 26/09/2024 RV00612434 LUZILANDIA - PI
141 01/10/2024 26/09/2024 RV00612436 MARCOLANDIA - PI
142 01/10/2024 26/09/2024 RV00612437 TIMON - MA
143 01/10/2024 26/09/2024 RV00612439 NATAL - RN
144 01/10/2024 26/09/2024 RV00612440 FRONTEIRAS - PI
145 01/10/2024 26/09/2024 RV00612441 PIRIPIRI - PI
146 01/10/2024 26/09/2024 RV00612443 TERESINA - PI
147 01/10/2024 26/09/2024 RV00612444 JUAZEIRO DO NORTE - CE
148 01/10/2024 26/09/2024 RV00612445 AGUA BRANCA - PI
149 01/10/2024 26/09/2024 RV00612446 PARNAIBA - PI
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150 01/10/2024 26/09/2024 RV00612447 SAPEZAL - MT
151 01/10/2024 26/09/2024 RV00612448 FLORIANO - PI
152 01/10/2024 26/09/2024 RV00612449 TERESINA - PI
153 01/10/2024 26/09/2024 RV00612450 IGARASSU - PE
154 01/10/2024 26/09/2024 RV00612451 FLORIANO - PI
155 01/10/2024 26/09/2024 RV00612452 CAXIAS - MA
156 01/10/2024 26/09/2024 RV00612453 CAMPO MAIOR - PI
157 01/10/2024 26/09/2024 RV00612454 TERESINA - PI
158 01/10/2024 26/09/2024 RV00612457 FLORIANO - PI
159 01/10/2024 26/09/2024 RV00612458 TERESINA - PI
160 01/10/2024 26/09/2024 RV00612459 SAO DOMINGOS DO MARANHAO- MA
161 01/10/2024 26/09/2024 RV00612460 PICOS - PI
162 01/10/2024 26/09/2024 RV00612461 BRASILIA - DF
163 01/10/2024 26/09/2024 RV00612462 UNIAO - PI
164 01/10/2024 26/09/2024 RV00612463 CAMPO MAIOR - PI
165 01/10/2024 26/09/2024 RV00612464 TERESINA - PI
166 01/10/2024 26/09/2024 RV00612465 TERESINA - PI
167 01/10/2024 26/09/2024 RV00612467 TERESINA - PI
168 01/10/2024 26/09/2024 RV00612468 FLORIANO - PI
169 01/10/2024 26/09/2024 RV00612469 TERESINA - PI
170 01/10/2024 26/09/2024 RV00612470 FLORIANO - PI
171 01/10/2024 26/09/2024 RV00612471 LUZILANDIA - PI
172 01/10/2024 26/09/2024 RV00612473 JOSE DE FREITAS - PI
173 01/10/2024 26/09/2024 RV00612475 TERESINA - PI
174 01/10/2024 26/09/2024 RV00612478 TERESINA - PI
175 01/10/2024 26/09/2024 RV00612479 FLORIANO - PI
176 01/10/2024 26/09/2024 RV00612480 TERESINA - PI
177 01/10/2024 26/09/2024 RV00612481 TERESINA - PI
178 01/10/2024 26/09/2024 RV00612482 PARNARAMA - MA
179 01/10/2024 26/09/2024 RV00612483 TERESINA - PI
180 01/10/2024 26/09/2024 RV00612484 TERESINA - PI
181 01/10/2024 26/09/2024 RV00612485 FLORIANO - PI
182 01/10/2024 26/09/2024 RV00612486 CAJUEIRO DA PRAIA - PI
183 01/10/2024 26/09/2024 RV00612487 COCAL - PI
184 01/10/2024 26/09/2024 RV00612488 UNIAO - PI
185 01/10/2024 26/09/2024 RV00612490 TERESINA - PI
186 01/10/2024 26/09/2024 RV00612491 LUZILANDIA - PI
187 01/10/2024 26/09/2024 RV00612492 TERESINA - PI
188 01/10/2024 26/09/2024 RV00612493 ARAGUAINA - TO
189 01/10/2024 26/09/2024 RV00612494 ALTOS - PI
190 01/10/2024 26/09/2024 RV00612495 SAO JOAO DO PIAUI - PI
191 01/10/2024 26/09/2024 RV00612496 TERESINA - PI
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192 01/10/2024 26/09/2024 RV00612497 TERESINA - PI
193 01/10/2024 26/09/2024 RV00612498 SALVADOR - BA
194 01/10/2024 26/09/2024 RV00612499 ITAPECURU MIRIM - MA
195 01/10/2024 26/09/2024 RV00612500 TERESINA - PI
196 01/10/2024 26/09/2024 RV00612502 FLORIANO - PI
197 01/10/2024 26/09/2024 RV00612503 JOINVILLE - SC
198 01/10/2024 26/09/2024 RV00612504 SAO GONCALO DO GURGUEIA -PI
199 01/10/2024 26/09/2024 RV00612505 TERESINA - PI
200 01/10/2024 26/09/2024 RV00612506 FLORIANO - PI
201 01/10/2024 26/09/2024 RV00612507 FLORIANO - PI
202 01/10/2024 26/09/2024 RV00612508 FRONTEIRAS - PI
203 01/10/2024 26/09/2024 RV00612509 TERESINA - PI
204 01/10/2024 26/09/2024 RV00612510 TERESINA - PI
205 01/10/2024 26/09/2024 RV00612511 PALMEIRAIS - PI
206 01/10/2024 26/09/2024 RV00612512 PARNAIBA - PI
207 01/10/2024 26/09/2024 RV00612516 PICOS - PI
208 01/10/2024 26/09/2024 RV00612518 SAO PAULO - SP
209 01/10/2024 26/09/2024 RV00612565 COCAL - PI
210 01/10/2024 26/09/2024 RV00612568 TERESINA - PI
211 01/10/2024 26/09/2024 RV00612570 TERESINA - PI
212 01/10/2024 26/09/2024 RV00612571 FLORIANO - PI
213 01/10/2024 26/09/2024 RV00612572 FLORIANO - PI
214 01/10/2024 26/09/2024 RV00612573 NOSSA SENHORA DE NAZARE -PI
215 01/10/2024 26/09/2024 RV00612574 ARARIPINA - PE
216 01/10/2024 26/09/2024 RV00612576 GOIANIA - GO
217 01/10/2024 26/09/2024 RV00612577 TERESINA - PI
218 01/10/2024 26/09/2024 RV00612579 TERESINA - PI
219 01/10/2024 26/09/2024 RV00612580 CAMPO MAIOR - PI
220 01/10/2024 26/09/2024 RV00612581 FLORIANO - PI
221 01/10/2024 26/09/2024 RV00612583 IGUATU - CE
222 01/10/2024 26/09/2024 RV00612584 TERESINA - PI
223 01/10/2024 26/09/2024 RV00612585 LUIS CORREIA - PI
224 01/10/2024 26/09/2024 RV00612586 CANTO DO BURITI - PI
225 01/10/2024 26/09/2024 RV00612588 TIANGUA - CE
226 01/10/2024 26/09/2024 RV00612589 CAMPO MAIOR - PI
227 01/10/2024 26/09/2024 RV00612610 PIRACURUCA - PI
228 01/10/2024 26/09/2024 RV00612611 ARARIPINA - PE
229 01/10/2024 26/09/2024 RV00612612 MATIAS OLIMPIO - PI
230 01/10/2024 26/09/2024 RV00612613 PARNAIBA - PI
231 01/10/2024 26/09/2024 RV00612614 PARNAIBA - PI
232 01/10/2024 26/09/2024 RV00612615 LUZILANDIA - PI
233 01/10/2024 26/09/2024 RV00612618 TERESINA - PI
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234 01/10/2024 26/09/2024 RV00612619 COELHO NETO - MA
235 01/10/2024 26/09/2024 RV00612620 JUAZEIRO DO NORTE - CE
236 01/10/2024 26/09/2024 RV00612621 VALPARAISO DE GOIAS - GO
237 01/10/2024 26/09/2024 RV00612622 TERESINA - PI
238 01/10/2024 26/09/2024 RV00612624 CANTO DO BURITI - PI
239 01/10/2024 26/09/2024 RV00612625 TERESINA - PI
240 01/10/2024 26/09/2024 RV00612626 MATIAS OLIMPIO - PI
241 01/10/2024 26/09/2024 RV00612627 SANTO ANTONIO DE LISBOA - PI
242 01/10/2024 26/09/2024 RV00612628 TERESINA - PI
243 01/10/2024 26/09/2024 RV00612629 PARNAIBA - PI
244 01/10/2024 26/09/2024 RV00612630 PORTO - PI
245 01/10/2024 26/09/2024 RV00612631 TERESINA - PI
246 01/10/2024 26/09/2024 RV00612632 TERESINA - PI
247 01/10/2024 26/09/2024 RV00612633 TERESINA - PI
248 01/10/2024 26/09/2024 RV00612634 TERESINA - PI
249 01/10/2024 26/09/2024 RV00612635 BRASILIA - DF
250 01/10/2024 26/09/2024 RV00612636 GOIANIA - GO
251 01/10/2024 26/09/2024 RV00612637 SALVADOR - BA
252 01/10/2024 26/09/2024 RV00612638 SAO LUIS - MA
253 01/10/2024 26/09/2024 RV00612639 FLORIANO - PI
254 01/10/2024 26/09/2024 RV00612641 ARARIPINA - PE
255 01/10/2024 26/09/2024 RV00612642 MARITUBA - PA
256 01/10/2024 26/09/2024 RV00612643 TERESINA - PI
257 01/10/2024 26/09/2024 RV00612645 MARCOLANDIA - PI
258 01/10/2024 26/09/2024 RV00612648 CAXIAS - MA
259 01/10/2024 26/09/2024 RV00612649 SERTAOZINHO - PB
260 01/10/2024 26/09/2024 RV00612650 SERRA TALHADA - PE
261 01/10/2024 26/09/2024 RV00612653 PIRIPIRI - PI
262 01/10/2024 26/09/2024 RV00612655 SAO JOSE DO BELMONTE - PE
263 01/10/2024 26/09/2024 RV00612657 TERESINA - PI
264 01/10/2024 26/09/2024 RV00612658 TERESINA - PI
265 01/10/2024 26/09/2024 RV00612659 FLORIANO - PI
266 01/10/2024 26/09/2024 RV00612662 CAMPO MAIOR - PI
267 01/10/2024 26/09/2024 RV00612663 BARRAS - PI
268 01/10/2024 26/09/2024 RV00612665 PARNARAMA - MA
269 01/10/2024 26/09/2024 RV00612666 PIRIPIRI - PI
270 01/10/2024 26/09/2024 RV00612667 LUZILANDIA - PI
271 01/10/2024 26/09/2024 RV00612668 MATIAS OLIMPIO - PI
272 01/10/2024 26/09/2024 RV00612669 TERESINA - PI
273 01/10/2024 26/09/2024 RV00612670 JOSE DE FREITAS - PI
274 01/10/2024 26/09/2024 RV00612671 ELESBAO VELOSO - PI
275 01/10/2024 26/09/2024 RV00612672 TERESINA - PI
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276 01/10/2024 26/09/2024 RV00612673 BARRAS - PI
277 01/10/2024 26/09/2024 RV00612674 REGENERACAO - PI
278 01/10/2024 26/09/2024 RV00612675 CAMPO MAIOR - PI
279 01/10/2024 26/09/2024 RV00612676 JOSE DE FREITAS - PI
280 01/10/2024 26/09/2024 RV00612677 CRATO - CE
281 01/10/2024 26/09/2024 RV00612678 PICOS - PI
282 01/10/2024 26/09/2024 RV00612680 PIRACURUCA - PI
283 01/10/2024 26/09/2024 RV00612681 UNIAO - PI
284 01/10/2024 26/09/2024 RV00612682 TERESINA - PI
285 01/10/2024 26/09/2024 RV00612683 TERESINA - PI
286 01/10/2024 26/09/2024 RV00612684 TERESINA - PI
287 01/10/2024 26/09/2024 RV00612687 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP
288 01/10/2024 26/09/2024 RV00612689 ARARIPINA - PE
289 01/10/2024 26/09/2024 RV00612690 IBIRAPITANGA - BA
290 01/10/2024 26/09/2024 RV00612691 JOSE DE FREITAS - PI
291 01/10/2024 26/09/2024 RV00612692 ALTINHO - PE
292 01/10/2024 26/09/2024 RV00612693 FLORIANO - PI
293 01/10/2024 26/09/2024 RV00612694 PICOS - PI
294 01/10/2024 26/09/2024 RV00612696 TERESINA - PI
295 01/10/2024 26/09/2024 RV00612697 TERESINA - PI
296 01/10/2024 26/09/2024 RV00612698 FORTALEZA - CE
297 01/10/2024 26/09/2024 RV00612699 CAMPO MAIOR - PI
298 01/10/2024 26/09/2024 RV00612700 SAO PAULO - SP
299 01/10/2024 26/09/2024 RV00612702 ARARIPINA - PE
300 01/10/2024 26/09/2024 RV00612703 BARBACENA - MG
301 01/10/2024 26/09/2024 RV00612704 TUPARETAMA - PE
302 01/10/2024 26/09/2024 RV00612707 FEIRA DE SANTANA - BA
303 01/10/2024 26/09/2024 RV00612708 TERESINA - PI
304 01/10/2024 26/09/2024 RV00612709 ALTOS - PI
305 01/10/2024 26/09/2024 RV00612710 BOA VIAGEM - CE
306 01/10/2024 26/09/2024 RV00612713 TERESINA - PI
307 01/10/2024 26/09/2024 RV00612715 GOIANIA - GO
308 01/10/2024 26/09/2024 RV00612717 TERESINA - PI
309 01/10/2024 26/09/2024 RV00612718 FLORIANO - PI
310 01/10/2024 26/09/2024 RV00612719 UNIAO - PI
311 01/10/2024 26/09/2024 RV00612720 BRASILIA - DF
312 01/10/2024 26/09/2024 RV00612721 REMANSO - BA
313 01/10/2024 26/09/2024 RV00612722 IGARASSU - PE
314 01/10/2024 26/09/2024 RV00612723 TERESINA - PI
315 01/10/2024 26/09/2024 RV00612724 AGUA BRANCA - PI
316 01/10/2024 26/09/2024 RV00612727 ESPERANTINA - PI
317 01/10/2024 26/09/2024 RV00612728 JOSE DE FREITAS - PI
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318 01/10/2024 26/09/2024 RV00612729 TERESINA - PI
319 01/10/2024 26/09/2024 RV00612730 IGARASSU - PE
320 01/10/2024 26/09/2024 RV00612731 RIBEIROPOLIS - SE
321 01/10/2024 26/09/2024 RV00612732 IGARASSU - PE
322 01/10/2024 26/09/2024 RV00612733 TERESINA - PI
323 01/10/2024 26/09/2024 RV00612734 PARNAIBA - PI
324 01/10/2024 26/09/2024 RV00612735 MARCOLANDIA - PI
325 01/10/2024 26/09/2024 RV00612736 CAMPO MAIOR - PI
326 01/10/2024 26/09/2024 RV00612737 BARRAS - PI
327 01/10/2024 26/09/2024 RV00612739 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP
328 01/10/2024 26/09/2024 RV00612744 TERESINA - PI
329 01/10/2024 26/09/2024 RV00612771 TERESINA - PI
330 01/10/2024 26/09/2024 RV00612772 TERESINA - PI
331 01/10/2024 26/09/2024 RV00612787 TERESINA - PI
332 01/10/2024 25/09/2024 RV00613000 BREJO DO PIAUI - PI
333 01/10/2024 25/09/2024 RV00613156 TIANGUA - CE
334 01/10/2024 26/09/2024 RV00611778 TERESINA - PI
335 01/10/2024 26/09/2024 RV00611779 TERESINA - PI
336 01/10/2024 26/09/2024 RV00611790 TERESINA - PI
337 01/10/2024 26/09/2024 RV00611793 TERESINA - PI
338 01/10/2024 26/09/2024 RV00611794 SAO FRANCISCO DOMARANHAO - MA
339 01/10/2024 25/09/2024 RV00611903 TERESINA - PI
340 01/10/2024 24/09/2024 RV00613405 TERESINA - PI
341 01/10/2024 24/09/2024 RV00611649 ARARIPINA - PE
342 01/10/2024 01/10/2024 RV00615976 GOIANIA - GO
343 01/10/2024 01/10/2024 RV00615983 PIRACURUCA - PI
344 01/10/2024 01/10/2024 RV00615984 TERESINA - PI
345 01/10/2024 01/10/2024 RV00615985 TERESINA - PI

 FRANCILON FERREIRA NUNES

SUPERINTENDENTE DOS TRANSPORTES  - SETRANS/PI

 

SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES DO PIAUÍ - SETRANS

NOTIFICAÇÃO – PENALIDADE POR INFRAÇÃO DE TRANSITO

Considerando o disposto no Art. 24 e seus incisos, da Lei Federal n° 9.503 de 23 de setembro de
1997, que institui o Código de Transito Brasileiro – CTB, o Secretário de Estado dos Transportes do
Piauí, no uso de suas atribuições, com fulcro no art. 281 do CTB, torna pública a relação de Autos de
Infração de Trânsito processados com base do art. 231, V do CTB (transitar com o veículo com
excesso de velocidade) e NOTIFICA os proprietários dos veículos que, caso queiram, terão o prazo
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estipulado na Notificação de Autuação por Infração enviada via Correios para apresentação da
Defesa da Autuação.

Nº Dt. Geração Próx. Dt. Geração Nº do Auto de Infração Municipio/UF
1 01/10/2024 30/09/2024 SF20000075 MOITA BONITA - SE
2 01/10/2024 30/09/2024 SF20000088 PENEDO - AL
3 01/10/2024 30/09/2024 SF20000098 MOITA BONITA - SE
4 01/10/2024 30/09/2024 SF20000100 PENEDO - AL

 FRANCILON FERREIRA NUNES

SUPERINTENDENTE DOS TRANSPORTES  - SETRANS/PI

(Transcrição da nota REGULARIDADES de Nº 28878, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES DO PIAUÍ - SETRANS

NOTIFICAÇÃO – AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRANSITO

Considerando o disposto no Art. 24 e seus incisos, da Lei Federal n° 9.503 de 23 de setembro de
1997, que institui o Código de Transito Brasileiro – CTB, o Secretário de Estado dos Transportes do
Piauí, no uso de suas atribuições, com fulcro no art. 281 do CTB, torna pública a relação de Autos de
Infração de Trânsito processados com base do art. 231, V do CTB (transitar com o veículo com
excesso de velocidade) e NOTIFICA os proprietários dos veículos que, caso queiram, terão o prazo
estipulado na Notificação de  Autuação por Infração enviada via Correios para apresentação da
Defesa da Autuação.

Nº Dt. Geração Próx. Dt. Geração Nº do Auto de Infração Municipio/UF
1 26/09/2024 30/10/2024 SL60000946 BOM JESUS - PI
2 26/09/2024 30/10/2024 SL60000941 CORBELIA - PR
3 26/09/2024 30/10/2024 SL60000939 ANAPOLIS - GO
4 26/09/2024 30/10/2024 SL60000937 ANAPOLIS - GO
5 26/09/2024 30/10/2024 SL60000936 ITA - SC
6 26/09/2024 30/10/2024 SL60000933 TAUA - CE
7 26/09/2024 30/10/2024 SL60000928 URUCUI - PI
8 26/09/2024 30/10/2024 SL60000926 COLINAS DO TOCANTINS - TO
9 26/09/2024 30/10/2024 SL60000922 PASSAGEM FRANCA - MA
10 26/09/2024 30/10/2024 SL60000921 TERESINA - PI
11 26/09/2024 30/10/2024 SL60000919 FLORIANO - PI
12 26/09/2024 30/10/2024 SL60000918 CARUARU - PE
13 26/09/2024 30/10/2024 SL60000917 VENANCIO AIRES - RS
14 26/09/2024 30/10/2024 SL60000916 RIBEIROPOLIS - SE
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15 26/09/2024 30/10/2024 SL60000915 LIMOEIRO DO NORTE - CE
16 26/09/2024 30/10/2024 SL60000914 RIBEIROPOLIS - SE
17 26/09/2024 30/10/2024 SL60000910 FEIRA NOVA - PE
18 26/09/2024 30/10/2024 SL60000906 ITABERAI - GO
19 26/09/2024 30/10/2024 SL60000958 BRASILIA - DF
20 26/09/2024 30/10/2024 SL60000955 VIDEIRA - SC
21 26/09/2024 30/10/2024 SL60000954 BARRA DO GARCAS - MT
22 26/09/2024 30/10/2024 SL60000952 SAO JULIAO - PI
23 26/09/2024 30/10/2024 SL60000951 BOM JESUS - PI
24 26/09/2024 30/10/2024 SL60000950 TERESINA - PI
25 26/09/2024 30/10/2024 SL60000903 TERESINA - PI
26 26/09/2024 30/10/2024 SL60000901 SANTA FILOMENA - PI
27 26/09/2024 30/10/2024 SL60000900 TAQUARACU DE MINAS - MG
28 26/09/2024 30/10/2024 SL60000899 BARREIRAS - BA
29 26/09/2024 30/10/2024 SL60000898 BOM JESUS - PI
30 26/09/2024 30/10/2024 SL60000897 GUADALUPE - PI
31 26/09/2024 30/10/2024 SL60000893 CAMPINA GRANDE - PB
32 26/09/2024 30/10/2024 SL60000892 TERESINA - PI
33 26/09/2024 30/10/2024 SL60000890 FRAIBURGO - SC
34 26/09/2024 30/10/2024 SL60000888 TERESINA - PI
35 26/09/2024 30/10/2024 SH40000218 URUCUI - PI
36 26/09/2024 30/10/2024 SH40000217 BAIXA GRANDE DO RIBEIRO - PI
37 26/09/2024 30/10/2024 SH40000216 PARIPIRANGA - BA
38 26/09/2024 30/10/2024 SH40000210 BOM JESUS - PI
39 26/09/2024 30/10/2024 SH40000206 CRATEUS - CE
40 26/09/2024 30/10/2024 SH40000205 PARNAIBA - PI
41 26/09/2024 30/10/2024 SG30000095 ANAPOLIS - GO
42 26/09/2024 30/10/2024 SF20000120 APARECIDA DE GOIANIA - GO
43 26/09/2024 30/10/2024 SF20000117 RIBEIROPOLIS - SE

 FRANCILON FERREIRA NUNES

Superintendente de Políticas de Monitoramento e Fiscalização de Transporte - SETRANS/PI

(Transcrição da nota REGULARIDADES de Nº 28913, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES DO PIAUÍ - SETRANS

NOTIFICAÇÃO – PENALIDADE POR INFRAÇÃO DE TRANSITO

Considerando o disposto no Art. 24 e seus incisos, da Lei Federal n° 9.503 de 23 de setembro de
1997, que institui o Código de Transito Brasileiro – CTB, o Secretário de Estado dos Transportes do
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Piauí, no uso de suas atribuições, com fulcro no art. 281 do CTB, torna pública a relação de Autos de
Infração de Trânsito processados com base do art. 231, V do CTB (transitar com o veículo com
excesso de velocidade) e NOTIFICA os proprietários dos veículos que, caso queiram, terão o prazo
estipulado na Notificação de Autuação por Infração enviada via Correios para apresentação da
Defesa da Autuação.

Nº Dt. Geração Próx. Dt. Geração Nº do Auto de Infração Municipio/UF
1 27/09/2024 24/09/2024 RV00613392 DUQUE DE CAXIAS - RJ
2 27/09/2024 24/09/2024 RV00613393 LUIS CORREIA - PI
3 27/09/2024 24/09/2024 RV00613397 PARNAIBA - PI
4 27/09/2024 24/09/2024 RV00613398 UNIAO - PI
5 27/09/2024 25/09/2024 RV00613400 TERESINA - PI
6 27/09/2024 25/09/2024 RV00613401 SAO PAULO - SP
7 27/09/2024 24/09/2024 RV00613402 TERESINA - PI
8 27/09/2024 24/09/2024 RV00613403 CAMOCIM - CE
9 27/09/2024 24/09/2024 RV00613406 LAURO DE FREITAS - BA
10 27/09/2024 24/09/2024 RV00613409 TERESINA - PI
11 27/09/2024 24/09/2024 RV00613410 PIO IX - PI
12 27/09/2024 24/09/2024 RV00613411 SIMOES - PI
13 27/09/2024 25/09/2024 RV00613413 CAMPO MAIOR - PI
14 27/09/2024 25/09/2024 RV00613414 FRANCO DA ROCHA - SP
15 27/09/2024 25/09/2024 RV00613415 CAMPO MAIOR - PI
16 27/09/2024 24/09/2024 RV00613416 BRASILIA - DF
17 27/09/2024 24/09/2024 RV00613417 SAO LUIS - MA
18 27/09/2024 24/09/2024 RV00613418 TERESINA - PI
19 27/09/2024 24/09/2024 RV00613419 NOSSA SENHORA DOSREMEDIOS - PI
20 27/09/2024 24/09/2024 RV00613422 FLORIANO - PI
21 27/09/2024 24/09/2024 RV00613424 NAZARIA - PI
22 27/09/2024 24/09/2024 RV00613427 NAZARIA - PI
23 27/09/2024 24/09/2024 RV00613428 TERESINA - PI
24 27/09/2024 24/09/2024 RV00613430 LUZIANIA - GO
25 27/09/2024 24/09/2024 RV00613431 BURITI DOS LOPES - PI
26 27/09/2024 24/09/2024 RV00613433 NAZARIA - PI
27 27/09/2024 24/09/2024 RV00613434 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
28 27/09/2024 24/09/2024 RV00613435 FORTALEZA - CE
29 27/09/2024 24/09/2024 RV00613436 MARAVILHA - SC
30 27/09/2024 24/09/2024 RV00613438 PORTO VELHO - RO
31 27/09/2024 24/09/2024 RV00613439 FORTALEZA - CE
32 27/09/2024 25/09/2024 RV00613440 CASTELO DO PIAUI - PI
33 27/09/2024 24/09/2024 RV00613441 BRASILIA - DF
34 27/09/2024 24/09/2024 RV00613443 ANGATUBA - SP
35 27/09/2024 25/09/2024 RV00613446 CAMPO MAIOR - PI
36 27/09/2024 24/09/2024 RV00613447 TERESINA - PI
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37 27/09/2024 25/09/2024 RV00613448 CAMPO MAIOR - PI
38 27/09/2024 25/09/2024 RV00613449 CAMPO MAIOR - PI
39 27/09/2024 24/09/2024 RV00613450 TIMON - MA
40 27/09/2024 24/09/2024 RV00613452 TIMON - MA
41 27/09/2024 24/09/2024 RV00613457 JATOBA DO PIAUI - PI
42 27/09/2024 24/09/2024 RV00613458 TERESINA - PI
43 27/09/2024 24/09/2024 RV00613459 CABECEIRAS DO PIAUI - PI
44 27/09/2024 24/09/2024 RV00613460 PARNAIBA - PI
45 27/09/2024 25/09/2024 RV00613461 CAPITAO DE CAMPOS - PI
46 27/09/2024 24/09/2024 RV00613462 BOCAINA - PI
47 27/09/2024 24/09/2024 RV00613463 TERESINA - PI
48 27/09/2024 25/09/2024 RV00613466 CAMPO MAIOR - PI
49 27/09/2024 24/09/2024 RV00613467 TERESINA - PI
50 27/09/2024 24/09/2024 RV00613468 TERESINA - PI
51 27/09/2024 25/09/2024 RV00613469 ELESBAO VELOSO - PI
52 27/09/2024 24/09/2024 RV00613470 AGUA BRANCA - PI
53 27/09/2024 24/09/2024 RV00613471 BARRAS - PI
54 27/09/2024 24/09/2024 RV00613473 ALTO LONGA - PI
55 27/09/2024 24/09/2024 RV00613475 PATOS - PB
56 27/09/2024 24/09/2024 RV00611261 SAO LUIS - MA
57 27/09/2024 24/09/2024 RV00611264 SOUSA - PB
58 27/09/2024 24/09/2024 RV00611265 BRASILIA - DF
59 27/09/2024 24/09/2024 RV00611266 LUZILANDIA - PI
60 27/09/2024 25/09/2024 RV00611269 TERESINA - PI
61 27/09/2024 25/09/2024 RV00611272 CANTO DO BURITI - PI
62 27/09/2024 24/09/2024 RV00611273 FLORIANO - PI
63 27/09/2024 24/09/2024 RV00611277 BRASILIA - DF
64 27/09/2024 25/09/2024 RV00611278 SAO PAULO - SP
65 27/09/2024 24/09/2024 RV00611281 SENADOR POMPEU - CE
66 27/09/2024 24/09/2024 RV00611282 TERESINA - PI
67 27/09/2024 24/09/2024 RV00611284 TERESINA - PI
68 27/09/2024 24/09/2024 RV00611285 REALEZA - PR
69 27/09/2024 25/09/2024 RV00611287 ITAQUAQUECETUBA - SP
70 27/09/2024 24/09/2024 RV00611288 BRASILIA - DF
71 27/09/2024 25/09/2024 RV00611289 CAMPO MAIOR - PI
72 27/09/2024 24/09/2024 RV00611290 JABOATAO DOS GUARARAPES -PE
73 27/09/2024 24/09/2024 RV00611293 TERESINA - PI
74 27/09/2024 24/09/2024 RV00611294 TERESINA - PI
75 27/09/2024 25/09/2024 RV00611296 SAO PAULO - SP
76 27/09/2024 24/09/2024 RV00611297 JABOATAO DOS GUARARAPES -PE
77 27/09/2024 25/09/2024 RV00611298 TERESINA - PI
78 27/09/2024 24/09/2024 RV00611300 TERESINA - PI
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79 27/09/2024 24/09/2024 RV00611303 AGUA BRANCA - PI
80 27/09/2024 25/09/2024 RV00611304 CAMPOS SALES - CE
81 27/09/2024 24/09/2024 RV00611305 FLORIANO - PI
82 27/09/2024 24/09/2024 RV00611307 PETROLINA - PE
83 27/09/2024 24/09/2024 RV00611308 TERESINA - PI
84 27/09/2024 24/09/2024 RV00611309 SAO LUIS - MA
85 27/09/2024 24/09/2024 RV00611310 SALITRE - CE
86 27/09/2024 24/09/2024 RV00611311 TERESINA - PI
87 27/09/2024 24/09/2024 RV00611312 MARACANAU - CE
88 27/09/2024 24/09/2024 RV00611313 FLORIANO - PI
89 27/09/2024 24/09/2024 RV00611315 BRASILIA - DF
90 27/09/2024 24/09/2024 RV00611316 TERESINA - PI
91 27/09/2024 24/09/2024 RV00611317 MONTE APRAZIVEL - SP
92 27/09/2024 24/09/2024 RV00611318 JOSE DE FREITAS - PI
93 27/09/2024 24/09/2024 RV00611319 SIGEFREDO PACHECO - PI
94 27/09/2024 24/09/2024 RV00611320 FRANCISCO SANTOS - PI
95 27/09/2024 24/09/2024 RV00611321 ESPERANTINA - PI
96 27/09/2024 24/09/2024 RV00611322 JOSE DE FREITAS - PI
97 27/09/2024 25/09/2024 RV00611323 CAMPO MAIOR - PI
98 27/09/2024 24/09/2024 RV00611324 JOSE DE FREITAS - PI
99 27/09/2024 25/09/2024 RV00611325 CAMPO MAIOR - PI
100 27/09/2024 24/09/2024 RV00611326 NOSSA SENHORA DE NAZARE -PI
101 27/09/2024 24/09/2024 RV00611327 TERESINA - PI
102 27/09/2024 24/09/2024 RV00611331 AGUA BOA - MT
103 27/09/2024 25/09/2024 RV00611332 TERESINA - PI
104 27/09/2024 24/09/2024 RV00611333 JOAQUIM PIRES - PI
105 27/09/2024 24/09/2024 RV00611334 JOSE DE FREITAS - PI
106 27/09/2024 25/09/2024 RV00611335 TERESINA - PI
107 27/09/2024 25/09/2024 RV00611339 CAMPO MAIOR - PI
108 27/09/2024 25/09/2024 RV00611340 TERESINA - PI
109 27/09/2024 24/09/2024 RV00611341 ITAUEIRA - PI
110 27/09/2024 24/09/2024 RV00611342 SAPEZAL - MT
111 27/09/2024 24/09/2024 RV00611343 ITUMBIARA - GO
112 27/09/2024 24/09/2024 RV00611344 IMPERATRIZ - MA
113 27/09/2024 24/09/2024 RV00611345 CALDEIRAO GRANDE DO PIAUI -PI
114 27/09/2024 24/09/2024 RV00611346 FORTALEZA - CE
115 27/09/2024 24/09/2024 RV00611347 ITAUEIRA - PI
116 27/09/2024 24/09/2024 RV00611348 TERESINA - PI
117 27/09/2024 24/09/2024 RV00611349 TERESINA - PI
118 27/09/2024 24/09/2024 RV00611350 BELO HORIZONTE - MG
119 27/09/2024 25/09/2024 RV00611351 CAMPO MAIOR - PI
120 27/09/2024 24/09/2024 RV00611354 ITAUEIRA - PI
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121 27/09/2024 24/09/2024 RV00611355 TERESINA - PI
122 27/09/2024 24/09/2024 RV00611356 TERESINA - PI
123 27/09/2024 25/09/2024 RV00611357 CAMPO MAIOR - PI
124 27/09/2024 24/09/2024 RV00611359 TERESINA - PI
125 27/09/2024 25/09/2024 RV00611360 CAMPO MAIOR - PI
126 27/09/2024 24/09/2024 RV00611361 ARARIPINA - PE
127 27/09/2024 24/09/2024 RV00611363 TERESINA - PI
128 27/09/2024 24/09/2024 RV00611364 ALTOS - PI
129 27/09/2024 24/09/2024 RV00611365 IMPERATRIZ - MA
130 27/09/2024 24/09/2024 RV00611366 BATALHA - PI
131 27/09/2024 24/09/2024 RV00611369 IMPERATRIZ - MA
132 27/09/2024 25/09/2024 RV00611370 CAMPO MAIOR - PI
133 27/09/2024 24/09/2024 RV00611372 PIRITIBA - BA
134 27/09/2024 24/09/2024 RV00611374 FLORIANO - PI
135 27/09/2024 24/09/2024 RV00611375 TERESINA - PI
136 27/09/2024 24/09/2024 RV00611376 TERESINA - PI
137 27/09/2024 24/09/2024 RV00611377 BRASILIA - DF
138 27/09/2024 24/09/2024 RV00611378 GILBUES - PI
139 27/09/2024 24/09/2024 RV00611379 GOIANIA - GO
140 27/09/2024 24/09/2024 RV00611381 TERESINA - PI
141 27/09/2024 24/09/2024 RV00611382 BARRAS - PI
142 27/09/2024 24/09/2024 RV00611384 GENERAL SAMPAIO - CE
143 27/09/2024 25/09/2024 RV00611386 TERESINA - PI
144 27/09/2024 24/09/2024 RV00611387 TERESINA - PI
145 27/09/2024 24/09/2024 RV00611389 UNIAO - PI
146 27/09/2024 25/09/2024 RV00611391 TERESINA - PI
147 27/09/2024 24/09/2024 RV00611392 TERESINA - PI
148 27/09/2024 24/09/2024 RV00611393 PIRAJUI - SP
149 27/09/2024 24/09/2024 RV00611394 TERESINA - PI
150 27/09/2024 24/09/2024 RV00611395 TERESINA - PI
151 27/09/2024 24/09/2024 RV00611397 TERESINA - PI
152 27/09/2024 24/09/2024 RV00611401 UNIAO - PI
153 27/09/2024 25/09/2024 RV00611402 TERESINA - PI
154 27/09/2024 24/09/2024 RV00611403 FLORIANO - PI
155 27/09/2024 24/09/2024 RV00611404 TERESINA - PI
156 27/09/2024 24/09/2024 RV00611405 PIRACURUCA - PI
157 27/09/2024 26/09/2024 RV00611406 ARARIPINA - PE
158 27/09/2024 25/09/2024 RV00611408 TERESINA - PI
159 27/09/2024 25/09/2024 RV00611410 CAMPO MAIOR - PI
160 27/09/2024 24/09/2024 RV00611411 LUZILANDIA - PI
161 27/09/2024 25/09/2024 RV00611413 TERESINA - PI
162 27/09/2024 24/09/2024 RV00611414 APARECIDA DE GOIANIA - GO
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163 27/09/2024 24/09/2024 RV00611415 PARNAIBA - PI
164 27/09/2024 24/09/2024 RV00611416 TERESINA - PI
165 27/09/2024 24/09/2024 RV00611417 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
166 27/09/2024 25/09/2024 RV00611419 SAO PAULO - SP
167 27/09/2024 24/09/2024 RV00611421 SAO JOSE DOS CAMPOS - SP
168 27/09/2024 24/09/2024 RV00611423 TERESINA - PI
169 27/09/2024 24/09/2024 RV00611425 PEDRO II - PI
170 27/09/2024 24/09/2024 RV00611426 FLORIANO - PI
171 27/09/2024 24/09/2024 RV00611427 MURIAE - MG
172 27/09/2024 24/09/2024 RV00611430 PEDREIRAS - MA
173 27/09/2024 26/09/2024 RV00611431 SAO LUIS - MA
174 27/09/2024 24/09/2024 RV00611432 GUARACIABA DO NORTE - CE
175 27/09/2024 24/09/2024 RV00611433 RIBEIRAO PRETO - SP
176 27/09/2024 24/09/2024 RV00611435 SAO LUIS - MA
177 27/09/2024 24/09/2024 RV00611437 GUADALUPE - PI
178 27/09/2024 25/09/2024 RV00611439 TERESINA - PI
179 27/09/2024 24/09/2024 RV00611440 TERESINA - PI
180 27/09/2024 24/09/2024 RV00611441 MAMANGUAPE - PB
181 27/09/2024 24/09/2024 RV00611443 FORTALEZA - CE
182 27/09/2024 24/09/2024 RV00611444 SAO JOSE DOS CAMPOS - SP
183 27/09/2024 24/09/2024 RV00611446 TERESINA - PI
184 27/09/2024 25/09/2024 RV00611447 CAMPINAS - SP
185 27/09/2024 24/09/2024 RV00611450 PARNARAMA - MA
186 27/09/2024 24/09/2024 RV00611451 FORTALEZA - CE
187 27/09/2024 24/09/2024 RV00611452 FLORES DO PIAUI - PI
188 27/09/2024 24/09/2024 RV00611453 RONDONOPOLIS - MT
189 27/09/2024 24/09/2024 RV00611454 FLORIANO - PI
190 27/09/2024 24/09/2024 RV00611455 PARNARAMA - MA
191 27/09/2024 24/09/2024 RV00611456 TERESINA - PI
192 27/09/2024 25/09/2024 RV00611457 CAMPO MAIOR - PI
193 27/09/2024 24/09/2024 RV00611458 LUZILANDIA - PI
194 27/09/2024 24/09/2024 RV00611460 AGUA BRANCA - PI
195 27/09/2024 24/09/2024 RV00611461 FORTALEZA - CE
196 27/09/2024 25/09/2024 RV00611463 TERESINA - PI
197 27/09/2024 24/09/2024 RV00611464 PARNARAMA - MA
198 27/09/2024 24/09/2024 RV00611465 FRONTEIRAS - PI
199 27/09/2024 24/09/2024 RV00611467 TERESINA - PI
200 27/09/2024 24/09/2024 RV00611469 TERESINA - PI
201 27/09/2024 24/09/2024 RV00611470 UNIAO - PI
202 27/09/2024 24/09/2024 RV00611471 TERESINA - PI
203 27/09/2024 24/09/2024 RV00611473 FLORIANO - PI
204 27/09/2024 24/09/2024 RV00611475 CAMPO MAIOR - PI
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205 27/09/2024 24/09/2024 RV00611476 TERESINA - PI
206 27/09/2024 24/09/2024 RV00611479 JOCA MARQUES - PI
207 27/09/2024 24/09/2024 RV00611482 IBICUI - BA
208 27/09/2024 24/09/2024 RV00611485 SAO JOAO DO PIAUI - PI
209 27/09/2024 24/09/2024 RV00611486 TERESINA - PI
210 27/09/2024 24/09/2024 RV00611487 JOSE DE FREITAS - PI
211 27/09/2024 24/09/2024 RV00611488 SAO PAULO - SP
212 27/09/2024 24/09/2024 RV00611489 TERESINA - PI
213 27/09/2024 24/09/2024 RV00611490 SAO LUIS - MA
214 27/09/2024 24/09/2024 RV00611491 CAMPO MAIOR - PI
215 27/09/2024 24/09/2024 RV00611493 FLORIANO - PI
216 27/09/2024 24/09/2024 RV00611494 TERESINA - PI
217 27/09/2024 24/09/2024 RV00611495 CAXIAS - MA
218 27/09/2024 24/09/2024 RV00611497 ALTOS - PI
219 27/09/2024 24/09/2024 RV00611498 CAMPINA GRANDE - PB
220 27/09/2024 24/09/2024 RV00611499 LANDRI SALES - PI
221 27/09/2024 24/09/2024 RV00611502 TAUA - CE
222 27/09/2024 24/09/2024 RV00611504 TERESINA - PI
223 27/09/2024 24/09/2024 RV00611506 TERESINA - PI
224 27/09/2024 24/09/2024 RV00611507 BRASILEIRA - PI
225 27/09/2024 24/09/2024 RV00611509 IBICARE - SC
226 27/09/2024 24/09/2024 RV00611511 CAMPO MAIOR - PI
227 27/09/2024 24/09/2024 RV00611512 FLORIANO - PI
228 27/09/2024 24/09/2024 RV00611514 BRASILIA - DF
229 27/09/2024 24/09/2024 RV00611515 CARNAUBAL - CE
230 27/09/2024 24/09/2024 RV00611516 BOM PRINCIPIO DO PIAUI - PI
231 27/09/2024 24/09/2024 RV00611517 CAMPO MAIOR - PI
232 27/09/2024 24/09/2024 RV00611518 PARNAIBA - PI
233 27/09/2024 24/09/2024 RV00611519 PARNAIBA - PI
234 27/09/2024 24/09/2024 RV00611520 AGUA BRANCA - PI
235 27/09/2024 24/09/2024 RV00611521 FLORIANO - PI
236 27/09/2024 24/09/2024 RV00611522 TERESINA - PI
237 27/09/2024 24/09/2024 RV00611523 CAMPO MAIOR - PI
238 27/09/2024 24/09/2024 RV00611524 FORTALEZA - CE
239 27/09/2024 24/09/2024 RV00611525 TERESINA - PI
240 27/09/2024 24/09/2024 RV00611526 CAMPO MAIOR - PI
241 27/09/2024 24/09/2024 RV00611527 FLORIANO - PI
242 27/09/2024 25/09/2024 RV00611528 TERESINA - PI
243 27/09/2024 25/09/2024 RV00611529 BATALHA - PI
244 27/09/2024 25/09/2024 RV00611530 LUZILANDIA - PI
245 27/09/2024 25/09/2024 RV00611531 CAMPO MAIOR - PI
246 27/09/2024 25/09/2024 RV00611534 TERESINA - PI
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247 27/09/2024 25/09/2024 RV00611536 AGUA BRANCA - PI
248 27/09/2024 25/09/2024 RV00611537 FORTALEZA - CE
249 27/09/2024 25/09/2024 RV00611538 UBERLANDIA - MG
250 27/09/2024 25/09/2024 RV00611539 PIO IX - PI
251 27/09/2024 25/09/2024 RV00611540 TERESINA - PI
252 27/09/2024 25/09/2024 RV00611541 TERESINA - PI
253 27/09/2024 25/09/2024 RV00611542 TERESINA - PI
254 27/09/2024 24/09/2024 RV00611543 FLORIANO - PI
255 27/09/2024 24/09/2024 RV00611545 TERESINA - PI
256 27/09/2024 24/09/2024 RV00611546 TERESINA - PI
257 27/09/2024 24/09/2024 RV00611547 ESPERANTINA - PI
258 27/09/2024 24/09/2024 RV00611549 CAMPO MAIOR - PI
259 27/09/2024 24/09/2024 RV00611552 CAXIAS - MA
260 27/09/2024 24/09/2024 RV00611553 ESPERANTINA - PI
261 27/09/2024 24/09/2024 RV00611554 FLORIANO - PI
262 27/09/2024 24/09/2024 RV00611557 RODEIRO - MG
263 27/09/2024 24/09/2024 RV00611558 CALDEIRAO GRANDE DO PIAUI -PI
264 27/09/2024 25/09/2024 RV00611559 PIRACURUCA - PI
265 27/09/2024 25/09/2024 RV00611560 TERESINA - PI
266 27/09/2024 25/09/2024 RV00611561 TERESINA - PI
267 27/09/2024 25/09/2024 RV00611564 TIMBAUBA - PE
268 27/09/2024 25/09/2024 RV00611565 CHAPECO - SC
269 27/09/2024 25/09/2024 RV00611566 ALTOS - PI
270 27/09/2024 25/09/2024 RV00611568 LANDRI SALES - PI
271 27/09/2024 25/09/2024 RV00611569 PARNAIBA - PI
272 27/09/2024 25/09/2024 RV00611570 TERESINA - PI
273 27/09/2024 25/09/2024 RV00611571 TERESINA - PI
274 27/09/2024 25/09/2024 RV00611573 FLORIANO - PI
275 27/09/2024 25/09/2024 RV00611574 TERESINA - PI
276 27/09/2024 25/09/2024 RV00611576 FLORIANO - PI
277 27/09/2024 25/09/2024 RV00611579 SAO PAULO - SP
278 27/09/2024 24/09/2024 RV00611582 TERESINA - PI
279 27/09/2024 24/09/2024 RV00611583 TERESINA - PI
280 27/09/2024 24/09/2024 RV00611584 BARRA D'ALCANTARA - PI
281 27/09/2024 24/09/2024 RV00611587 SAO LUIS - MA
282 27/09/2024 24/09/2024 RV00611589 UBERABA - MG
283 27/09/2024 24/09/2024 RV00611591 PAULISTA - PE
284 27/09/2024 24/09/2024 RV00611592 FLORIANO - PI
285 27/09/2024 24/09/2024 RV00611593 CAMPO MAIOR - PI
286 27/09/2024 24/09/2024 RV00611594 PEDREIRAS - MA
287 27/09/2024 24/09/2024 RV00611597 FORTALEZA - CE
288 27/09/2024 24/09/2024 RV00611598 CAMPO MAIOR - PI
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289 27/09/2024 24/09/2024 RV00611600 JOSE DE FREITAS - PI
290 27/09/2024 24/09/2024 RV00611602 TERESINA - PI
291 27/09/2024 24/09/2024 RV00611603 TERESINA - PI
292 27/09/2024 25/09/2024 RV00611605 LAGOA ALEGRE - PI
293 27/09/2024 25/09/2024 RV00611606 BELO HORIZONTE - MG
294 27/09/2024 25/09/2024 RV00611608 ANISIO DE ABREU - PI
295 27/09/2024 25/09/2024 RV00611609 FLORIANO - PI
296 27/09/2024 25/09/2024 RV00611610 TERESINA - PI
297 27/09/2024 25/09/2024 RV00611611 BURITI DOS LOPES - PI
298 27/09/2024 25/09/2024 RV00611612 TERESINA - PI
299 27/09/2024 25/09/2024 RV00611615 FLORIANO - PI
300 27/09/2024 25/09/2024 RV00611617 TERESINA - PI
301 27/09/2024 25/09/2024 RV00611618 TERESINA - PI
302 27/09/2024 25/09/2024 RV00611619 TERESINA - PI
303 27/09/2024 25/09/2024 RV00611620 TIMON - MA
304 27/09/2024 25/09/2024 RV00611621 TERESINA - PI
305 27/09/2024 25/09/2024 RV00611622 BRASILIA - DF
306 27/09/2024 25/09/2024 RV00611624 CRISTINO CASTRO - PI
307 27/09/2024 25/09/2024 RV00611626 FLORIANO - PI
308 27/09/2024 25/09/2024 RV00611628 HUGO NAPOLEAO - PI
309 27/09/2024 24/09/2024 RV00611630 LUZILANDIA - PI
310 27/09/2024 24/09/2024 RV00611633 TERESINA - PI
311 27/09/2024 24/09/2024 RV00611634 TERESINA - PI
312 27/09/2024 24/09/2024 RV00611638 TERESINA - PI
313 27/09/2024 24/09/2024 RV00611639 ALTOS - PI
314 27/09/2024 24/09/2024 RV00611640 BRASILIA - DF
315 27/09/2024 24/09/2024 RV00611641 MIGUEL ALVES - PI
316 27/09/2024 24/09/2024 RV00611642 CAMPO MAIOR - PI
317 27/09/2024 24/09/2024 RV00611644 FAZENDA VILANOVA - RS
318 27/09/2024 24/09/2024 RV00611646 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
319 27/09/2024 24/09/2024 RV00611647 JARDIM DO MULATO - PI
320 27/09/2024 24/09/2024 RV00611648 AGUA BRANCA - PI
321 27/09/2024 24/09/2024 RV00611650 TERESINA - PI
322 27/09/2024 24/09/2024 RV00611651 PAVUSSU - PI
323 27/09/2024 24/09/2024 RV00611652 SAO BENEDITO - CE
324 27/09/2024 24/09/2024 RV00611653 SANTO ANTONIO DE JESUS - BA
325 27/09/2024 24/09/2024 RV00611654 ARARIPINA - PE
326 27/09/2024 24/09/2024 RV00611655 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
327 27/09/2024 24/09/2024 RV00611656 PAJEU DO PIAUI - PI
328 27/09/2024 24/09/2024 RV00611657 GOIANIA - GO
329 27/09/2024 24/09/2024 RV00611658 SIMOES - PI
330 27/09/2024 24/09/2024 RV00611659 CAMPINAS - SP
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331 27/09/2024 24/09/2024 RV00611660 BRASILIA - DF
332 27/09/2024 24/09/2024 RV00611661 FLORIANO - PI
333 27/09/2024 24/09/2024 RV00611662 PARNAIBA - PI
334 27/09/2024 24/09/2024 RV00611663 BARRO DURO - PI
335 27/09/2024 25/09/2024 RV00611667 FLORIANO - PI
336 27/09/2024 24/09/2024 RV00611669 CARAUBAS DO PIAUI - PI
337 27/09/2024 24/09/2024 RV00611671 TERESINA - PI
338 27/09/2024 24/09/2024 RV00611672 TERESINA - PI
339 27/09/2024 24/09/2024 RV00611673 VICOSA DO CEARA - CE
340 27/09/2024 24/09/2024 RV00611674 TERESINA - PI
341 27/09/2024 24/09/2024 RV00611675 TERESINA - PI
342 27/09/2024 24/09/2024 RV00611676 TERESINA - PI
343 27/09/2024 24/09/2024 RV00611678 TERESINA - PI
344 27/09/2024 24/09/2024 RV00611682 PICOS - PI
345 27/09/2024 24/09/2024 RV00611683 TERESINA - PI
346 27/09/2024 24/09/2024 RV00611684 LUZILANDIA - PI
347 27/09/2024 24/09/2024 RV00611685 TERESINA - PI
348 27/09/2024 24/09/2024 RV00611687 FLORIANO - PI
349 27/09/2024 24/09/2024 RV00611689 TERESINA - PI
350 27/09/2024 24/09/2024 RV00611691 PIO IX - PI
351 27/09/2024 24/09/2024 RV00611692 SAO LUIS - MA
352 27/09/2024 24/09/2024 RV00611693 FLORIANO - PI
353 27/09/2024 25/09/2024 RV00612244 SANTO INACIO - PR
354 27/09/2024 25/09/2024 RV00612245 TERESINA - PI
355 27/09/2024 25/09/2024 RV00612246 TERESINA - PI
356 27/09/2024 25/09/2024 RV00612249 TERESINA - PI
357 27/09/2024 25/09/2024 RV00612250 PARNAIBA - PI
358 27/09/2024 25/09/2024 RV00612253 PARNAIBA - PI
359 27/09/2024 25/09/2024 RV00612254 FORTALEZA - CE
360 27/09/2024 26/09/2024 RV00612255 MOGI DAS CRUZES - SP
361 27/09/2024 25/09/2024 RV00612256 PIRIPIRI - PI
362 27/09/2024 25/09/2024 RV00612257 FORTALEZA - CE
363 27/09/2024 25/09/2024 RV00612258 ELESBAO VELOSO - PI
364 27/09/2024 25/09/2024 RV00612259 CAMPO MAIOR - PI
365 27/09/2024 25/09/2024 RV00612260 PARNAIBA - PI
366 27/09/2024 25/09/2024 RV00613261 TERESINA - PI
367 27/09/2024 25/09/2024 RV00613262 PARNARAMA - MA
368 27/09/2024 25/09/2024 RV00613263 MIGUEL ALVES - PI
369 27/09/2024 25/09/2024 RV00613264 ALTOS - PI
370 27/09/2024 25/09/2024 RV00613266 BRASILEIRA - PI
371 27/09/2024 24/09/2024 RV00613268 NOSSA SENHORA DE NAZARE -PI
372 27/09/2024 25/09/2024 RV00613269 MOSSORO - RN
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373 27/09/2024 24/09/2024 RV00613272 TIANGUA - CE
374 27/09/2024 25/09/2024 RV00613274 MOSSORO - RN
375 27/09/2024 24/09/2024 RV00613276 PARNAIBA - PI
376 27/09/2024 24/09/2024 RV00613277 IGUATU - CE
377 27/09/2024 24/09/2024 RV00613279 ALTOS - PI
378 27/09/2024 24/09/2024 RV00613280 TIANGUA - CE
379 27/09/2024 24/09/2024 RV00613281 SIGEFREDO PACHECO - PI
380 27/09/2024 24/09/2024 RV00613282 TIMON - MA
381 27/09/2024 25/09/2024 RV00613283 TERESINA - PI
382 27/09/2024 24/09/2024 RV00613284 CAMPO MAIOR - PI
383 27/09/2024 24/09/2024 RV00613286 TERESINA - PI
384 27/09/2024 24/09/2024 RV00613287 AMAPA DO MARANHAO - MA
385 27/09/2024 24/09/2024 RV00613289 TIMON - MA
386 27/09/2024 24/09/2024 RV00613290 BATALHA - PI
387 27/09/2024 24/09/2024 RV00613291 TERESINA - PI
388 27/09/2024 24/09/2024 RV00613295 CAXIAS - MA
389 27/09/2024 24/09/2024 RV00613296 SAO MIGUEL DO TAPUIO - PI
390 27/09/2024 24/09/2024 RV00613298 FLORIANO - PI
391 27/09/2024 24/09/2024 RV00613299 IGUATU - CE
392 27/09/2024 24/09/2024 RV00613300 CAMPO MOURAO - PR
393 27/09/2024 25/09/2024 RV00613301 COCAL - PI
394 27/09/2024 25/09/2024 RV00613302 RIBEIRAO PRETO - SP
395 27/09/2024 24/09/2024 RV00613305 CASCAVEL - PR
396 27/09/2024 24/09/2024 RV00613306 NOSSA SENHORA DE NAZARE -PI
397 27/09/2024 24/09/2024 RV00613309 TERESINA - PI
398 27/09/2024 25/09/2024 RV00613310 CASA NOVA - BA
399 27/09/2024 25/09/2024 RV00613311 TERESINA - PI
400 27/09/2024 24/09/2024 RV00613313 BRASILIA - DF
401 27/09/2024 24/09/2024 RV00613314 MOGI DAS CRUZES - SP
402 27/09/2024 24/09/2024 RV00613315 JUAZEIRO DO NORTE - CE
403 27/09/2024 24/09/2024 RV00613316 PADRE MARCOS - PI
404 27/09/2024 24/09/2024 RV00613317 BURITI DOS LOPES - PI
405 27/09/2024 24/09/2024 RV00613318 MONTE ALEGRE DO PIAUI - PI
406 27/09/2024 24/09/2024 RV00613319 PIO IX - PI
407 27/09/2024 24/09/2024 RV00613323 CAMPO MAIOR - PI
408 27/09/2024 24/09/2024 RV00613324 BOM JESUS - PI
409 27/09/2024 24/09/2024 RV00613325 NOSSA SENHORA DOSREMEDIOS - PI
410 27/09/2024 25/09/2024 RV00613326 TERESINA - PI
411 27/09/2024 25/09/2024 RV00613327 CAMPO MAIOR - PI
412 27/09/2024 24/09/2024 RV00613328 TERESINA - PI
413 27/09/2024 24/09/2024 RV00613329 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
414 27/09/2024 24/09/2024 RV00613330 UNIAO - PI
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415 27/09/2024 24/09/2024 RV00613332 PIO IX - PI
416 27/09/2024 25/09/2024 RV00613333 TERESINA - PI
417 27/09/2024 24/09/2024 RV00613335 VITORIA - ES
418 27/09/2024 24/09/2024 RV00613336 PASTOS BONS - MA
419 27/09/2024 24/09/2024 RV00613337 BRASILIA - DF
420 27/09/2024 24/09/2024 RV00613339 TERESINA - PI
421 27/09/2024 24/09/2024 RV00613340 LUZILANDIA - PI
422 27/09/2024 25/09/2024 RV00613341 TERESINA - PI
423 27/09/2024 24/09/2024 RV00613342 TERESINA - PI
424 27/09/2024 24/09/2024 RV00613344 JOSE DE FREITAS - PI
425 27/09/2024 24/09/2024 RV00613345 ALTOS - PI
426 27/09/2024 25/09/2024 RV00613346 CAMPO MAIOR - PI
427 27/09/2024 24/09/2024 RV00613348 TERESINA - PI
428 27/09/2024 25/09/2024 RV00613349 ESPERANTINA - PI
429 27/09/2024 25/09/2024 RV00613351 CAMPO MAIOR - PI
430 27/09/2024 24/09/2024 RV00613352 TERESINA - PI
431 27/09/2024 24/09/2024 RV00613353 PIRACURUCA - PI
432 27/09/2024 24/09/2024 RV00613355 PARAISO DO TOCANTINS - TO
433 27/09/2024 24/09/2024 RV00613356 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
434 27/09/2024 24/09/2024 RV00613358 BARRAS - PI
435 27/09/2024 25/09/2024 RV00613359 CANTO DO BURITI - PI
436 27/09/2024 24/09/2024 RV00613360 GUARANTA DO NORTE - MT
437 27/09/2024 24/09/2024 RV00613361 PRESIDENTE DUTRA - MA
438 27/09/2024 24/09/2024 RV00613362 MURIAE - MG
439 27/09/2024 24/09/2024 RV00613363 TERESINA - PI
440 27/09/2024 25/09/2024 RV00613364 COLINAS - MA
441 27/09/2024 24/09/2024 RV00613365 FLORIANO - PI
442 27/09/2024 24/09/2024 RV00613366 SAO JOAO DO PIAUI - PI
443 27/09/2024 24/09/2024 RV00613370 PIRIPIRI - PI
444 27/09/2024 24/09/2024 RV00613371 BATALHA - PI
445 27/09/2024 24/09/2024 RV00613372 ESPERANTINA - PI
446 27/09/2024 24/09/2024 RV00613374 ESPERANTINOPOLIS - MA
447 27/09/2024 24/09/2024 RV00613375 SAO PAULO - SP
448 27/09/2024 24/09/2024 RV00613376 SAO PAULO - SP
449 27/09/2024 25/09/2024 RV00613378 TERESINA - PI
450 27/09/2024 25/09/2024 RV00613380 SUMARE - SP
451 27/09/2024 24/09/2024 RV00613383 TERESINA - PI
452 27/09/2024 24/09/2024 RV00613384 TERESINA - PI
453 27/09/2024 24/09/2024 RV00613385 MIGUEL ALVES - PI
454 27/09/2024 24/09/2024 RV00613386 PAVUSSU - PI
455 27/09/2024 24/09/2024 RV00613387 TERESINA - PI
456 27/09/2024 24/09/2024 RV00613388 FORTALEZA - CE
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457 27/09/2024 24/09/2024 RV00613389 FLORIANO - PI
458 27/09/2024 25/09/2024 RV00613390 CAMPO MAIOR - PI
459 27/09/2024 24/09/2024 RV00611695 TERESINA - PI
460 27/09/2024 24/09/2024 RV00611696 LUZILANDIA - PI
461 27/09/2024 24/09/2024 RV00611698 TERESINA - PI
462 27/09/2024 25/09/2024 RV00611699 TERESINA - PI
463 27/09/2024 25/09/2024 RV00611700 BATALHA - PI
464 27/09/2024 25/09/2024 RV00611702 PIO IX - PI
465 27/09/2024 25/09/2024 RV00611705 PASSAGEM FRANCA DO PIAUI -PI
466 27/09/2024 25/09/2024 RV00611706 ARARIPINA - PE
467 27/09/2024 25/09/2024 RV00611709 MIGUEL ALVES - PI
468 27/09/2024 25/09/2024 RV00611710 BARRAS - PI
469 27/09/2024 25/09/2024 RV00611711 JUAZEIRO - BA
470 27/09/2024 25/09/2024 RV00611715 TERESINA - PI
471 27/09/2024 25/09/2024 RV00611716 TERESINA - PI
472 27/09/2024 25/09/2024 RV00611719 TERESINA - PI
473 27/09/2024 25/09/2024 RV00611721 COCAL DE TELHA - PI
474 27/09/2024 26/09/2024 RV00611722 LANDRI SALES - PI
475 27/09/2024 25/09/2024 RV00611723 TERESINA - PI
476 27/09/2024 25/09/2024 RV00611724 CAMPOS SALES - CE
477 27/09/2024 25/09/2024 RV00611725 TERESINA - PI
478 27/09/2024 25/09/2024 RV00611727 BALSAS - MA
479 27/09/2024 25/09/2024 RV00611728 BOCAINA - PI
480 27/09/2024 25/09/2024 RV00611729 CAMPO MAIOR - PI
481 27/09/2024 25/09/2024 RV00611731 CAMPO MAIOR - PI
482 27/09/2024 25/09/2024 RV00611732 LUZILANDIA - PI
483 27/09/2024 25/09/2024 RV00611733 ABAETE - MG
484 27/09/2024 25/09/2024 RV00611734 CAMPO MAIOR - PI
485 27/09/2024 25/09/2024 RV00611736 RECIFE - PE
486 27/09/2024 25/09/2024 RV00611737 TERESINA - PI
487 27/09/2024 25/09/2024 RV00611738 PIRACURUCA - PI
488 27/09/2024 25/09/2024 RV00611739 BARRO DURO - PI
489 27/09/2024 25/09/2024 RV00611741 FORTALEZA - CE
490 27/09/2024 25/09/2024 RV00611742 TERESINA - PI
491 27/09/2024 25/09/2024 RV00611743 TERESINA - PI
492 27/09/2024 25/09/2024 RV00611744 PARNAIBA - PI
493 27/09/2024 25/09/2024 RV00611747 PARNAIBA - PI
494 27/09/2024 25/09/2024 RV00611748 FLORIANO - PI
495 27/09/2024 25/09/2024 RV00611750 TAUA - CE
496 27/09/2024 25/09/2024 RV00611751 MAUA - SP
497 27/09/2024 25/09/2024 RV00611752 TERESINA - PI
498 27/09/2024 25/09/2024 RV00611753 JUAZEIRO DO NORTE - CE
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499 27/09/2024 25/09/2024 RV00611755 TERESINA - PI
500 27/09/2024 24/09/2024 RV00611757 ANAPURUS - MA

 FRANCILON FERREIRA NUNES

Superintendente de Políticas de Monitoramento e Fiscalização de Transporte - SETRANS/PI

(Transcrição da nota REGULARIDADES de Nº 28914, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES DO PIAUÍ - SETRANS

NOTIFICAÇÃO – PENALIDADE POR INFRAÇÃO DE TRANSITO

Considerando o disposto no Art. 24 e seus incisos, da Lei Federal n° 9.503 de 23 de setembro de
1997, que institui o Código de Transito Brasileiro – CTB, o Secretário de Estado dos Transportes do
Piauí, no uso de suas atribuições, com fulcro no art. 281 do CTB, torna pública a relação de Autos de
Infração de Trânsito processados com base do art. 231, V do CTB (transitar com o veículo com
excesso de velocidade) e NOTIFICA os proprietários dos veículos que, caso queiram, terão o prazo
estipulado na Notificação de Autuação por Infração enviada via Correios para apresentação da
Defesa da Autuação.

Nº Dt. Geração Próx. Dt. Geração Nº do Auto de Infração Municipio/UF

1 27/09/2024 24/09/2024 RV00611831 SAO BERNARDO DO CAMPO -
SP

2 27/09/2024 24/09/2024 RV00611832 FLORIANO - PI
3 27/09/2024 24/09/2024 RV00611833 TERESINA - PI
4 27/09/2024 24/09/2024 RV00611834 SAO GONCALO DO PIAUI - PI
5 27/09/2024 24/09/2024 RV00611837 TERESINA - PI
6 27/09/2024 24/09/2024 RV00611838 JOSE DE FREITAS - PI
7 27/09/2024 24/09/2024 RV00611839 TERESINA - PI
8 27/09/2024 26/09/2024 RV00611840 PARNARAMA - MA
9 27/09/2024 24/09/2024 RV00611841 TERESINA - PI
10 27/09/2024 25/09/2024 RV00611842 CAMPO MAIOR - PI
11 27/09/2024 24/09/2024 RV00611843 TERESINA - PI
12 27/09/2024 24/09/2024 RV00611844 FLORIANO - PI
13 27/09/2024 24/09/2024 RV00611845 TERESINA - PI
14 27/09/2024 25/09/2024 RV00611848 TERESINA - PI
15 27/09/2024 24/09/2024 RV00611849 FLORIANO - PI
16 27/09/2024 25/09/2024 RV00611850 CODO - MA
17 27/09/2024 25/09/2024 RV00611852 GUARULHOS - SP
18 27/09/2024 24/09/2024 RV00611853 TERESINA - PI
19 27/09/2024 24/09/2024 RV00611854 TERESINA - PI



Disponibilizado: 02/10/2024 17:56:52 Publicado: 03/10/2024 00:00:00

Diário nº 193/2024, 2 de outubro de 2024.
*** Iniciado: 02/10/2024 09:21:50 ***

contPageBreak
Página 322/385

20 27/09/2024 24/09/2024 RV00611855 GUAPIACU - SP
21 27/09/2024 24/09/2024 RV00611856 PIRACURUCA - PI
22 27/09/2024 24/09/2024 RV00611859 GUAPIACU - SP
23 27/09/2024 24/09/2024 RV00611861 FLORIANO - PI
24 27/09/2024 24/09/2024 RV00611862 NAZARIA - PI
25 27/09/2024 24/09/2024 RV00611864 TERESINA - PI
26 27/09/2024 24/09/2024 RV00611866 PARNAIBA - PI
27 27/09/2024 25/09/2024 RV00611868 CORONEL JOSE DIAS - PI
28 27/09/2024 25/09/2024 RV00611870 TERESINA - PI
29 27/09/2024 24/09/2024 RV00611871 BOQUEIRAO DO PIAUI - PI
30 27/09/2024 24/09/2024 RV00611872 TERESINA - PI

31 27/09/2024 24/09/2024 RV00611873 SAO BERNARDO DO CAMPO -
SP

 32 27/09/2024 24/09/2024 RV00611874 JOSE DE FREITAS - PI
 33 27/09/2024 24/09/2024 RV00611875 TERESINA - PI

 34 27/09/2024 24/09/2024 RV00611876 LUIS EDUARDO
MAGALHAES -BA

 35 27/09/2024 24/09/2024 RV00611877 TERESINA - PI
 36 27/09/2024 24/09/2024 RV00611878 JOSE DE FREITAS - PI
 37 27/09/2024 25/09/2024 RV00611880 TERESINA - PI
 38 27/09/2024 25/09/2024 RV00611882 MIGUEL ALVES - PI
 39 27/09/2024 25/09/2024 RV00611883 JOCA MARQUES - PI
 40 27/09/2024 25/09/2024 RV00611884 SAO LUIS - MA
 41 27/09/2024 25/09/2024 RV00611885 LUZILANDIA - PI

 42 27/09/2024 25/09/2024 RV00611887 NOSSA SENHORA DE
NAZARE -PI

 43 27/09/2024 25/09/2024 RV00611894 MIGUEL ALVES - PI
 44 27/09/2024 25/09/2024 RV00611895 LUZILANDIA - PI
 45 27/09/2024 25/09/2024 RV00611896 TERESINA - PI
 46 27/09/2024 25/09/2024 RV00611897 TERESINA - PI
 47 27/09/2024 25/09/2024 RV00611899 TERESINA - PI
 48 27/09/2024 25/09/2024 RV00611902 FLORIANO - PI
 49 27/09/2024 25/09/2024 RV00611904 TERESINA - PI
 50 27/09/2024 25/09/2024 RV00611906 LUZILANDIA - PI
 51 27/09/2024 25/09/2024 RV00611908 TERESINA - PI
 52 27/09/2024 25/09/2024 RV00611909 TERESINA - PI
 53 27/09/2024 25/09/2024 RV00611911 POMBAL - PB
 54 27/09/2024 25/09/2024 RV00611912 NAZARIA - PI
 55 27/09/2024 25/09/2024 RV00611913 ALTOS - PI
 56 27/09/2024 25/09/2024 RV00611914 TERESINA - PI
 57 27/09/2024 25/09/2024 RV00611915 TERESINA - PI
 58 27/09/2024 25/09/2024 RV00611916 TIANGUA - CE
 59 27/09/2024 25/09/2024 RV00611917 JOSE DE FREITAS - PI
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 60 27/09/2024 25/09/2024 RV00611919 LUZILANDIA - PI
 61 27/09/2024 25/09/2024 RV00611920 CAMPO MAIOR - PI
 62 27/09/2024 25/09/2024 RV00611921 NAZARIA - PI
 63 27/09/2024 25/09/2024 RV00611922 TERESINA - PI
 64 27/09/2024 25/09/2024 RV00611925 CAMPO MAIOR - PI
 65 27/09/2024 25/09/2024 RV00611927 TERESINA - PI
 66 27/09/2024 25/09/2024 RV00611928 FRONTEIRAS - PI
 67 27/09/2024 25/09/2024 RV00611929 TERESINA - PI
 68 27/09/2024 25/09/2024 RV00611931 SAO LUIS - MA
 69 27/09/2024 25/09/2024 RV00611932 TERESINA - PI
 70 27/09/2024 25/09/2024 RV00611934 TERESINA - PI
 71 27/09/2024 25/09/2024 RV00611936 CAMPO MAIOR - PI
 72 27/09/2024 24/09/2024 RV00611937 NAZARIA - PI
 73 27/09/2024 25/09/2024 RV00611938 SAO PAULO - SP
 74 27/09/2024 24/09/2024 RV00611940 ALEGRETE DO PIAUI - PI
 75 27/09/2024 24/09/2024 RV00611941 TERESINA - PI
 76 27/09/2024 25/09/2024 RV00611943 TERESINA - PI
 77 27/09/2024 24/09/2024 RV00611944 FRONTEIRAS - PI
 78 27/09/2024 24/09/2024 RV00611947 LUZILANDIA - PI
 79 27/09/2024 26/09/2024 RV00611948 SANTO INACIO - PR
80 27/09/2024 24/09/2024 RV00611949 TERESINA - PI
81 27/09/2024 24/09/2024 RV00611950 TERESINA - PI
82 27/09/2024 24/09/2024 RV00611951 BONFIM DO PIAUI - PI
83 27/09/2024 25/09/2024 RV00611952 BREJO DO PIAUI - PI
84 27/09/2024 25/09/2024 RV00611953 CAMPOS SALES - CE

85 27/09/2024 24/09/2024 RV00611955 SAO FRANCISCO DE ASSIS
DOPIAUI - PI

86 27/09/2024 24/09/2024 RV00611956 PICOS - PI
87 27/09/2024 26/09/2024 RV00611957 JARAGUA DO SUL - SC
88 27/09/2024 24/09/2024 RV00611958 TERESINA - PI
89 27/09/2024 24/09/2024 RV00611959 TERESINA - PI
90 27/09/2024 24/09/2024 RV00611962 TERESINA - PI
91 27/09/2024 25/09/2024 RV00611963 DUMONT - SP
92 27/09/2024 24/09/2024 RV00611968 BELO HORIZONTE - MG
93 27/09/2024 24/09/2024 RV00611969 BELO HORIZONTE - MG
94 27/09/2024 24/09/2024 RV00611970 TERESINA - PI
95 27/09/2024 25/09/2024 RV00611971 CAICO - RN
96 27/09/2024 24/09/2024 RV00611972 MURICI DOS PORTELAS - PI
97 27/09/2024 24/09/2024 RV00611973 TERESINA - PI
98 27/09/2024 24/09/2024 RV00611974 JOCA MARQUES - PI
99 27/09/2024 25/09/2024 RV00611976 DUQUE DE CAXIAS - RJ
100 27/09/2024 25/09/2024 RV00611977 FORTALEZA - CE
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101 27/09/2024 25/09/2024 RV00611978 CAPITAO DE CAMPOS - PI
102 27/09/2024 24/09/2024 RV00611980 TERESINA - PI
103 27/09/2024 24/09/2024 RV00611981 BRASILIA - DF
104 27/09/2024 24/09/2024 RV00611982 TERESINA - PI
105 27/09/2024 24/09/2024 RV00611983 IMPERATRIZ - MA
106 27/09/2024 24/09/2024 RV00611984 TERESINA - PI
107 27/09/2024 25/09/2024 RV00611985 FLORIANO - PI
108 27/09/2024 24/09/2024 RV00611986 MADEIRO - PI
109 27/09/2024 24/09/2024 RV00611989 JOAQUIM PIRES - PI
110 27/09/2024 24/09/2024 RV00611991 TERESINA - PI
111 27/09/2024 24/09/2024 RV00611992 BARRAS - PI
112 27/09/2024 24/09/2024 RV00611994 TERESINA - PI
113 27/09/2024 24/09/2024 RV00611996 TERESINA - PI
114 27/09/2024 24/09/2024 RV00611997 FLORIANO - PI
115 27/09/2024 24/09/2024 RV00611998 CAIEIRAS - SP
116 27/09/2024 24/09/2024 RV00611999 TERESINA - PI
117 27/09/2024 25/09/2024 RV00612000 CORONEL JOSE DIAS - PI
118 27/09/2024 25/09/2024 RV00612001 TERESINA - PI
119 27/09/2024 25/09/2024 RV00612002 PARNAIBA - PI
120 27/09/2024 24/09/2024 RV00612003 NAZARIA - PI
121 27/09/2024 24/09/2024 RV00612004 FLORIANO - PI
122 27/09/2024 24/09/2024 RV00612005 BARRAS - PI
123 27/09/2024 24/09/2024 RV00612006 ALTOS - PI
124 27/09/2024 24/09/2024 RV00612007 TERESINA - PI
125 27/09/2024 24/09/2024 RV00612009 FLORIANO - PI
126 27/09/2024 25/09/2024 RV00612010 TERESINA - PI
127 27/09/2024 24/09/2024 RV00612011 VICOSA DO CEARA - CE
128 27/09/2024 24/09/2024 RV00612013 TERESINA - PI
129 27/09/2024 24/09/2024 RV00612015 NAZARIA - PI
130 27/09/2024 24/09/2024 RV00612016 SAO JOSE DE MIPIBU - RN
131 27/09/2024 24/09/2024 RV00612018 TERESINA - PI
132 27/09/2024 25/09/2024 RV00612019 CAMPO MAIOR - PI
133 27/09/2024 24/09/2024 RV00612022 LUZILANDIA - PI
134 27/09/2024 24/09/2024 RV00612023 FLORIANO - PI
135 27/09/2024 24/09/2024 RV00612026 BARRAS - PI
136 27/09/2024 24/09/2024 RV00612027 TERESINA - PI
137 27/09/2024 24/09/2024 RV00612028 TERESINA - PI
138 27/09/2024 24/09/2024 RV00612031 BARRAS - PI
139 27/09/2024 24/09/2024 RV00612032 NOVA LARANJEIRAS - PR
140 27/09/2024 25/09/2024 RV00612034 BRASILIA - DF
141 27/09/2024 24/09/2024 RV00612035 SALITRE - CE
142 27/09/2024 24/09/2024 RV00612036 VITORINO FREIRE - MA
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143 27/09/2024 24/09/2024 RV00612038 TERESINA - PI
144 27/09/2024 24/09/2024 RV00612039 TERESINA - PI
145 27/09/2024 24/09/2024 RV00612040 TERESINA - PI
146 27/09/2024 24/09/2024 RV00612041 JOCA MARQUES - PI
147 27/09/2024 24/09/2024 RV00612042 TERESINA - PI
148 27/09/2024 24/09/2024 RV00612043 TERESINA - PI
149 27/09/2024 25/09/2024 RV00612044 FOZ DO IGUACU - PR
150 27/09/2024 25/09/2024 RV00612045 TERESINA - PI
151 27/09/2024 24/09/2024 RV00612046 TERESINA - PI
152 27/09/2024 25/09/2024 RV00612047 SAO PAULO - SP
153 27/09/2024 25/09/2024 RV00612048 CAMPO MAIOR - PI
154 27/09/2024 24/09/2024 RV00612051 MORADA NOVA - CE
155 27/09/2024 24/09/2024 RV00612052 PIRACURUCA - PI
156 27/09/2024 24/09/2024 RV00612053 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
157 27/09/2024 24/09/2024 RV00612054 AGUA BRANCA - PI
158 27/09/2024 24/09/2024 RV00612055 PARNAIBA - PI
159 27/09/2024 24/09/2024 RV00612056 UNIAO - PI
160 27/09/2024 25/09/2024 RV00612058 CAMPO MAIOR - PI
161 27/09/2024 24/09/2024 RV00612059 BOITUVA - SP

162 27/09/2024 24/09/2024 RV00612060 NOSSA SENHORA DAS DORES -
SE

163 27/09/2024 24/09/2024 RV00612061 TIMON - MA
164 27/09/2024 24/09/2024 RV00612062 TERESINA - PI
165 27/09/2024 24/09/2024 RV00612064 TERESINA - PI
166 27/09/2024 24/09/2024 RV00612065 SALITRE - CE
167 27/09/2024 24/09/2024 RV00612067 TERESINA - PI
168 27/09/2024 25/09/2024 RV00612068 MANAUS - AM
169 27/09/2024 24/09/2024 RV00612071 PIRIPIRI - PI
170 27/09/2024 24/09/2024 RV00612072 TERESINA - PI
171 27/09/2024 24/09/2024 RV00612073 CRICIUMA - SC
172 27/09/2024 25/09/2024 RV00612074 CAMPO MAIOR - PI
173 27/09/2024 25/09/2024 RV00612075 APARECIDA DE GOIANIA - GO
174 27/09/2024 24/09/2024 RV00612077 TERESINA - PI
175 27/09/2024 25/09/2024 RV00612079 CAMPO MAIOR - PI
176 27/09/2024 24/09/2024 RV00612080 PACO DO LUMIAR - MA
177 27/09/2024 25/09/2024 RV00612082 TERESINA - PI
178 27/09/2024 25/09/2024 RV00612083 CAMPO MAIOR - PI
179 27/09/2024 24/09/2024 RV00612084 TERESINA - PI

180 27/09/2024 24/09/2024 RV00612085 NOSSA SENHORA DE NAZARE
-PI

181 27/09/2024 24/09/2024 RV00612086 TERESINA - PI
182 27/09/2024 24/09/2024 RV00612087 TERESINA - PI
183 27/09/2024 24/09/2024 RV00612088 GOIANIA - GO
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184 27/09/2024 24/09/2024 RV00612089 IMPERATRIZ - MA
185 27/09/2024 24/09/2024 RV00612090 FLORIANO - PI
186 27/09/2024 24/09/2024 RV00612091 TIMON - MA
187 27/09/2024 24/09/2024 RV00612092 ARARIPINA - PE
188 27/09/2024 24/09/2024 RV00612093 VICOSA DO CEARA - CE
189 27/09/2024 24/09/2024 RV00612095 BRASILIA - DF
190 27/09/2024 24/09/2024 RV00612097 PIRACURUCA - PI
191 27/09/2024 24/09/2024 RV00612098 EUSEBIO - CE
192 27/09/2024 24/09/2024 RV00612101 UNIAO - PI
193 27/09/2024 24/09/2024 RV00612102 CAMPO MAIOR - PI
194 27/09/2024 24/09/2024 RV00612103 REGENERACAO - PI
195 27/09/2024 24/09/2024 RV00612104 CAMPO MAIOR - PI
196 27/09/2024 24/09/2024 RV00612105 FLORIANO - PI
197 27/09/2024 24/09/2024 RV00612106 TERESINA - PI
198 27/09/2024 24/09/2024 RV00612107 TERESINA - PI
199 27/09/2024 24/09/2024 RV00612109 OEIRAS - PI
200 27/09/2024 24/09/2024 RV00612110 ITAUEIRA - PI
201 27/09/2024 24/09/2024 RV00612111 SAO PAULO - SP
202 27/09/2024 25/09/2024 RV00612112 PICOS - PI
203 27/09/2024 25/09/2024 RV00612113 JOSE DE FREITAS - PI
204 27/09/2024 24/09/2024 RV00612114 PARNAIBA - PI
205 27/09/2024 24/09/2024 RV00612115 PEDRO II - PI
206 27/09/2024 25/09/2024 RV00612117 IMPERATRIZ - MA
207 27/09/2024 24/09/2024 RV00612118 FLORIANO - PI
208 27/09/2024 24/09/2024 RV00612119 CAMPO MAIOR - PI
209 27/09/2024 24/09/2024 RV00612120 PARAUAPEBAS - PA
210 27/09/2024 24/09/2024 RV00612121 BOITUVA - SP
211 27/09/2024 24/09/2024 RV00612122 CAMPO MAIOR - PI
212 27/09/2024 24/09/2024 RV00612124 CORONEL FREITAS - SC
213 27/09/2024 24/09/2024 RV00612126 GASPAR - SC
214 27/09/2024 24/09/2024 RV00612128 TERESINA - PI
215 27/09/2024 24/09/2024 RV00612129 TAUA - CE
216 27/09/2024 24/09/2024 RV00612130 BATALHA - PI
217 27/09/2024 25/09/2024 RV00612132 REGENERACAO - PI
218 27/09/2024 25/09/2024 RV00612133 TAUA - CE
219 27/09/2024 24/09/2024 RV00612135 MURICI DOS PORTELAS - PI
220 27/09/2024 25/09/2024 RV00612137 FLORIANO - PI
221 27/09/2024 25/09/2024 RV00612138 CAMPO MAIOR - PI
222 27/09/2024 25/09/2024 RV00612139 TERESINA - PI
223 27/09/2024 25/09/2024 RV00612141 FORTALEZA - CE
224 27/09/2024 25/09/2024 RV00612142 BARBALHA - CE
225 27/09/2024 25/09/2024 RV00612143 FLORIANO - PI
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226 27/09/2024 25/09/2024 RV00612144 IGARASSU - PE
227 27/09/2024 25/09/2024 RV00612145 TERESINA - PI
228 27/09/2024 25/09/2024 RV00612146 BREJO DO PIAUI - PI
229 27/09/2024 25/09/2024 RV00612147 COCAL DOS ALVES - PI
230 27/09/2024 25/09/2024 RV00612148 TERESINA - PI
231 27/09/2024 25/09/2024 RV00612151 FLORIANO - PI
232 27/09/2024 25/09/2024 RV00612153 TERESINA - PI
233 27/09/2024 25/09/2024 RV00612155 FLORIANO - PI
234 27/09/2024 25/09/2024 RV00612156 TERESINA - PI
235 27/09/2024 25/09/2024 RV00612157 FLORIANO - PI
236 27/09/2024 25/09/2024 RV00612158 GLORIA DO GOITA - PE
237 27/09/2024 25/09/2024 RV00612159 FLORIANO - PI
238 27/09/2024 25/09/2024 RV00612160 PARNAIBA - PI
239 27/09/2024 25/09/2024 RV00612161 OEIRAS - PI
240 27/09/2024 25/09/2024 RV00612163 FLORIANO - PI
241 27/09/2024 25/09/2024 RV00612164 CUIABA - MT
242 27/09/2024 25/09/2024 RV00612165 GOIANIA - GO
243 27/09/2024 25/09/2024 RV00612166 CAMPO MAIOR - PI
244 27/09/2024 25/09/2024 RV00612168 CARIRA - SE
245 27/09/2024 25/09/2024 RV00612169 TERESINA - PI
246 27/09/2024 25/09/2024 RV00612170 COCAL - PI
247 27/09/2024 25/09/2024 RV00612171 JOCA MARQUES - PI
248 27/09/2024 25/09/2024 RV00612172 TERESINA - PI
249 27/09/2024 25/09/2024 RV00612174 BARRAS - PI
250 27/09/2024 25/09/2024 RV00612175 CAMPO FORMOSO - BA
251 27/09/2024 25/09/2024 RV00612176 FLORIANO - PI
252 27/09/2024 25/09/2024 RV00612177 FLORIANO - PI
253 27/09/2024 25/09/2024 RV00612179 TERESINA - PI
254 27/09/2024 24/09/2024 RV00612181 MIGUEL ALVES - PI
255 27/09/2024 24/09/2024 RV00612182 TERESINA - PI
256 27/09/2024 24/09/2024 RV00612183 TERESINA - PI
257 27/09/2024 24/09/2024 RV00612185 TERESINA - PI
258 27/09/2024 24/09/2024 RV00612186 TERESINA - PI
259 27/09/2024 25/09/2024 RV00613032 TERESINA - PI
260 27/09/2024 25/09/2024 RV00613033 TERESINA - PI
261 27/09/2024 25/09/2024 RV00613034 TERESINA - PI
262 27/09/2024 25/09/2024 RV00613037 MATA ROMA - MA
263 27/09/2024 25/09/2024 RV00613039 FLORIANO - PI
264 27/09/2024 25/09/2024 RV00613040 CARAI - MG
265 27/09/2024 25/09/2024 RV00613041 TERESINA - PI
266 27/09/2024 25/09/2024 RV00613042 TAUA - CE
267 27/09/2024 25/09/2024 RV00613043 FRONTEIRAS - PI
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268 27/09/2024 25/09/2024 RV00613044 TERESINA - PI
269 27/09/2024 25/09/2024 RV00613045 UNIAO - PI
270 27/09/2024 25/09/2024 RV00613046 TERESINA - PI
271 27/09/2024 25/09/2024 RV00613047 GURUPI - TO
272 27/09/2024 25/09/2024 RV00613049 TERESINA - PI
273 27/09/2024 25/09/2024 RV00613051 TERESINA - PI
274 27/09/2024 25/09/2024 RV00613050 TERESINA - PI
275 27/09/2024 25/09/2024 RV00613052 TERESINA - PI
276 27/09/2024 25/09/2024 RV00613053 FLORIANO - PI
277 27/09/2024 25/09/2024 RV00613054 PARNAIBA - PI
278 27/09/2024 25/09/2024 RV00613055 BARRAS - PI
279 27/09/2024 25/09/2024 RV00613058 PRESIDENTE DUTRA - MA
280 27/09/2024 25/09/2024 RV00613060 AMARANTE - PI
281 27/09/2024 25/09/2024 RV00613061 PIRACURUCA - PI
282 27/09/2024 25/09/2024 RV00613062 TERESINA - PI
283 27/09/2024 25/09/2024 RV00613063 JOAQUIM PIRES - PI
284 27/09/2024 25/09/2024 RV00613064 TERESINA - PI
285 27/09/2024 25/09/2024 RV00613065 TERESINA - PI
286 27/09/2024 25/09/2024 RV00613066 TERESINA - PI
287 27/09/2024 25/09/2024 RV00613067 CAMPO MAIOR - PI
288 27/09/2024 25/09/2024 RV00613068 SAO PAULO - SP
289 27/09/2024 25/09/2024 RV00613069 PINHEIRO PRETO - SC
290 27/09/2024 25/09/2024 RV00613070 PARNAIBA - PI
291 27/09/2024 25/09/2024 RV00613072 CAMPO MAIOR - PI
292 27/09/2024 25/09/2024 RV00613073 TERESINA - PI
293 27/09/2024 25/09/2024 RV00613074 ITAJAI - SC
294 27/09/2024 25/09/2024 RV00613076 UNIAO - PI
295 27/09/2024 25/09/2024 RV00613077 PARNAIBA - PI
296 27/09/2024 25/09/2024 RV00613078 TERESINA - PI
297 27/09/2024 25/09/2024 RV00613079 FLORIANO - PI
298 27/09/2024 25/09/2024 RV00613082 PARNAIBA - PI
299 27/09/2024 25/09/2024 RV00613083 TERESINA - PI
300 27/09/2024 25/09/2024 RV00613085 TERESINA - PI
301 27/09/2024 25/09/2024 RV00613086 PARNAIBA - PI
302 27/09/2024 25/09/2024 RV00613089 ESPERANTINA - PI
303 27/09/2024 25/09/2024 RV00613091 TERESINA - PI
304 27/09/2024 25/09/2024 RV00613092 PEDRO II - PI
305 27/09/2024 25/09/2024 RV00613093 PARNAIBA - PI
306 27/09/2024 25/09/2024 RV00613096 ESPERANTINA - PI
307 27/09/2024 25/09/2024 RV00613097 TERESINA - PI
308 27/09/2024 25/09/2024 RV00613098 CAMPO MAIOR - PI
309 27/09/2024 25/09/2024 RV00613099 TERESINA - PI
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310 27/09/2024 25/09/2024 RV00613100 TERESINA - PI
311 27/09/2024 25/09/2024 RV00613101 PARNAIBA - PI
312 27/09/2024 25/09/2024 RV00613102 CURITIBA - PR
313 27/09/2024 25/09/2024 RV00613103 TERESINA - PI
314 27/09/2024 25/09/2024 RV00613104 TERESINA - PI
315 27/09/2024 25/09/2024 RV00613105 BRASILIA - DF
316 27/09/2024 25/09/2024 RV00613106 BREJO ALEGRE - SP

317 27/09/2024 25/09/2024 RV00613107 CAMPESTRE DO MARANHAO -
MA

318 27/09/2024 25/09/2024 RV00613110 BRASILIA - DF
319 27/09/2024 25/09/2024 RV00613111 TERESINA - PI
320 27/09/2024 25/09/2024 RV00613112 ESPERANTINA - PI
321 27/09/2024 25/09/2024 RV00613114 FLORIANO - PI
322 27/09/2024 25/09/2024 RV00613115 PARNARAMA - MA
323 27/09/2024 25/09/2024 RV00613119 CANTO DO BURITI - PI
324 27/09/2024 25/09/2024 RV00613120 CAMPINAS - SP
325 27/09/2024 25/09/2024 RV00613121 TERESINA - PI
326 27/09/2024 25/09/2024 RV00613124 BATALHA - PI
327 27/09/2024 25/09/2024 RV00613125 COCAL DOS ALVES - PI
328 27/09/2024 25/09/2024 RV00613126 ESPERANTINA - PI
329 27/09/2024 25/09/2024 RV00613128 CAMPO MAIOR - PI
330 27/09/2024 25/09/2024 RV00613129 BARRAS - PI
331 27/09/2024 25/09/2024 RV00613132 CANTO DO BURITI - PI
332 27/09/2024 25/09/2024 RV00613134 PIRIPIRI - PI
333 27/09/2024 25/09/2024 RV00613136 BENEDITINOS - PI
334 27/09/2024 25/09/2024 RV00613140 FLORIANO - PI
335 27/09/2024 25/09/2024 RV00613143 PARNAIBA - PI
336 27/09/2024 25/09/2024 RV00613144 ALTOS - PI
337 27/09/2024 25/09/2024 RV00613145 TERESINA - PI
338 27/09/2024 25/09/2024 RV00613146 TERESINA - PI
339 27/09/2024 25/09/2024 RV00613147 JOSE DE FREITAS - PI
340 27/09/2024 25/09/2024 RV00613148 SAO PAULO - SP
341 27/09/2024 25/09/2024 RV00613149 JOAQUIM PIRES - PI
342 27/09/2024 25/09/2024 RV00613150 TERESINA - PI
343 27/09/2024 25/09/2024 RV00613151 SOBRAL - CE
344 27/09/2024 25/09/2024 RV00613153 CAMPO MAIOR - PI
345 27/09/2024 25/09/2024 RV00613158 TERESINA - PI
346 27/09/2024 25/09/2024 RV00613159 TERESINA - PI
347 27/09/2024 25/09/2024 RV00613160 FLORIANO - PI
348 27/09/2024 25/09/2024 RV00613161 OSASCO - SP
349 27/09/2024 25/09/2024 RV00613162 CAMPO FORMOSO - BA
350 27/09/2024 25/09/2024 RV00613163 TERESINA - PI
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351 27/09/2024 25/09/2024 RV00613164 JOSE DE FREITAS - PI
352 27/09/2024 25/09/2024 RV00613165 PEDRO II - PI
353 27/09/2024 25/09/2024 RV00613167 SAO PAULO - SP
354 27/09/2024 25/09/2024 RV00613169 ITAREMA - CE
355 27/09/2024 25/09/2024 RV00613171 TERESINA - PI
356 27/09/2024 25/09/2024 RV00613172 BREJO DO PIAUI - PI
357 27/09/2024 25/09/2024 RV00613175 SAPEZAL - MT
358 27/09/2024 25/09/2024 RV00613176 FLORIANO - PI

359 27/09/2024 25/09/2024 RV00613177 MAGALHAES DE ALMEIDA -
MA

360 27/09/2024 25/09/2024 RV00613178 TERESINA - PI
361 27/09/2024 25/09/2024 RV00613179 TERESINA - PI
362 27/09/2024 25/09/2024 RV00613180 TERESINA - PI
363 27/09/2024 25/09/2024 RV00613183 RIO GRANDE DO PIAUI - PI
364 27/09/2024 25/09/2024 RV00613185 CAMPO MAIOR - PI
365 27/09/2024 25/09/2024 RV00613187 TERESINA - PI
366 27/09/2024 25/09/2024 RV00613188 RIO GRANDE DO PIAUI - PI
367 27/09/2024 25/09/2024 RV00613189 PACO DO LUMIAR - MA
368 27/09/2024 25/09/2024 RV00613190 UNIAO - PI
369 27/09/2024 25/09/2024 RV00613191 FORTALEZA - CE
370 27/09/2024 25/09/2024 RV00613192 SAO JULIAO - PI
371 27/09/2024 25/09/2024 RV00613194 RIO GRANDE DO PIAUI - PI
372 27/09/2024 25/09/2024 RV00613196 TERESINA - PI
373 27/09/2024 25/09/2024 RV00613197 SAO PAULO - SP
374 27/09/2024 25/09/2024 RV00613198 TERESINA - PI
375 27/09/2024 25/09/2024 RV00613202 JOSE DE FREITAS - PI
376 27/09/2024 25/09/2024 RV00613203 TERESINA - PI
377 27/09/2024 25/09/2024 RV00613205 PIRIPIRI - PI
378 27/09/2024 25/09/2024 RV00613206 TERESINA - PI
379 27/09/2024 25/09/2024 RV00613207 PICOS - PI
380 27/09/2024 25/09/2024 RV00613208 TERESINA - PI
381 27/09/2024 25/09/2024 RV00613210 SAO PAULO - SP
382 27/09/2024 25/09/2024 RV00613212 MARCOLANDIA - PI
383 27/09/2024 25/09/2024 RV00613213 CAMPO MAIOR - PI
384 27/09/2024 25/09/2024 RV00613215 PARNAIBA - PI
385 27/09/2024 25/09/2024 RV00613218 SAO JOSE DO RIO PRETO - SP
386 27/09/2024 25/09/2024 RV00613219 PARNAIBA - PI
387 27/09/2024 25/09/2024 RV00613220 ITAUEIRA - PI
388 27/09/2024 25/09/2024 RV00613222 TERESINA - PI
389 27/09/2024 25/09/2024 RV00613223 PARNAIBA - PI
390 27/09/2024 25/09/2024 RV00613225 CAXIAS - MA
391 27/09/2024 25/09/2024 RV00613226 CHAPADINHA - MA
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392 27/09/2024 25/09/2024 RV00613228 PORTO - PI
393 27/09/2024 25/09/2024 RV00613229 FLORIANO - PI
394 27/09/2024 25/09/2024 RV00613230 PARNAIBA - PI
395 27/09/2024 25/09/2024 RV00613231 CAMPO MAIOR - PI
396 27/09/2024 25/09/2024 RV00613232 PAU D'ARCO DO PIAUI - PI
397 27/09/2024 25/09/2024 RV00613233 TERESINA - PI
398 27/09/2024 25/09/2024 RV00613237 SAO LUIS - MA
399 27/09/2024 25/09/2024 RV00613238 COLINAS - MA
400 27/09/2024 25/09/2024 RV00613241 CAXINGO - PI
401 27/09/2024 25/09/2024 RV00613244 PARNAIBA - PI
402 27/09/2024 25/09/2024 RV00613245 ESPERANTINA - PI
403 27/09/2024 25/09/2024 RV00613248 AGUAS LINDAS DE GOIAS - GO
404 27/09/2024 25/09/2024 RV00613250 BATALHA - PI
405 27/09/2024 25/09/2024 RV00613251 TERESINA - PI
406 27/09/2024 25/09/2024 RV00613252 COCAL - PI
407 27/09/2024 25/09/2024 RV00613253 TERESINA - PI
408 27/09/2024 25/09/2024 RV00613254 TERESINA - PI
409 27/09/2024 25/09/2024 RV00613258 TERESINA - PI

410 27/09/2024 25/09/2024 RV00611761 CAMPO ALEGRE DE LOURDES -
BA

411 27/09/2024 25/09/2024 RV00611762 AGUA BRANCA - PI
412 27/09/2024 25/09/2024 RV00611765 TIMON - MA
413 27/09/2024 25/09/2024 RV00611767 CAMPO MAIOR - PI
414 27/09/2024 25/09/2024 RV00611768 CANTO DO BURITI - PI
415 27/09/2024 25/09/2024 RV00611770 BRASILIA - DF
416 27/09/2024 25/09/2024 RV00611771 TERESINA - PI
417 27/09/2024 25/09/2024 RV00611772 HUGO NAPOLEAO - PI
418 27/09/2024 25/09/2024 RV00611773 UBAJARA - CE
419 27/09/2024 25/09/2024 RV00611776 TERESINA - PI
420 27/09/2024 25/09/2024 RV00611777 PEDRO II - PI
421 27/09/2024 25/09/2024 RV00611780 NATAL - RN
422 27/09/2024 25/09/2024 RV00611781 FORTALEZA - CE
423 27/09/2024 25/09/2024 RV00611782 TERESINA - PI
424 27/09/2024 25/09/2024 RV00611784 TERESINA - PI
425 27/09/2024 25/09/2024 RV00611785 LUZILANDIA - PI
426 27/09/2024 25/09/2024 RV00611786 LUZILANDIA - PI
427 27/09/2024 25/09/2024 RV00611787 CANTO DO BURITI - PI
428 27/09/2024 25/09/2024 RV00611788 TERESINA - PI
429 27/09/2024 25/09/2024 RV00611792 TERESINA - PI
430 27/09/2024 25/09/2024 RV00611795 TERESINA - PI
431 27/09/2024 25/09/2024 RV00611796 AGUA BRANCA - PI
432 27/09/2024 25/09/2024 RV00611797 BARRO DURO - PI
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433 27/09/2024 25/09/2024 RV00611799 TERESINA - PI

434 27/09/2024 25/09/2024 RV00611800 MILAGRES DO MARANHAO -
MA

435 27/09/2024 25/09/2024 RV00611801 FLORIANO - PI
436 27/09/2024 25/09/2024 RV00611802 FRONTEIRAS - PI
437 27/09/2024 25/09/2024 RV00611803 ARARIPINA - PE
438 27/09/2024 25/09/2024 RV00611804 MATIAS OLIMPIO - PI
439 27/09/2024 25/09/2024 RV00611805 BARRAS - PI
440 27/09/2024 25/09/2024 RV00611806 CAMPO MAIOR - PI
441 27/09/2024 25/09/2024 RV00611807 TERESINA - PI
442 27/09/2024 25/09/2024 RV00611808 NOVA MUTUM - MT
443 27/09/2024 25/09/2024 RV00611809 BATALHA - PI

444 27/09/2024 25/09/2024 RV00611810 NOSSA SENHORA DE NAZARE
-PI

445 27/09/2024 25/09/2024 RV00611812 NOVA MUTUM - MT
446 27/09/2024 25/09/2024 RV00611815 CAMPO MAIOR - PI
447 27/09/2024 24/09/2024 RV00611816 TERESINA - PI

448 27/09/2024 24/09/2024 RV00611817 LUIS EDUARDO MAGALHAES -
BA

449 27/09/2024 24/09/2024 RV00611818 BOQUEIRAO DO PIAUI - PI
450 27/09/2024 24/09/2024 RV00611819 TERESINA - PI
451 27/09/2024 24/09/2024 RV00611820 BARRO DURO - PI
452 27/09/2024 25/09/2024 RV00611822 SAO PAULO - SP
453 27/09/2024 24/09/2024 RV00611823 LUZILANDIA - PI
454 27/09/2024 24/09/2024 RV00611824 ARARIPINA - PE
455 27/09/2024 24/09/2024 RV00611826 BRASILIA - DF
456 27/09/2024 24/09/2024 RV00611828 SAO JOAO DO ARRAIAL - PI
457 27/09/2024 24/09/2024 RV00611829 TERESINA - PI
458 27/09/2024 24/09/2024 RV00611830 ITAUEIRA - PI
459 27/09/2024 24/09/2024 RV00612188 TERESINA - PI
460 27/09/2024 24/09/2024 RV00612190 HUGO NAPOLEAO - PI
461 27/09/2024 24/09/2024 RV00612192 SIMOES - PI
462 27/09/2024 24/09/2024 RV00612193 PICOS - PI
463 27/09/2024 24/09/2024 RV00612194 TERESINA - PI
464 27/09/2024 24/09/2024 RV00612195 JOSE DE FREITAS - PI
465 27/09/2024 24/09/2024 RV00612196 TRES CACHOEIRAS - RS
466 27/09/2024 25/09/2024 RV00612199 PARNAIBA - PI
467 27/09/2024 25/09/2024 RV00612200 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
468 27/09/2024 25/09/2024 RV00612201 MIGUEL ALVES - PI
469 27/09/2024 24/09/2024 RV00612202 TERESINA - PI
470 27/09/2024 25/09/2024 RV00612204 JOSE DE FREITAS - PI
471 27/09/2024 25/09/2024 RV00612206 ALAGOINHA DO PIAUI - PI
472 27/09/2024 25/09/2024 RV00612207 TERESINA - PI
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473 27/09/2024 25/09/2024 RV00612208 FRONTEIRAS - PI
474 27/09/2024 25/09/2024 RV00612209 SAPEZAL - MT
475 27/09/2024 25/09/2024 RV00612210 ITAUEIRA - PI
476 27/09/2024 25/09/2024 RV00612211 PIRIPIRI - PI
477 27/09/2024 25/09/2024 RV00612212 BARRAS - PI

478 27/09/2024 25/09/2024 RV00612213 OLHO D'AGUA DAS CUNHAS -
MA

479 27/09/2024 25/09/2024 RV00612214 JATOBA DO PIAUI - PI

480 27/09/2024 25/09/2024 RV00612215 NOSSA SENHORA DE NAZARE
-PI

481 27/09/2024 25/09/2024 RV00612216 FLORIANO - PI
482 27/09/2024 25/09/2024 RV00612219 SAO GONCALO DO PIAUI - PI
483 27/09/2024 25/09/2024 RV00612220 CAMPO MAIOR - PI
484 27/09/2024 25/09/2024 RV00612223 ESPERANTINA - PI
485 27/09/2024 25/09/2024 RV00612224 ANAPOLIS - GO
486 27/09/2024 25/09/2024 RV00612227 UNIAO - PI
487 27/09/2024 25/09/2024 RV00612228 FLORIANO - PI
488 27/09/2024 25/09/2024 RV00612229 TERESINA - PI
489 27/09/2024 25/09/2024 RV00612230 CAMPO MAIOR - PI
490 27/09/2024 25/09/2024 RV00612231 FLORIANO - PI
491 27/09/2024 25/09/2024 RV00612232 DIRCEU ARCOVERDE - PI
492 27/09/2024 25/09/2024 RV00612233 ARARIPINA - PE
493 27/09/2024 25/09/2024 RV00612234 TERESINA - PI
494 27/09/2024 25/09/2024 RV00612235 TERESINA - PI
495 27/09/2024 25/09/2024 RV00612237 AGUA BRANCA - PI
496 27/09/2024 25/09/2024 RV00612238 TERESINA - PI
497 27/09/2024 25/09/2024 RV00612240 FLORIANO - PI
498 27/09/2024 25/09/2024 RV00612241 TERESINA - PI
499 27/09/2024 25/09/2024 RV00612242 TERESINA - PI
500 27/09/2024 25/09/2024 RV00612243 TIANGUA - CE

 FRANCILON FERREIRA NUNES

Superintendente de Políticas de Monitoramento e Fiscalização de Transporte - SETRANS/PI

(Transcrição da nota REGULARIDADES de Nº 28915, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES DO PIAUÍ - SETRANS

NOTIFICAÇÃO – PENALIDADE POR INFRAÇÃO DE TRANSITO

Considerando o disposto no Art. 24 e seus incisos, da Lei Federal n° 9.503 de 23 de setembro de
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1997, que institui o Código de Transito Brasileiro – CTB, o Secretário de Estado dos Transportes do
Piauí, no uso de suas atribuições, com fulcro no art. 281 do CTB, torna pública a relação de Autos de
Infração de Trânsito processados com base do art. 231, V do CTB (transitar com o veículo com
excesso de velocidade) e NOTIFICA os proprietários dos veículos que, caso queiram, terão o prazo
estipulado na Notificação de  Autuação por Infração enviada via Correios para apresentação da
Defesa da Autuação.

Nº Dt. Geração Próx. Dt. Geração Nº do Auto de Infração Municipio/UF
1 27/09/2024 24/09/2024 RV00609438 BRASILIA - DF
2 27/09/2024 24/09/2024 RV00609439 MONTE ALEGRE DO PIAUI - PI
3 27/09/2024 24/09/2024 RV00609440 TERESINA - PI
4 27/09/2024 24/09/2024 RV00609442 JOSE DE FREITAS - PI
5 27/09/2024 24/09/2024 RV00609443 TERESINA - PI
6 27/09/2024 24/09/2024 RV00609447 SANTA RITA DO ITUETO - MG
7 27/09/2024 24/09/2024 RV00609448 SAO PAULO - SP
8 27/09/2024 24/09/2024 RV00609450 BRASILIA - DF
9 27/09/2024 24/09/2024 RV00609451 GOIANIA - GO
10 27/09/2024 24/09/2024 RV00609452 PINHAIS - PR
11 27/09/2024 24/09/2024 RV00609454 CAFELANDIA - PR
12 27/09/2024 24/09/2024 RV00609455 TERESINA - PI
13 27/09/2024 24/09/2024 RV00609519 TERESINA - PI
14 27/09/2024 24/09/2024 RV00609521 MIGUEL ALVES - PI
15 27/09/2024 24/09/2024 RV00609522 TERESINA - PI
16 27/09/2024 24/09/2024 RV00609523 NOSSA SENHORA DOSREMEDIOS - PI
17 27/09/2024 24/09/2024 RV00609524 PARNAIBA - PI
18 27/09/2024 24/09/2024 RV00609526 VARZEA GRANDE - PI
19 27/09/2024 24/09/2024 RV00609528 BRASILIA - DF
20 27/09/2024 24/09/2024 RV00609529 TERESINA - PI
21 27/09/2024 24/09/2024 RV00609530 JOAQUIM PIRES - PI
22 27/09/2024 24/09/2024 RV00609533 SAO JOAO DO ARRAIAL - PI
23 27/09/2024 24/09/2024 RV00609534 TERESINA - PI
24 27/09/2024 24/09/2024 RV00609535 TERESINA - PI
25 27/09/2024 24/09/2024 RV00609536 PIO IX - PI
26 27/09/2024 24/09/2024 RV00609538 TERESINA - PI
27 27/09/2024 24/09/2024 RV00609539 TERESINA - PI
28 27/09/2024 24/09/2024 RV00609543 BOM JESUS - PI
29 27/09/2024 24/09/2024 RV00609544 PIRACURUCA - PI
30 27/09/2024 24/09/2024 RV00609545 SAO LUIS - MA
31 27/09/2024 24/09/2024 RV00609547 TERESINA - PI
32 27/09/2024 24/09/2024 RV00609548 TERESINA - PI
33 27/09/2024 24/09/2024 RV00609549 TERESINA - PI
34 27/09/2024 24/09/2024 RV00609550 BRASILIA - DF
35 27/09/2024 24/09/2024 RV00609552 CAXIAS - MA
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36 27/09/2024 24/09/2024 RV00609553 BRASILIA - DF
37 27/09/2024 24/09/2024 RV00609554 TERESINA - PI
38 27/09/2024 24/09/2024 RV00609556 TERESINA - PI
39 27/09/2024 24/09/2024 RV00609557 FRONTEIRAS - PI
40 27/09/2024 24/09/2024 RV00609558 TERESINA - PI
41 27/09/2024 24/09/2024 RV00609559 PARNAIBA - PI
42 27/09/2024 24/09/2024 RV00609560 TERESINA - PI
43 27/09/2024 24/09/2024 RV00609561 TIANGUA - CE
44 27/09/2024 24/09/2024 RV00609563 TERESINA - PI
45 27/09/2024 24/09/2024 RV00609564 TERESINA - PI
46 27/09/2024 24/09/2024 RV00609565 SALITRE - CE
47 27/09/2024 24/09/2024 RV00609567 BATALHA - PI
48 27/09/2024 24/09/2024 RV00609569 SALITRE - CE
49 27/09/2024 24/09/2024 RV00609570 JOSE DE FREITAS - PI
50 27/09/2024 24/09/2024 RV00609571 CARIRIACU - CE
51 27/09/2024 24/09/2024 RV00609572 MIGUEL ALVES - PI
52 27/09/2024 24/09/2024 RV00609574 ITAUEIRA - PI
53 27/09/2024 24/09/2024 RV00609575 TERESINA - PI
54 27/09/2024 24/09/2024 RV00609576 LUZILANDIA - PI
55 27/09/2024 24/09/2024 RV00609578 ESPERANTINA - PI
56 27/09/2024 24/09/2024 RV00609580 JUNDIAI - SP
57 27/09/2024 24/09/2024 RV00609582 TERESINA - PI
58 27/09/2024 24/09/2024 RV00609583 TERESINA - PI
59 27/09/2024 24/09/2024 RV00609585 CAMPOS SALES - CE
60 27/09/2024 24/09/2024 RV00609588 TERESINA - PI
61 27/09/2024 24/09/2024 RV00609589 BURITICUPU - MA
62 27/09/2024 24/09/2024 RV00609594 JOSE DE FREITAS - PI
63 27/09/2024 24/09/2024 RV00609595 ALTOS - PI
64 27/09/2024 24/09/2024 RV00609597 PAUDALHO - PE
65 27/09/2024 24/09/2024 RV00609599 ALTOS - PI
66 27/09/2024 24/09/2024 RV00609600 LUZILANDIA - PI
67 27/09/2024 24/09/2024 RV00609601 SAO GONCALO DO PIAUI - PI
68 27/09/2024 24/09/2024 RV00609602 TERESINA - PI
69 27/09/2024 24/09/2024 RV00609605 TERESINA - PI
70 27/09/2024 24/09/2024 RV00609606 FRANCO DA ROCHA - SP
71 27/09/2024 24/09/2024 RV00609608 TERESINA - PI
72 27/09/2024 24/09/2024 RV00609609 NOVO SANTO ANTONIO - PI
73 27/09/2024 24/09/2024 RV00609610 MOGI DAS CRUZES - SP
74 27/09/2024 24/09/2024 RV00609612 LUZILANDIA - PI
75 27/09/2024 24/09/2024 RV00609613 CRISTINO CASTRO - PI
76 27/09/2024 24/09/2024 RV00609614 BELO HORIZONTE - MG
77 27/09/2024 24/09/2024 RV00609616 ESPERANTINA - PI
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78 27/09/2024 24/09/2024 RV00609617 JOCA MARQUES - PI
79 27/09/2024 24/09/2024 RV00609619 TERESINA - PI
80 27/09/2024 24/09/2024 RV00609620 PARNAIBA - PI
81 27/09/2024 24/09/2024 RV00609621 TERESINA - PI
82 27/09/2024 24/09/2024 RV00609622 BELO HORIZONTE - MG
83 27/09/2024 24/09/2024 RV00609623 SANTO ANTONIO DO MONTE -MG
84 27/09/2024 24/09/2024 RV00609625 PARNAIBA - PI
85 27/09/2024 24/09/2024 RV00609626 MARINGA - PR
86 27/09/2024 24/09/2024 RV00609627 FLORIANO - PI
87 27/09/2024 24/09/2024 RV00609628 CAUCAIA - CE
88 27/09/2024 24/09/2024 RV00609629 TERESINA - PI
89 27/09/2024 24/09/2024 RV00609631 TERESINA - PI
90 27/09/2024 24/09/2024 RV00609632 TERESINA - PI
91 27/09/2024 24/09/2024 RV00609634 SALITRE - CE
92 27/09/2024 24/09/2024 RV00609635 NOSSA SENHORA DOSREMEDIOS - PI
93 27/09/2024 24/09/2024 RV00609636 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
94 27/09/2024 24/09/2024 RV00609637 LUZILANDIA - PI
95 27/09/2024 24/09/2024 RV00609640 SANTA MARIA DE JETIBA - ES
96 27/09/2024 24/09/2024 RV00609641 MILTON BRANDAO - PI
97 27/09/2024 24/09/2024 RV00609648 MINACU - GO
98 27/09/2024 24/09/2024 RV00609649 BONFIM DO PIAUI - PI
99 27/09/2024 24/09/2024 RV00609650 TERESINA - PI
100 27/09/2024 24/09/2024 RV00609654 PIRACURUCA - PI
101 27/09/2024 24/09/2024 RV00609655 MARACANAU - CE
102 27/09/2024 24/09/2024 RV00609657 TERESINA - PI
103 27/09/2024 24/09/2024 RV00609658 CASTELO DO PIAUI - PI
104 27/09/2024 24/09/2024 RV00609659 BURITI DOS MONTES - PI
105 27/09/2024 24/09/2024 RV00609662 TERESINA - PI
106 27/09/2024 24/09/2024 RV00609664 TERESINA - PI
107 27/09/2024 24/09/2024 RV00609665 IMPERATRIZ - MA
108 27/09/2024 24/09/2024 RV00609667 LAGES - SC
109 27/09/2024 24/09/2024 RV00609670 MATIAS OLIMPIO - PI
110 27/09/2024 24/09/2024 RV00609671 TERESINA - PI
111 27/09/2024 24/09/2024 RV00609672 MOSSORO - RN
112 27/09/2024 24/09/2024 RV00609678 TERESINA - PI
113 27/09/2024 24/09/2024 RV00609680 BRASILIA - DF
114 27/09/2024 24/09/2024 RV00609682 TERESINA - PI
115 27/09/2024 24/09/2024 RV00609684 TERESINA - PI
116 27/09/2024 24/09/2024 RV00609685 TERESINA - PI
117 27/09/2024 24/09/2024 RV00609686 SAO PAULO - SP
118 27/09/2024 24/09/2024 RV00609689 TERESINA - PI
119 27/09/2024 24/09/2024 RV00609690 TERESINA - PI
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120 27/09/2024 24/09/2024 RV00609691 SAO JOAO DO PIAUI - PI
121 27/09/2024 24/09/2024 RV00609692 BOQUEIRAO DO PIAUI - PI
122 27/09/2024 24/09/2024 RV00609694 CANTO DO BURITI - PI
123 27/09/2024 24/09/2024 RV00609695 FORTALEZA - CE
124 27/09/2024 24/09/2024 RV00609697 TERESINA - PI
125 27/09/2024 24/09/2024 RV00609698 SAO JOAO DO PIAUI - PI
126 27/09/2024 24/09/2024 RV00609700 TERESINA - PI
127 27/09/2024 24/09/2024 RV00609705 FELIZ - RS
128 27/09/2024 24/09/2024 RV00609706 TERESINA - PI
129 27/09/2024 24/09/2024 RV00609708 TABIRA - PE
130 27/09/2024 24/09/2024 RV00609711 NAZARIA - PI
131 27/09/2024 24/09/2024 RV00609716 TERESINA - PI
132 27/09/2024 24/09/2024 RV00609717 SALVADOR - BA
133 27/09/2024 24/09/2024 RV00609718 ALTOS - PI
134 27/09/2024 24/09/2024 RV00609720 TERESINA - PI
135 27/09/2024 24/09/2024 RV00609721 FRONTEIRAS - PI
136 27/09/2024 24/09/2024 RV00609723 TERESINA - PI
137 27/09/2024 24/09/2024 RV00609726 TERESINA - PI
138 27/09/2024 24/09/2024 RV00609727 PORTO NACIONAL - TO
139 27/09/2024 24/09/2024 RV00609728 TERESINA - PI
140 27/09/2024 24/09/2024 RV00609729 TERESINA - PI
141 27/09/2024 24/09/2024 RV00609730 TERESINA - PI
142 27/09/2024 24/09/2024 RV00609731 JOCA MARQUES - PI
143 27/09/2024 24/09/2024 RV00609732 PIRIPIRI - PI
144 27/09/2024 24/09/2024 RV00609734 URUCUI - PI
145 27/09/2024 24/09/2024 RV00609735 CASTELO DO PIAUI - PI
146 27/09/2024 24/09/2024 RV00609737 OEIRAS - PI
147 27/09/2024 24/09/2024 RV00609738 TERESINA - PI
148 27/09/2024 24/09/2024 RV00609739 SAO JOAO DOS PATOS - MA
149 27/09/2024 24/09/2024 RV00609741 UNIAO - PI
150 27/09/2024 24/09/2024 RV00609742 ALTOS - PI
151 27/09/2024 24/09/2024 RV00609743 UNIAO - PI
152 27/09/2024 24/09/2024 RV00609747 PARNAIBA - PI
153 27/09/2024 24/09/2024 RV00609748 IPUBI - PE
154 27/09/2024 24/09/2024 RV00609752 UNIAO - PI
155 27/09/2024 24/09/2024 RV00609754 BARRAS - PI
156 27/09/2024 24/09/2024 RV00609755 UNIAO - PI
157 27/09/2024 24/09/2024 RV00609758 FARROUPILHA - RS
158 27/09/2024 24/09/2024 RV00609760 RUSSAS - CE
159 27/09/2024 24/09/2024 RV00609761 FORTALEZA - CE
160 27/09/2024 24/09/2024 RV00609762 FORTALEZA - CE
161 27/09/2024 24/09/2024 RV00609834 TERESINA - PI
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162 27/09/2024 24/09/2024 RV00609835 BARRAS - PI
163 27/09/2024 24/09/2024 RV00609836 FRONTEIRAS - PI
164 27/09/2024 24/09/2024 RV00609837 ANAPOLIS - GO
165 27/09/2024 24/09/2024 RV00609838 TERESINA - PI
166 27/09/2024 24/09/2024 RV00609840 PETROLINA - PE
167 27/09/2024 24/09/2024 RV00609843 TERESINA - PI
168 27/09/2024 24/09/2024 RV00609845 TERESINA - PI
169 27/09/2024 24/09/2024 RV00609851 TERESINA - PI
170 27/09/2024 24/09/2024 RV00609852 TERESINA - PI
171 27/09/2024 24/09/2024 RV00609853 TERESINA - PI
172 27/09/2024 24/09/2024 RV00609854 CRATEUS - CE
173 27/09/2024 24/09/2024 RV00609859 CURIMATA - PI
174 27/09/2024 24/09/2024 RV00609863 TERESINA - PI
175 27/09/2024 24/09/2024 RV00609864 CALDEIRAO GRANDE DO PIAUI -PI
176 27/09/2024 24/09/2024 RV00609867 TERESINA - PI
177 27/09/2024 24/09/2024 RV00609871 ALTOS - PI
178 27/09/2024 24/09/2024 RV00609872 CERES - GO
179 27/09/2024 24/09/2024 RV00609873 SANTA QUITERIA DOMARANHAO - MA
180 27/09/2024 24/09/2024 RV00609874 ITAUEIRA - PI
181 27/09/2024 24/09/2024 RV00609876 FLORIANO - PI
182 27/09/2024 24/09/2024 RV00609877 PIRACURUCA - PI
183 27/09/2024 24/09/2024 RV00609879 TERESINA - PI
184 27/09/2024 24/09/2024 RV00609885 TUTOIA - MA
185 27/09/2024 24/09/2024 RV00609886 ILHA GRANDE - PI
186 27/09/2024 24/09/2024 RV00609887 SARANDI - RS
187 27/09/2024 24/09/2024 RV00609888 ESPERANTINA - PI
188 27/09/2024 24/09/2024 RV00609889 JATOBA DO PIAUI - PI
189 27/09/2024 24/09/2024 RV00609891 FLORIANO - PI
190 27/09/2024 25/09/2024 RV00612562 TERESINA - PI
191 27/09/2024 25/09/2024 RV00612563 SAO PAULO - SP
192 27/09/2024 25/09/2024 RV00612564 CATOLE DO ROCHA - PB
193 27/09/2024 25/09/2024 RV00612590 TERESINA - PI
194 27/09/2024 25/09/2024 RV00612591 PARNAIBA - PI
195 27/09/2024 25/09/2024 RV00612594 TERESINA - PI
196 27/09/2024 25/09/2024 RV00612597 BELEM - PA
197 27/09/2024 25/09/2024 RV00612598 PARNAIBA - PI
198 27/09/2024 25/09/2024 RV00612599 PIRACURUCA - PI
199 27/09/2024 25/09/2024 RV00612600 FLORIANO - PI
200 27/09/2024 25/09/2024 RV00612601 SIMOES - PI
201 27/09/2024 25/09/2024 RV00612603 NOVA MARINGA - MT
202 27/09/2024 25/09/2024 RV00612604 TERESINA - PI
203 27/09/2024 25/09/2024 RV00612606 IBATE - SP
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204 27/09/2024 25/09/2024 RV00612738 PIRACURUCA - PI
205 27/09/2024 25/09/2024 RV00612740 DEMERVAL LOBAO - PI
206 27/09/2024 25/09/2024 RV00612741 ALTOS - PI
207 27/09/2024 25/09/2024 RV00612742 PATOS - PB
208 27/09/2024 25/09/2024 RV00612743 SAO PAULO - SP
209 27/09/2024 25/09/2024 RV00612745 TAMARANA - PR
210 27/09/2024 25/09/2024 RV00612748 TERESINA - PI
211 27/09/2024 25/09/2024 RV00612749 UNIAO - PI
212 27/09/2024 25/09/2024 RV00612751 CAMPO MAIOR - PI
213 27/09/2024 25/09/2024 RV00612752 PARNAIBA - PI
214 27/09/2024 25/09/2024 RV00612753 TERESINA - PI
215 27/09/2024 25/09/2024 RV00612754 REGENERACAO - PI
216 27/09/2024 25/09/2024 RV00612755 PIRIPIRI - PI
217 27/09/2024 25/09/2024 RV00612758 FLORIANO - PI
218 27/09/2024 25/09/2024 RV00612759 TERESINA - PI
219 27/09/2024 25/09/2024 RV00612760 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
220 27/09/2024 25/09/2024 RV00612761 CAMPO MAIOR - PI
221 27/09/2024 25/09/2024 RV00612762 COCAL - PI
222 27/09/2024 25/09/2024 RV00612763 TERESINA - PI
223 27/09/2024 25/09/2024 RV00612764 CAMPO MAIOR - PI
224 27/09/2024 25/09/2024 RV00612767 FLORIANO - PI
225 27/09/2024 25/09/2024 RV00612768 CAMPO MAIOR - PI
226 27/09/2024 25/09/2024 RV00612769 PIRIPIRI - PI
227 27/09/2024 25/09/2024 RV00612773 MACAPA - AP
228 27/09/2024 25/09/2024 RV00612774 TERESINA - PI
229 27/09/2024 25/09/2024 RV00612775 TERESINA - PI
230 27/09/2024 25/09/2024 RV00612776 CAMOCIM - CE
231 27/09/2024 25/09/2024 RV00612778 TERESINA - PI
232 27/09/2024 25/09/2024 RV00612779 FLORIANO - PI
233 27/09/2024 25/09/2024 RV00612783 TERESINA - PI
234 27/09/2024 25/09/2024 RV00612786 TERESINA - PI
235 27/09/2024 25/09/2024 RV00612789 UBERLANDIA - MG
236 27/09/2024 25/09/2024 RV00612792 TERESINA - PI
237 27/09/2024 25/09/2024 RV00612793 TERESINA - PI
238 27/09/2024 25/09/2024 RV00612794 FORTALEZA - CE
239 27/09/2024 25/09/2024 RV00612797 CAMPO MAIOR - PI
240 27/09/2024 25/09/2024 RV00612798 TERESINA - PI
241 27/09/2024 25/09/2024 RV00612801 ESPERANTINOPOLIS - MA
242 27/09/2024 25/09/2024 RV00612805 TERESINA - PI
243 27/09/2024 25/09/2024 RV00612806 BOM PRINCIPIO DO PIAUI - PI
244 27/09/2024 25/09/2024 RV00612808 TERESINA - PI
245 27/09/2024 25/09/2024 RV00612811 CAMPO ALEGRE DE LOURDES -BA
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246 27/09/2024 25/09/2024 RV00612813 TERESINA - PI
247 27/09/2024 25/09/2024 RV00612814 TERESINA - PI
248 27/09/2024 25/09/2024 RV00612815 TERESINA - PI
249 27/09/2024 25/09/2024 RV00612816 BRASILIA - DF
250 27/09/2024 25/09/2024 RV00612817 SAO JOAO DO PIAUI - PI
251 27/09/2024 25/09/2024 RV00612820 BOM PRINCIPIO DO PIAUI - PI
252 27/09/2024 25/09/2024 RV00612822 JOSE DE FREITAS - PI
253 27/09/2024 25/09/2024 RV00612823 SOUSA - PB
254 27/09/2024 25/09/2024 RV00612826 TERESINA - PI
255 27/09/2024 25/09/2024 RV00612827 PARNAIBA - PI
256 27/09/2024 25/09/2024 RV00612832 TERESINA - PI
257 27/09/2024 25/09/2024 RV00612833 BARAO DE GRAJAU - MA
258 27/09/2024 25/09/2024 RV00612834 VARZEA GRANDE - PI
259 27/09/2024 25/09/2024 RV00612835 FLORIANO - PI
260 27/09/2024 25/09/2024 RV00612836 TERESINA - PI
261 27/09/2024 25/09/2024 RV00612837 PARNAIBA - PI
262 27/09/2024 25/09/2024 RV00612838 TERESINA - PI
263 27/09/2024 25/09/2024 RV00612840 TERESINA - PI
264 27/09/2024 25/09/2024 RV00612841 MIGUEL ALVES - PI
265 27/09/2024 25/09/2024 RV00612842 CAMPO MAIOR - PI
266 27/09/2024 25/09/2024 RV00612843 UBERLANDIA - MG
267 27/09/2024 25/09/2024 RV00612844 JOSE DE FREITAS - PI
268 27/09/2024 25/09/2024 RV00612845 PARNAIBA - PI
269 27/09/2024 25/09/2024 RV00612846 JOSE DE FREITAS - PI
270 27/09/2024 25/09/2024 RV00612847 LUIS CORREIA - PI
271 27/09/2024 25/09/2024 RV00612850 LUIS CORREIA - PI
272 27/09/2024 25/09/2024 RV00612851 PELOTAS - RS
273 27/09/2024 25/09/2024 RV00612852 NOVO ORIENTE - CE
274 27/09/2024 25/09/2024 RV00612853 GOIANIA - GO
275 27/09/2024 25/09/2024 RV00612854 PRESIDENTE DUTRA - MA
276 27/09/2024 25/09/2024 RV00612855 BRASILIA - DF
277 27/09/2024 25/09/2024 RV00612856 BATALHA - PI
278 27/09/2024 25/09/2024 RV00612858 FRONTEIRAS - PI
279 27/09/2024 25/09/2024 RV00612860 FLORIANO - PI
280 27/09/2024 25/09/2024 RV00612861 OEIRAS - PI
281 27/09/2024 25/09/2024 RV00612863 PRESIDENTE DUTRA - MA
282 27/09/2024 25/09/2024 RV00612864 JOSE DE FREITAS - PI
283 27/09/2024 25/09/2024 RV00612866 ASSUNCAO DO PIAUI - PI
284 27/09/2024 25/09/2024 RV00612867 JATOBA DO PIAUI - PI
285 27/09/2024 25/09/2024 RV00612870 BOM JESUS - PI
286 27/09/2024 25/09/2024 RV00612871 OSASCO - SP
287 27/09/2024 25/09/2024 RV00612872 TERESINA - PI
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288 27/09/2024 25/09/2024 RV00612873 CAMPO FORMOSO - BA
289 27/09/2024 25/09/2024 RV00612875 PARNAIBA - PI
290 27/09/2024 25/09/2024 RV00612876 OEIRAS - PI
291 27/09/2024 25/09/2024 RV00612877 CAMPO MAIOR - PI
292 27/09/2024 25/09/2024 RV00612880 TERESINA - PI
293 27/09/2024 25/09/2024 RV00612881 TERESINA - PI
294 27/09/2024 25/09/2024 RV00612883 URUCUI - PI
295 27/09/2024 25/09/2024 RV00612884 LUIS CORREIA - PI
296 27/09/2024 25/09/2024 RV00612886 FRONTEIRAS - PI
297 27/09/2024 25/09/2024 RV00612887 TERESINA - PI
298 27/09/2024 25/09/2024 RV00612889 AGUA BRANCA - PI
299 27/09/2024 25/09/2024 RV00612890 TERESINA - PI
300 27/09/2024 25/09/2024 RV00612891 SAO RAIMUNDO NONATO - PI
301 27/09/2024 25/09/2024 RV00612893 MOMBACA - CE
302 27/09/2024 25/09/2024 RV00612894 TERESINA - PI
303 27/09/2024 25/09/2024 RV00612897 BARAO DE GRAJAU - MA
304 27/09/2024 25/09/2024 RV00612898 PIRACURUCA - PI
305 27/09/2024 25/09/2024 RV00612900 CASCAVEL - PR
306 27/09/2024 25/09/2024 RV00612903 TERESINA - PI
307 27/09/2024 25/09/2024 RV00612906 BRASILIA - DF
308 27/09/2024 25/09/2024 RV00612907 BOQUEIRAO DO PIAUI - PI
309 27/09/2024 25/09/2024 RV00612908 LUZILANDIA - PI
310 27/09/2024 25/09/2024 RV00612909 TERESINA - PI
311 27/09/2024 25/09/2024 RV00612913 JOSE DE FREITAS - PI
312 27/09/2024 25/09/2024 RV00612914 FLORIANO - PI
313 27/09/2024 25/09/2024 RV00612916 MOMBACA - CE
314 27/09/2024 25/09/2024 RV00612917 TERESINA - PI
315 27/09/2024 25/09/2024 RV00612919 ALAGOINHA DO PIAUI - PI
316 27/09/2024 25/09/2024 RV00612920 AGUA BRANCA - PI
317 27/09/2024 25/09/2024 RV00612921 MONTE ALTO - SP
318 27/09/2024 25/09/2024 RV00612922 SAO PAULO - SP
319 27/09/2024 25/09/2024 RV00612923 FORTALEZA - CE
320 27/09/2024 25/09/2024 RV00612924 TERESINA - PI
321 27/09/2024 25/09/2024 RV00612925 PIO IX - PI
322 27/09/2024 25/09/2024 RV00612926 BARUERI - SP
323 27/09/2024 25/09/2024 RV00612927 PARNAIBA - PI
324 27/09/2024 25/09/2024 RV00612928 TERESINA - PI
325 27/09/2024 25/09/2024 RV00612929 TERESINA - PI
326 27/09/2024 25/09/2024 RV00612930 TERESINA - PI
327 27/09/2024 25/09/2024 RV00612931 PARNAIBA - PI
328 27/09/2024 25/09/2024 RV00612932 TERESINA - PI
329 27/09/2024 25/09/2024 RV00612933 TERESINA - PI
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330 27/09/2024 25/09/2024 RV00612934 TERESINA - PI
331 27/09/2024 25/09/2024 RV00612937 TERESINA - PI
332 27/09/2024 25/09/2024 RV00612938 SAO JULIAO - PI
333 27/09/2024 25/09/2024 RV00612939 CAMPO MAIOR - PI
334 27/09/2024 25/09/2024 RV00612940 FLORIANO - PI
335 27/09/2024 25/09/2024 RV00612941 TERESINA - PI
336 27/09/2024 25/09/2024 RV00612942 CANTO DO BURITI - PI
337 27/09/2024 25/09/2024 RV00612944 TERESINA - PI
338 27/09/2024 25/09/2024 RV00612945 TERESINA - PI
339 27/09/2024 25/09/2024 RV00612946 CAMPO MAIOR - PI
340 27/09/2024 25/09/2024 RV00612947 TERESINA - PI
341 27/09/2024 25/09/2024 RV00612949 PARNAIBA - PI
342 27/09/2024 25/09/2024 RV00612950 HUGO NAPOLEAO - PI
343 27/09/2024 25/09/2024 RV00612951 AGUA BRANCA - PI
344 27/09/2024 25/09/2024 RV00612952 FRONTEIRAS - PI
345 27/09/2024 25/09/2024 RV00612953 FLORIANO - PI
346 27/09/2024 25/09/2024 RV00612955 FLORIANO - PI
347 27/09/2024 25/09/2024 RV00612956 BRASILEIRA - PI
348 27/09/2024 25/09/2024 RV00612957 TERESINA - PI
349 27/09/2024 25/09/2024 RV00612961 TERESINA - PI
350 27/09/2024 25/09/2024 RV00612964 TERESINA - PI
351 27/09/2024 25/09/2024 RV00612966 TERESINA - PI
352 27/09/2024 25/09/2024 RV00612967 TERESINA - PI
353 27/09/2024 25/09/2024 RV00612969 MASSAPE - CE
354 27/09/2024 24/09/2024 RV00609892 CUNHA PORA - SC
355 27/09/2024 24/09/2024 RV00609895 BOA VISTA - RR
356 27/09/2024 24/09/2024 RV00609896 TERESINA - PI
357 27/09/2024 24/09/2024 RV00609897 PIRACURUCA - PI
358 27/09/2024 24/09/2024 RV00609899 TERESINA - PI
359 27/09/2024 24/09/2024 RV00609900 JOAQUIM PIRES - PI
360 27/09/2024 24/09/2024 RV00609901 FRONTEIRAS - PI
361 27/09/2024 24/09/2024 RV00609902 TERESINA - PI
362 27/09/2024 24/09/2024 RV00609903 ESPERANTINA - PI
363 27/09/2024 24/09/2024 RV00609904 DOM PEDRO - MA
364 27/09/2024 24/09/2024 RV00609907 TERESINA - PI
365 27/09/2024 24/09/2024 RV00608989 CARACOL - PI
366 27/09/2024 24/09/2024 RV00609252 TERESINA - PI
367 27/09/2024 24/09/2024 RV00609253 SAO FRANCISCO DO PIAUI - PI
368 27/09/2024 24/09/2024 RV00609254 ITAUEIRA - PI
369 27/09/2024 24/09/2024 RV00609258 PIO IX - PI
370 27/09/2024 24/09/2024 RV00609263 CANTO DO BURITI - PI
371 27/09/2024 24/09/2024 RV00609269 SAO JOAO DOS PATOS - MA
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372 27/09/2024 24/09/2024 RV00609272 PRATA DO PIAUI - PI
373 27/09/2024 24/09/2024 RV00609390 CAPITAO GERVASIO OLIVEIRA -PI
374 27/09/2024 25/09/2024 RV00612273 TERESINA - PI
375 27/09/2024 25/09/2024 RV00612281 COCAL - PI
376 27/09/2024 25/09/2024 RV00612310 BRASILIA - DF
377 27/09/2024 25/09/2024 RV00612311 UBERLANDIA - MG
378 27/09/2024 25/09/2024 RV00612316 BRASILIA - DF
379 27/09/2024 25/09/2024 RV00612328 RECIFE - PE
380 27/09/2024 25/09/2024 RV00612519 SAPEZAL - MT
381 27/09/2024 25/09/2024 RV00612520 PRADO - BA
382 27/09/2024 25/09/2024 RV00612521 DOMINGOS MOURAO - PI
383 27/09/2024 25/09/2024 RV00612522 LUZILANDIA - PI
384 27/09/2024 25/09/2024 RV00612523 NOVO ORIENTE DO PIAUI - PI
385 27/09/2024 25/09/2024 RV00612524 TERESINA - PI
386 27/09/2024 25/09/2024 RV00612525 TERESINA - PI
387 27/09/2024 25/09/2024 RV00612526 MOGI DAS CRUZES - SP
388 27/09/2024 25/09/2024 RV00612527 TERESINA - PI
389 27/09/2024 25/09/2024 RV00612528 REGENERACAO - PI
390 27/09/2024 25/09/2024 RV00612529 DOMINGOS MOURAO - PI
391 27/09/2024 25/09/2024 RV00612531 MARITUBA - PA
392 27/09/2024 25/09/2024 RV00612532 CORRENTE - PI
393 27/09/2024 25/09/2024 RV00612533 LUIS CORREIA - PI
394 27/09/2024 25/09/2024 RV00612534 TERESINA - PI
395 27/09/2024 25/09/2024 RV00612535 REGENERACAO - PI
396 27/09/2024 25/09/2024 RV00612536 FRONTEIRAS - PI
397 27/09/2024 25/09/2024 RV00612537 FRONTEIRAS - PI
398 27/09/2024 25/09/2024 RV00612538 RIO DE JANEIRO - RJ
399 27/09/2024 25/09/2024 RV00612540 TERESINA - PI
400 27/09/2024 25/09/2024 RV00612541 TIANGUA - CE
401 27/09/2024 25/09/2024 RV00612542 TERESINA - PI
402 27/09/2024 25/09/2024 RV00612543 PARNAIBA - PI
403 27/09/2024 25/09/2024 RV00612544 BOA VISTA - RR
404 27/09/2024 25/09/2024 RV00612545 TERESINA - PI
405 27/09/2024 25/09/2024 RV00612547 FLORIANO - PI
406 27/09/2024 25/09/2024 RV00612548 PARNAIBA - PI
407 27/09/2024 25/09/2024 RV00612549 TERESINA - PI
408 27/09/2024 25/09/2024 RV00612550 TERESINA - PI
409 27/09/2024 25/09/2024 RV00612551 MONTE ALEGRE DO PIAUI - PI
410 27/09/2024 25/09/2024 RV00612552 TERESINA - PI
411 27/09/2024 25/09/2024 RV00612553 TERESINA - PI
412 27/09/2024 25/09/2024 RV00612554 BRASILIA - DF
413 27/09/2024 25/09/2024 RV00612556 TERESINA - PI
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414 27/09/2024 25/09/2024 RV00612557 COCAL DOS ALVES - PI
415 27/09/2024 25/09/2024 RV00612559 CAMPO MAIOR - PI
416 27/09/2024 25/09/2024 RV00612561 SAO GONCALO DO GURGUEIA -PI
417 27/09/2024 25/09/2024 RV00612972 FORQUILHA - CE
418 27/09/2024 25/09/2024 RV00612973 TERESINA - PI
419 27/09/2024 25/09/2024 RV00612974 MOMBACA - CE
420 27/09/2024 25/09/2024 RV00612978 FLORIANO - PI
421 27/09/2024 25/09/2024 RV00612979 PARNAIBA - PI
422 27/09/2024 25/09/2024 RV00612980 CAMPO MAIOR - PI
423 27/09/2024 25/09/2024 RV00612981 TERESINA - PI
424 27/09/2024 25/09/2024 RV00612982 FEIRA DE SANTANA - BA
425 27/09/2024 25/09/2024 RV00612983 PARNAIBA - PI
426 27/09/2024 25/09/2024 RV00612984 TERESINA - PI
427 27/09/2024 25/09/2024 RV00612986 TERESINA - PI
428 27/09/2024 25/09/2024 RV00612988 MARACANAU - CE
429 27/09/2024 25/09/2024 RV00612989 MASSAPE - CE
430 27/09/2024 25/09/2024 RV00612991 APARECIDA DE GOIANIA - GO
431 27/09/2024 25/09/2024 RV00612992 TIANGUA - CE
432 27/09/2024 25/09/2024 RV00612994 MONSENHOR GIL - PI
433 27/09/2024 25/09/2024 RV00612997 SAO JOAO DOS PATOS - MA
434 27/09/2024 25/09/2024 RV00612998 FLORIANO - PI
435 27/09/2024 25/09/2024 RV00613001 ESPERANTINA - PI
436 27/09/2024 25/09/2024 RV00613002 TERESINA - PI
437 27/09/2024 25/09/2024 RV00613004 ITAUEIRA - PI
438 27/09/2024 25/09/2024 RV00613005 SAO LUIS - MA
439 27/09/2024 25/09/2024 RV00613007 TERESINA - PI
440 27/09/2024 25/09/2024 RV00613012 JOAQUIM PIRES - PI
441 27/09/2024 25/09/2024 RV00613013 TERESINA - PI
442 27/09/2024 25/09/2024 RV00613014 LUZILANDIA - PI
443 27/09/2024 25/09/2024 RV00613015 BARUERI - SP
444 27/09/2024 25/09/2024 RV00613016 PIO IX - PI
445 27/09/2024 25/09/2024 RV00613017 OLINDINA - BA
446 27/09/2024 25/09/2024 RV00613018 UNIAO - PI
447 27/09/2024 25/09/2024 RV00613020 TERESINA - PI
448 27/09/2024 25/09/2024 RV00613021 TERESINA - PI
449 27/09/2024 25/09/2024 RV00613022 VALENCA DO PIAUI - PI
450 27/09/2024 25/09/2024 RV00613023 LUZILANDIA - PI
451 27/09/2024 25/09/2024 RV00613024 CAMPO MAIOR - PI
452 27/09/2024 25/09/2024 RV00613025 CAMPO MAIOR - PI
453 27/09/2024 25/09/2024 RV00613026 TEIXEIRA DE FREITAS - BA
454 27/09/2024 25/09/2024 RV00613027 CALDEIRAO GRANDE DO PIAUI -PI
455 27/09/2024 25/09/2024 RV00613028 BURITI DOS LOPES - PI
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456 27/09/2024 25/09/2024 RV00613029 BATALHA - PI
457 27/09/2024 25/09/2024 RV00613030 BARAO DE GRAJAU - MA
458 27/09/2024 25/09/2024 RV00613031 FLORIANO - PI

 FRANCILON FERREIRA NUNES

Superintendente de Políticas de Monitoramento e Fiscalização de Transporte - SETRANS/PI

(Transcrição da nota REGULARIDADES de Nº 28917, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES DO PIAUÍ - SETRANS

NOTIFICAÇÃO – AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRANSITO

Considerando o disposto no Art. 24 e seus incisos, da Lei Federal n° 9.503 de 23 de setembro de
1997, que institui o Código de Transito Brasileiro – CTB, o Secretário de Estado dos Transportes do
Piauí, no uso de suas atribuições, com fulcro no art. 281 do CTB, torna pública a relação de Autos de
Infração de Trânsito processados com base do art. 231, V do CTB (transitar com o veículo com
excesso de velocidade) e NOTIFICA os proprietários dos veículos que, caso queiram, terão o prazo
estipulado na Notificação de Autuação por Infração enviada via Correios para apresentação da
Defesa da Autuação.

Nº Dt. Geração Próx. Dt. Geração Nº do Auto de Infração Municipio/UF
1 27/09/2024 30/10/2024 RV00632882 PARNAIBA - PI
2 27/09/2024 30/10/2024 RV00631587 CAMPO MAIOR - PI
3 27/09/2024 30/10/2024 RV00632182 MATA ROMA - MA
4 27/09/2024 30/10/2024 RV00632172 SAO PAULO - SP
5 27/09/2024 30/10/2024 RV00632072 INHUMAS - GO
6 27/09/2024 30/10/2024 RV00633430 TERESINA - PI
7 27/09/2024 30/10/2024 RV00633429 PARNAIBA - PI
8 27/09/2024 30/10/2024 RV00633428 CAMPO MAIOR - PI
9 27/09/2024 30/10/2024 RV00633427 TERESINA - PI
10 27/09/2024 30/10/2024 RV00633426 SAO PAULO - SP
11 27/09/2024 30/10/2024 RV00633425 CABECEIRAS DO PIAUI - PI
12 27/09/2024 30/10/2024 RV00633423 TERESINA - PI
13 27/09/2024 30/10/2024 RV00633422 MADEIRO - PI
14 27/09/2024 30/10/2024 RV00633421 SAO LUIS - MA
15 27/09/2024 30/10/2024 RV00633420 CAMPO MAIOR - PI
16 27/09/2024 30/10/2024 RV00633419 LUZIANIA - GO
17 27/09/2024 30/10/2024 RV00633418 PIRACURUCA - PI
18 27/09/2024 30/10/2024 RV00633414 TERESINA - PI
19 27/09/2024 30/10/2024 RV00633411 TERESINA - PI
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20 27/09/2024 30/10/2024 RV00633410 PARNAIBA - PI
21 27/09/2024 30/10/2024 RV00633408 UNIAO - PI
22 27/09/2024 30/10/2024 RV00632751 PIRIPIRI - PI
23 27/09/2024 30/10/2024 RV00632750 PELOTAS - RS
24 27/09/2024 30/10/2024 RV00632749 TERESINA - PI
25 27/09/2024 30/10/2024 RV00632747 TERESINA - PI
26 27/09/2024 30/10/2024 RV00632746 ESPERANTINA - PI
27 27/09/2024 30/10/2024 RV00632745 TERESINA - PI
28 27/09/2024 30/10/2024 RV00632743 FLORIANO - PI
29 27/09/2024 30/10/2024 RV00632742 TERESINA - PI
30 27/09/2024 30/10/2024 RV00632741 CANTO DO BURITI - PI
31 27/09/2024 30/10/2024 RV00632740 FORTALEZA - CE
32 27/09/2024 30/10/2024 RV00632738 CAMPO MAIOR - PI
33 27/09/2024 30/10/2024 RV00632737 UNIAO - PI
34 27/09/2024 30/10/2024 RV00632736 TERESINA - PI
35 27/09/2024 30/10/2024 RV00632734 PIRACURUCA - PI
36 27/09/2024 30/10/2024 RV00632733 JOAQUIM PIRES - PI
37 27/09/2024 30/10/2024 RV00632732 PALMAS - TO
38 27/09/2024 30/10/2024 RV00632731 REDENCAO - CE
39 27/09/2024 30/10/2024 RV00632729 SIMPLICIO MENDES - PI
40 27/09/2024 30/10/2024 RV00632727 FLORES DA CUNHA - RS
41 27/09/2024 30/10/2024 RV00632724 LUIS CORREIA - PI
42 27/09/2024 30/10/2024 RV00632723 TERESINA - PI
43 27/09/2024 30/10/2024 RV00632722 REDENCAO - CE
44 27/09/2024 30/10/2024 RV00632718 BRASILIA - DF
45 27/09/2024 30/10/2024 RV00632714 JOSE DE FREITAS - PI
46 27/09/2024 30/10/2024 RV00632712 PARNAIBA - PI
47 27/09/2024 30/10/2024 RV00632711 COLONIA DO GURGUEIA - PI
48 27/09/2024 30/10/2024 RV00632708 TERESINA - PI
49 27/09/2024 30/10/2024 RV00632706 TERESINA - PI
50 27/09/2024 30/10/2024 RV00632704 SANTA QUITERIA DOMARANHAO - MA
51 27/09/2024 30/10/2024 RV00632703 CANTO DO BURITI - PI
52 27/09/2024 30/10/2024 RV00632699 TERESINA - PI
53 27/09/2024 30/10/2024 RV00632698 PELOTAS - RS
54 27/09/2024 30/10/2024 RV00632697 TERESINA - PI
55 27/09/2024 30/10/2024 RV00632693 TERESINA - PI
56 27/09/2024 30/10/2024 RV00632692 TERESINA - PI
57 27/09/2024 30/10/2024 RV00632691 REMANSO - BA
58 27/09/2024 30/10/2024 RV00632689 CAXIAS - MA
59 27/09/2024 30/10/2024 RV00632688 JARAGUA DO SUL - SC
60 27/09/2024 30/10/2024 RV00632687 TERESINA - PI
61 27/09/2024 30/10/2024 RV00632686 TERESINA - PI
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62 27/09/2024 30/10/2024 RV00632685 CASTELO DO PIAUI - PI
63 27/09/2024 30/10/2024 RV00632683 TERESINA - PI
64 27/09/2024 30/10/2024 RV00632681 ITUPIRANGA - PA
65 27/09/2024 30/10/2024 RV00632680 DOM INOCENCIO - PI
66 27/09/2024 30/10/2024 RV00632678 PICOS - PI
67 27/09/2024 30/10/2024 RV00632675 PARNAIBA - PI
68 27/09/2024 30/10/2024 RV00632674 GUADALUPE - PI
69 27/09/2024 30/10/2024 RV00632673 CAMPO MAIOR - PI
70 27/09/2024 30/10/2024 RV00632672 CAMPO MAIOR - PI
71 27/09/2024 30/10/2024 RV00632671 FORTALEZA - CE
72 27/09/2024 30/10/2024 RV00632670 SAO PAULO - SP
73 27/09/2024 30/10/2024 RV00632668 CAMPO MAIOR - PI
74 27/09/2024 30/10/2024 RV00632667 CAMPO MAIOR - PI
75 27/09/2024 30/10/2024 RV00632666 JOCA MARQUES - PI
76 27/09/2024 30/10/2024 RV00632663 PIRIPIRI - PI
77 27/09/2024 30/10/2024 RV00632662 TERESINA - PI
78 27/09/2024 30/10/2024 RV00632661 SAO LUIS - MA
79 27/09/2024 30/10/2024 RV00632660 TERESINA - PI
80 27/09/2024 30/10/2024 RV00632659 PARNAIBA - PI
81 27/09/2024 30/10/2024 RV00632658 COCAL - PI
82 27/09/2024 30/10/2024 RV00632657 BURITI DOS LOPES - PI
83 27/09/2024 30/10/2024 RV00632656 TERESINA - PI
84 27/09/2024 30/10/2024 RV00632655 ESPERANTINA - PI
85 27/09/2024 30/10/2024 RV00632499 MATARACA - PB
86 27/09/2024 30/10/2024 RV00632494 BOM JESUS - PI
87 27/09/2024 30/10/2024 RV00632492 LOUVEIRA - SP
88 27/09/2024 30/10/2024 RV00632491 TERESINA - PI
89 27/09/2024 30/10/2024 RV00632489 SOCORRO DO PIAUI - PI

 FRANCILON FERREIRA NUNES

Superintendente de Políticas de Monitoramento e Fiscalização de Transporte - SETRANS/PI

(Transcrição da nota REGULARIDADES de Nº 28918, datada de 2 de outubro de 2024.)

_ERRATAS_

INSTITUTO DE SANEAMENTO BÁSICO DO PIAUÍ - ISBPI

ERRATA AO CONTRATO Nº 25/2024-31
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O Diretor Geral do Instituto de Saneamento Básico do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas, considerando a existência de erro material, retifica o extrato do contrato e o
contrato nº 25/2024-31,  tendo como contratada a empresa RFC Carvalho LTDA, nos seguintes
modos:

Onde constou:

CNPJ DO CONTRATADO: 22.057.819/0001-28

Passa a constar o seguinte:

CNPJ DO CONTRAD0: 13.912.374/0001-25

Onde constou na qualificação da contratada o CNPJ 15.183.027/0001-34

Passa a constar o seguinte:

CNPJ DA CONTRATADA: 13.912.374/0001-25

Teresina-PI, 30 de setembro de 2024.

MAGNO PIRES ALVES FILHO

Diretor Geral do Instituto de Saneamento Básico do Estado do Piauí
(Transcrição da nota ERRATAS de Nº 28823, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

SECRETARIA DE GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ -SEGOV

ERRATA

ERRATA da portaria nº 140, de 25 de setembro de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado do
Piauí Edição nº 188/2024, de 25 de setembro de 2024, página 115, para corrigir a seguinte
informação:

ONDE SE LÊ: Antônio Luiz Fernandes de Sousa Júnior, matrícula nº 374310-1 - FISCAL DO
CONTRATO.

LEIA-SE:  Antônio  Luiz  Fernandes  de  Sousa  Júnior,  matrícula  nº  409216-3  -  FISCAL  DO
CONTRATO.

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

(assinado eletronicamente)

MARCELO NUNES NÔLLETO
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Secretário de Governo do Estado Piauí

(Transcrição da nota ERRATAS de Nº 28898, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA - SEINFRA

RETIFICAÇÃO

A Secretaria da Infraestrutura do Estado do Piauí, vem retificar publicação referente ao
Extrato do Contrato nº 050/2024 do Contrato de Patrocínio nº 007/2024, publicado no DOE Nº
191/2024 de 30/09/2024, página 71, quanto a data de assinatura do contrato, cuja data correta é a
que segue:

ONDE SE LÊ:

“[...]27 de novembro de 2024 [...]

LEIA-SE CORRETO:

“[...] 27 de setembro de 2024 [...]

Teresina, 01 de outubro de 2024.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR

Secretário de Estado da Infraestrutura do Piauí

(Transcrição da nota ERRATAS de Nº 28904, datada de 2 de outubro de 2024.)

 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI 

ERRATA AO EXTRATO DO CONTRATO Nº 599/2024
PROCESSO Nº 00012.043041/2023-56

ONDE SE LÊ:

Data da Assinatura do Contrato: 23/09/2024

LEIA-SE:

Data da Assinatura do Contrato: 23/09/2024

Vigência  contratual:  12  (doze)  meses  após  a  data  da  sua  assinatura,  de  23/09/2024  a
23/09/2025.

ANTÔNIO LUIZ SOARES SANTOS
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SECRETÁRIO DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
(Transcrição da nota ERRATAS de Nº 28929, datada de 2 de outubro de 2024.)

 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI 

ERRATA AO EXTRATO DO CONTRATO Nº 597/2024
PROCESSO Nº 00012.017126/2022-06

ONDE SE LÊ:

Data da Assinatura do Contrato: 23/09/2024

LEIA-SE:

Data da Assinatura do Contrato: 23/09/2024

Vigência contratual: 24 (vinte e quatro) meses após a data da sua assinatura, de 23/09/2024 a
23/09/2026.

ANTÔNIO LUIZ SOARES SANTOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
(Transcrição da nota ERRATAS de Nº 28931, datada de 2 de outubro de 2024.)

_ADITIVOS_

 SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES - SECID

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 108/2022

PROCESSO SEI: 00310.000476/2023-41

CÓDIGO UG: 45101.

NOTA DE RESERVA: 2024NR0237 / 2024NR0238.

RESERVA ORÇAMENTÁRIA: 2024RO08747.

CONTRATANTE:  SECRETARIA  DE  ESTADO  DAS  CIDADES  -  SECID/PI  (CNPJ  Nº
08.767.094/0001-30).

CONTRATADA: SERVFAZ - SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA LTDA (CNPJ Nº 10.013.974/0001-63).

OBJETO CONTRATUAL: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO
DE  SERVIÇOS  CONTINUADOS  COM  DEDICAÇÃO  EXCLUSIVA  DE  MÃO  DE  OBRA
TERCEIRIZADA  PARA  A  SECRETARIA  DE  ESTADO  DAS  CIDADES  -  SECID/PI.  

OBJETO DO ADITAMENTO: 1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a REPACTUAÇÃO dos
preços do Contrato n° 108/2022, firmado entre as partes em 30/05/2022, referente ao ano base de
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2023, nos termos previstos em suas cláusulas primeira e segunda. 1.2. O valor mensal do contrato,
após  repactuado,  é  R$  119.804,02  (cento  e  dezenove  mil  oitocentos  e  quatro  reais  e  dois
centavos). 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art.57, II, e 55, III da Lei n° 8.666/93.

DATA DE ASSINATURA: 26/09/2024

ASSINAM: Maria Vilani da Silva (pela Contratante) e Daniela Roberta Duarte da Cunha (pela
Contratada).

(Transcrição da nota ADITIVOS de Nº 28848, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 004/2024 AO CONTRATO Nº 005/2023
NOME DO
CONTRATANTE Secretaria de Estado da Educação – SEED/PI

CNPJ do Contratante 06.554.729/0001-96
Nome do Contratado CONSTRUTORA RGE LTDA
CNPJ do Contratado 08.397.334/0001-52

Resumo do objeto do
aditivo

O presente aditamento consiste em alteração quantitativa do objeto
contratado, conforme detalhamento, ACRÉSCIMO de 26,90% (vinte e
seis  virgula noventa por cento)  ao valor do contrato de REFORMA,
correspondente à quantia de R$ 280.338,90 (Duzentos e Oitenta Mil,
Trezentos e Trinta e Oito Reais e Noventa Centavos), e ACRÉSCIMO de
12,77% (doze virgula setenta e sete por cento) ao valor do contrato de
AMPLIAÇÃO,  correspondente  à  quantia  de  R$ 83.026,98 (Oitenta  e
Três Mil, Vinte e Seis Reais e Noventa e Oito Centavos) conforme as
alterações  constantes  do  relatório  anexado  neste  processo  (  ID
013826683). O valor do termo aditivo para cobrir as despesas relativas
às alterações descritas é de R$ 363.365,88 (Trezentos e Sessenta e
Três Mil, Trezentos e Sessenta e Cinco Reais e Oitenta e Oito Centavos),
passando o valor do contrato a ser de R$ 2.055.772,51 (Dois Milhões,
Cinquenta e Cinco Mil, Setecentos e Setenta e Dois Reais e Cinquenta e
Um Centavos). NR2024NR02584. NR2024NR02585. RO2024RO08712. 

Prazo de execução 06/07/2024 a 03/12/2024.
Prazo de vigência 31/12/2024
Processo SEI 00011.052957/2024-98
Data de assinatura do
aditivo 27 de setembro de 2024

Signatários do Contrato Francisco Washington Bandeira Santos Filho - Secretário de Educação
Raimundo Guilherme Pereira Barros - Representante da Empresa

 

(Transcrição da nota ADITIVOS de Nº 28851, datada de 2 de outubro de 2024.)
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 SECRETARIA DA IRRIGAÇÃO E INFRASTRUTURA HIDRICA - SEFIR

EXTRATO DO III ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº 061/2022

PROCESSO: 273/2022, SEI Nº 00224.000273/2022-43

FUNDAMENTO LEGAL: Arigo 57,inciso II da lei nº8.666/93

CONTRATANTE: SECRETARIA DA IRRIGAÇÃO E INFRAESTRUTURA HIDRICA

CONTRATADA:CONSTRUTORA ORIGONAL EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA.

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO 034/2022 – CPL.

OBJETO  DO  CONTRATO:  Prorrogação  da  excução  do  contrato  Nº061/2022  relativo
PAVIMENTAÇÃO  EM  PARALELEPIPEDO  E  DRENAGEM  SUPERFICIAL  DE  10.000  m²-  NO
MUNICIPIO DE ANISIO DE ABREU-PI.

PRAZO DE EXECUÇÃO:05 de Dezembro de 2024

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  UNIDADE ORÇAMENTARIA 20.607.0006..1041, ELEMENTO DE
DESPESA: 449051, FONTE DE RECURSO: 750

NOTADERESERVA: 2023NR00244

DATA DA ASSNATURA: 07 de Agosto de 2024

ASSINATURAS:FIRMINO  SOARES  PAULO  (Secretario),  pela  SECRETARIA  DA  IRRIGAÇÃO  E
INFRAESTRUTURA  HIDRICA  e  GUILHERME  DA  SILVA  BRAGA,  pela  ORIGINAL
EMPREENDIMENTOS  E  SERVIÇOS.

FIRMINO SOARES PAULO

SECRETÁRIO -SEFIR

(Transcrição da nota ADITIVOS de Nº 28919, datada de 2 de outubro de 2024.)

_EDITAIS_

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEAD
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Edital nº 03/2024

Processo nº 00012.049406/2024-37

O Governo do Estado do Piauí, através da Secretaria de Administração do Estado do Piauí e da
Secretaria de Saúde do Estado do Piauí, no âmbito do PROGRAMA OPORTUNIDADE JOVEM, no
uso de suas atribuições legais, de acordo com na Lei Nº 11.788/2008, Decreto Nº 13.840/2009 e
Decreto Nº 22.141/2023, torna público, por meio do presente Edital, a abertura de inscrições para
o PROCESSO SELETIVO PARA ESTÁGIO EXTRACURRICULAR  destinado à seleção e cadastro
de estudantes de medicina, que estejam regularmente matriculados e cursando do 5º (quinto) ao 8º
(oitavo) período, interessados em realizar estágio em Unidades de Saúde da Secretaria da Saúde do
Estado do Piauí (SESAPI), em municípios piauienses.

1. DISPOSIÇÕES GERAIS

1.1  O estágio  proporcionará  aos  estudantes  a  oportunidade de  aplicar  conhecimentos  teóricos
adquiridos em sala de aula, consolidando suas habilidades clínicas e ampliando a compreensão das
dinâmicas do sistema de saúde pública. Ao integrarem as equipes de saúde da Secretaria da Saúde
do  Estado  do  Piauí  (SESAPI),  os  estagiários  enriquecerão  o  ambiente  profissional  com  uma
abordagem educacional, fomentando a troca de experiências e conhecimentos, refletindo a busca
constante por eficiência e eficácia na gestão dos serviços de saúde.

1.2  O  processo  seletivo  será  constituído  de  Prova  de  Títulos  para  todas  as  vagas,  sob  a
responsabilidade da Comissão de Seleção de Pessoal, designada por meio da Portaria Nº 512/2024-
SEAD,  destinada  a  seleção  e  cadastro  de  estudantes  de  medicina,  que  estejam regularmente
matriculados e cursando do 5º (quinto) ao 8º (oitavo) período, interessados em realizar estágio em
Unidades  de  Saúde  da  Secretaria  da  Saúde  do  Estado  do  Piauí  (SESAPI),  convocados   para
preenchimento de vagas, conforme a necessidade da Administração Pública, Anexo II deste Edital.

1.2.1. Para estágio na área de Infectologia, o(a) candidato(a) deverá ter cursado ou estar cursando a
disciplina de Infectologia.

1.2.2. Para estágio na área de Neonatologia, o(a) candidato(a) deverá ter cursado ou estar cursando
a disciplina de Pediatria.

1.2.3. Para estágio na área de Obstetrícia, o(a) candidato(a) deverá ter cursado a disciplina de
Obstetrícia.

1.2.4. Para estágio na área de Pediatria, o(a) candidato(a) deverá ter cursado ou estar cursando a
disciplina de Pediatria.
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1.2.5. Para estágio na área de Psiquiatria, o(a) candidato(a) deverá ter cursado ou estar cursando a
disciplina de Psiquiatria.

1.2.3. Os(as) candidatos(as) serão classificados(as) conforme a quantidade de vagas, bem como
respeitando o disposto no art. 21 da Instrução Normativa SEAD Nº 02, de 27 de outubro de 2020.

1.3 O presente Processo Seletivo terá prazo de validade de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado
por igual período, a critério da Administração.

1.4 Os(as) classificados(as), quando convocados(as), atuarão como Estagiários(as) nas Unidades de
Saúde estabelecidas neste Edital, com carga horária de 20h (vinte) semanais.

1.5 Serão disponibilizadas 136 (cento e trinta e seis) vagas, para unidades de saúde nos municípios
de Teresina-PI, Floriano-PI, Oeiras-PI, Parnaíba-PI, Picos-PI e Piripiri-PI, das quais haverá reserva de
vagas para pessoas com deficiência e para negros/pardos.

1.6 A jornada de estágio será de 20 (vinte) horas semanais, sendo prestada em regime de plantões
de 10 (dez) horas ininterruptas, podendo ocorrer no período diurno ou noturno.

1.7 O valor da bolsa de estágio será de R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais), acrescidos de
auxílio transporte correspondente.

1.8 O(a)  estagiário(a)  que faltar injustificadamente à atividade terá o correspondente desconto
efetuado em sua bolsa, e, caso atinja o número de 05 (cinco) faltas injustificadas, consecutivas ou
não, ou por trinta dias durante todo o período de estágio, também consecutivos ou não, terá o seu
contrato de estágio imediatamente rescindido.

1.8.1 O(a) estagiário(a) poderá efetuar permuta de até 3 (três) plantões por mês com outro(a)
estagiário(a) lotado(a) na mesma unidade de saúde, desde que haja prévia e expressa autorização da
direção da unidade de saúde.

1.9 Site oficial do seletivo: https://concursos.sead.pi.gov.br/

1.10 O presente Edital é complementado pelos Anexos abaixo elencados, que especificam:

ANEXO I CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVOANEXO II QUADROS DE VAGAS ANEXO III
DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADEANEXO IV DECLARAÇÃO DE NÃO EXERCÍCIO DE CARGOS,
EMPREGOS  OU  FUNÇÕESANEXO  V  TABELA  DE  PONTUAÇÃOANEXO  VI  MINUTA  DE
CONTRATOANEXO VII  AUTODECLARAÇÃO CANDIDATO (A) NEGRO (A) E/OU PARDO (A)ANEXO
VIII ENTREVISTA

ANEXO IX:  DECLARAÇÃO DE IDENTIDADE DE GÊNERO

 

2. DAS INSCRIÇÕES
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2.1 A inscrição do(a) candidato(a) implicará o conhecimento das presentes instruções e a tácita
aceitação de todas as condições do Processo Seletivo, tais como se acham estabelecidas neste Edital
e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais aditamentos e instruções específicas para
a realização do certame, acerca das quais esse não poderá alegar desconhecimento.

2.2 As inscrições serão realizadas no site oficial, a partir das 10h do primeiro dia, até às 10h do
último dia (horário de Brasília), conforme data estabelecida no Cronograma de Execução – Anexo I,
deste Edital.

2.2.1.  O(A) candidato(a) deverá efetuar o Cadastro, preencher o Requerimento de Inscrição e enviá-
lo,  via  internet,  juntamente  com  toda  a  documentação  exigida  neste  Edital,  conforme  data
estabelecida no Cronograma de Execução.

2.2.2. A Comissão responsável pela realização do presente Processo Seletivo não se responsabilizará
por inscrições não recebidas por motivo de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação,
congestionamento das linhas de comunicação, falta de energia elétrica, bem como outros fatores de
ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.

2.2.3. Não serão aceitas inscrições interpostas por e-mail, fax, telegrama ou outro meio que não seja
o especificado no item 2.2 deste Edital.

2.3 As informações prestadas no Requerimento de Inscrição são de inteira responsabilidade do(a)
candidato(a), dispondo a SEAD-PI do direito de excluir do Processo Seletivo aquele que preencher o
requerimento com dados incorretos e/ou incompletos, bem como se constatado, posteriormente, a
não veracidade das informações prestadas.

2.4 O(A)  candidato(a)é totalmente responsável  pelas informações contidas no Requerimento de
Inscrição e a inexatidão das afirmativas ou irregularidades na documentação apresentada, ainda que
verificadas posteriormente, acarretarão na nulidade da inscrição com todas as suas decorrências,
ficando o(a) candidato(a) desclassificado, de forma irrecorrível, sem prejuízo das demais medidas de
ordem administrativa, civil e/ou criminal.

2.5 Para efetivar sua inscrição, é imprescindível que o(a) candidato(a) possua número de Cadastro
de Pessoa Física (CPF) regularizado.

2.6 Do(a) candidato(a) PESSOA COM DEFICIÊNCIA - PCD:

2.6.1.  Serão reservados vagas a Pessoas com Deficiência -  PCD, concorrendo em igualdade de
condições com os(as) demais candidatos(as),  no que se refere aos critérios para pontuação, de
acordo com os conceitos estabelecidos pela medicina especializada, aplicando-se, no que couber, os
critérios definidos no art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999 e suas alterações.

O presente Edital atenderá as normas contidas na Lei Estadual Nº 8.048, de 22 de maio de 2023, no
que se refere aos laudos médicos periciais que atestem deficiências físicas, mentais, intelectuais ou
sensoriais, de caráter irreversível ou incurável de qualquer natureza.
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2.6.2. Pessoa com Deficiência - PCD que optar em concorrer a uma das vagas reservadas deverá:

a)  no  ato  da  inscrição,  declarar-se  como  pessoa  com  deficiência,  especificando-a  conforme
orientações;

b) enviar, via upload, em formato PDF, laudo médico expedido no prazo máximo de 01 (um) ano
antes do término das inscrições, atestando a especificidade, o grau ou nível da deficiência, com
expressa referência ao código correspondente à Classificação Internacional de Doenças – CID, bem
como a provável causa da deficiência. O laudo médico deverá conter o nome e o Documento de
Identificação e do Cadastro de Pessoas Físicas – CPF do candidato(a) e ainda a assinatura, carimbo e
CRM do profissional.

2.6.3. Quando convocados(as), os(as) candidatos(as) concorrentes às vagas reservadas para Pessoa
com Deficiência - PCD deverão se submeter à perícia médica realizada por junta médica oficial, que
terá  decisão  terminativa  sobre  a  sua  qualificação  como  Pessoa  com  Deficiência  e  sobre  a
compatibilidade da deficiência com as atribuições do estágio.

2.6.4. Em atenção ao art.  26 do Decreto Estadual nº 15.259/2013, para efeito de definição de
deficiência,  incapacidade  ou  das  categorias  de  deficiência,  serão  considerados  os  conceitos
estabelecidos pela medicina especializada, aplicando-se no que couber o disposto nos arts. 3º e 4º do
Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999.

2.6.5. O Setor de Recursos Humanos da Secretaria da Administração do Estado do Piauí – SEAD,
com base em avaliação do CIASPI, realizada durante o período de convocação, decidirá sobre a
qualificação do(a)  candidato(a)  como pessoa com deficiência e sobre a compatibilidade de sua
deficiência com as atribuições do cargo.

2.7 DO (A) CANDIDATO (A) PESSOA NEGRA E/OU PARDA

2.7.1  Serão  reservadas  vagas  às  pessoas  negras  e/ou  pardas,  concorrendo  em  igualdade  de
condições com os (as) demais candidatos (as), no que se refere aos critérios para pontuação.

2.7.2  Poderão  concorrer  às  vagas  reservadas  às  pessoas  negras  e/ou  pardas,  aqueles  que  se
autodeclararem negros ou pardos no ato da inscrição, vedada a declaração em momento posterior,
conforme  o  quesito  cor  ou  raça  utilizado  pela  Fundação  Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e
Estatística – IBGE.

2.7.3Para autodeclaração como preto e/ou pardo, o (a) candidato (a) deve preencher o formulário
constante no Anexo X deste Edital e anexar no ato da inscrição, em formato PDF, com conteúdo
legível.

2.7.4 Na hipótese de constatação de declaração falsa, o (a) candidato (a) será:

I - eliminado;

II  -  se  houver  sido  convocado,  ficará  sujeito  à  anulação da  sua admissão,  após  procedimento



Disponibilizado: 02/10/2024 17:56:52 Publicado: 03/10/2024 00:00:00

Diário nº 193/2024, 2 de outubro de 2024.
*** Iniciado: 02/10/2024 09:21:50 ***

contPageBreak
Página 357/385

administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa;

III  -  deverá  ressarcir  o  erário  quanto  aos  prejuízos  causados  e  restituir  a  remuneração
eventualmente recebida;

IV - terá contra si promovida a responsabilidade penal.

2.7.5. O(A) candidato(a) que no pedido de inscrição, não optar por concorrer às vagas reservadas,
não poderá posteriormente recorrer administrativamente em favor de sua situação.

2.8 Os(as) candidatos(as) às vagas reservadas concorrerão concomitantemente às vagas reservadas
e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação neste Teste Seletivo.

2.9 Somente será permitida 01 (uma) inscrição por candidato(a).

2.10 Obrigatoriamente o (a) candidato(a) no ato da inscrição irá definir qual será seu município e
área de atuação. 

2.11 O(A) candidato (a) deverá observar que o CPF e data de nascimento serão utilizados para login
na plataforma do(a) candidato(a), não sendo possível a alteração de informações de login.

2.12 O(A) candidato(a) se responsabilizará por eventuais erros no preenchimento das informações
de login, que inviabilizem seu acesso a plataforma, sendo de sua inteira responsabilidade e não
cabendo a Administração quaisquer providências.

2.13 Dos (as) Candidatos (as) Transgêneros:

2.13.1 Candidatos (as) que tenham realizado a retificação de nome e/ou gênero devem informar essa
condição no ato da inscrição, anexando, junto à documentação exigida, a seguinte documentação
adicional:

a) Declaração de Identidade de Gênero: Documento no qual o (a) candidato(a) declara que realizou a
retificação de nome e/ou gênero e que os títulos ou documentos apresentados em nome anterior são
de sua titularidade.

b) Documento Oficial de Retificação: Certidão de nascimento atualizada ou outro documento oficial
que comprove a retificação de nome e/ou gênero, conforme aplicável.

2.13.2 Títulos ou documentos apresentados em nome anterior à retificação só serão aceitos se
acompanhados dos documentos comprobatórios descritos no item 2.13.1.

2.13.3  O  item  2.13  visa  garantir  o  respeito  à  identidade  de  gênero  dos  (as)  candidatos  (a)
transgêneros, assegurando que todos os títulos apresentados, independentemente do nome em que
foram emitidos, sejam corretamente pontuados, desde que acompanhados da documentação exigida.

2.14 Orientação sobre o Mecanismo de Inscrição:
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2.14.1 Para garantir que todos (as) os (as) candidatos (as) tenham uma experiência adequada e sem
prejuízos na inserção de documentos e no preenchimento dos campos obrigatórios, recomenda-se
fortemente que a inscrição seja realizada utilizando um computador, acessando a página do portal
oficial do seletivo em um navegador de internet atualizado.

2.14.2 Embora o sistema seja compatível com dispositivos móveis, como celulares e tablets, o uso de
computadores é altamente recomendado, uma vez que problemas podem ocorrer na formatação da
página  em  dispositivos  móveis,  o  que  pode  prejudicar  a  correta  inserção  de  documentos
comprobatórios e o preenchimento das informações necessárias.

2.14.3  A  responsabilidade  pelo  correto  envio  dos  documentos  e  preenchimento  dos  dados  no
formulário de inscrição é do (a) candidato, sendo assim, o uso de um computador com acesso estável
à internet é o método preferencial para evitar erros.

 

3. DO PROCESSO SELETIVO

3.1 O processo seletivo será dividido em duas fases, que contemplará Prova de Títulos, com caráter
classificatório e eliminatório, e, fase de Entrevista, conforme previsão contida neste instrumento.

3.2 A Prova de Títulos contemplará a seleção para todas as vagas através de análise de currículo
dos(as)  candidatos(as)  e  terá  caráter  classificatório  e  eliminatório,  cuja  nota  será  computada
observando a escala de pontuação, conforme os valores constantes no anexo V do Edital.  O(A)
candidato(a) deverá enviar online no site oficial do seletivo, no período previsto no cronograma de
execução (Anexo I), os seguintes documentos:

a) documento de identificação, RG ou CNH, obrigatoriamente contendo foto e número do CPF;

b) declaração de disponibilidade, conforme modelo em anexo;

c) declaração de não exercício de cargos, empregos ou funções, conforme modelo em anexo;

d) documento de comprovação de residência;

e) Certidão de Quitação Eleitoral expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral (TSE);

f) documentos comprobatórios necessários para pontuação, conforme tabela da área escolhida;

g) Certificado de reservista ou Comprovante de Dispensa do Serviço Militar, exclusivamente para
candidatos homens;

h) Currículo, constando as experiências que se pretende pontuar;

i) Declaração do Índice de Rendimento Acadêmico (IRA);

j) Declaração de Matrícula;
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l) Histórico escolar.

m)  Comprovante de Situação Cadastral  Regular  no Cadastro de Pessoas Física,  expedido pela
Receita Federal do Brasil;

3.3 A   documentação   do   item   3.2   deverá   ser   enviada obrigatoriamente   online   através do
site oficial do seletivo, no ato da inscrição, somente sendo aceitos se estiverem legíveis, em formato
PDF.

3.4. O documento de identificação, RG ou CNH, será recusado se o mau estado de conservação
impossibilite a identificação da parte, ou seja, a sua foto não esteja mais em condições de identificar
o portador.

3.5. As declarações constantes nos modelos em anexo somente serão aceitas se estiverem assinadas,
datadas, digitalizadas e legíveis, no formato exigido neste edital;

3.6 As declarações que possuírem validação digital da Instituição de Ensino Superior (IES), não
demandam que sejam assinadas fisicamente pela secretaria acadêmica, desde que a autenticidade
das declarações seja garantida pela ferramenta eletrônica de autenticação, conforme estabelecido
no edital.

3.7 Será admitida a Declaração de Vínculo com a Instituição de Ensino Superior (IES), desde que o
documento atenda à disposição contida no art. 1º do Decreto Nº 13.840/09.

3.8 Somente serão considerados válidos os títulos e experiências que constem no currículo e que
estejam devidamente comprovados mediante documentação enviada, desta forma cada titulação ou
experiência citada na ficha de inscrição, deverá obrigatoriamente, para efeito de pontuação, vir com
seu respectivo documento comprobatório anexo.

3.9 A mera citação de titulação ou experiência na inscrição sem a documentação comprobatória, em
hipótese alguma, será considerada para fins de pontuação na análise curricular.

Para todos os elementos que compõem o currículo e requerem uma carga horária mínima, será
avaliada  separadamente  a  carga  horária  de  cada  documento  comprobatório  apresentado.
Documentos  que  não  atendam  à  carga  horária  mínima  exigida  não  serão  considerados  para
avaliação.

3.10 O(A) candidato(a) não poderá fazer complementação de documentos após o ato de inscrição.

3.11 O(A) candidato(a) não poderá fazer complementação de documentos no período recursal.

3.12 Cada título será considerado uma única vez para pontuação.

3.13 Aplicada a tabela de pontos para análise de títulos, a classificação dos(as) candidatos(as) dar-
se-á de forma decrescente, conforme o número de pontos obtidos, considerando o máximo de pontos
previsto na referida tabela, Anexo V.
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3.14 Os documentos contidos no item 3.2 são indispensáveis ao deferimento da inscrição do(a)
candidato(a). Na ausência de qualquer dos documentos contidos no item 3.1.2, o(a) candidato(a)
será desclassificado(a).

3.15 A Declaração do Índice de Rendimento Acadêmico (IRA) poderá ter nomenclatura específica da
Instituição de Ensino Superior (IES), como Média Global, Coeficiente de Rendimento Acadêmico
(CRA)  ou  Coeficiente  de  Rendimento  Escolar  (CRE),  sendo  métrica  utilizada  para  avaliar  o
desempenho  acadêmico  do  estudante  ao  longo  de  sua  trajetória  educacional,  quantificando  o
rendimento, geralmente envolvendo a média ponderada das notas obtidas pelo estudante em suas
disciplinas, levando em consideração o número de créditos de cada disciplina.

3.16 A Declaração de Matrícula deverá seguir o seguinte padrão: Emitida pela Instituição de Ensino
Superior  (IES),  em  papel  timbrado,  assinada  pelo  responsável  da  Secretaria  Acadêmica  ou
congênere, autenticada ou com ferramenta eletrônica de autenticação, em documento no formato
PDF, legível, tendo sido emitida no máximo 10 (dez) dias antes a data de abertura das inscrições.

3.17 O (a) candidato irá escolher para qual das Unidades de Saúde da Secretaria da Saúde do
Estado do Piauí (SESAPI) irá concorrer, conforme a previsão contida neste edital.

3.18 O (a) candidato que não atingir a pontuação mínima, será desclassificado.

 

4. CRITÉRIOS DE DESEMPATE

4.1 Havendo empate na totalização dos pontos para o Resultado Final, o desempate dar-se-á pela
ordem, a favor do(a) candidato(a) que:

a) Obtiver maior pontuação no IRA;

b) Possuir maior idade;

c) Obtiver maior pontuação no componente Participação em Projeto de Extensão, conforme tabela de
pontuação, Anexo V;

d) Obtiver maior pontuação no componente Monitoria, conforme tabela de pontuação, Anexo V.

4.2 Persistindo o empate na classificação dos(as) candidato(as), terá preferência o(a) candidato(a)
com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, na forma do disposto no parágrafo único do art. 27
da Lei nº 10.741, de   01 de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso).

 

5. DOS RECURSOS

5.1 Será permitido recurso contra resultado da Análise de Títulos de acordo com o período de
interposição previsto no Cronograma (Anexo I), após a publicação do resultado parcial, através do
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site oficial do seletivo.

5.2 O(A) candidato(a) deverá apresentar os fundamentos que ensejaram a apresentação do recurso,
em documento legível e no formato PDF.

5.3 A análise dos recursos será realizada levando-se em conta somente a documentação anexada no
ato  da  inscrição,  não  sendo  permitida  a  inserção  de  novos  documentos  pelo  candidato(a)  na
interposição dos Recursos.

5.4 Não serão aceitos recursos interpostos por fax, telegrama, e-mail ou outro meio que não seja o
especificado no item 5.1 deste Edital.

5.5 A Comissão responsável pela realização do presente Processo Seletivo não se responsabilizará
por recursos não recebidos por motivo de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação,
congestionamento das linhas de comunicação, falta de energia elétrica, bem como outros fatores de
ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.

5.6 O resultado dos recursos será divulgado no site oficial do seletivo, constando o deferimento ou
indeferimento, observando-se o Cronograma de Execução (Anexo I).

 

6. DO RESULTADO FINAL

6.1. A divulgação da relação dos(as) candidato(as) CLASSIFICADOS(AS) no Processo Seletivo será
feita  conforme cronograma constante  no Anexo I.  Serão consideradas válidas  apenas as  listas
oficialmente disponibilizadas no site oficial do seletivo.

6.2 Não será fornecida ao candidato declaração de classificação, valendo para este fim a lista dos
classificados publicada no site oficial;

 

7. DA CONVOCAÇÃO

7.1 A convocação dos(as) candidato(as) será conforme a necessidade da SESAPI e o surgimento de
vagas, obedecendo criteriosamente à ordem de classificação, sendo esta de responsabilidade da
SEAD-PI.

7.2 A convocação dos(as) candidato(as) será por meio de EDITAL DE CONVOCAÇÃO, que será
publicado do  site  da  SEAD-PI,  através  do  site  oficial,  sendo de  inteira  responsabilidade  do(a)
candidato(a) acompanhar as convocações.

7.3 O candidato (a) classificado (a) no certame, quando convocado (a), terá prazo de 5 (cinco) dias
corridos  para  apresentar  a  documentação  necessária  para  a  contratação,  contado  da  data  de
publicação deste documento no Diário Oficial do Estado do Piauí (DOE-PI).
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7.4 A entrega da documentação deve ocorrer, impreterivelmente, dentro do prazo estabelecido no
início  dessa convocação,  sob pena da contratação não ser  efetivada e  o  (a)  candidato (a)  ser
considerado desistente.

7.5 Após a entrega da documentação solicitada, o (a) candidato (a) será informado via e-mail e/ou
contato telefônico da data de apresentação na sede da Secretaria da Saúde do Estado do Piauí
(SEAD-PI), para formalização da contratação.

 

8. DA CONTRATAÇÃO

8.1 A contratação dar-se-á por ordem de classificação decrescente atendendo às necessidades e a
quantidade de vagas existentes.

8.2 No ato da contratação, sem prejuízo a demais documentações exigidas na ocasião, deverão ser
comprovados os seguintes requisitos:

a) a nacionalidade brasileira ou estrangeira, na forma da lei federal;

b) o gozo dos direitos políticos;

c) a quitação com as obrigações militares e eleitorais;

d) o nível de escolaridade exigido para o exercício do estágio;

e) a idade mínima de 18 (dezoito) anos;

f) Não haver sofrido sanção impeditiva durante o curso de Medicina;

g) atender aos pré-requisitos legais e exigências constantes no corpo deste Edital.

8.3. Os contratos terão vigência de 6 (seis) meses, contados da data de assinatura, podendo ser
prorrogado por igual período, a critério da Administração.

8.4 Não poderá ser contratado no âmbito deste processo de seleção:

I - o ocupante de cargo, emprego ou função vinculados aos órgãos ou às entidades da administração
pública direta ou indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos
Municípios;

II - o militar da União, dos Estados ou do Distrito Federal;

III - o titular de mandato eletivo federal, estadual, distrital ou municipal.

Parágrafo único. O (a) estudante, no ato da assinatura do termo de compromisso de estágio e de sua
prorrogação, deve firmar declaração de que não possui nenhum dos vínculos mencionados neste
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item, devendo informar eventual alterações de suas condições.

8.5 O estágio somente começa com a entrega do termo de compromisso devidamente assinado pelo
(a) estagiário (a) e pelo (a) representante da IES.

8.6 Não será devida bolsa a estagiários que sejam ocupantes de cargos, empregos ou funções na
Administração Pública federal, estadual ou municipal ou que recebem proventos de aposentadoria
custeados por regime próprio de previdência.

8.7 É vedado a um estudante receber simultaneamente duas ou mais bolsas de estágio.

 

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1 A classificação nesta seleção não assegura ao candidato o direito de celebrar o contrato previsto
neste Edital, mas apenas a expectativa de formalizar tal pacto, segundo a ordem decrescente de
classificação.  A consecução desse ato fica condicionada à observância das disposições legais e
pertinentes, bem como às necessidades dos órgãos estaduais envolvidos na seleção.

9.2 A inscrição neste Processo Seletivo implicará na aceitação tácita das normas estabelecidas neste
Edital e das Normas Específicas, expedientes dos quais não se poderão alegar desconhecimento.

9.3 O(A) candidato(a) será eliminado do Processo Seletivo, sem prejuízo das sanções penais e civis
cabíveis, se:

9.3.1 apresentar documentação falsa ou inexata em qualquer fase deste processo;

9.3.2 agir com incorreção ou descortesia, para com qualquer membro da equipe encarregada da
análise de títulos;

9.3.3 for responsável por falsa identificação pessoal.

9.4 Não serão fornecidos atestados, declarações, certificados ou certidões relativas à habilitação,
classificação, ou nota de candidato(a), valendo para tal fim, a publicação do resultado final.

9.5 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, probabilístico, estatístico, visual,
grafológico ou por investigação policial, ter o(a) candidato(a) se utilizado de processo ilícito para
obter aprovação própria ou de terceiros, será tornada nula a sua participação no Processo Seletivo,
sem prejuízo de sua responsabilidade civil e criminal.

9.6 As informações relacionadas a todas as etapas deste Processo Seletivo, bem como as publicações
pertinentes ao certame, deverão ser acompanhadas pelo candidato(a) no site da SEAD, por meio do
site oficial do seletivo, sendo de sua inteira responsabilidade a observância dos prazos estabelecidos
neste Edital.

9.7  Este  Edital  contém as  cláusulas  e  condições  que  regem o  presente  Processo  Seletivo  de
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Estagiário, e o(a) candidato(a) ao se inscrever, declarará aceitação de todas as normas e condições
previstas no mesmo.

9.8 As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Classificação  Institucional:  Órgão  Orçamentário:  17,  Unidade  Orçamentária:  101;  Classificação
Funcional:  Função:  10,  Subfunção:  122;  Estrutura  Programática:  Programa:  0001,  Ação
(Proj/Ativ/Op.Esp.):  2500;  Natureza  da  Despesa:  319004;  Fonte  de  Recursos:  500.

9.9 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora deste Processo Seletivo.

9.10 Somente serão aceitos para pontuação os documentos comprobatórios que estejam redigidos no
idioma oficial do Brasil. Documentos redigidos em idioma estrangeiro não serão aceitos para efeitos
de pontuação.

9.11 Os pedidos de esclarecimento relativos ao Edital deverão ser direcionados exclusivamente
para: edital032024@sead.pi.gov.br.

9.12  O  estágio  não  cria  vínculo  empregatício  de  qualquer  natureza,  observadas  os  requisitos
previstos no art. 3º da Lei nº 11.788/2008.
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ANEXO IX:  DECLARAÇÃO DE IDENTIDADE DE GÊNERO

 

ANEXO I - CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO

DATA ATIVIDADE
01/10/2024 Lançamento e Divulgação do Edital
07/10/2024 a 17/10/2024Inscrições com envio dos documentos para Prova de Títulos
18/10/2024 a 22/10/2024Análise dos documentos pela Comissão de Seleção
23/10/2024 Resultado Parcial
24/10/2024 a 25/10/2024Período para a interposição de recursos do resultado parcial
29/10/2024 a 30/10/2024Análise dos Recursos
31/10/2024 Resultado da interposição de recursos do resultado parcial
31/10/2024 Resultado final do Processo Seletivo - CLASSIFICAÇÃO

 

ANEXO II - QUADROS DE VAGAS 

NºÁREA DE
CONCORRÊNCIA LOTAÇÃO MUNICÍPIO DE

CONCORRÊNCIA
QUANTIDADE
TOTAL DE
VAGAS

QUANTIDADE
AMPLA
CONCORRÊNCIA

VAGAS
RESERVADAS
PARA
PESSOA COM
DEFICIÊNCIA

VAGAS
RESERVADAS
A NEGROS E
PARDOS - LEI
Nº 7626/21

1 Geral (HRTN)
Hospital
Regional
Tibério
Nunes

Floriano 16 10 2 4

2 Geral (HRDC)
Hospital
Regional
Deolino
Couto

Oeiras 8 5 1 2

3 Geral (HEDA)

Hospital
Estadual
Dirceu
Arcoverde -
HEDA

Parnaíba 16 10 2 4

4 Geral (HRJL)
Hospital
Regional
Justino Luz

Picos 16 10 2 4

5 Geral (HRCR)
Hospital
Regional
Chagas
Rodrigues

Piripiri 8 5 1 2

6 Geral (HGV)
Hospital
Getúlio
Vargas

Teresina 16 10 2 4

7 Psiquiatria (HAA)
Hospital
Areolino de
Abreu

Teresina 8 5 1 2
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8 Pediatria (HILP)
Hospital
Infantil
Lucídio
Portela

Teresina 8 5 1 2

9 Infectologia(HDTNP)

Instituto de
Doenças
Tropicais
Natan
Portela

Teresina 8 5 1 2

10 Neonatologia
(MDER)

Maternidade
Dona
Evangelina
Rosa

Teresina 16 10 2 4

11 Obstetrícia (MDER)
Maternidade
Dona
Evangelina
Rosa

Teresina 16 10 2 4

Totais 136 85 17 34

 

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE

Eu  ___________________________________________________________(nome do candidato(a)),  portador do
RG nº _____________e inscrito no CPF sob o nº de inscrição__________________, declaro para os devidos
fins que tenho disponibilidade para exercício do estágio para o qual fiz a inscrição, conforme carga-
horária estabelecida no respectivo edital.

Teresina (PI),______de___________________ de 2024.

______________________________________________

ASSINATURA DO candidato(a)

 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE NÃO EXERCÍCIO DE CARGOS, EMPREGOS OU FUNÇÕES

Eu  ___________________________________________________________(nome do candidato(a)),  portador do
RG nº__________________e inscrito no CPF sob o nº de inscrição                                , declaro para fins
de comprovação que não ocupo nenhuma função, emprego ou cargo público na Esfera Federal,
Estadual ou Municipal. DECLARO, ainda, ciência das penas previstas no art. 299 do Código Penal,
caso seja comprovada falsidade nesta Declaração.

Teresina (PI),______de_______________________ de 2024. 

________________________

ASSINATURA DO candidato(a)
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ANEXO V - TABELA DE PONTUAÇÃO

CONCORRÊNCIA GERAL: Hospital Getúlio Vargas

COMPONENTE DO CURRÍCULO FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PONTUAÇÃO
POR ITEM

LIMITE
MÁXIMO
DE
PONTOS

TITULAÇÃO MÍNIMA Declaração de Matrícula, que o (a) candidato (a) esteja regularmente
matriculado (a) e cursando entre o 5º (quinto) e 8º (oitavo) período

Declaração oficial da Instituição, contendo o nome completo e CPF do(a)
estudante, bem como o reconhecimento do período cursado, apresentada em
um dos seguintes formatos: cópia autenticada, documento com mecanismo
eletrônico de autenticação ou original com assinatura eletrônica emitida por
certificadora reconhecida.

- -

CURSO DE
APERFEIÇOAMENTO,
HABILITAÇÃO OU
CAPACITAÇÃO

Acessibilidade na Comunicação (Enap - MDHC) Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 2 2

Cuidado em Saúde: Desenvolvendo Competências Relacionais para o
Atendimento de Usuários de Álcool e outras Drogas - Edição 2024 (LÚMINA
UFRGS)

Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

Desconstruindo o Racismo na Prática (UNIAFRO/UFRGS - LÚMINA UFRGS) Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

Direito e Atenção à Saúde da Pessoa Idosa (Enap - MDHC) Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

Ética e Serviço Público (Enap) Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

Inclusão de Gênero na Ponta da Língua (Enap) Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

Introdução ao Acolhimento (AVA-SUS - UFSC/Teles-SC/MS) Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 2 2

Introdução à Libras (MDHC - Enap) Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

Introdução à Política de Saúde (Enap - TCRJ) Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD): Conceitos e Aplicações na Área da
Saúde (AVA-SUS - UFRN/SEDIS/LAIS/NESC/MS)

Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 2 2

Noções de Prevenção e Combate a Incêndios (SEST-SENAT) Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

Notificação de Violências: Conceitos e Aplicação - Edição 2024 (LÚMINA
UFRGS)

Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

Política Nacional de Saúde Integral de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis
e Transexuais - 2024 (LÚMINA UFRGS - IFRS)

Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

Políticas de Equidade em Saúde e o Enfrentamento das Violências - Edição
2024 (LÚMINA UFRGS - PUP-SUS)

Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

Prevenção e Enfrentamento do Assédio Sexual e Moral (Enap - AGU) Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

Regulação de Sistemas de Saúde do SUS (Enap - MS) Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

Segurança do Paciente nas Instituições de Saúde (AVA-SUS - Proadi-
SUS/HMV/PSNP/MS)

Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 3 3

Zero Discriminação nos Serviços de Saúde - Edição 2024 (LÚMINA UFRGS) Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

Curso de Prevenção ao Suicídio (AVA-SUS - SEDIS/SESA/ESPP-
CFRH/UFRN/LAIS/MS)

Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

Avaliação Básica Por Imagem das Doenças do Sistema Musculoesquelético
(AVA-SUS - UFRN/SEDIS/LAIS/MS)

Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 4 4

Cirurgia Segura (AVA-SUS - UFRN/SEDIS/LAIS/EBSERH/MEJC/MS) Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 6 6

Documentos Médicos (UNA-SUS - UnB) Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 4 4

Utilização Racional e Otimizada da Ultrassonografia Diagnóstica (UNA-SUS
- UFRN/SEDIS/LAIS/MS)

Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 4 4

Participação em cursos da área da saúde com certificação de no mínimo 60
(sessenta) horas

Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 4 12

Participação em cursos da área da saúde com certificação de no mínimo 100
(cem) horas

Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 5 15

Participação em cursos livres com certificação de no mínimo 150 (cento e
cinquenta) horas

Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 2 6

ÍNDICE DE
RENDIMENTO
ACADÊMICO (IRA)

Pontuação superior a 85 (oitenta e cinco) pontos no índice Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado/Declaração original da Instituição, em papel timbrado 5 5

Pontuação superior a 95 (noventa e cinco) pontos no índice Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado/Declaração original da Instituição, em papel timbrado 10 10

PARTICIPAÇÃO

Monitoria em disciplinas, com certificação de no mínimo 150 (cento e
cinquenta) horas

Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 10 30

Projeto de Extensão, com certificação de no mínimo 60 (sessenta) horas Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 10 30

Apresentação ou publicação de trabalhos em eventos científicos, revistas
científicas e/ou jornais acadêmicos/científicos, com certificação

Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado de Publicação original da Instituição, em papel timbrado 15 30

Ligas acadêmicas da área de cirurgia, com certificação de no mínimo 150
(cento e cinquenta) horas

Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 10 30

Campanha de Doação de Sangue - Doação de sangue Declaração atestando a efetiva doação de sangue durante o período de
inscrição, emitida por entidade oficial 10 10

Pontuação Máxima 220
Pontuação Mínima 60

 

CONCORRÊNCIA PSIQUIATRIA: Hospital Areolino de Abreu
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COMPONENTE DO CURRÍCULO FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PONTUAÇÃO
POR ITEM

LIMITE
MÁXIMO
DE
PONTOS

TITULAÇÃO MÍNIMA

Declaração de Matrícula atualizada, comprovando que o(a) candidato(a) está
regularmente matriculado(a) e cursando entre o 5º (quinto) e o 8º (oitavo)
período

Declaração oficial da Instituição, contendo o nome completo e CPF do(a)
estudante, bem como o reconhecimento do período cursado, apresentada em
um dos seguintes formatos: cópia autenticada, documento com mecanismo
eletrônico de autenticação ou original com assinatura eletrônica emitida por
certificadora reconhecida

- -

Declaração emitida pela Instituição de Ensino, comprovando que o(a)
candidato(a) já cursou ou está regularmente cursando a disciplina de
Psiquiatria

Declaração oficial da Instituição, contendo o nome completo e CPF do(a)
estudante, bem como o reconhecimento de estar cursando ou ter cursado a
disciplina exigida, apresentada em um dos seguintes formatos: cópia
autenticada, documento com mecanismo eletrônico de autenticação ou
original com assinatura eletrônica emitida por certificadora reconhecida

- -

CURSO DE
APERFEIÇOAMENTO,
HABILITAÇÃO OU
CAPACITAÇÃO

Acessibilidade na Comunicação (Enap - MDHC) Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 2 2

Cuidado em Saúde: Desenvolvendo Competências Relacionais para o
Atendimento de Usuários de Álcool e outras Drogas - Edição 2024 (LÚMINA
UFRGS)

Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

Desconstruindo o Racismo na Prática (UNIAFRO/UFRGS - LÚMINA UFRGS) Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

Direito e Atenção à Saúde da Pessoa Idosa (Enap - MDHC) Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

Ética e Serviço Público (Enap) Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

Inclusão de Gênero na Ponta da Língua (Enap) Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

Introdução ao Acolhimento (AVA-SUS - UFSC/Teles-SC/MS) Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 2 2

Introdução à Libras (MDHC - Enap) Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

Introdução à Política de Saúde (Enap - TCRJ) Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD): Conceitos e Aplicações na Área da
Saúde (AVA-SUS - UFRN/SEDIS/LAIS/NESC/MS)

Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 2 2

Noções de Prevenção e Combate a Incêndios (SEST-SENAT) Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

Notificação de Violências: Conceitos e Aplicação - Edição 2024 (LÚMINA
UFRGS)

Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

Política Nacional de Saúde Integral de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis
e Transexuais - 2024 (LÚMINA UFRGS - IFRS)

Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

Políticas de Equidade em Saúde e o Enfrentamento das Violências - Edição
2024 (LÚMINA UFRGS - PUP-SUS)

Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

Prevenção e Enfrentamento do Assédio Sexual e Moral (Enap - AGU) Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

Regulação de Sistemas de Saúde do SUS (Enap - MS) Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

Segurança do Paciente nas Instituições de Saúde (AVA-SUS - Proadi-
SUS/HMV/PSNP/MS)

Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 3 3

Zero Discriminação nos Serviços de Saúde - Edição 2024 (LÚMINA UFRGS) Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

Curso de Prevenção ao Suicídio (AVA-SUS - SEDIS/SESA/ESPP-
CFRH/UFRN/LAIS/MS)

Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

Direitos Humanos e saúde mental - Curso permanente Damião Ximenes
Lopes (Enap MDHC)

Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 4 4

Aperfeiçoamento em Saúde Mental e Atenção Psicossocial de Adolescentes e
Jovens (UNA-SUS - Fundação Oswaldo Cruz)

Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 8 8

Saúde mental, atenção psicossocial e interculturalidade nas migrações (Enap
OIM)

Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 4 4

COVID-19 e saúde mental: ações terapêuticas para os profissionais de saúde
(AVA-SUS - UFRN/SEDIS/LAIS/NESC/MS)

Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 2 2

Participação em cursos da área da saúde com certificação de no mínimo 60
(sessenta) horas

Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 4 12

Participação em cursos da área da saúde com certificação de no mínimo 100
(cem) horas

Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 5 15

Participação em cursos livres com certificação de no mínimo 150 (cento e
cinquenta) horas

Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 2 6

ÍNDICE DE
RENDIMENTO
ACADÊMICO (IRA)

Pontuação superior a 85 (oitenta e cinco) pontos no índice Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado/Declaração original da Instituição, em papel timbrado 5 5

Pontuação superior a 95 (noventa e cinco) pontos no índice Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado/Declaração original da Instituição, em papel timbrado 10 10

PARTICIPAÇÃO

Monitoria em disciplinas, com certificação de no mínimo 150 (cento e
cinquenta) horas

Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 10 30

Projeto de Extensão, com certificação de no mínimo 60 (sessenta) horas Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 10 30

Apresentação ou publicação de trabalhos em eventos científicos, revistas
científicas e/ou jornais acadêmicos/científicos, com certificação

Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado de Publicação original da Instituição, em papel timbrado 15 30

Ligas acadêmicas da área de psiquiatria, com certificação de no mínimo 150
(cento e cinquenta) horas

Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 10 30

Campanha de Doação de Sangue - Doação de sangue Declaração atestando a efetiva doação de sangue durante o período de
inscrição, emitida por entidade oficial 10 10

Pontuação Máxima 220
Pontuação Mínima 50

 

CONCORRÊNCIA PEDIATRIA: Maternidade Dona Evangelina Rosa

COMPONENTE DO CURRÍCULO FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PONTUAÇÃO
POR ITEM

LIMITE
MÁXIMO
DE
PONTOS



Disponibilizado: 02/10/2024 17:56:52 Publicado: 03/10/2024 00:00:00

Diário nº 193/2024, 2 de outubro de 2024.
*** Iniciado: 02/10/2024 09:21:50 ***

contPageBreak
Página 369/385

TITULAÇÃO MÍNIMA

Declaração de Matrícula atualizada, comprovando que o(a) candidato(a)
está regularmente matriculado(a) e cursando entre o 5º (quinto) e o 8º
(oitavo) período

Declaração oficial da Instituição, contendo o nome completo e CPF do(a)
estudante, bem como o reconhecimento do período cursado, apresentada em
um dos seguintes formatos: cópia autenticada, documento com mecanismo
eletrônico de autenticação ou original com assinatura eletrônica emitida por
certificadora reconhecida

- -

Declaração emitida pela Instituição de Ensino, comprovando que o(a)
candidato(a) já cursou ou está regularmente cursando a disciplina de
Pediatria

Declaração oficial da Instituição, contendo o nome completo e CPF do(a)
estudante, bem como o reconhecimento de estar cursando ou ter cursado a
disciplina exigida, apresentada em um dos seguintes formatos: cópia
autenticada, documento com mecanismo eletrônico de autenticação ou
original com assinatura eletrônica emitida por certificadora reconhecida

- -

CURSO DE
APERFEIÇOAMENTO,
HABILITAÇÃO OU
CAPACITAÇÃO

Acessibilidade na Comunicação (Enap - MDHC) Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 3 3

Cuidado em Saúde: Desenvolvendo Competências Relacionais para o
Atendimento de Usuários de Álcool e outras Drogas - Edição 2024 (LÚMINA
UFRGS)

Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

Desconstruindo o Racismo na Prática (UNIAFRO/UFRGS - LÚMINA UFRGS) Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

Direito e Atenção à Saúde da Pessoa Idosa (Enap - MDHC) Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

Ética e Serviço Público (Enap) Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

Inclusão de Gênero na Ponta da Língua (Enap) Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

Introdução ao Acolhimento (AVA-SUS - UFSC/Teles-SC/MS) Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 2 2

Introdução à Libras (MDHC - Enap) Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

Introdução à Política de Saúde (Enap - TCRJ) Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD): Conceitos e Aplicações na Área da
Saúde (AVA-SUS - UFRN/SEDIS/LAIS/NESC/MS)

Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 2 2

Noções de Prevenção e Combate a Incêndios (SEST-SENAT) Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

Notificação de Violências: Conceitos e Aplicação - Edição 2024 (LÚMINA
UFRGS)

Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

Política Nacional de Saúde Integral de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis
e Transexuais - 2024 (LÚMINA UFRGS - IFRS)

Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

Políticas de Equidade em Saúde e o Enfrentamento das Violências - Edição
2024 (LÚMINA UFRGS - PUP-SUS)

Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

Prevenção e Enfrentamento do Assédio Sexual e Moral (Enap - AGU) Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

Regulação de Sistemas de Saúde do SUS (Enap - MS) Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

Segurança do Paciente nas Instituições de Saúde (AVA-SUS - Proadi-
SUS/HMV/PSNP/MS)

Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 3 3

Zero Discriminação nos Serviços de Saúde - Edição 2024 (LÚMINA UFRGS) Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

Curso de Prevenção ao Suicídio (AVA-SUS - SEDIS/SESA/ESPP-
CFRH/UFRN/LAIS/MS)

Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

ECA - Estatuto da criança e do adolescente (SEST-SENAT) Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 4 4

Promoção do Envolvimento dos Homens na Paternidade e no Cuidado (AVA-
SUS - FRN/CdP/PROMUNDO/MS)

Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 4 4

Curso Virtual de Diagnóstico Precoce de Câncer em Crianças e
Adolescentes (OPAS-OMS)

Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 4 4

O Desenvolvimento na Primeira Infância (ANUP Social ENAP) Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 4 4

Participação em cursos da área da saúde com no mínimo 60 (sessenta)
horas

Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 4 12

Participação em cursos da área da saúde com no mínimo 100 (cem) horas Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 5 15

Participação em cursos livres com no mínimo 150 (cento e cinquenta) horas Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 2 6

ÍNDICE DE
RENDIMENTO
ACADÊMICO (IRA)

Pontuação superior a 85 (oitenta e cinco) pontos no índice Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado/Declaração original da Instituição, em papel timbrado 6 6

Pontuação superior a 95 (noventa e cinco) pontos no índice Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado/Declaração original da Instituição, em papel timbrado 10 10

PARTICIPAÇÃO

Monitoria em disciplinas, com certificação de no mínimo 150 (cento e
cinquenta) horas

Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 10 30

Projeto de Extensão, com certificação de no mínimo 60 (sessenta) horas Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 10 30

Apresentação ou publicação de trabalhos em eventos científicos, revistas
científicas e/ou jornais acadêmicos/científicos, com certificação

Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado de Publicação original da Instituição, em papel timbrado 15 30

Ligas acadêmicas da área de pediatria, com certificação de no mínimo 150
(cento e cinquenta) horas

Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 10 30

Campanha de Doação de Sangue - Doação de sangue Declaração atestando a efetiva doação de sangue durante o período de
inscrição, emitida por entidade oficial 10 10

Pontuação Máxima 220
Pontuação Mínima 50

 

CONCORRÊNCIA NEONATOLOGIA: Maternidade Dona Evangelina Rosa
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POR ITEM

LIMITE
MÁXIMO
DE
PONTOS
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TITULAÇÃO MÍNIMA

Declaração de Matrícula atualizada, comprovando que o(a) candidato(a)
está regularmente matriculado(a) e cursando entre o 5º (quinto) e o 8º
(oitavo) período

Declaração oficial da Instituição, contendo o nome completo e CPF do(a)
estudante, bem como o reconhecimento do período cursado, apresentada em
um dos seguintes formatos: cópia autenticada, documento com mecanismo
eletrônico de autenticação ou original com assinatura eletrônica emitida por
certificadora reconhecida

- -

Declaração emitida pela Instituição de Ensino, comprovando que o(a)
candidato(a) já cursou ou está regularmente cursando a disciplina de
Neonatologia

Declaração oficial da Instituição, contendo o nome completo e CPF do(a)
estudante, bem como o reconhecimento de estar cursando ou ter cursado a
disciplina exigida, apresentada em um dos seguintes formatos: cópia
autenticada, documento com mecanismo eletrônico de autenticação ou
original com assinatura eletrônica emitida por certificadora reconhecida

- -

CURSO DE
APERFEIÇOAMENTO,
HABILITAÇÃO OU
CAPACITAÇÃO

Acessibilidade na Comunicação (Enap - MDHC) Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 3 3

Cuidado em Saúde: Desenvolvendo Competências Relacionais para o
Atendimento de Usuários de Álcool e outras Drogas - Edição 2024 (LÚMINA
UFRGS)

Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

Desconstruindo o Racismo na Prática (UNIAFRO/UFRGS - LÚMINA UFRGS) Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

Direito e Atenção à Saúde da Pessoa Idosa (Enap - MDHC) Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

Ética e Serviço Público (Enap) Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

Inclusão de Gênero na Ponta da Língua (Enap) Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

Introdução ao Acolhimento (AVA-SUS - UFSC/Teles-SC/MS) Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 2 2

Introdução à Libras (MDHC - Enap) Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

Introdução à Política de Saúde (Enap - TCRJ) Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD): Conceitos e Aplicações na Área da
Saúde (AVA-SUS - UFRN/SEDIS/LAIS/NESC/MS)

Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 2 2

Noções de Prevenção e Combate a Incêndios (SEST-SENAT) Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

Notificação de Violências: Conceitos e Aplicação - Edição 2024 (LÚMINA
UFRGS)

Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

Política Nacional de Saúde Integral de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis
e Transexuais - 2024 (LÚMINA UFRGS - IFRS)

Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

Políticas de Equidade em Saúde e o Enfrentamento das Violências - Edição
2024 (LÚMINA UFRGS - PUP-SUS)

Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

Prevenção e Enfrentamento do Assédio Sexual e Moral (Enap - AGU) Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

Regulação de Sistemas de Saúde do SUS (Enap - MS) Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

Segurança do Paciente nas Instituições de Saúde (AVA-SUS - Proadi-
SUS/HMV/PSNP/MS)

Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 3 3

Zero Discriminação nos Serviços de Saúde - Edição 2024 (LÚMINA UFRGS) Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

Curso de Prevenção ao Suicídio (AVA-SUS - SEDIS/SESA/ESPP-
CFRH/UFRN/LAIS/MS)

Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

ECA - Estatuto da criança e do adolescente (SEST-SENAT) Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 4 4

Promoção do Envolvimento dos Homens na Paternidade e no Cuidado (AVA-
SUS - FRN/CdP/PROMUNDO/MS)

Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 4 4

Curso Teórico de Manejo do Aleitamento Materno (AVA-SUS -
UFRN/SEDIS/LAIS/MS)

Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 4 4

Método Canguru: história e entendimento do casal grávido (AVA-SUS -
UFRN/SEDIS/LAIS/MPES/MS)

Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 4 4

Participação em cursos da área da saúde com no mínimo 60 (sessenta)
horas

Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 4 12

Participação em cursos da área da saúde com no mínimo 100 (cem) horas Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 5 15

Participação em cursos livres com no mínimo 150 (cento e cinquenta) horas Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 2 6

ÍNDICE DE
RENDIMENTO
ACADÊMICO (IRA)

Pontuação superior a 85 (oitenta e cinco) pontos no índice Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado/Declaração original da Instituição, em papel timbrado 6 6

Pontuação superior a 95 (noventa e cinco) pontos no índice Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado/Declaração original da Instituição, em papel timbrado 10 10

PARTICIPAÇÃO

Monitoria em disciplinas, com certificação de no mínimo 150 (cento e
cinquenta) horas

Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 10 30

Projeto de Extensão, com certificação de no mínimo 60 (sessenta) horas Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 10 30

Apresentação ou publicação de trabalhos em eventos científicos, revistas
científicas e/ou jornais acadêmicos/científicos, com certificação

Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado de Publicação original da Instituição, em papel timbrado 15 30

Ligas acadêmicas da área de pediatria, com certificação de no mínimo 150
(cento e cinquenta) horas

Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 10 30

Campanha de Doação de Sangue - Doação de sangue Declaração atestando a efetiva doação de sangue durante o período de
inscrição, emitida por entidade oficial 10 10

Pontuação Máxima 220
Pontuação Mínima 50

 

CONCORRÊNCIA OBSTETRÍCIA: Maternidade Dona Evangelina Rosa

COMPONENTE DO CURRÍCULO FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PONTUAÇÃO
POR ITEM

LIMITE
MÁXIMO
DE
PONTOS
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TITULAÇÃO MÍNIMA

Declaração de Matrícula atualizada, comprovando que o(a) candidato(a)
está regularmente matriculado(a) e cursando entre o 5º (quinto) e o 8º
(oitavo) período

Declaração oficial da Instituição, contendo o nome completo e CPF do(a)
estudante, bem como o reconhecimento do período cursado, apresentada em
um dos seguintes formatos: cópia autenticada, documento com mecanismo
eletrônico de autenticação ou original com assinatura eletrônica emitida por
certificadora reconhecida

- -

Declaração emitida pela Instituição de Ensino, comprovando que o(a)
candidato(a) já cursou a disciplina de Obstetrícia

Declaração oficial da Instituição, contendo o nome completo e CPF do(a)
estudante, bem como o reconhecimento de ter cursado a disciplina exigida,
apresentada em um dos seguintes formatos: cópia autenticada, documento
com mecanismo eletrônico de autenticação ou original com assinatura
eletrônica emitida por certificadora reconhecida

- -

CURSO DE
APERFEIÇOAMENTO,
HABILITAÇÃO OU
CAPACITAÇÃO

Acessibilidade na Comunicação (Enap - MDHC) Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 3 3

Cuidado em Saúde: Desenvolvendo Competências Relacionais para o
Atendimento de Usuários de Álcool e outras Drogas - Edição 2024 (LÚMINA
UFRGS)

Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

Desconstruindo o Racismo na Prática (UNIAFRO/UFRGS - LÚMINA
UFRGS)

Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

Direito e Atenção à Saúde da Pessoa Idosa (Enap - MDHC) Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

Ética e Serviço Público (Enap) Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

Inclusão de Gênero na Ponta da Língua (Enap) Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

Introdução ao Acolhimento (AVA-SUS - UFSC/Teles-SC/MS) Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 2 2

Introdução à Libras (MDHC - Enap) Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

Introdução à Política de Saúde (Enap - TCRJ) Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD): Conceitos e Aplicações na Área da
Saúde (AVA-SUS - UFRN/SEDIS/LAIS/NESC/MS)

Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 2 2

Noções de Prevenção e Combate a Incêndios (SEST-SENAT) Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

Notificação de Violências: Conceitos e Aplicação - Edição 2024 (LÚMINA
UFRGS)

Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

Política Nacional de Saúde Integral de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis
e Transexuais - 2024 (LÚMINA UFRGS - IFRS)

Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

Políticas de Equidade em Saúde e o Enfrentamento das Violências - Edição
2024 (LÚMINA UFRGS - PUP-SUS)

Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

Prevenção e Enfrentamento do Assédio Sexual e Moral (Enap - AGU) Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

Regulação de Sistemas de Saúde do SUS (Enap - MS) Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

Segurança do Paciente nas Instituições de Saúde (AVA-SUS - Proadi-
SUS/HMV/PSNP/MS)

Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 3 3

Zero Discriminação nos Serviços de Saúde - Edição 2024 (LÚMINA UFRGS) Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

Curso de Prevenção ao Suicídio (AVA-SUS - SEDIS/SESA/ESPP-
CFRH/UFRN/LAIS/MS)

Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

ECA - Estatuto da criança e do adolescente (SEST-SENAT) Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 4 4

Promoção do Envolvimento dos Homens na Paternidade e no Cuidado (AVA-
SUS - FRN/CdP/PROMUNDO/MS)

Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 4 4

A Ciência do Desenvolvimento Gestacional - Edição 2024 (LÚMINA UFRG) Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 4 4

Anomalias Congênitas — Vigilância no Rio Grande do Sul - Edição 2024
(LÚMINA UFRG)

Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 4 4

Participação em cursos da área da saúde com no mínimo 60 (sessenta)
horas

Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 4 12

Participação em cursos da área da saúde com no mínimo 100 (cem) horas Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 5 15

Participação em cursos livres com no mínimo 150 (cento e cinquenta) horas Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 2 6

ÍNDICE DE
RENDIMENTO
ACADÊMICO (IRA)

Pontuação superior a 85 (oitenta e cinco) pontos no índice Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado/Declaração original da Instituição, em papel timbrado 6 6

Pontuação superior a 95 (noventa e cinco) pontos no índice Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado/Declaração original da Instituição, em papel timbrado 10 10

PARTICIPAÇÃO

Monitoria em disciplinas, com certificação de no mínimo 150 (cento e
cinquenta) horas

Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 10 30

Projeto de Extensão, com certificação de no mínimo 60 (sessenta) horas Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 10 30

Apresentação ou publicação de trabalhos em eventos científicos, revistas
científicas e/ou jornais acadêmicos/científicos, com certificação

Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado de Publicação original da Instituição, em papel timbrado 15 30

Ligas acadêmicas da área de obstetrícia, com certificação de no mínimo 150
(cento e cinquenta) horas

Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 10 30

Campanha de Doação de Sangue - Doação de sangue Declaração atestando a efetiva doação de sangue durante o período de
inscrição, emitida por entidade oficial 10 10

Pontuação Máxima 220
Pontuação Mínima 50

 

CONCORRÊNCIA INFECTOLOGIA: Instituto de Doenças Tropicais Natan Portela

COMPONENTE DO CURRÍCULO FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PONTUAÇÃO
POR ITEM

LIMITE
MÁXIMO
DE
PONTOS
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TITULAÇÃO MÍNIMA

Declaração de Matrícula atualizada, comprovando que o(a) candidato(a) está
regularmente matriculado(a) e cursando entre o 5º (quinto) e o 8º (oitavo)
período

Declaração oficial da Instituição, contendo o nome completo e CPF do(a)
estudante, bem como o reconhecimento do período cursado, apresentada em
um dos seguintes formatos: cópia autenticada, documento com mecanismo
eletrônico de autenticação ou original com assinatura eletrônica emitida por
certificadora reconhecida

- -

Declaração emitida pela Instituição de Ensino, comprovando que o(a)
candidato(a) já cursou ou está regularmente cursando a disciplina de
Infectologia

Declaração oficial da Instituição, contendo o nome completo e CPF do(a)
estudante, bem como o reconhecimento de estar cursando ou ter cursado a
disciplina exigida, apresentada em um dos seguintes formatos: cópia
autenticada, documento com mecanismo eletrônico de autenticação ou
original com assinatura eletrônica emitida por certificadora reconhecida

- -

CURSO DE
APERFEIÇOAMENTO,
HABILITAÇÃO OU
CAPACITAÇÃO

Acessibilidade na Comunicação (Enap - MDHC) Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 3 3

Cuidado em Saúde: Desenvolvendo Competências Relacionais para o
Atendimento de Usuários de Álcool e outras Drogas - Edição 2024 (LÚMINA
UFRGS)

Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

Desconstruindo o Racismo na Prática (UNIAFRO/UFRGS - LÚMINA UFRGS) Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

Direito e Atenção à Saúde da Pessoa Idosa (Enap - MDHC) Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

Ética e Serviço Público (Enap) Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

Inclusão de Gênero na Ponta da Língua (Enap) Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

Introdução ao Acolhimento (AVA-SUS - UFSC/Teles-SC/MS) Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 2 2

Introdução à Libras (MDHC - Enap) Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

Introdução à Política de Saúde (Enap - TCRJ) Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD): Conceitos e Aplicações na Área da
Saúde (AVA-SUS - UFRN/SEDIS/LAIS/NESC/MS)

Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 2 2

Noções de Prevenção e Combate a Incêndios (SEST-SENAT) Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

Notificação de Violências: Conceitos e Aplicação - Edição 2024 (LÚMINA
UFRGS)

Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

Política Nacional de Saúde Integral de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis
e Transexuais - 2024 (LÚMINA UFRGS - IFRS)

Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

Políticas de Equidade em Saúde e o Enfrentamento das Violências - Edição
2024 (LÚMINA UFRGS - PUP-SUS)

Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

Prevenção e Enfrentamento do Assédio Sexual e Moral (Enap - AGU) Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

Regulação de Sistemas de Saúde do SUS (Enap - MS) Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

Segurança do Paciente nas Instituições de Saúde (AVA-SUS - Proadi-
SUS/HMV/PSNP/MS)

Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 3 3

Zero Discriminação nos Serviços de Saúde - Edição 2024 (LÚMINA UFRGS) Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

Curso de Prevenção ao Suicídio (AVA-SUS - SEDIS/SESA/ESPP-
CFRH/UFRN/LAIS/MS)

Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

Dengue: Casos Clínicos para Atualização do Manejo (2024) - (UNA-SUS
Fundação Oswaldo Cruz)

Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 4 4

Doenças infectocontagiosas na atenção básica à saúde (UNA-SUS
Universidade de Brasília)

Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 4 4

Abordagem IST centrada na pessoa com vida sexual ativa (AVA-SUS -
UFRN/SEDIS/LAIS/MS)

Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 4 4

Violência sexual e profilaxia de Infecções Sexualmente Transmissíveis (IST)
(AVA-SUS - UFRN/SEDIS/LAIS/MS)

Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 4 4

Participação em cursos da área da saúde com no mínimo 60 (sessenta) horas Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 4 12

Participação em cursos da área da saúde com no mínimo 100 (cem) horas Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 5 15

Participação em cursos livres com no mínimo 150 (cento e cinquenta) horas Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 2 6

ÍNDICE DE
RENDIMENTO
ACADÊMICO (IRA)

Pontuação superior a 85 (oitenta e cinco) pontos no índice Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado/Declaração original da Instituição, em papel timbrado 6 6

Pontuação superior a 95 (noventa e cinco) pontos no índice Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado/Declaração original da Instituição, em papel timbrado 10 10

PARTICIPAÇÃO

Monitoria em disciplinas, com certificação de no mínimo 150 (cento e
cinquenta) horas

Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 10 30

Projeto de Extensão, com certificação de no mínimo 60 (sessenta) horas Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 10 30

Apresentação ou publicação de trabalhos em eventos científicos, revistas
científicas e/ou jornais acadêmicos/científicos, com certificação

Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado de Publicação original da Instituição, em papel timbrado 15 30

Ligas acadêmicas da área de infectologia, com certificação de no mínimo
150 (cento e cinquenta) horas

Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 10 30

Campanha de Doação de Sangue - Doação de sangue Declaração atestando a efetiva doação de sangue durante o período de
inscrição, emitida por entidade oficial 10 10

Pontuação Máxima 220
Pontuação Mínima 50

 

CONCORRÊNCIA GERAL: Hospital Regional Tibério Nunes, Hospital Regional Deolino Couto, Hospital Estadual Dirceu Arcoverde, Hospital Regional Justino Luz e Hospital Regional Chagas Rodrigues

COMPONENTE DO CURRÍCULO FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PONTUAÇÃO
POR ITEM

LIMITE
MÁXIMO
DE
PONTOS

TITULAÇÃO MÍNIMA Declaração de Matrícula, que o (a) candidato (a) esteja regularmente
matriculado (a) e cursando entre o 5º (quinto) e 8º (oitavo) período

Declaração oficial da Instituição, contendo o nome completo e CPF do(a)
estudante, bem como o reconhecimento do período cursado, apresentada em
um dos seguintes formatos: cópia autenticada, documento com mecanismo
eletrônico de autenticação ou original com assinatura eletrônica emitida por
certificadora reconhecida.

- -
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CURSO DE
APERFEIÇOAMENTO,
HABILITAÇÃO OU
CAPACITAÇÃO

Acessibilidade na Comunicação (Enap - MDHC) Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 2 2

Cuidado em Saúde: Desenvolvendo Competências Relacionais para o
Atendimento de Usuários de Álcool e outras Drogas - Edição 2024 (LÚMINA
UFRGS)

Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

Desconstruindo o Racismo na Prática (UNIAFRO/UFRGS - LÚMINA UFRGS) Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

Direito e Atenção à Saúde da Pessoa Idosa (Enap - MDHC) Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

Ética e Serviço Público (Enap) Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

Inclusão de Gênero na Ponta da Língua (Enap) Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

Introdução ao Acolhimento (AVA-SUS - UFSC/Teles-SC/MS) Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 2 2

Introdução à Libras (MDHC - Enap) Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

Introdução à Política de Saúde (Enap - TCRJ) Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD): Conceitos e Aplicações na Área da
Saúde (AVA-SUS - UFRN/SEDIS/LAIS/NESC/MS)

Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 2 2

Noções de Prevenção e Combate a Incêndios (SEST-SENAT) Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

Notificação de Violências: Conceitos e Aplicação - Edição 2024 (LÚMINA
UFRGS)

Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

Política Nacional de Saúde Integral de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis
e Transexuais - 2024 (LÚMINA UFRGS - IFRS)

Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

Políticas de Equidade em Saúde e o Enfrentamento das Violências - Edição
2024 (LÚMINA UFRGS - PUP-SUS)

Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

Prevenção e Enfrentamento do Assédio Sexual e Moral (Enap - AGU) Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

Regulação de Sistemas de Saúde do SUS (Enap - MS) Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

Segurança do Paciente nas Instituições de Saúde (AVA-SUS - Proadi-
SUS/HMV/PSNP/MS)

Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 3 3

Zero Discriminação nos Serviços de Saúde - Edição 2024 (LÚMINA UFRGS) Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

Curso de Prevenção ao Suicídio (AVA-SUS - SEDIS/SESA/ESPP-
CFRH/UFRN/LAIS/MS)

Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 1 1

Avaliação Básica Por Imagem das Doenças do Sistema Musculoesquelético
(AVA-SUS - UFRN/SEDIS/LAIS/MS)

Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 4 4

Cirurgia Segura (AVA-SUS - UFRN/SEDIS/LAIS/EBSERH/MEJC/MS) Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 6 6

Documentos Médicos (UNA-SUS - UnB) Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 4 4

Utilização Racional e Otimizada da Ultrassonografia Diagnóstica (UNA-SUS
- UFRN/SEDIS/LAIS/MS)

Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 4 4

Participação em cursos da área da saúde com certificação de no mínimo 60
(sessenta) horas

Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 4 12

Participação em cursos da área da saúde com certificação de no mínimo 100
(cem) horas

Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 5 15

Participação em cursos livres com certificação de no mínimo 150 (cento e
cinquenta) horas

Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 2 6

ÍNDICE DE
RENDIMENTO
ACADÊMICO (IRA)

Pontuação superior a 85 (oitenta e cinco) pontos no índice Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado/Declaração original da Instituição, em papel timbrado 5 5

Pontuação superior a 95 (noventa e cinco) pontos no índice Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado/Declaração original da Instituição, em papel timbrado 10 10

PARTICIPAÇÃO

Monitoria em disciplinas, com certificação de no mínimo 150 (cento e
cinquenta) horas

Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 10 30

Projeto de Extensão, com certificação de no mínimo 60 (sessenta) horas Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 10 30

Apresentação ou publicação de trabalhos em eventos científicos, revistas
científicas e/ou jornais acadêmicos/científicos, com certificação

Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado de Publicação original da Instituição, em papel timbrado 15 30

Ligas acadêmicas, com certificação de no mínimo 150 (cento e cinquenta)
horas

Cópia autenticada ou com mecanismo eletrônico de autenticação de
Certificado original da Instituição, em papel timbrado 10 30

Campanha de Doação de Sangue - Doação de sangue Declaração atestando a efetiva doação de sangue durante o período de
inscrição, emitida por entidade oficial 10 10

Pontuação Máxima 220
Pontuação Mínima 40

 

ANEXO VI - MINUTA DE CONTRATO

Contrato Nº ______/2024

Processo Nº ______________________________

Pelo presente instrumento as partes abaixo discriminadas:

Firmam entre si TERMO DE COMPROMISSO PARA A REALIZAÇÃO DE ESTÁGIO, regido pela Lei
nº. 11.788, de 25 de setembro de 2008, e no que couber pelo Decreto estadual nº. 13.840, de 21 de
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setembro de 2009, segundo as seguintes cláusulas:

CONCEDENTE:    ESTADO  DO  PIAUÍ,  através  da  ____________________________________,  CNPJ:
___________________________, com endereço na _____________________________________, em Teresina-PI,
representada por _________________________________.

INTERVENIENTE:  SECRETARIA  DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUI  -  SEAD,  CNPJ:
06.553.481/0003-00, com endereço na Av. Pedro Freitas, S/N. BL. 01 – CENTRO ADMINISTRATIVO,
Bairro São Pedro, em Teresina - PI, representada por SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO.

ESTAGIÁRIO (A): ________________________________, brasileiro, _______________, CPF: _______________,
RG: ________________, Residente e domiciliado na _________________________________________________.

INSTITUIÇÃO DE ENSINO: ________________________________,  CNPJ:  _________________________,  com
sede na Rua __________________________________________________, que subscreve esse ato através do
seu representante legal (coordenador do curso, secretário acadêmico ou preposto).

CLÁUSULA PRIMEIRA

O estágio oferecido para discentes do curso de MEDICINA, no qual o estudante está cursando
o ___  período em andamento,  é  regido por  este  Termo de Compromisso,  visando propiciar  ao
estudante  uma  experiência  acadêmico  -  profissional  em  um  campo  de  trabalho  determinado,
visando:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O estágio não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, devendo
observar os seguintes requisitos:

I  -  matrícula  e  frequência  regular  do educando em curso de educação superior,  de  educação
profissional ou de ensino médio e atestados pela instituição de ensino;

II - compatibilidade entre as atividades desenvolvidas no estágio e aquelas previstas neste termo de
compromisso.

PARÁGRAFO SEGUNDO:  As  atividades  a  serem desenvolvidas  durante  o  ESTÁGIO,  objeto  do
presente  TERMO  DE  COMPROMISSO,  constarão  no  Plano  de  Atividades  construído  pelo
ESTAGIÁRIO em conjunto com a CONCEDENTE e orientado por professor da INSTITUIÇÃO DE
ENSINO.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O plano de atividades do estagiário deverá ser incorporado ao termo de
compromisso por meio de aditivos à medida que for avaliado, progressivamente, o desempenho do
estudante. (Art. 7º, parágrafo único, da lei 11.788/2008).

CLÁUSULA SEGUNDA

O estágio será desenvolvido no período de 06 (seis) meses, contados a partir da data da última
assinatura deste  termo,  no horário  determinado pela  escala  do concedente,  em acordo com a
Coordenação do curso, não podendo ultrapassar 20 (vinte) horas semanais,  sendo prestada em
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regime  de  plantões  de  10  (dez)  horas  ininterruptas,  podendo  ocorrer  no  no  período  diurno
ou noturno, durante o período letivo.

PARAGRAFO PRIMEIRO: O contrato poderá ser prorrogado, através de emissão de Termo Aditivo,
respeitado o limite máximo de 2 (dois) anos, na forma prevista no art. 11 da Lei nº. 11.788/2008.

PARÁGRAFO  SEGUNDO:  Em  caso  do  presente  estágio  ser  prorrogado,  o  preenchimento  e  a
assinatura do Termo Aditivo deverá ser providenciado antes da data de encerramento, contida na
Cláusula Terceira neste Termo de Compromisso;

PARÁGRAFO SEGUNDO: Em período de recesso ou férias escolares, o estágio poderá ser realizado
com carga horária de até 20 (vinte) horas semanais.

CLÁUSULA TERCEIRA

Fica compromissado entre as partes que:

I - as atividades do estágio devem ser cumpridas em horário compatível com horário escolar do(a)
ESTAGIÁRIO(A) e com o horário de funcionamento do CONCEDENTE, atendendo ao disposto no art.
10 da Lei nº. 11.788/2008;

II - nos períodos de férias escolares, a jornada de estágio será estabelecida de comum acordo entre
o(a) ESTAGIÁRIO(A) e o(a) CONCEDENTE;

CLÁUSULA QUARTA

Caberá ao CONCEDENTE:

I - apresentar um Plano de Estágio à INSTITUIÇÃO DE ENSINO;

II - contratar em favor do estagiário seguro contra acidentes pessoais, cuja apólice seja compatível
com valores de mercado;

III - proporcionar ao(à) ESTAGIÁRIO(A) atividades de aprendizagem social, profissional e cultural
compatíveis com sua formação profissional;

IV -  proporcionar ao(à)  ESTAGIÁRIO(A) condições de treinamento prático e de relacionamento
humano;

V - Designar um empregado ou servidor público, preferencialmente, um profissional da área ou afim,
para supervisionar o estágio na unidade de realização do mesmo;

VI - enviar à INSTITUIÇÃO DE ENSINO, com periodicidade mínima de 6 (seis) meses, relatório de
atividades, com vista obrigatória ao ESTAGIÁRIO(A);

VII  -  fornecer  relatório  à  INSTITUIÇÃO DE  ENSINO,  ao  final  do  estágio,  com as  atividades
desenvolvidas pelo(a) ESTAGIÁRIO(a) e a avaliação de desempenho;
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VIII - proporcionar ao ESTAGIÁRIO(A), sempre que o estágio tenha duração igual ou superior a 1
(um) ano, período de recesso de 30 (trinta) dias, a ser gozado preferencialmente em suas férias
escolares, conforme o art. 13 da Lei nº. 11.788/2008;

IX - velar pela assiduidade e pontualidade do ESTAGIÁRIO(A), fazendo o desconto proporcional das
faltas não justificadas;

X - Fornecer vales transportes para o estagiário, correspondentes a 44 (quarenta e quatro) vales
estudantis, que poderão ser convertidos em pecúnia;

XI  -  Pagar a bolsa mensal  do estagiário,  diretamente ao estudante,  através  de conta bancária
pertencente ao mesmo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: No caso de estágio obrigatório, a responsabilidade pela contratação do
seguro de que trata o inciso II poderá, alternativamente, ser assumida pela instituição de ensino.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O recesso de que trata o inciso VIII deverá ser remunerado quando o
estágio receber bolsa ou outra forma de contraprestação, e os dias de recesso previstos serão
concedidos de maneira proporcional, nos casos de o estágio ter duração inferior a 1 (um) ano.

CLÁUSULA QUINTA

O(a) ESTAGIÁRIO(A) é obrigado a:

a) estar regularmente matriculado(a) na INSTITUIÇÃO DE ENSINO, em semestre compatível com a
prática exigida no estágio;

b)  observar  as  diretrizes  e/ou  normas  internas  do(a)  CONCEDENTE  e  os  dispositivos  legais
aplicáveis ao estágio, bem como as orientações do seu orientador e do seu supervisor;

c) cumprir com seriedade e responsabilidade a programação estabelecida entre a CONCEDENTE,
o(a) ESTAGIÁRIO(A) e a INSTITUIÇÃO DE ENSINO;

d) ser assíduo e pontual no estágio;

e) guardar segredo sobre decisões ou assuntos que tomar conhecimento em razão do estágio;

f) comparecer às reuniões de discussão de estágio na INSTITUIÇÃO DE ENSINO;

g) elaborar e entregar a INSTITUIÇÃO DE ENSINO relatórios periódicos e final sobre seu estágio,
na forma por ela estabelecida;

h) responder pelas perdas e danos consequentes da inobservância das cláusulas constantes do
presente termo;

CLÁUSULA SEXTA
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Cabe à INSTITUIÇÃO DE ENSINO:

a) determinar um professor orientador, da área a ser desenvolvida no estágio, como responsável
pelo acompanhamento e avaliação das atividades do estágio;

b)  planejar  o  estágio  e  orientar,  supervisionar  e  avaliar,  através  do professor  orientador,  o(a)
ESTAGIÁRIO(A);

c) avaliar as instalações da parte concedente do estágio e sua adequação à formação cultural e
profissional do educando;

d) exigir do estagiário a apresentação periódica, em prazo não superior a 6 (seis) meses, de relatório
das atividades;

e) comunicar à parte concedente do estágio, no início do período letivo, as datas de realização de
avaliações escolares ou acadêmicas.

CLÁUSULA SÉTIMA

A realização de estágio deverá ser precedida da cobertura de seguro de acidentes pessoais em favor
do estagiário, nos termos do Inciso IV e do parágrafo único do art. 9º da Lei nº. 11.788/2008.

CLÁUSULA OITAVA

O estágio  dar-se-á  com remuneração (bolsa  estágio),  no  valor  de  R$ 850,00 (OITOCENTOS E
CINQUENTA REAIS), bem como auxílio - transporte.

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  A  concessão  de  auxílio  -  transporte  ocorre  mediante  participação do
estagiário no seu custeio.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Haverá o desconto proporcional na bolsa de estágio dos dias em que o
ESTAGIÁRIO faltar, sem justificativa aceita pela dirigente do CONCEDENTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO: É vedado o pagamento de hora extra ou de qualquer tipo de gratificação
ao estagiário.

CLÁUSULA NONA

I - automaticamente, ao término do estágio ou do curso;

II - a qualquer tempo, no interesse da Administração;

III - após decorrida a terça parte do tempo previsto para a duração do estágio, se comprovada a
insuficiência  na avaliação de desempenho,  feita  pela  unidade na qual  realiza  o  estágio  ou na
instituição de ensino;

IV - a pedido do estagiário;
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V - em decorrência do descumprimento de qualquer acordo assumido na oportunidade da assinatura
do Termo de Compromisso;

VI - pelo não comparecimento, sem motivo justificado, por mais de cinco dias, consecutivos ou não,
no período de um mês, ou por trinta dias durante todo o período de estágio, também consecutivo ou
não;

VII - pela interrupção do curso da instituição de ensino à qual pertence o estagiário; ou,

VIII -  caso o estudante em estágio não obrigatório venha a constituir vínculo de emprego com
qualquer entidade pública ou privada.

CLÁUSULA DÉCIMA

Assim materializado e caracterizado, o presente estágio segundo a legislação, não acarretará vínculo
empregatício de qualquer natureza, entre o(a) ESTAGIÁRIO(A) e o(a) CONCEDENTE, nos termos do
que dispõe o art. 3º da Lei nº. 11.788/2008.

E, por estarem de inteiro e comum acordo com as condições e dizeres deste instrumento, as partes
assinam-no em meio digital via SEI-PI.

________________________________

CONCEDENTE

_________________________________________________

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ

INTERVENIENTE                 

_______________________________________________

ESTAGIÁRIO(A) 

_________________________________________________

REPRESENTANTE LEGAL DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO

 

ANEXO VII  – AUTODECLARAÇÃO CANDIDATO (A) NEGRO (A) E/OU PARDO (A)

Eu,(preenchimento obrigatório - nome do (a) candidato (a)), portador do RG nº (preenchimento
obrigatório -  número completo), inscrito no CPF sob o nº (preenchimento obrigatório -  número
completo), declaro que sou preto ou pardo, conforme o quesito de cor ou raça utilizado pelo Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), para o fim específico de atender ao Edital, para o
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cargo (preenchimento obrigatório).

As informações prestadas são de minha inteira responsabilidade e estou ciente de que,  se for
detectada a falsidade desta declaração, estarei sujeito às penalidades legais, sem prejuízo de outras
sanções cabíveis, inclusive de eliminação deste Processo Seletivo, em qualquer fase, e de anulação
de minha classificação e/ou convocação após procedimento administrativo regular, em que sejam
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Nesses termos, Aguardo deferimento.

________________________, _____/ _____/ 2024.

____________________________________________

ASSINATURA DO (A) CANDIDATO (A)

 

ANEXO VIII: ENTREVISTA - CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO

1 DA ENTREVISTA:

1.1 A relevância da entrevista na seleção reside no fato de que ela oferece a oportunidade de
conhecer o(a) candidato(a) além de suas qualificações técnicas, permitindo avaliar sua adequação à
cultura organizacional, sua capacidade de se adaptar a diferentes contextos e sua predisposição
para o desenvolvimento contínuo.

1.2 Em um cenário dinâmico e complexo como o da saúde pública, onde as demandas e os desafios
podem variar  rapidamente,  é  fundamental  contar  com estudantes  que  não  apenas  possuam o
conhecimento técnico necessário, mas também demonstrem habilidades interpessoais e emocionais
que os capacitem a enfrentar situações adversas e a promover um ambiente de trabalho colaborativo
e empático.

1.2 A fase de entrevista constitui etapa fundamental do processo seletivo, na qual serão avaliadas
habilidades técnicas,  comportamentais  e  o  alinhamento do(a)  candidato(a)  com os princípios  e
objetivos da SESAPI.

1.3 A fase de entrevista, de caráter exclusivamente direcionador, não terá impacto classificatório ou
eliminatório, sendo realizada somente com os(as) candidatos(as) convocados (as).

1.4 A entrevista servirá como instrumento para garantir o melhor alinhamento entre o perfil do(a)
candidato(a)  e as demandas específicas do local  de prestação dos serviços,  visando otimizar o
desempenho profissional e a eficácia do estágio.

1.5 O(A) candidato(a)  convocado para a etapa de entrevista não compareça na data e horário
agendados,  será  considerado  como  desistente  do  processo  seletivo,  conforme  os  seguintes
procedimentos:
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a)  O  não  comparecimento  do(a)  candidato(a)  será  registrado  pela  equipe  responsável  pelo
agendamento das entrevistas.

b) A desistência do(a) candidato(a) será formalizada mediante assinatura de termo de desistência,
que será arquivado nos registros do processo seletivo.

c) Os(as) candidatos(as) ausentes serão notificados por meio da página de acompanhamento do
candidato, informando sobre sua condição de desistência do processo.

1.6 Com a desistência formalizada, o(a) candidato(a) será excluído do processo seletivo, e, sua vaga
poderá  ser  preenchida  por  outro  candidato,  conforme  a  ordem  de  classificação  estabelecida,
conforme a necessidade da Administração.

1.7 Os(as) candidatos(as) deverão comparecer à entrevista no dia e horário designados, portando
documento oficial de identificação com foto e comprovante de matrícula atualizado no curso de
Medicina.

1.8 Durante a entrevista, os(as) candidatos(as) serão submetidos a questionamentos relacionados à
sua formação acadêmica, experiências anteriores, habilidades técnicas e conhecimentos específicos
da área da saúde.

1.9 As entrevistas serão realizadas de forma presencial nas dependências da SESAPI, ou por meio de
videoconferência,  conforme  agendamento  prévio,  a  ser  realizado  com  os(as)  candidatos(as)
convocados (as).

1.10 Caso um(a) candidato(a) falte à etapa de entrevista devido a doença ou outra circunstância
devidamente justificada, o seguinte procedimento será adotado:

a) O(A) candidato(a) deverá informar à SESAPI, por meio de comunicação oficial,  devidamente
protocolada,  sobre  sua  impossibilidade  de  comparecer  à  entrevista,  apresentando  documento
médico ou justificativa válida para sua ausência.

b) A SESAPI analisará a justificativa apresentada pelo(a) candidato(a), levando em consideração sua
veracidade e relevância.

c) Se a justificativa for considerada válida, o(a) candidato(a) poderá ser agendado para uma nova
data de entrevista, conforme disponibilidade e conveniência da SESAPI.

d)  Caso  não  seja  possível  reagendar  a  entrevista  ou  se  a  justificativa  apresentada  não  for
considerada  válida,  o(a)  candidato  será  excluído  do  processo  seletivo,  sendo  registrado  como
desistente, conforme os procedimentos estabelecidos anteriormente.

e) Em todos os casos, a decisão da SESAPI será comunicada ao (a) candidato (a), de acordo com as
circunstâncias específicas de cada caso.

1.11 Os registros referentes à ausência do(a) candidato(a) e à decisão da SESAPI serão devidamente
documentados e arquivados para fins de transparência nos autos do respectivo processo de seleção.
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1.12 O(A) entrevistador(a) encarregado da condução da fase de entrevista poderá ser designado pela
SESAPI, independentemente de sua participação como membro da Comissão de Seleção.

2 ESTRUTURA DA ENTREVISTA:

I) Boas-vindas e apresentação do(a) candidato(a).

II) Avaliação do candidato.

a) O(a) entrevistador(a) fará uma breve introdução contextualizando a importância para a prática
clínica na SESAPI.

b) Em seguida, o(a) entrevistador(a) fará a pergunta relacionada ao currículo do (a) candidato (a).

 

ANEXO IX:  DECLARAÇÃO DE IDENTIDADE DE GÊNERO

Eu,  ___________________________________________________________,  (nome  atual  do(a)  candidato(a)),
portador(a) do RG nº ________________ e CPF nº ___________________, declaro, para os devidos fins, que
realizei a retificação de nome e/ou gênero em conformidade com a legislação vigente.

D e c l a r o  a i n d a  q u e  o s  t í t u l o s  e  d o c u m e n t o s  a p r e s e n t a d o s  e m  n o m e  d e
___________________________________________________________  (nome  anterior),  emitidos  antes  da
referida retificação, são de minha titularidade e devem ser considerados para fins de pontuação no
processo seletivo.

Estou ciente  de que devo anexar  a  esta  declaração os  documentos  oficiais  que comprovam a
retificação de nome e/ou gênero, conforme as exigências do edital.

Por ser verdade, firmo a presente declaração.

Teresina (PI), ____ de ___________________ de 2024.

____________________________________________

ASSINATURA DO (A) CANDIDATO (A)

(Transcrição da nota EDITAIS de Nº 28857, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa do Estado do Piauí – CEDIPI

  EDITAL / CARTA CONVITE - 01/2024

Dispõe sobre a abertura do processo de escolha de representantes da
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sociedade civil organizada para composição do colegiado do CEDIPI;
Convoca as  entidades  não governamentais  para se inscreverem no
certame que elegerá as OSC no biênio 2025/2026;

O Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa do Estado do Piauí – CEDIPI, no uso das
atribuições legais que lhes são asseguradas na Lei nº 5.244/2002, no uso de suas atribuições
legais,  conferidas  pelo  art.  9º  e  seguintes  do  Regimento  Interno,  atualizado pela  Resolução
01/2024-CEDIPI,  publicada no DOE do dia  15/08/2024,  p.  192 a 201,  estabelece o processo
eleitoral de escolha de Organizações da Sociedade Civil que irão compor o colegiado do CEDIPI no
Biênio 2025-2026.

Considerando a importância do processo de escolha de acordo com o Regimento Interno do
Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa do Estado do Piauí – CEDIPI, que estabelece no
seu artigo 9º os representantes das organizações não governamentais;

R E S O L V E

Tornar pública a abertura de processo eleitoral  na modalidade CHAMAMENTO POR EDITAL E
CARTA CONVITE, com fito de dar maior publicidade e garantir a participação do maior número de
OSC’s no certame;

O processo de escolha dos representantes da OSC acontecerá no dia  12/11/2024 no horário das
8h às 12h no auditório da Casa dos Conselhos, conforme cronograma.

As INSCRIÇÕES das entidades não governamentais para participação do processo de escolha dos
representantes da OSC para a composição do CEDIPI, deverão ser encaminhadas para o E- mail
cedipipi@gmail.com,  no período de 04/10/2024 a 04/11/2024, até o horário das 23:59H do
último dia  de inscrição,  por  meio de ofício  dirigido à Comissão  Organizadora  do processo de
escolha. No momento de inscrição, a entidade deverá juntar os documentos que comprovem os
requisitos necessários à sua habilitação;

As OSCs que desejam se habilitar deverão apresentar os seguintes documentos obrigatórios,
juntamente com o ofício, encaminhados ao e-mail supracitado e obedecidos os prazos e horários
mencionados:

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO:

Ofício requerendo a inscrição no Certame;

Cópia da Ata de Fundação da entidade;

Cópia do Estatuto ou Regimento Interno da entidade;

Cópia da Ata de posse da última diretoria;

Cópia do CPF e RG do atual Dirigente;

mailto:cedipipi@gmail.com
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Cópia do Comprovante de residência do atual Dirigente.

CRONOGRAMA

Publicação do Edital e divulgação do Calendário 03/10/2024

Período de inscrições de candidaturas 04/10/2024 a
04/11/2024

Publicação da relação das entidades inscritas 05/11/2024
Data de impugnação de candidaturas 06 a 07/11/2024

Publicação  da  decisão  das  inscrições  e  impugnações  pela
Comissão Organizadora 08/11/2024

Eleição 12/11/2024
Publicação do resultado da eleição 13/11/2024

 

(Transcrição da nota EDITAIS de Nº 28892, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ – UESPI

NÚCLEO DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA – NEAD

UNIVERSIDADE ABERTA DO PIAUÍ – UAPI

CONVOCAÇÃO Nº 02

REFERENTE AO EDITAL UAPI/NEAD/UESPI Nº 003/2024

PROFESSOR FORMADOR, PROFESSOR ASSISTENTE, PROFESSOR ORIENTADOR E
PROFESSOR SUPERVISOR

A Universidade Estadual do Piauí (UESPI), por meio da Universidade Aberta do Piauí (UAPI),
Núcleo  de  Educação  à  Distância  (NEAD)  e  Pró  Reitoria  de  Ensino  e  Graduação  (PREG),  em
conformidade com a Lei Nº 7.443, de 08 de janeiro de 2021, o Decreto nº 17.306, de 08 de agosto de
2017, art. 6º, XV, e, Decreto nº 17.548 de 18 de Dezembro de 2017, no uso de suas atribuições
legais  e  em  conformidade  com  o  Resultado  Final  do  Processo  Seletivo  Simplificado  EDITAL
UAPI/NEAD/UESPI Nº  003/2024,  para as  funções de Professor  Formador,  Assistente  e
Orientador  do  CURSO  TECNOLOGIA  ENERGIAS  RENOVÁVEIS,  NA  MODALIDADE  A
DISTÂNCIA,  DA  UNIVERSIDADE  ABERTA  DO  PIAUÍ  –  UAPI/UESPI,  CONVOCA  os
candidatos(as) Aprovados/classificados(as)/cadastro de reserva, abaixo relacionados(as), no referido
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Processo Seletivo para enviar, no período de 03 a 07/10/2024, para o seguinte endereço eletrônico
copdoc.uapi@nead.uespi.br  os  documentos:  RG,  CPF,  DIPLOMAS  DAS  TITULAÇÕES
ACADÊMICAS EXIGIDAS PARA O CARGO, comprovante de endereço atualizado (com bairro
e CEP), cabeçalho do extrato bancário da conta no Banco do Brasil, comprovação de tempo
de docência no ensino superior e cópia do último contracheque (no caso de servidor
público), em ARQUIVO ÚNICO EM PDF.

DISCIPLINA FUNÇÃO CANDIDATO
PROGRAMAÇÃO PROF ASSISTENTE EUTINO JÚNIOR VIEIRA SIRQUEIRA

Teresina-PI, 02 de outubro de 2024.

Profª Drª Luciana Saraiva e Silva

Coordenadora Adjunta Universidade Aberta do Piauí UAPI/UESPI

(Transcrição da nota EDITAIS de Nº 28912, datada de 2 de outubro de 2024.)

_LICENÇAS AMBIENTAIS_

FILADELFIA NATURE PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA torna  público  que
requereu da SEMARH as Licenças Prévia, Instalação e Operação para empreendimento de Sistema
Agrossilvipastoril no município de Canto do Buriti/PI. O requerente informa que foram apresentados
os Estudos Ambientais ao órgão competente.
(Transcrição da nota LICENÇAS AMBIENTAIS de Nº 28803, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

AMERICAN TOWER DO BRASIL - CESSAO DE INFRAESTRUTURAS S.A. localizada à Rua
OLIMPÍADAS, VILA OLIMPIA 205 SÃO PAULO torna público que requereu à Secretaria Municipal
do Meio Ambiente de Batalha- PI a LICENÇA AMBIENTAL DE REGULARIZAÇÃO de uma torre
de telefonia localizada RUA DA CAIXA D'ÁGUA, MORRO DA SAUDADE, BATALHA-PI.
(Transcrição da nota LICENÇAS AMBIENTAIS de Nº 28804, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

A empresa DENCLA INDUSTRIA DE POLPAS LTDA, inscrita no CNPJ 05.891.546/0001-01,torna
público que solicitou a SEMAR a expedição de AUTORIZAÇÃO PARA POÇO TUBULAR E OUTORGA –
Nº PI-AUTPOOU. 05834-9/2024, para poço localizado na localidade Av. Henry Wall de Carvalho,
12960, CEP: 64034-280, bairro Angelim, Sub-bacia difusas do médio Parnaíba, Aquífero Poti, no
município de Teresina, com Coordenadas geográficas, Lat.05°11'31.00"S; Long. 42°45'56.80"O, para
reservar 16.060 m³/ano para uso industrial.
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A empresa DENCLA INDUSTRIA DE POLPAS LTDA, inscrita no CNPJ 05.891.546/0001-01,torna
público que solicitou a SEMAR a expedição de AUTORIZAÇÃO PARA POÇO TUBULAR E OUTORGA –
Nº PI-AUTPOOU. 06897-6/2024, para poço localizado na localidade Av. Henry Wall de Carvalho,
12960, CEP: 64034-280, bairro Angelim, Sub-bacia difusas do médio Parnaíba, Aquífero Poti, no
município de Teresina, com Coordenadas geográficas Lat.05°11'30.50"S; Long. 42°47'41.00"O, para
reservar 23.360 m³/ano para uso industrial.
(Transcrição da nota LICENÇAS AMBIENTAIS de Nº 28805, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

JUAREZ  PAULO  AGOSTINI,  inscrito  sob  o  CPF/CNPJ  043.***.***-65,  torna  público  que
Requereu  junto a SEMAR-PI a RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO -  RLO (N° da LO:
D000087/23 – 007956/14), para a atividade desenvolvida (Culturas Anuais) do empreendimento das
Fazendas Miroró - Olho D'água - Riacho Da Manga, zona rural do município de Riacho Frio, Piauí.

O requerente informa que foram apresentados os documentos e os Estudos Ambientais junto à
SEMAR.
(Transcrição da nota LICENÇAS AMBIENTAIS de Nº 28827, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

Ambev S.A. Filial Teresina torna público que recebeu da Secretaria de Estado do Meio Ambiente e
Recursos Hídricos do Piauí, a Renovação de Licença de Operação Nº PI-RLO.06787-0/2024, até a
data 19/09/2028,  para fabricação de cervejas,  chopes,  inclusive maltes (C1-022),  localizada em
Teresina.
(Transcrição da nota LICENÇAS AMBIENTAIS de Nº 28837, datada de 2 de outubro de 2024.)

 

Lucelio  Barros  Pires  CPF  942.***.***-68,  torna  público  que  requereu  junto  à  SEMARH  -
Secretaria  de Meio Ambiente e  dos Recursos Hídricos,  o  pedido de expedição Autorização e
Outorga de Uso/Regularização de 01 (um) poço tubular perfurado “Fazenda Serrador” Latitude
07°26’01,40’’S Longitude 44°41’11,90’’W município Uruçuí-PI, para reservar 4.088,00 m³/ano.
Bacia Parnaíba Sub-Bacia Difusa Barragem de Boa Esperança, consumo humano e animal.

(Transcrição da nota LICENÇAS AMBIENTAIS de Nº 28887, datada de 2 de outubro de 2024.)
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IMPORTANTE: DECRETO Nº 19.876, DE 15 DE JULHO DE 2021
 
Art. 1º O envio de matérias destinadas à publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Estado do Piauí - DOEE pelos órgãos e entidades da
Administração  Pública  estadual,  e  terceiros,  deverá  observar  o
seguinte:
 
I  -  as  matérias  deverão  ser  envidas  no  formato  Word,  contendo
extensões  doc,  docx  e  rtf(rich  text),  podendo  os  conteúdos
apresentados no formato (Word), serem convertidos para o formato
PDF (pesquisável);
II  -  a  combinação  de  texto  com  tabela  deverá  ser  apresentada,
exclusivamente, em formato PDF (pesquisável);
III - as tabelas elaboradas no formato Word ou Excel, deverão ser,
obrigatoriamente, apresentadas no formato PDF (pesquisável).
 
Art. 2º Não serão recebidas as matérias/conteúdos que contenham os
seguintes parâmetros:
 
I - molduras, caixas de texto, linhas desenhadas, setas, cabeçalhos,
rodapés,  marca  d·água,  imagens  de  assinaturas  e  rubricas
esferográficas, brasões, conexões e links a banco de dados e macros,
documentos escaneados e objetos congêneres;
II  -  documentos  com  extensões  .cdr.(Corel),  .dot,  .jpg,  png  ou
quaisquer  outros  tipos  de  imagens  não  regulamentas  em
normatizações  específicas;
III - planilhas nas extensões .xls ou .xlsx, tendo em vista a possibilidade
de  ocorrência  de  erros  e/ou  inconsistências  de  recálculo,  devendo
serem enviadas no formato PDF(pesquisável), na forma do Inciso III,
do at. 1º do Decreto acima citado.
 
As  matérias  que  não  atenderem  as  exigências  acima  serão
devolvidas.
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